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- Enaltecendo a orientação do Go· 
vêmo em relação a lavoura do 

e apontando falhas refe· 
rentes à. indústria moage!ra da 
região produtora; disc. do Sr. 
Attillo F'ontan.a . . . . . . . . . . . . . . . . 56 



127.8 Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 16 de setembro de 1970 

PRESIDtNCIA DOS SRS. J"OAO CLEOFAS E FERNANDO CORRIA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos - Milton Trindade 
- Lobão da Silveira - Sebastião 
Archer - Duarte Filho - Dlnarte 
Mariz - Ma.noel Villa.ça - Ruy Car
neiro - Domicio Gondlm - João 
Cleofas - Teotônio Vilela - Arnon 
de Mello - Antônio Fernandes -
Carlos Llndenberg - Raul Giuberti 
- Paulo Torres - Gilberto Marinho 
- Benedlcto Valla.dares - Carva-
lho Pinto - Llno de Mattos - Fer
nando Corrêa - Ney Braga - Adol
pho Franco - Mello Braga - Atti· 
lio Fontana - Guldo Mondin - Da
niel Krleger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 28 Srs. Senac!o~es. Havendo 
número regimental, declaro aberta " 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretârio procede à lei
tura da Ata da Sessão antt:rior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1,0 -Secretârio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Agradecendo remessa de autógrafos de 

decretos legisla ti vos: 

- N.0 136/70 (n.o 295/70, na origem), de 
14 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 58/70, que "aprova o 

texto do Acôrdo Bá.sJ.co entre o Govêr
no do Brasil e o Instituto Interameri
cano de Ciências Agronômicas sôbre 
Privilégios e Imunidades do Instituto, 
firmado em Brasilla a 2 de março de 
1970". 

- N.0 137/70 (n.0 297/70, na origem), de 
14 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 57170, que "aprova o 
texto da Convenção Internacional sô· 
bre Medida de Tonelagem de Navios, 
1969". 

PARECERES 

PARECER 
N, 0 624, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício n. 0 102, de 1970, do Senhor 
Governador do Estado do Paraná, 
solicitando ao Senado Federal auto
rização para aquêle Govêmo prestar 
garantias em uma operação de eré
dlto externo a ser obtido pela Com
panhia de Telecomunicações do Pa
raná S.A. - TELEPAR, no valor de 
US$ 6,000.000.00 (seis milhões de 
dólares), junto ao lntematlonal 
Commerclal Bank Ltd., de Londres, 
destinado a custear as despesas de 
Implantação do Projeto de Rêdes 
Integradas daquele Estado. 

Relator: Sr. Mello Braga 

O Sr. Governador do Estado do Para
ná, no Ofício n.O 102/70, de 18 de agôsto 
do corrente ano, solicita ao Senado Fe-
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deral, nos têrmos do art. 42, IV, da Cons
tituição, a competente autorização para 
que aquêle Govêrno possa prestar garan
tias em uma operação de crédito exter
no a ser obtido pela Companhia de Te
lecomunicações do Paraná S.A. - ..... 
TELEP AR - em marcos alemães, no va
lor equivalente a US$ 6,000,000.00 (seis 
milhões de dólares) junto ao Internatio
nal Commercial Bank Ltd. de Londres e 
demais bancos por êle liderados. 

2. Esclarece o Chefe do Executivo do 
F.stado do Paraná que a Companhia de 
Telecomunicações do Paraná S.A. - TE
LEP AR -, sociedade de economia mis
ta concessionária dos serviços telefóni
cos do Estado, solicitou, em 19 de janei
ro do corrente, à Comissão de Emprés
timos Externos - CEMPEX o pedido de 
empréstimo externo e esta, "a través do 
Ofício CEMPEX/FIRCE 70/2 (anexo) de
cidiu autorizar a TELEPAR a iniciar as 
negociações no exterior, visando à obten
Ção do empréstimo em referência, suge
rindo, entretanto, que êste Govêrno en
trasse em entendimento com o Ministé
rio da Fazenda no sentido de obter a 
concessão da garantia exigida". 

3. Prossegue o referido ofício: 

"Em 11 de março do corrente ano, 
dirigiu-se o Govêrno do Estado do 
Paraná ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Fazenda, solicitando os 
seus bons oficias para a outorga do 
aval sõbre o mencionado emprésti
mo". Pelo Aviso GB número 247, de 
20 de maio do ano em curso (anexo 
ao processado), o Sr. Ministro da Fa
zenda fêz do conhecimento dêste 
Govêrno o parecer consubstanciado 
pelo Processo n.0 18.546/70, da Pro
curadoria da Fazenda Nacional (ane
xo ao processado) que propôs a sub
missão do processo à consideração 
Ministerial para decisão acêrca ·do 
aval." 

4. Posteriormente, o Banco Central do 
Brasil, pelo Ofício n.0 70/69 - FIRCE-1, 

de 24 de junho do corrente ano (cópia 
anexa ao processado), reconheceu a pas
sividade do registro da operação de cré-

.. dito, fixando a conduta a ser tomada 
dentro das novas caracteristicas a se
guir indicadas: 

''Valor: Em marcos alemães equiva
lente a US$ 6,000,000.00; 

Amortização: 5 (cinco) anos com 2 
(dois) de carência; 

Juros: máximo de 2,25% a.a. liquido 
acima da taxa de depósitos em mar
cos alemães, intrabancos, a 180 dias, 
reajustada semestralmente; 

Comissão: 1% "flat" sõbre o valor do 
empréstimo, transferível simultânea
mente com a liberação de recursos, 
mediante aviso de desembôlso." 

5. Const~ do processado, ainda, a mi
nuta do contrato a ser assinado e a Lei 
Estadual n.0 5.712, de 27 de novembro de 
1967, que "autoriza o Poder Executivo a 
outorgar a garantia do Estado do Para
ná, na qualidade de fiador e principal 
pagador das obrigações consistentes do 
principal, juros e correção monetária que 
vierem a ser assumidos pela TELEP AR 
e destinados à aquisição de equipamento 
para o "Sistema Estadual de Telecomu
nicações" e a carta (cópia em anexo) do 
Banco do Brasil S.A. (setop), de 16 de 
junho de 1970, ·que levo;:, ao conhecimen
to da TELEPAR que o "Senhor Ministro 
da Fazenda mandou encaminhar a êste 
Banco, por despacho de 25-5-70, o Pro
cesso n.0 18.546/70, referente ao pedido 
de aval do Tesouro Nacional, feito por 
esta Emprêsa, em operação externa no 
valor de US$ 6,000,000.00". No mesmo ofí
cio afirma que "a garantia será presta
da pelo Banco na qualidade de agente 
financeiro do Govêrno". 

6. Dessa forma, atendidas as exigên
cias dos artigos 342 e 343 do Regimento 
Interno, opinamos favoràvelmente à 
concessão da autorização solicitada, apre-
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sentando, para tanto, nos têrmos Regi
mentais, o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 70, de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado do 
Paraná a realizar operação de em
préstimo externo, através da Com
panhia de Telecomunicações do Pa
raná S.A. - TELEPAR, com o "ln· 
ternational Commercial Bank Ltd.", 
de Londres, nos têrmos da Lei Esta- · 
dual n.0 5.712, de 1967, destinado a 
custear as despesas de implantação 
do Projeto de Rêdes Integradas da
quele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1. • - lt o Govêmo do Estado do 
Paraná autorizado a realizar, através da 
Cia. de Telecomunicações do Paraná 
S.A. - TELEP AR, nos têrmos da Lei Es
tadual n.0 5.712, de 1967, operação de em
préstimo externo com o International 
Commercial Bank Ltd., de Londres, e de
mais Bancos por êle liderados, no valor, 
em marcos alemães, equivalente a ..... 
US$ 6,000,000.00 (seis milhões de dóla
res), destinado a custear as despesas de 
implantação do Projeto das Rêdes Inte
gradas do Estado do Paraná. 

Art. 2.0 - O valor total da operação 
será pago num prazo máximo de 5 (cinco) 
anos, inclusive com 2 (dois) de carência, 
à taxa de juros de 2,25% (dois e vinte 
cinco centésimos por cento) líquidos aci
ma da taxa de depósitos em marcos ale
mães, intrabancos, a 180 (cento e oiten
ta) dias, reajustados semestralmente, 
calculados sôbre os saldos devedores, e 
uma comissão de 1% <um por cento) sô
bre o valor do financiamento. 

Art. 3.0 - O pagamento do principal 
será feito em 7 (sete) parcelas, consecuti
vas e semestrais, sendo as 6 (seis) pri
meiras de US$ 860,000.00 (oitocentos e 
sessenta mil dólares) e a última de .... 
US$ 840,000.00 (oitocentos e quarenta mil 
dólares), tudo a contar da data de as-

sinatura do contrato, obedecidas ainda. 
as demais exigências dos órgãos encar
regados da politica económica. e finan
ceira do Govêrno Federal. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entra em 

vigor na. data de sua. publicação. 

Sala das Comissões, em 4 de setembro 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Mello Braga, Relator - .José 
Leite - Clodomir Milet - Cattete Pi
nheiro - Bezerra Neto - Carlos Lln
denberg - Mem de Sá - Waldemar AI· 
cântara Júlio Leite - Pessoa de 
Queiroz. 

PARECER 
N.0 625, de 1970 

da Comissão de Constituição e .Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução 
n.• 70, de 1970, da Comissão de Fi
nanças, que autoriza o Govêrno do 
Estado do Paraná a solicUar autori
zação para outorgar seu aval à ope
ração de crédito que será reallzada 
entre o International Commercial 
Bank Ltd., de Londres, e a TELEPAR 
- Cia. de Telecomunicações do Pa· 
raná S.A. -, no valor equivalente a 
US$ 6,000,000.00 em marcos alemães. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, nos têrmos regimentais, o presente 
projeto de resolução autoriza o Estado 
do Paraná a realizar, através da Cla. de 
Telecomunicações do Paraná S.A. -
TELEP AR, operação de empréstimo ex
temo com o "Intematlonal Commercial 
Bank Ltd", de Londres, e demais Bancos 
por êle credenciados, no valor, em mar
cos alemães, equivalente a seis milhões 
de dólares, destinado a custear as des
pesas de implantação do Projeto das Rê
des Integradas do Estado do Paraná. 

2. Anexos ao processado encontram-se, 
entre outros, os seguintes documentos: 

a) texto da Lei Estadual n.0 5.712, 
de 1967; 
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b) parecer do Banco Central doBra
sil (CEMPEX - n,0 70/2, de .... 
19-1-1970); 

c) parecer do Ministro da Fazenda 
(Aviso n.0 247, de 1970). 

3. Ante o exposto, atendido o disposto 
na Constituição, art. 42, IV, e nos arts. 
342 e 343 do Regimento Interno do Se
nado Federal, entendemos que o proje
to deve ter tramitação normal, vez que 
constitucional e juridico. 

Sala das Comissões, em 10 de setem
bro de 1970. - Petrônio PorteUa, Presi
dente - Bezerra Neto, Relator - Car
valho Pinto - Clodomir Mllet - Carlos 
Lindenberg - Arnon de MeUo - Bene
dicto Valladares. 

PARECER 
N,0 626, de 1970 

da Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento, sôbre o Pro;leto 
de Resolução n.0 70, de 1970. 

Relator: Sr. Flávio Britto 

Apresentado pela Comissão de Finan
ças, o presente projeto de resolução au
toriza o Govêrno do Estado do Paraná, 
através da Companhia de Telecomuni
cações do Paraná S.A. - TELEPAR -, a 
realizar operação de empréstimo externo 
com o International Commercial Bank 
Ltd., de Londres, no valor, em marcos 
alemães, equivalente a US$ 6,000,000.00 
(seis milhões de dólares). 

t. O empréstimo será pago em 5 (cinco) 
anos, incluídos 2 (dois) amos de carência 
à taxa de juros de 2,25% (dois e vinte e 
cinco centésimos por cento) a.a., acres
cida da taxa de depósito em marcos ale
mães, (lntrabancos), a 180 dias, reajus
tada semestralmente, e mais uma co
missão de 1% (um por cento) (flatl sô
bre o valor do empréstimo, transferivel 
simultâneamente com a liberação dos 
recursos, mediante aviso do desembôlso 

e pago de uma só vez. o principal será 
pago em 7 (sete) parcelas semestrais, 
sendo as 6 (seis) primeiras, iguais e con
secutivas, no valor de US$ 860,000.00 
(oitocentos e sessenta mil dólares), e a 
última, no valor de US$ 840,000.00 (oito
centos e quarenta mil dólares>. 

3. Conforme esclarece o chefe do Po
der Executivo do Paraná, os recursos 
oriundos serão canalizados para os se
guintes subprogramas do Projeto de 
Rêdes Integradas: 

Rota de Alta Capacidade. 

Centrais Interurbanas. 

Serviços Telefónicos Urbanos. 

O Sistema de Rota de Alta. Capaci
dade interligará as localidades consi
deradas pólos regionais, econômicamente 
mais importantes para a dinâmica esta
dual, uma vez que interligará a região 
do Pôrto de Paranaguá à região ca.feeira 
de maior expressão do Paraná. Além dis
so, a interligação de Curitiba à Foz do 
Iguaçu e de Foz de Iguaçu, por Casca
vel, a Umuarama, o Sistema de centrais 
Interurbanas permitirá a tôdas as locali
dades, servidas pela Rota de Alta Capa
cidade, a alternativa de discagem direta 
à distAncia - DDD -, com Centrais de 
Trânsito. O Subprograma, Serviços Te
lefónicos Urbanos, será implantado nas 
localidades da Rota. de Alta Capacidade, 
onde se previu uma. maior densidade de 
tráfego por unidades de canais compe
tentes. 

4. A Comissão de Finanças, após exa
minar o pedido do Senhor Governador 
do Estado do Paraná (Ofício n.0 102, de 
18 de agôsto de 1970) e a. documentação 
anexada - texto da lei estadual auto
rizativa (n.o 5. 712, de 27-11-67), cópia 
da minuta do contrato e parecer do 
Banco Central do Brasil (Oficio FIRCE-1 
70/69 - de 24-6-70) -, entendeu terem 
sido atendidas as exigências regimentais 
e opinou favoràvelrnente à concessão da 
autorização solicitada, nos têrmos do 
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presente projeto de resolução, que foi 
julgado "juridlco e constitucional" pela 
Comissão de Constituição e Justiça. 

5. No âmbito da competência regimen
tal desta Comissão, nada há que possa 
ser oposto ao projeto, razão porque opi
namos, também, pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em lO de setem
bro de 1970. - Ruy Carneiro, Presidente 
eventual - Flávio Britto, Relator - Pe
trônio Portella - Milton Trindade -
Lobão da Silveira - Raul Giuberti. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: Ilda a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Em 27 de agôsto de 1970 

C/AEAS/430.1 (56) (42) 

· VIsita do Ministro dos Negócios 
Estrangeiros do Japão e Comitiva ao 
Presidente do Senado Federal. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de levar ao conheci
mento de Vossa Excelência que deverá 
visitar o Brasil, entre 22 a 26 de setem
bro próXImo, Sua Excelência o Senhor 
Kilchi Aichi, Ministro dos Negócios Es
trangeiros do Japão, acompanhado de 
uma comitiva composta dos Senhores 
Embaixador Hlroshi Hltomi, Diretor-Ge
ral do Departamento de Assuntos das 
Américas Central e do Sul, Embaixador 
Masao Sawakl, Dlretor-Geral do Departa
mento de Cooperação Econômica, MI
nistro Kiyohlsa Mikanagl,. Dlretor de As·~ 
suntos Administrativos do Gabinete do 
Ministro, Primeiro-Secretário Kunio Mu
raoka, Secretário Particular do Ministro, 
e do Segundo-Secretário Hirosuke Ohshi
ma, Chefe Adjunto da Primeira Divisão 
de Assuntos da América Central. 

2. Devendo S. Ex.a o Sr. Kiichi Aichi e 
comitiva estarem em Brasília no dia 23 
de setembro próximo, muito agradeceria 
o obséquio de informar-me se Vossa Ex
celência concordaria em recebê-los no 
Palácio do Congresso, às 15 horas do 
mesmo dia, numa visita conjunta ao Ex
celentíssimo Senhor Presidente da Câ
mara dos Deputados. 

3. Nessa ocasião, acompanharão o MI
nistro das Relações Exteriores do Japão 
o Senhor Koh Chlba, Embaixador no 
Brasil, e o Embaixador Roberto Mendes 
Gonçalves, que estará à disposição de 
Sua Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos do meu 
profundo respeito. - 1\lário Gibson Bar
boza. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
De acôrdo com a comunicação que aca
bou de ser lida, esta Presldênda já en
trou em entendimento com a Mesa da 
Câmara dos Deputados, ficando acordada 
a recepção a Sua Excelência o Sr. Kilchi 
Aichi, Ministro dos Negócios Estrangeiros 
do Japão, e sua comitiva às 15 horas 
do dia 23 do corrente, no Salão Nobre 
d(l Senado Federal. 

A Presidência recebeu Oficio de nú
mero 885, de 11 de setembro corrente, 
do Governador do Estado da Guanaba
ra, sol!cltandó autorização do Senado 
para que a Companhia Estadual de 
Aguas da Guanabara - CEDAG - pos
sa realizar, com o Banco Interamerlcano 
de Desenvolvimento - BID - operação 
de empréstimo destinado à execução de 
obras e serviços ligados à expansão e 
melhoria do wbasteclmento de água do 
Estado. 

A matéria será despachada às Comis
sões de Finanças, Constituição e Justiça 
e dos Estados para Alienação e Conces
são de Terras Públicas e Povoamento. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 
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Sôbre a mesa, comunicações que serão 
!Idas pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Brasilla, em 16 de setembro de 1970. 

Senhoi' Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor 
Senador Clodomir Milet pelo nobre Se
nhor Senador Adolpho Franco na Co
missão Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sôbre a Mensagem n.0 18, 
de 1970, que submete ao exame do Con
gresso Nacional texto do Decreto-lei 
n,0 1.122, de 1,0 de setembro de 1970. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. - Senador Filinto 
Müller, Lider da ARENA. 

Brasília, em 16 de setembro de 1970. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senador 
Cattete Pinheiro, pelo n·obre Senador 
Fernando Corrêa na Comissão Mista do 
Congresso Nacional que dará parecer sô
bre a Mensagem n.0 18, de 1970, que 
submete ao exame do Congresso Nacio
nal texto do Decreto-lei n.0 1.122, de 
1.0 de setembro de 1970. 

Aproveito ·a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta. estima e 
distinta consideração. - Senador Filinto 
Müller, Lider da ARENA. 

Brasilla, em 16 de setembro de 1970. 

Senhor Presidente: 
Tenho a. honra de comunicar a Vossa. 

Excelência que esta Llderença deliberou 
propor a substituição do nobre Senador 
Adalberto Sena pelo nobre Senador Llno 
de Mattos, na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer sôbre 

a Mensagem nOO 18, de 1970, que submete 
ao exame do Congresso Nacional, texto 
do Decreto-lei n.0 1.122, de 1.0 de se
tembro de 1970. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. - Pelo Lider do MDB, 
Ruy Carneiro. 

. O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Serão feitas as substituições solicitadas. 

Não há oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Os itens 1 e 2 da pauta acham-se em 
fa.Ele de votação. Não havendo quorum, 
fica a mesma adiada. 

Sôbre o item 3, hã requerimento pen
dente de votação, lido em Sessão ante
rior, pelo qual o nobre Senador Petrônio 
Portella solicita o adiamento de sua dis
cussoo, a fim de que a matéria. seja re
examinada pela Comissão de Educação e 
Cultura. Igualmente, por falta de núme
ro, fica sua votação adiada. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Esgotada a matéria da. pauta. Não hã 
oradores inscritos para esta oportunida
de. 

. O SR. LINO DE MA'l'TOS - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MA'l'TOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, a imprensa tem dado destaque 
a comentários sôbre a participação de 
governadores atuals e dos futuros, e de 
autoridades investidas de mandatos do 
Executivo, no processo eleitoral. 

A ãrea governamental, làg!camentc, 
defende essa participação. Há declara
ções oficiais no entendimento de que é 
legal e é perfeita essa participação. Nós 
do MDB entendemos que deve ser exa-
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minada sob dois aspectos a matéria: no 
que se relaciona com a ética propria
mente dita e com o aspecto legal. O Pre
sidente do meu Partido, o nobre Senador 
Oscar Passos, em declarações reiteradas, 
e com larga cobertura de imprensa, tem 
manifestado a sua contrariedade, que é 
a do Movimento Democrático Brasllelro, 
quanto à participação dos atuals Go
vernadores e dos futuros Governadores 
no processo eleitoral. 

Disse e repito que há ai o aspecto éti
co: o Governador investido da autori
dade de mandatário do povo do seu 
Estado, êle não é, na função de Gover
nador, representante de um Partido, 
mas sim da totalidade da população 
porque o seu dever de Governador é o 
de atender aos interêsses do povo, inde
pendentemente da coloração ·politica ou 
de facções politico-partidárias. Nestas 
condições, o Governador deve compor
tar-se, no processo eleitoral, como um 
magistrado eqüidistante das agremia
ções partidárias. :tsse é o aspecto ético. 

Com relação aos futuros Governado
res, diante da anormalidade em que 
vive o País, a situação passa a ser ab
solutamente idêntica. Sabe a opinião 
pública que, na prática, os futuros Go
vernadores já estão investidos dos man
datos. Apenas falta a formalidade legal 
da votação pela Assembléia Legislativa. 
Nenhuma Assembléia Legislativa vai dis
cordar da homologação do candidato a 
Governador do Estado, indicado pelo 
Chefe da Nação, o Presidente Garrasta
zu Médic!. Em tais condições, os futuros 
Governadores se revestem de autoridade 
até, em certa medida, maior do que a 
d-os Governadores titulares, neste Ins
tante, do mandato, porque, enquanto 
êstes são sóis que se põem, os outros 
estão nascendo e, assim, oferecendo ao 
seu Partido, oferecendo à Situação em 
cada Estado posslbllldades de pressão 
multo maiores do que as do próprio Go
vernador. 

Quanto ao aspecto legal, Sr. Presiden
te, a Constituição, no art. 151, ao cuidar 
das ineleglbllldades, estabelece que a 
Lei Complementar a ser votada pelo 
Congresso - e já o foi, a de n.0 5 -
deve ter em vista preservar: 

"I- o regime democrático; 

II - a probidade administrativa; 

m - a. normalidade e legltlmldade 
das eleições contra a. influência ou o 
abuso do exercício de função, cargo 
ou emprêgo públicos da Administra
ção direta ou indireta, ou do poder 
económico." 

Ora, Sr. Presidente, embora a. disposi
ção se refira a inelegibilldades, está im
plicito que a preocupação do legislador 
braslleiro e, no caso aqui, do legislador 
revolucionário de 64 - porque a Consti
tuição é obra da Revolução de 64 e, por
tanto, tem a chancela e tem a responsa
bilidade da. revolução das Fôrças Arma
das - é a de que não se abuse, no pro
cesso eleitoral, do poder económico e 
da função pública. 

Eu perguntaria, e nesse particular eu 
me dirijo à Liderança da ARENA nesta 
Casa: pode, em cada. unidade federativa, 
existir titular de poder económico mais 
forte do que o Governador de Estado? 

Evidente, Sr. Presidente, Brs. Senado
res, que o Governador é um titular mais 
poderoso, de fôrça económica. porque o 
Estado é, na. organização administra
tiva da Nação, o poder maior, o poder 
mais forte em cada uma das unidades. 
O Estado dispõe de organização bancá
ria, de Caixa Económica, de autarquia, 
enfim, é um poder económico imenso, 
maior do que qualquer outro poder eco
nómico da iniciativa particular. 

No entanto, o Governador dotado dês
se P·Oder económico comparece a comi
cios de sua agremiação partidária, ou 
vai à televisão •OU ao rádio fazer a sua 
pregação política como se se tratasse de 
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um cidadão desvestido dessa condição de 
titular de um poder econômlco imenso. 

Nas mesmas condições: não é o Go.;.. 
vemador do Estado a maior exp.ressão 
politica que exerce a maior fôrça polí
tica? Evidentemente que é, sem dúvida 
alguma, 

Por outro lado, Sr. Presidente, o Go
vernador de Estado nã.o• é um servidor 
público? oerto que é; o maior dêles, o 
chefe dos servidores públicos, o coman
dante dos servidores públicos. Jl:le pró
prio é um servidor público, é um servi
dor do povo; foi eleito pelo povo para 
servi-lo. 

O que diz o Código Eleitoral, com re
lação ao comportamento dos servidores 
públicos no processo eleitoral? 

O art. 300 do Código Eleitoral diz o 
seguinte: 

(Lê.) 

"Valer-se o servidor público da sua 
autoridade para coagir alguém a vo
tar ou não votar em determinado 
candidato ou partido." 

Ora, quando o governador do Estado, 
atual e futuro - consoante aconteceu 
recentemente no Estado do Paraná -, 
vai a uma concentração de finalidade 
eleitoral, de pregação de nomes de can
didatos que pleiteiam a eleição, êle está 
coagindo, êle está pressionando, porque 
é em função do cargo de que está in
vestido que recebe as grandes homena
gens populares. O povo da cidade se 
mobiliza para recepcionar não o chefe 
político, mas o Chefe de Estado, o go
vernador do Estado, atual ou futuro, a 
maior autoridade estadual. Quando as 
crianças, que não têm nada a ver com 
politica, ficam horas e horas nas ruas 
para o desfile obrigatório em tôdas as 
visitas governamentais, estâ, aí, havendo 
uma pressão. Porque, voluntàriamente, 
não iriam as crianças ficar horas e ho
ras sob o sol e, às vêzes, sob aguaceiros 
a esperar que chegue o governador 
atual, ou o futuro, do seu Estado. O 
mesmo acontece com a população: com-

parece às homenagens porque é pres
sionada. O governador se prevalece da 
sua autoridade de Chefe de Estado e, 
tendo a seu lado o que o vai substituir, 
revestido da mesma ou de maior auto
ridade, fala e prega nomes de candida
tos, reclama o apoio dos eleitores locais 
em favor dos candidatos do seu partido 
- está, portanto, exercendo uma coação. 
Dlr-se-á que ela é indireta, mas é uma 
coação, é uma maneira de pressionar, é 
uma maneira de convencer, em detri
mento do outro partido, da oposição, 
que não tem as mesmas condições para 
trazer à praça pública uma autoridade, 
não tem as mesmas condições psicoló
gicas, porque não é titular de govêrno de 
Estado. 

O que dlz o Código Eleitoral com re
lação ao servidor público que se utiliza 
do cargo para êsse tipo de coação, de 
pressão? Diz o seguinte: "Pena: deten
ção até seis meses e pagamento de 60 
a 100 dias-multa". li: de se perguntar, 
também, Sr. Presidente: os que estão 
agindo à semelhança do Governador 
Paulo Plmentel, do Paraná, e daquele 
que o vai substituir no govêmo dêsse 
Estado, comparecendo à praça pública, 
não infringem êsse dispositivo legal? 

É a interrogação que fica.. 

Não sei, Sr. Presidente, porque ainda 
não tive oportunidade de conversar com 
o Presidente do meu Partido, o Senador 
Oscar Passos, se realmente o MDB dese
ja ajuizar uma representaçoo reclaman
do providências nesse sentido. Não te
mos llusões. O Govêmo dispõe, dentro 
da Constituição, de dispositivos de exce
ção que dão ao Chefe da Nação poder 
de ditador. Certamente não temos llu
sõ·es de que iremos conseguir alguma 
coisa batendo à porta da Justiça. Mas 
fica a opinião públlca sabedora de que 
existem, sim, dispositivos legais que de
vem ser respeitados. Não o são porque 
as autoridades que estão com as rédeas 
do Govêrno nas mãos não permitem. 
Mas que existem as medidas, existem. 
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Sr. Presidente, dispositivo do Código 
Eleitoral também preceitua que se um 
cidadão fôr representante de uma agre
miação partidária ou, como amigo ou 
como companheiro de Partido, inadver
tidamente, acompanhar um eleitor até 
às proximidades ou até ao local de vota
ção poderá sofrer pena de I"eclusão de 
quatro a seis anos. É o que dispõe o art. 
43 da Resolução n.0 8.740, do Tribunal 
Superior Eleitoral, que regulamentou o 
art. 302 do Código Eleitoral. · 

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
vejam que coisa curiosa: o próprio Tri
bunal Superior Eleitoral, ao regulamen
tar dispositivos da legislação eleitoral 
para o pleito de 15 de novembro, estabe
lece que nenhuma pena alcançará o ci
dadã.o que fizer isto mesmo depois que o 
eleitor votar, o qual pode, inclusive, for
necer-lhe alimentação gratuita. Se a ali
mentação gratuita fôr fornecida antes 
do pleito poderá sofi"er pena de detenção 
de 4 a 6 anos; se fôr a alimentação for
necida depois do pleito não acontece na
da. Está aqui, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, no art. 62, parágrafo 5.0 , da. Reso
lução n.o 8.740, do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Ora, isto é um artificio, apena.~. que 
os chefes políticos, os cabos eleitorais 
poderão usar, e o farão, com muita. van
tagem: não vão levar o eleitor ao curral 
para alimentação, antes do pleito, não 
vão acompanhá-lo até o local da vota
ção, pois a pena. prevista é pesada: 4 a. 6 
anos de cadeia não é brincadeira. Mas 
poderão perfeitamente fornecer uma se
nha ao eleitor para que êste, depois de 
votar - e aqui, então, há o processo de 
coação - em fulano de tal, ou nos can
didatos tais e tais, vá ao curral onde ga
nhará um bom churrasco por conta do 
candidato endinheirado. 

É, pois, com o propósito de alertar os 
responsáveis pela pureza de um proces
so eleitoral que ocupo a tribuna. 

Repito que, quanto aos Governadores 
e aos futuros Governadores, a mim me 

parece que, acima de preceitos legais, 
deve o problema ser colocado sob o as
pecto ético. 

Os Governadores devem ser, neste 
pleito, magistrados - e incluo, Sr. Pre
sidente, o futuro e o atual Governador 
da. Guanabara, por que não? - São 
magistrados; devem comportar-se como 
tal. Um o é, o outro o será, mas já é 
por antecipação, porque a Assembléia. da 
Guanabara, à semelhança das demais 
Assembléias, não vai absolutamente vo
tar contra o candidato a Governador já 
indicado. 

Então, finalizo: êsses Governadores, 
atuais e futuros, deveriam - sei que 
não vão fazê-lo - colocar o problema 
da sua participação no pleito eleitoral 
sob o aspecto ético, comportar-se como 
magistrados. 

A Justiça Eleitoral, pelo seu órgão su
premo, o colendo Tribunal Superior Elei
toral, precisa - e ainda é tempo -
reexaminar as disposições contidas no 
art. 62 e seus parágrafos da Resolução 
n.0 8.740, porque êstes dispositivos vão 
ensejar muitas e muitas atitudes de po
líticos que irão comprometer a pureza e 
a· beleza. do processo eleitoral. 

Sei que é difícil mas também não é 
impossivel. 

Quando em '1924 peguei armas - ci
vil, no pôsto de tenente, sob o comando 
do General Izldoro Dias Lopes - eu o 
fiz porque aquêle era o tempo das atas 
falsas, era o tempo dos "chefões" políti
cos, dos chamados "coronéis" que eram 
donos do eleitorado. 

Nunca. me esqueço, Sr. Presidente, 
quando criança, certa feita, indo da Fa
zenda de Café, onde nasci, à cidade, tive 
a atenção voltada para uma grs.nde aglo
meração humana ao derredor de um 
prédio imponente. Perguntei a alguém o 
que significa v a tudo aquilo; fui Infor
mado de que se tratava de uma eleição. 
Era eu pirralho, menino; interessei-me 
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e fiquei ali acompanhando o pleito pa
ra ver como era a eleição. 

Pude, então, Sr. Presidente, na minha 
menintce, testemunhar com01 eram ais 
eleições anteriores ·a 1930. Não demo
rou multo, um cidadão, com um livro 
debaixo do braço, desceu as escadarias 
do prédio. Não chegou à metade da es
cadaria e caiu baleado para lhe toma
rem o livro de atas. O segundo que lhe 
tomou o livro de atas também morreu. 
E morreu o terceiro. E morreu o quarto. 
E morreu o quinto, e o sexto velo cair 
a meus pés, tombando junto a mim, der
rubando o livro de atas, que, eu, na mi
nha Ingenuidade de criança, ignorava 
o que fôsse. Mas o fato ficou registrado 
na minha memória. 

Era o processo eleitoral que se usava 
antes de 1930. 

Talvez resultasse dêsse episódio o meu 
desejo, como estudante e como jovem, 
pensancLo como pensam os jovens da 
época, de que alguma coisa precisava ser 
feita em benefício do aperfeiçoamento 
democrático de nossa Pátria. Daí o re
volucionário de 1924, derrotado, prêso 
e castigado. 

Alegro-me em registrar que foi graças 
à Revolução de 1930 que tivemos o voto 
secreto, tivemos o aperfeiçoamento da 
legislação eleitoral e tivemos a justiça 
eleitoral. 

Não Importa que Getúlio Vargas não 
tivesse cumprido, nessa primeira etapa, 
todos os compromissos assumidos com 
os revolucionários de 1930. 

Doutra feita, em 1932, São Paulo rea
giu e, novamente, estava eu lá, revo
lucionário, comandando tropas para co
brar de Getúlio Vargas os compromis
sos da revolução que era pela legali
dade, peLa vivência do Pais no regime 
da constituição. Isto continua sendo a 
minha luta, a nossa luta. Por isto ocupo 
a tribuna na esperança de que modifi
quem o seu procedimento êsses Gover
nadores nomeados à revelia da vontade 

popular. E não vai aqui qualquer critica 
a quem quer que seja, porque tenho, 
aliás, a satisfação de contar, em minhas 
relações, com amigos como o futuro Go
vernad·or do meu Estado, o Sr. Laudo 
Natel. Entretanto, não se trata da pes
soa do Sr. Laudo Natel. Trata-se do pro
cesso pelo qual Laudo Nat.el vai sair Go
vernador. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex." 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
V. Ex.a está fazendo um discurso multo 
interessante, pois temos aqui, nesta épo
ca, de sustentar a posição do Senado, 
com um têrço dos Senadores, do período 
pré-ele! torai. Gostaria de poder estar ao 
lado dos meus companheiros, lá na Pa
raíba, junto ao Senador Argemiro de Fi
gueiredo, ao Deputado Humberto Luce
na e outros companheiros. Mas, para lá 
irei. Já fui em junho e lá passei quase 
20 dias. Agora, por ocasião da nossa con
venção, voltei e· restabeleci conta to com 
os meus companheiros. Assim, para lá 
irei em breve. Daqui estou dando as pro
vidências indispensáveis para ajudá-los, 
através de cartas e telegramas. Os meus 
companheiros sabem que jamais faltarei 
ao dever de estar ao lado dêles, lutando 
pela vitória do nosso Partido, o MDB. 
O nobre Senador Argemlro de Figueiredo 
já fêz um pronunciamento, antes de Ir 
à Paraíba; o Sr. Deputado Humberto 
Lucena também o fêz, pela imprensa, 
sôbre a presença de Governadores na 
campanha. Tenho dito, aqui, à impren
sa e mantenho o meu ponto de vista. 
Naturalmente, nossos candidatos, na Pa
raíba, estão observando o que ocorre, 
de acôrdo com o desenrolar da campa
nha, e virão denunciar à Nação, desta 
tribuna e ·através da imprensa, o que se 
está passando, com relação à presença 
de autoridades em comícios. O fato 
constitui uma pressão. A presença de 
Governadores du1.1ante a campanha é 
uma forma de pressão ... 

O SR. LINO DE MATTOS - l1: coa
ção ostensiva. 
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O Sr. Ruy Carneiro - Diz multo bem 
v. Ex."' Trata-se de coação ostensiva. 
Há cidades, no meu Estado, onde a pre
sença do Governador nos comícios da 
ARENA redundará em votos para o Se
nado. Dou, portanto, a V. Ex."' os meus 
aplausos pelo brilhante discurso que vem 
sacudir o torpor desta tarde aqui em 
Brasília. Espero que as palavras de V. 
Ex."' tenham boa ressonância. 

O SR. LINO DE MATTOS - Assim es
pero da Imprensa Independente. 

O Sr. Ruy Carneiro - Esperamos que 
o Presidente Médicl não permita seja 
êste pleito maculado com tal modali
dade de pressão: a presença de Gover
nadores de Estado nos comícios. 

O SR. LINO DE MATTOS -O no
bre Senador Ruy Carneiro colocou mui
to bem o problema, quando afirmou que 
nossa preocupação é a de que êste plei
to não seja maculado com vícios elei
torais. 

Quero dizer, também, Sr. Presidente, 
que minha presença na tribuna não se 
liga a preocupação alguma quanto· ao 
desfecho eleitoral do meu Estado, por
que se trata de um eleitorado altamen
te politizado, livre e independente, que 
votará de acôrdo com suas pref.erências 
pessoais, sem levar em consideração a 
presença do Governador em praça pú
blica. Não importa. O eleitorado não 
se deixará, absolutamente, coagir; vota
rá com independência. 

Então, pergunta-se: por que estou 
preocupado, ocupando a tribuna e te
cendo criticas? 

Minha preocupação, Sr. Presidente, 
como disse de Início, é no sentido de 
que - e para tanto, desde criança, ve
nho lutando - os pleitos eleitorais, nes
te País, sejam livres, soberanos e prin
cipalmente bonitos, a fim de que as na
ções civilizadas sintam que o Brasil, em
bora em fase de desenvolvimento, é um 
Pais civilizado onde o povo sabe o que 

quer, o que' deseja e faz valer a sua 
vontade. 

Sinto que o ·exemplo que dou, do meu 
Estado, Infelizmente não vale para todo 
o território nacional. Há Estados onde 
a pressão traz resultados positivos para 
as autoridades governamentais. 

;Entretanto, fica o problema lançado, 
na esperança de que, sôbre a matéria, 
as autoridades meditem, a começar pelo 
Chefe da Nação. O Presidente da Re
pública, General Médicl, em vários pro
nunciamentos, com Impressão favorável 
da opinião pública, referiu-se à Oposi
ção, e num dêles, se não me engano na 
sua própria posse, disse estas palavras 
textuais: 

"Espera o Govêrno que a Oposição 
cumpra com o seu dever, criticando, 
aceitando os acertos, Indicando ca
minhos, fiscalizando e fazendo tam
bém a sua escola de democracia e 
de dignidade." 

É a justificação que apresento para a 
minha presença na tribuna do Senado, 
nesta tarde, antevéspera do dia em que 
a Nação comemoraria o 24.o ano da 
Constituição de 1946, vinda após um re
gime de exceção chefiado por Getúlio 
Vargas. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. Ex. a 
um aparte? · 

O SR. LINO DE MATTOS - Pois não. 

O Sr. Ruy Carneiro - Quero dar um 
esclarecimento. No Interior do Estado, 
onde o cabo de policta é o "maior", na 
realidade a pressão se fará de maneira 
muito penosa para a Oposição, mas es
peramos que não queiram, como já dis
se, macular a pureza dêste pleito. 

O SR. LINO DE MATTOS - Gostei 
de V. Ex." repetir: "não queiram ma
cular a pureza dêste pleito". Multa gen
te me diz que o General Médicl merece 
respeito e confiança e, se prometeu elei
ções livres e o restabelecimento da nor-
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malidade democrática, nós teremos elei
ções livres e normalidade democrática. 
Respondo sempre: o Presidente Médici 
não tem o dom divino da onipresença, 
não pode estar em todos os cantos e re
cantos desta imensa pátria e somam
se aos milhões aquêles que abusam da 
situação ·excepcional em que vive a Na
ção para macular o regime, para trans
formar o pleito em disputas mesquinhas, 
disputas baixas, disputas rasteiras. É 
preciso então que as autoridades maio
res secundem o Presidente da Repúbli
ca na intenção, nos seus propósitos, e 
que parta do Governador de cada Esta
do, atual e futuro, a mesma iniciativa 
de se colocarem todos como magistra
dos. 

Sr. Presidente, tenho pela Justiça Elei
toral o maior respeito. Uma das fôrças 
que mais têm contribuído para o aper
feiçoamento do processo eleitoral está 
no. comportamento retilíneo e superior 
dos magistrados que integram o Superior 
Tribunal Eleitoral, cada um dos Tribu
nais Regionais Eleitorais e os Juízes 
Eleitorais de cada Comarca. Graças à 
austeridade e à autoridade dessa Jus
tiça Eleitoral é que estamos realizando 
eleições regulares, com apurações rápi
das. Mas, Sr. Presidente, o que acabo 
de focalizar foge inteiramente à ação e 
à influência da Justiça. No referente 
ao art. 62 da Resolução citada, a Justi
ça pode tomar providências, e neste 
ponto uso expressão do meu nobre Co~ 
lega, Senador Ruy Carneiro, porquanto 
seus dispositivos podem contribuir para 
macular o pleito. Perdoem-me os emi
nentes Magistrados que Integram o Su
perior Tribunal Eleitoral a Irreverência, 
mas permitir, depois da votação, seja 
fornecida alimentação ao eleitor, num 
curral, acompanhado do cabo-eleitoral, 
ou com quem quer que se queira, isso 
é ridículo. É permitir a burla, a frau
de eleitoral, porque o candidato pode 
comprar perfeitamente o eleitor, ofere
cendo-lhe refeição depois da votação, e 

pode comprar com mais validade, com 
mais eficiência, porque dêste modo vai 

-amedrontar o eleitor. Dirá que êle, o 
candidato, tem meios para saber se o 
eleitor votou nêle ou não. Neste caso, 
não terá o eleitor nem um copo d'água, 
quanto mais um bom churrasco. 

Repito: perdoe-me a Justiça pela Ir
reverência da comparação, mas é ridi
culo. Espero haja revisão, ainda antes 
de 15 de novembro, dêsses dispositivos. 
As resoluções podem, a qualquer mo
mento, ser modificadas pela Justiça 
Ele! torai. 

Encerro, Sr. Presidente, certo de qutl 
as minhas palavras serão compreendi
das. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Guida 
Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN- (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, nobres 
colegas, o que acabamos de ouvir da 
Oposição, através da palavra do emi
nente Senador Llno de Mattos, digno re
presentante do Estado bandeirante, não 
é nôvo para nenhum de nós. Muitos 
foram os eminentes membros da Oposi
ção que, no decurso dêstes últimos dias 
e semanas, com os mesmos argumen
tos Investiram contra o fato de candi
datos ao Govêrno do Estado, pela Alian
ça Renovadora Nacional, estarem acom
panhando a campanha eleitoral. 

Eu gostaria, Sr. Presidente, que Inver
têssemos os papéis. Se, ao Invés da 
ARENA, o Movimento Democrático Bra
sllelro tivesse em suas mãos o govêrno 
da maioria dos Estados brasUelros, por 
certo estaríamos nós, da ARENA, já nessa 
configuração, como minoria, a dizer as 
mesmas coisas. E talvez não, porque o 
curioso é que em 1966 a mesma coisa 
ocorreu sem nenhum protesto da Opo
sição. 
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Não compreendo por que, decorridos 
quatro anos, são ouvidos protestos com 
o teor do que ouvimos hoje de parte do 
nobre Colega Lino de Mattos. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Apenas para fixar a minha posição 
pessoal. o fato de ter ocorrido situação 
idêntica em 1966 não me tira autoridade 
de continuar na critica, porque jamais 
concordei, quer sendo govêrno, quer sen
do oposição, com a coação, a pressão 
exercida por quem esteja investido da 
autoridade que deve ter, e tem, aliâs, o 
Governador de Estado. 

O SR. GUIDO MONDIN - Vamos 
apreciar a coação, a pressão referida por 
V. Ex.a 

Mas antes quero dizer, nobre Senador, 
a V. Ex. a e ao prezadíssimo Colega Ruy 
Carneiro, que êste comportamento da 
Oposição é, evidentemente, o mais legí
timo, o mais respeitãvel. 

Estamos em debate eleitoral, lã fora 
e aqui dentro. Evidentemente, lã fora 
estã muito mais animado. 

O que acontece, nob1líssimos colegas, é 
que estamos vivendo um nôvo tempo. 
Não vou lembrar aquêle artigo referido 
pelo nobre Senador L!no de Mattos, 
atendo-se à Lei Eleitoral e à própria 
Constituição, porque em nenhuma delas, 
em nenhum dispositivo, iremos encon
trar algo que contrarie o comportamento 
que estamos verificando hoje, não apenas 
por parte dos que serão Governadores, 
mas mesmo por parte dos que são Gover
nadores. 

Sei que tudo isto foi exaustivamente 
examinado. Eu mesmo ajudei um emi
nente membro da Oposição a encontrar 
razões. Na lei, não. Então, vamos à ética. 

Ora, meus caros Colegas, somos poli
ticas e muito adentrados na nossa vida 
politica. Pela idade que temos, e pelo 
tempo de exercício na politica, somos 
até um pouco mestres. 

Imaginemos a campanha politica - e 
eu me a tenho à do meu Estado, onde ela 
decorre magnífica, respeitosa, vibrante. 
Lã não hã mãcula, e creio que não ha
verã mãcula em parte alguma. Sei que é 
fôrça de expressão do nobre Senador Ruy 
Carneiro. 

Mãcula é até nome feio, mesmo em po
litica, onde tanta coisa é suavizada. 

Mas imaginemos a campanha eleitoral. 

Ainda domingo, eu partipava da con
centração realizada por meu partido na 
cidade de Camaquã. como é dos costu
mes nossos, organiza-se a concentração, 
o comício, como o chamamos. Os compa
nheiros locais vão receber os companhei
ros que chegam para participar do ato 
e, hoje, dentre êsses companheiros que 
chegam, estão, em todos os casos, o can
didato ao Govêrno do Estado e o candi
dato à vlce-governança. Aí, então, entra 
o aspecto ético. Tenho que admitir, ini
cialmente, que em nada fere a ética a 
presença dêsses companheiros, tão can
didatos como nós. Em primeiro lugar, 
porque não tiveram os seus nomes ainda 
homologados pelas respectivas Assem
bléias Legislativas e porque, se vivêsse
mos outros tempos, com a eleição direta 
para Governador, é evidente que esta
riam participando . da nossa caravana 
!para, falando ao povo, pleitear-lhe o 
voto. 

O Sr. Lino de Mattos - Essa presença 
seria legítima, estariam disputando o 
voto do eleitorado para suas próprias 
pessoas, como candidatos. Não é a situa
ção em que se encontram os futuros Go
vernadores dos Estados da Federação, 
que jã são Governadores por antecipa
ção. Ou V. Ex.a tem alguma dúvida 
quanto e. isto? 

O SR· GUIDO MONDIN - Não. Con
fesso a V. Ex.a que não tenho nenhuma 
dúvida. Mas a diferença entre êste 
pleito e o de 1966 é a de que não houve 
uma indicação por parte do Presidente 
da República. 
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O Presidente da República é o Chefe 
das Fôrças Armadas e é o Chefe do meu 
Partido. V. Ex.n sabe disto. · 

O Sr. Lino de Mattos - Não me cons
ta que; do ponto de vista legal, o Gene
ral Garrastazu Médici seja Chefe da 
ARENA. Ao que sei, registrado no Tribu
nal Superior Eleitoral como Presidente 
da ARENA e, conseqüentemente, Chefe é 
o nosso Colega congressista Rondon Pa
checo. 

O SR. GUIDO MONDIN - Não impor
ta êsse aspecto. 

O Sr. Lino de Mattos - Não figura em 
nenhum cargo, em nenhuma função da 
ARENA o nome Emílio Garrastazu Mé
dici. 

O SR. GUIDO MONDIN - Certo. 

O Sr. Lino de Mattos - A não ser que 
eu esteja equivocado. 

O SR. GUIDO MONDIN - Não hã 
equívoco, o que hã é que, na prática, êle 
é, por nossa vontade, o comandante su
premo do nosso Partido. Nós somos um 
todo, ARENA e Govêmo. 

O Sr. Lino de Mattos- Mas isso é o 
descumprimento da legislação eleitoral, 
que não admite uma autoridade maior 
do que aquela do Presidente Nacional do 
Partido. É da organização da Justiça 
Eleitoral, proveniente de leis aprovadas 
por nós, aqui no Congresso. 

O SR. GUIDO MONDIN - Em outras 
circunstâncias, se tivesse ocorrido uma 
eleição direta para Presidente da Repú
blica e o meu Partido o tivesse eleito, 
que diferença faria? ll:le ia deixar de ser 
nosso companheiro? Se elegêssemos, por 
exemplo, o Deputado Rondon Pacheco 
para Presidente da República, êle ia dei
xar de ser Presidente do nosso Partido? 
ll:le naturalmente passaria a não mais 
praticar a Presidência. 

O Sr. Lino de Mattos - V. Ex.11 está 
figurando hipóteses, e eu estou falando 
sôbre situações reais. 

O SR. GUIDO MONDIN -É nesse sen
tido mesmo que eu estou considerando o 
comandante supremo do nosso Partido. 
E neste momento excepcional da vida 
brasileira tudo isso faz parte dêste con
texto, que é transitório, mas que é um 
contexto vigente. 

Então hã esta diferença entre 1970 e 
1966: as nossas convenções escolheram o 
companheiro; desta feita as nossas con
venções, na prãtlca, na verdade, homolo
garam a indicação. Então, de qualquer 
forma, os companheiros Indicados, já es
colhidos pelas respectivas convenções te
rão de apresentar-se perante o povo, pe
rante o eleitorado. 

Falta de ética, sim, haveria se êles 
exercessem aquela pressão, aquela coa
ção de que se falou aqui. Não conheço 
nem a participação e nem os discursos 
que o meu companheiro Laudo Natel es
taria pronunciando em São Paulo - e 
V. Ex.n não fêz nenhuma referência nes
te particular, e multo menos disse que 
êle estaria extravasand·~ de linguagem. 
Nada disse. 

O Sr. Lino de Mattos - Não fiz dis
curso específico para uma situação es
tadual. Falei sôbre a situação nacional 
em cada um dos Estados. 

O SR. GUIDO MONDIN - Apenas 
como Ilustração para o seu discurso. 

Mas, então, eu lembro o m&u candi
dato, o Deputado Euclides Triches. O 
Deputado Euclides Triches tem andado 
pelo Rio Grande do Sul numa missão 
alta, nobre, concitando à harmonia, con
citando à concórdia. 

O Sr. Lino de Mattos - Desde que a 
ARENA seja vitoriosa. 

O SR. GUIDO MONDIN - Cada um 
no seu campo, naturalmente. Tenho Ido 
constantemente ao Rio Grande do Sul 
nesse sentido. 

O Sr. Lino de Mattos - V. Ex.n exerce 
um direito legítimo, como também êste 
é um meu direito. Somos parlamentares 
e não temos o Poder Executivo nas mãos. 
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O Sr. Guido Mondin - Todos estamos 
exercendo êsse direito. 

Então, onde estão, meu caro Colega 
Lino de Mattos, a coação, a pressão? 

O Sr. Lino de Mattos- Vou citar um 
exemplo a V. Ex. a .... 

O SR. GUIDO MONDIN - Começa que 
vai a comício, ou vai à concentração 
quem quer. Diferente seria se alguém 
fôsse chamado a um canto e sôbre êle · 
se exercesse, especificamente, uma deter
minada coação. 

O Sr. Lino de Mattos - V. Ex.a fêz a 
pergunta e vai permitir que eu exempli
fique um caso que significa pressão. O 
Governador de um Estado vai a uma 
cidade do interior. Mobillza.m-se aa au
toridades municipais, a policia; convo
cam-se as fanfarras, e, quando há ban
das de música, bandas de música tam
bém; bandeiras, bandeirolas e aparece o 
Governador, via de regra de avião. A po
lícia está no aeroporto. Antes do Gover
nador, descem dois ou três aviões con
duzindo a sua segurança, policiais do 
Governador. Depois vão para o palan
que. Policiais no melo do povo; ban
das de música tocando, foguetes espe
cando, estudantes sacrificados desfilan
do; lavradores, com as passiveis máqui
nas agrárias, também passando. Estamos 
em campanha eleitoral. A cidade sabe 
que vai haver eleições no dia 15 de no
vembro. "Por que - pergunta o cidadão 
comum - está aqui, hoje, em festas, o 
Govemador do Estado, com esta policia 
tôda, com esta exibição de poderio, de 
autoridade?" - "lll porque o Governador 
deseja, o Governador quer, o Governa
dor determina". Claro, nobre Senador 
Guida Mondin, que não é o Governador 
quem vai dizer isso do palanque; são os 
policiais, são os alcagüetes, são os ele
mentos que funcionam propositadamente 
para Isso, que passam a agir ameaçando, 
amendrontando: ou elegem, votam nos 
candidatos ao Senado que são prestigia
dos pelo Governador, ou votam nos can
didatos a Deputado Federal ou a Depu-

tado Estadual prestigiados pelo Gover
nador, ou, então, a cidade-não terá nada, 
ficará desamparada, não terá continua
ção do serviço de águas; a cidade será 
castigada. lll o que dizem os integrantes 
da entourage que acompanha o Gover
nador. Daí a razão pela qual afirmei que 
o Governador é magistrado, e como tal 
a Sllla presença, nesta hora de pleito 
eleitoral, é indevida, é injustificada, é 
uma violação dos princípios pelos quais 
nos batemos há muitos anos - a pureza 
da eleição. lll a mesma história que con
tei ainda há pouco, de quando eu era 
menino; apenas, agora, não se mata 
ninguém, mas se destrói alguém. 

O SR. GUIDO MONDIN - Senador LI
no de Mattoo, a comparação não é vá
lida. 

O Sr. Lino de Mattos - Sim, é claro! 
V. Ex.a. não poderá nunca concordar co
migo, como eu não concordo com V. Ex.a 

O SR. GIDDO MONDIN - V. Ex.8 há 
de convir que são totalmente mudados 
os tempos. Eu também alcancei aquêles 
bárbaros tempoo de total corrupção elei
toral. V. Ex." sabe que venho de um Es
tado onde mais de uma revolução se fêz 
no sentido de restaurar a dignidade elei
toral. 

O Sr. Llno de Mattos - Sim. 

O SR. GUIDO MONDIN - Conseqüen
temente, de qualquer forma, sob qual
quer hipótese, não podemos estabelecer 
nenhuma comp!m!ção entre nossos dias 
e aquêles tempoo. 

O Sr. Lino de Mattos - Sim, mas se 
não nos acautelarmos agora, poderemos 
voltar ao passado longínquo que comba
temos ... 

O SR. GUIDO MONDIN - Não deve 
V. Ex.n. de forma alguma ter êsse temor. 
Veja V. Ex.", também não concordamos 
com nenhuma forma de coação, ou de 
pressão. A pressão referida por V. Ex.a e 
exercida pelos alcagüetes que estão ai, 
nos comícios, pressionando uns e outros 
com ameaças é hipótese com a qual nin-
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guém pode concordar, ninguém. Mas, se 
.existe essa wa.ção, ela lnd·epende da pre-
sença do Governador ao comíci·O. . . ·· 

O Sr. Lino de Mattos - É a presença 
que rurrasa todos, está arrasando todos. 

O SR. GUIDO MONDIN - Isso pode 
acontecer com ou sem presença de Go
vernador. V. Ex.a não Ignora que, em 
fim de mandato executivo, é hora de 
Governadores e de Prefeitos irem pelo 
interior do Estado a dizer o que fizeram 
e até inaugurar obras finais. 

O Sr. Lino de Mattos - Mas podem ir 
depois de 15 de novembro. Há ainda um 
espaço até o término. do mandato· para 
dar conta do que fizeram. Mas, não ago
ra, em pleno pleito eleitoral. 

O SR. GUIDO MONDIN - Há um nôvo 
aspecto: contanto que não haja quebra 
da ética de que estamos falando. O que 
pode influenciar ai um eleitorado como 
o de São Paulo, mencionado por V. Ex.a, 
rigorosamente esclarecido, gente politiza
da desde há multo? 

O Sr. Lino de Mattos - Esta afirma
ção eu fiz alto e bom som. 

O SR. GUIDO MONDIN - O que vale 
é o argumetnto da apresentação das obras 
executadas. Em São Pa;ulo isto é o que 
vale. Mas coação, para um Brasil de 1970, 
confesso a V. Ex.a, com rigorosa e cons
ciente honestidade, não creio nela. 

O Sr. Lino de Mattos - Vou aceitar o 
raciocínio .de V. Ex.a Perfeito. V. Ex.a 
está convencido com relação a São Paulo. 
Já de! meu testemunho, porque se trata 
de um eleitorado esclarecidO· e altamente 
politizado, de que a presença do Gover
nador atual ou futuro, ali, não vai influ
enciar em nada, absolutamente. Dei as 
razões pelas quais ocupei a tribuna. Não 
há temor de que Isto· vá prejudicar prà
priamente os resultados eleitorais, e es
tamos convencidos de que não vai pre
judicar substancialmente. V. Ex. a diz que 
êles não e~ercem influência nenhuma, 
Está de acôrdo contigo, Então, por que os 

Governadores não se mantêm dentro do 
princípLo éttco de magistrad,os e não fi
cam nos seus palácios? E os futuros Go
vernadores, que já são Governadores, por 
que não ficam aguardando os resultados 
das eleições das Assembléias? Por que 
não aguardam o pleito· de 15 de novem
bro e não ~.e conservam solidários com 
os Governadores, também como magis
trados, e deixam que as eleições trans
corram normalmente, e que nós, humil
des candidatos ao Senado e a Deputados 
Federais e Estaduais, façamos a campa
nha com os recur.sos de que dispomos, 
isto é, recursos de pobres, a não ser a 
nossa palavra? 

O SR. GUIDO MONDIN - Em primei
ro luga.r, nobre Senador Llno de Ma.ttos, 
esta decantada participação dos Gover
nadores se reduz a muito pouco. Lembro 
que V. Ex.a fêz referências ao Governa
dor Paulo Pimentel. 

O Sr. Lino de Mattos - Ao Go·verna
dor Paulo Pimentel .e ao futuro Gover
nador Leon Peres. 

O SR. GUIDO MONDIN - Do futuro 
Governador já disse a V. Ex. a qual meu 
pensamento. Acho a coisa mais legítima 
a participação dos candidatos ao Govêr
no do Estado, não Importa a forma da 
sua indicação. 

Voltando ao Governador Paulo Pimen
tel, se! que a participação de S. Ex.a foi, 
até acidentalmente, apenas numa con
centração que houve no Município de 
Guarapuava, no Paraná. Depois, ao que 
se!, não participou de mais nada, apesar 
dia solicitação de seus companheiros. 

Em primeiro lugar esta participação se 
reduz a quase nada. Vou citar o caso do 
meu Estado. Se me pedissem para dizer 
de quantas 'concentrações o Governado!r 
Peracchi Barcellos teria participado, não 
saberia responder. Desconheço se parti
cipou de alguma. Acidentalmente, houve 
uma em que tome! parte quando do· 50.0 

aniversário de emancipação do Municí
pio de J·aguarl. Sua Excelência ali estêve 
na qualidade de Governador. Nada mais. 
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Evidentemente, está S. Ex.a percor
rendo o Estado, não nos acompanhan
do, mas sim, Inaugurando obras, como 
aquela recente, da qual participou o Sr. 
Presidente da República. ll: natural que 
não se deixe para depois Inaugurações de 
obras rigorosamente prontas. 

Então não devemos ver essa gravidade 
em nada. Não vejo transgressão a ne
nhuma norma ética. 

Quero, ainda, dizer, Senador Llno de 
Mattos, e caríssimo Senador Ruy Car
neiro, que já entrou nos costumes da 
vida democrática, da vida política bra
sileira essa. participação que está sendo 
tão condenada. 

O Sr. tino de Mattos - Continuo a 
combatê-la.. 

O SR. GUIDO MONDIN- Como dis
se, inicialmente, considero legítimo o 
protesto de V. Ex.a ~staria. de inverter 
os papéis, para saber como eu me porta
ria em situação Idêntica. 

O Sr. Lino de Mattos - Permita V. 
Ex.a outro aparte. (Assentimento do ora
dor.) No que diz respeito à presença 
do Governador Paulo Pimentel numa. 
concentração, V. Ex.a procurou minimi
zá-la,. contrariando todo o noticiário da 
imprensa, que relatou o que aconteceu 
da seguinte maneira, que é a verdadei
ra: a ARENA estava, ou está, dividida 
no Estado do Paraná porque o Governa
dor Pimentel não concordou com a indi
cação de seu substituto e com a solu
ção que está sendo dada ao problema dos 
Senadores. Assim, não queria participar 
da campanha eleitoral da ARENA. Foi 
convocado pelo Presidente Garrastazu 
Médici, que o fêz na qualidade, a que V. 
Ex.a se referiu há pouco, de coman
dante-em-chefe da ARENA, e S. Ex." 
determinou - não é expressão minha e 
sim da Imprensa - ao Governador Pi
mentel que procurasse entender-se com 
o futuro Governador e estabelecesse a 
harmonia da ARENA, no Estado do Pa-

raná, onde êsse Partido estava, ou es
tá, correndo o risco de não eleger um dos 
seus candidatos ao Senado, porque as 
possibilidades do candidato do MDB, o 
Deputado Richer, são enormes, se con
tinuasse, ou continuar, a divisão Interna 
da ARENA. O Governador Paulo Pimen
tel foi, então, a uma concentração pro
movida para recepclonar o futuro Go
vernador, a fim de ali estar presente, 
lado a lado, com o Governador, para que 
a opinião pública ficasse ciente de que 
não existe nada, que a ARENA está vi
vendo às mil maravilhas também no 
Paraná. Esta é que é a Informação pres
tada pela Imprensa. Assim, não foi uma 
coisa casual, conforme V. Ex.a. afirmou, 
e não teve tão pouca Importância. Tan
to Isso é verdade que a Imprensa conti
nua dando cobertura e esclarecendo que 
não há mais brigas no Estado do Para
ná. A mesma coisa aconteceu em Sã-o 
Paulo. Os jornais não noticiaram que o 
Presidente da ARENA e, anteriormente, 
o Governador Abreu Sodré foram cha
mados pelo Presidente Médici, porque 
êsse Partido em São Paulo está notôria
mente dividido? O regresso de ambos 
não coincidiu com a manifestação dos 
.Integrantes da ARENA de que agora, a 
partir de agora, a ragremiação em São 
Paulo está harmonizada? 

O SR. GUIDO MONDIN - Com isso, 
nobre Senador, nos desviamos um tanto 
do nosso debate, mas a notícia que V. 
Ex." traz confo.rta-me. Se a razão da 
presença do Governador Plmentel foi a 
lembrada por V. Ex.a Isto é bom, dada 
a nossa transformação de treze em dois 
Partidos - e o MDB teve multo maio
res facilidades que nós, porque êle prà
ticamente transformou-se de PTB em 
MDB, com exceções ... 

O Sr. Lino de Mattos - Eu não fui do 
PTB. 

O SR. GUIDO MONDIN - Eu sei. 
De modo geral, o mesmo não ocorreu 
com a nossa agremiação, produto de 



-18-

não sei quantas siglas. Então, sob o as
pecto humano dessa questão teremos de 
compreender que não seria fácil, de re
pente, em três ou quatro anos, nos trans
formar numa agremiação .rigorosamen~ 
harmoniosa, com tantas procedências: 
Temos que compreender que há assim 
uma luta de decantação. 

O Rio Grande do Sul é um dos Esta
dos que puderam demonstrar maior velo
cidade no encontro dessa harmonia, 
mas sei que, em tôda parte, não é as
sim. Não é o caso do Paraná, lembrado 
por V. Ex.a, nobre Senador Lino de Mat
tos. Não é o caso de São Paulo. Temos 
de dar tempo ao tempo, porque onde há 
maturidade política há de haver tam
bém compreensão. Por mais que agora 
se resolva a idéia da criação de um ter
ceiro partido, sabemos que durante um 
largo período permaneceremos, no Bra
sil, apenas com dois Partidos. Todos sa
bemos que de nada adiantarão êsses pru
ridos, no sentido da criação de nova 
fôrça. Em entrevista a um dos nossos 
jornais, tive oportunidade de dizer do 
meu pensamento quanto às dificulda
des que os políticos teriam em conse
guir tanto. 

O Sr. Lino de Mattos- Pense! que ja
mais me entenderia com V. Ex.a neste 
particular. Vejo que estamos entendidos. 

O SR. GUIDO MONDIN - Estamos de 
acôrdo. Conversando é que os homens 
se entendem. 

No entanto, nobre Senador Llno de 
Mattos, em muitos Estados, simultânea
mente com a eleição para o Senado, pa
ra a Câmara dos Deputados e para as 
Assembléias Legislativas, haverá tam
bém eleições para Prefeitos e para Ve
readores. Então, vou acompanhar, na
queles municípios onde o Movimento De
mocrático Brasileiro é predominante, o 
comportamento dos atuais titulares, dos 
Prefeitos, relativamente às eleições que 
ali se processarão. Nã.o será diferente do 
nosso. ll:les também terão de ajudar seus 

companheiros, porque a nossa luta poli
tica é uma luta de continuidade. Con
quistado o poder, temos de fazer e.sfor
ç.os constantes no sentido de o não per
der. 

V. Ex.a também condenou a participa
ção do Governador e do candidato ao 
Govêrno da Guanabara. Eu não conde
no. Talvez V. Ex.a o tivesse feito preci
samente para dar mais fôrça à sua 
acusação. Mas creio que consideramos 
uma atitude rigorosamente legitima ... 

O Sr. Lino de Mattos - V. Ex.a per
mita-me que eu esclareça. Não formu
lei acusação, porque não sei se o atual 
Governador da Guanabara e o futuro 
Governador estão participando de comi
cios. Não vi isso em nenhum jornal. Meu 
ponto de vista alcança, se porventura 
isto estiver ocorrendo, o Governador da 
Guanabara, o presente e o futuro. 

O SR. GUIDO MONDIN- Perfeito. 

O Sr. Lino de Mattos - Mas não for
mulei acusação alguma, porque não me 
consta que estejam participando de co
micios, que estejam exercendo pressão 
pela presença física com aquela movi
mentação de que falei, ainda há pouco, 
em aparte a V. Ex.a 

O SR. GUIDO MONDIN - Pois não. 
Sei, nobre Senador, que assunto desta 
ordem ainda virá à baila muitas vêzes. 
o MDB a acusar e nós a defender esta 
situação ... 

O Sr. Lino de Mattos - Não será bem 
acusar, mas sim defender pontos de vis
ta do Partido. 

O SR. GUIDO MONDIN - Perfeito. 

O Sr. Lino de Mattos - Sempre que 
o Govêrno não estiver de acôrdo com 
êste ponto de vista, o Govêrno está des
cumprindo, está em desacôrdo conos
co. Mas não chegamos a formular acusa
ção no sentido de que estejamos preo
cupados com a presença de Governado
res, presentes e futuros, porque temos a 
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certeza de que temos condições de ga
nhar as eleições. Ganharemos, mesmo 
com a maior pressão que possam exercer 
os Governadores. 

O SR. GUIDO MONDIN - Neste caso, 
a Oposição nos fica devendo êste favor; 
estamos, de qualquer forma, fornecendo 
tema para os debates que me parecem 
escassos. 

O Sr. Mello Braga - Pemlite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Pois não. 

O Sr. Mello Braga - Não pude parti
cipar do inicio dos debates porque está
vamos reunidos em Comissão até há 
pouco. Estou notando muita referência 
à participação do Governador Paulo Pi
mente! no problema referente à próxi
ma eleição. Quero informar ao nobre 
Senador L!no de Mattos que o Governa
dor Paulo Pl,mentel compareceu a uma 
única concentração !pOlítica, no Muni
cípio de Guar.apuava, terra de um dos 
candidatos ao Senado, o Sr. João de 
Matos Leão. Afora essa única participa
ção, o Governador Paulo Pimentel tem
se mantido como um magistrado, pro
curando ficar o mais longe possivel de 
tôda competição eleitoral, tratando úni
ca e exclusivamente da admlnistração 
do seu :&<>tado. Haja vista que, hã pou
cos dias, na Assembléia Legislativa do 
Paraná o Deputado que é Líder do MDB 
defendeu o Governador Paulo Pimen
tel pelas medidas tomadas com relação 
à construção de estrada de rodagem, que 
teriam sido objeto de criticas de ele
mento da ARENA. O próprio MDB de
fendeu o Governador Paulo Pimentel, 
achando que êle estava agindo de acôr
do com o interêsse da administração, 
sem se imiscuir na política. :alste o apar
te que eu gostaria de dar a V. Ex.a 

O Sr. Lino de Mattos - Gostaria de 
dar o testemunho die que, realmente, o 
Gov·emador p.aulo Pimentel tem sido um 
bom administrador, tem-se preocupado 

com a sua administração. O episódio de 
Guarapuava nós o mencionamos porque 
êle !lustra O· tema em desenvolvimento 
quandO da minha presença na tribuna e, 
agola, com a presença do nobre Sena
dor Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN- Eu dizia, Sr. 
Presid·ente e nobres Senado!'es, que cos
tumes velhos, em outros países sempre 
mencionados como exemplo de demo
cracia, estão sendo adotados pelo nosso 
Pais. Creio que estamos no caminho cer
to. A participação nas lutas democráti
cas é uma participação global, uma par
ticipação total die que ninguém se deve 
eximir. Evidentemente, assim vem sen
do e, de forma alguma, admitiríamos 
qualquer modalidade de pressão, quando 
nos ,referimos a essa participação, como 
profundamente saudável à vida demo
crática. De imediato, repelimos qualquer 
pressão e qualquer coação. 

Então, conformemo-nos, acostumemo
nos pois são chegados os tempos desta 
forma de participação. Vejam o que 
ocorreu em Goiás. Um Prefeito do MDB 
participou de um comício da ARENA pa
ra . acusar o Govêrno, para acusar a 
Aliança Renovadora Nacional e foi ou
vido, il'espeitosamente, pelos participan
tes ·do comício. Isso me faz lembrar as 
campanhas de Abraão Lincoln, nos Es
tados Unidos, quando, no mesmo· palan
que, debatia com o seu competidor, cada 
qual aguardando a acusação para, em 
seguida, respondê-la. E nós estamos vi
vendo êsses tempo·s no Brasil. E se não 
disserem que isso é uma saudável luta 
democrática, não sei qual seja. 

Está aqui, portanto, o pensamento da 
Maioria em tôrno do pensamento da Mi
noria, traduzido, hoje, pelo nobre Sena
dor Llno de Mattos. Volte a Oposição a 
falar sôbre o mesmo assunto e nós, em 
seguida ... 

O Sr. Lino de Mattos - E V. Ex.M con
tinuarão não conco,rdando. 
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O SR. GUIDO MONDIN - . . . conti
nuaremcs a repetir os mesmos argumen
tos: que todos nós, pelo menos sub
conscientemente, •estamos em alegria, 
estamos ·Confol1tados porque se desen
volve no Brasil uma campanha eleito
ral em alto nível e os seus resultados 
responderão pelo comportamento que 
mantivermos. Tenho certeza de que há 
uma comp.rensão do momento histórico 
que estam·os vivendc. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite v. 
Ex.8 um •aparte, que será o último? (As
sentimento do orador.) V. Ex.8 procurou 
vealçar ·essa circunstância e fêz bem, e 
isto, a nós do· MDB, alegrou multo. A 
presença d·e um Prefeito do MDiB do Es
taoo de Goiás no palanque de um comí
cio eLa ARENA, para criticar a ARENA, 
tencLo a assistência ouvido calada, é 
exempLo que devemos registrar e realçar. 
Nesta direção pretendemos encaminhar 
a nossa luta para o aperfeiçoamento do 
regime democrático, por processos elei
torais em que haja, realmente, {l;ebate. 
Quero ainda registrar, numa homena
gem especial que me permito incluir no 
pronunciamento de V. Ex.8 , o compor
tamento do Presidente da ARENA, Se
ção de São Paulo, Prof. Lucas Noguei
ra Garcez. Ontem, o. Partido de V. Ex.8 

iniciou a pmgramação, no horário gra
tuito de televisão, às 22 horas e 45 mi
nutos. As primeiras palavras do Pre
sidente da ARENA, Seçã.o de São Paulo, 
ex-Governador Lucas Garcez, foram de 
con~ratulaçã.o com o Movimento Demo
crático Brasileiro, que havi-a começado 
a programação no dia anterior dando 
no seu primeiro programa a tônica da 
sua. campanha, at11avés da palavra dos 
seus candidatos ao Senado. Vê V. Ex.8 

que as minhas criticas não são dirig1das, 
pràpriamente, à situação no EstacLo· de 
São Paulo; resultam, sim, do desejo que 
nós, do Movimento Democrático Brasilei
ro, agasalhamos de que êstes Governa
dores compreendam que para a vitória 
da ARENA não há necessidad•e de com-

parecerem aos c·omicios, procurando 
e~ercer pressã<O ou coação, awavés da 
pvesença física., mobilizando a opinião 
pública com passeatas de estudl!l.lltes, 
fanfarras, banda de música e foguetó
rio. A ARENA não pl'eclsa de· nacLa d1s
to·. A ARENA é o partido do• Govêrno e 
detém cLols têrÇ>Os da repl'esentação do 
Congresso Nacional. Por que êsse temor? 
Por que esta necessidade de, - embora 
diga V. Ex.a que é uma palavra feia, 
mas que ·estamos colocando no sentido 
exato - macular, e macular quer dizer 
mancahr, por que manchar o processo 
eleitoral? Por que nã.o o deixar na sua 
pureza? P·or que não deixar a nós ou
tros, que somos os candidatos e que es
tamos pleiteando votos, comparecendo 
às praças públicas, às televisões, às es
tações d,e rádio para pregação eLas ra
zões pe1as quais pedimos votos em favor 
do nosso nome, defencLendo o programa 
do nosso Partido? Não há necessidade de 
autoridade que tem por missão colocar
se como magistrado descer à vala co
mum em que nós nos encontramos co
mo candidatos, defendendo votos para 
nossa reeleição ou para a eleiçiilo dos no
vos. 1!: neste sentido, nobre Senador Gui
da Mondln, que o Movimento Democrá
tico Brasileiro coloca o problema da pre
sença - que, para nós, não é legal, não 
é ética - dos Governadores, atuais e 
futuros, na campanha eleitoral. 

O SR. GUIDO MONDIN - Mas, nobre 
Senador, tanto não há necessidade de 
já os Governadores, já os candidatos a 
Governadores descerem à vala comum 
referid·a por V. Ex.'\ que êles não desce
ram a ·ela, a nenhuma v•ala comum. 

Não me estou referindo aos candida
tos a Governadores de Estado. Insisto 
em que sua participação, tal qual está 
oco11rendio, é legítima. A pl'esença do Go
vernador, do ·atual Gov,ernador, con
quanto que em moldes éticos, como· tem 
ac·ontecido, em pequenina proporção de 
presença, não há nacLa a temer. 
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Acho tudo rigorosamente legítimo, e 
dill\O isso ·estabelecidos já os costumes. 
Se coação ocorrer, ela há de se passar à 
revelia de Governadores e Presidente da 
República, de diveções partidárias. Nós 
não podemos ·evitar que homens sem 
f·ormação tomem atitudes particulares 
em relação ao pleito. 

Nin~uém, sob hipótese alguma, poderá 
controLar uma atitude assim individual. 
Mas ela não deve ser generalizada para 
se afirmar que tais atitudes estariam 
maculandO o pleito de 1970. 

O Sr. Ruy Carneiro - Pe·rmite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. GUIDO MONDIN - Pois não, 
Senador. 

O Sr. Ruy Carneiro - Senador Guid.o 
Mondin, V. Ex.a, ao· Iniciar sua respos
ta, sellS •escla11ec!mentos em tômo· do 
discurso do Senador Llno de Mattos, es
tranhou o vocábulo por mim emprega
do, quando disse que não devemos ma
cular êste pleito· eLe 1970. Empt~eguel és
se têrmo po1rque ·estou sentindo o dese
jo do Presidente da República de que 
essa eleição se proceda de tal maneira 
que não se possa .argülr, no futuro, que 
o pleito fo-i eivado de irregularidades. Na 
realidade, 'a .presença dos Governadores 
dos Estadias nos comícios ou 'a pressão 
por parte das .autoridades vem manchar 
o pleito, contrar1ando .a idéia eLo Pre
siilente eLa República, General Garras
tazu Médici, - disso estou convicto -, 
de que Q pleito seja uv.re e correto. Dai 
a razão, por que empreguei o vocábulo•. 
Se tem muita f6rça é porque merece. A 
situação atual recomenda admiràvel
mente bem que haja um pleito em que 
os candidatos sejam livremente eleitos, 
os nossos e os do· Partido de V. Ex.e. 

O SR. GUIDO MONDIN - Creta, no
bre Senador Ruy Carneiro, que assim 
será. 

Dediquemo-nos ao pleito, aproveitemos 
mais esta campanha eleitoral para um 

passo à frente, segundo diz a letra do 
hino do meu Partido, para mais um pas
so à frente ... 

O Sr. Ruy Carneiro - No aprimora
mento do regime. 

O SR. GUIDO MONDIN - ... no sen
tido do aprimoramento do regime demo
crático. Quanta vez já dissemos que a 
democracia repousa na qualidade dos 
cidadãos, evolui de acôrdo com essa qua
lidade, e nós, como políticos, teremos, 
muito mais que outros, a responsabili
dade de dar o exemplo ao povo, através 
de nosso comportamento. E nessa opor
tunidade, quando mais Intensa se faz a 
luta democrática, é que nos cabe ter 
todos os cuidados, no sentido de que o 
pleito de 15 de novembro reflita não 
apenas a fôrça de cada corrente mas, 
particularmente, o estágio da vida demo
crática a que já chegamos. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Nada mais havendo que tratar, 
encerro a presente Sessão, designando 
para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em tumo único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 26, de 
1970 (n.0 2. 082, de 1969, na Casa 
de origem>, que dá a denominação 
de "Rodovia Manoel da Costa Lima" 
a trechos de rodovias que indica, 
tendo 
PARECER, sob n.0 609, de 1970, da 
Comissão 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas, pela aprovação. 

2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que inclui os pre
conceitos de sexo e de crença rellgio-
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sa entre as contravenções penais 
mencionadas na Lei n.0 1.390, de 
3-7-51, e modifica o sistema de niÚJ.
tas previsto no diploma, tendei 

PARECER CONTRARIO, sob n.0 607, 
de 1970, da Comissão 
- de Consti&ulçio e Justiça. 

3 
Discussão, em primeiro turno, do 

Projeto de Lel do Senado n.0 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Júllo 
Leite, que estabelece limite mãximo 
para a cobrança dos direitos autorais 
e os conexos, relativos a obras litero
musicais divulgadas pelas permlssio
nãrias ou concessionãrias dos servi
ços de radiodifusão e radiotelevisão 
legalmente Instaladas no Pais, e dã 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.oa 492 a 495, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento: pela constltu-

cionalldade e juridicldade; 2.0 

pronunciamento: favorãvel ao 
Substitutivo da Comissão de Edu
cação e Cultura; 

- de Educação e Cultura, favorãvel, 
nos têrmos do Substitutivo que 
apresenta; e 

- de Finanças, favorãvel ao proje
to, nos têrmos do Substitutivo -
CEC, dependendo da votação do 
Requerimento n.0 202, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador Petrônlo 
Portella, solicitando adiamento 
da discussão da matéria para 
reexame da Comissão de Educa
ção e Cultura. 

Estã encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 
40 mtnut01.) 



128.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 17 de setembro de 1970 

PRESIDiNCIA DOS SRS. LINO DE MATI'OS E FERNANDO CORRiA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Oscar Passos- Flâvio Britto- Si
gefredo Pacheco - Dlnarte Mariz -
Manoel Vlllaça - Arnon de Mello -
Carlos Lindenberg - Raul Giuberti 
- Paulo Torres - Benedicto Valla
dares - Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos - Fernando Corrêa - Ney 
Braga - Mello Braga - Attilio Fon
tana - Guido Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas)
A lista de presença acusa o compareci
mento de 18 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretârio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Sôbre a mesa, projeto que vai ser l!do 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1!: l!do o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 38, de 1970 

Altera o Decreto-lei n.o 1. 000, de 
21 de outubro de 1969. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 53 do Decreto-lei n.0 

1. 000, de 21 de outubro de 1969, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 53 - Todo nascimento que 
ocorrer no território nacional deverá 
ser dado a registro no cartório do lu
gar em que tiver ocorrido o parto, 
dentro de 30 (trinta) dias, ampl!an-

do-se até 5 (cinco) meses para os lu
gares distantes mais de 30 (trinta) 
qu!lômetros da sede do cartório." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publ!cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

O art. 53 do Decreto-lei n.0 1. 000, que 
dispõe sôbre a execução dos ~erviços con
cernentes aos registras públ!cos, fixa o 
prazo de 15 dias para o registro obriga
tório de nascimento, nos· cartórios de 
registro civil. 

Por sua vez, o art. 48 estabelece que 
nenhuma declaração serâ atendida após 
o decurso daquele prazo sem despacho 
do Juiz togado competente do lugar da 
residência do interessado e recolhimen
to de multa eorrespondente a 1/5 (um 
quinto) do salârio-mínimo da região. 

A insuficiência dos prazos fixados no 
citado art. 53 tem sido denunciada não 
só pelos pais, interessados no registro de 
nascimento de seus filhos, como também 
pelos próprios oficiais que trabalham nos 
cartórios de registro civil. 

1!: sabido que mais da metade dos bra
s!leiros não são registrados naquele pra
zo, de um lado, por falta absoluta de re
cursos de muitos pais, que não podem 
pagar o registro; e, de outro lado, pelo 
fato de uma escritura lavrada em car
tório, como se sabe, levar, às vêzes, mais 
de um ano para ser registrada, pelo sim
ples fato de o cartório ficar na sede do 
Município e só lá poder fazê-lo. 
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O projeto em aprêço, dilatando os pra
zos previstos, de maneira conveniente, 
visa a sanar as falhas .apontadas no ci
tado Decreto-lei n.0 1. 000, contribuindo 
para que mlJhares de brasileiros possam 
desincumbir-se daquela obrigação sem 
os ônus que lhes pesam sôbre as econo
mias. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro 
de 1970. - Lino de Mattos. 

(A Comissão ele Constituição e Jus
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Há oradores Inscritos. 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presi
dente, peço a palavra em nome da Lide
rança do Govêrno. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Dinarte 
Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Como Lí
der do Govêmo. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, cumpro o 
dever, perante esta Casa, de trazer ao co
nhecimento de V. Ex.as duas cartas que 
recebi sôbre o algodão nordestino e a 
crise em que está mergulhado o Nordeste, 
em virtude da grande sêca que ora o 
atinge. Não poderia deixar de assim pro
ceder, porque desta tribuna apelei para 
as autoridades, no sentido de virem ao 
encontro das medidas anunciadas pelo 
Sr. Presidente da República, no intuito 
de auxiliar a Região Nordestina, nesta 
hora a braços com uma das grandes cri
ses por que tem passado. 

Eis a carta que recebi do Sr. Ministro 
Costa Cavalcantl: 

(Lê.) 

"Brasília, 10 de setembro de 1970. 

Carta SPM/BSB/N.0 130 

Senhor Senador Dinarte Mariz: 

LI, com o costumeiro interêsse, o 
magnífico discurso pronunciado por 
V. Ex.~ na Sessão de 25 de agôsto 

último e, sensível ao seu apêlo, tomei 
providências imediatas junto ao Ban
co do Nordeste do Brasil S.A. a fim 
de apresentar-lhe, e ao ilustre Sena
dor Flávio Britto, os esclarecimentos 
necessários no que diz respeito à atl
vidade daquela entidade creditícia, 
da qual obtive os elementos que ora 
lhe tra'n.smito. 
Inicialmente, informo a V. Ex.a que 
o Banco do Nordeste, pelo Oficio 
GAPRE 70/1600, em 7 de agôsto de 
1970, sollcitou ao Banco Central uma 
dotação de Cr$ 18 milhões para alo
car em financiamentos e composi
ções de dívidas, na forma da Reso
lução n.0 147. 

Muito embora não haja ainda o Ban
co Oentral dado resposta à solici
tação do BNH, a representação des
ta entidade vem acompanhando o 
estudo da proposição, junto àquele 
órgão central de crédito, esperando
se solução satisfatória a curto prazo. 
Fica, pois, demonstrado que a dire
ção do Banco do Nordeste está aten
ta e vigilante no interêsse da agri
cultura nordestina, não tendo ne
,gllgenciado um só instante, neste 
particular. 
Convém esclarecer, outrossim, que o 
Departamento. Jurídico do Banco do 
Nord·este tem sede em Fortaleza. 

Há, nas principais Agências, Núcleos 
de Assistência Jurídica que dão o 
devido assessoramento legal aos ge
rentes, incluindo entre êstes a cons
tituição de composição de dívidas 
com cllentes com situação irregular. 
Quero sallentar, particularmente, 
que, em mais de 200 mll negócios, o 
Banco do Nordeste está cobrando ju
dicialmente apenas 458 empréstimos 
agrícolas, sendo que nenhuma ação 
executiva em andamento refere-se a 
financiamentos a atividades atingi
das pela anorma.lldade climática. 

Do total de execuções acima men
cionado, 234 dizem respeito a negó-
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elos realizados com agricultores do 
Estado da Paraíba. Considerando-se, 
porém, que cada agricultor mantém, 
em média, 2 empréstimos no Depar
tamento Rural do BNH, pode-se afir
mar que as execuções naquele Esta
do não atingem diretamente 130 de
vedores. Com êstes, foi impossível 
qualquer a~:ôrdo amigável nos últi
mos 4 ou 5 anos. 

Desejo destacar ainda que o Ban
co do Nordeste somente autoriza 
cobrança executiva de débitos ven
cidos há mais de dois anos e nos 
casos em que o devedor não esteja 
disposto a compor-se com a Insti
tuição em condições compatíveis com 
a sua capacidade de pagamento. 
Apenas em casos de comprovada ir
responsabilidade ou má-fé do deve
dor, principalmente daqueles que 
desviam recursos ou garantias, ou 
ainda quando estão sendo executa
dos por terceiros, o Banco autoriza 
cobrança executiva de débitos ven
cidos há menos de dois anos. Não 
antes, todavia, de serem esgotados 
todos os meios suasórlos possíveis de 
conduzir à solução amigável, que é· 
a mais aconselhável e a mais bara
ta. 
Durante os seus 16 anos de atlvlda
des no Nordeste, o BNH não se tor
nou proprietário de um só hectare 
de terra em conseqüência de ação 
executiva; não seria aceitável, no 
entanto, que a sua lenlêncla viesse a 
Incentivar o devedor lnadlmplente, 
arcando com os prejuízos decorren
tes e desestimulando a Imensa maio
ria dos clientes que se comportam 
corretamente com a Instituição, sol
vendo pontualmente seus compro
missos. 

A política austera e compreensiva do 
Banco do Nordeste, em última aná
Ilse, traz benefícios principalmente 
à sua cllentela, sendo também o fa
tor fundamental de sua expressão. 

Não obstante a Irregularidade cli
mática que se vem verificando no 
Nordeste, durante o presente exerci
elo, os empréstimos deferidos à pro
dução agropecuárla, até julho, al
cançaram a cifra de Cr$ 106 milhões, 
dos quais Cr$ 43 milhões aplicados 
na área afetada pela escassez. 

Na certeza de que os esclarecimen
tos que ora encaminho a v. Ex.a. são 
suficientes para dirimir as dúvidas 
porventura suscitadas, aproveito o 
ensejo para congratular-me com a 
sua atlvldade vigilante e sóbria em 
defesa dos mais lidlmos lnterêsses do 
País, pondo-me Inteiramente ao seu 
dispor para quaisquer novos escla
recimentos, no que diz respeito à 
área de atuação do Ministério do 
Interior. 

Cordialmente. - José Costa Caval
canti, Ministro do Interior." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não po
dia deixar de trazer ao conhecimento 
desta Casa a carta que recebi do Ex.mo 
Sr. Ministro do Interior, porque, desta 
tribuna, fiz apelos repetidos para que 
o Nordeste recebesse não só a assistên
cia da parte do Govêmo da República, 
no que concerne ao trabalhador rural 
mas, também, dos responsáveis pela 
principal riqueza agrícola daquela região, 
a cotonicultura. 

Aqui devo fazer justiça ao Exm.0 Sr. 
Ministro Costa Cavalcantl e agradecer 

· os esclareclmen tos que me traz nesta 
hora, para que, transmitindo-os aos meus 
conterrâneos, aos meus patrícios do Nor
d·este, eu possa ter oportunidade de dizer 
o quanto o Govêrno está Interessado em 
ampará-los na situação difícil em que 
se encontram. 

Sr. Presidente, também aqui está a 
carta do Presidente do Banco do Nordes
te, sabidamente uma das figuras mais 
destacadas e mais capazes com que o 
Govêrno tem contado no setor da téc
nica administrativa e do crécllto no Nor-



-26-

deste, o Dr. Rubens Vaz da Costa. S. s.e. 
é, realmente, não só técnico e grande 
conhecedor da economia nordestina, mas, 
sobretudo, um patriota'e um homem·com 
quem o País poderá contar para encon
trar os caminhos da sua integração eco
nómica. 

A carta do Dr. Rubens Vaz da Costa 
está vazada nos seguintes têrmos: 

(Lê.) 

"Prezado Senador: 

Antes de entrar no assunto princi
pal dessa correspondência, desejo 
recordar aqui o quão positivo foram 
os encontros com os eminentes Se
nadores da República que se dig
naram visitar o Banco recentemen
te. Entre as figuras presentes àque
le encontro, quero destacar, sem ne
nhum desprimor para as demais, a 
pessoa de V. Ex.a, pela boa compre
ensão sôbre o que vem realizando 
o BNB, 

z. E êsse fato anima-me a vir à 
presença de V. Ex.a colocar em suas 
mãos algumas informações objetl
vas e alguns dados factuais sôbre 
a posição do BNB na atual conjun
tura que se relacionam com o seu 
pronunciamento no Senado a 25 de 
agôsto último. 

3. Registrou V. Ex.11 que havia 
poupado o BNB nas observações que 
fêz na ocasião, confiado em minha 
promessa de recorrer ao Banco Cen
tral visando à utilização dos recursos 
de que trata a Resolução n.O 147, sô
bre o crédito de emergência. 

4. Agradeço a confiança de V. Ex.11 

a que não faltei, pois a promessa que 
fiz por ocasião do encontro em For
taleza com a Comissão dos nobres 
Senadores que visitou as frentes de 
trabalho do Nordeste Brasileiro foi 
efetiva e tempestlvamente cumprida, 
vez que, através do Ofício GAPRE 
n.0 70/1600, de 7-8-70, foi solicitada 

uma dotação de Cr$ 18 milhões para 
alocar em financiamentos e compo
sições de dividas, na forma da cita
da Resolução. 

5. Até o presente não recebemos 
resposta do Banco Central. Entre
tanto, estamos Informados, através 
do nosso Escritório sediado na Gua
nabara, de que nossa proposição es
tá sendo apreciada por aquêle Banco. 
6. Quanto à "inauguração do nosso 
Departamento Jurídico na Paraíba", 
conforme afirmativa do Senador 
Flávio Britto, em aparte a v. Ex.11 es
clarecemos que êsse órgão tem sua. 
sede em F1ortaleza e mantém Núcleos 
de Assistência. Juridica. nas nossas 
principais Agências, com vistas a as
sessorar os Gerentes em assuntos de 
ordem legal, incluídos entre êsses a 
constituição de composições de divi
das oom clientes com situação irre
gular. 
"1. No tocante a. ações executivas, 
atualmente êste Banco está cobran
do judicialmente 458 empréstimos 
agrícolas, em comparação com mais 
de 200 mil negócios feitos com agri
cultores de tôda a. nossa. área. de 
atuação. Na verdade, dêsse total de 
execuções, 234 representam negócios 
realizados com· agricultores da Pa
raíba. Porém, se considerarmos que 
cada agricultor mantém em média. 2 
empréstimos no nosso Departamen
to Rural, concluímos que, mesmo na
quele Estado, as execuções não al
cançam diretamente 130 devedores 
com os quais, seja dito de passagem, 
não fo.i possível acôrdo amigável, 
nos últimos quatro ou cinco anos. 
Acrescentamos que nenhuma das 
ações executivas em andamento re
fere-se a financiamentos a ativida
des atingidas pela anormalidade 
climática dês te ano. 
8. Destacamos que êste Banco sô
mente autoriza cobrança executiva 
de débitos vencidos há mais de dois 
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anos e nos casos em que o devedor 
não esteja disposto a compor-se com 
a Instituição, em condições compatí
veis com a sua capacidade de paga
mento. Excepcionalm~nte, o Banco 
do Nordeste cobra judicialmente 
compromissos vencidos há menos de 
dois anos; Incluídos nesses casos cli
entes altamente Irresponsáveis que, 
de má-fé, desviam recursos ou ga
rantias ou quando estão sendo exe
cutados por terceiros. Mesmo assim, 
pelo seu alto custo e porque a via 
amigável é a melhor para recuperar 
os recursos do Banco, esgotamos to
dos os melas suasórlos antes de re
corrermos à ação judicial, sempre 
considerados os antecedentes de ca
da caso. Ressalte-se que em 16 anos 
de atlvldade v Banco não se tornou 
proprietário de um só hectare de 
terra por ação executiva, o que não 
teria ocorrido se fôsse, como se pre
tendia Insinuar, um credor Impiedo
so. Não pode, no entanto, ser tão 
lenlente ao ponto de Incentivar o 
não pagamento pelos seus devedo
res, como que premiando a lnadim
plêncla e, por Isso mesmo, desesti
mulando a Imensa maioria dos seus 
clientes qu~ se comportam correta
mente com a Instituição, solvendo 
pontualmente seus compromissos. 

9. Participo a V. Ex. a que, não obs
tante a Irregularidade climática dês
te ano, o BNB continua atendendo 
normalmente aos agricultores da re
gião onde a demanda de crédito se 
faz presente. Com efeito, de janeiro 
a julho do corrente ano os emprésti
mos deferidos à produção agropecuá
rla alcançaram Cr$ 106 milhões. Na 
área afetada pela escassez de chu
vas aplicamos mais de Cr$ 43 mi
lhões. No Estado da Paraíba, os nos
sos negócios rurais, nesse período 
do ano, ultrapassam Cr$ 8 milhões 
e no Rio Grande do Norte, um pou
co mais de Cr$ 5 milhões. o saldo 

de nossos empréstimos à agropecuá
ria somavam Cr$ 333 milhões quan
do do balancete de 5 do mês próximo 
findo. 

A disposição para outros esclareci
mentos que V. Ex.a desejar, reitero
lhe protestos de aprêço e considera
ção. - Rubens Vaz da Costa, Pre
sidente." 

Sr. Presidente, não podia também, dei
xar de ler esta carta e reiterar ao Pre
sidente do Banco Central o apêlo já fel
to pelo Dr. Rubens Costa, Presidente 
do Banco do Nordeste, no sentido de que 
sejam postos à disposição do Banco qu~ 
dirige os recursos necessários para que o 
mesmo possa cumprir o desejo do Sr. 
Presidente da República de assistir aos 
agricultores daquela região. 

Sr. Presidente, tenho ocupado várias 
vêzes esta tribuna para trazer ao conhe
cimento, principalmente da Assessoria 
do Govêrno atual, fatos relacionados com 
a crise que estamos atravessando. E um 
dos assuntos mais polémicos de que tra
tei foi, exatamente, a importação de al
godão. O problema levou-me à presen
ça do eminente Ministro Delfim Netto, 
em companhia da Bancada do meu Es
tado, para lembrar a S. Ex.a quão ruino
so poderia ser o ato daquele Ministério 
liberando a Importação de algodão, numa 
hora em que o produtor nordestino tem 
dlmlnuida em 70% sua produção, que 
estava sendo aos poucos compensada pe
lo preço corrente no mercado. A impor
tação viria, sem dúvida, trazer grande 
baixa no mercado, com reflexos numa 
economia já por si tão dizimada e tão 
sacrificada. 

Sr. Presidente, recebi uma carta do Dr. 
José Garlbaldl Dantas sôbre discurso que 
fiz, analisando êste assunto da tribuna do 
Congresso Nacional. 

O Sr. José Garlbaldl Dantas - a quem 
fiz referências no discurso que pronun
ciei - é um dos maiores técnicos em as-
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suntos algodoeiros que o Brasil tem tido. 
Em determinada época, a imprensa in
ternacional, comentando assuntos algo
doeiros, chegou a· classlflcá-lo ... entre os 
cinco maiores técnicos do mundo no as
sunto. 

Lere! a carta do Sr. José Garibaldi 
Dantas, de quem já tinha recebido um 
telegrama. 

(Lê.) 

"Meu caro Senador, 
Pela presente, estou lhe remetendo 
artigos divulgados no Diário de s. 
Paulo sôbre os perigos da importa
ção de algodão de países onde há 
pragas não existentes no Brasil. 

Sem mais, aproveito a oportunida
de para apresentar-lhe os meus pro
testos de elevada estima e aprêço. 

Atenciosamente, José Garibaldi Dan
tas." 

Deixo de ler, Sr. Presidente, mas faço 
questão sejam parte do meu discurso os 
dois artigos publicados no Diário de S. 
Paulo sôbre o assunto em pauta, assi
nados pelo Dr. Garibald! Dantas. Trata
se de assunto da mais alta relevância 
para a economia nacional, pois se nós, 
amanhã, importarmos algodão, e impor
tarmos também as pragas, isto custará 
à economia nacional sacrifícios imen
sos. Mas tudo faz crer que o assunto es
tá superado, porque, segundo afirmou o 
Ministro Delfim Netto, não será impor
tada uma grama de algodão sem o de
vido pagamento das taxas em vigor. Sen
do assim, nós teremos o algodão impor
tado com preços muito mais altos do que 
os constantes do mercado, e não haven
do necessidade de importação do produ
to, como muito bem argumenta o Dr. 
Garibald! Dantas, nós não teremos que 
admitir a importação com a colaboração 
do Govêrno na dispensa dos impostos. 

Assim sendo, Sr. Presidente, cumpro 
aqui o dever, mais uma vez renovado, de 
não só ser fiel à defesa dos ln terêsses de 

minha região mas, sobretudo, de estar 
atento na colaboração que devo ao Go
vêrno da República. 

O Sr. Flávio Britto- V. Ex.n. me per
mite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com pra
zer. 

O Sr. Flávio Britto ...;.. A carta que V. 
Ex.a acaba de ler, do eminente homem 
público Dr. Garibald! Dantas, que é re
almente um dos grandes conhecedores de 
fibras do País, dá idéia da importância 
do assunto que o eminente Senador está 
trazendo a esta Casa, relativamente à 
importação que alguns setores da indús
tria nacional estão pleiteando do Go
vêrno. Seria o caso, eminente Senador, 
para dar um amparo real ao agricultor 
brasilelr·::J de o industrial solicitar a im
portação de tratares, porque, realmente, 
a agricultura brasileira ainda carece 
muito de implementas agricolas para a 
sua tecnologia. Estão pagando pelos tra
tares, principalmente os nacionais, um 
preço bem mais elevado do que o dos 
importados e sabemos que êstes chega
riam ao destino por preço bem mais ra
zoável. Nobre Senador D!narte Mariz, es
tamos de pleno acôrdo e congratulo-me 
com V. Ex.n. por essa advertência, êsse 
protesto em nome dos produtores de al
godão do Nordeste do Pais. Ainda posso 
dizer que há poucos minutos converse! 
com o Presidente da Cooperativa Agríco
la de Cotia, organização que tem sob sua 
responsabilidade percentual bem grande 
do setor agrícola. S. s.n. esclarecia-me 
que a importação de algodão seria o fim 
para os produtores de São Paulo, e igual
mente para os do Paraná. 

O SR. DINARTE MARIZ- Agradeço 
o aparte de V. Ex.n., ilustre Senador 
Flávio Britto. Evidentemente que o Go
vêrno está atento .ao problema agrícola, 
tanto· que o primeiro pronunc1amento 
do Chefe da Nação fol dirigido· exata
mente aos produtores, ao setor rural. 
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Sr. Presidente, no cumprimento do 
dever, incluo em meu discUrso êste do
cumento, e faço. vo.tos no sentido de que, 
realmente, nã.o se concretize a lmporta
çã.o de algodã.o. A simples notícia já 
tro~e ef.eitos danosos para o agricul
tor, pois basto.u sua divulgação pela im
prensa para que as grandes firmas e 
indústrias do Sul se ret11aissem e pro
curassem c·omp,var ao homem sacrifica
do do Nordeste o seu produto, por preço 
bem abaiJOO· do realmente cotado no 
mercado. Tenho a impressão de que, 
nesta hora mais do que nunca, o povo 
confia no Govêrno, pois estamos vendo 
que tôdlas .as reclamações feitas dentro 
de um critério absoluto de correçã.o, so
bretudo de interêsse do P•aís e da Re
giã-o Nordestina, estã.o sendo atendidas 
pelo Govêrno atual. 

Eram estas as palavras que eu dese
java pronunciar, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Muito bem!) 

AMEAÇA DA ENTRADA DE NOVAS 
PRAGAS RONDA O ALGODAO 

BRASILEIRO 
José Garibaldi Dantas 

Está-se falando na importação de al-· 
godão estrangeiro a fim de impedir a 
alta do produto nacional, criada, em 
grande parte, pela redução da safra da 
Região Setentrional, motivada pela sêca 
reinante na área produtora de fibras 
médias, longas e extralongas. 

Já há mesmo quem afirme estarem 
embarcadas, ou em vias de embarcar, 
substanciais partidas de algodões de 
países latino-americanos. 

Tudo isso parece obedecer, voluntária 
ou involuntàrlamente, a um objetivo de 
desestimular, no próximo ano, a produ
ção da malvácea nacional, que as au
toridades governamentais vêm procuran
do fortalecer. 

De fato, se essas pretensas importa
ções chegarem ao nosso melo em volume 
apreciável, a sua presença atuará como 

desestimulo à produção, enfraquecendo 
a influência dos preços mínimos, há 
pouco tempo anunciados pela Comissão 
de Financiamento da Produção. 

Noo se diga, por antecipação, que essa 
importação é ditada e justificada pela 
escassez do produto e, conseqüentemen
te, pela ameaça às atlvldades normais 
das fábricas do País. 

Algodão não falta, quer no setor das 
fibras médias-curtas, que é o de maior 
abundância - pois abrange a produção 
da Região Meridional e parte da Seten
trional -, quer no de fibras médias e 
longas, característico, principalmente, 
das safras do Nordeste. 

Nem se conhece ainda a produção real 
das áreas produtoras do Nordeste atin
gidas pela sêca, pois a safra está apenas 
no Início. Pode-se, no máximo, admitir 
seja sensivelmente inferior à do ano 
passado. 

Não estando, porém, comprovada ain
da a escassez real do produto que pu
desse motivar importação, tal como a 
legislação sôbre o assunto determina, a 
propalada medida teria como objetivo 
principal pôr fogo na fervura e enfra
quecer o nível favorável dos preços re
gistrados nos dois últimos meses, que, 
de certa . forma, estaria compensando, 
no Nordeste, os prejuízos decorrentes da 
qlleda da produção. 

Ninguém parece estar prestando aten-
. ção a um aspecto gravíssimo dessa si
tuação: os perigos da importação de al
godão em pluma de países da América 
Latina, onde há pragas de algodoeiro 
não existentes no Brasil. E, por igual, 
a importação de maquinaria destinada 
ao beneficiamento do algodão, novas ou, 
sobretudo, usadas, também dessas pro
cedências· 

Tanto o algodão em pluma, enfardado, 
quanto essa maquinaria, se entrados no 
País sem cuidado fumigação nos portos, 
poderão ser veículos de pragas perigosas, 
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como o boll-weevil ("gorgulho das ma
çãs") - só para citar a pior, endêmica, 
no México, em alguns países da América 
Central, nos Estados Unidos e - se
gundo alguns - até mesmo no Peru. 

Ouvi de autoridades e técnicos de São 
Paulo que, no tocante à maquinaria, ezll' ., 
todo ou em peças, destinada ao algodão, 
a desinfecção é obrigatória pelo pôrto 
de Santos. 

Acredita-se, pois, que, se essa opera
ção fôr perfeitamente executada, o pe
rigo da introdução de pragas, que po
dem vir com tais aparelhos, está, de 
certa forma, atenuado. 

Não nos devemos esquecer que os Es
tados Unidos lutaram, há trinta anos, 
contra a entrada, em sua área algodo
eira, da "lagarta rosada" e só consegui
ram obstá-la, em parte, graças à rigo
rosa fumigação dos fardos de algodão 
importados e a outras medidas de defesa 
sanitária, na fronteira com o México, 
onde a praga, que all veio do Egito, já 
se tornou também endêmlca. 

Queremos, pois, chamar a atenção das 
autoridades brasileiras sôbre essas Im
portações, para que, se descuido houver 
na sua entrada nos portos do País, disso 
não resulte o aparecimento de pragas 
algodoeiras ainda inexistentes em nosso 
meio, uma das quais, como a aqui já 
citada - boll-weevil (ou "gorgulho das 
maçãs") -, seria suficiente para arra
sar a produção do ouro branco, sobre
tudo nas áreas onde há alg·odão arbó
reo, perene, como no Nordeste. 

Que os técnicos de defesa sanitária 
dos órgãos governamentais sejam ouvi
dos e alertados antes de autorizar-se 
qualquer importação de algodão em ra
ma de países onde há pragas aqui 
Inexistentes e que essa importação -
se, infelizmente, permitida, quer sob for
ma de algodão em pluma, enfardado, ou 
maquinaria, nova ou velha, de benefi
ciamento do produto - só possa ser de
sembaraçada após passar por câmaras 

de fumigação adequadas, como as usa
das permanentemente nos Estados Uni
dos e em outros países, onde a preocupa
ção de defender a produção agrícola 
contra a entrada de novas pragas é ri
gorosamente observada. 

A dolorosa experiência da "ferrugem" 
do cafeeiro é bem recente para que ou
tras formas de importação de pragas da 
lavoura, como a do boll-weevil do algo
doeiro, não sejam escrutinadas e con
troladas com o máximo cuidado, e den
tro do maior rigor exigíveis que casos 
dessa natureza. 

O assunto não é novidade, pois já foi 
objeto de atenção dos Podêres Públicos 
há cêrca de trinta anos. 

(Diário de S. Paulo de l.0-9-70.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR DINARTE MARIZ, EM 
SEU DISCURSO 

A IMPORTAÇAO DE ALGODAO E A 
INTRODUÇAO DE NOVAS PRAGAS 

José Garibaldi Dantas 

Parece ter sido aprovada a Importação 
de algodão do estrangeiro para atender 
- segundo a indústria alega - à defi
ciência de abastecimento de certos com
primentos de fibras. 

Estamos certos de que as autoridades 
brasileiras, ao a utorlzarem tais impor
tações, tomaram todos os cuidados pos
síveis para que os fardos de algodão -
se provenientes de países onde há pra
gas aqui Inexistentes - sejam devida
mente fumigados nos portos de entrada, 
tal como os Estados Unidos o fazem 
quando importam algodão de outros pai
ses. 

Apesar de não ter sido ainda divul
gada a procedência dos algodões a se
rem Importados no País, convém, desde 
já, antecipadamente, chamar a atenção 
sôbre os eventuais perigos que tal me
dida poderá acarretar. 
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A propósito, transcrevemos parte do 
estudo sôbre o assunto por mim feito, 
em 1932, e publicado, em folheto, pelo 
Ministério da Agricultura, para que, 
hoje, não se venha invocar desconheci
mento do assunto, ou não se tenha so
licitado o pronunciamento dos órgãos 
de defesa sanitâria vegetal do Ministé
rio da Agricultura e do Instituto Bioló
gico do Estado de São Paulo: 

"A inteligência humana sempre tem 
encontrado meios de combater as pra
gas e os insetos prejudiciais às plantas 
de que se veste ou nutre o mundo civi- . 
lizado. No entanto, num pais onde a 
agricultura se tem desenvolvido em ba
ses as mais científicas e em escala a 
mais gigantesca, um pequeno inseto, 
medindo mais de alguns mlllmetros em 
sua maior extensão, desde trinta anos 
que zomba das mais severas medidas de 
combate, dos mais completos planos de 
extermínio, afetando, com seu terrível 
poder destruidor, tôda a organização 
económica e até social dos 13 Estados 
algodoeiros da parte meridional dos Es
tados Unidos. 

l'!:sse coleóptero ameaçador é o "gor
gulho das maçãs" (nthonomus grandis, 
Rob.) ou, como é conhecido nos Estados 
Unidos, o boll-weevil. 

Não teria interêsse para o Brasil o 
pequeno estudo que aqui apresento não 
fôssem as possibllldades de invasão des
sa praga em nosso território, pela im
portação de sementes, algodão em ca
roço ou rama, material êsse em que a 
praga pode achar-se acidentalmente. A 
marcha avassalante dêsse inseto, par
tindo do México, em direção aos Estados 
Unidos, onde conseguiu atravessar as 
divisas naturais geogrâflcas e vencer a 
vigilância sanitâria vegetal; a sua pe
netração constante, metódica, quase ma
temática, dentro do território norte
americano, a ponto de estender-se, de
pois de certo tempo, a tôda a imensa 
zona algodoeira, tudo isto parece lndi-

car o alto grau de penetrabilldade de 
que é dotada essa praga. 

Entretanto, não devemos temer que a 
sua invasão em nosso Pais se dê do 
mesmo modo como o fêz do México para 
o território norte-americano. Isto por
que as condições de distância e conti
nuidade da cultura do algodão entre o 
Brasil e o atual habitat do inseto são 
bem diferentes das que existem entre 
aquêles dois países. 

Hâ algum tempo (1923) correu a no
tícia de que havia surgido nos algodoais 
do Peru a terrível praga. o Govêrno 
Federal, por intermédio do Serviço do 
Algodão, enviou um de seus técnicos ao 
local indicado, não se tendo verificado 
a existência do boll-weevil, mas sim a 
de um outro inseto, sem grande impor
tância, do ponto de vista de danos à 
lavoura. tl'ltimamente, teve a Inspetoria 
que dirijo denúncia do aparecimento do 
"gorgulho" nos algodoais do Paraguai. 
Revestia-se êsse fato de multa gravida
de, dadas as permutas constantes que 
por via terrestre existem entre aquêle 
país e o Estado de São Paulo, um dos 
grandes produtores de algodão do Brasil. 

Levado o fato ao conhecimento do Mi
nistério da Agricultura, tomou S. Ex.a 
o Sr. Ministro providências imediatas, 
mandando fazer as necessárias investi
gações por intermédio do Instituto Bio
lógico de Defesa Agrícola, as quais re
sultaram, infelizmente, no desmentido 
do aparecimento da praga, confundida 
com outra parecida, pelo Informante 
que nos dera a denúncia. 

Apesar de não haver, porém, confir
mação formal da existência desse lnseto 
em regiões limítrofes· às nossas âreas 
algodoeiras, nada mais fâcll do que a 
Introdução, criminosa ou não, de espé
cimens adultos dessa praga, em semen
tes Importadas para fins agrícolas ou 
Industriais· Em tempo, tomou o Govêrno 
Federal medidas preventivas contra êsse 
perigo, proibindo a Importação de se-
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mentes de algodão a não ser para fins 
experimentais, e neste caso severamente 
inspeclonadas e expurgadas nos portos 
fica sem dúvida atenuado, mas não dei
xa de existir, uma vez que é quase ma,. 
terlalmente impossível exercer-se uma 
vigilância Integral sõbre todos os arti
gos Importados. 

A fim de capacitar as pessoas Interes
sadas na cultura do algodoeiro a conhe
cer por si mesmas êsse tão perigoso ln
seta, podendo, portanto, tomar em 
tempo as providências ao seu possível 
contrôle, daremos a seguir os principais 
aspectos da praga, bem como as consi
derações oportunas sõbre a sua possível 
Influência na destruição da lavoura de 
algodão brasileiro. 

Prejuízos causados pelo "boll-weevil" 

Será oportuno frisar os estragos cau
sados por esta praga, nos Estados Uni
dos, antes de entrarmos nas considera
ções técnicas de seu desenvolvimento e 
na análise dos processos de lhe dar 
combate. Por aí se verá, com mais cla
reza, o que representaria para nós a 
calamidade de uma praga como esta. 

Como já tem sido amplamente divul
gado por tõda forma de publicidade, os 
danos causados pelo boll-weevil nos Es
tados Unidos são verdadeiramente co
lossais. Antes de o inseto aparecer nesse 
país, a produção média, no Estado do 
Texas - o maior produtor de algodão 
dos Estados Unidos -, era de 0,413 de 
fardo por acre. (0 fardo nos Estados 
Unidos pesa, em medida, 500 libras, e 
o acre representa a medida de superfície 
usada, equivalente a 4,043 metros qua
drados.) Em 1908, poucos anos após a 
entrada da praga, Já a produção média 
era apenas de 0,369 de fardo por acre. 
A produção normal do Estado de Loul
slana, antes do aparecimento do lnseto, 
era de 0,512 de fardo, passando a 0,317 
em 1908. No Estado de Arkansas, era de 

0,539. Desceu depois a 0,386. No Mlsslssl
pl, era de 0,424, baixando em 1908 para 
0,384. 

O Sr. Pierce, da Secretaria da Agri
cultura norte-americana, calculou que 
até 1914 os prejuízos do boll-weevil as-
cendiam à soma vertiginosa de ..... . 
700.000.000 de dólares, ou seja, 10.000,00 
de contos em nossa moeda. Nessa ava
liação, não se aduzlram, é claro, as con
seqüências morais que o alastramento 
dessa praga estava causando aos milha
res de lavradores de algodão da zona 
infestada, os quais, desanimados pela 
impossibllldade de combater a praga, 
entregavam-se a práticas verdadeira
mente desesperadas." 

(Diário de S. PaUlo àe 4-9-70.) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- C.om a palavra o Senado·r Arnon de 
Mello. 

O SR. ARNON DE MELLO - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, há 
cêrca de cinco meses, tive eu oportuni
dade de defender .aqui os interêsses de 
A1agoas e doo Nordeste no plano da ;pro
duçã-o açucareira, considerando que as 
quotas não produzidas por determinados 
Estados da região deveriam ser a.loca.
das •aos Estados nordestinos com capa
cidade de alcançá-las. Açúcar é no meu 
Estado capital social, pois, além da 
riqueza que promove e doo que em im
postos carrea para os cofres públicos, 
constituindo 60% da economia alagoana, 
dá ocupação a cêrca de 50 mil pes
soas nas usinas e nos campos. Vale di
zer que dê1e vivem cêrca de 300 mil tra
balhadores e dependentes. 

INSTITUTO DO AÇúCAR 

Minha voz chegou ao eminente Ge
neral Tavares do Carmo, Presidente do 
Instituto do Açúcar, que a respeito me 
dirigiu carta lida desta tribuna, e logo 
junto·u à palavl!a o .ato para permitir 
que Alagoas produzisse mais êste ano 
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que a pequena quota que lhe foi injus
tamente atribuída. Oomp~eendendo que 
o açúcar é f·ator de ·equllibrio da uni
<Lade nacional, continua êle empenhado 
em corrigir as distorções da ro·tina e os 
erros do passado, para que o Govêrno 
J>Ossa em tal seto·r cumprir realmente a 
sua missão revolucionária. Destaque-se 
o critério com que se conduz o Presi
dente do IAA, que não apenas se afirma 
na sensibilidade para. considerar os 'Pro
blemas, visando à integração nacional, 
mas ainda no a.prêço com que acolhe os 
apelos desta Casa. Tem-se ·ai a impor
tância da presença na vida das Nações 
do P·arlamento· democrático, onde res
soam os reclamos e os pLeitos da comu
nidade, através de representantes de tô
das as camadas sociais e de tôdas as 
procedências que, ungidos do sufrágio 
popular e permanentemente em cantata 
com as suas fontes de inspiração e au
toridade, ganham condições para. o en
tendimento e a colabo.ração com os de
tentores do Poder Executivo que dêles, 
fundamentalmente, necessitam para. cor
responder às exigências da sua missão. 

NAO É OCORR~CIA [SOLAD·A 

Sr. Presidente, não é essa, aliás, ocor
rência isolada no Brasil de hoje, cujos 
governantes se empenham em respon
der .ao desafio dos problemas e captar 
as aspirações coletivas. Quem quer que 
atente na realidade dos nossos dias há 
de concluir que aqui se J>roCessa uma. 
autêntica transf·ormação social pacifica, 
lastreadla no espirita de concillação e 
composição· que caracteriza o nosso povo 
e de .acôrdlo com os seus anseios. Os 
homens que a conduzem são todos an
tenas para as necessidades sociais, se
jam quais fo,rem os escalões em que 
atuem. Mas buscam ·as soluções que as 
atendam sem provoc.ar maiores abalos à 
vida do Pais, não despercebidos de que 
o desenvolvimento é indispensável ao 
bem-estar, como indispensável é, para 
alcançá-lo, um clima de tranqüilldade 
e equilibrlo. 

Torno, ho}e, a esta tribuna eJiiatamen
te para referir ~ato semelhante ao que 
acabo de relembrar, não já ligado à zona. 
da mata alagoana, que é a zona açuca
reira, mas à II'egião sertaneja., onde, além 
de cere·ais e algodão, produzimos o fumo 
e o sisai, sem falar no leite da nossa 
bacia, próxima do rio São Francisco. 

PROBLEMA DA Sll:CA 

Não faz duas semanas, aqui debati o 
problema da sêca em Alagoas e conco
mitantemente ressaltei as dificuldades 
financeiras com que 1utav.am os agri
cultores da região por ela assolada.. 
Referi-me especialmente ao empréstimo 
que lhes foi feito êste ano pelo Banc<i 
do B~asil, ao prazo de 5 anos e juros de 
18% ao ano, e que, empregadll no plan
tio dos campos ao ensejo das primeiras 
chuv•as, se perdeu com o desaparecimento 
destas como por encanto. Em face do 
flagelo, o Banco Cent~al aprovou a Re
solução n.0 147, autorizando o Banco do 
Brasil a conceder-lhes nôvo empréstimo 
ao prazo de 8 anos, com 3 anos de ca
rência e juros de 5% .ao ano. Sucede, 
entretanto, que muitos agricultores não 
:poderão pagar as prestações anuais do 
prim~i:ro empréstimo, de vez que suas 
perdas correspondem até a três vêzes o 
que perderam ·em lavouras e gado. Ex
pus os fa.tos e fiz apêlo ao digno Dr. 
Camillo Calazans de Magalhães, Diretor 
de Operações da. Região Nordeste do 
Banco do Bl'\asil, de quem recebi a se
guinte carta, em que me anuncia a de
cLsã.o do Banco de atender com compo
siçã.o cie divida mais elâstica os agri
cultores mais atingidos pela calamidade: 

CARTA DO DmETOR DO BANCO 
DO BRASIL 

"Brasilla, 14 de setembro de 1970. 
Caro Senador Arnon de Mello. 

Li o discurso d·e V. Ex.a. publicado 
no Diário do Congresso do último 
dia 5, e quero, primeiramente, agra-
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dec.er a expressa referência a mim 
feita, pedindo licença, no entanto, 
para dizer que nada mais faço, nos 
limites de minhas responsabilidades 
e como Integrante de equipe vin
culada ao Govêrno Federal, senão 
agir no sentido de que sejam supri
das as necessidades de crédito• do 
Nordeste, em harmonia com a poli
tica ditada pelas autoridades mone
tárias. 

Sôbxe o Programa de Crédito de 
Emergência aos agropecuaristas das 
zonas atingidas pela sêca, aprovado 
pelo Conselho Monetário Nacional e 
tornado público através do· Banco 
Central d:o Brasil (Resolução· n.O 
147), gostaria que permitisse V. Ex.a 
alguns esclarecimentos, entre os 
quais o de que sua formulação· foi 
de Iniciativa do Ex.mo Sr. Ministro 
da Fazenda, como 1 tem d:o elenco 
de med·ldas anunciad.as por ocasião 
da visita que Sua Excelência o Sr. 
Presidente da República empreen
deu oem junho último às áreas as
soladas. 

A linha especial de crédito Insti
tuída nos têrmos da. resolução em 
causa teve objetlvos distintos. Um 
prlme!1.1o, o de dotar a atlvldade 
agropecuárla de lnfra-·estrutura ne
cessária ao desejável aproveitamen
to de sua potenclalldade e, conse
qüentemente, evitar o êxodo dos 
trabalhadoxes e mlnifundiários da 
reglã·o flagelada. Com Isso, visou a 
txansferl:r ·as tradicionais "frentes 
de trabalho", de sorte a fixá-las na 
própria área agrícola, compartilha
da a responsabilidad,e do pvoblema 
entre o Govêmo e a Iniciativa pri
vada, para realização, por esta, de 
JJenfeltorlas tais que s.e venham tra
duzir em melhor rendimento nos 
períodos de normalidade climática. 
Outro pmpóslto trouxe cm seu bôjo 
êsse mesmo programa de assistên
cia financeira, qual o de atalhar o 

processo de progressivo endivida
mento ·e perda de ·renda do· melo 
rural nordestino, por isso que, me
diante ajustes compos!tório.s em 
condições altamente favorecidas, re
adquirem os devedores, a partir do 
ponto em que tenham seus débitos 
anterloves por tal fo.rma consolida
dos, capacidade para tomar novo.s 
empréstimos destinados ao custeio 
de suas atividades nos anos seguin
tes. 

Na verdade, não houve o Intuito de 
deferir generalizada moratória e, 
muito menos, de dar à medida ca
ráter preventivo, protraindo débitos 
atendíveis com o rendimento de co
lheitas vindouras, eis que o cálculo 
da capacidade de pagamento, em 
que se funda a estipulação do prazo 
dos empréstimos rurais, inclui as re
ceitas ano a ano, a partir do que se 
pactuam prestações até mesmo de 
valôres crescentes, à vista, se fôr o 
caso, da mais lenta matu•ração do 
empreendimento financiado. Nada 
obstante, casos haverá em que a pro
jeção dos danos venha a refletir-se 
em perda dessa capacidade nos anos 
subseqüentes e, nessa hipótese, com
provada a extensão dos prejuízos às 
safras futuras, estão nossas agências 
autorizadas a acolher, para exame 
por parte da Dlreção-Geral dêste 
Banco, pedidos de composição en
volvendo mais de uma prestação 
vencida. Ressalve-se, porém, que as 
composições de dívidas não contem
plam aquêles com atuação irregular 
no curso de operações de que te
nham sido beneficiários, seja pelo 
desvio, para outras finalidades, dos 
recursos obtidos, seja pela allenação 
dos bens dados em garantia, casos 
êsses em que o Banco poderá Ir até 
à cobrança judicial para reaver seUil 
capitais que, em última anállse, re
presentam riqueza a serviço da pró
pria coletlvldade brasileira. 
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Penso ser útil acrescentar que os 
recursos para os novos financiamen
tos dentro de tal programa, da or
dem de Cr$ 20 milhões, se mostra
ram insuficientes, em face do gran
de número de propostas, razão por 
que houve necessidade de assegurar
lhes maior disseminação, mediante 
estabelecimento do teta de Cr$ 80 mil 
por cliente, e de obtenção de verba 
suplementar de igual montante, ob
jeto de nossa exposição submetida ao 
Conselho Monetário e por êste re
centemente aprovada. 

Quanto ao caso particular que ilus
trou sua oração, gostaria pudesse V. 
Ex." Identificar o interessado, para 
o exame que, de modo como foi ex
posto, estã a merecer. 

Aproveito o ensejo para agradecer 
ao eminente Senador a colaboração 
que nos tem trazido, como prova do 
alto espírito público que o anima, 
e renovar os protestos de minha ele
vada est.!ma e distinto aprêço. -
Camillo Calazans de Magalhães." 

IMPORTANCIA DO PARLAMENTO 

É êste um documento que bem eviden
cia a Importância do Parlamento para 
fazer chegar aos órgãos do Govêrno os 
apelos do povo. Testemunha êle ainda, 
por outro lado, a importância, no con
texto da vida nacional, do papel multi
forme do Banco do Brasil. Não se trata 
apenas de um Banco de operações co
merciais nem ainda somente de uma ins
tituicão financeira reguladora da nossa 
cconÓmia, mas de um órgão de govêrno 
com a mais ampla responsabllidade nos 
diversos setores da vida nacional. As 
suas 731 agências nas Capitais dos Es
tados e nos Municípios mais longínquos, 
com os seus 42.000 funcionários, lhe dão 
condições de prioridade para conhecer, 
no seu conjunto, as realidades brasilei
ras e poder com antecedência tomar me
didas que remediem os males futuros. 

Quando apareceram os primeiros sinto
mas da última sêca e o Presidente Mé
dicl decidiu visitar o Nordeste, já lã es
tava há mais de um mês o próprio Dlre
tor da Região Nordeste do Banco do Bra
sil com a informação precisa do que se 
verificava e com sugestões que, pronta
mente consideradas, se c·onverteram na 
RcsoluçB.o n.o 147. 

Promovendo o desenvolvimento do País 
com vistas a eliminar as desigualdades 
económicas regionais, - o que importa 
em defender a unidade e a segurança 
nacionais - o Banco do Brasil cresce 
com êste País, e jã hoje se coloca em 29.0 

lugar entre os maiores Bancos do Mundo. 
ll: o que nos diz a pesquisa recentemente 
feita pelo Swlss Bank, da Suíça, acen
tuando ainda que o Banco do Brasil é 
o que mais cresce entre os maiores Ban
cos de todos os continentes. Alegra-nos 
verificar que tal reconhecimento nos vem 
da Europa, onde se desenvolve contra 
nós insidiosa campanha de inverdad,es e 
infâmias. 

IRRIGAÇAO 

Senhor Presidente, agradeço a genti
leza dos esclarecimentos do ilustre Di
reter Sr. Cam1llo Calazans de Magalhães, 
nordestino de Sergipe e velho funcioná
rio do Banco do Brasil. E lhe encareço 
que, com a sua sensibilidade de membro 
da grande família ·de bons brasileiros 
que integram os quadros do nosso maior 
estabelecimento de crédito, considere os 
apelos dos agricultores sertanejos ala
goanos, :f:les são homens honrados e tra
balhadores, que triunfaram do meio hos
til na região semi-árida e pedem apoio 
e ajuda contra o flagelo da sêca, atra
vés da construção de uma infra-estru
tura capaz de vencê-lo, como o fizeram o 
MéXico, o Eg!to, Israel e tantos outros 
países das regiões áridas do mundo, on
de as longas estiagens não matam as la
vouras, nem o gado, nem ·OS seres huma
nos, porque a irrigação não permite que 
lhes falte a água. 
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Quero concluir, Sr. Presidente, com es
ta frase que ouvi em Tel-Aviv, de um 
engenheiro de Israel, cujo território tem 
70% de desertos: 

ge como um dos pontos culminantes. 
Inúmeras foram as conquistas alcança
das com a arrancada de 1930, que revo
lucionaram a vida brasileira. Infeliz
mente, os sonhos dos democratas logo 

"Se possuíssemos aqui o rio São estrariam desfeitos pelos rumos dados 
Francisco, fa•ríamos de cinco Israéis · ·. aos acontecimentos subseqüentes. Toda-
jardins verdejantes." via, os anseios de democracia logo se 

(Muito bem! Muito bem! Palmas.) reergueriam, com a R<evolução Consti-
tucionalista de 1932, que tantas vidas e 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor- tantos sacrifícios custaram a. São Paulo, 
rêa) - Tem a palavra o Sr. Senador Llno mas que nos levou à reconstitucionaliza
de Mattos. ção do País em 1934. Logo seria, porém, 

o SR. LINO DE MATTOS _ (Não foi o Brasil mergulhado na ditadura, com a 
implantação do Estado Nôvo. revisto pelo orador.) Sr. Presidente, o dia 

de amanhã, 18 de setembro, lembra que 
há 24 anos era promulgada a Consti
tuição que vigoraria até 24 de janeiro 
de 1967. 

Naquele 18 de setembro de 1946, dia 
festivo e que tantas esperanças desper
tou em todo o povo brasileiro, se tomara 
vitoriosa a luta empreendida contra a 
ditadura do Estado Nôvo. A Assembléia 
Constituinte, eleita a 3 de outubro de 
1945, concluíra sua missão, elaborando a 
Carta Constitucional que regeria os des
tinos do País durante 21 anos. 

A data, Senhor Presidente, oferece-nos 
ensejo para algumas considerações a pro
pósito da atual situação brasileira, o que 
faremos sucintamente, a despeito de en
tendermos que análise mais complexa 
seria desejável. 

Nossa história política tem sido, so
bretudo na República, bastante contra
ditória, nela se podendo identificar uma 
crise que se vem desdobrando através dos 
anos, sem ter ainda atingido seu des
fecho .. lll como uma lenta e árdua cami
nhada à busca da construção de insti
tuições sólidas e duradouras que de fato 
solucionem nossos problemas politd.cos. 
Soluções que nos propiciem maturidade 
e estab!lldad,e indispensáveis à própria 
realização nacional. lll um longo período 
de avanços e retrocessos em que a Revo
lução de 30, sem sombra de dúvidas, sur-

Longe e árdua, como nunca, se torna
ria então a luta em prol da democracia, 
sempre mantida por homens que, enfren
tando todos os riscos, souberam manter 
aceso o nítido anseio brasileiro. A der
rota do nazi-facismo, na Europa, pre
cipitaria os acontecimentos em nossa 
terra, apressando a derrubada da dita
dura e, mais uma vez, a reconstltuciona
lização do Brasil, com a Carta Magna de 
18 de setembro de 1946. 

Numa constante de impressionar, a 
Carta de 46 seria prontamente consta
tada e condenada para, pouco depois, 
vir a ser ferida reiteradas vêzes., como 
que num permanente trabalho de des
truição. Apesar de tôdas as criticas que 
lhe foram feitas e, hoje mais do que 
nunca, lhe sã.o feitas por muitos, a C~ns
titulção de 46 possuía a flexibilidade ca
paz de assegurar sua predominância 
através dos tempos. Por outro lado·, sua 
regulamentação e emendas poderiam so
lucionar todcs os problemas reais do 
País, sem necessidade alguma da rutU!ra 
da ordem constitucional, que poderia, 
ter sido mantida p·ela Revolução de 1964. 
De nada valeram as advertências, como 
as de C:J.fé Filho - "Lembai-vos de 37" 
- ou de Otávio Ma11gabeira: '"a tenra 
planta que era a democl.'acia brasileira 
estava fadada, mais uma vez, a fenecer. 
E seu declínio e morte adviriam, mais 
uma vez, de um movimento deflagrado 
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a pretexto de salvaguardar a democra
cia, salvando a Constituição e assegu
rando eleições livres e dlretas" ... 

Com a vitória do Movimento de 64, te
ria Inicio nõvo periodo de conturbação 
e retrocesso politico-Institucional, cujo 
ápice, até o momento, é marcado pelo 
Ato Institucional n.0 5 e pela Emenda 
n.o 1, outorgados pela Junta Mllltar que 
se apossou do poder com a doença do 
Presidente Costa e Silva. 

O Sr. Guldo Mondin- V. Ex." permite 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
- Nobre Senador, há nações que se van
gloriam - e são poucas - de há muito 
anos, há casos de mais de cem anos, não 
terem alterado a sua. Constituição. Cite
mos, por exemplo, o Chile, que vive um 
momento verdadeiramente dramático. 
No caso brasileiro, entretanto, podería
mos, através das suas Constituições, fa
zer a própria História Politica. do Pais. 
Amanhã comemoraremos ma.ls um ani
versário da. Constituição de 1946. No en
tanto, temos que compreender que as 
Constituições estão intimamente vin
culadas à própria História., não podem 
fugir dela, particularmente quando elas 
pretendem - esta é a sua. função -
organizar a vida de cada povo. Então, no 
caso brasileiro, não é de se dizer que de
veríamos, com o Movimento de 1964, per
manecer com a mesma Constituição. Não 
era. passivei adaptar os fatos à Constitui
ção; caberia, isto sim, fazê-la. adaptar-se 
aos fatos. Também não poderia concor
dar com V. Ex.11, quando diz que uma 
Junta Militar se apossou do poder no ano 
de 1968. V. Ex.11 sabe que não é êste o 
fato. O movimento exigia, rigorosamen
te, aquela atitude e ela foi tomada pa
trioticamente para resguardar a demo
cracia que nós, a todo custo, temos que 
manter neste País. 

O SR. LINO DE MATTOS - Limitei
me, nobre Senador Guida Mondin, a his
toriar fatos. 

Foi, efetivamente, uma tomada de pos
se por parte dos três Ministros Militares 

que assumiram o Govêmo do Brasil. Se 
o ato foi patriótico ou não foi patrióti
co, poderemos examiná-lo numa outra 
oportunidade. 

De qualquer ·maneira, ressalta das 
palavras de V. Ex." o reconhecimento de 
que constitui ato de justiça êste que es
tamos praticando, de homenagear a pas
sagem da data de amanhã em que se co
memora o 24.0 aniversário da Constitui
ção de 1946. 

O Sr. Guido Mondin - Plenamente de 
acôrdo com V. Ex." E quero repetir que 
a Constituição reflete precisamente cada 
momento histórico. Salmos de uma dita
dura em 1946: então, a Constituição ela
borada àquela época refletia precisa
mente aquela situação. Em conseqüên
cia, continha imperfeições que foram 
corrigidas c·om o tempo. O que podemos 
dizer é que, no caso da Constituição que 
temos hoje, continua ela retratando, 
precisamente, o momento histórico por 
nós vividos. 

O SR. LINO DE MATTOS - São estas, 
Senador Guida Mondln, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, rápidas alusões a uma 
sucessão de acontecimentos marcantes 
da vida politico-Institucional do Brasil, 
dos qua.ls l'esultou a atual situação bra
sileira; que requer análise profunda e 
muita capacidade de discernimento, ca
so queiramos assegurar, para a nossa Pá
tria, dias mais seguros e estáveis. 

Sr. Presidente, 

Imensa, verdadeiramente espantosa, é 
a diferença entre o mundo de 1930, 1946 
e o de hoje. Sob o Impulso da técnica 
e da ciência, o mundo sofreu transfor
mações além de tôdas as previsões. E sob 
o terrível impacto das duas Guerras 
Mundiais, Imperioso era que mudanças 
profundas adviessem à humanidade. Com 
Igual rapidez e Idêntica profundidade 
também se modificou o Brasil, cujo de
senvolvimento nas duas últimas décadas 
ultrapassou quaisquer previsões. 
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Foi com êxito surpreendente que par
timos para a industrialização e avança
mos, desde o Govêmo de Juscelino Kubi
tschek, velozmente no desenvolvimento, 
já se podendo advlnhar a pujança do 
BrasU em um futuro bem pró1dmo. Las- .. 
tlmàvelmente, o mesmo não se dá no 
tocante as nossas Instituições políticas. 
Densas nuvens ainda estão ensombre
cendo o futuro próximo da democracia 
brasileira. 

É preciso ter a coragem de ver e de 
dizer a verdade: política e Institucional
mente retrocedemos muito, restando
nos uma Constituição que abriga, em si, 
sua própria negação: o AI-5. Som•ente a 
partir de uma visão realista nos será 
dado, algum dia, construir tudo· aquilo 
que a História exige à sociedade, isto é, 
a paz Indispensável ao progresso de toda 
a Nação. Todo o sacrifício do povo brasi
leiro, que suporta tão duras condições 
de vida para o desenvolvimento de nos
sa Pátria, poderá se perder, súbito, sob 
eventual terremoto que nos advenha de 
nossa instabilidade polítlc.a-lnstltuclo
nal! 

Admito que Colegas da Maioria tomem 
por pessimistas estas palavras, Sr. Pre
sidente, a pretexto de que vivemos dias 
de bonança, a caminho da redemocrati
zação do Pais sob um Govêmo que se es
força no sentido de captar confiança e 
estima populares. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex. a me per
mite um aparte? 

O SR. LINO DE MATI'OS - Darei o 
aparte a V. Ex.a logo adiante. 

Não contestarei a observação, apenas 
registro que essa bonança é o resultado 
do apoio que vem merecendo o Presiden
te Médici, como intérprete das Fôrças 
Armadas. Principalmente se fêz credor 
da admiração da opinião pública nacio
nal, Incluindo nós outros que integramos 
a Oposição do Brasil, o Movimento De
mocrático Brasileiro. 

Ora, as Fôrças Armadas têm por dever 
constitucional a defesa das instituições 
políticas, mas não podem substitui-las, 
dai ser Imperiosa a estabilidade políti
ca, sem a qual tudo mais se toma de me
nor significação, já que tudo pode ser 
subitamente tragado por urna crise im
previsível, mas de previsão possível. 

Concedo agora o aparte a V. Ex.a, no
bre Senador Guida Mondin. 

O Sr. Guido Mondin - Meu nobre Se
nador Lino de Mattos, na verdade, quan
do afirmamos que há multo pessimismo 
por parte da Oposição, o fazemos em ra
zão dos pronunciamentos aqui ouvidos. 
Ocorre que, com pessimismo, ninguém 
constrói. Vou repetir sentença até cedi
ça - "o preço da Liberdade é a eterna 
vigilância". Tudo o que hoje se faz é 
manifestação dessa vigilância, sem o que 
não alcançaremos aquêle estágio de paz 
a que V. Ex.a alude, Senador Llno de 
Mattos. Todo esfôrço do Govêrno de hoje 
é neste sentido. Em tôrno dêle temos de 
apresentar o aplauso do nosso otimismo, 
porque, senão - e não chegaremos a 
tanto - êle temeria, como o nobre Co
lega, qualquer Ingerência das Fôrças Ar
madas naquilo que ·é especifico da ação 
civil. Sabe V. Ex.a, Senador Lino de Mat
tos, que as Fôrças Armadas no Brasil 
fazem precisamente o exercício dessa vi
gilância, sem a qual não teríamos a tran
qüllldade até para a nossa.atlvidade par
lamentar, tal qual estamos fazendo nes
te momento. 

O SR. LINO DE MATI'OS - As Fôrças 
Armadas, na pessoa do Chefe da Nação, 
General Emillo Garrastazu Médlcl, têm 
o otlmismo, as esperanças do MDB, no 
que tange às providências relacionadas 
com o desenvolvimento material da Pá
tria. Mas, na mesma medida em que nós 
registramos o nosso otlmismo e as nos
sas esperanças, permita-nos o nobre LI
der do Govêrno, nesta Casa, o Senador 
Guldo Mondin, que registremos as nos
sas preocupações! 



-39-

O Brasil, Sr. Presidente, avança a. des
peito de tudo, sob o impulso do trabalho 
de 90 milhões de bras!leiros, técnica. e 
ciência dando extrema. velocidade ao 
nosso desenvolvimento. crescemos tam
bém, em número de bras!leiros, em rit
mo acelerado, dada nossa elevada. taxa 
de crescimento populacional. Breve ul
trapassaremos os cem milhões, fa.tor de 
esperanças imensas, mas também de 
preocupações inexcediveis, sobretudo em 
tempos tão tumultuados, confusos e con
traditórios como os que vivemos, num 
mundo que se toma a cad11. dia menor, 
dada sua interligação. 

creio, Sr. Presidente, que ninguém de 
senso comum deixará de reconhecer os 
riscos a que ficamos expostos enquanto 
não dispusennos de instituições politi
cas adequadas e duradouras, respeitadas 
e fortes. Mais do que nunca se defron
ta o Bras!l com o árduo e decisivo pro
blema de sua organização politica e ins
titucional. o problema fôra sentido, em 
tóda sua gravidade, pelo ex-Presidente 
Castello Branco; daí ·O exemplo com que 
se lançou à elaboração de uma nova 
Constituição, que punha têrmo ao pro
cesso revolucionário, lutando pela insti
tucionalização do Movimento de 1964, do 
qual fôra um dos deflagradores e chefe. 
Quis, na verdade, impedir que se insti
tucionalizasse um processo revolucionário 
que, se mantido por tempo indetermina
do, nos conduzirá, sem dúvida alguma, a 
rumos de todo Indeterminados, absoluta
mente imprevisíveis para todos nós, nes
te instante. 

O principio da continuidade do pro
cesso revolucionário sem limitação, no 
tempo, nos levará a têrmo melancólico, 
por nenhum de nós desejado, dado o de
terminismo com que os acontecimentos 
Impõem suas conseqüências. A normal!
zação da vida politica e institucional 
brasileira, tal como sentiu e viu o ex
Presidente Castello Branco, deve inte
ressar, antes e acima de tudo, aos par
tidários e defensores da Revolução de 

64. Tal como nós, serão êles tragados fa
talmente pelos acontecimentos, caso não 
se faça o Pais retornar, imediatamente, 
ao leito constitucional, à lei e à ordem, 
garantia única da paz e da estabilidade. 
Erguer uma nova ordem constitucional, 
democrática, construir instituições ade
quadas e estáveis - eis o grande desa
fio a ser enfrentado com patriotismo e 
capacidade por todos que, de fato, alme
jam um Bras!l grande, poderoso, demo
crático e pacífico I 

Impraticável, a não ser que queira
mos o desastre, a explosão, manter a 
anormalidade em que vivemos há tan
tos anos. Insano pretender prorrogar in
definidamente uma ordem constitucio
nal e legal apenas aparente, pois sempre 
subordinada ao arbítrio da fõrça, receita 
fnfalivel para o desastre futuro. 

Situação politica e institucional como 
a que hoje nos caracteriza seria de ate
morizar em qualquer época, Sr. Presi
dente. Ai está a História, com seus en
sinamentos e suas advertências válidas, 
em particular, para a época como a nos
sa, de tão velozes transformaçéi€s; de tão 
profunda e geral interdependência do 
mundo; de desenvolvimento tão rápi
do e que gera a cada dia pressões e pro
blemas imensos: de crescimento popula
cional por si só assustador! 

O Sr. Guido Mondin- Mas, V. Ex.a há 
de compreender que não é outro o es
pirita do Govêmo 'hoje: tudo fazer, no 
sentido de reencontrarmos o caminho do 
Brasil. Esta luta deve ser observada, 
::~.prendida, compreendida, assimilada. 
No que tange às Fõrças Annadas, louve
mos a Deus por terem o espirita que têm, 
no caso bras!lelro, que se prende à pró
pria situação Internacional. Vivemos 
tempos excepcionais no mundo inteiro. 
E quando o Parlamento Brasileiro se 
reúne tranqüilamente, sabendo que a 
ordem nacional está sendo rigorosamen
te cuidada, então nos cabe, isto sim, lou
var esta situação e não manifestar apre
ensão. Não posso, de forma alguma, no-
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bre Senador, concordar com as apreen- não continue a anomalia e anormalidade 
sões de V. Ex.• lll preciso compreender, é de um processo que representará nossa 
preciso sentir que não se pode, precipita- autodestruição, com o lllliquilamento de 
damente, querer resolver questões que n:>ssas melhores e mais sólidas tradições. 
exigirão o tempo que o bom senso na- Somos um povo que possui vocação pa
cional está exigindo. . . ra a fraternidade, somos um povo que 

· . ._ vence e é vencido pelo coração. Que estas 
O SR. LINO DE MATTOS - Quanto à nossas características prevaleçam em 

primeira parte de mais esta honrosa in- circunstâncias tão graves como as atua!s, 
tervenção do nobre Senador Guido Mon- unindo-se todos os homens de boa vonta
din, afirmo com alegria que atingi inte- de na construção de um futuro estável e 
gralmente o alvo visado. Temos já. o de paz. E não nos esqueçamos, sr; Pre
comprom!.sso espontâneamente assumi- sidente, de que quanto mais pacifico um 
do pelo Chefe da Nação, General Gar- povo mais perigosa será sua revolta! 
rastazu Méd!c!, de que no seu Govêmo 
cuidará da normalidade da vida demo
crática nacional. Ouço confiante a de
claração categórica do Lider da ARENA 
nesta Casa, êsse gaúcho extraordinário 
que é Guido Mondin, com a responsabi
lidade da sua palavra, valiosa para nós 
da Oposição, de que, também na área 
parlamentar comandada pela ARENA, a 
preocupação é a mesma, a de que êste 
Pais retome à normalidade democráti
ca. Nisto estamos de comum acôrdo e 
com o mesmo empenho. 

"Falo, Sr. Presidente, no dia de hoje, 
véspera de fato histórico, na esperança 
de que a data do 24.0 aniversário da 
Constituição de 1946 nos propicie oca
sião para meditação capaz de nos con
duzir à construção de uma ordem juridi
co-constitucional indispensável à segu
rança de nosso desenvolvimento e à 
manutenção da paz em nossa Pátria, ta
il'efa esta cuja execução reclama o máxi
mo de nossa inteligência, de nosso pa
triotismo -e de nosso discernimento. E que 
jamais poderá ser alcançada sob o pre
dominlo de paixões ou de saudosismos. 
da mesma forma que nunca se·rá obtida 
sob a violência da fôrça, da perpétua 
imposição de um processo revolucionário. 
Violência e fôrça nada constróem de 
durad·ouro, nem mesmo sob o amparo de 
atos Institucionais de exceção, como é o 
Ato Institucional n.0 5. É necessário fazer 
com que reflua, com que volte ao leito 
comum da normalidade constitucional e 

O gesto primeiro dos responsáveis pe
lo Govêmo da Revolução de 1964 será o 
de garantirem eleições amplamente li
vres no dia 15 de novembro. Comportem
se como Magistrados as autoridades in
vestidas de podêres executórias, ou pró
ximas de assumir êsses podêres e ter
se-á dado o grande passa para a norma
lidade da vida politico-institucional da 
República. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o Sr. Senador At
tilio Fontana. 

O SR. ATTíLIO FONTANA (Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, venho acompanhando com todo 
!nterêsse as notícias que nos chegam a 
l.'espe!to do uso, de certo. modo exage
rado, de inseticidas, desfolhantes quími
cos, que estão sendo aplicados de ma
neira bastante ameaçadora para a exis
tência de sêres vivos. 

Tenho recebido muitas manifestações 
de cientistas, de técnicos e de entidades, 
como a Associação de Preservação da 
Vida Selvagem, Associação de Defesa da 
Flora e da Fauna e Fundação para a 
Preservação da Natureza, tôdas fazendo 
sentir que a p:>luição da água, principal
mente, e a aplicação de produtos quími
cos na flora criam problemas muito- sé
rios. 
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Por elementos que nos chegaram à.s 
mãos e a própria Imprensa tem publi
cado, como ocorreu no dia 11 dêste mês, 
quando o Sr. Presidente Richard Nixon 
anunciou a disposição de enviar ao Con
gresso projeto de lei para impedir o de
sastre ecológico, a seu ver inevitâvel, se 
o meio-ambiente continuar sendo devas
tado, verificamos q~e o problema é mui
to sério. 

Realmente, O Estado de S. Paulo, na 
sua edição do dia 12, fêz c·omentârios 
em tôrno da questão. Note-se que hã 
elementos que pretendem, a flm de fa
cllltar e acelerar o andamento dos tra
balhos de construção da Transamazô
nica, a aplicação de produtos químic·os 
desfolhantes por meio de aviõllS, o que 
acabaria com a vegetação da região on
de será construída a estrada. 

:ll:sses produtos químicos, através das 
âguas das chuvas, atingiriam natural
mente a fauna aquâtica; haveria a des
truição da flora e da fauna e até do 
bomem, principalmente das populações 
ribelrlnhas. 

Tenho recebido cartas que me solici
tam interceder junto ao Poder Executi
vo para que sejam adotadas providên
cias no sentido da não utilização de tais 
processos. 

Agora mesmo, recebi carta de um cien
tista de São Paulo, Dr. Luiz Alberto de 
Souza Queiroz, cujo teor é o seguinte: 

(Lê.) 

"Exm.0 Sr. Senador 

Attíl!o Fontana 

S::nado Federal 

Brasilia 

Senhor: 

Aproveitando para congratular-me 
com V. Ex.a por sua posição no pro
jeto das brigas de galo, que sem dú
vida fariam nosso Pais retroceder 

muitos anos, quero pela presente pe
dir-lhe urgentíssimas providências 
contra o crime que estão querendo 
praticar c·ontra o Brasil, aplicando 
desfolhantes químicos nas florestas 
da região da Transamazônlca (vide 
o jornal O Estado de S. Paulo de 
1,0 -9-70 - última página) que, além 
de matar tôda a vida vegetal da Re
gião, ester111zarão ou matarão tôdas 
as aves, atingindo as ninhadas, po
dendo inclusive ocasionar monstros, 
provocando um total desequllibrio 
biológico, afetando também a ho
mens e animais, principalmente fetos 
em formação, que poderão sofrer 
deformações e até a morte; como se 
não bastasse, os resíduos de tais 
produtos químicos serão levados por 
âguas fluviais, prejudicando tôda a 
Região da Bacia Amazônica, provo
cando enorme atraso à SUDAM e à 
integração daqueles Estados. Tenho 
comigo uma legião de companheiros 
botânicos, zoólogos, ornitologistas, 
que não podem entender a irregula
ridade dessa idéia, que nem mesmo 
em plena guerra no Sudeste Asiáti
co, pôde ser usada, devendo ser êsses 
estoques recusa.dos, que querem em
purrar para o Brasil. 

Quero desde jâ agradecer-lhe as pro
vidências que tenho certeza V. Ex.a 
tomarâ face a êsse monstruoso pro
cesso, em vias de ser ut!l!zado em 
nossa Pâtria, oferecendo-me para 
qualquer informação que V. Ex.a pos
sa desejar. 

Cordiais Saudações, Lulz Alberto de 
Souza Queiroz. Rua Libero Badaró, 
92 - s/33. Tel.: 34-0944 -São Pau
lo." 

De sorte que também tenh'o recebido 
telegramas e outros trabalhos a respei
to. 

Acredito que o nosso Govêmo, o Presi
dente Médici e seus Ministros, hã de 
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considerar tôda essa situação e certa
mente concluir que não podemos conti
nuar desta forma, ameaçando a popula
ção ·e a própria flora em nosso Pais. 

O Sr. Guido Mondin - .Permite V. 
Ex.B? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com to
do o prazer! 

O Sr. Guido Mondin - Senador Attíllo 
Fontana, receba meu aplauso. Creio que 
V. Ex.a, nesta tarde, levanta questão da 
mais alta gravidade. Domingo passado, 
em meu Estado, ouvi de lavradores re
latórj.o que confesso ter-me assustado. 
:S:le se referiu ao caso do uso Indiscrimi
nado de formicidas, pelos prejuízos que 
estavam causand·o à lavoura, à terra, à 
vegetação. O que V. Ex.a Informa à Casa, 
a respeito do que se pretende fazer ao 
longo da Transamazônlca, é verdadeira
mente impressionante. Isto ná;o pode 
ac·ontecer. Mas deverã-o estar tão aler
tas quanto V. Ex. a os órgãos do Govêrno 
responsáveis por Isso. Assim, vamos es
pe·rar que não aconteça o que V. Ex.~ 

está prevendo, p-orque seria realmente 
um verdadeiro desastre. Como o que se 
faz hoje no Brasil, tudo tendo sentido 
de Integração, é evidente que a constru
cão da Transamazônlca, essa verdadeira 
;evolução que se opera no Brasil, de tão 
exaltada Importância, não poderia co
meter essa falha de, através de uma me
dida, no melhor sentido de saneamento, 
causar precisamente tantos prejuízos. 
Confiamos em que os órgãos responsá
veis do Govêrno, que são como V. Ex.11 

sabe, mais de um, estarão vigilantes no 
sentido de evitar o que V. Ex.a está pre
vendo. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Muito 
grato ao nobre Senador Guida Mondin. 

Na verdade, são inúmeros os comentá
rios e considerações a respeito. 

Há anos, vimos sentindo, principalmen
te na produção do mel em nosso Pais, o 

ef.eito danoso causado pelos insetlcidas. 
As colmeias prà.tlcamente desaparece
ram. Estão ainda resistindo as abelhas 
africanas, mas, essas mesmo estão sendo 
destruídas, através de inseticidas. 

De sorte que conhecemos o efeito da-
110so dessa prática. 

Sabemos perfeitamente que herbicidas, 
inseticidas, formicidas sã.o indispensá
veis, mas têm que ser a.pllcados· com 
certa sabedoria, com certo critério, e não 
de maneira generalizada, como temos 
notícia através dos comentários de que 
seriam utilizados na Tran.samazônica. 
Não creio que os nossos homens de Go
vêrno, com a responsabilidade que to
dos nós reconhecemos, permitam o em
prêgo daquele processo, mas noo será 
demais que desta Tribuna façamos as 
nossas considerações e demonstremos as 
nossas preocupações, a fim de que se}a 
realmente considerado o problema pela 
gravidade que apresenta. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nesta 
oportunidade queria fazer alguns C·omen
tários em tômo do boletim que acabamos 
de receber do Instituto Sul-Rio-Granden
se de Carne. É um trabalho que nos cita 
os preços de carne no mundo Inteiro e 
onde verificamos que o Brasil é, ainda, 
um País onde os nossos pecuartstas pro
duzem carne relativamente. a baixo pre
ço, se comparado com o de outros paises. 
E naturalmente que essa situação, prin
cipalmente de 1965 até 1968, foi bastante 
difícil para os pecuarlstas. De 1968 a esta 
parte, a situação melhorou bastante, por
que o Govêrno tomou providências cabí
veis para ampara~, para dar condições 
a.os nossos pecuaristas, modificando a si
tuação anterior, quando tivemos a dimi
nuição no rebanho sul-rio-grandense, no 
abate dos frigoríficos inspec!onados pelo 
Govêrno Federal na ordem de 25%. 

Agova, com a nova orientação do Go
vêrno, existe mais estímulo e acvedita
mos haverá uma melhoria sensível em 
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nossos rebanhos bovinos. Com isto, tere
mos fac111tado também o desenvolvimen
to de animais domésticos de pequeno 
porte na suinocultura e na avicultura, 
porque o Brasil continua exportando em 
larga escala a forragem. 

Se exportamos a forragem, por que não 
transformamos essa forragem em carne, 
para exportarmos esta última, o que 
seria lógico? 

Queremos congratular-nos com os di
rigentes do Instituto Sul-Rio-Grandense 
de Carne, bem como com os representan
tes daquele grande Estado da Federação 
no Congresso Nacional, pela orientação 
que aquêle Instituto vem seguindo na 
qualidade de órgão estatal. 

Queremos também, na oportunidade, 
ap11esentar nossas c·ongratulações ao Go
vêrno da Uniã·o, principalmente ao Sr. 
Ministro da Agricultura, ao Sr. Minis
tro da. Indústria e do Comércio e ao Sr. 
Ministro da Fazenda que, realm•ente, têm 
procurado estimular a exportação em 
nosso País, e os resultad<ls estão se fa
zendo presentes. 

Com •referência à carne, êste ano, até 
julh·o, exportamos bem mais do que em 
igual peTiod:o de 1969. É um quadro com
parativo entre 1970 e 1969. Os nossos pe
cuaristas já estão tomados de certo en
tusiasmo e de um certo estímulo, dada 
a boa e eficiente orientação posta em 
prática pelos órgãos governamentais, fa
cll!tando a exportação e, conseqüente
mente, proporcl·onando melhor preço pa
ra o produto nacional, e com isto desen
volvendo em maior escala a suinocultura 
e a avicultura. O Brasil tem condições 
para produzir a carne de aves e de suínos 
a baixo preço para abastecer o mercado 
interno, de modo a permitir a exporta
ção de carne de boi, considerada carne 
nobre, que se tomará, conseqüentemente, 
uma fonte de divisas cada vez maior. 

No corrente ano, a exportação de car
ne produziu divisas que a colocou em 

6.0 lugar. A continuar o Govêrno com a 
política de incentivos à pecuária e de 
liberação das exportações, tenho certe
za de que, nos próximos an\ls. teremos 
na carne, através da. exportação, um 
dos produtos que proporcionarão maior 
fonte de divisas ao nosso País. A conti
nuidade dessas medidas se faz necessá
ria porque a população cresce, e deseja
mos que o padrão de vida do povo bra
vels!leiro também melhore. Isto só será 
possível se produzirmos em maior esca-
19., dentro de uma técnica mais desen
volvida que nos faculte exportar para 
carrear Siempre mais divisas, não só para. 
cobrir os enca.rg·os que temos como tam
bém para que possamos import::~r, por
que nenhum pa~ pode ser auto-sufi
ciente. Todos temos que produzir para 
exportar e para. têrmos que importar o 
d:e que necessitamos para. o nosso desen
V·olvimento e nosso progresso. 

O Sr. Guido 1\londin - V. Ex.a me 
permite um parte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
muito prazer, 

O Sr. Guido Mondin - Verificará o 
nobre Colega que o pensamento do Go
vêmo brasileiro é precisamente êste. Tu
do se há de fazer dentro da mais abso
luta harmonia. Os jncentivos e até a 
agressividade da exportação, segundo nos 
falava o Sr. Ministro Delfim Netto, aqui, 
nesta Casa, não poderão, entretanto, pre
judicar o povo brasileiro nas suas neces
sidades. :alie, o Ministro, frisava que o 
grande problema. brasileiro era o de mer
cado. Então, teremos de harmonizar a 
criação do mercado intem\l, que deve 
ser o primeiro mercad\l para os interês
ses nacionais, e, simultâneamente, in
c,entivar as nossas exportações. Sabemos 
que êste é o espirita do Govêmo. Assim, 
tudo está sendo decidido. Lembro que, 
em anos idos, os países europeus, par
ticularmente, para cuidarem das suas ex
portações, no sentido de armazenar di-
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visas, prejudicavam ·O seu púv·o. Lembro, 
por exemplo, o sacrifício enfrentado pe
lo povo alemão. Isso não deve acontecer, 
de forma algu.ma, ao povo brasileiro. A 
Inteligência é harm·onizar, Isto é, culdàr 
do nosso mercado, cuidar de que ao po
vo brasileiro jamais falte aquilo que 
estamos entregando à exportaçã·o. Nossa 
tranqüllldade está em que o pensamen
to do Govêmo é predsamente êste. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Multo 
grato, nobre Senador Guida Mondln. 

Realmente, nesse sentido o Govêrno 
tem tomado providências. Ainda recen
temente, atendendo a um projeto do 
próprio Presidente da República, o Con
gresso votou o "Programa de Integração 
Social", lei que, sem dúvida, criará con
dições de bem-estar para uma grande 
camada dêste País - o trabalhador, que 
terá oportunidade de uma ·economia até 
agora não alcançada, e, assim, certa
mente, terá condições também para se 
tornar maior consumidor. Se desejamos 
que a classe laboriosa, o trabalhador, 
melhore o seu padrão de vida, faz-se 
mister que pensemos também em au
mentar os recursos do nosso País, prin
cipalmente através da exportação. Tam
bém precisamos importar o que não pro
duzimos. De sorte que estamos no bom 
caminho. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex. a me 
permite? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
todo prazer. 

O Sr. Guido Mondin - Através de 
reiteradas manifestações do Sr. Presi
dente da República, vemos que a gran
de preocupação, a meta suprema do seu 
Govêrno é o homem. Quem o Govêmo 
Brasileiro encontrar neste homem -
que somos nós que somos brasileiros -
esta unidade de produção e de consumo, 
para tornar cada homem brasileiro, as
sim, êste elemento na integração de 
prosperidade. Tudo se há de fazer si-

multâneamente. V. Ex8 sabe que custa
mos a compreender êste princípio, de 
que não há problema !solado. Os pro
blemas se lntercomunlca.m, se interpe
netram. E quando falamos em integra
ção, em tudo, no Brasil, é precisamente 
na preocupação dêsse cuidado - de tu
do resolver, não separadamente, .mas 
cuidando do problema e de suas reper
cussões. Portanto, cuidando do homem, 
está o Estado brasileiro realizando a 
grande meta, de necessidade suprema, 
para que tudo Isto que V. Ex.8 vem di
zendo em seu discurso se possa realizar 
em harmonia. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Muito 
grato, nobre Senador. 

Nosso País, dentro dos princípios da 
Revolução, está-se projetando. E se ti
vermos a felicidade de continuar assim 
por mais alguns anos esta Nação se tor
nará cada vez mais forte e poderá pro
porcionar à sua população dias melho
res, dias de bem-estar e de desenvolvi
mento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. Multo obrigado. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Milton Trindade - Lobão da Sil
veira - Sebastião Archer - Victo
rlno Freire - Dúarte Filho - Ruy 
Carneiro - Domício Gondlm -
Teotõnlo Vilela - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Terminada a Hora do Expedien
te. (Pausa.) 

Estão presentes 27 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 26, de 
1970 (n.0 2. 082, de 1969, na Casa de 
origem), que dá a denominação de 
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"Rodovia Manoel da Costa Lima" a 
trechos de rodovias que Indica, 
tendo 
PARECER, sob n.0 609, de 1970, da 
Comissão 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas, pela aprovação. 

Item 2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 
1970, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que inclui os 
preconceitos de sexo e de crença re
ligiosa entre as contravenções pe
nais mencionadas na Lei n.0 1.390, 
de 3-7-51, e modifica o sistema de 
multas previsto no diploma, tendo 

PARECER CONTRARIO, sob n.o 607, 
de 1970, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Jú
lio Leite, que estabelece llmite mã-

. ximo para a cobrança dos direitos 
· · autorais e os conexos, relativos a 

obras litero-musicais divulgadas pe
las permissionárias ou concessionã
rlas dos serviços de radiodifusão e 
radiotelevisão legalmente Instaladas 
no País, e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES, sob n.0s 492 a 495, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento: pela constitu
cionalidade e juridicldade; 2.0 

pronunciamento: favorãvel ao 
Substitutivo da Comissão de Edu
cação e Cultura; 

- de Educação e Cultura, favor9.ve!, 
nos têrmos do Substitutivo que 
apresenta; e 

- de Finanças, favorável ao proje
to, nos tênnos do Substitutivo-

CEC; dependendo da votação do 
Requerimento n.0 202, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Petrô
nlo Portella, solicitando adia
mento da discussão da matéria 
para reexame da Comissão de 
Educação e Cultura. 

Não hã quorum para votações. 

As matérias constantes dos dois pri
meiros Itens da pauta estão em fase de 
votação. Ficam, assim, adiadas para a 
Sessão de amanhã. 

Quanto ao terceiro Item, a discussão 
da matéria está sobrestada até que pos
sa ser votado o requerimento, apresenta
do em Sessão anterior, pelo qual o Se
nado!!' Petrônio Portella solicita reexa
me da Comissão de Educação e Cultura. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei. da Câmara n.O 162, de 
1968 (n,0 1.363-C/68, na Casa de ori
gem), que regula a indenização aos 
dependentes, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECER, sob n.0 571, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
aprovação, com Emenda que ofe
rece de n.O 1-CCJ. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 26, de 
1970 (n.0 2.082, de 1969, na Casa de 
origem), que dá a denominação de 
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"Rodovia Manoel da C9sta Lima" a 
trechos de rodovias que indica, 
tendo 
PARECER, sob n.0 609, de 1.970, da 
Comissão 
..:.. de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas, pela aprovação. 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 
1970, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que inclui os 
preconceitos de sexo e de crença re
ligiosa entre as contravenções pe
nais mencionadas na Lei n.0 1.390, 
de 3-7-51, e modifica o sistema de 
multas previsto no diploma, tendo 
PARECER CONTRARIO, sob n.0 

607, de 1970, da Comissão 
- de Constituição e .Justiça. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.O 70, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 624, de 1970), que autori
za o Govêrno do Estado do Paraná 
a realizar operação de empréstimo 
externo, através da Companhia de 
Telecomunicações do Paraná S.A. 
- TELEPAR -, com o "Internatio
nal Commerclal Bank Ltd." de Lon
dres,· nos têrmos da Lei Estadual n.O 
5. 712, de 1967, destinado a custear 
as despesas de Implantação do Pro
jeto de Rêdes Integradas daquele 
Estado, tendo 

PARECERES, sob n.0s 625 e 626, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldicida
de; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Jú
lio Leite, que estabelece limite má
ximo para a cobrança dos direitos 
autorais e os conexos, relativos a 
obras !itero-musicais divulgadas pc
las permlssionárlas ou concessioná
rias dos serviços de radiodifusão e 
radiotelevisão legalmente instaladas 
no Pais, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.Os 492 a 495, de 
1070, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento: pela constituciona
lidade e jurldlcidade; 2.0 pronun
ciamento: favorável ao Substitu
tivo da Comissão de Educação e 
Cultura; 

- de Educação e Cultura, favorá
vel, nos têrmos do Substitutivo 
que apresenta; e 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto, nos têrmos do Substitutlvo
CEC; dependendo da. votação do 
Requerimento n.0 202, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Petrô
nlo Portella, solicitando adia
mento da discussão da matéria 
para reexame da Comissão de 
Educação e Cultura. 

Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a SessfJ.o às 16 horas e 20 
minutos.) 



129.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 18 de setembro de 1970 

PRESIDtNCIA DO SR. FERNANDO CORRiA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Flávio Brltto- Cattete Pinheiro
Lobão da Silveira - Sebastião Ar
cher - Petrônlo Portella - Duarte 
Filho - Dlnarte Mariz - Manoel 
Vlllaça - Ruy Carneiro - Antônio 
Fernandes - Carlos Lindenberg -
Fernando Corrêa - Ney Braga -
Attillo Fontana - Guida Mondln 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor· 
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 16 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-secretârio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO SR. PRESIDENTE DA REP'OBLICA 
Restituindo autógrafos de projeto de lei 

sancionado: 

- N.0 138/70 (n.o 301/70, na origem), 
de 17 do corrente, referente ao Pro
jeto de Lei do Senado n.0 30/70-
DF, que declara extinta a parti
cipação de servidores públicos do 
Quadro Provisório de Pessoal do 
Distrito Federal na cobrança da 
Divida Atlva do Distrito Federal e 
dá outras providências (projeto que 
se transformou na Lei n.0 5.609, de 
17 de setembro de 1970). 

PARECERES 

PARECER 
N.0 6Z7, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 32, de 1970 (n.0 3.338-C/61, na 
Câmara), que estende a jurisdição 
da Junta de Conciliação e Julga
mento de Estância, Sergipe. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

O projeto em exame, de autoria do 
Ilustre Deputado Passos Pôrto, visa a es
tender a jurisdição da Junta de Conci
liação e Julgamento de Estância, no Es
tado de Sergipe, aos Municípios de San
ta Luzia do Itanhl, Indlaroba, Crlstlná
polls, Umbaúba e Arauá. 

Em abono da proposição, assim se ma-
nifesta o autor: 

"Os municípios Incluídos no presen
te projeto participam da área açu
careira do sul do Estado, da qual 
Estância é a sua metrópole, o seu 
empório e o seu maior centro cultu
ral. 

Justo é, portanto, que se atenda aos 
apelos dos patrões e operários dessa 
zona Industrial de Sergipe, que es
tá prejudicada com o engano da Lei 
n. 0 3. 492, só beneficiando o Muni
cípio de Estância. Todos os muni
cípios citados no projeto estão num 
raio máximo de 20 qullômetros de 
Estância e ligados a essa cidade por 
via rodoviária federal." 
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Vale destacar do parecer da Comis
são de Constituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados o seguinte: 

"Ouvido o calenda Tribunal · S)lpe
rlor do Trabalho, êste, por sua pre
sidência, entende que "a Inclusão 
dessas comunas na órbita do órgão 
trabalhista só trará benefício às 
respectivas populações obreiras, com 
a maior rapidez no julgamento dos 
dlssídlos do trabalho." 

Nada havendo no âmbito da compe
tência desta Comissão que possa obs
taculizar a tramitação da matéria e con
siderando que as razões em que se apóia 
permanecem válidas, opinamos pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 15 de setem
bro de 1970. - Adolpho Franco, Presi
dente - Milton Trindade, Relator 
Attílio FGntana - Mello Braga. 

PARECER 
N •0 628, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Requerimento n.0 27, de 1970, do 
Senhor Senador Lino de Mattos, so
licitando informações ao Ministério 
da Indústria e do Comércio sôbre as 
medidas adotadas para evitar que 
importantes obras de engenharia, 
especialmente nas nossas grandes 
c i d a d e s, continuem seriamente 
ameaçadas de paralisação em virtu
de da escassez de ferro, cujo preço 
já se duplicou do ano passado para 
êste ano, principalmente como de
corrência do aumento crescente da 
exportação dêsse produto. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

Em ofício de 2 de junho último, o Sr. 
Presidente do Senado, dirigindo-se ao 
Sr. Presidente desta Comissão de Fi
nanças, diz haver recebido alguns re
querimentos pedindo informações de di
versas espécies a Ministérios e órgãos do 

Poder Executivo. Em face do que dispõe 
o wrt. 30, alínea d, da Emenda Constitu
cional n.0 1/69, decidiu a Mesa do Se
nado, antes de despachar aquêles reque
rimentos, ouvir a Comissão de Constitui
ção e Justiça, "uma vez que se tratava 
de matéria constitucional inovada pela 
Enienda n.0 1/69, a fim de que pudesse, 
com base naquele pronunciamento, ado
tar uma orientação única nos casos sub
seqüentes". 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
em seu parecer, concluiu: 

". . . cabe à Mesa cumprir a Cons
tituição, deixando de acolher os re
querimentos que: 

a) não versam sôbre fato relaciona
do com matéria legislativa em 
trâmite na Casa; 

b) não versam sôbre fato sujeito à 
fiscalização do Congresso Nacio
nal ou de suas Casas." 

Arremata o ofício do Senhor Presiden-
te do Senado com êstes tópicos: 

"Quanto à letra a, esta Presidência 
não tem dúvidas a suscitar, o que, 
entretanto, não ocorre com a letra b. 

Pergunta-se: 

1) Quais os fatos sujeitos à fiscali
zação do Congresso Nacional ou 
de suas Casas? 

2) Como deverá a Presidência Inter
pretar o dispositivo constitucio
nal sem uma norma que estabe
leça, em sua justa medida, êsses 
fatos? 

3) Qual o alcance do disposto na 
alínea d do art. 30, in fine, da 
Constituição?" 

Estas, as Indagações que a Presidên
cia submete à douta Comissão de FI
nanças, para que esta, dentro aa:. 
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atribuições que lhe são inerentes, 
possa. complementar o parecer pro
ferido pela Comissão de Constituição 
e Justiça. (grifo nosso.) 

Entendemos que o Sr. Presidente, na 
passagem acima sublinhada, colocou 
corretamente a questão, indicando, des
de logo e por si mesmo, que esta Co
missão de Finanças só pode complemen
tar o parecer anterior e se manifestar 
"dentro das atribuições que lhe são ine
rentes". 

Estas atribuições estão explícitas e 
exaustivamente indicadas no artigo 93 
do Regimento Interno do Senado: 

"Art. 93 - A Comissão de Finan
ças compete opinar sôbre: 

a) orçamento; 

b) tomada de contas do Presidente 
da República; 

c) tributos e tarifas; 

d) sistema monetário, bancário e de 
medidas; 

e) caixas económicas e estabeleci
mentos de capitalização; 

f) câmbio e transferência de valô
res para fora do País; 

g) escolha dos membros do Tribunal 
de Contas; 

h) intervenção federal, nos casos do 
art. 7.0 , VI, da Constituição Fe
deral de 1967 (atualmente, art. 
10, !tem V, da Emenda Constitu
cional de 17-10-69); 

i) empréstimos a que se referem os 
artigos da Constituição Federal, 
ou aval para sua realização (!tem 
IV do art. 42 da atual); 

j) aumento do Imposto de Exporta
ção, no caso do § 6,0 do art. 19 
da Constituição Federal (de 
1967); 

k) balancetes semestrais da Comis
são Dlretora, de acôrdo com o dis
posto no art. 402, A, oferecendo, 
quando fôr o caso, o projeto de 
resolução que deva ser submetido 
à deliberação do Plenário; 

I) qualquer matéria, mesmo privati
va de outra Comissão, desde que, 
imediata ou remotamente, influa 
na despesa ou na receita pública 
ou no patrimônio da União." 
(Grifo nosso.) 

Necessário é notar que o item j acima 
referido figura na Emenda de 1969, no 
item II do art. 21, segundo o qual "com
pete à União instituir Impostos sàbre a 
exportação para o estrangeiro de produ
tos nacionais ou nacionalizados, observa
do o disposto no final do item anterior". 
O que quer dizer: "nas condições e nos 
limites estabelecidos em lei, alterar-lhe 
as alíquotas ou as bases de cálculo". As
sim, o Impôsto de Exportação está den
tro das atribuições do Poder Legislativo 
- e, po•rtanto, do Senado Federal -
para todos os efeitos, tal como "quaisquer 
outros tributos, arrecadação e distribui
ção de rendas e tal como o orçamento 
anual e plurianual, abertura e operação 
·de crédito, dívida pública, emissões de 
curso forçado". Assim, conforme tal alí
nea, a matéria referente a tributos, arre
cadação e distribuição de rendas, orça
mentos, crédito, di v i da públlca etc. 
entram na competência do Senado, por
que é da competência do Congresso Na
cional. 

O que constitui competência privativa 
do Senado Federal é o disposto no art. 42 
da Emenda Constitucional de outubro de 
1969, nas nove alíneas que o integram e 
que deixamos de transcrever por desne
cessâ.rio. Tôda esta matéria, portanto, 
versa "fato sujeito à fiscalização do Con
gresso Nacional ou de suas Casas". No 
que nos interessa, ao Senado Federal. 

O que ainda também fica na compe
tência privativa do Senado Federal é, 
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por fôrça do § 5.0 do art. 23 da Emenda 
Constitucional de 1969, "fixar as alíquo
tas máximas para as operações internas, 
as interestaduais e as de exportação" re
ferentes ao impôsto, da competência dos 
Estados e do Distrito' Federal (item ll do 
art. 23 da Emenda citada), sôbre "ope
rações relativas à circulação de merca
dorias, realizadas por produtores, indus
triais e comerciantes, impostos que não 
serão cumulativos e dos quais se abaterá, 
nos têrmos do disposto em lei comple
mentar, o montante cobrado nas ante
riores pelo mesmo ou por outro Estado". 
Noutras palavras: é da competência pri
vativa do Senado - e não do Congresso 
-, mediante Resolução tomada por ini
ciativa d·O Presidente da República, fi
xar as alíquotas máximas do Impôsto es
tadual sôbre Circulação de Mercadorias 
CICM). 

Ainda é da competência privativa do 
Senado Federal tudo quanto se contém 
no art. 42 e seus nove itens. Das atri
buições dêle, porque do Poder Legislati
vo, faz parte o que preceituam os arts. 43 
e 44 da mesma Emenda. 

Tôda a Seção VI - Do Orçamento -
contém matéria que, direta ou indireta
mente, entra na competência criadora e 
fiscalizadora do Congresso (arts. 60 a 69). 

Assim, igualmente, a Seção VII - Da 
Fiscalização Financeira e Orçamentária 
-, abrangendo os arts. 70 a 72, e, de ma
neira explícita, o caput do art. 70 e todo 
O § 1.0 

Como bem se vê dêste parecer, a Co
missão de Finanças, respondendo à hon
rosa indagação do Sr. Presidente do Se
nado, limita-se, exclusivamente, a apon
tar e arrolar as matérias que versam fa
tos sujeitos à fiscalização e à competên
cia dela, Comissão de Finanças. São as 
disposições do Regimento Interno e da 
Constituição vigente que se referem, de 
modo direto, imediato ou indireto e me
dlato, às finanças públicas. De forma 

mais evidente e consagrada, tudo quanto 
se relacione com os orçamentos, receita, 
despesa, crédito público, rendas, câm
bio, emissões de moeda etc., como cons
ta dos artigos citados. 

As demais perguntas contidas no ofí
cio do Sr. Presidente do Senado escapam 
à esfera das atribuições desta Comissão 
que, por tal razão, sôbre as mesmas deve 
silenciar. 

Lembraremos, somente, embora o te
ma seja da alçada da Mesa Diretora e da 
Comissão de Constituição e Justiça, o 
teor do art. 45 da Constituição de 1969: 

"Art. 45 - A lei regulará o processo 
de fiscalização, pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal, dos 
atas do Poder Executivo, inclusive os 
da administração indireta." 

Entende, pois, a Comissão de Finan
ças que, afora o que entra no âmbito 
de sua competência, caberá à Mesa Dire
tora, ouvida a Comissão de Constituição 
e Justiça, quando entender conveniente, 
decidir quais os pedidos de informação 
que podem ter tramitação, sem ferir a 
norma da letra d do art. 30 (in fine) da 
Constituição vigente, parque, nos têrmos 
estritos do Regimento do Senado Federal, 
a C-omissão de Finanças só se pode imis
cuir nas matérias consignadas em seu 
art. 93 ou, explicita ou implicitamente, 
na Constituição da República. A Mesa do 
Senado e à douta Comissão de Constitui
ção e Justiça cabe - permissa venia -
decidir sôbre as demais indagações for
muladas no ofício ora examinado . 

É o parecer, s.m.j. 

Sala das Comissões, em 16 de setembro 
de 1970. - Carvalho Pinto, Presidente, 
em exercício - 1\lcm de Sá, Relator -
Raul Giubertí - 1\lello Braga - Carlos 
Lindenbcrg - Attílio Fontana - 1\lilton 
Trindade - Adolpho Franco - Dinarte 
1\lat·iz - Flávio Britto. 
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PARECER 
N.o 629, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 39, de 
1970 (n.0 2.217-S/70, na Câmara), 
que autoriza a. Comissão do Plano do 
Carvão Nacional a doar o Hospital 
Henrique Laje ao Município de Lau
ro Müller, Estado de Santa Catarina. 

Relator: Sr. Raul Giuberti 

O presente projeto, de iniciativa do Po
der Executivo, autoriza a (){)missão do 
Plano do Carvão Nacional (CPCAN) a 
doar o Hospital Henrique Laje, de pro
priedade da União Federal, à Prefeitura 
Municipal de Laura Müller, no Estado de 
Santa Catarina (art. 1.0 ). 

O art. 2.0 do projeto estabelece que o 
convênio a ser celebrado entre as enti
dades citadas disporá sôbre a transferên
cia para o domínio da Prefeitura de to
dos os bens móveis e imóveis e, ainda, dos 
direitos adquiridos e obrigações assu
midas. 

A exposição de motivos diz: 

"Adquiriu a União Federal, represen
tada pela Comissão do Plano do Car
vão Nacional (CPCAN), em 1956, ter
reno situado no Município de Laura 
Müller, Estado de Santa Catarina, 
onde foi edificado o· Hospital Hen
rique Laje. Inicialmente, a constru
ção do Imóvel efetivou-se mediante 
estipulações de subvenções à Socie
dade Beneficente N. S." das Graças, 
transferida sua adm!nlstraçã·o, 180 
dias após o término das obras, para 
a Congregação das Irmãs Francisca
nas Hospitaleiras Portuguêsas. 

Não conseguindo essa irmandade, 
também, lograr êxito em tal propó
sito, foi o contra to rescindido, cons
tituindo a Comissão do Plano do Car-

vão Nacional uma administração 
provisória para o hospital. Entre
tanto, na conformidade da alínea h 
do art. 1.o da Lei n.0 3.860, de 24 de 
dezembro de 1960, está totalmente 
fora das finalidades e objet!vos da 
CPCAN a responsabilidade de arcar 
com a manutenção de estabeleci
mentos hospitalares e órgãos congé
neres, além da inconveniência de 
que, sendo sua administração neces
sàriamente deficitária, tal encargo 
acarreta ônus para os cofres pú
blicos. 

Acresce que essa entidade da Admi
nistração federal se extinguirá em 
31 de dezembro de 1970, circunstân
cia que determinará o encerramento 
definitivo das at!vidades do nosocô
mio, com visível prejuízo para os 
habitantes da região. 

T·odavia, após inúmeros contratos 
com a Prefeitura de Laura Müller, 
;propõe a CPCAN sua do.ação ao 
município, que se encontra apto a 
assumir a responsabilidade de fun
cionamento do mesmo, contando 
para tanto, inclusive, com parte da 
receita oriunda do Impôsto 'Cnico 
sôbre Minerais. A concretização des
sa :providência, que virá ao encon
tr·o eLos •anseios eLa população local 
e da Pl'efeitura Municipal, foi pre
cedida de levantamento total dos 
bens móveis e imóveis, de mod(> a 
poder-se discriminar, no ato de 
transm!ssiLo, todo o património que 
irá passar à esfera do município." 

Ante o ·exposto, opinamos pela apro
vação do presente pro·jeto. 

Sala das Comissões, em 16 de setem
bl1o doe 1970. - Carvalho Pinto, Presi
dente, em exercício- Raul Giuberti, Re
lator - Mcllo Br:tga - Carlos Linden
bcrg - Attílio Fontana - Milton Trin
dade - Mem de Sá - Adolpho Franco 
- Dinarte Mariz - Flávio Brito. 



• 

-52-

PARECER 
N.o 630, de 1970 

da Comissw de Finanças, sôbre o 
Ofício GGG n.0 829, de 1970, do Sr. 

· Governador do Estado da · Guanaba
ra, solicitando ao Senado Federal au
torização para que aquêle Estado, 
através da autarquia Superintendên
cia de Serviços Médicos - SUSEME 
-, possa realizar, com a firma Hos
pitalia InternatiGnal GmbH, com se
de em Frankfurt am Main- Alema
nha Ocidental, operação de importa
ção financiada de equipamentos 
técnicos destinados aos estabeleci
mentos hospitalares daquela autar
quia. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

O Sr. Governado·r d'o Estad{) da Gua
nabara, no· Ofic~o GGG n.O 829, de 31 
de agôsto con-ente, solicita ao Senado 
Fed·eral, no.s têrmos eLo art. 42, IV, dia 
constituição, a competente autorização 
para que aquêle G1l·vêrno, "por intermé
d!:o eLa autarquia Superintendência de 
Serviç·os Médicos - SUSEME -, possa 
realizar, com a firma Hospitalia Inter
national GmbH, sediada em· Frankfurt 
am ·Main - Alemanha Ocidental, opera
ção de impartaçã1l financiada de equi
pamentos técnicos destinados aos esta
belecimentos hospitalares daquela au
tarquia". 

2. Esclar·ece o· Chefe eLo Executivo do 
Estado da Guanabara que a operação 
será "realizada em moeda alemã, no valor 
de DM 8.305.998,00 (oito m!Jhões, tre
zentos e cinco mil, novecentos e noventa 
e <Jlto marcos alemães), correspondenbes 
a Cr$ 10.252.095,80 (dez m!lhões, duzen
tos e cinqüenta e dois mil, noventa e 
cinco cruzeiros e oitenta centavos), à 
taxa de Cr$ 1,23 (um cruzeiro e vinte e 
três centavos)", assim discriminados no 
contrato de compra e venda: 

a) Valo'r mercadoria 
FOB - pôrto europeu, 
inclusive montagem., 7.835.847,81 

b) Despesas CIF (fre
te e seguro) até pôrto 
atlântico brasileiro 
(segul10· coberto até o 
destino), 6% sôbre o 
valor FOB, inclusive 
montagem , . . . . . . . . . . 470.150,19 

Preço total . . . . . . . . . . 8.305.998,00 

3. P11ossegue o l'eferi<Lo ofício: 

"A firma vendedora financLará 85% 
dêsse val·o,r, e·m d·ez prestações se
mestrais, iguais e sucessivas, deven
do vencer a primeira doze meses 
cLepois do último embarque do ma
terial. Os restantes 15% serão finan
ciados pelo Banco· eLo Estado· da 
Guanabara S.A. 

CGmputando-se o preço de compra 
dos ·equipamentos, os juros estabele
cidos de 9,6% ao ano e as possíveis 
variações cambiais, .a despesa global 
foi ·estimada em Cr$ 11.700.000,00 
(onze milhões •e setecentos mil cru
ze~ros)." 

4. Constam do processado, ainda, a mi
nuta do c•ontrato •a ser .assinado e o De
cl'eto-lei n.O 364, ·de 11 de maio de 1970, 
public:tJcLo no· Diário Oficial do Estado· da 
GuanabM'a do dia 13 de maio de 1970, 
que "autoriza o P,oder Executivo a. rea
lizar operações de crédito, até o montante 
de NCr$ 218.000.000,00 (duzentos e de
zoito milhões de cruzeiros novos), com 
entidades nacionais e internacionais" 
durante o exercício de 1970. Pelo, artigo 
2.o do mesmo decreto-lei, "as dotações 
n:ecessárias para atender aos respectivos 
serviços, quer amortizações e resgates, 
serilo inclu1das nos orçamentos anual e 
plur!anual de investimentos subseqüen
tes". 
5. Solicitada audiência ao Banco Cen
tral do Brasil, êste, através do Ofício 
CEMPEX (Firc.e) n.O 70/34, eLe 21 de agôs
to do ·C•Oit'rente ano, e em resp.osta ao 
Ofício SUDG n.0 1.854, de 7-8-70, do Sr. 
Diretor-Pres!dente da Superintendência 
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de Serviços Médicos do Estado óa Gua
nabara, informou que, "de acàrdo com o 
dispo.sto no inciso I do art. 2.o do De
Cl"eto n.0 65.071, de 27-8-69, cumpre-nos 
comunicar a V. s.a que, em Sessão de 
20-8-70, esta Comissão decidiu auoorizaao 
o prrasseguimento das negociações, res
salvando que a eventual contratação da 
operação deverá condicionar-se à obser
vância da Legislação em vigor e das nor
mas da politica econômico-finan.celra 
do Govêrno Fedel"al". 

6. Dessa forma, atendidas as exigências 
dos arts. 342 e 343 do R.egúnenoo Inter
no, opinamos favoràvelmente à conces
sãrO da autorização solicitada, apresen
tandrO, .para tanto, rws J.ênnos regimen
tais, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 71, de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado da 
Guanabara a realiz~ operação de 
importação financiada de equipa
mentos técnicos, através da autar
quia Superintendência de Serviços 
Médicos - SUSEME -, com a firma 
HoSPitalia Intemational GmbH, com 
sede em Frankfurt am Main - Ale
manha Ocidental, destinados aos es
tabelecimentos hospitalares daqD;ela 
autarquia. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1,0 - :G: o Govêrno do EstadrO da 
Gua.na.bara autorizado a realizar, atra
vés da autarquia Superintendência de 
Serviços Médicos - SUSEME -, opera
ção de imp•oTtação financiada de equi
pamentos técnicos com a firma Hospi
tal!a International GmbH, com sede em 
Frankfurt am Maln - Alemanha Oci
dental, no valor de até DM 8. 305. 998,00 
(oito milhões, trezentos e cinco mil, no
vecentos e noventa .e oito marcos a:le
mi1esl, destinad.o·s aos estabelecimentos 
hospitaLares daquela autarquia. 

Art. 2.0 - O valor cl:a operação a que 
se ref·er.e o art. 1.0 serâ pag·o num prazo 

máximo de 66 <sessenta e seis) mese$, 
!nclusiv·e 12 (doze) meses de carência, 
à taxa de juros de 9,6% (nove e seis dé
cimos por centol brutos, ao ano, calcula
da. sôbre os saldos devedores, a. p.art11' 
da ·data de ·cada embarque de material, 
vencendo-se ]'untamente com as presta
ções principais do pagamenoo. 

Art. 3.0 - o pagamento d,o principal 
será feloo da seguinte forma.: 

a) 7,5% dos valôres FOB, montagem 
e despesas CIF, 5 (cinco) dias 
após a emissão, d:as licenças de 
importação - DM 622.950,00 
(seiscentos e vinte e dois mil, no
wcentos e cinqüenta mwrcos ale
mães); 

b) 7,5% dos valôres FOB, mcmtagem 
e despesas CIF, na ,efetiv.ação do 
embarque, mediante carta. de CTé
d!to a favo·r da Hospitalla Inter
nat!onal GmbH, por intermédio 
do Commerzbank A.G., de Frank
furt am Main - Alemanha, devi
damente confirmada pelo mesmo; 
a carta de crédito deverá ser 
ser aberta 30 (trinta) dias após a 
emissão do certificado de registro 
do Banco Central do Brasil -, 
DM 622.950,00 (seiscentos e vinte 
e dois mil, novecentos e cinqüen
ta ma•rcos alemães). 

cl .85% dos valôres restantes FOB, 
montagem e despesa CIF, em lO 
(dez) prestações semestrais, Iguais 
e sucessivas, cada. uma no valor 
de DM 706.009,80 (s.etecentos e 
seis m!l e nove marcos alemães e 
oitenta Pfenigs), vencendo-se a 
primeira a 12 (doze) e a última 
a 66 (sessenta e seis) meses, 
tudo a contar da data do úl
timo embarque do material, obe
decidas ainda as d:erna.is exigên
cias dos órgãos encarregados da 
política econôm!co-financeira do 
Govêrno Federal. 
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Art. 4.0 - Esta Iteoolur;ão entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 16 de setem
bro de 1970. - Carvalho Pinw, Presi
dente, em exercício - Adolpho· Franco, 
Relator - Raul Giuberti - Mello Braga. 
- Carlos Lindenberg - Mem de Sá -
Attílio Fontana - Milton Trindade -
Flávio Brito - Dinarte Mariz. 

PARECER 
N.0 631, de 1970 

da. Comissã() de Constituição e 
Justiça., sôbre o Projeto de Resolu
ção n.0 71, de 1970, da. Comissão de 
Finanças, que autoriza o Govêrno 
do Estado da Guanabara a realizar, 
através da auta.rquia Superintendên
cia de Serviços MédlcltS - SUSEME 
-, com a firma Hospitalia Interna
tional GmbH, com sede em Frank
furt am Main - Alemanha Ociden
tal, operação de importação finan
ciada de equipamentos técnicos des
tinados aos estabelecimentos hospi
talares daquela autarquia. 

Relator: Sr. Milton Trindade 

De iniciativa da Comissão de Finan
ças, o presente pr·ojeto de ll'esolução au
toriza o Govêmo do Estado da Guana
bara a realizar, "através da Superinten
dência de Serviç·os Médicos - SUSEME 
-, operação de importação financiada de 
equipamentos técnioos com a firma: 
Hospitalia International GmbH, com 
sede em Frankfurt am Main - Alema
nha Ocidental, no valor de até DM 
8.305.998,0(} (oito milhões, trezentos e 
cinco mil, novecentos e n•oventa e oito 
marcos alemães), destinados aos esta
beleclmientos hrospital!lll'es daquela au
tarquia". 

2. Ane:x;o ao process.o, entre outros, en
contram-se os segulntes documentos: 

1.0 ) Ofício do SenllOr Governador da 
Guanabrura ao Senado Federal 
GGG n.0 829, de 31-8-70); 

2.0 ) Decreto-lei estadual n.o 364, d:e 
11-5-70 (DO da Guanabara de 
13-5-70); 

3. 0 ) P.arecer do BancQ Centll'al dJo 
Brasil - Ofício CE'MPEX (F!r
ce) n.0 70-34, de 21-8-70). 

3. Atendidos, dessa forma, as exigên
cias constantes dos arts. 342 e 343 do 
Regimento Interno e, especificamente, o 
disposto no art. 42, IV,'da ·Constituição. 

4. Ante o exposto e estando o projeto 
na mais devida ordiem, opinamos f·avorà
velmente a sua tll'amltação normal, vez 
que constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 16 de setem
bl'o de 1970. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente eventual - Milton Trindade, 
Relato,r - Carvalho Pinto - Adolpho 
Franco - MeDo Braga. - Dinarte Mariz 
- Guido MondJn. 

PARECER 
N.0 632, de 19'70 

da Comissão dos Estados para Alie
nação e Concessão de Terras PúbU
cas e Povoamento, sôbre o Projeto 
de Resolução n.0 '71, de 1970. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

Apresentado peLa Comissão de Finan
ças, o presente projeto de resolução au
toriza o Govêrno do Estado da Guana
bara, através ·da. autarquia Superinten
dência de Serviços Médicos - SUSEME, 
-, a realizar operação de importação fi
nanciada com a firma Hospitalia Inter
national GmbH, com sede em Frankfurt 
am Main - Alemanha Ocidental, no va
lor de até DM 8.305.998,00 (oito milhões, 
t11ezentos e cinco mil, novecentos e no
venta e oito marcos alemáies). 

2. O empréstimo serâ pago num prazo 
mâximo de 66 (sessenta e seis) meses, 
inclusiv·e 12 (doze) meses de carência, à 
taxa de jUl'OS d'e 9,G% (nove e seis dé
cimo~ por cento) brutos, ao ano, calcula
da sobre os saldos devedores, a partir 
da data de cada embarque de material, 
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vencencLo-se juntamente com as pres
tações do .principal. o pagamento do 
principal será feito, bàsicamente, da. se
guinte forma.: 

a) 7,5% dos valôres FOB, montagem 
e despesas CIF, no valor de DM 
822.950,00 (oitocentos e vinte e 
dois mll, novecentos e clnqüenta 
marcos alemães), 5 (cinco) dias 
após a emissão das llcença.s de 
impo~:tação; 

b) 7,5% dos valôres FOB, montagem 
e despesas CIF, na efetua.ção do 
embarque, mediante carta de cré
dito a favor da vendedora, no 
va1or de DM 622. 950,00 (seiscen
tos e vinte e dois mll, novecen
tos e cinqüenta marcos alemães>; 

c) 85% dos valôres restantes FOB, 
montagem e despesas CIF, em 10 
(dez) pl'estações semestrais, iguais 
e sucessivas, cada uma no valor 
de DM 706.009,80 (setecenoos e 
seis mll e nove e oitenta Pfen
nigs, vencendo-se a primeira 12 
(doze) e a última 66 (sessenta e 
seis) meses, tudo a contar da da
ta do último embarque do ma
terial. 

3. Do valor global do financiamento, 
85% serão financiados pela firma. ven
cedora e os restantes 15% serão finan
ciados peLo Banco do Estado da Guana
bara S.A. 

4. Conforme esclarece o Chefe do Exe
cutivo da Guanaba-ra, os recursos oriun
dos do financiamento serão canalizados · 
para compra de equipamento técnico 
para a vasta rêde de a.ssistência hos
pitalar dirigida pela SUSE:ME, que já 
atende, atualmente, a uma enorme po
pulação carente de recursos. 

5. A C.om!ssão de Finanças, após exa
minar o. pedido do Senhor Governador 
do Estado da Guanabara (Ofício GGG 
n.0 829, ·de 31 de agôsto de 1970) e a do
cumentação anexada (texto do De-

creto-lei n.0 364, de 11 de maio de 1970, 
cópia da minuta do contrllito a ser fir
mado e o pa.recer do Banco Central do 
Brasil - Oficio CEMPEX (F!rce) n.0 

70/34, de 21-8-70), entendeu terem sido 
atendidas as exigências regimentais e 
opinou favoràv.elmente à concessão da. 
autorização solicitada, nos têr:mos do 
presente projeto de resolução, que foi 
julgllido "Jurld!co e constitucional" pela. 
Comissão de Constituição e Justiça. 

6. No âmbito da competência regimen
tal desta Gomissão, nada há que possa 
ser oposto ao proJeto, ra.zão por que 
opinamos, também, pela sua aprovação. 

SaLa das C.Omissões, em 17 de setem
bro de 1970. - Ruy Carneiro, Presidente 
eventual - Guldo Mondln, Relator -
Milton Trindade - Lobão da SUvelra. -
Raul Giuberti - Flávio Britto - Vitorino 
Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
ria.) - O Expediente lido vai à publi
cação. 

Sôbre a mesa, oficio que vai ser lido 
peLo Sr. 1.0 -'Secretário. 

:S: lido o seguinte 

OFtCIO 

Of. n.0 86/70 

!Em 14 de setembro de 1970. 

SenhM Presidente: 

Tenho a hon1.1a de comunicar a. Vossa 
Ellicelêncla que a 58.a Conferência. Inter
parlamentar .realizar-se-á em Haia, Ho
landa, no .período de 30 de setembro a 
9 de o.utubro do corrente ano. 

2. Em decorrência, venho solicitar a 
Vossa Excelência, de conformidade com 
a decisão da Comissã<> Executiva dO 
Grupo Brasileiro que fixou em 6 (seis) 
o número de Senadores que deverão In
tegrar a Delegação brasl!eira, a designa
çãiO dos mesmos. 
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Aproveito a opol."tun~dacle para renovar 
a ~ossa Excelência meus protestos de 
alta estima e consideração. · · .. 

Senador Manc•el Villaça, Pr·esidente. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Com .referência ao ofício que 
acaba de ser lido, esta Presidência, ou
vidas as Lideranças, designa, para re
presentar O· Senado na 58." Gon~erência 
Interparlamentar, a :realizar-se em Haia, 
Holanda, os seguintes senadores: 

Manoel Vlllaça - Presidente, Mem de 
Sá, Raul Gluberti e Victorlno Freire, pela 
ARENA; e 

Bezerra Neto e Ruy Carneiro, pelo 
MDB. 

Há orador Inscrito. 

Com a palav.ra o Sr. Senador Attílio 
Fontana. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, as notícias que nos chegam 
das regiões produtoras de trigo dos Es
tados elo Sul, principalmente Rio Gran
de do Sul, Santa Catarina e Paraná, são 
de que temos possibilidade de ap•resen
tar um nôv·o recorde de produçã.o, tal a 
quantidade e extensão de lavouras, gra
<;)as às boas sementes que foram distri
buídas para o plantio e também ao 
preço-estímulo que o· Govêrno, nos úl
timos ·anos, vem mantendo para o trigo 
nacional. 

Se tudo cor-rer bem nesses dois meses 
que ainda faltam para a colheita, te
l'emos realmente. uma saf.ra volumosa 
e, conseqüentemente, uma regular eco
nomia de divisas, que são necessárias à 
Importação de trigo, porque talvez um 
têrço ou mais do que consumimos será 
produzld·o pelas lavouras de tr!g·o do Sul 
d.o País. 

É, realmente, uma noticia alvlssare!ra, 
e nós tod,os devemos reconhecer a boa 
orientação do Govêrno, nos últimos anos, 
com referência à lavoura de trigo. Não 

resta dúvida de que, com sementes con
seguld:as dentro dos bons princípios de 
genética, o Brasil poderá produzir .trigo 
em maior escala. Nós jamais duvidamos 
de que tínhamos essas .condições. Fal
ta v a, realmente, a iniciativ·a, principal
mente do Govêrno, de fomentar a pro
dução de sementes resistentes e de maio·r 
produtlviliade, bem como o estabeleci
mento de preço que pudesse compensar 
aos nossos agricultores a lavoura de 
trigo. 

Mas, Sr. Presidente, ainda continuam 
certos err.os, certas f·alhas na orienta
çã.o .administrativa do P·aís, que vêm de 
longos an•os e, Infelizmente, ainda não 
foram corrigicias. 

Refiro-me à situação lnsustentãvel da 
indústr~a mo·ageira da reg!áJo produtora: 
50% .ou mais dos moinhos construídos 
pa:r.a industrial121ar o trigo na região pro
dutora já desapareceram, já encerraram 
as suas atividades, e os demais não têm 
condições pa.va continuar f.uncLonando 
p~r multo tempo. 

É uma situação que controsta oom a 
própria O·rientação dos órgã,os governa
mentais, que demonstram interêsse de 
amparar e estimular a pequena e a mé
dia emprêsas com financiamentos em 
condições satisfatórias para que se pas
sam desenvolver. Enquanto isto, a pe
quena e a média emprêsas na zona de 
pr·odução estão desaparecendo, sofren
do condições ruinosas, porque o trigo 
no nossa Pais, ao ·contrário do que ocor
re em tôdas as partes do fundo, custa 
mais aos moinhos da região produtora 
do que •na região consumidora, nos 
grandes centros urbanos. 

Als despesas, que não são pequenas, do 
esc,oamento da safra de trigo da 21ona 
de produção para a de consumo correm 
às expensas do Q.ovêrno. O Govêrno paga 
tôdas as de.spesas de transporte, enslla· 
gem, armazenamento e de quebras e 
entrega do trJg.o n·o Rio de Janeir·O, em 
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Salvador, em Recife, em Soo Paulo e em 
outr·os ·centros consumidores, pelo mesmo 
preço pago aos moinhos da região pl"~

dutora. 

O Banco do Brasil é o único compra
dor de trigo. Paga um preço de es~ímulo, 
satisfatório .aos lavradores; .recolhe o tri
go, proviciencia o tTansporte e supre os 
·remanesc•entes moinhos da. wna pro
duto·ra, pelos mesmos p·re~os com que 
supre ·os moinhos das ·t'eglões dos gran
des centros ·Oonsumido·res, com econo
mia evidente para aquêle trigo industria
lizado na zona de produção, com despe
sa.s elevadas, repetimos, para a grande 
ma~oria das colheitas, que devem ser 
transportadas para os centros de consu
mo às expensas do próprio Gorvêrno. 
Isso, naturalmente, cria uma situação in
sustentável para os moinhos nas zonas 
produtoras, ·e, mais ainda, se não bas
tasse o alto preço que tais moinhos de
vem pagar pelo trigo que vã.o industria
lizar, os Estados produtores fazem fron
teira C·om os .paises plat.iMs, onde o trigo 
e a farinha têm pre~s bem inferiores 
aos vigentes em nosso Pais. É, al!ás, 
uma politica acertada do Govêrno brasi
leiro, que, além de estimular os nossos 
trlticultores, deve também proporeiona.r 
o consumo do a-rroz ·e outros cereais que 
pl"oduzimos em larga ·escala. 

Dizíamos, Sr. Presidente, que entra no 
País, at.l"avés das fr·onteiras C·om os paí
ses platinas, certa quantidade de fari
nha de trigo ilegalmente, prejudicando 
os moinho·s ainda ·existentes nas wnas 
t.ritíc·olas. Entendemos nós que o Go
vêrno precisa tratar de c·orrigir êsse êrro 
da política de industrialização do trigo, 
que vem de muitos anos. 

O Govêrno da Revolução tem, real
mente, pôsto em prática inúmeras provi
dências, que vieram melhorar a situa
ção econômica, social e financeira do 
nosso povo, de nossa Pátria, enfim. Mas 
ainda existe alguma coisa que deve ser 
providenciada com uma certa brevidade. 

Devemos proporcionar condições àque
les pequenos lndustrlals, nossos patrícios, 
que, com o sacrifício de muitos anos, 
conseguiram Instalar os seus pequenos 
moinhos nas zonas de produção, con
tribuindo para fomentar a trit!cultura, 
porque não resta dúvida que a indústria, 
na zona de produção, em regra geral, dá 
um certo estímulo, uma certa confiança 
ao produtor, ao agricultor. Assim tam
bém se verificou em tempos passados, 
quando existia uma rêde de pequenos 
moinhos na região produtora que, na 
ép·oca da colheita, formava as reservas, 
os estoques para industrializar, durante 
o ano todo o trigo colhido perto dos seus 
moinhos. 

Há, aproximadamente, quinze a vinte 
anos, nova politica foi posta em prática 
e até hoj•e continua, justamente essa de 
que o trigo é distribuído aos moinhos 
ali sediados pelo mesmo preço de expor
tação. Por seu turno, é sabido que êsses 
moinhos não conseguem vender tôda sua 
produção na wna em que estão instala
dos e, assim, têm de exportar a farinha; 
e, exportando a farinha, enfrentam des
pesas onerosas. O Govêrno deve estudar 
o problema para procurar solucionar essa 
desigualdade de tratamento. 

Sr. Presidente, a região onde se pro
duz o trigo é também a zona onde exis
tem a· sua suinocultura mais desenvolvi
da e também a avicultura, que neces
sita, para preparar a ração balanceada, 
do farellnho e farelo de trigo. 

Ora, se o trigo é industrializado nos 
centros de consumo, deverá onerar o 
transporte do farelo e farelinho para a 
zona de produção. O Govêrno conseguiu 
corrigir a distorção que existia em tem
pos passados quando se falava no "pas
seio" do trigo. Hoje, não existe mais o 
"passeio" do trigo, mas existe o passeio 
do farelo, do farellnho, do subproduto, 
enfim, do trig-o, o que encarece a produ
ção de suínos e aves na região onde de
veria, realmente, se expandir, se desen-
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volver êsse setor tão importante para a 
economia nacional. 

De sorte, Sr. Pres_ldente, Srs .. senado
res, que nós desejamos nesta oportuni
dade, fazer um apêlo ao Govêrno da 
União, ao Presidente Emílio Médlcl, aos 
seus Ministros, principalmente os da 
Agricultura, da Indústria e do Comércio 
e da Fazenda, aos quais está ligado o 
problema, para que adotem: providên
cias no sentido de estimular a produ
ção, financiá-la e promover o seu es
coamento, como no caso do transporte 
do trigo. 

Feita essa correção, poderemos aumen
tar a lavoura do trigo com aproveita
mento de uma parte dêsse trigo na pró
pria região, evitando aquela situação que 
se tem verificado nos últimos anos, por 
ocasião da colheita, quando as estradas 
de ferro e os transportes rodoviários e 
marítimos ficam empenhados apenas no 
escoamento da safra, perturbando, de 
maneira bastante grave, o transporte de 
outros produtos da própria região onde 
se produz o trigo. 

O Sr. Ruy Carneiro -Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Pois não. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex.a age 
multo bem ao fazer êsse pronunciamen
to. Suas palavras servem de incentivo 
e de motivação para os que trabalham 
a terra. Há poucos dias, tive oportuni
dade, também, neste plenário, ao comen
tar o relatório do Presidente do Banco 
do Brasil, Sr. Nestor Jost, de tecer con
siderações que, estou certo, servirão de 
estímulo a•os grandes Impulsionadores da 
riqueza e grandeza do nosso Brasil, pre
cisamente os que lutam na agricultura. 
Ao Iniciar o seu discurso, quando falou 
na produção do trigo no Sul ào Pais, que 
se apresenta, embora, ainda em desen
volvimento, fêz V. Ex.n referência à. ne
cessidade de ser utilizada boa semente 
para a vitória dessa nova cultura. Certa 
vez, um americano, conversando comigo 
sôbre o pessimismo de multa gente em 

tôrno do êxito do trigo no nosso Pais, 
dizia êle ser apenas necessário plantar 
boa semente. Agora, também, com o bom 
trato que está sendo dado a êsse produ
to, em breve será o trigo um dos susten
táculos da economia do Brasil. De ma
neira que quero congratular-me com V. 
Ex." pelo seu discurso de hoje, o qual 
servirá, como disse acima, de Incentivo 
para os bravos cultivadores dos nossos 
campos. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Nobre 
Senador, o· aparte de V. Ex.", realmente, 
é uma contribuição valiosa e um estímu
lo para os que não têm outra preocupa
çã;o a não ser aquela de defender os in
terêsses dos nossos patrícios que, no In
terior, multas vêzes um tanto abandona
dos, lutam e contribuem para o desen
volvimento do País e para o bem-estar 
do nosso povo. 

Minha Intenção, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, ao fazer estas críticas e ob
servações, é contribuir para que o Go
vêrno possa resolver problemas que po
dem fàcllmente ser resolvidos, em bene
fício dos que trabalham nos campos, da 
própria economia nacional e, acima de 
tudo, para fortalecer o nosso regime de
mocrático. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi
dente. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, ofício que vai ser 
lido pelo Sr. 1,0-Secretário. 

É lido o seguinte 

CGC-1444 

Of. n.0 603 

OFiCIO 

17 de setembro de 1970. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que foi designado o Dr. 
Waldyr dos Santos, Coordenador da 
Coordenação de Leglslaçã;o de Pes
soal do Departamento Administrativo 
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do Pessoal Civil <DASP), para compor, 
da parte do Poder E)Cecutivo, a comis
são paritâria dos três Podêres que de
verá estudar a implantação da paridade 
salarial no serviço civil brasileiro. 

Informo que o Dr. Waldyr dos Santos 
coordenará a primeira reunião da co
missão, a fim de dar início aos seus tra
balhos. 

Aproveito o ensejo para apresentar a 
Vossa Excelência os protestos de minha 
mais elevada estima e distinta conside
ração. - João Leitão de Abreu, Ministro 
Extraordinário para os Assuntos do Ga
binete Civil. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Para representar o Senado na 
referida comissão, designo o Dr. Evan
dro Mendes Vianna, Diretor-Geral da 
Secl"etaria. 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Oscar Passos - Victorino Freire 
- arnon de Mello - Raul Glubertl 
- Gilberto Marinho - Lino de 
Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há mais oradores inscritos. 

Sôbre a mesa, comunicações que vão 
ser lidas pelo !.O-Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que me ausentarei do 
País, a partir do dia 21 de setembro, a 
fim de participar, como membro nato, 
da Delegação brasileira à 58.° Confe
rência Interparlamentar, a ser realiza
da em Haia., devendo a minha ausência 
ser de 25 dias, aproximadamente. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1970. - Senador Manoel Villaça. 

"Exmo. Sr. Senador João Cleofas 
M.D. Presidente do Senado Federal 

Nos têrmos regimentais, cumpro o 
dever de comunicar a Vossa Excelência, 
para os devidos fins, que, havendo sido 
designado pelo Grupo rasiLeiro da 
União Interparlamentar para Integrar a 
Delegação d·os Senadores e Deputados 
bvasileiros que Irão participar da Confe
rência que a mencionada União Inter
parlamentar realizará em Haia, no pró
ximo mês d·e outubro, deverei ausen
tar-me do País no cumprimento dessa 
missão, a partir do dia 21 do corrente. 
Minha ausência deverá prolongar-se 
por cêrca de vinte e cinco dias. 

Reitero a Vossa Excelência os pro
testos de meu alto· aprêço e admiração. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 
1970. - Senador Mem de Sá. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que me ausentarei do 
País, a partir do dia 21 do corrente, a 
fim de participar, como membro desig-

. nado por essa Presidência, da Delegação 
brasileira à 58.11 Conferência Interpar
lamentar, a ser realizada em Haia, no 
período de 30 de setembro a 9 de outu
bro do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1970. - Senador Raul Giuberti 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que me ausentarei do País, 
a partir do dia 23 do corrente, a fim de 
participar, como membro designado por 
essa Presidência, da Delegação brasi
leira à 58." Conferência Interparlamen
tar, a ser realizada em Haia, no período 
de 30 de· setembro a 9 de outubro do 
corrente ano. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro 
de 1970. - Senador Victorino Freire. 



-60-

Senhor Preslente: 
'])enho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que me ausentarei do País, 
a partir do dia 21 do corrente, a fim de 
participar, como membro designado por 
essa Presidência, da Delegação brasi
leira à 58." Conferência Interparlamen
tar, a ser realizada ,em Haia, no período 
de 30 de setembro a 9 de outubro do 
corrente ano. 

Sala das Sessões, em 18 de setem
bro de 1970. - Senador Bezerra Neto. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que me ausentarei do 
País, a partir do dia 23 do corrente, 
a fim de participar, como membro de
signado por essa Presidência, da De
legação brasileira à 58.a Conferência 
Interparlamentar, a ser realizada em 
Haia, no período de 30 de setembro 
a 9 de outubro do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 18 de setem
bro de 1970. - Senador Ruy Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Estão presentes 22 Srs. Senadores. 

Não há quorum para votações. 

As matérias constantes dos três pri
meiros Itens da Ordem do Dia estão 
em fase de votação. Ficam, assim, adia
das para a Sessão de amanhã. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
l e to de iResolução n.0 70, de 1970 
(apresentado pela Comissão de FI
nanças, como cOIIlclusão de seu Pa
recer n.O 624, de 1970), que autoriza 
o Govêrno do Estado do Paraná a 
realizar operação de empréstimo ex
terno, através da Companhia de Te
lecomunicações do Paraná S.A. -
TELEPAR -, com o International 
Commerclal Bank Ltd., de Londres, 

nos têrmos da Lei Estadual n.0 5. 712, 
de 1967, destinado a custear as des
pesas de implantação do projeto de 
redes integradas daquele Estado, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 • 625 e 626, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici
dade; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas 
e Povoamento, pela aprovação. 

Em discussão. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
usar da palavra, encerro a discussão. 

Adiada a votaçã,o por falta de quorum. 

item 5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Jú
lio Leite, que estabelece limite má
ximo para a cobrança dos direitos 
autorais e os conexos relativos a 
obras lítero-musicals divulgados pe
las permlsslonárias ou concessioná
rias dos serviços de radiodifusão e 
radiotelevisão legalmente Instaladas 
no País e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 • 492 a 495, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1,0 
pronunciamento: pela constitu
cionalidade e juridicidade; 2.0 

pronunciamento: favorável ao 
substitutivo da Comissão de 
Educação e Cultura; 

- de Educação e Cultura, favorá
vel, nos têrmos do substitutivo 
que apresenta; e 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto, nos têrmos do substltuti
vo-CEC; dependendo da vota-
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ção do Requerimento n.0 202, de 
1970, de autoria do Sr. Senador 
Petrônio Portella, solicitando 
adiamento da discussão da ma
téria para reexame da Comis
são de Educação e Cultura. 

A discussão da matéria está sobresta
da até que possa ser votado o requeri
mento apresentado em Sessão anterior 
pelo qual o Senador Petrônio Portella 
solicita reexame da Comissão de Educa
ção e Cultura. 

Esgotada a Ordem do Dia. 

Não há orador Inscrito. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando para a de 
segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro· 
jeto de Lei da Câmara n.0 162, de 
1968 (n.0 1.363-C/68, na Casa de ori
gem), que regula a indenização aos 
dependentes e dá outras providên· 
elas, tendo 

PARECER, sob n.0 571, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
aprovação, com emenda que o· 
ferece, de n.0 1-CCJ. 

2 

Votação, em turno único, do Pro· 
jeto de Lei da Câmara n.0 26, de 1970 
(n.0 2. 082, de 1969, na Casa de Ori· 
gero), que dá a denominação de "Ro
dovia Manoel da Costa Lima" a tre
chos de rodovias que indica, tendo 

PARECER, sob n.o 609, de 1970, da 
Comissão 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, pela aprova
ção. 

3 

Votação, em turno único, do Proje
to de Resolução n.0 70, de 1970 
(apresentado pela Comissão de FI
nanças, como conclus,ão de seu Pare
cer n.0 624, de 1970), que autoriza o 
Govêrno, do Estado do Paraná a rea
lizar operação de empréstimo exter
no, através da Companhia de Tele
comunicações do Paraná S.A. -
TELEPAR -, com o Intematlonal 
Commercial Bank Ltd., de Londres, 
nos têrmos da Lei Estadual n.0 5. 712, 
de 1967, destinado a custear as des
pesas de implantação do projeto de 
rêdles integradas daquele Estado, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 625 e 626, de 
1970, nas Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicl
dade; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

4 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que inclui os precon
ceitos de sexo e de crença religiosa 
ent1·e as contravenções penais men
cionadas na Lei n.0 1.390, de ~-7-51, 
e modifica o sistema de multas pre
visto no diploma, tendo 

PARECER CONTRARIO, sob n.0 607, 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça. 

5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.O 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Júlio 
Leite, que estabelece limite máximo 
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para a cobrança dos direitos autorais 
e os conexos r.elativos a obra.s litero
muslcais divulgadas pelas permissio
nárias ou concessionárias dos servi
ços de radiodifusão e radiotelevisão 
legalmente instalada.s no País e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 492 a 495, de 
1970, das Comissões 

- de Educação e Cultura, favotá
vorável, nos têrmos do substitu
tivo que apresenta; e 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto, nos têrmos do substituti
vo-CEC, dependendo da votação 
do Requerimento n. 0 202, de 
1970, de autoria do Sr. Senador 
Petrônio Portella, solicitando 
adiamento da discussão da ma
téria para reexame da Comissão 
de Educação e Cultura. 

- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento: pela constitu
cionalidade e juridicidade; 2.0 

pronunciamento; favorável ao 
substitutivo da Comlssão de 
Educação e Cultura; 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 40 
minutos) 



130.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.à Legislatura, 
e~ 21 de sete~bro de 1970 

PRESID2NCIA DO SR. SEBASTIAO ARCHER 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Brltto - Cattete Pinheiro -
Lobão da Silveira - Sebastião Ar
cher - Petrônio Portella - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Ruy Car
neiro- Leandro Maciel- Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg -
Nogueira da Gama- Ney Braga
Adolpho Franco - Mello Braga -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Sebastião Ar
cher) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 18 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SENHOR PRESIDENTE DA REPú
BLICA, NOS SEGUINTES nRMOS: 

MENSAGEM 
N.0 139, de 1970 

(N,o 308, de 1970, na origem.) 

Excelentíssimos Senhores membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (item 
IV) da Constituição, tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Exce
lências a nomeação que desejo fazer do 
Senhor Embaixador Manuel Antônio 
Maria de Plmente.l Brandão para exer
cer a função de Embaixador junto ao 

Govêrno da República do Peru, nos têr
mos dos artigos 22 e 23 da Lei número 
3.917, de 14 de julho de 1961. 

Os méritos do Senhor Embaixador Ma
nuel Antônio Maria de Pimentel Bran
dão que me induziram a escolhê-lo para 
o desempenho dessa elevada função 
constam da an·exa informação do Minis
tério das Relações Exteriores. - Brasí
lia, em 18 de setembro de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES 

921.1 (42) (35), em 14 de setembro de 
1970 

.DF /Dam/C/228/312. 4 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici, · 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

. Tenho a honra de submeter à assina
tura de vossa Excelência o anexo proje
to de mensagem relativa à indicação do 
Senhor Embaixador Manuel Antônio Ma
ria de Pimentel Brandão, Ministro de 
Primeira Classe, da Carreira de Diploma
ta, do Quadro de Pessoal do Ministério 
das Relações Exteriores (Parte Perma
nente), para o exercício da função de 
Embaixador do Brasil junto ao Govêrno 
da República do Peru, conforme precei
tuam os artigos 22 e 23 da Lei número 
3. 917, de 14 de julho de 1961. 

2. Parece-me dispensável realçar os mé
ritos pess~als do Embaixador Manuel An-
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tônlo Maria de Plmentel Brandão, cuja 
fôlha de serviços bein o recomenda para 
as altas funções que o Govêrno de Vossa 
Excelência pretende confiar-lhe. 

3. O Itamarati elaborou o curriculum 
vitae do Embaixador Manuel Antônio 
Maria de Pimentel Brando, o qual, jun
tamente com a mensagem ora subme
tida à assinatura de Vossa ExceJêncla, 
será apresentado ao Senado Federal, pa
ra exame e decisão de seus ilustres mem
bros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. - Mário Gibson Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" E AMPLOS ES
CLARECIMENTOS DO EMBAIXADOR 
MANUEL ANTONIO MARIA DE PI
MENTEL. BRANDA O 

Nascido em Bordéus, França, em 15 
de agôsto de 1918. (Brasileiro de acôrdo 
com o artigo 69, n.o 3, da Constituição 
de 1891.) 

2. Bacharel em Ciências Jurídicas e So
ciais pela Faculdade Nacional de Direi
to, da Universidade do Brasil, em 1940. 

3. Ingressou na Carreira de Diploma
ta como Cônsul de Terceira Classe, por 
concurso, em fevereiro de 1938; Cônsul 
de Segunda Classe, por antigUidade, em 
dezembro de 1943; Primeiro-Secretário, 
por merecimento, em setembro de 1951; 
Conselheiro em julho de 1955; Ministro 
de Segunda Classe, por merecimento, em 
janeiro de 1959; Ministro de Primeira 
Classe, por merecimento, a partir de 30 
de junho de 1966. 

4. Durante sua carreira, exerceu as se
guintes funções no exterior: 

a) Vlce-Cônsul em Buenos Aires, de 
novembro de 1941 a fevereiro de 
1843; 
Cônsul-Adjunto em Buenos Aires, 
de dezembro de 1943 a janeiro de 
1944; 

Segundo-Secretário da Embaixada 
em Buenos Aires, de janeiro de 1944 
a fevereiro de 1945; 
Segundo-Secretário da Embaixada 
em Londres, de setembro de 1951 a 
dezembro de 1947; 
Segundo-Secretário . da Embaixada 
em Londres, de maio de 1950 a se
tembro de 1951; 
Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Londres, de setembro de 1951 a 
a agôsto de 1953; 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Roma, de setembro de 1953 a 
julho de 1955; 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Bruxelas, de outubro de 1958 a. 
j anelro de 1959; 

Ministro Conselheiro da Embaixada 
em La Paz, de abril de 1959 a ja
neiro de 1962. 

b) Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário em Budapeste, de 
abril de 1962 a maio de 1(65; 
Embaixador em comissão, em Oslo, 
de agôsto a dezembro de 1965; 

Embaixador em Copenhague, de 
novembro. de 1967 a setembro de 
1970. 

5. Outrossim, o Embaixador Manuel 
Antônio Maria de Plmentel Brandão 
exerceu as seguintes funções: 

Adido ao Gabinete do Ministro Os
valdo Aranha, de março de 1938 a 
março de 1939; 

Auxiliar de Gabinete do Ministro Os
valdo Aranha, em setembro de 1940; 

Encarregado de Negócios em Esto
colmo, de maio a agôsto de 1945 e de 
novembro a dezembro de 1946; 

A disposição do Príncipe dos Paises 
Baixos, durante sua visita oficial ao 
Brasil, em fevereiro de 1950; 

Membro da representação do Brasil 
à IV Sessão do Conselho Internacional 
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do Trigo e Conferência do Estanho em 
Genebra, em novembro de 1950; 

Delegado-Suplente junto ao Comitê 
Executivo do Conselho Internacional 
do Trigo, em julho de 1950; 

Delegado do Brasil às m, V, e XII 
Sessões do Conselho Internacional do 
Trigo, em Londres, em 1951, 1952 e 
1953, respectivamente; 

Delegado do Brasil ao Comitê Espe
cial do Conselho Internacional do 
Açúcar, em Londres, em 1950; 

Delegado do Brasil à VII Sessão do 
Conselho Internacional do Trigo, em Lis
boa, em 1951; 

Delegado do Brasil à Reunião do Con
selho Internacional do Açúcar, em Lon
dres, em 1951; 

Assessor da Delegação do Brasil à VI 
Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, em Paris, em novembro de 1951; 

Delegado-Suplente às VIII e IX Ses
sões do Conselho Internacional do Trigo, 
em Londres, em 1952; 

Delegado do Brasil à Conferência das 
Dívidas Alemãs, em Londres, em 1952; 

Observador do Brasil à IV Sessão da 
Comissão Internacional de Pesca da Ba
lela, em· Londres, em 1952; 

Delegado do Brasil às Reuniões do 
Conselho Internacional do Açúcar, em 
Londres, em julho e novembro de 1962; 

Delegado do Brasil ao Comitê Especial 
do Conselho Internacional do Açúcar, em 
Londres, em 1952; 

Observador do Brasil à V Reunião do 
Grupo Internacional de Estudos sôbre a 
Lã, em Lond~es, em 1952; 

Delegado do Brasil às XXIII e XXIV 
Reuniões do Comitê dos Produtos Essen
ciais da FAO, em Roma, em julho e agôs
to de 1954; 

Observador do Brasil à XX Sessão do 
Conselho da FAO, em Roma, em 1954; 

Observador do Brasil à 127." Sessão do 
Conselho de Administração da CIT, em 
Roma, em 1954; 

Delegado do Brasil à VIII Sessão da 
Conferência da Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e Agricul
tura, em Roma, em novembro de 1955; 

Delegado-Suplente do Brasil à XXV 
Reunião do Comitê de Produtos Essen
ciais da FAO, em Roma, em 1955; 

Observador do Brasil à XXI Sessão do 
Conselho da FAO em Roma, em 1955; 

Chefe da Divisão do Pessoal, de no
vembro de 1956 a outubro de 1958; 

Membro da Comissão encarregada de 
elaborar a tabela de gratificação de re
presentação ao ano de 1957 dos funcio
nários da Carreira de Diplomatas em 
exercício no exterior, em dezembro de 
1956; 

A. disposição do Doutor Sapena. Pas
tor, Ministro das Relações Exteriores 
do Paraguai, por ocasião da visita do 
General Alfredo Stroessner ao Brasil, 
em setembro de 1957; 

Designado Examinador de Francês 
nos exames finais do primeiro e segun
do anos do Curso de Preparação à Car
reira de Diplomata do IRB, em novem
bro de 1957; 

Integrou a Comitiva do Ministro de 
Estado em sua visita oficial à Repúbli
ca do Peru, em nov.embro de 1957; 

Designado para a Comissão Incumbi
da de proceder à revisão da tabela de 
representação, para. o ano de 1958, dos 
funcionários da Carreira de Diplomata, 
em dezembro de 1957; 

Chefe, Interino, do Departamento de 
Administração do Ministério das Rela
ções Exteriores, ·em maio de 1958; 

Encarregado de Negócios em La Paz, 
de abril de 1959 a. outubro de 1960, de 
novembro de 196·0 a junho de 1961, e de 
agôsto de 1961 a fevereiro de 1962; 
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úhefe da Missão Especial para repre

sentar o Govêmo Brasileiro nas soleni
dades de posse do Presidente da Boli
via, Senhor Doutor Vítor Paz Estensoro, 
em 1960; 

Viajou para Santa Cruz de La Sierra 
para assistir aos festejos do IV Cente
nário da fundação da cidade, em feve
reiro de 1961; 

Designado para exercer em caráter 
cumulativo com a funçã,o de Embaixador 
junto ao Govêrno Real da Noruega, a 
função de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário, em· comissão, junto ao 
Govêrno da Islândia, em dezembro de 
1965; 

Secretário-Geral-Adjunto para Assun
tos Americanos, de março de 1966 a mar
ço de 1967; -

Delegado do Brasil à III Reunião da 
Comissão Especial Brasileiro-Argentina 
de Coordenação, em maio de 1966; 

Designado como Representante do Ita
marati na Seção Brasileira da Comissão 
Especial Brasileiro-Argentina de Coorde
nação, em junho de 1966; 

Presidente do Grupo de Trabalho para 
elaborar as bases da participação do 
Brasil na III Conferência Interamerica
na Extraordinária, em julho de 1966; 

Membro da Delegação do Brasil à XXI 
Assembléia-Geral das Nações Unidas em 
1966; 

Membro da Delegação do Brasil à 
Reunião do Conselho de Ministros da 
Associação Latino-Americana de Livre 
Comércio, em Montevidéu, em dezembro 
de 1966; 

Delegado do Brasil à III Conferência 
Interamericana Extraordinária em Bue
nos Aires, em fevereiro de 1967; 

Designado Presidente da Comissão de 
Estudos relativos à Bacia do Prata em 
maio de 1967; 

Membro do Grupo Técnico Explora
tório a Caracas em outubro de 1967. 

Verifica-se em seus assentamentos pes
soais que: 

a) nada dêles consta que o desabone; 

b) foi diversas vêzes elogiado pelo de
sempenho dado às missões e co
missões que lhe foram confiadas; 

c) é casado com a Senhora Jacqueli
ne Madaleine de Pimentel Brandão, 
de nacionalidade francesa. 

6. O Embaixador Manuel Antônio Ma
ria de Pimentel Brandão, que se encon
tra presentemente em Copenhague, é in
dicado para exercer a função de Em
baixador junto ao Govêmo da Repúbli
ca do Peru. 

Secretaria de Estado, em 14 de setem
bro de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Che
fe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de .Relações Exteriores) 

MENSAGEM 

N.o 140, de 1970 

(N.• 309, de 1970, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 
(item IV) da Constituição e nos têrmos 
dos artigos 22 e 23, § 3.0 , da Lei n.0 3.917, 
de 14 de julho de 1961, combinados com 
o art. 4.o da Lei n.0 . 4.415, de 24 de se
tembro de 1964, tenho a honra de sub
meter à aprovação de Vossas Excelên
cias a designação que desejo fazer do 
Senhor Carlos Fernando Leckie Lôbo, 
Ministro de Segunda Classe, da Carrei
ra de Diplomata, do Quadro de Pessoal 
do Ministério das Relações Exteriores 
(Parte Permanente) para exercer a fun
ção de Enviado Extraordinário· e Minis
tro Plenipotenciário do Brasil junto, ao 
Govêrno da República Popular Búlgara. 

Os méritos do Ministro Carlos Fer
nando Leckie Lôbo, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa ln-
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formação do Ministério das Relações Ex~ 
terlores. 

Brasília, em 18 de setembro de 1970. 
- Emüio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI~ 
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO~ 
RES 

Em 14 de setembro de 1970. 

DP /DOP /C/229/312 .4 

921.1 (42) (91) 

A sua Excelência o Senhor 

General~de~Exército Emílio Garrasta
zu Médici, Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à assi

natura de Vossa Excelência, conforme 
preceituam os arts. 22 e 23, § 3.0 , da Lei 
n,0 3.917, de 14 de julho de 1961, combi
nados com o art. 4.0 da Lei n.0 4.415, de 
24 de setembro de 1964, o anexo projeto 
de Mensagem destinada à indicação do 
Ministro Carlos Fernando Leckie Lôbo, 
Ministro de Segunda Classe, da Carrei~ 
ra de Diplomata, do Quadro de Pessoal 
do Ministério das Relações Exteriores 
(Parte Permanente), para o exercício da 
função de Enviado Extraordinário e Mi~ 
nistl'o Plenipotenciário do Brasil junto 
ao Govêrno da República Popular Búl~ 
gara. 
2. A fôlha de serviços do Ministro Car
los Fernando Leckle Lõbo bem o reco
menda para alta função que o Govêrno 
de vossa Excelência pretende confiar
lhe. 
3. O Itamaratl elaborou o curriculum 
vitae do Ministro Carlos Fernando Lec
kie Lõbo, o qual, juntamente com a Men
sagem ora submetida à assinatura de 
Vossa Excelência, será apresentado ao 
Senado Federal para exame e decisão 
de seus ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossn Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais pro
fundo respeito.- Mário Gibson Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" e INFORMA
ÇõES AMPLAS DO MINISTRO CAR
LOS FERNANDO LECKIE LOBO. 

Nascido em 1.0 de outubro de 1921, em 
Nova Iorque (brasileiro, de acôrdo com 
o art. 69, n.0 3, da Constituição de 1891). 

2. Formado pela Universidade de Prin
ceton, N. J., USA, em Assuntos Públicos 
e Internacionais. Diplomado pelo Insti
tuto Rio Branco nos Cursos de História 
Diplomática e de Prática Consular. In
gressou na Carreira de Diplomata, como 
Cônsul de 3.8 Classe, em novembro de 
1942; foi promovido por antigüidade, a 
Segundo-Secretário, em dezembro de 
1953; a PrlmeirQ-Secretârio, por mereci
mento, em maio de 1959, havendo rece~ 
bido o título de Conselheiro em maio de 
1962; e a Ministro de Segunda Classe, 
por merecimento, em agôsto de 1967. 

3. Durante sua carreira, o Ministro 
Carlos Fernando Leckie Lõbo exerceu as 
seguintes funções no exterior: 

a) Terceiro-Secretário da Embaixada 
no Vaticano, de julho de 1948 a no~ 
vembro de 1950; 
Terceiro-Secretário da Embaixada 
em Londres, de outubro de 1950 a 
agôsto de 1954; 
Terceiro-Secretário, provisoriamen
te, na Embaixada em Bruxelas, em 
16 de outubro de 1950; Primeiro
Secretário da Embaixada em Was
hington, de maio de 1959 a dezem
bro de 1959; de 17 de dezembro de 
1959 a 19 de junho de 1961; de 
gõsto de 1961 a maio de 1962; 
Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Viena, de agõsto de 1967, até 
setembro de 1970. 

b) Encarregado de Negócios na Embai
xada em Washington, de setem
bro a outubro de 1961; 
Encaregado de Negócios na Embai
xada em Viena, de junho a agôsto 
de 1968; de 1.0 de outubro a 10 de 
outubro de 1969; e de 18 a 31 de 
dezembro de 1969, 
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4. Exerceu, ainda, as seguintes missões 
e comissões: 

Aux111ar de Gabinete do Secretário
Geral, de dezembro de 1946 a maio de 
1947; 

Auxiliar de Gabinete do Ministro de 
Estado, interino, em maio de 1947; 

Chefe, substituto, da Divisão do Ceri
monial do Departamento Político e Cul
tural, em janeiro de 1956; 

Chefe do Cerimonial da Presidência 
da República, em 1963; 

Assistente do Chefe do Cerimonial em 
agôsto de 1964; 

Chefe, Interino , do Cerimonial, em 
agôsto de 1965; 

Intérprete na III Conferência Intera
mericana de Radiocomunicações, em se
tembro de 1945; 

Membro da Comissão de recepção a s. 
Ex.11 o Senhor Gabriel González Videla, 
Presidente da República do Chile, em ju
nho de 1947; 

Membro da Comissão de recepção a 
a Sua Eminência Reverendíssima o Car
deal Benedetto Masella, Legado Pontifí
cio ao XXXVI Congresso Internacional, 
em julho de 1955; 

Membro da Delegação do Brasil à XIII 
Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, em Nova Iorque, em setembro 
de 1958; 

Membro da Missão João Dantas em 
sua viagem à Europa, em março de 1961; 

Representante do Brasil na Reunião 
Anual do "Instltute for the Achlevement 
of Human Potential", realizada em Was
hington, em fevereiro de 1963; 

Chefe da equipe de funcionários do 
Ministério das Relações Exteriores, que 
colaborou nas II Reuniões Anuais Ordi
nárias do CIESOEA, em outubro de 1963; 

Membro da Comissão de recepção en
carregada de elaborar e executar o pro
grama de visita do Presidente da Repú-

bllca Francesa, General de Gaulle, ao 
Brasil, em junho de 1964; 

Membro da Comissão incumbida do 
planejamento e execução do programa 
para a inauguração da Ponte da Amiza
de, em março de 1965; 

Membro da Comissão de recepção en
carregada de elaborar e executar o pro
grama da visita do Xalnxá do Irã, ao 
Brasil, em maio de 1965; 

Membro da Comissão encarregada de 
elaborar e executar o programa de visita 
do Presidente da República Italiana, em 
outubro de 1965. 

Consultados os assentamentos pessoais 
do Ministro Carlos Fernando Leckie Lô
bo, verifica-se que: 

a) foi diversas vêzes elogiado pelo de
sempenho dado às missões e comis
sões que lhe foram confiadas; 

b) nada dêles consta que o desabone. 

O Ministro Carlos Fernando Leckie Lô
bo, que se encontra presentemente em 
Viena, é indicado para exercer a função 
de Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário do Brasil junto ao Go
vêrno da República Popular Búlgara. 

Secretaria de Estado, em 14 de setem
bro de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Che
fe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão àe .Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
N.0 141, de 19'70 

(N.~ 310, de 1970, na origem) 

Excelentíssimos senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 Citem 
IVl da Constituição, tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Exce
lências a nomeação que desejo fazer do 
Senhor Embaixador Luiz de Almeida No
guelra Põrto para exercer a função de 
Embaixador junto ao Govêrno do Esta
do de Israel, nos têrmos dos artigos 22 
e 23 da Lei n.0 3.917, de 14 de julho de 
1961. 
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Os méritos do Senhor Embaixador Luiz 
de Almeida Nogueira Pôrto, que me ln~ 
duziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da ane~ 
xa Informação do Ministério das Rela~ 
ções Exteriores. 

Brasília, D.F., em 18 de setembro de 
1970. - Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI~ 
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO~ 
RES 

Em 14 de setembro de 1970. 

DP/DOP/C/230/312 .4 921.1 (42) (55) 

A Sua Exelência o Senhor 

General-de-Exército Emílio Ga.rrasta~ 
zu Médici. 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assina~ 
tura de V. Ex.8 o anexo projeto de Men
sagem relativa à Indicação do Senhor 
Embaixador Luiz de Almeida Nogueira 
Pôrto, Ministro de Primeira-Classe, da 
Carreira de Diplomata, do Quadro de 
Pessoal do Ministério das Relações Ex
teriores <Parte Permanente> para o exer
cício da função de Embaixador junto ao 
Govêrno do Estado de Israel, conforme 
preceituam os artigos 22 e 23 da Lei n.0 

3.917, de 14 de julho de 1961. 

2. Parece-me dispensável realçar os 
méritos pessoais do Embaixador Luiz de 
Almeida Nogueira Pôrto, cuja fôlha de 
serviços bem o recomenda para as altas 
funções que o Govêrno de V. Ex. a pre
tende confiar-lhe. 
3. O Itamarati elaborou o curriculum 
vitae do Embaixador Luiz de Almeida 
Nogueira Pôrto, o qual, juntamente com 
a Mensagem ora submetida à assinatu
ra de V. Ex.a, será apresentado ao Se
nado Federal, para exame e decisão de 
seus ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex. a, Sr. Presidente, os protes
tos do meu mais profundo respeito. -
Mário Gibson Ba.rboza. 

"CURRICUL'U'M VITAE" E INFORMA
ÇõES AMPLAS DO MINISTRO LUIZ 
DE ALMEIDA NOGUEIRA PORTO. 

Nascido em São Paulo, Estado de São 
Paulo, em 8 de novembro de 1908. 

2. Ingressou no Ministério das Relações 
Exteriores como Cônsul de Terceira-Clas
se, por concurso, em maio de 1942; pro
movido a Segundo-Secretário, por me
recimento, em setembro de 1947; promo
vido a Primeiro-Secretário, por mereci
mento, em janeiro de 1954; Conselheiro 
em junho de 1961; promovido a Minis
tro de Segunda-Classe, por merecimento 
em abril de 1964; e a Ministro de Primei
ra-Classe, por merecimento, em 8 de ou
tubro de 1969. 

3. Durante sua carreira, desempenhou 
as seguintes funções no exterior: 

a) Vice-Cônsul em Nápoles, de agôsto 
a dezembro de 1944; 

Segundo-Secretário da Embaixada 
em Atenas, de outubro de 1947 a 
abril de 1948; 

Cônsul-Adjunto em Barcelona, de 
abril de 1948 a maio de 1950; 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Tóquio, de agôsto de 1955 a 
agôsto de 1958; 

Primeiro-Secretário em Buenos Ai
res, de novembro de 1958 a abril de 
1961; 

. Conselheiro da Embaixada em 
Moscou, de março de 1962 a agôs
to do mesmo ano; 

b) Encarregado de Negócios em Só
fia, de fevereiro de 1963 a dezem
bro do mesmo ano; 

Encarregado de Negócios em Bel
grado, de dezembro de 1963 a mar
ço de 1964; 

Enviado Extraordinário e Ministro 
Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da República Popular da 
Bulgária, de agôsto de 1966 a se
tembro de 1970. 



-70-

4. Além dessas funções, exerceu o Mi
nistro Lu!z de Almeida Nogueira Pôr
to as seguintes missões e comissões: ·· 

Membro da Comissão Preparatória das 
comemorações do Centenário do Barão 
do Rio Branco, em março de 1S64; 

Secretário da Missão Militar Bras!le!
ra junto ao Conselho Al!ado de Contrô
le da Alemanha, em julho de 1946; 

Assessor da Delegação do Brasil à Co-
missão de Inquérito Balcânico da ONU, 
na Grécia, de fevereiro a maio de 1947; 

Delegado assessor da Delegação Bra
sileira à Comissão Especial das Nações 
Unidas, para os Balcãs, de novembro de 
1947 a janeiro de 1948; 

Secretário da Comissão Nacional de 
Assistência Técnica, em janeiro de 1951; 

Auxil!ar de Gabinete do Secretário
Geral substituto, em outubro de 1953; 

Membro da Comissão Nacional de As
sistência Técnica, de maio de 1952 a ju
lho de 1954; 

Chefe do Setor de Informações da 
Reunião de Ministros da Fazenda ou 
Economia dos Países Membros da Or
ganização dos Estados Americanos, em 
Petrópolls, em novembro de 1954; 

Membro do Grupo de Trabalho para 
a Africa, em março de 1961; 

Designado Secretário-Geral Adjunto 
para Assuntos da Europa Oriental em 
abril de 1964; 

Vice-Presidente do Grupo de Coorde
nação do Comércio com os Países Socia
listas da Europa Oriental, em agôsto de 
1964; 

Presidente da Seção Brasileira da Co
missão Mista Brasil-Hungria, em abril 
de 1965; 

Presidente da Seção Brasileira da Co
missão Mista Brasil-Iugoslávia, em 
abril de 1965; 

Presidente da Seção Brasileira das Co
missões Mistas, Bras!l-Tchecoslováquia, 

Brasil-Polô11la, Brasil-Bulgária, Bra
sil-União Soviética e Brasil-Romênia, 
em abril de 1965; 

Chefe da Delegação para constituir a 
S.eção Brasileira das Comissões Mistas
Brasil-Iugoslávia e Brasil-União So
viética que se reuniram em Belgrado e 
Moscou, em maio de 1965. 

5. Verifica-se dos assentamentos pes
soais do Ministro Luiz de Almeida. No
gueira Pôrto que: 

a) nada deles consta que o desabone; 
b) foi êle diversas vêzes elogiado pelo 

desempenho dado às missões e co
missões que lhe foram confiadas; 

c) é casado com a Senhora Zorayma 
de Almeida Rodrigues Nogueira 
Pôrto. 

6. O Embaixador Lu!z de Almeida No
gueira Pôrto, presentemente em Sófia, 
é Indicado para exercer a função de Em
baixador do Brasil junto ao Govêmo do 
Estado de Israel. 

Secretaria d·e Estado, em 14 de setem
bro de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Che
fe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão àe Rela.ções Exteriores.) 

MENSAGEM 
142, de 1970 

(N.• 311, de.1970, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 
(!tem IV) da Constituição e nos têrmos 
dos artigos 22 e 23, parágrafo 3.0 , da Lei 
n.o 3.917, de 14 de julho de 1961, com
binados com o artigo 4.0 da Lei n.O 4.415, 
de 24 de setembro de 1964, tenho a hon
ra de submeter à aprovação de Vossas 
Excelências a designação que desejo fa
zer do Senhor Vasco Mariz, Ministro de 
Segunda Classe, da Carreira de Diplo
mata, do Quadro de Pessoal do Ministé
rio das Relações Exteriores (Parte Per
manente), para exercer a função, em 
Comissão, de Embaixador Extraordiná
rio e Plenipotenciário do Brasil JUnto 
ao Govêrno da República do Equador. 
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Os méritos do Ministro Vasco Mariz 
que me induziram a escolhê-lo para o 
desempenho dessa elevada função cons
tam da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Brasília, DF., em 18 de setembro de 
1970. - Emílio G. Médicl. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES 
Em 14 de Setembro de 1970 
DP/DAm/C 226-312.4 
921.1(42) (34) 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médlci, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à assina

tura de Vossa Excelência, conforme pre
ceituam os artigos 22 e 23, § 3.0 , da Lei 
n.0 3.917, de 14 de julho de 1961, combi
nados com o art. 4.0 da Lei n.o 4.415, de 
24 de setembro de 1964, o anexo projeto 
de mensagem destinada à indicação do 
Ministro Vasco Mariz, 'ocupante do cargo 
de Ministro de Segunda Classe, da Car
reira de Diplomata, do Quadro de Pes
soal do Ministério das Relações Exterio
res (Parte Permanente), para o exercí
cio da função, em comissão, de Embaixa
dor do Brasil junto ao Govêmo da Re
pública do Equador. 
2. A fôlha de serviços do Ministro Vas
co Mariz bem o recomenda para a alta 
função que o Govêrno de Vossa Exce
lência pretende confiar-lhe. 
3. O Itamarati elaborou o curriculum 
vitae do Ministro Vasco Mariz, o qual, 
juntamente com a mensagem ora sub
metida à assinatura de Vossa Excelên
cia, serâ apresentado ao Senado Fe
deral para exame e decisão de seus !lus
tres membros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. - Mario Gibson Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" E INFORMA
ÇOES AMPLAS DO MINISTRO VASCO 
MARIZ 

Nascido no Rio de Janeiro, em 21 de 
janeiro de 1921. Bacharel em Ciências 
Jurídicas e Sociais pela Faculdade Na
•cional de Direito da Universidade do 
Brasil. 

2. Ingressou na Carreira de Diploma
ta como Cônsul de Terceira Classe, por 
concurso, em dezembro de 1945; foi pro
movido, por merecimento, a Cônsul de 
Segunda Classe, em junho de 1952; a 
Cônsul de Primeira Classe, por antigui
dade, em março de 1961, havendo rece
bido o título de Conselheiro em maio de 
1962; e a Ministro de Segunda Classe, 
por merecimento, em dezembro de 1966. 

3. Durante sua carreira, o Ministro 
Vasco Mariz exerceu as seguintes fun
ções no exterior: 

a.) Vice-Cônsul no Pôrto, de março de 
1948 a junho de 1949; 

Tercelro-Secretârio da Legação em 
Belgrado, de julho de 194:J a ju
nho de 1951; 

Cônsul em Rosârio, de julho de 
1951 a junho de 1954; 

Cônsul em Nâpoles, Itâl!a, de agôs
to de 1956 a março de 1959; Segun
do-Secretârio e, posteriormente, 
Conselheiro da Embaixada em 
Washington, de março de 1959 a 
maio de 1962; 

Ministro-Conselheiro da Delegação 
do Brasil junto a OEA, de feverei
ro de 1967 a agôsto de 1969; 

bl Encarregado de Negócios em Bel
grado, de novembro a dezembro de 
1949; de junho a julho de 1950; de 
d·ezembro de 1950 a março de 1951; 
e de mo.lo a junho de 1951; 

Enco.rregado da Delegação do Bra
sil na OEA, em outubro de 1S67, de 
junho a outubro de 1968 e em 1969. 
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4. Exerceu, ainda, as seguintes misssões 
e comissões: 

a) Chefe, substituto, da Divisão Cul
tural, em 1947; 

Chefe da Seção de Publicações do 
Departamento de Administração, 
em 1955; 

Chefe do Serviço de Informações, 
em 1955; 

Chefe da Divisão de Organismos, 
Conferências e Assuntos Gerais 
(DOA) em 1963; 

Chefe da Divisão de Difusão Cultu
ral em 1964; 

Secretário-Geral-Adjunto, substitu
to, para Organismos Internacio
nais, em 1964; 

Chefe, substituto, do Departamento 
Cultural e de Informações, em 1965; 

Chefe da Divisão da Europa Oci
d·ental, em 1966; 

Secretário-Geral-Adjunto, substitu
to, para a Europa Ocidental, Afri
ca e Oriente Próximo, em 1966; 

b) A disposição da Missão Especial da 
Suíça à posse do Presidente Eurico 
Outra, em 1946; 

Secretário da Comissão Nacional de 
Entorpecentes, em 1946; 

A disposição da Missão Cultural 
Uruguaia, em 1946; 

Membro do júri do Festival Inter
nacional de Música Contemporâ
nea em Plttsburgh, EUA, em 1952; 
Secretário da Comissão Nacional 
de Música do mECO (UNESCO), 
em 1954; 
Secretário da VII Conferência In
ternacional de Folclore, em 1954; 

Secretário da comissão de Textos 
de História do Brasil, em 1955; 
Representante do Brasil na VII 
Sessão da Conferência Regional da 
UNESCO, em Denver, 1959; 

Assessor da Delegação do Brasil à 
XV, à XVI e à XII Sessões da As
sembléia-Geral das Nações Unidas; 

Secretário-Geral da Delegação do 
Brasil à Segunda Conferência Pre
paratória da UNCTAD, Genebra, de 
abril a maio de 1963; 

Delegado-Suplente à Sessão do 
Con&elho da GATT, Genebra, em 
1963; 

Secretário-Executivo da Comissão 
Nacional da FAO, em 1963; 

Delegado-Suplente à XII Conferên
cia-Geral da FAO, em outubro de 
1963; 

Eleito Presidente da Comissão I da 
XII Conferência-Geral da FAO, em 
1963; 

Delegado-Suplente à 42.6 Sessão do 
Conselho da FAO, em 1963; 

Missão Especial junto aos Organis
mos Internacionais sediados na Eu
ropa, em 1963; 

Presidente do Grupo de Trabalho 
para ativar a produção agrícola 
(FAO), em 1964; 

Delegado-Suplente à 37.6 sessão do 
Comitê de Produtos de Base da 
FAO, em 1964; 

Missão Especial de Assuntos Cultu
rais à Autria, Holanda, França, Itá
lia em outubro de 1964; 

Vice-Presldente da Comissão de Se
leção de Filmes para Festivais In
ternacionais do Cinema, em no
v·embro de 1964; 
Chefe da Seção brasileira ele Comis
são Mista Clnematogrâflca Brasil
Espanha, em abril de 1965; 
Presidente do I Concurso Interna
cional de Conto, Rio de Janeiro, em 
1965; 
Membro de honra da ta Semana 
Latino-Americana de Agricultura e 
Alimentação da FAO, em 1965; 
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Chefe da Delegação do Brasil ao 
XIX Festival Internacional de Ci
nema, Cannes, em maio de 1965; 

Representante do Brasil na Reu
nião da Comissão Mista para o 
Acôrdo Cultural Brasil-Bélgica, 
Bruxelas, em janeiro de 1966; 

A disposição da Delegação de Se
nadores franceses, em 1966; 

Secretário-Geral da Conferência de 
Embaixadores do Brasil na Europa 
Ocidental, Roma, em 1966; 

Chefe-Suplente da Sessão brasilei
ra da comissão Mista Económica. 
Brasil-Portugal, em 1966; 

Delegado-Suplente do Brasil à 1.a 
Reunião da Comissão Mista Econó
mica Brasil-França, Paris, em ja
neiro de 1966; 

Eleito Presidente do Conselho In
ternacional de Música, da OEA, em 
Toronto, Canadá em abril de 1967; 

Delegado-Suplente á 2.8 Reunião 
Extraordinária do Conselho Inter
americano Cultural (CIC), Washing
ton, em maio de 1967; 

Delegado-Suplente á XII Reunião 
de Consulta dos Ministros de Rela
ções Exteriores das Américas, 
Washington, em 1967; 

Delegado do Brasil à Reunião Ex
traordinária do Conselho Interame
ricano Económico e Social (CIES) 
Washington, em janeiro de 1968; 

Subchefe da Delegação do Brasil á 
Reunião do CIES sôbre financia
mento da integração económica, em 
fevereiro de 1968; 

Vice-Presidente da II Conferência 
Interamericana de Educação Musi
cal, Medellln, Colômbia, em maio de 
1968; 

Presidente da IV Assembléia-Geral 
Extraordinária do Conselho Inter-

americano de Música, OEA, Medel
lln, em maio de 1968; 

Chefe da Delegação do Brasil á VTI 
Reunião Extraordinária do C:onselho 
Económico e Social (CIES), Wash
ington, em junho de 1968; 

Eleito relator da. Comissão I da VII 
Conferência Extraordinária do CIES 
em junho de 1968; 

Observador do Conselho Interame
ricano de Música da XII Assem
bléia-Geral do Conselho Internacio
nal de Música da UNESCO, em Nova 
Iorque, em 1968; 

Observador do Brasil no Subcomitê 
da CIAP sôbre a Bolívia, em Wash
ington, em janeiro de 1969; Chefe da 
Delegação do Brasil à Reunião do 
Grupo ad hoc do Conselho Intera
amerlcano Económico e Social 
COIES) de representantes dos· países 
produtores de bananas, Washington, 
em março de 1969; 

Delegado do Brasil à. VI Reunião do 
Conselho Interamerlcano Cultural 
(CICJ em Port of Spain, em junho 
de 1969; 

Vice-Presidente da Comissão I da 
VI Reunião do CIC em Port of 
Spain, em junho de 1969; 

Delegado-Suplente do Brasil á XIII 
. Reunião de Consulta. dos Chancele

res das Américas, Washington, em 
julho de 1969; 

Consultados os assentamentos pessoais 
do Ministro Vasco Mari2:, verificou-se 
que: 

a) foi diversas vêzes elogiado pelo de
sempenho dado às missões e co
missões que lhe foram confiadas; 

b) nada dêles consta que o desabone; 

c) é casado com a. Senhora Teresinha 
Maria Dutra Mariz. 
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O Ministro Vasco Mariz encontra-se, 
atualmente, no exercício da função de 
Chefe do Departamento Cultural do Mi
rlistério das Relações Exteriores. 

Secretaria de Estado, em 14 de setem
bro de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Che
fe da Divisão do Pessoal. 

{A. Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
N.0 143, de 1970 

(N.• 312, de 1970, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 
Citem IV) da Gonst!tuição, tenho a honra 
de submeter à aprovação de Vossa Ex
celências a nomeaçã.o que desej·o fazer 
do Senhor Embaixador Henrique Rodri
gues Vaiie para exercer a função de 
Embaixador junto ao Reino da Dinamar
ça, nos têrmos dos artigos 22 e 23 da Lei 
n.0 3.917, de 14 de julho de 1961. 

Os méritos do Senhor Embaixador 
Henrique Rodrigues Valle que me indu
ziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa 
informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasília, em 18 de setembro de 1970. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES 

Em 14 de setembro de 1970. 

DP/DEOc/C/227/921.1(42) (76)312.4 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emíl!o Garrastazu 
Médici, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assina
tura de Vossa Excelência o anexo pro
jeto de mensagem destinada à indicação 
do Senhor Embaixador Henrique Rodri
gues Valle, Ministro de Primeira Classe, 

da Carreira de Diplomata, do Quadro de 
Pessoal do Ministério das Relações Exte
riores (Parte Permanente), para o exer
cício da função de Embaixador junto ao 
Reino da Dinamarca, conforme precei
tuam os artigos 22 e 23 da Lei n.o 3.917, 
de 14 de julho de 1961. 

2. Parece-me dispensâvel realçar os 
méritos pessoais do Embaixador Henri
que Rodrigues Vaile, cuja fôlha de ser
viços bem o recomenda para as altas 
funções que o Govêrno de Vossa Exce
lência pretende confiar-lhe. 

3. O Itamarati, elaborou o curr!culum 
vitae do Embaixador Henrique Rodrigues 
Vaiie, o qual, juntamente com a mensa
gem ora submetida à assinatura de Vos
sa Excelência, serâ apresentado ao Se
nado Federal, para exame e decisão de 
seus ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais p·rofun
do respeito. - Mârio Gibson Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" E INFORMA
ÇõES AMPLAS DO EMBAIXADOR 
HENRIQUE RODRIGUES V ALLE 

Nascido em Corumbá, Estado do Mato 
Grosso, em 26 de maio de 1915, Curso 
Superior de Guerra, da Escola Superior 
de Guerra, em 1951. 

2. Ingressou no Ministério das Relações 
Exteriores como Cônsul de Terceira Clas
se, por concurso, em 29 de março de 1939. 

Terceiro-Secretârio, em 5 de fevereiro 
de 1945; foi promovido a Segundo-Secre
tário, por antiguidade, em 10 de dezem
bro de 1945; a Primeiro-Secretário, por 
merecimento, em 7 de junho de 1950; 
havendo recebido o título de Conselhei
ro, em 22 de fevereiro de 1954; a Minis
tro de Segunda Classe, em 5 de fevereiro 
de 1955; e a Ministro de Primeira Classe, 
por merecimento, em 23 de dezembro de 
1961. 
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3. No Exterior, o Embaixador Henrique 
Rodrigues Valle exerceu as seguintes 
funções: 

a) Cônsul de Terceira Classe, em No-
, va Iorque; de julho de 1942 a feve

reiro de 1945; 

Terceiro-Secretário da Embaixada 
em Washington, de 5 de fevereiro 
de 1945 a 15 de agôsto de 1945; 

Segundo-Secretário da Embaixada 
em Londres, de 10 de dezembro de 
1945 a 13 de março de 1946; 

Segundo-Secretário da Delegação do 
Brasil junto às Nações Unidas, de 
março de 1946 a julho de 1949; 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Santiago, de 8 de fevereiro de 
1952 a 22 de fevereiro de 1954; 

Conselheiro da Embaixada em San
tiago, de fevereiro de 1954 a feve
reiro de 1955; 

Cônsul-Geral em Nova Orleans, de 
16 de abril de 1955 a 1 de agôsto de 
1956; 

Ministro-Conselheiro em Washing
ton, de junho de 1956 a agôsto de 
1959; 

Embaixador Extraordinário e Ple
nipotenciário do Brasil junto ao Go
vêrno da União das Repúblicas So
cialistas Soviéticas, de março de 
1964 a outubro de 1968; 

b) Representante do Govêrno Brasi
leiro nos funerais do Presidente do 
Conselho de Estado da Polônla, em 
agôsto de 1964; 

Representante brasileiro na Reu
nião de Chefes de Missão do Leste 
europeu realizada em Viena, em ju
nho de 1965; 

Delegado Especial do Brasil à Reu
nião de Consulta de Ministros das 
Relações Exteriores, em julho de 
1969; 

Chere da Delegação do Brasll à 
Reunião Extraordinária do Conse
lho Interamericano para a Educa
ção, Ciências e Cultura, em março 
de 1970; 

Chefe da Delegação do Brasil à 
Reunião da Comissão Especial de 
Consulta e Negociações do CIES, de 
abril a maio de 1970; 

Chefe da Delegação do Brasil na 
Reunião Extraordinária do Conse
lho Interamerlcano Económico e 
Social, realizada em abril de 1970; 
Chefe da Missão do Brasil junto à 
Organização dos Estados America
nos, de outubro de 1968 a setembro 
de 1970. 

4. Além dessas funções, diretamente li
gadas à carreira diplomática, o Embai
xador Henrique Rodrigues Valle exerceu 
as seguintes funções e comissões: 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Terceira Reunião de Consulta dos Minis
tros das Relações Exteriores das Repú
blicas Americanas, Rio de Janeiro, em 
1942; 

Secretário da Seção de Segurança Na
cional do Ministério das Relações Exte
riores, em 13 de. janeiro de 1942; 

Auxiliar de Chefe do Departamento 
Político e Cultural, em 7 de março de 
1950; 

Chefe, Interino, da C.O.I., em 12 de 
junho de 1950; 

A disposição da Missão Especial dos 
Estados Unidos da América, por ocasião 
da posse do Presidente Getúlio Vargas, 
em j anelro de 1951; 

A disposição do Estado-Maior das Fôr
ças Armadas, para cursar a Escola Su
perior de Guerra em março de 1951; 

Chefe do Gabinete Administrativo do 
Ministro da Viação e Obras Públicas, Se
nhor Ernanl do Amaral Peixoto, em se
tembro de 1959; 
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Secretário-Geral-Adjunto para Assun
tos Americanos, em 23 de outubro de 
1961; 

Secretârio-Geral de Política EXterior, 
interino, em 9 de março de 1952; 

Chefe da Scção de Segurança Nacio
nal, em 26 de setembro de 1962; 

Chefe de Gabinete do Ministro de Es
tado, Senhor Hermes Lima, em janeiro 
de 1963; 

Membro da Comissão de Nacionaliza
ção das Emprêsas Concessionárias de 
Serviço Público, em 1.0 de fevereiro de 
1963; 

Secretário-Geral de Política Exterior, 
em 21 de maio de 1963; 

Ministro de Estado das Relações Exte
riores, durante o impedimento do respec
tivo titular, Ministro Evandro L!ns, em 
junho de 1963; 

Secretário da Delegação Brasileira à 
Conferência Interamericana sôbre Pro
blemas da Guerra e da Paz, realizada no 
México, em fevereiro de 1945; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Conferência de Organização Internacio
nal das Nações Unidas, realizada em São 
Francisco, abril de 1945; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Reunião do Comitê Executivo da Comis
são Preparatória das Nações Unidas, 
Londres, agôsto de 1945; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, 
Nova Iorque, em março de 1946; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, 
Nova Iorque, em setembro de 1946; 

Assessor da Delegação do Brasil à Ses
são Extraordinária da Assembléia-Geral 
das Nações Unidas, Nova Iorque, em 
abril de 1947; 

Assessor da Delegação do Brasil à II 
Sessão da Assembléia-Geral da ONU, em 
Nova Iorque, em 16 de setembro de 1947; 

Secretário da Delegação do Brasil ao 
Comitê Interino da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, em Nova Iorque, em 5 de 
janeiro de 1948; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
III Sessão da Assembléia-Geral das Na
ções Unidas, em Paris, em setembro de 
1948; 

Secretário da Delegação do Brasil à IV 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 
Nova Iorque, em setembro de 1949; 

Assessor da Delegação do Brasil à V 
Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, em Nova Iorque, em setembro de 
1950; 

Assessor da Delegação à Reunião do 
Comitê Plenário da CEPAL, das Nações 
Unidas, fevereiro de 1932, em Santiago 
do Chile; 

Designado Conselheiro da Embaixada 
Especial para representar o Govêrno do 
Brasil, nas solenidades de posse do Pre
sidente da República do Chile, em 1952; 

Encarregado de Negócios da Embaixa
da do Brasil em Santiago de 13-11·1952 
a 26·11-1952; de 14-4-1953 a 28-4-1953; 

Delegado do Brasil à Reunião do Co
mitê Pleno da Comissão Económica para 
a A.mérica Latina no Chile, em 5 de fe
vereiro de 1954; 

Encarregado de Negócios no Chile, de 
19·1-1954 a 22-2-1954, ·de 12 de outubro 
de 1954 a 14-12-1954; e de 1,0 de feve
reiro de 1955 a 13-5-1955; 

Encarregado de Negócios em Washing
ton, de 25-1-1957 a 18-2-1957; de , ..... 
11·5·1957 a 18-5-1957; de 29·6-1957 a .. 
29·7·1957; de 31-7-1957 a 7-8-1957; de 
10-8·1957 a 12-9-1957; de 10·1-1958 a .. 
13·2-1958; de 2-4-1958 a 22·4-1958; de 
25 de junho de 1958 a 21-7-1958; de .. 
3-8-1958 a. 29-8-1958; de 10-9-1958 a .. 
27-10-1958; de 21-2-1959 a 5-4-1959; de 
19-5-1959 a 19-6-1959; de 2-7-1959 a .... 
9-7-1959; de 1.0-8-1959 a 24-8-1959; 
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Delegado do Brasil à VIII Reunião de 
Consulta dos Ministros das Relações Ex
teriores das Repúblicas Americanas, 
Punta del Este, Uruguai, em janeiro de 
1962; 

Chefe da Delegação do Brasil ao II 
Periodo de Sessões das Conferências das 
Partes Contratantes do Tratado de Mon
tevidéu, México, em 27 de agôsto de 
1962; 

Representante Suplente (Chefe da 
Reunião em Nível Técnico do CIES, Mé
xico, em 22 de outubro de 1962); 

Participou da Delegação à Reunião dos 
Chefes de Missão do Leste Europeu, em 
Viena, em 1965. 

5. Consulta~os os assentamentos pes
soais do Embaixador Henrique Rodrigues 
Valle, verifica-se que: 

a) foi diversas vêzes elogiado pelo de
sempenho dado às missões e comis
sões que lhe foram confiadas; 

b) nada dêles consta que o desabone; 

c) é casado com a Senhora G!ssa Ro
drigues Valle, de nacionalidade bra
sileira. 

6. O Embaixador Henrique Rodrigues 
Valle, que exerce atualmente a função de 
Embaixador junto à Missão do Brasil 
na Organização dos Estados Ameri
canos, é indicado para exercer a função 
de Embaixador junto ao Reino da Di
namarca. 

Secretaria de Estado, em 14 de setem
bro de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Che
fe da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 

MENSAGEM 
N. 0 144, de 1970 

(N.• 313, de 1970, nn origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 
Utem IV) da Constituição, tenho a hon-

ra de submeter à aprovação de V. Ex.as 
a designação que desejo fazer ao Em
baixador George Alvares Maciel, Minis
tro de Primeira Classe, do Quadro de 
Pessoal do Ministério das Relações Ex
teriores (Parte Permanente), para exer
cer a função de Chefe de Missão do Bra
sil junto à Organização dos Estados 
Americanos, nos têrmos dos arts. 22 e 23 
da Lei n.0 3.917, de 14 de julho de 1961. 
2. Os méritos do Embaixador George 
Alvares Mac!el que me induziram a es
colhê-lo para o desempenho dessa ele
vada função constam da anexa infor
mação do Ministro das Relações Exterio
res. 

Brasília, em 18 de setembro de 1970. 
- Emílio Garra.stazu Médicl. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES 

Em 14 de setembro de 1970 
DP/C/DEA/225/921.1(42) (20)312.4 

A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio Garrastazu 

Méd!ci, Presidente da República. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de submeter à assina

tura de V. Ex.a o anexo projeto de men
sagem relativa à indicação do Sr. Em
baixador George Alvares Maciel, Minis
tro de Primeira Classe, da Carreira de 
Diplomata, do Quadro de Pessoal do Mi
nistério das Relações Exteriores (Parte 
Permanente), para o exercício da função 
de Chefe da Missão do Brasil junto à 
Organização dos Estados Americanos, 
conforme preceituam os artigos 22 e 23 
da Lei número 3.917, de 14 de julho de 
1961. 
2. Parece-me dispensável realçar os 
méritos pessoais do Embaixador George 
Alvares Mac!el, cuja fôlha de serviços 
bem o recomenda para as altas funções 
que o Govêrno de V. Ex. pretende con
fiar-lhe. 
3. O Itamarat! elaborou o curriculum 
vitac do Embaixador George Alvares Ma
ele!, C· qual, juntamente com a mensa-
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gem ora submetida à assinatura de V. 
Ex.", será aJpresentada ao Senado Fe
deral, para exame e decisão de seus 1lus
tres membros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex.", Sr. Presidente, os protes
tos do meu mais profundo respeito. -
Mário Gibson Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" e INFORMA
ÇõES AMPLAS DO E:MBA.IXADOR 
GEORGE ALVARES MACIEL 

Nascido em Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, em 17 de dezembro de 
1930. 

2. Bacharel em Ciências Jurídicas e So
ciais pela Faculdade de Direito da Uni
versidade do Brasil, em 1943. Membro 
da Sociedade Brasileira de Direito In
ternacional. 

3. Ingressou na Carreira de Diplomata 
por concurso de provas, tendo sido de
signado Cônsul de Terceira Classe, em 
20 de maio de 1942; foi promovido, a 
Segundo-Secretário, por merecimento, 
em 10 de dezembro de 1945; a Primei
ro-Secretário, por antigüidade, em 19 de 
janeiro de 1954; a Ministro de Segun
da Classe, por merecimento, em 24 de 
outubro de 1961; e a Ministro de Pri
meira Classe, por merecimento, em 26 
de dezembro de 1966. 

4. Durante sua carreira, o Embaixador 
George Alvares Maciel exerceu as se
guintes funções no exterior: 

a) Vice-Cônsul em Londres de 1945 a 
março de 1946; 

Segundo-Secretário da Embaixada 
em Londres, de 1946 a maio de 
1949; 

Segundo-Secretário da Embaixada 
em Madri, de maio de 1949 a julho 
de 1951; 

Segundo-Secretário da Delegação do 
Brasil junto à OEA, de 10 de se
tembro de 1953 a janeiro de 1954; 

Primeiro-Secretário da Delegação 
do Brasil junto à OEA, de janeiro 
de 1954 a fevereiro de 1957; 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Roma, de fevereiro de 1957 a 
fevereiro de 1960; 

Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Washington, de julho de 1962 a 
dezembro de 1963; 

Ministro-Conselheiro da Embaixada 
do Brasil em Londres, de janeiro 
de 1964 a maio de 1967; 

Embaixador em Lima, de outubro 
de 1969 até a presente data. 

Exerceu, ainda, as seguintes missões 
e comissões: 

Auxiliar de Gabinete do Ministro Pe
dro Leão Veloso, em agôsto de 1944; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Conferência Interamericana sôbre pro
blemas da Guerra e da Paz, no México, 
fevereiro de 1945; 

A disposição da Delegação do Brasil 
junto ao Comitê Executivo para Organi
zação das Nações Unidas, Londres, agôs
to de 1945; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Reunião da Comissão Preparatória da 
ONU, Londres, em novembro de 1945; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Primeira Assembléia-Geral, Primeira 
Parte, das Nações Unidas, janeiro de 
1946; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Comissão Preparatória e ao Comitê Exe
cutivo da UNESCO, Londres, abril de 
1946; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Comissão Preparatória da Organização 
Educacional e Cultura das Nações Uni
das (UNESCO), Paris, novembro de 
1946; 

Secretário da Delegação do Brasil à 
Conferência-Geral da Organização Edu
cacional e Cultural das Nações Unidas 
(UNESCO), Paris, novembro de 1946; 
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Secretário da Delegação do Brasil à 
conferência Internacional para Salva
guarda da Vida Humana no Mar, em 
Londres, abril de 1948; 

Encarregado do Serviço Consular na 
Embaixada cm Madri, em maio de 1949; 

Assessor da Delegação do Brasil ao 
Congresso da União Postal das Américas 
e Espanha, Madri, em outubro de 1950; 

Auxiliar do Gabinete do Ministro de 
E&tado, em abril de 1952; 

Membro da Comissão encarregada de 
proceder ao levantamento da documen
tação confidencial e secreta do Arquivo 
de Correspondência Especial do Minis
tério das Relações Exteriores, em agôsto 
de 1952; 

Assessor da Delegação do Brasil à VII 
Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, em Nova Iorque, em outubro de 
1052; 

Assessor da Delegação do Brasil à VIII 
Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas, em Nova Iorque, em setembro de 
1953; 

Delegado Suplente do Brasil no Con
selho da OEA e na Comissão Interame
ricana da Paz, Washington, em setem
bro de 1953; 

Encarregado da Delegação junto à 
OEA, de 19 de janeiro de 1954 a 8 de 
fevereiro de 1954; 

Assessor do Brasil à X Conferência In
teramerlcana, realizada em Caracas, 
março de 1954; 

Assessor do Brasil na IX Sessão da 
Assembléia-Geral da Organização das 
Nações Unidas, em Nova Iorque, setem
bro de 1954; 

Assessor da Delegação do Brasil à IX 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, 
Nova Iorque, em outubro de 1954; 

Encaregado da Delegação junto à 
OEA, de 5 de março a 13 de maio de 
1955; 

Assessor da Delegação do Brasil à III 
Reunião do Conselho Internacional de 
Jurisconsultos, México, em janeiro de 
1956; 

Encarregado da Delegação junto à 
OEA, de 5 de setembro a 16 de setembro 
de 1956; 

Assessor do órgão Provisório de Con
sultas, Costa Rica, em janeiro de 1955; 

Assessor da Delegação do Brasil à 
Conferência Especializada Interamerica
na sôbre a Preservação dos Recursos Na
turais: Plataforma Submarina e águas 
do Mar, realizada em Ciudad Trujillo, 
em março de 1956; 

Assessor da VIII Sessão da Assembléia 
Geral do Instituto Internacional para 
Verificação do Direito Privado, Roma, em 
junho de 19 59; 

Chefe da Divisão de Organismos In
ternacionais de Assuntos Específicos, em 
junho de 1960; 

Membro da Comissão Incumbida de 
elaborar as Instruções para a Delegação 
do Brasil à Reunião do Conselho da OEA 
<comitê doa 21), em Bogotá, em setem
bro de !960; 

Membro da Delegação do Brasil à Reu
nião do GATT em Genebra, em novembro 
de 1960; 

. Membro da Seção Brasileira da Co
missão Mista Brasil-Equador, em dezem
bro de 1960; 

Membro do Grupo de Trabalho em 
Quito, para estudos dos Itens da Agên
cia Provisória da XI Conferência Inte
ramer!cana e a elaboração das Instru
ções à Delegação Brasileira, em janeiro 
de 1961; 

Delegado do Brasil à II Assembléia, 
Reunião Anual de Governadores do Ban
co Interamericano de Desenvolvimento, 
Rio de Janeiro, de 10 a 14 de abril de 
1961; 
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Membro da Comissão encarregada de 
preparar o encontro dos Presidentes do 
Brasll e da Argentina, em abril de 1961; 

Delegado da XIX Sessão das Partes 
Contratadas do GATT, em outubro de 
1961; 

Membro do Conselho de Politica Adua
neira, em outubro de 1961; 

Chefe da Divisão de Politica Comer
cial e de Produtos de Base, em 1961 e 
1962; 

Membro Suplente da Comissão de Pro
moções, em novembro de 1961; 

Participou do Subgrupo de Trabalho 
para preparar o projeto do Regimento 
e Estrutura do Itamarati, em dezembro 
de 1961; 

Membro do Grupo de Trabalho para 
estudar os problemas das Relações Eco
nómicas do Brasil e a Comunidade Eu
ropéia, em março de 1962; 

Subchefe da Delegação do Brasil na 
Conferência negociada do Convênio do 
Café a longo prazo, realizada na sede 
da ONU, em Nova York, em julho de 
1962; 

Encarregado de Negócios em Washing
ton, de 23 de janeiro de 1963 a 20 de 
abril de 1963, e de 23 de maio de 1963 a 
15 de junho de 1963, e de 15 de junho 
de 1963 a 7 de outubro de 1963; 

Delegado do Brasil à 1.R Reunião do 
Conselho Interamericano do Café, em 
Londres, em julho de 1963; 

Membro da Delegação do Brasil à 
Conferência das Nações Unidas sôbre 
Comércio e Desenvolvimento, em Gene
bra, em junho de 1964; 

Chefe da Delegação do BrasU na Con
ferência Negociadora do Acôrdo Inter
nacional de Produtores de Cacau, em Lo
mé, Togo, em julho de 1964; 

Chefe da Representação <lo Brasil à 
Reunião da Junta Executiva Internacio
nal do Café, em El Salvador, em dezem
bro de 1954; 

Delegado do Brasil à. XIX Sessão do 
Conselho Internacional do Açúcar, em 
Londres, em 27 de maio de 1965; 

Participou das Reuniões da Junta 
Executiva do OIC, em Londres, em 11 
de junho de Hl65; 

Representante do Brasil nas Sessões 
do Conselho da OrganizaÇão Internacio
nal do Café, para a revisão do Convê
nio do Café, em Londres, em 2 de agôsto 
de 1965; 

Encarregado de Negócios, em Londres, 
em fevereiro de 1965; 

Ohefe, Substituto, da Delegação Bra
sileira à Conferência das Nações Unidas 
sôbre o Açúcar, em Genebra, em setem
bro de 1965; 

Delegado Suplente da Delegação do 
Brasil à VII Sessão (2.a Parte) <lo Con
selho Internacional do Café, em Londres, 
em 29 de novembro de 1965; 

Chefe da Delegação do Brasil às 42.6 e 
43.6 Sessões do Conselho Internacional 
do Trigo e à Conferência dos Governos 
Signatários do Protocolo de Prorrogação 
do Acôrdo Internacional do Trigo, de 
1962, em Londres, em 1965; 

Delegado da XXI Sessão do Conselho 
Internacional do Açúcar, em Londres, 
em janeiro de 1966; 

Chefe da Delegação à Conferência In
ternacional sôbre Linhas de Carga da 
Organização Consultiva Intergoverna
mental Marítima, em Londres, de março 
a abril de 1966; 

Encarl:'egado de Negócios da Embai
xada do Brasil em Londres, de 16 de 
maio a 11 de junho de 1966; 

Encarregado de Negócios do Brasil em 
Londres, em julho de 1966; 

Delegado Alterno, da Delegação do 
Brasil às VII e VIII Reuniões do Con
selho Internacional do Café, em Lon
dres, agôsto de 1966; 

Delegado à XXIII Sessão do Conselh~ 
Internacional do Açúcar, em Londres, em 
outubro de 1966; 
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Delegado à I Reunião do Grupo de 
Trabalho de Alto Nível do Conselho In
ternacional do Café, em Londres, de 21 
a 23 de novembro de 1966; 

Delegado à m Sessão Extraordinária 
da Organização Consultiva Intergover
namental Marítima, em Londres, de 28 
de novembro a 3 de dezembro de 1966; 

Nomeado para exercer a função de 
Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos 
Económicos; 

Delegado à XI Sessão do Conselho In
ternacional do Café, em Londres, de 20 
de novembro a 1.0 de dezembro de 1967; 

Agente do Govêrno Brasileiro perante 
a Junta Arbitral, criada de acôrdo com 
o artigo 44 do Convênio Internacional 
do Café, em 1968; 

Agente do Govêrno Brasileiro, perante 
a Junta Arbitral do Convênio Interna
cional do Café, em 1968. 

6. Consultados os assentamentos pes
soais do Embaixador George Alvares 
Maclel, verificou-se que: 

a) foi diversas vêzes elogiado pelo de
sempenho dado às Missões e Comis
sões que lhe foram confiadas; 

b) nada dêles consta que o desabone; 
c) é casado com a Senhora Daisy Al

vares Maclel, de nacionalidade bra
sileira. 

7. O Embaixador George Alvares Ma
ele!, que se encontra presentemente em 
Lima, é indicado para exercer a função 
de Chefe da Missão do Brasil junto à 
Organização dos Estados Americanos. 

Secretaria de Estado, em 14 d·e setem
bro de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Che
fe da Divisão do Pessoal. 

(A Com is são de Relações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (Sebastião Ar
cher) - O Expediente lido vai à publi
cação. 

Tem a palavra o Sr. Senador Duarte 
Fl!ho, orador inscrito. 

O SR. DUARTE FILHO - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Senho
res Senadores, em junho de 1967, da Tri
buna desta Casa, abordei o problema do 
sal do Rio Grande do Norte, focalizando, 
especialmente, a produção mecanizada e 
a comerclal!zação do sal comum, maté
ria-prima básica para a grande Indús
tria química que ora. se implanta no 
País. Desnecessário, portanto, agora, in
sistir em ressaltar a. importância. do clo
rêto de sódio para. o desenvolvimento do 
parque industrial que consol!dará a nos
sa economia. 

É sempre com orgulho que destaco a 
importância do meu pequeno Estado, o 
Rio Grande do Norte, como o maior pro
dutor de sal da. América do Sul. E, 
quando assim ajo, não consigo dissimu
lar a alegria que sinto em saber que todo 
brasileiro tem no seu sangue e no inte
rior de seus tecidos um pouco do sal 
das salinas norte-rio-grandenses. 

Confesso, neste momento, o meu en
tusiasmo ao tomar conhecimento do ini
cio dos trabalhos de construção do ter
minal sal!neiro de Areia Branca, cuja 
obra, segundo está previsto, deverá ser 
concluída em setembro de 1971. Trata
se de uma llha. artificial, construída. sõ
bre a plataforma continental, em ple
no Atlântico, 'marcando inclusive a nos
sa posse sôbre as águas territoriais. 

Congratulo-me, portanto, com o Se
nhor Ministro Mário Andrea.zza. por ter 
solucionado o problema portuário de que 
tanto carece o parque sallnelro de Areia 
Branca, e que há mais de meio século 
vinha sendo um verdadeiro desafio às 
realizações de quase todos os Governos 
brasileiros, desde a Proclamação da Re
pública. 

O terminal salineiro de Areia Branca, 
Sr. Presidente, representa uma medida 
de grand·e repercussão para a deb11lta
da economia do Rio Grande do Norte, 
que tem no sal o seu principal suporte. 
:tl:sse terminal representará, sobretudo, a 
1garantia do escoamento da produção, 
' 
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que, sem dúvida, será aumentada, pos
sibilitando não apenas o abastecimento 
do ·m.ercado interno, mas a eXportação 
para o exterior. 

Na paisagem sallne!ra do meu Esta
do, o terminal marítimo vem comple
mentar o quadro da mecanização das 
salinas que, nesses últimos anos, tem 
sido alvo de uma verdadeira revolução 
tecnológica, que, aos pouc·os, substitui 
os antiquados cataventos por poderosas 
bombas motoras, o penoso serviço bra
çal, por modernas maquinarias. o tra
balho do homem, em conseqüência, vai 
ficando restrito a tarefas espec!alizada.s, 
compatíveis com a sua natureza racio
nal. 

Em consonância com êsse surto de de
senvolvimento e progresso, a ~missão 
Executiva do Sal elaborou um plano bie
nal do qual consta a construção de três 
salinas experimentais, respectivamente, 
no Rio de Janeiro, no Rio Grande do 
Norte e no Ceará. A Universidade de 
Mossará chegou até a assinar convênio 
com a Comissão Executiva do Sal obje
tivando colaborar na execução do pla
no, na parte referente à salina experi
mental que seria instalada no Rio Gran
de do Norte. 

Agora, para grande surprêsa nossa, co
mo se o Govêrno, em suas realizações, 
não tivesse uma única d!retriz voltada 
para o desenvolvimento Integral do Pais, 
no momento em que se enfrenta o an
gustiante e quase secular problema do 
escoamento do sal através da construção 
do terminal sal!ne!ro, a cargo do Minis
tério dos Transportes, a Comissão Exe
cutiva do Sal resolve, conforme se divul
ga, não mais executar o projeto de cons
trução da salina experimental do Rio 
Grande do Norte. 

Eis aí, Sr. Presidente, um fato que, 
estarrecido, trago ao conhecimento des
ta Casa, não somente para registrar o 
meu protesto, mas para reivindicar pe
rante as autoridades federais a instala
ção da salina experimental no Rio Gran-

de do Norte, Estado que participa com 
70% de tôda a produção de sal no Pais, 
ou seja, 1.000.000 de toneladas numa 
produção global de 1.430.000 toneladas. 
E, mais do que isso, é o Rio Grande do 
Norte, em todo o território nacional, o 
único Estado onde existe potencial sa
lífero que, se fôr explorado conveniente
mente, poderá produzir 10.000.000 tone
ladas de sal anualmente, o que propor
cionará, sem dúvida, a exportação do 
produto para o Exterior, carreando, as
sim, divisas para o Brasil. Vale resaaltar 
que a construção do terminal salineiro 
só foi admitida como econômtcamente 
viável por estar calcada na exportação 
do sal, visto que a sua concretização re
presenta o maior incentivo aos homens 
de emprêsa ligados à indústria sallneira, 
que vêem no t1·ansporte fácil a s-eguran
ça do mercado. 

A salina experimental, em solo norte
rio-grandense, tem a mais ampla justi
ficação e não pode deixar de ser uma 
realidade, p·ois a sua construção é um im
perativo ao aprov-eitamento, em bases 
científicas, de uma das maiores reser
vas salíferas do mundo e destina-se a 
estudar também a salmoura do subsolo, 
quo poderá trazer subsídio para uma 
mudança na .técnica da indústria extra
tlva do sal comum. 

Desejo chamar a atenção do Conse
lho Nacional de Pesquisas, na pessoa do 
seu Ilustre Presidente - Dr. Antônio 
Moreira Couceiro - para o caso das sa
linas experimentais, cuja principal fi
nalidade é o estudo cientifico, através 
da pesquisa, da exploração e do me
lhor aproveitamento do sal marinho. 
Por uma contingência lógica, essas ex
:periênc!as devem ser realizadas em lo
cais onde existem condições favoráveis 
à exploração, desde que a produção de
pende de fatôres climáticos e telúricos 
cujos dados dev-em ser aferidos nas re
giões produtoras, pois a extrapolação 
dêsses dados ensejaria erros grossei
ros, em prej uizo da própria indústria sa
l!neira. 
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Desejo, também, esclarecer que se ho
je não se cogita mais em se fazer a sa
lina experimental do Rio Grande do 
Norte não é por falta de recursos, pois 
a Comissão Executiva do Sal, segundo 
estou Informado, dispõe, ainda de re
cursos da ordem de 3 a 4 mfihões de 
cruzeiros, em depósito no Banco do Bra
sll, resultantes do lucro com a última im
portação de sal do exterior, de conse
qüência tão danosa para a indústria sa
lífera do Rio Grande do Norte. É que, 
segundo se diz, a Comissão Executiva do 
Sal está elaborando um plano qülnqüe
nal e, certamente, por esta razão, só 
destacou Cr$ 1.000.000,00, quando as 
propostas feitas em concorrência, para 
as 3 salinas experimentais somam um 
global de Cr$ 1.600.000,00. Como se vê, 
não é por falta de recursos financeiros 
que a salina experimental do meu Esta
do está ameaçada de não ser construída: 
simplesmente, devido à mudança de pla
nos. Lamento, portanto, que justamente 
o Rio Grande do Norte, o Estado que 
mais contribui para a formação do par
que salineiro nacional, seja o preterido. 
Enquanto isto ocorre, ficam as disponi- . 
billdades do Fundo depositadas em con
tas bancárias, sem juros, esperando por 
um nôvo plano que ainda está para ser 
elaborado e cuja execução ninguém sabe 
se será realmente realizada. 

Mas S·enhor Presidente, Senhores Se
nadores, uma luz de esperança paira sô
bre a salina experimental do Rio Gran
de do Norte. No dia 10 do corrente mês, 
tive a satisfação de ser recebido pelo 
eminente Ministro da Indústria e do 
Comércio, o Dr. Marcus Vinicius Pra tini 
de Moraes. A S. Ex.n fiz um relato do 
que estava ocorrendo em relação à saU
na experimental do meu Estado, mos
trando-lhe a sua importância no supor
te de informações científicas que serão 
obtidas pela pesquisa. Disse a S. Ex.a o 
quanto significava para a economia do 
meu pequeno Estado o aumento da pro
dução do sal comum, que, extraído tec
nicamente, teria possível o seu bara-

teamento, proporcionando-nos, assim, 
condições de entrar com francas possibi
lidades no comércio competitivo interna
cional. 

. O Ministro Marcus Vinicius Pratini de 
Moraes mostrou-se sensível aos meus ar
gumentos e prometeu estudar o assunto 
com carinho e boa vontade. 

Ao enoorrar êste comentário, Senhor 
Presidente e Senhores Senadores, que
ro deixar assinalado que não me coloco 
contrário às salinas experimentais nos 
Estados do Rio de Janeiro e do Ceará. 
Sou dos qu·e julgam que cada salina ex
perimental pode, com suas pesquisas, 
trazer contribuições valiosas para a im
plantação de uma grande indústria sa
lífera, suporte da indústria quimica em 
franca ascensão no Pais. Grato. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Sebastião Ar· 
cher) - Não há mais oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Presentes 18 Srs. Senadores. 

Não há número para as votações. 
As matérias constantes dos itens 1 a 

4 da pauta estão em fase de votação; a 
quinta, com a discussão sobrestada até 
lque possa· ser votado o requerimento 
apresentado em Sessão anterior pelo 
qual o Sr. Senador Petrônio Portella. 
solicita exame da matéria pela Comissão 
de Educação e Cultura. 

Ficam, portanto, adiada:. para a pró
xima Sessão. 

Nada mais havendo que tratar, en
cerro a Sessão, designando para a pró
xima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, ·em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 162, de 
1968 (n.0 1. 363-C/68, na Casa de ori
gem), que regula a indenização aos 
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dependentes, e dá outras providên
cias, tendo 
PARECER, sob n.0 571, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça. pela 

aprovação, com emenda que ofe
rece de n.o 1-CCJ. 

2 
votação, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 26, de 
1970 (n.0 2. 082, de 1969, na Casa de 
origem>, que dá a denominação de 
"Rodovia Manoel da Costa Lima" a 
trechos de rodovias que Indica, ten
do 
PARECER, sob n.0 609, de 1970, da 
Comissão 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas, pela aprovação. 

3 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 70, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 624, de 1970), que autoriza 
o Govêrno do Estado do Paraná a 
realizar operação de empréstimo ex
terno, através da Companhia de Te
lecomunicações do Paraná S.A. -
TELEPAR, com o "International 
Commercial Bank Ltd.", de Londres, 
nos têrmos da Lei Estadual n.0 

5. 712, de 1967, destinado a custear 
as despesas de implantação do Pro
jeto de Rêdes Integradas daquele Es
tado, tendo 
PARECERES, sob n.0s 625 e 626, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- dos Estados Para Alienação c 
Concessão de Terras Públicas e 
povoamento, pela aprovação. 

4 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lel do senado n.0 27, de 

1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que inclui os pre
conceitos de sexo e de crença reU
liglosa entre as contravenções pe
nais mencionadas. na Lei n.0 1.390, 
de 3-7-51, e modifica o sistema de 
multas previsto no diploma, tendo 

PARECER CONTRARIO, sob n.0 607, 
de 1970, da Comissão 

-: de Constituição e Justiça. 

5 

Discussão, em primeiro turno, doo 
Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Júlio 
Leite, que estabelece limite máXimo 
para a cobrança dos direitos auto
rais e os conexos, relativos a obras 
lítero-musicals divulgados pela per
missionárias ou concessionárias dos 
serviços de radiodifusão e radiotele
visão legalmente instaladas no Pais, 
e dá outras providências, tendo 

PAREOER.ES, sob n.0s 492 a 49·5, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento: pela constituciona
lidade e juridlcidade; 2.0 pro
nunciamento: favorável ao Subs
titutivo da Comissão de Educação 
Cultura.; 

- de Educação e Cultura, favorá
vel, nos têrmos do Substitutivo 
que apresenta; e 

- de Finanças, favorável ao proje
to, nos têrmos do Substitutivo
·OEC; dependendo da votação do 
Requerimento n.O 202, de 1970, de 
autoria do Sr. senador Petrônio 
Portella, solicitando adiamento da 
discussão da matéria para reexa
me da Comissão de Educação e 
Cultura. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 10 
minutos.) 



13l.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 22 de setembro de 1970 

PRESIDI:NCIA DO SR. FERNANDO CORRfJA 

As 14 hàras e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena -Oscar Passos -
Flãvio Britto - Edmundo Lev1 -
Milton Trindade - Cattete Pinhei
ro - Petrônio Portella - Duarte 
Filho - Dinarte Mariz - Teotónio 
Vilela - Júllo Leite - Carlos Lin
denberg - Eurico Rezende - P'aulo 
Torres - Nogueira da Gama - Car
valho Pinto - Fernando Corrêa. -
Ney Braga - Mello Braga - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 20 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta. a Sessão. Vai ser lida a. Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretãrio procede à lei
tura da. Ata da. Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretãrio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Agradecendo remessa de autógrafos de 
decretos legislativos: 

- N.o 145170 Cn.o 318/70, na origem), de 
22 do corrente, referente ao Decreto 
Legislativo n.0 60, de 1970, que 
"aprova. o texto do Decreto-lei nú
mero 1.116, de 27 de julho de 1970". 
N,o 146170 (n.O 319/70, na origem), 
de 22 do corrente, referente ao De
creto Legislativo n.0 59, de 1970, que 
"aprova o texto do Decreto-lei núme
ro 1.115, de 24 de julho de 1970". 

AVISO 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

N.o 392/GM, ele 17 do corrente, co
municando o lançamento, no dia 15 
do mês em curso, do navio "Ana. Ca
rolina", de 5.100 TDW, em cumpri
mento às dlretrizes do Govêrno Fe
deral no setor da. Indústria naval. 

OFíCIO 
DO PRIMEIRO-SECRETARIO DA CA

.MARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando autógrafos de projetos de 
leis sancionados pelo Presidente daRe
pública: 

- N,0 591, de 16 de setembro de 1970, 
'referente ao Projeto de Lei do Sena
do n.o 97/68 (n.0 2.019/68, na Cãma
l"a), que "autoriza o Poder Executivo 
a retlficar e ratificar cessão de terre
no da União situado em Pôrto Ale
gre, Estado do Rio Grande do Sul, 
ao Sindicato dos Estivadores e dos 
Trabalhadores em Estiva. de Minérios 
de Pôrto Alegre". 

- N.o 592, de 16 de setembro de 1970, 
referente ao Projeto de Lei do Sena
do n.o 13/58 <n.O 4.673/58, na. Câma
ra), que "outorga a regalia. de pri
são especial aos oficiais da Marinha 
Mercante". 
N.0 593, de 16 de setembro de 1970, 
referente ao Projeto de Lei do Se
nado n.o 90/68 (n.0 2.016/68, na. Câ
mara), que "declara de utilldade 
pública. o "Real Gabinete Português 
de Leitura", com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado da Guanaba
ra". 
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O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - o Expediente lido vai ·à publica
ção. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Dinar

te Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, vou encaminhar à Mesa pedido 
de transcrição do discurso pronunciado 
ontem pelo eminente Presidente Gar
rastazu Médici. No mesmo requerimen
to, peço também a transcrição do dis
curso do representante dos trabalhado
res sindicalizados no Pais sôbre medidas 
que o oovêrno, indo ao encontro do tra
balhador bras!leiro, vem de tomar n0 
sentido de lhe dar amparo e estímulo, 
para a sua integração social no Pais. 

Falo, Sr. Presidente, em nome do meu 
partido, a ARENA, para dizer ao Sena
do da República. e a. todos quantos têm 
sensibilidade do que significará, no fu
turo, a. modificação que se está traçando, 
através de estudo completo, criterioso e, 
sobretudo, patriótico, do panorama so
cial bras!leiro de amanhã. 

Sr. Presidente, o que acontece no Bra
sil ainda não está sendo devidamente 
sentido e compreendido pela opinião pú
blica. O que se está organizando em 
nosso País, não tenho qualquer dúvida, 
é a democratização social, aspirada por 
muitos, discutida ao longo do tempo e, 
agora, executada. sem demagogia, crite
riosamente, pelo pulso firme de um Go
vêrno que quer, realmente, a integração 
social do trabalhador patrício. O dis
curso do Presidente Emílio Garrastazu 
Médici na solenidade de ontem, falando 
aos representantes sindicais de tôda a 
Nação, significa mais um passo para 
a grande caminhada no sentido da de
mocracia social. 

Ninguém melhor do que nós, desta 
Casa do C·ongresso Nacional, poderá fa
ralar sôbre os dias que vivemos e os dias 
já vividos. Discutidos foram aqui muitos 

e grandes problemas; debatidas aqui fo
ram tantas e grandiosas idéias, algumas 
concretizadas em leis, outras relegadas 
ao esquecimento e ao indiferentismo. 
Mas os dias que estamos vivendo, Sr. 
Presidente, são, sem favor, dias que mar
cam os destinos de um pais. 

Amanhã, os jovens de hoje poderão or
gulhar-se da geração atual, da m1nha 
geração, que está trazendo ao País solu
ções para problemas de base, para que 
êle possa alcançar o futuro desejado, o 
bem-estar social e a independência eco
nômica. 

Sr. Presidente, ao pedir a transcrição 
do discurso do eminente Presidente Gar
rastazu Médici anunciando amparo ao 
trabalhador brasileiro através de sua or
ganização sindical, eu o faço como se 
revivesse a minha mocidade, sentindo 
que a Nação brasileira, nesta hora, se 
organiza para enfrentar com decisão a 
solução do principal problema de uma 
nação que deseja a democracia e, dentro 
dela, a maior de tôdas as conquistas: a 
conquista do bem-estar social. 

Nenhuma nação, Sr. Presidente, pode
rá viver feliz se dividida em ricos e po
bres, entre "patrícios" e "plebeus", entre 
grupos dominadores e grupos escraviza
dos. 

O Presidente Emilio Médici e9tá exa
tamente pr·ocurando corrigir não só as 
diferenças de hoje, mas impulsionando o 
País para a experiência do bem-estar so
cial nos dias vindouros. 

Sr. Presidente, deixo aqui o aplauso 
da ARENA ao Sr. Presidente da Repú
blica, de quem recebemos inspiração e 
orientação para os desígnios do Partido, 
porque a S. Ex.n nos ligamos quando ad
mitimos que fôsse, realmente, não só o 
condutor, mas, sobretudo, o homem que 
está de vigília, procurando legar ao País 
uma democracia social. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, minhas 
palavras, naturalmente pronunciadas em 
nome da ARENA, têm a significação de· 
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integraçã.o com a politica do Executivo. 
A integração do Legislativo com o Exe
cutivo, pois essa harmonia entre os dois 
Podêres é fundamental para a democra
cia e para o desenvolvimento global do 
Pais. 

Nós somos o povo, porque represen
tantes da grande maioria do povo brasi
leiro, hoje dirigido conscientemente pe
las idéias nobres, de salvar o Pais da 
demagogia para encaminhá-lo nos ru
mos certos e definitivos da verdadeira 
democracia social. 

Sr. Presidente, como nordestino co
nhecedor da pobreza e das grandes difi
culdades em que vive o operariado nor
destino, apelo para o eminente Ministro 
do Trabalho e Previdência Social, Dr. 
Júlio Barata, em tão boa hora escolhido 
para aSISessor da politica trabalhista do 
Presidente Médici, no sentido de que, em 
breve, se corrijam as injustiças que vêm 
do passado, desde a Implantação do sa
lário-mínimo, destinando ao trabalhador 
nordestino apen11-s dois terços do valor 
do salário que cabe ao trabalhador da 
Região Centro-Sul do Brasil. 

Inúmeras vêzes tenho clamado desta 
tribuna para que essa distorção seja cor
rigida. Graças a Deus, hâ pouco tempo, 
uma das grandes figuras do Pais, uma 
de suas maiores expressões de inteligên
cia, de cultura e de patriotismo, o Minis
tro da Educação, Jarbas Passarinho, ex
titular da Pasta do Trabalho, assegurou- . 
me, em carta, que faria tudo ao seu al
cance para que essa injustiça fôsse cor
rigida, nivelando o salário do trabalha
dor nordestino ao salário do trabalhador 
das regiões Centro e Sul do Pais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, todos 
aquêles com que tenho tido o prazer de 
discutir essa situação de desnivelamento 
salarial - e eu até poderia mesmo dizer 
de injustiça, em relação ao trabalhador 
nordestino, que vive em zonas onde o 
custo de vida é mais elevado, onde a 
preca.rledade de trabalho é maior, onde 
o trabalhador, o operário, nunca canse-

gue trabalhar três ou quatro dias na se
mana, porque a conjuntura econômica 
regional é desfavorável e a mão-de-obra 
ali é ociosa, representando, todos sabe
mos, um desafio à própria solução do 
problema social do nosso País - têm-me 
dado total apoio. 

Etn discurso aqui proferido, quando o 
Ministro Jarbas Passarinho ocupava a 
Pasta do Trabalho, tive o prazer de ou-· 
vir S. Ex.11 dizer que estava empenhado 
em defender os lnterêsses dos trabalha
dores não só do meu Estado mas de tô
da aquela sofrida região o que vinha, 
portanto, ao encontro de meu ideal. S. 
Ex.a reafirmou, então, a justiça da causa 
que eu defendia, garantindo, mesmo, que 
tudo iria fazer para. que fôsse corrigida. 

Há poucos dias, Sr. Presidente, no Ga
binete do Ministro Júlio Barata, es]>on
tâneamente, S. Ex.a me comunicou que 
já constava do escalonamento feito para 
as futuras designações de salário-míni
m':l o nivelamento entre o salário do tra
balhador nordestino e o do Centro e Sul 
do Pais, assegurando-me que, dentro de 
mais ou menos dois anos não haveria 
mais êsse desnivelamento. 

il:ste é o a.pê1o que nesta oportunidade, 
quando o Presidente da República vem 
ao encontro do trabalhador brasileiro, 
deixo ao Sr. Ministro Júlio Barata, a 
fim de que apresse suas providências, 
porque na ocasião em que S. Ex.a está 
determinando realmente o nivelamento 
dessa diferença está deixando alguma 
coisa a mais de pão e alimento na mesa 
do trabalhador nordestino. 

Sr. Presidente tenho certeza de que 
dentro de pouco tempo poderemos con
tar C·Dm mais êste ato de justiça, que já 
está sendo iniciado e anunciado pelo 
eminente Ministro Júlio Barata, figura 
que em tão boa hora foi escolhida pelo 
Presidente da República para colalJorar 
com o seu Govêrno, como um dos maio
res técnicos em ma,téria de política so
cial no Brasil. 
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Fica aqui, Sr. Presidente, o aplauso do 
meu Partido às medidas ontem anuncia
das e as congratulações que trago em 
nome da ARENA aos trabalhadores bra
sileiros que, nesta hora, se sentem real
mente começando a realizar-se; medidas 
que não são demagógicas e que não têm 
outra finalidade senão a da concretiza
ção da politica anunciada e que vem 
sendo posta em prática pela figura do 
atual Presidente da Repúbl!ca, General 
Emillo Garrastazu Médic!. 

Eram estas, Sr. Presidente, as pala
vras que desejava pronunciar no enca
minhamento do pedido que estou formu
lando, neste momento (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa - Tem a palavra o nobre Senador 
Mello Braga. 

O SR. MELLO BRAGA - (Não foi re
visto pelo orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, assumi com alguns dirigen
tes da CNTI o compromisso de ler, 
nesta Casa, o discurso pronunciado pelo 
seu Presidente, Sr. Olavo Treviatti, e, 
bem assim, o discurso de Sua Excelên
cia o Sr. Presidente da República. 

O discurso do Sr. Presidente da CNTI, 
pronunciado no Palácio dos Despachos 
perante 1. 500 delegados sindicais e diri
gido ao Sr. Presidente da República, es
tá regido nos seguintes têrmos: 

(Lê.) 

"Senhor Presidente: 
Neste momento, estão diante de 
Vossa Excelência os trabalhadores 
na indústria e seus dirigentes sin
dicais que acabam de realizar o 
maior e mais expressivo conclave 
até hoje havido no Brasil. 

Cêrca de quatro milhões •e meio de 
industriârios, um mil sindicatos, cin
qüenta e nove federações e a Confe
deração Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria querem espontânea
mente, e por ser de Justiça, teste-

munhar seu reconhecimento pela 
orientação patriótica e segura que v. 
Ex.a impôs à política do Brasil, fa
zendo-o caminhar, a passos largos, 
para a consol!dação da Pátria livre, 
forte e feliz. 

Ainda temos presentes em nossos ou
vidos as palavras de V. Ex.a, na dia 
7 de outubro de 1969, quando decla
rou ser seu intuito "promover revi
são da distribuição riqueza, para que 
o Pais se transforme numa socieda
de próspera e aberta". Sua promessa 
começa a ser realizada com o Pro
grama de Integração Social, cujos 
resultados hão de modificar a ar
caica estrutura económica e social 
do Brasil. 

Reconhecemos em V. Ex.a o líder na
tural em nosso caminho para o de
senvolvimento. 

o IV Congresso Nacional dos Traba
lhadores na Indústria não foi, nem 
poderia ser, um simples ato de con
graçamento. Entendemo-nos tão de
pendentes da sorte do Brasil e dos 
brasileiros, que se torna absoluta
mente desnecessário destacar a 
perfeita e compreensível comunhão 
existente entre nós - os industriá
rios -, as autoridades e a Nação. 

O IV Congresso Nacional dos Traba
lhadores na Indústria tem caráter 
reivindicatório in!ludivel. Não seria
mos autênticos, nem tampouco esta
riamos no exercício legitimo de re
presentação dos trabalhadores na 
indústria, se ousássemos contestar, 
mesmo d!plomàticamente, as pala
vras de V. Ex." quando afirmou que 
"o Pais vai bem, mas o povo vai 
mal". Nossas reivindicações se diri
gem principalmente a nós próprios, 
ao enfatizarmos a necessidade vital 
de crescimento dos nossos quadros 
sindicais, da tecn!ficação dos nossos 
processos, da nossa auto-suficiência 
financeira, que dispensará a tutela 
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paternalista. Temos a certeza de que 
V. Ex." compreenderá os anseios que 
manifestamos neste Congresso por 
uma vida mais próspera e tranqüila, 
por uma política de Govêrno que le
ve os trabalhadores da indústria a 
uma plena integração na elabora
ção, execução e resultados dos planos 
governamentais que visem à Inde
pendência politica, econômlca e so
cial do Brasil. 

Temos a honra de passar às mãos 
de V. Ex.a os Anais do IV Congresso 
Nacional dos Trabalhadores na In
dústria. Ao fázê-lo, permitimo-nos 
entregar a V. Ex.", em nome de mi
lhões de seus patrícios - trabalha
dol'es da indústria brasileira-, uma 
recordação que eternize modesta, 
mas sinceramente, a lembrança 
dêste mamento em que, perante au
toridades governamentais e sindicais 
de quase tôdas as partes do mundo, 
estamos participando do vlvo e pro
veitoso diálogo que o mais alto ma
gistrado do Brasil mantém com a 
maior organização sindical da Am.é
rica Latina- a ONI'I. 

Salve o IV Congresso Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria. 

Deus guarde V. Ex.a" 

o Sr. Presidente Médici, respondendo 
à saudação do Presidente da CNr!, 
houve por bem pronunciar o seguinte 
discurso: 

(Lendo.) 
"Senhores dirigentes sindicais: 
As palavras do representante dêste 
Congresso Nacional de Trabalhado
res na Indústria são, para mim, o 
eco das vozes de milhões de operá
rios de meu País. 

Escutei-as, feliz e agradecido. Senti, 
mais uma vez, que se está fazendo 
justiça a meu Govêrno, empenhado, 
acima de tudo, em fazer justiça tam
bém. 

Na luta pelo desenvolvimento, a par
ticipação de todos na tarefa coletlva 
reclama a participação de todos na 
riqueza global da Nação. Foi essa a 
bandeira que empunhamos, sem es
pírito demagógico e sem tendência 
tutelar, decididos a varrer de nossa 
terra a pobreza injusta e as desi
gualdades chocantes, que geram de
sesperança e Inquietação. 

Nosso firme propósito de dar ao tra
balhador a posição a que êle tem 
direito, já se tomou bem claro com 
o Programa de Integração Social, 
que deverá produzir efeitos positivos 
dentro de um prazo razoável e re
presenta, desde já, a certeza de um 
amanhã melhor para cada familla 
de operário. 

A missão de colaborar com o Poder 
Públlco, atribuída pela lei ao sindi
cato, Isenta de qualquer subserviên
cia, deve ser, agora mais do que 
nunca, fruto da convicção de que 
somente pelo esfôrço conjugado do 
Govêrno, dos tr111balhadores e dos 
empresários é possível transformar 
em realidade a sociedade aberta e 
desenvolvida, que queremos cons
truir. 
Lembre-se cada trabalhador de que 
o suor de sua fonte não é mais ape
nas o sinal vivo de sua contribuição 
para o engrandecimento da Pátria. 
l!: ainda o penhor de que êle se eno
brece, a cada jornada de trabalho, 
como participante do produto nacio
nal, crescendo e subindo na escala 
social, à medida que vai subindo e 
crescendo o Brasil. 

o ímpeto com que nos lançamos à 
conquista dêsse Ideal, não variará 
de ritmo nem de intensidade. 

Por isso, escolhi êste encontro com 
as entidades representativas dos ln
dustriários para uma nova decisão 
de meu Govêrno em beneficio dos 
que trabalham e dos que produzem. 
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Assinarei agora, perante todos vós, 
um decreto executivo que se destina 
a valorizar a ação sindical, combi
nando-a com a política prevldenclá
rla, a fim de dinamizar a assistência 
ao trabalhador, em tôdas as suas 
modalidades. 
Fixando dlretrlzes e linhas de ação, 
que Imprimem organlcldade e efici
ência a,os diversos setores do Minis
tério do Trabalho e Previdência So
cial, o decreto disciplinará a aplica
ção de recursos e meios, de que já 
dispomos, para proporcionar aos sin
dicatos uma sede condigna, com es
cola, ambulatório, clube esportivo e 
centro de reuniões para o associado 
e sua família. 
Quando voltardes a vossos lares e 
a vossos locais de trabalho, não es
quecereis, por certo, êste momento 
de humana solidariedade e de com
preensão exemplar entre os traba
lhadores e o Presidente da Repúbli
ca, que só deseja, para bem cumprir 
sua missão, ser também um autên
tico trabalhador, a serviço exclusivo 
do Brasil." 

Sr. Presidente, as palavras de S. Ex.a, 
o Sr. Presidente da República, são va
zadas em tais têrmos, e com tal concep
ção e profundidade política e filosófica, 
que multo recordam a nós outros, sau
dosistas, Getúlio Vargas, aquêle grande 
amigo dos trabalhadores, cuja figura, atê 
hoje, os trabalhadores conservam em 
seus corações. 

As palavras do Presidente Médlcl nos 
fazem lembrar aquêle grande Presidente, 
pois o Presidente Médlci também é um 
grande Presidente. 

Vou ler, em seguida, o Decreto assina
do por S. Ex.", de tanta significação pa
ra os trabalhadores. 

(Lê.) 

"Art. 1.0 - O Ministério do Traba
lho e Previdência Social, através de 
seus órgãos, tanto da Administração 

dlreta quanto da lndlreta, além de 
outros a êle vinculados ou subordi
nados, a partir do presente exercício 
e nos futuros, wté 1974, observará, 
com prioridade em sua política de 
ação social, os seguintes objetlvos e 
medidas: 

1 - ASSIST!!:NCIA SOCIAL 

a) Ampliação da prestação de assis
tência médico-cirúrgico-hospitalar e 
odontológica para os trabalhadores 
rul'als e urbanos, através de convê
nios com Instituições públicas e pri
vadas, especialmente com os sindi
catos; 
b) doação aos sindicatos e hospitais 
de material médico-hospitalar de 
grande e médio porte; 

c) doação de gabinetes odontológi
cos e de unidades leves hospitalares 
equipadas a Instituições Idóneas das 
comunidades rurais, sobretudo sindi
catos rurais e de trabalhadores; 

d) doação aos sindicatos de traba
lhadores de remédios fabricados 
pelo Govêrno ou venda, a preço 
de custo, conforme o nivel sa
larial do trabalhador. 

2 - ASSIST!!:NCIA SINDICAL 

a) empréstimos financeiros às enti
dades sindicais, para construção, 
reforma, ampliação ou aquisição 
de sedes, escolas, colónias de fé
.rlas, campos de esporte, clubes 
recreativos, hospitais, creches, 
ambulatórios e cooperativas de 
consumo; 

b) Incentivo à realização de atlvlda
des culturais, recreativas e cívi
cas, e organização de cursos de 
ln terêsse dos trabalhadores e doe 
divulgação da legislação social; 

c) prestação de assistência judiciá
ria gratuita para os casos de aci
dentes do trabalho; 
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d) empréstimos financeiros simples 
aos previdenciârios sindicalizados 
até o mâximo de 5 (cinco) vêzes 
o valor do salârio-minimo; 

e) bôlsas de estudo, principalmen
te no campo da formação pro
fissional, para os previdenciârios 
sindicalizados; 

f) doação aos sindicatos de bens e 
equipamento para instalação e 
funcionamento de seus serviços de 
finalidade assistenciais e de ln
terêss'e coletivo; 

g) concursos intersindicais com ob
jetivo de estabelecer emulação aa
dia quanto às atividades cultu
rais, esportivas e educacionais." 

Sr. Presidente, cada um dêstes tópicos 
ditados pelo Presidente para a assistên
cia social valeria quase que um comen
târio à parte, tal a sua significação. 

Se, no futuro, me sobrar tempo, gosta
ria de comentar os benefícios que cada 
um dêstes itens poderâ proporcionar aos 
trabalhadores. 

(Lendo.) 

"Art. 2.0 - Para o atendimento das 
prioridades definidas no artigo 1.0 , e 
segundo a natureza das mesmas, se
rão utilizados recursos orçamentâ
rios ou extra-orçamentârios existen
tes em 1970 ou a serem constituídos 
nos exercícios seguintes, proporcio
nados pelos seguintes órgãos e enti
dades: 

a) Instituto Nacional de Previdên
cia Social, através de suas fontes 
de receita, destinadas ao custeio 
de suas ativldades-flns, Inclusive 
as resultantes de seu património, 
doações, legados e rendas extra
ordinârias ou eventuais; 

b) Fundo de Assistência e Previdên
cia ao Trabalhador Rural (FUN
RURAL), através de seus recur
sos normais; 

c) Departamento Nacional do Tra
balho, através dos recursos espe
cificas da conta "Emprêgo e Sa
lârio", a que alude o art. 18 da 
Lei n.0 4.589, de 11 de dezembro 
de 1964; 

d) Departamento Nacional da Previ
dência Social, através do "Fundo 
de Liquidez da Previdência So
cial" e apenas na hipótese em que 
se tome necessârio o custeio da 
União para cobrir eventuais Insu
ficiências financeiras do Institu
to Nacional de Previdência Social, 
decorrentes da aplicação de re
cursos nas atividades enumeradas 
no presente Decreto <art. 164, 
item VI, do R,egulamento da Lei 
Orgânica da Previdência Social 
- Decreto n.0 60.501, de 14-3-67); 

e) Departamento Nacional de Mão
de-Obra, através de recursos do 
Orçamento da União e os da con
ta "Emprêgo e Salârio"; 

f) Programa Especial de Bôlsas de 
Estudo, através dos meios finan
ceiros disponíveis. 

Parágrafo único - Entidades como 
a Legião Brasileira cie Assistência, o 
Serviço Social da Indústria, o Serviço 
Nacional do Comércio, o Serviço Na
cional de Aprendizagem Comercial e 
respectivos órgãos regionais, além 
das próprias organizações sindica.ls, 
deverão colaborar mediante recursos 
técnicos e financeiros com o poder 
público para a consecução dos obje
tivos previstos no presente decreto. 

Art. 3.0 - Os recursos financeiros, 
indicados no art. 2.0 , a juizo do Mi
nistro do Trabalho e Previdência 
Social quanto à aplicação e montan
te, poderão ser destacados em dota
ções globa.ls dos orçamentos das di
versas Unidades e depositados em 
conta especial no Banco do Brasil. 
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Parágrafo único - Será elaborada 
contabil!zação específica para tais 
recursos, os quais serão geridos pelo 
Departamento Nacional da Previdên
cia Social. 

Art. 4.0 - o Ministro do Trabalho e 
Previdência Social baixará as instru
ções complementares que se fizerem 
necessárias ao fiel cumprimento do 
presente decreto. 

Art. s.o - :tl:ste decreto entra em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário." 

Vê-se que a preocupação do Sr. Presi
dente da República é no sentido de pres
tigiar e fortalecer os sindicatos. Os sindi
catos, que até ontem eram um "bicho 
papão", que tanta celeuma causavam e 
tanto cuidado davam ao Govêrno e de
mais órgãos, hoje estão sendo ampara
dos, vistos, reconhecidos e citados pelo 
Sr. Presidente da República como ór
gãos de colaboração. 

O Sr. Presidente da República deseja 
que o trabalhador, de maneira geral, 
procure filiar-se ao sindicato, para que 
através dêle possa usufruir os benefícios 
que a lei lhe outorga. 

Temos esperança de que êste decreto 
de S. Ex.a seja brevemente regulamenta
do, porque, pelo seu artigo 4.0 , coube ao 
Ministro do Trabalho e Previdência So
cial baixar as instruções complementares 
que se fizerem necessárias, e à frente 
dêsse Ministério encontra-se uma figura 
ilustre, grande sociólogo, que conhece os 
problemas do trabalhador. É homem tão 
bem intencionado que foi por certo, por 
delegação do Sr. Presidente da Repúbli
ca, como disse na exposição de motivos 
que acompanha esta publicação, quem 
elaborou o plano agora aprovado e san
cionado, através de decreto-lei. 

O Sr. Attílio Fontana - (Com assen
timento do orador,) Nobre Senador, che
guei há poucos instantes, mas estou ou
vindo o discurso em que V. Ex.a focaliza 

decreto do Sr. Presidente da República 
visando. a beneficiar os trabalhadores, 
através dos sindicatos e dos institutos. O 
Sr. Presidente da República está condu
zindo o Pais, através de legislação, de 
forma a amparar a classe trabalhadora 
e com isso proporcionar a tranqüi
lidade e a paz indispensáveis para que 
êste País possa crescer, como está cres
cendo. Devemos congratular-nos com o 
Govêrno brasileiro pelas medidas que 
está tomando no sentido de assegurar 
a paz, a tranqü!l!dade e o amparo ao 
trabalhador. Outro setor que está sendo 
conduzido com verdadeiro descortino é 
o da educação. Faz parte da orientação 
do nosso Govêrno eliminar ou reduzir, 
quanto possível, o número de nossos pa
trícios analfabetos, procurando fazer 
com que êles aprendam e possam, por 
conseguinte, exercer suas atividades com 
maior eficiência. Sentimos grande en
tusiasmo pelas medidas que estão sendo 
postas em prática pelo Govêrno, o que 
nos dá tranqüllldade e também a espe
rança de que realmente o Brasil continue 
crescendo e possa demonstrar que um 
país em desenvolvimento, bem adminis
trado, num período relativamente curto 
poderá melhorar as condições de vida 
do seu povo e incluir-se entre os paí
ses desenvolvidos. Agradeço a oportuni
dade que me proporcionou e quero con
gratular-me com V. Ex.a pelo magní
fico discurso que está pronunciando. 

O SR. MELLO BRAGA - Agradeço 
o aparte de V. Ex.a Não podemos 
deixar de reconhecer que o. Sr. Pre
sidente da República, pelas medidas 
que tem tomado, cada dia mais se 
impõe perante o povo brasileiro, mais 
querido se torna e mais respeitada se faz 
a sua administração. Hoje, no Brasil, 
existe um grande eleitor, que se chama 
Emílio Garrastazu Médicl. É a grande 
fôrça, é a grande potência eleitoral do 
território nacional, pelas suas medidas, 
pelos seus atas. E, diga-se de passagem, 
que, segundo observações feitas através 
de computadores, em seus discursos, sà-
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mente pronunciou uma vez a palavra 
revolução, que foi no dia da sua posse. 
Na saudação que fêz ao trabalhador, 
quando da apresentação do decreto que 
acabo de ler, não há uma só referência 
ao têrmo revolução, porque êle é a re
volução: são as suas real!zações, o seu 
trabalho, o desenvolvimento que dá ao 
País, através de estradas de rodagem e 
de estradas de ferro. l!: a sua política 
Internacional com G!bson, com Andreaz
za no Transporte, com Passarinho na 
Educação, com Costa Cavalcante na Pas
ta do Interior, com a Transamazôn!ca, 
que vai rasgar êste País de ponta a pon
ta. Isto é revolução. l!:le é a revolução em 
marcha sem nunca usar a palavra re
volução. 

Outro dia, alguém me chamou a aten
ção para esta particularidade, que me 
passara, até então, despercebida. Mas 
neste discurso de S. Ex.", que acabei de 
ler, não existe nenhuma referência à 
palavra revolução, porque revolução é S. 
Ex.", pelo seu trabalho, pelo seu esfôr
ço para a grandeza do Brasil. 

Sr. Presidente, perdoe-me V. Ex.n pelo 
fato de após o requerimento do Senador 
Dinarte Mariz solicitando a transcrição 
nos Anais do Congresso do discurso do 
Sr. Presidente da República e do repre
sentante da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria eu haver 
procedido à leitura de ambos os discur
sos. No que diz respeito ao pronuncia
mento do representante da Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores na In
dústria, sua leitura se deveu à solicitação 
dos dirigentes daquele órgão de tra
balhadores. Não pude furtar-me de 
fazer comentários sôbre o discurso de 
S. Ex.n o Sr. Presidente da República, 
bem como de comentar tópicos que fo
ram objeto do decreto sancionado on
tem pelo Presidente em favor do tra
balhador. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o Senador Eurico 
Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, não 
se pode ficar ausente de Brasília por 
mais de 15 dias, porque ao voltar, inva
riàvelmente, tomamos conhecimento de 
uma medida governamental de longa re
percussão nas coronárias do nosso desen
volvimento económico. 

O Brasil de hoje, Srs. Senadores, tendo 
como ponto de referência 1964, é um 
País irreconhecível, tamanho o impacto 
das transformações que nêle se operam, 
silenciosamente, tecnicamente, d!scric!o
nadas da incidência de qualquer surto 
demagógico ou de preocupação passiona
l!zada em tôrno da popularidade. l!: o 
cumprimento severo dos deveres gover
namentais, sob o comando de um ho
mem que não deseja, de modo algum, 
como no passado sempre se desejou, o 
culto da personalidade, mas que não abre 
mão do direito de ser um estado de alma 
no Brasil grande que se está construindo. 

Sr. Presidente, a minha geração, no 
passado, no campo trabalhista, sempre 
ouviu o realejo no sentido de que sO
mente o Partido com aquêle nome e o 
Govêrno com aquêle sustentáculo eram 
capazes de se sensibilizar, através de 
gestos assistencla!s, com as classes tra
balhadoras. 

Por exemplo, desde 1946, aliás por pre
visão const!tuc!onal, que se vinha pro
curando assegurar a participação do tra
balhador no lucro das emprêsas. A res
peito, a estatística e a observação re
velam que são !números os projetas re
gulamentando aquêle dispositivo consti
tucional, mas jamais, Sr. Presidente, 
qualquer Govêrno trabalhista, ou apoia
do pelo trabalhismo, se interessou, nesta 
ou na outra Casa do Congresso, pela tra
mitação e pelo desate daquelas proposi
ções fundamentais, que, hoje, se encon
tram na poeira dos arquivos parlamen
tares, através de um esquecimento total. 
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Pois bem, a Revolução de Março, no 
Govêrno do Presidente Médlcl, ràplda~ 
mente editou uma medida em que fi~ 

caram perfeitamente conciliados os ln~ 
terêsses e os direitos das classes empre~ 
sarla!s e dos trabalhadores, a ponto de 
recrutar o aplauso entusiástico dos ope~ 
rárlos e o respeito, senão mesmo o lou~ 
vor, dos empregadores, e mais, conquls~ 
tando, também, a solidariedade e o apoio 
da honrada Oposição, vale dizer, assegu~ 
rando a unanimidade solidária do pen~ 
samento nacional; mais do que Isso, pro~ 
vocando correspondência de govêmos es~ 
trangelros, pedindo cópia daquele de~ 
creto de participação dos trabalhadores 
no faturamento das emprêsas e os estu
dos técnicos que precederam à sadia, pa
triótica e calorosa providência governa
mental. 

Demos assim, como já havíamos feito 
na política habitacional, uma lição ao 
mundo todo. 

Agora, Sr. Presidente, surge uma ou
tra medida, que é o prosseguimento da 
política assistencial do Govêmo: é o de
creto, ontem assinado, numa atmosfera 
e numa efusão trabalhistas sadias, des
centralizando a Previdência Social, atra
vés dos sindicatos. É a medida que, re
sumidamente, se denomina de fortale
cimento da vida sindical. 

Em três pontos essa medida Irá rea
lizar o bem~estar da classe trabalhado
ra das cidades e dos campos: assistência 
médica, assistência dentária e assistên
cia credlticia, através de pequenos em
préstimos, no limite máximo de cinco sa
lál'ios~mínimos e com uma amortização, 
para efeito de pagamento, suavemente 
parcelada. 

sr. Presidente, Srs. Senadores, a me~ 
dida governamental começará por llqul~ 
dar uma vergonha nacional desafiante: 
a vergonha das filas intermináveis. 

Há poucos dias, acordando de madru
gada, como sempre o fazemos, ali, nas 
!mediações do prédio do Cinema S. Ce-

cílla, onde se encontra o Serviço Médico 
do INPS, na Capital do meu Estado, ti
ve o cuidado de calcular - e nesta tare~ 
fa contei com a colaboração de várias 
pessoas - que se forma·va uma fila de 
dois quilómetros. Dois quilómetros, Sr. 
Presidente! Dois quilómetros, Srs. Sena
dores! Mas não era uma fila em deman
da da assistência médica; não eram os 
fillados do INPS que iam consultar~se 
com o médico do Instituto. Era uma fila 
tão-sàmente para recolher as fichas, 
porque, mais tarde, outras filas se for~ 

mariam, também para o atendimento, 
para a consulta pràpriamente dita. 

Então, a Revolução unificou os Insti
tutos, mas na execução da lei verificou
se que, ao lado de várias vantagens, en
tre as quais a de evitar-se a pulveriza
ção de recursos na pluralidade dos ins
titutos, ao lado dessas vantagens, isto é, 
dêsse setor positivo, tínhamos a certeza 
de que a descentralização não se havia 
operado, como se desejava, dentro da 
própria centralização dessas entidades. 

Agora, com o decreto ontem editado, 
a Previdência Social ficará diluída nos 
sindicatos. Teremos, assim, a convicção 
saudável de que a assistência médica e 
dentária será na verdade, realmente, 
uma realidade neste Pais. 

Sr. Presidente, devemos dizer que es~ 
tá provado, mais uma vez, como se ou~ 
tras não bastassem, que há uma ver~ 
dade neste País. Esta verdade respon
de a uma pergunta: Que está fazendo 
o Brasil progredir? O Govêrno Castello 
Branco? O Govêrno Costa e Silva? Es~ 
tá sendo sômente o Govêrno Médicl? 
- Não! Porque o trabalho nacional 
àbviamente exprime uma coordenação 
nacional de esforços, de providências e 
de medidas. o que está fazendo o Brasil 
progredir é o regime que temos, Sr. Pre~ 
sldente. E é lamentável que em algumas 
vozes de rádio, em algumas colunas de 
Imprensa, em algumas Imagens de tele
visão, nesta campanha eleitoral, se ouça, 
se sinta e se leia o Movimento Democró.-
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tlco Brasileiro a entender que devemos 
quanto antes devolver a plenitude do es
tado de direito. 

Em primeiro lugar, Sr. Presidente, isto 
não é uma bandeira, isto é uma fiá
mula, porque esta bandeira está com o 
Presidente Médic!, que assegurou à. Nação 
que, ao término do seu mandato, restau
rará, em têrmos plenos, a democracia 
brasileira. Não é novidade da honrada 
Oposição. Antes de a Oposição levantar 
essa reivindicação o Chefe do Govêrno 
já o havia feito, não na mastigação dos 
lnterêsses eleitorais, mas na gravidade, 
na lucidez e na isenção de sua magistra
tura, isto é, de quem não é candidato a 
cargo elet!vo. 

Então, se o Pais está progredindo gra
ças ao reg'ime que tem, entendo que 
no instante em que a Oposição o deseja 
alterar, de boa ou de má fé - Maio
ria, na primeira hipótese, a minoria, na 
segunda hipótese -, cria dificuldades à. 
complementação e à. consecução finais 
da grande obra, a única que proporcio
nará o bem-estar que é o nosso desen
volvimento econômico em tôdas as fren
tes e em todos os setores. 

E vou mais além, Sr. Presidente. Não 
se deve marcar prazo para a alteração 
do regime. Estamos numa época em que 
a sociedade industrial no mundo todo 
criou tais condições de rebeldia. social 
que o único instrumento vál!do para con
ter a onda que cresce e que, em muitos 
países, já não é onda, é um verdadeiro 
tomado da Ja.m.a!ca - porque devemos 
reconhecer que o mundo está em guer
ra, e não é só o mundo em têrmos de 
paíse&, mas o mundo em têrmos de clas
ses, inclusive a Igreja - é a adoção 
da conveniência e da vigilância na 
conservação do regime que temos, com 
dois objet!vos: primeiro, para realizar
mos integralmente a nossa emancipa
çã,o econômica; e, em segundo lugar, 
para criarmos uma couraça institucio
nal em tôda a nossa portentosa geogra
fia, para evitar a drenagem e a hierar-

qu!a daquela influência deletéria que, 
em nome de prevenções passional!zadas, 
estão criando, em todo o mundo, imenso 
lacr!matório de dor e de orfandade. 

Sr. Presidente, tôdas essas medidas 
adotadas pela Revolução de Março de 
1964 - repito - servem para caracte
rizar que é perfeitamente possível, num 
ambiente de ordem e de respeito, isto é, 
sem a badema das ruas e sem a agita
ção dos campos, construirmos e edificar
mos um pais grande e uma civilização 
cristã e eterna. 

No passado, era o cunhadio estentóri
co e carbonário, em nome de um s!nd!
cal!smo falso, a reivindicar tão-sàmente 
aumentos salariais. E a êsses aumentos 
os governos proscritos respondiam inva
rlàvelmente com uma inflação cada vez 
mais galopante, a ponto de, em 1963, no 
campeonato internacional da inflação, o 
Brasil perder apenas para a Indonésia. 

Então, Sr. Presidente, o trabalhismo 
nacional nunca eXistiu antes de 1964. 
Getúlio, Jango e outros lideres do pas
sado pregavam um falso trabalhismo, 
porque, pelo que se fêz, hoje, em tão pou
cos anos, verifica-se que não foi feito 
no passado porque aos Governos da época 
não Interessavam o bem-estar, a tran
qüil1dade, o ot!mismo das classes traba
lhadoras. 

A politica era do impacto, a politica 
era da insatisfação, porque só com essas 
agitações os· falsos Governos trabalhistas 
- Governos trabalhistas diretos ou Go
vernos trabalhistas por coligação - po
diam controlar a vida sindical, colocan
do-a a serviço exclusivamente da clien
tela politica, diluindo-se inteiramente o 
princípio da autoridade. 

Verifica-se, então, Sr. Presidente, que 
pela primeira vez, neste País, existe tra
balhismo, trabalhismo que começou em 
1964 e val-se consolidando de esfôrço em 
esfôrço, de meditação em meditação, de 
conquista em conquista. 
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Os nossos trabalhadores podem perfei
tamente, SJ.'. Presidente, fazer o confron
to, porque se os papéis se perdem, se a 
memória dos documento& é fraca e desa
parece, a memória dos homens e das ge
rações perdura. E verificamos claramen
te, como dizíamos no princípio, que fren
te à anarquia, à desorganização e, o que 
é pior, à delinqüência governamental 
passada, nos dias que hOje estamos vi
vendo contemplamos um Brasil nôvo, um 
Brasil irreconhecível, tamanho é o quan
titativo das medidas, das providência& e 
das conquistas no campo social. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, de
sejo congratular-me com a Revolução de 
Março, na pessoa do Presidente Médlcl, 
pelo decreto ontem baixado, que foi um 
prêmio jamais conferido, em tôda a nos
sa história governamental, aos &indica
tos, que daqui por diante terão assis
tência médica efetiva, não aquela assis
tência do médico auscultando o pacien
te e receitando um remédio de aquisição 
impraticável e inacessível, mas uma as
sistência médica com o remédio fabrica
do pelo Govêrno e revendido a preço de 
custo e, em muitos casos, de acôrdo com 
a dimensão salarial do paciente, inteira
mente d·oado ao trabalhador. 

E essa assistência, Sr. Presidente, não 
será prestada nos organismos centrais 
do INPS. Ela irá ao encontro do traba
lhador no seu lar - profissional que é 
o seu sindicato. Pergunta-se: "Isto foi 
feito no passado?" Jamais. 

Entã·o, verificamos que é um dever na
cional o eleitorado brasileiro apoiar as 
medidas da Revolução de Março, sufra
gando nas urnas os nomes dos candida
tos da Aliança Renovadora Nacional, que 
tem uma bandeira de lutas. Pode-se ex
plicar ao povo p·orque o Partido tem o 
direito de reivindicar o apoio eleitoral: 
porque, Sr. Presidente, só há uma moeda 
no mundo capaz de pagar um benefício 
- ess-a moeda se chama gratidão. E o 
povD, caudalosamente, no espetáculo cí
vico de 15 de novembro dêste ano irá, 

de permeio, com o exercício do direito 
eleitoral, exercitar um dever nacional, 
que é o dever de ser grato diante da 
benemerência que a Revolução de 1964 
está espargindo em tôdas as frentes do 
trabalho nacional. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Lobão da Silveira - Sebastião Ar
cher - Ruy Carneiro - Domicio 
Gondtm - Leandro Maciel - Josa
phat Marinho - Lino de Mattos -
Attílio Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não há mais oradores in&eritos. 
(Pausa.) 

O Sr. 1. 0-Secretário vai proceder à lei
tura de requerimento que se encontra 
sôbre a mesa. 

!!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 204, de 1970 

Nos têrmos do art. 212, letra y, do Re
gimento Interno, requeiro a transcrição 
nos Anais do Senado dos discursos pro
feridos pelo Exm.0 Sr. Presidente da Re
pública e pelo Presidente da Confedera
ção Nacional dos Trabalhadores na In
dústria quando do ato solene de assina
tura do decreto que estabelece a política 
de valorização sindical. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro 
de 1970. - Dinarte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sendo evidente que os documen
tos cuja transcrição se pede não atingem 
o limite estabelecido no parágrafo úni
co do art. 202 do Regimento Interno, o 
requerimento será oportunamente inclui
do em Ordem do Dia, independente do 
pronunciamento da Comissão Diretora. 
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Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0-Secretârio. 

11: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 205, de 19'70 

Nos têrmos do art. 261 do Regimento 
Interno, requeiro a reconstituição do 
Projeto de Lei do Senado n.0 8, de 1968, 
que altera o Código Tributário Nacio
nal (Lei n.0 5 .172, de 25 de outubro de 
1966), no capitulo referente à Contribui
ção de Melhoria; e o Decreto-lei n.0 195, 
de 24 di! fevereiro de 1967. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro 
de 1970. - Ney Braga. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O requerimento que acaba de ser 
lido não depende de deliberação do Ple
nârio. A Mesa providenciará, nos têrmos 
do artigo 261 do Regi•mento Interno. 

Sôbre a mesa, comunicação que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

1!: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Em 22 de setembro de 1970 

Senhor Presidente: 

No impedimento ocasional do Sr. Se
nador Mem de Sâ e na ausência dos 
suplentes do Partido que representa, so
licito se digne Vossa Excelência desig
nar-lhe substituto temporário na Comis
são de Redação, na forma do disposto no 
art. 77 do Regimento Interno. 

Atenciosas .saudações. - Nogueira da 
Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - De&igno o Sr. Senador Duarte Fi
lho para a substituição solicitada. 

Vamos passar à 

ORDEM DO DIA 
Estão presentes 28 Srs. Senadores. Não 

hâ número para votação. A matéria cons
tante dos 4 primeiros itens da Ordem 

do Dia estã em fase de votação. Fica, 
portanto, adiada para a Sessão seguinte. 
Quanto ao 5.0 item, estâ a sua discUS8ão 
sobrestada até que possa ser votado o 
requerimento, S~Presentado em Sessão 
anterior, mediante o qual o Sr. Senador 
Petrônio Portella solicita reexame da ma
téria pela Comissão de Educação e Cul-
tura. · 

Fica, portanto, adiada a matéria para 
a próxima Sessão. 

Nada mais havendo a tratar, vou en
cerl'ar a Sessão, designando para a Ses
são Ordinâria de amanhã. a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 162, de 1968 
(n.O 1.363-C/68, na Casa de origem), 
que regula a indentzação aos depen
dentes e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n.0 571, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
aprovação, com emenda que ofe
rece de n.0 1-CCJ. 

z 
Votaçã.o, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara n.0 26, de 1970 
<n.0 2. 082, de 1969, na Casa de ori
gem), que dâ ·a denominação de "Ro
dovia .Manoel da Costa Lima" a tre
chos de rodovias que indica, tendo 

PARECER, sob n.0 609, de 1970, da 
Comissão 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, pela aprovação. 

3 
Votação, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 70, de 1970 (apre
sentado pela Comissão de Finanças, 
como conclusão de seu Parecer n.o 
624, de 1970), que autoriza o Govêmo 
do E&tado do P·aranâ a realizar ope-
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ração de empréstimo externo, atra
vés da Companhia de Telecomunica
ções do Paraná S. A.- TELEPAR, 
com o "International Commercial 
Bank Ltd.", de Londres, nos têrmos 
da Lei Estadual n.O 5. 712, de 1967, 
destinado a custear as despesas de 
implantação do Projeto de Rêdes In
tegradas daquele Estado, tendo 

PARECERES, sob n.0• 625 e 626, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldiclda
de; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

4 

Votação, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 27, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Vasconce
los Torres, que inclui os preconcei
tos de sexo e de crença religiosa en
tre as contravenções penais mencio
nadas na Lei n.0 1.390, de 3-7-51, e 
modifica o sistema de multas previs
to no diploma, tendo 

PARECER CONTRARIO, sob n.0 607, 
de 1970, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Jú-

llo Leite, que estabelece limite má
·x!mo para a cobrança dos direitos 
autora1s e os conexos, relativos a 
obras litero-muslcais divulgadas pe
las permlsslonárlas ou concessioná
rias dos serviços de radiodifusão e 
radiotelevisão legalmente Instaladas 
no Pais, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob números 492 a 495, 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1. 0 

pronunciamento: pela constitu
cionalidade e jurldlcldade; 2.0 
pronunciamento: favorável ao 
Substitutivo da Comissão de Edu
cação e Cultura; 

- de Educação e Cultura, favorável, 
nos têrmos do Substitutivo que 
apresenta; e 

- de Finanças, favorável ao projeto, 
nos têrmos do Substitutivo-CEC; 
dependendo da votação do Reque
rimento n.0 202, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador Petrônio Por
tella, solicitando adiamento da 
discussão da matéria para reexa
me da Comissão de Educação e 
Cultura. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas 
e 10 minutos.) 



132.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 23 de setembro de 1970 

PRESIDf:NCIA DO SR. FERNANDO CORRf:A 

As 14 horas e 30 minutos acham
se presentes o.s Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guioma.rd 
- Oscar Passos - Flávio Brltto -
Edmundo Levl - C,attete Pinheiro 
- Petrônio Porlella - Duarte Filho 
- Dlnarte Madz - Ruy Garnel:ro -
Domício Gondlm - Úandro Maciel 
- Júlio Leite - Josaphat Marinho 
- Carlos Llndenberg - Eurico Re-
zende - Paulo Torres - Carvalho 
Pinto - Fernando Corrêa - Ney 
Bl.'aga - Mello Braga - Attíllo 
Fontana. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 22 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser llda a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão .antertur, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretádo lê o segu1I1te 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei 
sancionado: 

- N.0 147170 (n,o 321-A/70, na origem), 
de 22 do corrente, refer.ente ao Pro
jeto de Lei dO· Senado n,0 2/69 (nú
mero 88-B/67, na Câmara), que acres
centa parágrafo ao· !lll't. 9,0 da Lei 
n.o 3.807, de 26 de agôsto· de 1960 (Lei 
Orgânica da P.revidência Social) . 
(Projeto que se transfo•rmou na Lei 
n.0 5.610, de 22 .de setembro de 1970). 

MENSAGEM 
N,0 148, de 1970 

(N.• 323/70, na origem) 

Excelenti&s!mos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42, item 
III, da Constituição, tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Excelên
cias a escolha que desejo fazer do Senhor 
Leon!lll'do Eulál!o do Nascimento e Silva, 
Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, do Quadro de Pessoal do 
Ministério das Relações Exterio·res <Parte 
Permanente), para exercer a função, 
em comissão, de Embaixado·r junto ao 
Govêmo da Comunidade da Austrália, 
nos têrmos dos •artigos 22 e 23 da Lei 
n.o 3.917, de 14 de julho de 1961. 

2. Os m~rttos do Ministro Leonardo Eu
lália do Nascimento e Silva que me in
duziram •a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa 
informação do Minlst~rio das Relações 
Extedores. 

Brasília, D. F., em 23 de setembro d:e 
1970. -Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES 

Em 22 d!e setembro de 1970 
DP/DA0/247/312.4 
A Sua Excelência o Senhor 
General-de-Exército Emílio G.!lll'rastazu 
Médici, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à assi

natura de Vossa Excelência o anexo pro
jeto de mensagem ao Senado Federal 
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destinada à Indicação do Senhor Leo
nardo Eulálio do Nascimento e Silva, Mi
nistro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, do Quadro de Pessoal do 
Mln1stério das Relações Exteriores {Par
te Permanente), pa:ra exercer a. função, 
em comissão, de Embaixador do Brasil 
junto ao Govêrno da Comuidade da Aus
trâlla, na fOil'Illa do disposto nos artigos 
22 e 23 da Lei n.0 3.917, de 14 de julho 
de 1961, combinados com o artigo 8.0 do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n.0 

2, de 21 de setembro de 1961. 

2. O Itamarati elaborou o curriculum 
vitae do Ministro, Leonal'do Eulállo do 
Nascimento e Silva, o qual, juntamente 
com a mensagem o.ra submetida à assi
natura de Vossa Excelêneia, será apre
sentado ao Senado Federal, pa:ra. exame 
e dec1são de seus ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade pa.ra reno
var a. Vossa Excelênela, Senho.r P·resl
dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. - Mário Gibson Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" E INFORMA-
ÇOES AMPLAS DO MINISTRO LEO
NARDO EULALIO DO NASCIMENTO 
E SILVA 

Nascido em Paris, França, em 26 de 
ma:rço de 1915. {Brasileiro, de acôrdo 
com o a:rtigo 69, n.0 3, da. Constituição 
de 1891.) 

Bacha:rel em Ciências Juridicas e So
ciais pela Faculdade de Direito da Uni
versidade do Rio de Janeliro, em 1942. 
Membro da "American Society of Inter
national Law". Membro da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

2. Ingressou na Carreira de Dlploma.ta., 
como Cônsul de Terceira Classe, por con
curso, em 1941. 

Foi promovido a Segundo-Secretário, 
por merecimento, em 1945; a Primeiro
Secretário, por antlgüidade, em 1954, ha
vendo sLdo nomeado Conselheiro, em 
1961; e a M!nlstro de Segunda. Classe, por 
merecimento, em 1961. 

3. Durante sua carreira o Ministro 
Leonardo Eulállo do Nascimento e Silva. 
exerceu as seguintes funções e comls
sõe5: 

Tercelro-Secretâlrio da. Embaixada. em 
Lonclres, de 1944 a 1950; 

Encarregado do Consulado-Geral em 
Londres, em 1944; 

Secretário da. Delegação do Brasil à 
Reunião da Comissão de Refugiados, 
em Londres, em 1946; 

Secretârio da Delegação do Brasil à 
Reunião do Conselho Econômlco e So
cial das Nações Unidas, em Londres, 
em 1946; 

Enca.rregado de Negócios em Londres, 
em 1947; 

Observador Suplente da Delegação do 
Brasil à I Reunião da Comissão Inter
nacional da Pesca. da Baleia, em Lon
dres, em 1949; 

Secretário da Comissão de Reparações 
de Guerra, em 1952; 

Cônsul-Adjunto em San F.randsco, em 
1953; 

Prlmelro-Secretâ.rto d:a Embaixada. em 
Taipé, de 1954 a 1956; 

Cônsul em Palermo, de 1956 a 1957; 

Chefe da. Divisão de Comunicações do 
Ministério das Relaçõe5 Ex;teriores, em 
1958; 

Representante do Ministério das Rela
ções Exteriores na Comissão Filatélica 
do Ministério da VIação e Obras Públi
cas, em 1960; 

A 'disposição do Primeiro-Ministro do 
Japão, durante a sua. visita ao Brasil, 
em 1960; 

Membro do Grupo de Trabalho de 
Transferência. para Brasilia, em 1960; 

Membro da. Comissão para. Estudo do 
Problema de Comunicações, em 1961; 
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Chefe da Divisão de Comunicações e 
Arquivo, em 1962; 

Encwegado de Negócios em Oslo, em 
1964; 

EmbaiXiador do BrasU junto ao Go
vêrno da TaUândia, de 1966 a 1970; 

Em ca.ráter cumulativo, Embaixador do 
Brasil junto ao Govêmo do Vietnam do 
Sul, de 1966 a 1970; 

Em ca.ráter cumulativo, Embaixador do 
BrasU junto ao Govêmo da Federação 
da Malásia, de 1966 a 1970. · 

4. Consultados os assentamentos pes
soais do Minlstro Leonardo Eulâlio do 
Nascimento e SUva, ve.rlficou-se que: 

a) foi diversas vêzes elogiado pelo 
desempenho dado às missões e 
comissões que lhe foram confia
das; 

b) nada dêles consta que o desa
bone; 

c) é casado com a Senhora Isabel 
Veronique Stinson do Nascimen
to ·e suva, de nacionalidade bri
tânica. 

5. O Ministro Leonardo Eulália do Nas
cimento e SUva, que se encontra presen
temente em Bangkok, é indicado para 
exercer, em comissão, a f-unção de Em
baixador do BrasU Junto ao Govêrno da 
ComunicW.de da Austrália. 

Secretaria de Estado, 22 de setembro 
de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Chefe 
da: Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de .Relações Exteriores). 

MENSAGEM 
N.o 149, de 1910 

(N.• 324/70, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Senado Federal: . 
De conformidade com o at:tigo 42 (item 

III) da Constituição, tenho a honra de 
submeter à aprovação de Vossas Exce
lências a escolha que desejo fazer do Se
nhor Ad'olpho Justo Bezex:ra de Menezes, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira 

·de Diplomata, do Quadro de Pessoal do 
Ministério das Relações Exteriores <Par
te Permanente), para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto ao Go
vêrno da. República da Tunisla, nos tér
mos dos artigos 22 e 23 da Lei n.0 3.917, 
de 14 de julho de 1961. 

2. Os méritos do Embaixador· Adolpho 
Justo Bezerra de Menezes que me indu
ziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa 
informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasil!a, em 23 de setembro de 1970. 
- Emílio G. Médlcl. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. MI
NISTRO DAS RELAÇOES EXTERIO
RES 

Em 22 de setembro d~ 1970 

DP/DAF/246/312.4 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emíllo Garra.stazu 
Médici, 

P.residente da República. 

Senhor Pl'es~dente: 

Tenho a honra de submeter à asslna
tlllra de Vossa Excelência o anexo pro-

. jeto de mensagem ao Senado Federal 
destinada à. indicação do Senhor Adol
pho Justo Bezerra de Menezes, Ministro 
de Prlme!Jra Classe, da Carreira de Di
plomata., do Qua.tll'o de Pessoal do MI
nistério d'as Relações Exteriores <Parte 
Permanente), para exercer a função de 
Embaixado•r do BrasU junto ao Govêrno 
da República da '])unísla, conforme o dis
posto nos •a.x:tlgos 22 e 23 da Lei n.0 

3.917, de 14 de julho de 1961, combina
dos c-om o a~tigo 8.0 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.0 2, de 21 de 
setembl'o de 1961. 

2. O Itamrura.ti elaborou o curriculum 
vitae do Embaixador Adolpho Justo Be
zerra de Menezes, o qual, juntamente 
com a mensagem ora submetida à assi
natura de Vossa Excelência, será apre-
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sentado ao Senado Federal, para exame 
e decisão de seus ilustres membros. 

Aproveito a opoJ."tunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais pro
fundo respeito.- Mário Gibson Barboza. 

"CURRICULUM VITAE" E INFORMA
ÇOES AMPLAS DO EMBAIXADOR 
ADOLPHO JUSTO BEZERRA DE ME
NEZES 

Nascido em 19 de junho de 1910, no 
Rio de Janeiro. 

Ba.charel em Ciências Jurídicas e So
ciais pela :F1aculdade Nacional de DI
reito da Universidade do Brasil. 

Diplomado pela Escola Superior de 
Guerra, em 1959. 

~. Ingressou na Carreira de Diplomata, 
por concurso, em 1943. Foi promovido 
a Segundo-Secretário, por antigüidade, 
em 1948; a Primeiro-Secretário, por an
tigilldlllcLe, em 1956; a Ministro de Se
gunda Classe, PQJ." merecimento, em 1961; 
e a Ministro de Primeira Classe, por me
recimento, em 1969. 

3 . Funções no Exterior: 

Vi~-Cônsul em Miami, em 1943; em 
Houston, de 1945 a 1948; Cônsul-Adjunto 
em São Francisco, de 1949 a 1952; Segun
do-Secretário da Embaixada em Jacarta, 
de 1954 a 1956; Cônsul-Adjunto em Gê
n.ova, em 1956; Cônsul em Veneza, de 
1958 a 1959; Ministro-Conselheiro da 
Embaixada em Ottawa, em 1962 e 1963; 
Ministro-Conselheiro da Embaixada no 
Vaticano, em 1964; Cônsul-Geral em LI
verpool em 1964 e 1965; Embaixador em 
Xarachi, em 1965. Membro da Delegação 
do Brasil à Conferência de São Francisco 
para ·assinatura. do Tratado de Paz com 
o J·apão, em 1955. 

Observador à Conferência Afro-Asiá
tica. de Bandung, em 1955. 

Encarregaclo de Negócios em Jacarta, 
em 1956. 

Representante do Brasil na XX Reu
nião de FAO, em Singapura, 1958. 

Assessor da Chefia do Gabinete do 
Conselho de Segurança Nacional, em 
1960. 

Nomeado para integrar o Corpo Per
manente da Escola Superior de Guerra, 
em 1960. 

Chefe da Seção de Organização do De
partamento de Administração, em 1961. 

Membro do Grupo de Trabalho para a 
Africa, em 1961. 

Membro do Grupo de Trabalho para a 
Revisão da Tabela de Emolumentos Con

. suJares, em 1961. 

Representante do Ministério das Rela
ções Exteriores na Viagem de Instrução 
do Navio-Escola Custódio de Mello à 
Africa, em 1961. 

Encarregado de Negócios em Ottawa, 
de 1962 a 1963. 

Secretário-Geral-Adjunto para promo
ção Comercial, do Ministério das Rela
ções Exteriores, de 1968 a 1970. 

4. Consultados · os assentamentos pes
soais do Embaixador Adolpho Justo Be
zerra de Menezes, verificou-se que: 

a) foi diversas vêzes elogiado pelo de
sempenho dado às missões e comis
sões que lhe foram confiadas; 

b) nada dêles consta que o desabone; 

c) é casado com a Senhora Caridad 
Rafaela Gomez Bezerra de Mene
zes, de nacionalidade cubana. 

5. O Embaixador Adolpho Justo Bezer
ra de Menezes, que se encontra presente
mente na Secretaria de Estado, é indi
cado para exercer a função de Embaixa
dor do Brasil junto ao Govêrno da Re
pública da Tunísia. 

Secretaria de Estado, 22 de setembro 
de 1970. - Ayrton Gil Dieguez, Chefe 
da Divisão do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 
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OFíCIOS 

DO SR. 1.0-SECRET.ARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos das seguintes emendas: 

EMENDA DA CAMARA 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 '75, DE 1968 

(N.0 1.910-B/68, na Câmara) 

"Reorganiza o Conselho Nacional 
de Política Salarial (CNPS) e dá 
outras providências." 

N.0 1 

Substitua-se, no § 3.0 do art. 1.0 do pro
jeto, o prazo de duração do mandato dos 
representantes classlstas, de 4 (quatro), 
para 3 (três) anos. 

N.0 2 

Suprimam-se os arts. 7.o, s.o e s.o do 
projeto, renumerando-se o art. 10 como 
7,0 

N.0 3 

Redija-se assim a emenda do proje
to: 

"Reorganiza o Conselho Nacional de 
Politica Salarial (CNPS) e dá ou
tras providências." 

<As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Legislação Social.> 

PARECERES 

PARECER 
N,0 633, de 19'70 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre. o Projeto de Lei da. Câ
mara n.0 38, de 19'70 (n,o 2. 216-B/70, 
na Câmara) que dipõe sôbre a. opção 
dos servidores federais em exercício 
na Junta Comercial do Estado da 
Guanabara. 

Relator: Sr. Ney Braga 

O projeto ora submetido à nossa apre
ciação decorre de sol! c! tação do Poder 

Executivo e tem por objeto definir a 
situação de servidores do Ministério da 
Indústria e do Comércio postos à dispo
sição do Estado da Guanabara, nos têr
mos de convênio assinado entre o Go
vêrno Federal e o Govêrno daquela Uni
dade Federativa. 

Na exposição de motivos que acompa
nha o processado, o Sr. Ministro da In
dústria e do Comércio salienta: 

1) que a Lei n.0 4. 726, de 13 de ju
lho de 1965, ao regulamentar o 
registro do comércio em todo o 
Pais, determinou fôsse criada uma 
Junta Comercial em cada Estado 
da Federação, tendo, dêste passo, 
previsto a transferência para a 
Junta da Guanabara de todo o 
acervo da antiga Divisão de Re
gistro do Cadastro do Departa
mento Nacional de Registro do 
Comércio; 

2) cogitou ainda o referido diplo
ma legal, em seu art. 59, da pos
s1b1lldade de os servidores lotados 
no Departamento Nacional de Re
gistro do Comércio optarem pela 
trànsferêncla para a ·área esta
dual, acompanhando, dessarte, o 
destino dos serviços a seu car
go; 

3) sucedeu, entretanto, que dos 
mencionados servidores apenas 
12 optaram pela transferência, o 
que,. à época da Instalação da 
Junta Comercial da Guanabara, 
causou sérios transtornos, pois 
r.ão havia nos quadros de servi
dores estaduais pessoal quallflca
cado para execução das tarefas 
necessárias ao funcionamento da 
referida· Junta; 

4) com vistas ao problema, foi as
sinado, em 11 de janeiro de 1967, 
convênio entre os Governos Fe
deral e Estadual pelo qual fo
ram colocados à disposição dêste 
35 servidores do citado Departa-
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mento Nacional de Registro do 
Comércio, possibilitando a Insta
lação e o funcionamento do nôvo 
órgão; 

5) êsses 35 servidores, acrescidos 
dos 12 que haviam optado, passa
ram a constituir o núcleo admi
nistrativo central da Junta Co
mercial; 

6) o convênio previa a possibilidade 
dêsses funcionários optarem pela 
permanência nos quadros esta
duais, através de lei federal, o 
que não foi feito dentro do pra
zo; 

'7) manifesta, agora, o Estado da 
Guanabara o desejo de que conti
nuem aquêles funcionários a seu 
serviço, dada a sua perfeita Inte
gração nas respectivas funções; 

8) em atendimento a essa solicita
ção, mandou o Executivo a men
sagem consubstanciada no pre
sente projeto de lei. 

Ressalta, do exposto, que o projeto sob 
exame visa a atender necessidade de 
serviço do Estado da Guanabara, possibi
litando a transferência de servidores fe
derais que vêm prestando serviços àque
le Estado há mais de três anos. Trata
se, além disso, de funcionários com lar
ga experiência em sua função e difíceis 
de substituir. 

Assim, considerando que a matéria já 
foi examinada pela Comissão de Consti
tuição e Justiça da Câmara no que tan
ge ao aspecto jurídico-constitucional, 
opinamos, nos limites de exame dêsse 
órgão técnico, pelo acolhimento da pro
posição. 

Sala das Comissões, em 22 de setem
bro de 1970. - Da.niel Krieger, Presiden
te.- Ney Braga, Relator.- Eurico Re
zende - Petrônio Portena - Carlos Lin
denberg - Ruy Carneiro. 

PARECER 
N. 0 634, de 19'70 

da Comissão de Serviço Públleo 
Civil, sôbre o ·Projeto de Lei da Câ
mara n.o 2'7, de 19'70 (n.0 2.03'7-B/68, 
na Câmara), que Institui o Dia do 
Administrador. 

Relator: Sr. Ru,y Camelro 

O projeto em exame visa a Instituir o 
"Dia do Administrador", a ser comemo
rado a 9 de setembro, data em que, em 
1965, começou a vigorar a Lei n.0 4. 769, 
que estruturou a profissão de Técnico em 
Administração. 

A matéria foi submetida à deliberação 
do Congresso pelo Deputado Ernesto Va
lente, apoiada em argumentos que bem 
demonstl'am a Importância da categoria 
profissional que pretende homenagear, 
mormente se considerarmos o papel rele
vante que passará a exercer na admi
nistração pública, tão carente, não resta 
dúvida, de pessoal realmente habilitado. 

Somos, assim, pela aprovação do pro
jeto, principalmente pelo fato de sua 
transformação em lei criar condições fa
voráveis à divulgação dessa nove! pro
fissão liberal, que tem sido, em outros 
países, a responsável pelo sucesso de em
prêsas públicas e privadas. 

O Ilustre Deputado Passos Pôrto, em 
recente pronunciamento na Câmara dos 
Deputados, na Sessão do dia 24-7-70, res
salta o alto valor desta profissão, assim 
se expressando em determinado trecho 
de seu pensamento: "porque é uma nova 
profissão que surge na. diversificação da. 
cultura do pragmatismo brasileiro". E, 
ma.ls adiante, ao se referir a. esta área 
do conhecimento humano, fala dos "no
vos administradores de emprêsa, privada. 
e pública, que surgem para sistemati
zar e racionalizar as atlvldades de um 
pais em desenvolvimento". 

A participação do Administrador na 
vida de um país em fase de desenvolvi
mento, como é o caso do Brasil, vem tor-
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nando-se, além de indispensável, muito 
importante, porque o seu preparo técni
co, adquirido nos bancos universitários, 
se firma em um curriculo minimo inte
grado por várias matérias da Adminis
tração cientifica, fundada por Taylor, 
para substituir a antiga Administração 
empírica, do qual consta o estudo da: 

- Estrutura Racional da Organiza-
ção; 

- Análise Administrativa; 
-Organização e Métodos; 
-Administração da Produção; 
- Administração do Pessoal; 
-Administração de Vendas; 
- Administração de Material; 
- Administração Financeira e Or-

çamentária; 
- Relações Públicas e Relações Hu

manas; 
- Administração Salarial; 
- Racionalização do Trabalho etc. 

A bagagem técnica dos profissionais 
que haverão de vir fica, portanto, mais 
do que constatada através das matérias 
acima relacionadas. :líl dêsse gabarito 
que a emprêsa necessita para o seu de
senvolvimento, contando com a coopera
ção da eficiente mão-de-obra altamente 
qualificada dos homens que constituem 
os altos escalões da Administração e que 
empregam os seus esforços e a sua téc
nica em prol do crescimento econômico 
nacional, quer estejam Integrados no se
tor público ou no setor privado. 

Nada mais justo se prestar a homena
gem que o projeto pretende alcançar 
caso seja transformado em lei, razão pe
la qual esta Comissão, no âmbito de sua 
competência, opina e recomenda a sua 
aprovação. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 21 de setem

bro de 1970. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - Ruy Carneiro, Relator - Eu
rico Rezende - Petrônio Portella -
Adalberto Sena. 

PARECER 
N.0 635, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 27, de 1970. 

Relator: Sr. Attíllo Fontana · 

O Projeto n.0 27, de 1970, de autoria 
do Deputado Ernesto Valente, tem por 
objetlvo Instituir o Dia do Administra
dor, a ser comemorado a 9 de setembro, 
como uma espécie de estimulo aos que 
no Brasil se dedicam ao estudo da ciên
cia da Administração. 

A data escolhida se Identifica perfei
tamente com a profissão de Técnico em 
Administração, pôsto que é a mesma em 
que entrou em vigor a Lei n.0 4. 769, que 
deu estrutura legal a esta categoria pro
fissional. 

A Importância do papel do Técnico em 
Administração, credenciando-o, portan
to, como merecedor da homenagem, está 
evidenciada na forma como foi a pro
posição aceita na outra Casa do Con
gresso, sem quaisquer restrições. 

Não havendo objeções a opor, somos 
pela aprovação do projeto. 

Sala das Comlssõe:~, em 22 de setem
bro de 1970. - Mello Braga, Vlce-Presi
dente, no exerciclo da Presidência. -
Attílio Fontana, Relator. - Júllo Leite 
- Duarte Filho. 

PARECER 
N.0 636, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 37, de 1970 (número 2.259-
B/70, na Câmara), que autoriza a 
doação de imóvel que menciona, si
tuado na cidade de Qulxeramoblm, 
no Estado do Ceará, e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Ruy Carneiro 

O projeto em exame, origl111ário do 
Poder Executivo, visa a conceder ao 
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Departamento Nacional de Obras Contra 
as Sêcas a Indispensável autorização le
gal para doar Imóvel de sua propriedade 
e tem como respaldo a exposição de mo
tivos do Ministro do Interior, na qual são 
dadas as razões que determinam e justi
ficam a adoção da medida pleiteada. 

Como se verifica da citada exposição 
de motivos, não se trata de um ato de 
simples, pura liberalidade, uma vez 
que, em contrapartida, o DNOCS recebe
rá em Fortaleza a área de terreno ne
cessário à construção de sua sede. 

A parte que competia ao Estado do 
Ceará foi cumprida através da Lei n.0 

9.053, de 5 de junho de 1968, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 18 do 
mesmo mês e ano, razão pela qual, por 
absolutamente necessária, Imperiosa se 
faz a permissão solicitada. 

Somos, assim, pela aprovação do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 17 de setem
bro de 1970. - Mem de Sá, Presidente -
Ruy Canteiro, Relator - Raul Giubertl 
- Guido Mondin - Carvalho Pinto -
Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.o 63'7, de 19'70 

da. Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da. Câmara n.0 3'7, de 
19'70. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O Exmo. Sr. Presidente da República, 
com a Mensagem n.0 250, de 17 de agôsto 
de 1970, submete ao exame do Congresso 
Nacional, nos têrmos do art. 51 da 
Constituição, o presente projeto, que 
tem como objetivo autorizar a. União a 
doar Imóvel pertencente ao Departamen
to Nacional de Obras Contra as Sêcas, 
situado na cidade de Qulxeramobim, on
de funciona o Hospital, com todos os seus 
pertences, Inclusive o terreno medindo 
31.425,48 metros quadrados. 

A doação em causa é, na realidade, 
uma permuta, cuja contrapartida será. 
representada pela. doação, pelo Estado do 
Ceará, de uma área de terreno necessá
ria à construção da sede da referida au
tarquia, transferida para a capital do Es
tado do Ceará nos têrmos da Lei federal 
n.0 3.508, de 1968, a fim de que aquêle 
óz:gão técnico pudesse exercer as suas 
finalidades no centro geográfico do Po
llgono das Sêcas. 

Sõbre o aspecto financeiro, que nos 
compete ao apreciar a proposição, veri
fica-se que as suas repercussões em nada 
oneram o Tesouro Nacional, pois o obje
tlvo fundamental é dar a base legal para 
consecução destas operações Imobiliárias 
entre órgão federal e o Executivo esta
dual. 

Somos, portanto, pela aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 16 de setem
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Preslden· 
te - Mem de Sá, Relator. - Carlos Lin· 
denberg - Duarte Filho - Júlio Leite 
- Attílio Fontana - Flávio Brltto -
Melio Braga - Petrônlo. PorteUa. 

PARECER 
N.0 638, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
segundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 31, de 196'7. · 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para. segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 31, de 1967, que dls· 
põe sõbre o salário minlmo dos menores 
e dá outras providências. 

Sala das Sessões, setembro de 1970. -
Nogueira. da. Gama, Presidente - Cattete 
Pinheiro, Relator - Duarte Filho. 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 638, de 1970 

Redação do vencido, para segundo 
turno, do Projeto de Le1 do Senado 
n.0 31, de 1967, que dispõe sôbre o 
salário mínimo dos menores e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :S: revogada a Lei n.0 5.274, 
de 24 de abril de 1967. 

Art. 2.0 - É revigorado o art. 80 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com 
a redação constante do art. 3.0 do De
creto-lei n.0 229, de 28 de fevereiro de 
1967. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em 'Vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 639, de 19'70 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Projeto 
de Resolução n,o 67, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 67, de 1970, 
que suspende a execução do artigo 17 da 
Lei n.0 8.478, de 11 de dezembro de 1964, 
do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro 
de 1970. -Nogueira da Gama, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator - Duar
te FUho. 

ANEXO AO PARECER 
N,0 639, de 1970 

Redação final ,do Projeto de- Reso
lução n,o 67, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, Inciso VII, 

da Constituição, e cu, ................ , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N,o , de 1970 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a execução do art. 17 ela Lei n.0 

8.478, de 11 de dezembro de 1964, do 
Estado de São Paulo. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - 1!: suspensa, por Inconstitu
cionalidade, nos têrmos da decisão de
finitiva proferida pelo Supremo Tribu
nal Federal, em sessão de 4 de junho de 
1969, nos autos do Recurso Extraordiná
rio n.0 60.545, do Estado de São Paulo, 
a execução do art. 17 da Lei n.0 8.478, de 
11 de dezembro de 1964, daquele Estado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N,0 640, de 19'70 

da Comissão ;de Lerlslação Social, 
sôbre o Ofício S-16, de 1970 (n,0 073, 
de julho de '1970, na (origem), do Go· 
vêmo do Estado de Minas Gerais, 
submetendo à apreciação do Senado 
Federal pedido da Fundação Rural 
Mineira (RURALMINAS) para alie
nação de terra com área superior a 
três mil hectares a emprêsas rurais, 
com projetos a serem aprovados na 
Superintendência do Desenvolvimen
to do Nordeste - SUDENE. 

Relator: Sr. Duarte FUho 

o Sr. Governador do Estado de Minas 
Gerais encaminha à apreciação do Se
nado Federal o Oficio n.0 73/70, de ju
lho de 1970, em que o Presidente da Fun
dação Rural Mineira (RURALMINAS), 
tendo em vista a disposição contida 
no parágrafo único do art. 171 da Cons
tituição, solicita a Indispensável autor!-
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zação do Senado para que aquela orga
nização possa alienar 200.000 (duzentos 
mil) hectares de terras nas regiões de 
Jaiba e Montalvânia, naquele Estado, em 
lotes de 5.000 (cinco mil) a 30.000 (trin
ta mil) hectares, ao preço minlmo de 
Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros), a em
prêsas rurais brasileiras que tenham ou 
venham a ter projetes na RURALMINAS 
e na SUDENE. 

2. O Presidente da RURALMINAS, após 
esclarecer sôbre a sua criação, seus obje
tlvos, seu património e receita, assim se 
expressa: 

"Assim, será perfeitamente licita, e 
consistirá mesmo da realização dos 
elementos objetlvos da fundação, a 
aceitação ou aprovação de progra
mas de emprêsas rurais que tenham 
como objetivo o desenvolvimento ru
ral ou a Integração de ãrea·s de ter
ras públicas - assim conceituadas 
as de propriedade da RURALMINAS 
- à economia mineira, adquirindo 
para Isto, e visando aos incentivos 
da SUDENE, áreas de propriedade da 
RURALMINAS desnecessárias à im
plantação dos projetes de irrigação 
e c o lo ni z a ç ão integrantes do 
PLANOROESTE, a serem executa
dos com o financiamento do Banco 
Interamericano de Desenvolvimen
to, cujo contrato, com aval do Go
vêrno Federal, foi assinado em 
Washington, em fins do mês passa
do. 

Area e Condições da Alienação 

Nas regiões de Jaiba e Montalvânia, 
foram separados 200.000 hectares 
de terras para serem alienados a 
emprêsa:s rurais, em lotes de 5.000 
a 30.000 hectares, para que se con
jugue a atlvldade privada com o es
fôrço estatal na tentativa de de
senvolvimento de uma vasta ârea do 
território mineiro e sua integração 
à economia do Estado. 

Tendo em vista o estabelecimento 
das infra-estruturas necessárias do 
desenvolvimento agrário previsto 
no PLANOROESTE, as terras seriam 
alienadas, pelo preço minlmo de Cr$ 
40,00 o hectare, a emprêsas rurais 
que tenham ou venham a ter pro
jetas aprovados pela RURALMINAS 
e pela SUDENE. A alienação fica 
vinculada à Implantação do proje
to, sob pena de reversão do dominio 
das terras à RURALMINAS. 

A execução do Plano de Desenvol
vimento da Região Noroeste repre
senta um estimulo à iniciativa pri
vada, que, através de emprêsas ru
rais, com utilização de recursos da 
SUDENE, carreando para a região 
enormes investimentos, irâ trazer 
enormes beneficias sociais. 

Emprêsas Rurais Interessadas 

As emprêsas rurais Banco Denasa do 
Desenvolvimento S/A, Grupo Indus
trial Irmãos Pereira e Gabriel No
nato Andrade, entre outras, já fize
ram propostas para aquisição de 
áreas na região, propostas essas jâ 
aceitas, condicionada a alienação à 
prévia aprovação do Senado Federal. 

Falta de Agua - Conseqüências 

As terras são férteis, não sendo, to
davia, aguadas, pelo que não se 
prestam à formação de pequenas 
propriedades econômlcamente ex
ploráveis. Os mananciais da região 
são os grandes rios São Francisco e 
Verde Grande, distantes cêrca de 
40 km um do outro." 

3. Anexa ao pedido encontra-se ex
tensa documentação que nos permite co
nhecer e avaliar perfeitamente os fins 
colimados pela RURALMINAS com a re
ferida alienação de terras. 

Entre tais documentos temos, por 
exemplo, o texto do contrato de emprés-
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timo firmado entre o Banco Interameri
cano de Desenvolvimento (BIDl e o 
Estado de Minas Gerais, a 26 de maio de 
1970, e o Relatório Inicial com os dados 
básicos sôbre os projetes e tarefa$ do 
PLANOROESTE. 

4. Da análise dos documentos elabora
dos pela Fundação Rural Mineira-Co
lonização e DesenvolvimentQI Agrário 
CRURALMINASl, se conclui: 

I - tratar-se de Integrado Plano de 
Desenvolvimento Agrário, locali
zado na Região Noroeste do Es
tado de Minas Gerais, em terras 
devolutas que pertenciam àque
le Estado e que, por fôrça da Lei 
Estadual n.0 4.278, de 21 de no
vembro de 1966, passaram a cons
tituir o patrimônio da Fundação 
Rural Mineira; 

n - estar a referida fundação devi
damente constltuida e em pleno 
exerciclo de suas atlvldades, 
cumprindo os seus objetlvos es
tatutários, na qualidade de uma 
fundação pública estadual, atra
vés da qual o Estado realiza 
suas atribuições constitucionais 
relacionadas com a propriedade 
e a posse de terras devolutas na 
forma da administração públi
ca descentralizada; 

m - ter a fundação em aprêço ela
borado detalhados estudos de 
levantamentos básicos da re
gião, no trecho do alto médio 
São Francisco, para dlmens.lo
namento de um raclonnl apro
veitamento da capacidade de 
uso das terras devolutas do Es
tado de Minas Gerais, definin
do um plano de realizações que 
objetlva a execução de metas 
fislcas e o exerciclo de atlvida
des-suportes com a finalidade 
de dotar a referida região de 
adequada Infra-estrutura eco
nômlca e social, posslbllltando, 

assim, o seu desenvolvimento e, 
conseqüentemente, a contribui
ção à melhoria econômlca do 
Estado; 

IV - ser o referido plano de realiza
ções consubstanciado em proje
tes especificas, dentro de três 
programas básicos, que estabele
cem a integração de suas metas 
fislcas e de suas at1vldades-su
portes: 

a) Programa de assenta
mento dirigido - compre
endendo os projetes para 
a Instalação de 6 (seis) 
núcleos de produção agro
pecuária dirigida que fun
cionarão como pólos de 
desenvolvimento agrolndus
trlal, adequada e estratêgl
camente distribuidos na 
Região Noroeste; 

b) Programa de intra-es
trutura econômica - com
preendendo os projetes pa
ra implantação dos siste
mas de estradas de pene
tração, estradas rurais, li
nhas de transmissão e cen
tros· comunitários rurais. 

c) Programa de assistência 
técnica - compreendendo 
111tividades no setor de ex
tensão rural, pesquisa e 
treinamento de colonos, au
ditoria para estrutura da 
RURALMINAS, elabora
ção de modêlo de contrôle 
e elaboração de estudos e 
projetes de prevlabllidade 
no setor de Irrigação; 

V - ter a RURALMINAS de
finido, na programação de 
uso das terras, esquema bl
nominal entre unidades 
produtoras, com área mé
dia de 40 hectares, para si
tuação de colonos às mar-
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gens do Rio São Francisco 
e reservado, nas regiões de 
Jaiba e Montalvãnia, 200 
mil hectares para serem 
alienados a emprêsas ru
rais em lotes de 5 a 30 mil 
hectares, procurando con
jugar, assim, a atividade 
privada com o esfôrço es
tatal na tentativa de de
senvolvimento de uma vasta 
área do território mineiro 
e sua integração à econo
mia do Estado, podendo 
estas emprêsas viretn a re
ceber os incentivos fiscais 
e financeiros administrados 
pela SUperintendência do 
Desenvolvitnento do Nor
deste- SUDENE; 

VI - ter, ainda, a RURALMINAS 
em seu estudo de levanta
mento básico e de meio fí
sico dado a devida orienta
ção para a situação de 
etnprêsas rurais, com ba
se em projetas de explora
ção racional, em terras que 
só a metodologia da empre
sarização poderia promover 
plena utilização da capaci
dade de uso das terras etn 
vasto vazio geográfico mais 
distanciado da faixa tnar
ginal ao Rio São Francisco; 

VII - ter a Fundação Rural Mi
neira (RURALMINAS) es
estabelecldo o preço mini
tno de Cr$ 40,00 por hectare 
para as terras a seretn alie
nadas a etnprêsas rurais que 
venham a ter projetas apro
vados pela própria RURAL
MINAS e pela SUDENE, 
vinculando a alienação à 
itnplantação do projeto sob 
pena de reversão de domi-

nlo das terras à RURALMI
NAS; 

vm - que as terras reservadas 
pela RURALMINAS para 
itnplantação de etnprêsas 
rurais são férteis, tnas cotn 

. pouca disponibilidade de re-
cursos hídricos, não se pres
tando assim para fortnação 
de pequenas propriedades 
e conõtnic am ente ex
ploráveis, somente podendo 
ter sua utll1zação em etn
preenditnentos etn nivels de 
projetes técnicos executa
dos por etnprêsas apoia
das por incentivos finan
ceiros adDlinlstrados pela 
SUDENE, carreando para a 
região novos investitnentos 
que trarão enortnes benefi
cias econômicos e sociais; 

IX - ser a pritneira experiência 
etn planejamento agrícola 
Integrado a ser feita no 
Pais e, ainda, o primeiro 
plano na América do Sul 
a receber apoio financeiro 
de agência de desenvolvi
mento, no caso o Banco In
teramericano . de Desenvol
vitnento (BID). 

5. O etnpréstimo externo cotn o BID, 
cutnpre ser esclarecido, foi autorizado 
pelo Senhor Presidente da República, 
durante o recesso do Congresso Nacio
nal, através de decreto-lei. 

6. Ante o exposto, julgamos plenamen
te justificado o pedido de alienação de 
terras feito pelo Presidente da Federa
ção Rural Mineira (RURALMINAS) e, 
ainda, aconselhável ao desenvolvltnen
to da região compreendida, cabendo a 
esta Comissão, de acôrdo com o dispos
to no art. 94, parágrafo único do Re
gimento Interno, apresentar o compe
tente projeto de resolução. 



-111-

7. Assim, opinamos favoràvelmente à 
concessão da autorização solicitada, nos 
têrmos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 72, de 1970 

Autoriza. a. Fundação Rural Minei· 
ra - Colonização e Desenvolvimen
to Agrário (RURALMJNAS) a. alienar 
200.000 (duzentos mil) hectares de 
terras de sua. propriedade, nas re
giões de Jaíba. e Monta.lvânia, no Es
tado de Minas Gerais, em lotes de 
5.000 (cinco mil) a. 30.000 (trinta 
mil) hectares, a emprêsas rurais 
brasileiras que tenham ou venham 
a ter projetos na. RURALMJNAS e 
na. SUDENE. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É a Fundação Rural Mi
neira - Colonização e Desenvolvimento 
Agrário (RURALMINAS) autorizado a 
a alienar uma área de 200.000 (duzentos 
mm hectares de terras de sua proprie
dade, situada nas regiões de Jaíba e 
Montalvânia, no Estado de Minas Ge
rais, em lotes de 5. 000 (cinco mm a 
30.000 (trinta mm hectares, ao preço 
mínimo de Cr$ 40,00 (quarenta cruzei
ros) o hectare, a emprêsas rurais brasi
leiras que tenham ou venham a ter pro
jetas na RURALMINAS e na. Superin
tendência do Desenvolvimento do Nor
deste (SUDENE) . 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 22 de setem
bro de 1970. - Mello Braga, Vice-Pre
sidente, no exercício da Presidência -
Duarte Filho, Relator - Júlio Leite -
Attílio Fontana.. 

PARECER 
N. o 641, de 1970 

da Comissão . de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Resolu
ção n.0 72, de 1970, da Comissão de 
Legislação Social, que autoriza. a 
Fundação Rural Mineira - Coloni
zação e Desenvolvimento Agrário 
(RURALMINAS) a alienar 200.000 
(duzentos mil) hectares de terras de 
sua propriedade, nas regiões de Jaí· 
ba. e Monta.lvânia, no Estado de Mi· 
nas Gerais, em lotes de 5 . 000 (cinco 
mil) a 30.000 (trinta mil) hectares, 
a emprêsas rurais brasileiras que 
tenham ou venham a. ter projetos 
na RURALMINAS e na SUDENE. 

Relator: Sr. Flávio Britto 

Apresentado pela Comissão de Legis
lação Social, nos termos regimentais 
(art. 94, parágrafo único, do Regimen
to Interno), o presente projeto de re
solução autoriza a Fundaçoo Rural Mi
neira - Colonização e Desenvolvimento 
Agrário (RURALMINAS) "a alienar uma 
área de 200.000 (duzentos mil) hectares 
de terras de sua propriedade, situada nas 
regiões de Jaiba e Montalvânia, no Esta
do de Minas Gerais, em lotes de 5. 000 
(cinco mm a 30.000 (trinta mil) hecta
res, ao preço mínimo de Cr$ 40,00 (qua
renta cruzeiros) o hectare, a emprêsas 
rurais brasileiras que tenham ou venham 
a ter projetas na RuRALMINAS e na Su
perintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste (SUDENE) ". 

2. A matéria teve origem em pedido 
(Ofício n.0 073/70, de julho de 1970) d6 
Presidente da RURALMINAS, encami· 
nhado ao Senado Federal pelo Senhor 
Governador do Estado de Minas Gerais. 

O pedido de autorização vem acompa
nhado de grande documentação que es
clarece perfeitamente o assunto: cópill. 
do texto do contrato de empréstimo ex
terno (autorizada pelo Decreto-lei n.o 
724, de 1969) firmado entre o Banco In
teramericano de Desenvolvimento (BID) 
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e o Estado de Minas Gerais, a 26 de maio 
de 1970; cópia do Relatório Inical que 
fornece os dados básicos que possibilitam 
o contrôle e avaliação do avanço ·executi
vo de projetas e tarefas pertinentes ao 
PLANOROESTE, mapas etc. 

3. A matéria já foi amplamente exami
nada pela Comissão de Legislação So
cial, que opinou pela sua aprovação na 
forma do presente projeto de resolução, 
que será ainda detidamente estudado, 
quanto ao seu mérito, pelas Comissões 
de Agricultura e dos Estados para Alie
nação e Concessão de Terras Públicas 
e Povoamento. 

4. Foram atendidas no caso as exigên
cias constitucionais e regimentais, en
contrando-se o projeto de resolução re
digido de acôrdo C·om a melhor técnica 
}egiE-lativa. 

5. Ante o exposto, esta Comissão opina 
pela normal tramitação do presente pro
jeto, vez que constitucional e jurídico. 

Sala das COmissões, em 22 de setembro 
de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Flávio Britto, Relator - Júlio Leite -
Milt<~n Trindade - Carvalho Pinto -
Dinarte Mariz - Josaphat Marinho. 

PARECER 
N.0 642, de 1970 

da Comissão de Agricultura, sôbre 
o Projeto de Resolução n.• 72, de 
1970, da Comissão de Legislação So
cial. 
Relator: Sr. Flávio Britto 

A Comissão de Legi&lação Social, nos 
têrmos regimentais, submete à aprova
ção desta Casa pr-ojeto de resolução au
torizando a Fundação Rural Mineira -
Colonização e Desenvolvimento Agrário 
(RURALMINAS) a alienar uma área de 
200.000 (duzentos mil) hectares de terras 
de sua propriedade, situada nas regiões 
de Jaíba e Montalvânia, no Estado de MI
nas Gerais, em lotes de 5. 000 (cinco mil) 
a 30.000 (trinta mil) hectares, ao preço 
mínimo de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) 

o hectare, a emprêsas rurais brasileiras 
que tenham ou venham a ter projetas na 
RURALMINAS e na SUDENE. 

2. · A 26 de maio de 1970, o Estado de 
Minas Gerais celebr-ou contrato de em
préstimo externo com o Banco Intera
mericano de Desenvolvimento (BID) no 
valor de US$ 30.000.000,00 (trinta mi
lhões de dólares), devidamente autori
zado pela disposição c·onstante do Decre
to-lei n.o 724, de 1969. 

Os recursos do empréstimo destinam-se 
a cooperar no financiamento de um pro
grama de desenvolvimento regional do 
noroeste de Minas Gerais que tem por 
objetivo a execução de metas físicas e o 
exercício de atividades suportes com a 
finalidade de dotar a citada região de 
uma adequada infra-estrutura económi
ca e social. 

3. As metas físicas e atividades supor
tes prevista1s para os primeiros cinco 
anos do PLANOROESTE estão consubs
tanciadas em pr-ojetas específicos, dentro 
dos três seguintes programas básicos: 

a) Programa de Assentamento Dirigi
do - compreendendo os projetas pa
ra a instalação de 6 (seis) núcleos de 
produção agropecuária dirigida que 
funcionarão como pólos de desenvol
vimento agroindustrial, adequada e 
estratêgicamente distribuídos na Re
gião Noroeste do Estado. :Qsse progra
ma tem como objetivo principal a 
ocupação progressiva dos espaços 
económic-os representados pelos Va
les dos R~os Paracatu e São Francis-
co e prevê, inicialmente, a implan

tação de 1. 550 famílias nos núcleos 
de Rio Verde, Mocambinho, Unaí, 
P·aracatu, João Pinheiro e Burltizel
ro. 

O lote modêlo ·a ser implantado nos 
Núcleos de João Pinheiro, Buritizei
ro, Paracatu e Unaí será de 40 hec
tares, dos quais 20 ha serão explo
rados com produção de milho visan
do ao sustento de 200 suínos, 7 ha pa-



- 113-

ra fruticultura e 3 ha para pasta
gem, que suportarão a cria de 3 a 5 
vacunos exclusivamente para obten
ção de leite para o consumo familiar, 
4 ha para casa e outras construções 
necessárias à exploração suina e 6 
ha para reserva florestal. 
Os lotes do Núcleo de Mocambinho, 
onde as culturas serão sob irrigação, 
terão uma área de 8,5 ha, dos quais 
6,5 ha dedicados a horticultura, fru
ticultura e arroz suficientes para 
fornecer uma renda anual bastante 
satisfatória. Será reservada uma 
área de 1,5 ha para rotação e des
canso e 0,5 ha para construção de 
casas. 
No Núcleo do Rio Verde os lotes te
rão 55 ha, sendo 40 ha empregados 
para plantação anual de milho e 
soja, também em sistema de explo
ração cole.Uva, suporte de alimen
tação de 200 suinos. Serão reserva
dos 4 ha para construção de casas e 
instalação para suinos, 6 ha para 
reserva florestal e 5 ha para pas
tagens. 

b) Programa de Infra-estrutura Eco
nômica -compreendendo os proje
tas para implantação do sistema de 
estradas de penetração, estradas ru
rais, linhas de transmissão e cen
tros comunitários rurais, com a co
laboração do DER~MG e a CEMIG. 

c) Programa de Assistência Técnica
compreendendo atividades no setor 
de extensão rural, pesquisa e trei
namento de coLonos, auditoria para 
aperfeiçoamento da estrutura da 
RURALML~AS, ela.boração de mo
dêlo de contrôle e elaboração de 
estudos e proj e tos de previab!lidade 
no setor de irrigação. 

4. Em complementação, o Presidente da 
RURALMINAS, detentora das terras de
volutas do Estado de Minas Gerais, en
tende ser perfeitamente lícita, consis
tindo da realização dos elementos obje
tivos da funda~ão, "a aceitação ou apro-

vação de programas de emprêsas rurais 
que tenham como objetivo o desenvolvi
mento rural ou a integração de áreas de 
terras públicas - assim conceituadas as 
de propriedade da RURALMINAS - à 
economia mineira, adquirindo para isto 
e visando aos incentivos da SUDENE, 
áreas de propriedade da RURALMINAS 
desnecessárias à implantação dos pro
j e tos de irrigação e colonização inte
grantes do PLANOROESTE, a serem 
executados com o financiamento do 
Banco Interamericano de Desenvolvi
mento". 
5. Estamos de inteiro acôrdo com o pe
dido formulado pelo Presidente da Fun
dação Rural Mineira, que nos foi enca
minhado pelo Senhor Governador do Es
tado de Minas Gerais. 

Realmente, se as referidas terras não 
têm condições de serem utilizadas pela 
RURALMINAS em seu plano integrado, 
mas podem vir a ser exploradas pr.oduti
vamente, com a ajuda da SUDENE e da 
própria RURALMINAS, por emprêsas ru
rais, a sua alienação a essas é altamen
te aconselhável, pois não só trará maio
res recursos à RURALMINAS como, 
também, virá beneficiar o esfôrço global 
de desenvolvimento de tôda a Região 
Noroeste do Estado de Minas Gerais. 
6. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto de reso
lução. 

Sala das Comissões, em 22 de setembro 
de 1970. - Attílio Fontana, Presidente 
-Flávio Britto, Relator- Júlio Leite
José Guiomard. 

PARECER 
N.0 643, de 1970 

da Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento, sôbre o Projeto 
de Resolução n.0 72, de 1970, da Co
missão de Legislação Social. 

Relator: Sr. Eurico Rezende 
Apresentado pela Comissão de Legisla

ção Social, nos têrmos regimentais, o pre-
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sente projeto de resolução "autoriza a 
Fundação Rural Mineira - Colonização 
e Desenvolvimento Agrário (RURALMI
NAS) a alienar uma área de 200.000 (du
zentos mil) hectares de terras de sua 
proriedade, situada nas regiões de Jaíba 
e Montalvânia, no Estado de Minas Ge
rais, em lotes de 5. 000 (cinco mil) a 
30.000 (trinta mil) hectares, ao preço 
mínimo de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) 
o hectare, a emprêsas brasileiras que 
tenham ou venham a ter projetas na 
RURALMINAS e na SUDENE". 

2. Esclarece o Sr. Diretor-Geral da 
RURALMINAS, em ofício dirigido ao Pre
sidente do Senado (Oficio n.o 073/70), 
que "a RURALMINAS foi criada pela Lei 
Estadual n.o 4.278, de 21 de novembro de 
1966, com o objetivo de promover a co
lonização e o desenvolvimento rural no 
Estado de Minas Gerais, na conformida
de das disposições da Lei Federal n.0 

4. 504, de 30 de novembro de 1964 (Esta
tuto da Terra)", declarando-se Incisiva
mente no art. 1.0 , parágrafo único, da 
aludida lei estadual que "a fundação não 
substituirá o Estado, nem agirá supleti
vamente" e que o património da fundação 
foi constituído de "todas as terras devo
lutas do Estado de Minas Gerais indica
das no artigo 4.o da citada lei estadual, 
tendo, ademais, receita constituída de 
dotações orçamentárias, produto da arre
cadação da renda de ocupação de ter
ras devolutas e outros meios, só poden
do tais rendas e bens serem empre
gados para a consecução dos objetivos 
da fundação (art. 6.0 ), sujeita a enti
dade à fiscc.lização pelo Tribunal de Con
tas (art. 13)". 

3. Consta do processado o contrato de 
empréstimo externo celebrado a 26 de 
maio de 1970 entre o Estado de Minas 
Gerais e o Banco Interamericano de De
senvolvimento (B!D), no valor deUS$ .. 
30.000.000,00 (trinta milhões de dóla
res), autorizado pelo Senhor Presidente 
da República, durante o recesso do 

Congresso Nacional, pelo Decreto-lei n.0 

724, de 1969. 

4. Conforme consta do referido con
tr~to, "os recursos do empréstimo serão 
destinados a cooperar no financiamento 
de um programa de desenvolvimento re
gional no noroeste de Minas Gerais", 
empréstimo que será utll!zado, em sua 
totalidade, pela Fundação Rural Minei
ra em um programa de desenvolvimento 
regional do noroeste de Minas Gerais -
que tem por objetivo a execução de me
tas físicas e o exercício de atividades
suportes com a finalidade de dotar a 
citada região de uma adequada infra-es
trutura econômica e social, dentro dos 
três seguintes programas básicos: 

a) Programa de Assentamento Di
rigido- compreendendo os projetas 
para a instalação de 6 (seis) núcleos 
de produção agropecuária dirigida 
que funcionarão como pólos de de
senvolvimento agro!ndustrial, ade
quada e estrategicamente distribuí
dos na Região Noroeste do Estado. 
ll:sse programa tem como objetivo 
principal a ocupaçãc progressiva dos 
espaços económicos representados 
pelos Vales dos Rios Paracatu e São 
Francisco, e prevê, inicialmente, a 
implantação de 1.550 famil!as nos 
núcleos de Rio Verde, Mocambinho, 
Unaí, Paracatu, João Pinheiro e Bu
ritizeiro. 

O lote modêlo a ser implantado no3 
núcleos de João Pinheiro, Buritizei
ro, Paracatu e Unaí será de 40 hec
tares, dos quais 20 ha serão explo
rados com produção de milho visan
do ao sustento de 200 suínos, 7 ha 
para fruticultura e 3 ha para pas
tagem, que suportarão a cria de 3 a 
5 vacunos exclusivamente para ob
tenção de leite para o consumo fa
miliar, 4 ha para casa e outras 
construções necessárias à exploração 
suína e 6 ha para reserva florestal. 
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Os lotes do núcleo de Mocamblnho, 
onde .as culturas serão sob Irrigação, 
terão uma área de 8,5 ha, dos quais 
5,5 ha dedicados a horticultura, fru
ticultura e arroz suficientes para for
necer uma renda anual bastante sa
tisfatória. Será reservada uma área 
de 1,5 ha para rotação e descanso e 
0,5 ha para construção de casas. 

No núcleo do Rio Verde os lotes te
rão 55 ha, sendo 40 ha empregados 
para plantação anual de milho e so
ja, também em sistema de explora
ção colet!va, suporte de alimentação 
de 200 suínos. Serão reservados 4 ha 
para construção de casas e Instala
ção para suínos, 6 ha para reserva 
florestal e 5 ha para pastagens. 

b) Programa de Infra-estrutura Eco
nómica- compreendendo os proje
tas para l~lantação do sistema de 
estradas de penetração, estradas 
rurais, linhas de transmissão e 
centros comunitários rurais, com a 
laboração do DER-MG e a CEMIG. 

c) Programa de Assistência Técnica 
- compreendendo atlvldades no se
tol1 de extensãJo rural, pesquisa e 
treinamento de colonos, auditoria 
para aperfeiçoamento da estrutura 
da RURALMINAS, elaboração de mo
dêlo de contrôle e elaboração de es
tudos e proj e tos de previab1!1dade no 
setor de Irrigação." 

5. Assim, achamos perfeitamente lícita 
' consistindo, mesmo, dos objetivos bási-

cos da Fundação Rural Mineira, a acei
tação ou aprovação de programas de em
presas rurais que tenham como objetivo 
o desenvolvimento rural ou a integração 
de áreas de terras públicas à economia 
mineira, adquirindo áreas de proprieda
de da RURALMINAS, visando aos Incen
tivos da SUDENE, consideradas desne
cessárias à Implantação de projetas de 
colonlzaçã·o e irrigação Integrantes do 
PLANOROESTE, a serem executados com 
os recursos do financiamento do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento ao . ' qual ja nos referimos. 

6. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto de reso
lução. 

Sala das Comissões, em 22 de setembro 
1970. - Flávio Britto, Presidente even
tual - Eurico Rezende, Relator - Pe
trônio Portella - Milton Trindade 
Daniel Krieger - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa - O Expediente lido vai à publica
ção. 

Tendo em vista a realização em Haia, 
Holanda, da 58." Conferência Interparla
mentar, designo o Senhor Senador Sige
fredo Pacheco para participar da Confe
rência como Observador Parlamentar. 

Conforme comunicação feita ao Plená
rio na Sessão de 16 do corrente, o Con
gresso Nacional receberá hoje, às 15 ho
ras, Sua Excelência o Sr. Kiichi Aichi, 
Ministro dos Negócios Estrangeiros do 
Japão e sua comitiva. 

Vou suspender a Sessão por alguns !ns· 
tantes a fim de que os Senhores Sena
dores possam cumprimentar os Ilustres 
vísitantes no Salão Negro do Congresso 
Nacional. 

(A Sessão é suspensa às 14 horas e 55 
minutos e reaberta às 15 horas e 35 mi
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Está reaberta a Sessão. 

C.om a palavra o primeiro orador ins
crito, Senador Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, abordarei nesta oportunida
de, e como Líder do Govêrno, dois as
suntos dignos de repercussão: um no 
plano internacional e outro no plano 
nacional. 

Há poucos dias, o Sr. McNamara fêz 
declarações na reunião do Fundo Mane-
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tário Internacional, realizada oem Cope
nhague, demonstrando, mais uma vez, a 
sua demofobia. E nas restrições que for
mulava dava ênfase ao problema do cres
cimento demográfico no Brasil, enten
dendo que a política do Govêrno brasi
leiro, não estabel-ecendo linhas de con
tenção para a exacerbação da natalida
de, adotava um sistema, dentro da Amé
rica Latina, prejudicial aos !nterêsses do 
chamado Terceiro Mundo. 

De imediato, o Ministro Delfim Netto, 
Governador brasileiro do Fundo, rebateu 
o ponto de vista de S. Ex.a, demonstran
do cabalmente que, em virtude das di
mensões continentais do Brasil, qualquer 
medida de contenção naquele sentido 
operaria efeitos e resultados negativos 
ao nosso desenvolvimento económico e, 
por via de conseqüência, ao nosso bem
estar social. 

Aproveitou o Ministro da Fazenda para 
demonstrar, naquele sodalíclo, que o nos
so País vem progredindo e realizando, 
auspiciosamente, tôdas as metas, neces
sitando, por Isso mesmo, do apoio e da 
evolução quantitativa e qualificativa dos 
nossos recursos humanos. 

Disse o Sr. McNamara: "No Brasil, 
75% das famílias de agricultores pos
suem menos da metade das terras culti
váveis que estão nas mãos de apenas 
10% da população". 

A estatística exibida por S. Ex. a é re
lativamente verdadeira. Mas exibiu ape
nas mela verdade porque se esqueceu 
de mencionar a diversificação enorme de 
medidas governamentais, notadamente 
através dos órgãos da reforma agrária, 
para diminuir aquela diston!a entre os 
que realmente trabalham a terra e 
aquêles que tão-somente, muitas vêz<es 
num sentimento egoístico, detêm a sua 
propriedade. 

Adiante, revela que recentes estudos 
prognosticaram que no ano 2000 a renda 

per capita seria de 10.000 dólares anuais 
nos Estados Unidos, de 500 dólares ape

. nas no Brasil e 200 dólares na índia. 
Esqueceu S. Ex.a de mencionar as nossas 
taxas de crescimento do Produto Interno 
Bruto e do crescimento per capita, EStas 
taxas têm o seguinte quadro: em 1963, a 
taxa de crescimento do Pm era de 1,5% 
e a taxa de crescimento per capita era 
de menos de 1,06%. Mas em 1964 a pri
meira taxa alçou-se a 2,9% e a taxa de 
crescimento per capita, que como disse 
antes era de 1,6%, já regredira para 
apenas 0,2%. Finalmente, em 1969 -
como, aliás, já foi assinalado recente
mente por pesquisadores do Fundo Mo
netário Internacional - alcançamos, 
proporcionalmente, a maior taxa de cres
cimento do Produto Interno Bruto, atin
gindo 9%, e pela primeira vez a taxa de 
crescimento pe11 capita foi para mais 
de 6%. 

• A desinformação/ do Sr. McNamara, 
ou o fato de não ter captado dados po
sitivos, estabeleceu uma análise de meia 
verdade com relação ao Brasil. 

O Sr. Ministro Delfim Netto, como 
sempre vigoroso na defesa dos interêsses 
nacionais e do bom nome económico e 
social do Brasil, fêz a seguinte declara
ção aos jornalistas estrangeiros: 

"0 Produto Nacional Bruto do Brasil 
vem crescendo à taxa anual de 9%, 
o que representa um aumento de 
aproximadamente 6% da renda per 
ca11ita do povo brasileiro em têrmos 
reais. As exportações· nos últimos 
anos puderam expandir-se a uma 
taxa de 20% ao ano e nossas reser
vas no exterior ultrapassaram um 
bilhão de dólares. 

Tais números contrastam com nossa 
situação de há seis anos, quando o 
Produto Nacional deixara de crescer 
e a inflação prosseguia à taxa de 
100% ao ano. Jl:ste período de seis 
anos marca exatamente o momen-
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to em que a sociedade bras!le!ra de
cidiu de forma multo real!sta acele
rar o seu desenvolvimento com a 
melhor distribuição de renda, atra
vés de uma firme política económi
ca. 

Redução Inflacionária 

Bàsicamente, esta política consiste 
num programa para reduzir gra
dualmente a Inflação com a criação 
simultânea de estímulos ao desen
volvimento e a decisão de abrir a 
economia brasileira para o exterior. 
Estamos convencidos de que Isto se 
tomou possível porque o nosso País 
possui uma classe empresarial sufi
cientemente agressiva para perse
guir elevados índices de crescimento 
económico e a construção de uma 
sociedade aberta. 

O deficit orçamentário foi reduzido 
de 5% do produto para sàmente 0,5% 
mediante a util!zação de uma polí
tica fiscal ordenada e uma maior 
eficiência administrativa. 

Há três anos apenas 3 . 000 pessoas 
contribuíam individualmente para o 
Impôsto de Renda. Hoje, êste núme
ro se elevou para 5 m!lhões de con
tribuintes. 

Política Fiscal 

Esta política fiscal ordenada vem 
permitindo expandir o crédito para 
investimentos no setor privado sem 
ocasionar conflitos com os objetivos 
da política monetária, agora muito 
melhor controlada. Por outro lado, 
a criação de incentivos fiscais para 
investimentos em sociedades de ca
pital aberto resultou numa extraor
dinária expansão do mercado de 
capitais. A Bôlsa do Rio de Janeiro 
é hoje uma das cinco maiores do 
mundo, alcançando no mês de se
tembro a média de 4 milhões de 
dólares de transações diárias. 

No plano social, o Congresso acaba 
de aprovar projeto de lei, submetido 
pelo Executivo, estabelecendo o Fun
do de Participação Social. Alimen·· 
tado por contribuições das emprê
sas com base no seu faturamento e 
por uma parcela oriunda da dedu
ção do Impôsto de Renda, cada tra
balhador terá nesse Fundo uma con
ta que poderá movimentar anual
mente para a retirada dos lucros de 
suas operações. 

Agricultura. 

O setor agrícola tem recebido uma 
atenção especial através da utiliza
ção de crédito amplo para uso de 
f•ert!l!zantes, maquinaria e semen
tes selecionadas e, também, de uma 
política de garantia de preços mini
mos. Tais instrumentos têm possi
bil!tado um extraordinário cresci
mento na produção agrícola brasi
leira e melhoria dos índices de pro
duti'v!dade. 

Finalmente, a nova politica de câm
bio, com base no estabelecimento de 
um sistema. de taxas flexíveis, alia
da à liberalização do comércio com 
o exterior, resultou na duplicação do 
volume de nossas exportações, que 
hoje se situam .no nível de 2 bilhões 
e soo milhões de dólares. Igualmen
te se expandiram as importações em 
50% desde 1964, com a abol!ção de 
vestr!ções e a rac!onal!zação tarifá
ria. 

A continuidade dessas politicas e 
dessa e.stra tégia nos tem permitido 
manter elevadas taxas de cresci
mento económico reduzindo, gra
dualmente, a Inflação e el!minando 
problemas no balanço de pagamen
tos." 

Destarte, o batonnier de nossas finan
ças respondeu à altura e com a eloqüên
cia da estatística válida e oficial às res
trições, equívocas e distorcidas, com qne 
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o Sr. McNamara procurou, não diremos 
de má-fé pelo menos de boa-fé, pela 
sua desinformação, criar uma imagem 
desfavorável do nosso País no exterior. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o 
Sr. McNamara, no plano internacional, 
tenha uma conduta dessa natureza, em
bora s·endo lamentável, não deve cons
tituir-se num motivo de surprêsa por
que, apesar de a totalidade do Govêrno 
americano e a maioria esmagadora do 
povo da grande nação do Norte serem 
favoráveis à nova política do Brasil, al
guns setores naquele país fazem restri
ções à condução dos nossos negócios re
gimentais e econômic·OS. Mas a estupe
fação - e agora ingresso no segundo 
assunto - é vermos o Presidente do 
Movimento Democrático Brasileiro, o Sr. 
Senador Oscar Passos - que lamento 
não estar presente, lamentando muito 
mais não poder aguardar sua volta à 
Casa, porque tenho deveres a cumprir 
na campanha eleitoral no meu Estado 
- fazer coisa muito pior e muito mais 
feia do que o Sr. McNamara: embora 
num ângulo de observação e de agressi
vidade diferentes, portou-se, no que diz 
respeito à sua inconformidade para com 
a política de assistência social do Govêr
no Médicl, como se fôsse o Sr. McNama
ra nacional abordando a correção mo
netária. 

Aqui estão, Sr. Presidente, num dos 
mais conceituados jornais brasileiros, o 
Jornal do Brasil, edição de hoje, decla
rações que se erigem numa verdadeira 
estupefação: 

"O Presidente Nacional do MDB, Se
nador Oscar Passos, disse ontem 
que o decreto presidencial dando 
prioridade aos sindica tos na assis
tência médico-hospitalar é uma me
dida paternalista. 

Acrescentou que o Govêrno "está 
empanturrando a opinião pública 
com projetas denominados de 1m-

pacto, mas que na verdade têm fins 
eleitoreiros". Sôbre o decreto, disse 
ainda que ninguém pode garantir 
que êle produzirá benefícios. 

Não se unificou a Previdência Social 
porque ela estava desorganizada? 
Como agora vem o Govêrno e diver
sifica tudo de nôvo? Será que os 
sindicatos têm estrutura para cum
prir as normas do decreto e prestar 
assistência social, médico-hospitalar 
e odontológica aos seus associados? 
Distribuir remédios não é paterna
lismo? 

Lembrou o Sr. Oscar Passos que no 
Govêrno Costa e Silva implantou-se 
o Plano Nacional de Saúde, "que de
sorganizou todo o Mlnlstêrlo, não 
funcionou e nem ninguém fala mais 
nisso." 

Esta a entrevista, muito pouco traba
lhista, Sr. Presidente, do ex-chefe tra
balhista Sr. Senador Oscar PassDs. 

Devemos dizer, Inicialmente, que a 
experiência, a observação e os fatos 
revelam hoje que, antes de 1964, não· 
existia trabalhismo no Brasil. O falecido 
Presidente Vargas fêz gerar do seu ven
tre político dois Partidos: um, o Par
tido Social Democrático e o outro, o Par
tido Trabalhista Brasileiro, demons
trando cla.ramente S. Ex.a - e o digo 
c·om respeito à sua memória- que não 
tinha multa convicção em matéria de 
estabilidade partidária. Criou os dois 
Partidos com o único objetivo de, con
trolando as diversas á!reas de tendên
cias da opinião pública, controlar forte
mente a política nacional após o Estado 
Nôvo. 

Devemos examinar, em primeiro lugar, 
a acusação feita pelo Presidente do MDB 
de que a medida do Sr. Presidente da 
República que determina a drenagem de 
remédios para os sindica tos é uma pro
vidência paternalista. 
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Tenho dúvida, Sr. Presidente, se o Sr. 
Oscar Passos sabe o que quer dizer pa
ternalismo. Se não o sabe, é lamentável; 
e se sabe, foi pêgo em flagrante de con
tradição. 

Quando o Presldent•e Médlcl baixou, em 
boa hora, o decreto que Institui o Pro
grama de Integração Social, criou nesse 
diploma legal o Fundo de Participação. 
E aqui está o art. 3.0 do referido édito: 

"0 Fundo de Participação será cons
tituído por duas parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução do 
lmpôsto de renda devido na forma 
estabelecida no § 1.0 deste artigo, 
processando-se o seu recolhimento 
ao fundo juntamente com o paga
mento do Impôsto de Renda." 

Ora, essa medida governamental me
rec•eu declarações totalmente elogiosas, 
Isto é, integralmente sem restrições do 
Sr. Senador Oscar Passos na devida opor
tunidade. No entanto, verifica-se que, 
no momento em que o Govêrno autoriza 
dedução de Impôsto de Renda e o drena 
para o Fundo de Participação, está abrin
do mão de uma importância antes des
tinada ao Erário. 

Ora, não há diferença alguma entre 
o fato de o Govêrno, digamos assim, doar 
dinheiro - porque deduzir é doar, não 
há diferença alguma no caso do Progra
ma de Integração Social- aos trabalha
dores e, no caso do decreto que criou 
c·ondlções para o fortalecimento da vida 
sindical no País, doar remédios. Juridi
camente; não existe a menor diferença. 

Então, por que o Sr. Senador Oscar 
Passos não viu o pat•ernallsmo no pro
jeto que Institui o Programa de Integra
ção Social, que doa Impôsto de Renda, 
que doa dinheiro, e o viu no decreto que 
doa recursos paro. a aquisição de remé
dios? 

Assim, volto a dizer, Sr Presidente: 
ou o nosso Ilustre colega não entende o 
o que é paternalismo governamental ou 
entende e, neste caso, caiu numa pro
funda e estentórica contradição. 

Sr. Presid·ente, em outro passo, o Sr. 
Senador Oscar Passos disse que o Govêr
no está empanturrando a opinião pú-
1bllca com projetas denominados de im
pacto, mas que, na verdade, têm fins 
eleltoreiros. 

O Pr.esldente Médlci já declarou que 
o Brasil tem pressa. O fato de essas duas 
providências governamentais terem si
d.o estrutuvadas e postas em v1go.r no 
ano eleitoral não significa, por si só, que 
essas proposições tenham objetlvos polí
t~co-e1eltorals. 

São medidas urgentes, Sr. Presidente, 
que no caso da participação dos traba
lhadores no faturamento das emprêsas, 
é uma medida que vem sendo reclamada 
desde 1946, quando a Constituição da
quele ano estabeleceu que a lei colocará 
o trabalhador numa participação efetl
va no rendimento das emprêsas. A êsse 
respeito e com êsse objetlvo existem 29 
projetas (20 projetas!) no Congresso Na
cional! E desde que estou no Senado, Sr. 
Presidente, nunca vi, nunca senti, àque
la época em que havia diversificação 
partidária enorme; um líder, um parla
mentar trabalhista, reclamar insistente
mente a citada complementação consti
tucional. 

No primeiro caso, a medida adotada 
pelo Presidente Médlci já velo com o 
atraso de 14 anos, porque recomendada 
em 1946, pela Constituição, só surgiu 
agora em 1970. 

O Sr. Mello Braga - São 24 anos. 

O SR. EURICO REZENDE - Logo, 
24 anos. Eu agradeço a retlflcação, dis
creta e quase silenciosa, do Senador Mello 
Braga. 

São 24 anos. Aquêle falso trabalhismo 
nacional, o trabalhismo do famoso "lm-
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pôs to sindical", o trabalhismo do pele
.guismo, o tra;balhismo de Leonel Bri- · 
zola, Jango e outros menos votados, ali
mentou, pela omissão, a delonga na con
quista daqueles sagrados direitos da nos
sa massa trabalhadora. Vem o Sr. Sena
dor Oscar Passos e estranha que essas 
medidas estejam sendo adotadas agora, 
quando todos sabemos, Sr. Presidente, e 
é bom que se repita, que o Brasil tem 
pressa. E não será o mêdo, o pânico da 
honrada Oposição, que vai estabelecer 
prazos para o Govêrno Revolucionário 
continuar a obra ciclópica da emancipa
ção nacional e do bem-estar do povo, 
principalmente dos trabalhadores brasi
leiros. 

O Sr. José Guiomard- v. Ex. a. permite 
um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Vossa Ex
celência vai permitir a prioridade que 
concedo ao Sr. Senador Attílio Fontana, 
que também faz menção de apartear
me. V. Ex.a, Sr. Senador José Guiomard, 
não precisa ter pressa, porque vai ficar 
ainda muito tempo nesta Casa. Pressa 
deve ter o nosso ilustre colega, porque 
nos deixará dentro de poucos meses. 

Ouço o nobre Senador Attílio Fontana. 

O Sr. Attílio Fontana - Nobre Sena
dor, não se pode evidentemente taxar de 
paternalistas medidas que contribuem 
para o desenvolvimento do País e que 
vêm sendo adotadas pelo Govêrno da 
Revolução desde que assumiu a direção 
do País, em 1964, objetivando criar con
dições para o aumento da Receita, atra
vés da participação de todos, e não ape
nas de uma elite minoritária. O Sr. Pre
sidente da República chegou a dizer, há 
poucos dias, que "o Brasil vai bem, mas 
a maioria da população brasileira não 
vai bem". O chefe da Nação age acerta
damente quando toma medidas como a 
do Programa de Integração Social, que 
há pouco V. Ex.a, nobre Senador Eurico 
Rezende, enumerou. Estamos de pleno 
acôrdo. Dizer-se, porém, que o desvio de 

Receita - no caso, pequena parcela do 
Impôsto de Renda e do Impôsto de Cir
culação de Mercadorias - reduz a Re
ceita da União ou dos Estados não cor
responde à verdade. Isto porque se o 
Govêrno tomou providências para incre
mentar a produção lôgicamente também 
houve aumento da Receita dos Podêres 
Públicos. Ainda mais, Senador Eurico Re
zende: outrora havia grande evasão de 
renda, havia grande número de sonega
dores. Hoje, que o número de contribuin
tes do Impôsto de Renda cresceu extra
ordinàriamente e que o Govêrno conse
guiu conter a evasão de renda, é claro 
que bem maior é o volume de recursos 
financeiros arrecadados. Por esta razão, 
nada melhor e mais justo do que insti
tuírem-se normas que venham contri
buir para amparar a classe trabalhadora, 
que, todos nós reconhecemos, está sendo 
mal remunerada, inclusive possibilitan
do, como agora, aos sindicatos classistas 
melhor assistir aos seus associados. Pro
porcionar recursos a esta classe de pou
cos recursos é dar-lhe condições de con
sumir mais. Sendo maior o consumo, ha
verá maior produção e, conseqüentemen
te, maior será a receita para os cofres 
públicos. De sorte que não há nada de 
demagogia. Há, isto sim, uma boa ori
entação administrativa. 

O SR. EURICO REZENDE - Agrade
ço o aparte de V. Ex.a, tanto mais va
lioso porque surgido de um dos grandes 
empresários brasileiros, assim solidário 
com as medidas de assistência ao traba
lhador adotadas pelo Govêrno Médici. 

Ouço, agora, o Sr. Senador José Guio
mard. 

O Sr. José Guiomard - Em primeiro 
lugar, nobre colega e amigo Senador Eu
rico Rezende, agradeço imensamente os 
vaticínios que V. Ex.a formulou a respei
to do pleito eleitoral próximo. Em se
gundo lugar, queria dixer a V. Ex.a que 
dos argumentos formulados da maneira 
perfeita por que V. Ex.a o faz da tribu
na deduz-se fàcilmente que procede ele!-
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toralmente e faz política eleitoralmente 
não o Sr. Presidente da República mas 
sim aquêles que contradizem a política 
por S. Ex."" adotada no campo social. 

O SR. EURICO REZENDE - O aparte 
de V. Ex."" é igualmente· valioso, e traz 
no seu contexto malícia bem rendilhada. 

Sr. Presidente, ao baixar o decreto de 
benefício sindical o Govêrno nada mais 
fêz do que cumprir o art. 165 da Cons
tituição, que reza in verbis: 

"A Constituição a.ssegura aos traba
lhadores os seguintes direitos, além 
de outros que, nos têrmos da lei, vi
sem à melhoria de sua condição so
cial: 

• o •••••••• o •••••• o. o o •••• o ••••••• ' •• 

XV - assistência sanitária, hospita
lar e médica preventiva;" 

Sr. Presidente, o que observo no pe
queno grande Estado do Espírito Santo 
deve ser um quadro comum a todo o Bra
sil. É o espectáculo revoltante das filas 
intermináveis nas repartições médico
hospitalares do Instituto Nacional da 
Previdência Social. A medida governa
mental, drenando recursos humanos e 
financeiros do INPS para os sindicatos, 
irá tornar mais rápida, mais desenvolta 
e mais eficiente a assistência médica e 
dentária. 

E mais, Sr. Presidente: tem sido uma 
realidade contristadora e revoltante, se
não mesmo um desafio, o fato de o pa
ciente, após a consulta, receber receita 
médica totalmente inócua, porque, via 
de regra, o trabalhador não tem capaci
dade para a aquisição dos remédios ne
cessários ao seu tratamento e ao trata
mento de seus dependentes. Então, o de
creto visa vender, através dos sindica
tos, remédios a preço de custo e, em al
gumas hipóteses, mercê da incapacidade 
aquisitiva, doá-los aos trabalhadores. 

Sr. Presidente, custa-nos acreditar -
só mesmo lendo em jornal de grande 
idoneidade como o Jornal do Brasil -
que um ex-chefe trabalhista se insur-

ja contra uma medida dessa natureza, 
que vem, realmente, reduzir em muito 
as áreas de aflição e de sofrimento do 
trabalhador brasileiro. 

Temos, então, Sr. Presidente, uma con
clusão: a de que eetas medidas não estão 
agradando ao Sr. Senador Oscar Passos 
porque estiio provocando a formação de 
um estado de alma e de reconhecimento 
às providências governamentais. 

Chego ao ponto de proclamar aqui que 
dentro dêsse ponto de vista o Sr. Sena
dor Oscar Passos não fala, não pode fa
lar, em nome do seu Partido. S. Ex.e. é 
uma voz escoteira, é uma solidão nesse 
episódio, porque li e ouvi, de ontem para 
hoje, as mais entusiásticas declarações 
de Líderes da honrada Oposição e, prin
cipalmente, de candidatos a postos ele
tivos por aquela agremiação, de louvor, 
de exaltação, em favor da nova políti
ca de assistência ao trabalhador que es
tá sendo vigorosamente executada pelo 
Govêrno Revolucionário. 

O Sr. 1\iello Braga - Permite Vossa 
Excelência um aparte? 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço 
Vossa Excelência. 

O Sr. Mello Braga - O discurso de V. 
Ex.a, como semp,re, é oportuno e vai per
mitir-me que, nesta altura, apresente um 
alerta com referência ao decreto baixa
do pelo Sr. Presidente da República. No 
seu art. 4.o o decreto diz que o Ministro 
do Trabalho e Previdência Social, o hon
rado Sr. Júlio Barata, dentro em breve 
baixará sua regulamentação. Mas, len
do os jornais de hoje, vê-se que já se 
estão formando filas nos sindicatos à 
procura do empréstimo que é enumerado 
entre os benefícios que o decreto traz. 
Quero crer que aí deve haver uma certa 
malícia, maldade preconcebida para 
comprometer o Govêrno. Estão mandan
do o trabalhador aos sindicatos à pro
cura do empréstimo sem que tenha ha
vido regulamentação. É preciso que o 
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trabalhador compreenda que não é pelo 
fato de o decreto ter saído ontem que . 
o empréstimo poderá sair amanhã. Até 
que sala a regulamentação, deverão os 
trabalhadores esperar por êsse ato pa
ra, só então, procurar suas entidades sin
dicais e reclamar os benefícios que a lei 
assim lhes assegurou. É o aparte que me 
permito dar a V. Ex.", uma espécie de 
alerta para os trabalhadores não se dei
xarem enganar, iludir por pessoas mal 
intencionadas que os informam que 
procurem o sindicato, pois o emprésti
mo está à sua disposição para, até cer
to ponto, comprometer o Govêrno, que 
com tão boas intenções baixou o de
creto. 

O SR. EURICO REZENDE - A adver
tência aos trabalhadores tem sua vali
dade, mas todos nós acreditamos que se 
está formando, no País, uma nova men
talidade. Os trabalhadores saberão 
aguardar a regulamentação do decreto 
para a auferição dos benefícios nêle pre
conizados. 

Se déssemos razão ao Sr. Senador Os
car Passos no sentido de que essas me
didas não deveriam ter sido adotadas 
nesta oportunidade, porque têm fins 
eleitore!ros - palavras textuais de S. 
Ex." -, então chegaríamos à conclusão 
de que os Governos Revolucionários não 
deveriam ter feito nada por êste País. 

Não deveriam, por exemplo, ter eleva
do a taxa de crescimento do Produto In
terno Bruto, que em 1963 era de 1,5%, 
para 9% em 1969; a taxa de inflação, 
que em 1963 era de 81%, baixou, em 
1969, para 24,2%; papel-moeda emitido 
em 64, de 67% sôbre o ano anterior, para 
apenas 25% sôbre o ano anterior, em 
1969. 

Não deveria o Govêrno, então, ter au
mentado as exportações, que em 1963 
foram cifradas em apenas 1 bilhão e 400 
milhões de dólares, e em 1969 estão em 
2 bilhões e 26 milhões de dólares. As ex
portações de manufaturas, que em 1963 

eram de 37 milhões de dólares, subiram, 
em 1969, para 230 milhões de dólares. 

Não poderia o Govêrno ter realizado 
a política vitoriosa de saldos dos balan
ços de pagamentos, que em 1963 eram de 
143 milhões de dólares, em 1964 para 
mais 4 milhões de dólares; em 1969 pa
ra mais 510 milhões de dólares;. e, em 
1970, no primeiro semestre, mais 330 mi
lhões de dólares. 

Não deveria o Govêrno ter realizado 
as reservas do Bras!l em moedas fortes, 
que em 1963 eram o zero sinistro com 
louvor. Já em 1967, 500 milhões de dó
lares; em 1970, até junho, 1 bilhão de 
dólares. 

Então, o Govêrno não deveria ter feito 
isso porque, no entender do Senador Os
car Passos, teve fins ele!tore!ros. 

Até 1964, todos os Governos anteriores, 
somados, financiaram apenas 58 mil ha
bitações; e de 1964 a 1969 foram finan
ciadas pelo Govêrno da Revolução 540 
mil habitações. 

Na opinião do Sr. Senador Oscar Pas
sos, trata-se de medidas eleitoreiras. 

E mais, Sr. Presidente: o sistema fi
nanceiro do BNH recolheu poupanças 
populares no montante de 1 trilhão e 
200 bilhões de cruzeiros, somente em 
1969. É multo importante a política de 
poupanças porque reflete, sobretudo, a 
confiança da classe média e da classe 
trabalhadora no sistema político vigen
te. 

Não foi o Govêrno que obrigou êsse se
ter a essa drenagem espetacular de pou
panças que só em 1969, repetimos, atin
giu 1 trilhão e 200 bilhões de cruzeiros. 

É um resultado auspicioso, mas, na 
opinião do Sr. Senador Oscar Passos, isso 
não deveria ter sido feito porque tive
mos eleições; temos eleições freqüente
mente. Isto é, com fins eleitoreiros. 
Vale dizer, a única maneira que o Go
vêrno tem, na opinião do Sr. Senador 
Oscar Passos, para não ser acusado de 
titular de interêsses ele!toreiros é não 
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fazer nada. Mas para o Brasil isso de 
não fazer nada, Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, terminou quando terminou o fal
so trabalhismo que desgraçava a vida na
cional. 

Em matéria de enexg!a ·elétrica o País 
tinha, em 1960, uma potência instalada 
apenas de 4 milhões de kw; em 1969, a 
potência instalada elevou-se a 10 milhões 
de kw, portanto, um aumento de 203%. 
Não deveria o Govêmo, então, na opinião 
do Sr. Senador Oscar Passos, cuidar da 
energ!zação do País porque isso estaria 
sendo feito com fins eleitoreiros. 

Na indústria, em 1965, tínhamos 62 
projetos apenas, com investimentos da 
ordem de 182 milhões de dólares; em 
1966, tínhamos 158 projetos com investi
mentos da ordem de 356 milhões de dó
lares; em 1967, tínhamos 286 projetos, 
representando investimento da ordem de 
481 milhões de dólares; em 1968, tínha
mos 550 projetos, representando investi
mentos da ordem de 336 milhões de dó
lares; e em 1969 tínhamos 693 projetos, 
representando investimentos da ordem 
de 1 bilhão e 50 milhões de dólares. To
tal de projetos: 1. 755. Total de investi
mentos: 2 bilhões e 407 milhões de dó
lares. 

Volto a dizer que, na opinião do Sr. 
Senador Oscar Passos, isto não deveria 
ter sido feito porque agradou à indús
tria nacional pela drenagem de atrati
vos crediticios e de financiamentos. Isto 
teria fins e lei toreiros. 

1960 
1969 

RODOVIAS 
Km de estradas 

• o • o o •• o •••••••••••••••• 
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ENSINO 

475.000 
1.050.000 

Primário Secundário Superior 
1960 . . . . 6.404.000 825.100 82.000 
1968 . . . . 11.943.500 3.205.700 252.500 

:estes, os números da Revolução a ex
primir as conquistas, tôdas elas executa-

das sem a menor preocupação de se cap
tar a popularidade injusta e transitó
ria. 

O Brasil teve que realizar grandes sa
crifícios. Tivemos o Govêrno Castello 
Branco, que foi, todo êle, de natureza 
cirúrgica mas que, no regime de vasos 
comunicantes, criou condições favoráveis 
aos Govêrno Costa e Silva e está permi
tindo agora ao Govêmo do Presidente 
Médici dar a certeza a todos nós brasi
leiros, de que o Brasil está com a sua vi
tória assegurada na batalha do desen
volvimento económico e do bem-estar do 
nosso povo e da nossa gente. 

O Sr. José Guiomard - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor. ) Para complementar, modesta
mente, o discurso de Vossa Excelência, 
poderia e5pecifiar que no pequeno Es
tado do nobre Senador Oscar Passos o 
Govêrno atual deixa, ao entregar o Po
der, todos os seus Municípios com o sis
tema de água potável instalado. Quero 
frisar bem a V. Ex.a que também em to
dos os seus Municípios existe instalado 
um nôvo sistema de energia elétrica, 
nesta época de fim de Govêmo. 

O SR. EURICO REZENDE - Agrade
ço a nov11. contribuição constante do 
aparte de V. Ex.a 

Sr. Presidente,. está caracterizada, en
tão, a infelicidade rotunda e superavitá
ria do ilustre Presidente do MDB e, tam
bém, caracterizada está. a sua incon
formidade com as medidas adotadas em 
benefício do trabalhador brasileiro. 

Naturalmente, essas providências go
vernamentais provocam na opinião pú
blica uma tendência e, mais do que uma 
tendência, a certeza da solidariedade e 
do aplauso do povo. 

Antes, os fundos eleitoreiros eram al
cançados à custa da mastigação glutô
nica do Erário nacional e, principalmen
te, através dos apelos deletérios aos 
recursos do fundo sindical, que, ao tem
po do Govêrno trabalhista que se insta-
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!ou neste País, foram colocados todos, 
desabaladamente, na tarefa imoral, de
gradante, de financiamento do pleb!sci~· 

to que se real!zou para abater o parla
mentarismo, então apenas nascente r.~ 

País. 
Hoje, o Govêrno agrada à massa tra

balhadora! Hoje, o Govêrno estrutura, 
no coração e na consciência do povo, o 
sentimento de confiança e de gratidão 
com medidas políticas e de grande al
cance que têm realmente fins eleitorais, 
não que o Govêrno tenha êste objetivo, 
mas que permitem ao povo fazer um 
confronto entre o alegado trabalhismo 
de antes de 1964 e a ordem social e eco
nôm!ca vigente a partir daquela época. 
Em mais ou menos dez meses de Govêr
no, Sr. Presidente, o Govêmo Revolucio
nário do General Méd!ci demonstrou, ca
tegàricamente, que o trabalhismo nacio
nal está sendo edificado hoje, porque 
no passado havia era um falso traba
lhismo e, mais do que falso, algumas 
vêzes até criminoso e dilap!dador, como 
instrumento exclusivo de atendimento 
de clientelas eleitorais. 

Saudemos, então, Sr. Presidente, de 
permeio com a repulsa às declarações 
infel!zes do Presidente do MDB - que 
está sàz!nho neste episódio porque não 
conta com ninguém do seu Partido -
o nôvo trabalhismo, o trabalhismo 
autêntico, o primeiro Govêrno tra
balhista que se instalou neste País! 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Flávio Britto. 

O SR. FLAVIO BRITTO- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, nós, representan
tes do Amazonas, até bem pouco tempo 
tínhamos preocupações com o destino da 
Amazônia. 

Da Revolução de 1964 para cá, tivemos 
- podemos afirmar - a garantia de que 
a Amazônia pertence aos brasileiros. 

A 26 de junho de 1968, quando foi 
transferido para o Comando Militar da 

Amazônia, o eminente General Rodrigo 
Otávio teve como sua maior preocupação 
percorrer, como um verdadeiro anda
rilho, todos os Municípios do Estado do 
Amazonas, do Estado do Acre e os Terri
tórios Federais de Rondônia e Roraima, 
procurando tomar conhecimento de tô
das as condições necessárias para garan
tir a sobrevivência dos mesmos. 

Há bem pouco tempo, quando passou o 
comando a outro ilustre brasileiro, o Ge
neral Nogueira Paz, continuou o Gene
ral Rodrigo Otávio noutro setor, noutra 
trincheira do Alto Comando do Exérci
to Brasileiro, a afirmar a necessidade 
de se garantir o desenvolvimento da
quela região. 

A 16 de agôsto, proferiu conferência 
aos alunos que estão cursando a Acade
mia Mil!tar das Agulhas Negras e futu
ros responsáveis pelo desenvolvimento e 
pela integridade do Brasil. Em sua con
ferência, recomendou àquela juventude a 
necessidade do desenvolvimento da Ama
zônia. 

Nessa conferência, que tôda a impren
sa brasileira divulgou, O Estado de S. 
Paulo destacou, dando ênfase, podemos 
dizer, o entusiasmo que o General Ro
drigo Otávio transmitia em suas pala
vras. S. Ex.a procurava mostrar àque
les jovens a necessidade de defender 
sempre, em sua carreira militar, como 
futuros responsáveis pelos destinos da 
Pátria, a integração da Amazônia e a 
certeza de sua ocupação pelos brasilei
ros. Isto demonstra o interêsse de todos 
pela área problema: pode ser que exista 
ainda um percentual multo pequeno de 
pessoas contra as medidas que a Revo
lução, nos Governos Castello Branco, 
Costa e Silva e do eminente e honrado 
Presidente Médici vem tomando, visando 
ao •desenvolvimento do País. Como bem 
disse, há poucos minutos, o Líder de 
meu Partido, o eminente Senador Euri
co Re:llende, o Brasil não pode esperar. 
Nós, como retl)resentantes do grande Es-
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tado do Nort;e, af!nnamos que o Amazo
nas também não pode mais esperar. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o gran
de militar acaba de instalar em Manaus 
o ll Grupamento de Engenharia e Cons
truções, a cuja solenidade de instalação 
compareceu acompanhado do ilustre 
Marechal Juavez Távora e dos Generais 
Albuquerque Lima, Euler Bentes e No
guelra Paz, como também do Coronel 
João Walter, candidato de nosso Partido 
ao Govêrno do Amazonas. 

Nessa peregrinação - de Manaus às 
fronteiras do Brasil, de Manaus ao Es
tado do Acre - um homem de idade, 
o Marechal Juarez Távora, possuído de 
civismo, acompanhando o General Ro
drigo Otávio, demonstrava aos seus ir
mãos do Norte que o Exército Brasileiro 
estava ali presente, para que os amazo
nenses e os amazónicos não tivessem 
mais dúvidas de que o Amazonas per
tence ao Brasil. 

O Sr. José Guiomard - Permite um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. FLAVIO BRITTO- Com multo 
prazer. 

O Sr. José Guiomard - V. Ex. a. está 
fazendo inteira justiça a dois grandes 
oficiais do Exército Brasileiro quando 
observa que êsse dois nomes ilustres, o 
General Rodrigo Otávio e o Marechal 
Juarez Távora, visitaram longos trechos 
da Amazônia numa peregrinação em 
prol do desenvolvimento. Realmente, de 
Manaus a Cruzeiro do Sul, de Cruzeiro 
do Sul a Rio Branco, de Rio Branco a 
Pôrto Velho, de Pôr:to Velho a Cuiabá, 
em todos êsses tra}etos voando às vêzes 
em aviões convencionais, dos tipos que 
há vinte e cinco anos percorriam aquela 
zona, como até hod e percorrem, por 
causa de s1erus pequenlnos campos, êsses 
homens demo·nstraram seu amor à Pá
tria. Tenho o testemunho do Governador 
Jorge Kalume, que os acompanhou du
vante todo ê.sse percurso pelo lnteri•or do 
nosso Estado, clie que ambos são homens 

de saúde abalada, comprometida, que es
tão fazendo esta caminhaJda como tun 
exemplo pana: as novas gerações da Ama
zônla e do Brasil. 

O SR. FLAVIO BRITTO- Muito obri
gado, Senador José Guiomard. O aparte 
de V. Ex.a muito me enaltece, porquanto 
sabemos que o ilustre colega, o Sena
dor Paulo Tôrres e outros ocuparam fun
ções em Estados da Amazônla e, sem se
rem amazônidas, procuraram dar-lhes o 
desenvolvimento que hoje tem, por exem
plo, o Estado do Acre, que muito deve à 
administração de V. Ex. a. 

Os Estados do Acre e do Amazonas 
multo devem a êstes eminentes colegas, 
porque na mocidade deixaram ali 
exemplos para que as gerações futuras 
pautassem seus ates no sentido do de
senvolvimento da Região. 

O Sr. José Guiomard - Obrigado a V. 
Ex. a. 

O SR. FLAVIO BRITTO- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, êstes homens, civis 
e militares, estão procurando dar ao meu 
Estado, e à Amazônia, condições para 
que os nossos patrícios tenham uma nova 
concepção da Região Amazônlca, côns
cios de sua importância tal como o so
mos, hoje, com relação à PETROBRAS. E 
nós, representantes do Amazonas, filhos 
do Alto Amazonas, do Rio Purus, esta
mos t11anqüilos, porque tínhamos p·reo
cupações quanto ao destino do Amazonas 
e da Am:::.zônia, pois o Brasil em breve 
teria· dificuldade em mantê-los. E o que 
mais nos dá fôrl(as para acreditarmos 
nessas medidas do Govêrno Revolucio
nário é o fato de tôda a imprensa do 
Pais aprovar a orientação do eminente 
Presidente Méd!cl. e todos os proj etos que 
S. Ex.a. tem encaminhado a es.ta Casa. 

Há poucos dias, o jornalista Pinheiro 
Neto, que era um ex-dirigente da SUPRA, 
causa de agitação na nossa área da agri
cultura, escreveu em seu artigo de fundo 
que estava congratulando-se com o Go
vêrno porque se realizava aqui, em Bra-
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sílla, um encontro de trabalhadores da 
indústria. E os Ex.mos Srs. Presidente da 
República e Ministro do Trabalho e seus 
assessôres técnicos compareceram e le
varam a êsses trabalhadores a voz do 
Govêrno: que êste Govêrno quer - quer 
e já - a colaboração do sindicalismo 
brasileiro. 

O Diário de Notícias do dia 22 do cor
rente publica editorial com a sua res
ponsabilidade, por ser um dos jornais 
mais tradicionais, por ser um dos jornais 
imparciais, o seguinte: 

"Entre os serviços prestados ao Pais, 
além daqueles vinculados diretamen
te à missão específica de garantia da 
ordem interna e defesa externa, o 
Exército Brasileiro tem a seu crédito 
a realização de obras várias da maior 
expressão no âmbito nacional. Agora 
mesmo, apresta-se a Engenharia de 
Construção de nossas fôrças de ter
ra prura particip'ar de um empreendi
mento cuja magnitude adquire a sig
nificação da conquista definitiva dos 
extensos espaços amazônicos - a Ro
dovia Transamazônica. Para tanto, já 
foi providenciada a transferência 

' pava a área em que passarão a atuar, 
de dois dos batalhões que, aquarte
lados ao longo do ei:x~o rodo-ferroviá
rio Rio Negro (Paraná) - Lajes 
<Santa Catarina) - Vacaria (Rio 
Grande do Sul) - Bento Gonçalves 
(Rio Grande '00 Sul), construíram a 
importante ligação ·estratégica entre 
São Paulo e o extremo sul. Hoje em 
dia, pode-se ir até as fronteiras me
ridionais numa fita asfáltica inln
terruJpta, graças à capacidade téc
nica e ao espirita de sacrifíc1o dos 
quadros da Engenharia de Constru
ção do nosso Exército. Essas unida
des levarão à CO·noretização da Tran
sama<Zônica a larga experiência dos 
trabalhos e:x~ecu.tados no Paraná, em 
Santa Catarina e no Rio Grande do 
Sul. Na Amazônia, aliás, já vêm con
tribuindo eficientemente na obra de 

ctesbravamento e pioneirismo do 
Gra.ncLe Vale outras unidades milita
res, dentre as quais se tem desta
cado o 5.0 Batalhão de· Engenharia 
de Construção. Na hora em que está 
sendo iniciada a abertura da Tran
samazônica, o registro que ora fa
zemos tem o objetivo de mostrar que 
a ia:ina dos quartéis está longe de 
limitar-se ao prepal"o militar e à 
educação cívica dos conscritos cada 
ano incorporados às fileiras. 

••• 
Inscreve-se, também, nas atividades 
das nossas organizações militares a 
execução de obras viárias de varia
da natureza, sempre com sentido pio
neiro, como no terreno das comuni
cações telegráficas ocorreu no comê
ço do século, quando coube à nunca 
demais lembrada Comissão Rondon 
a exploração de vastas áreas do nor
te de Mato Grosso, numa época em 
que minguavam, e mesmo em muitos 
casos inexistiam, recursos que per
mitissem a realização de tais tarefas 
com um mínimo de segurança indivi
dual. Essa tradição desbravadora das 
mais ínvias paragens do· nosso· imen
so território é mantida viva em nos
so Exército, que está presente em to
dos os quadrantes do País, não ape
nas como guardião e sentinela vigi
lante do território, mas também co
mo poderoso agente civilizador. As
sim é que vamos encontrar nas lon
juras da periferia amazónica e da 
extensa linha fronteiriça do Oeste 
companhias e pelotões que marcam 
naqueles distantes extremos territo
riais os limites da nossa soberania 
e cooperam da maneira mais ade
quada para a valorização dos núcleos 
humanos ali fixados, ajudando-os e 
assistindo-os em todos os sentidos. 
Os Batalhões de Engenharia que vão 
empenhar-se na construção da Tran
samazônica trazem das zonas de que 
procedem um tirocínio que os cre-
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dencia a levar a efeito um trabalho 
que de certo haverá de render os me
lhores frutos. Não só no que diz res
peito às técnicas de construção rodo
viária, como no concernente à orga
nização dos diferentes escalões de 
serviços abrangidos no gênero de tra
balhos a que se dedicam. E vão, 
igualmente, contribuir para assegu
rar ao povoamento e à colonização 
das áreas a serem abertas à ação dos 
grupos humanos para lá deslocados 
a ordem e o sistema indispensáveis 
ao êxito da ocupação das glebas con
quistadas ao deserto. 

••• 
As pop)llações que Vivem nos gran
des centros urbanos dêste País não 
fazem idéia justa e precisa do vulto 
e da expressão do papel desempe
nhado pelo Exército no esfôrço de 
dotar a Nação da infra-estrutura de 
transportes de que ela tanto ainda 
necessita. É natural que assim acon
teça, pois êsse esfôrço se desenvolve 
em silêncio e sem alardes, longe das 
vistas dos densos aglomerados hu
manos. Por isso mesmo, torna-se 
oportuno focalizar, neste instante, ao 
iniciar-se a execução do ousado em
preendimento que é a abertura da 
Rodovia Transamazônica, a impor
tância da contribuição dos Bata
lhões de Engenharia do Exército na 
grande e patriótica obra de redenção 
da Amazônia." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, êsses 
soldados, êsses oficiais, como nós, povo, 
é que estão trabalhando cada vez mais 
para a emancipação da Amazônia e o 
engrandecimento de nossa Pátria. 

Era o ·que eu tinha a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- (Sem 
revisão do orador.) Senhor Presidente, 

encaminho à Mesa o seguinte projeto de 
lei: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 39, DE 19'70 

Modifica os Deeretos-leis números 
314, de 13 de março de 196'7, e 510, de 
20 de março de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica revogado o artigo 63 
do Decreto-lei n.o 510, de 20 de março 
de 1969. 

Parágrafo único - Nos crimes previs
tos no Decreto-lei n.o 314, de 13 de mar
ço de 1967, alterado pelo Decreto-lei n.o 
510, de 20 de março de 1969, a suspen
são condicional da pena poderá ser con
cedida nos tê.rmos dos artigos 57 a 59 
do Código Penal. 

Art. 2.0 
- Para os crimes previstos na 

legislação citada no artigo anterior fica 
restabelecida a Vigência do art. 36 da Lei 
n.0 1.802, de 5 de janeiro de 1953, assim 
l'edigido: 

"A critério do Juiz, conforme as cir
cunstâncias do caso, o agente que 

·houver voluntàriamente desistido 
da consumação do crime ou, espon
tâneamente, anulado ou diminuído 
suas conseqüências terá relevada ou 
reduzida a pena correspondente aos 
a tos já praticados." 

Art. 3.0 -A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O artigo 63 do Decreto-lei n.0 510, de 
20 de março de 1969, repetindo o 
art. 51 do Decreto-lei n.0 314, de 13 
de março de 1967, declara que não 
é admissível a suspensão condicional 
da pena nos crimes contra a segu
rança nacional e a ordem politica e 
social. 

A par disso, ambos êsses decretos
leis não reproduziram a diretriz da 
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lei de segurança anterior, Lei n.0 

1.802, de 5 de janeiro de 1953, cujo 
art. 36 dispunha: 

" ... a critério do Juiz, conforme as 
circunstâncias do caso, o agente 
que houver, voluntàr!amente, de
sistido da consumação do crime, ou, 
espontâneamente, anulado ou di
minuído suas c·onseqüências, terá 
re'felada ou reduzida a pena cor
respondente aos atos já pratica
dos." 

Ora, o Código Penal, em seus arti
gos 57 a 59, regula prudentemente a 
suspensão condicional da pena, em 
condições de extensão da medida. aos 
casos de delito político. Os requisitos 
estabelecidos para a sentença e os 
motivos de sua revogação preservam, 
sem qualquer dúvida, a segurança do 
Estado. 
É inegável, também, que a orientação 
da Justiça Militar e d·o Supremo Tri
bunal Federal autoriza o restabeleci
mento da regra do artigo 36 da Lei 
n.O 1. 802, de 1953. 
Os precedentes atestam que não ha
verá relevamento ou redução da pena 
sem causa justa, ponderado o !nte
rêsse co1etivo. 

Sabe-se, igualmente, que o mais efi
ciente direito penal não é o de maior 
rigidez, mas o que proporciona ao 
Juiz a melhor solução, conslderendo, 
em cada caso, as particula.ridades 
apuradas. 

No plano do delito político, de modo 
especial, cabe assegurar o exame e 
a avaliação de tôdas as circunstânci
as, as de ordem pessoal e as de cará
ter social ou económico em sentido 
amplo, para que a decisão também 
alcance ou inspire sempre o objetivo 
superior de paz e reconc!llação geral. 
Como assevera Pierre Papadatos, na 
conclusoo de monografia valiosa, 
"ultrap·aSISando os limites de uma 
simples questão de direito penal, a 
solução do problema da crlminallda-

de política tende à realização de e
qu!librlo entre dois instintos pode
rosos da natureza humana, entre o 
instinto da liberdade e o instinto da 
dominação" (Le Délit Politique, Llb. 
Droz, Genêve, 1954, pág. 190). 

A crise política brasileira, até por 
envolver a juventude, reclama êsse 
equ!librio entre a ordem e a liberda
de, sob garantia imparcial da justiça, 
para que se instaure o clima de pa
cificação nacional. Os processos em 
curso e as condenações decretadas 
sob regime de legislação rigorosa de
vem encontrar em normas flexíveis o 
caminho de medidas prUldentes, 
amortecedoras de divergências e pai
xões. O presente p.rojeto é um subsi
dio à abertuxa dêsse processo de 
compreensfuo, destinado a tra~qüili
zar a :família brasileira, no anseio de 
que a defesa do poder e do Estado 
não pro.longue nem agrave conflitos 
de Idéias e de aspirações." 

É o projeto que encaminho à Mesa 
para os devidos fins, Sr. Presidente. 
(M:uito bem! Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Milton Trindade - Lobão da Sil
veira - Sebastião Archer - Teotô
nlo Vilela - · Gilberto Marinho -
Nogueir:a da Gama- Llno de Mat
tos - Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Sôbre a mesa, comunicação 
que será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar ·a Vossa 
Excelência que me ausentarei do País a 
partir do dia 24 do corrente para parti
cipar, como observador parlamentar de
signado por essa PJ.1esidênc1a, da Delega.
ção Brasileira à 58." Conferência Inter
parlamento.r, a ser realizada em Haia no 
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periodo de 30 de setembro a 9 de outubro 
do corrente ano. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 
1970 . ....;. Senador Sigefredo Pecheco. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Sôbre a mesa, projeto que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 39, de 1970 

Modifica os Decretos-leis n.0s 314, 
de 13 de março de 1967, e 510, de 20 
de março de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica revogado o art. 63 do 
Decreto-lei n.0 510, de 20 de março de 
1969. 

Parágrafo único - Nos crimes pre
vistos no Decreto-lei n.O 314, cl:e 13 de 
março de 1967, alterado pelo Decreto
lei n.0 510, de 20 de março de 1969, a 
suspensão condicional da pena poderá 
ser concedida nos têrmos dos artigos 57 
a 59 do Código Penal. 

Art. 2.0 - Para os crimes previstos na 
legislação citada no artigo anterior fica 
restabelecida a vigência do nrt. 36 da Lei 
n.0 1.802, de 5 de janeiro de 1953, assim 
redigido: 

"A critério do Juiz, confol'IIIle as cir
cunstâncias do caso, o agente que 
houver voluntàriamente desistido 
da consumação do crime ou, espon
tânelarmente, anulado ou diminuído 
suas conseqüências terá relevada ou 
reduzida a pena correspondente aos 
atas já praticados." 

Art. 3.0 - A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 63 do Decreto-lei n.0 510, de 20 
de março de 1969, repetindo o art. 51 do 
Decreto-lei n.0 314, de 13 de março de 
1967, declara que não é admissível a sus
pensão condicional da pena nos crimes 

contra a segurança nacional, a ordem 
política e social. 

A par disso, ambos êsses decretos-leis 
não reproduziram a diretriz da lei de 
segurança anterior, Lei n.o 1.802, de 5 
de janeiro de 1953, cujo art. 36 dispunha: 

". . . a critério do Juiz, conforme as 
circunstâncias do caso, o agente· que 
houver, voluntàriamente, desistido 
da consumação do crime, ou, espon
tâneamente, anulado o,u diminuído 
suas conseqüências, terá relevada ou 
reduzida a pena correspondente aos 
atas já praticados." 

Ora, o Código Penal, em seus arts. 57 a 
59, regula prudentemente a suspensão 
condicional da pena, em condições de 
extensão da medida aos casos de delito 
politico. Os 11equisitos estabelecidos para 
a sentença e os motivos de sua revoga
ção preservam, sem qualquer dúvida, a 
segurança do Estado. 

É inegável também, que a orientação 
da Justiça Militar e do Supremo Tribunal 
Federal autoriza o restabelecimento da 
regra do art. 36 da Lei n.0 1.802, de 1953. 
Os precedentes atestam que não haverá 
'relevamento ou redução da pena sem 
causa justa, pondm'ado o interêsse coie
tivo. 

Sabe-se, igualmente, que o mais efi
ciente direito penal não é o de maior 
rigidez, mas o que proporciona ao Juiz a 
melhor solução, considerando, em cada 
caso, as particularidades apuradas. 

No plano do delito politico, de modo 
especial, cabe asseguar o exame e a ava
liação de tôdas as circunstâncias, as de 
ordem pessoal e as de caráter social ou 
económico em sentido amplo, para que 
a decisã-o também alcance ou inspire 
sempre o objetivo superior de paz e re
conciliação geral. 

Como assevera Pierre Papadatos, na 
conclusão de monografia valiosa, "ul
trapass-ando os limites de uma simples 
questão de direito penal, a solução do 
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problema da crlmlnalidade política 
tende à realização de equilíbrio entre 
dois instintos poderosos da natureza hu
mar..a, ·entre o instinto da liberdade e o 
instinto da dominação" (Le Délit Politi
que, Lib. Droz, Geneve. 1954, pág. 190). -

A crise politica brasileira, até por 
envolver a juventude, reclama êsse 
equilíbrio entre a ordem e a liberdade, 
sob garantia imparcial da justiça, pa
ra que se instaure o clima de pacificação 
nacional. Os processos em curso e as 
condenações decretadas sob regime de 
legislação rigorosa devem encontrar em 
normas flexíveis o caminho de medidas 
prudentes, amortecedoras de divergên
cias e paixões. 

O presente projeto é um subsídio à 
abertura dêsse processo de compreen
são, destinado a tranqüilizar a família 
brasileira, no anseio de que a defesa do 
poder e do Estado não prolongue nem 
agrave conflitos de idéias e de aspira
ções. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro 
de 1970. - Josaphat Marinho. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - A Presidência recebeu do 
Governador do Estado do Paraná ofício 
de n.0 109, de 21 de setembro corrente, 
e que se refere ao pedido de empréstimo 
externo, solicitado através do Ofício n.O 
98, de 3 de agõsto último, recebido na 
Sessão de 12 do mesmo mês, necessário 
à conclusão da ligação direta entre Apu
carana e Ponta Grossa (Estrada de Ferro 
Central do Paraná). 

O expediente vai à Comissão de Finan
ças, onde se encontra o Ofício n.0 98, a 
fim de ser a êste anexado. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Esgotada a Hora do Expediente. 

Possa-se à 

ORDEM DO DIA 
Presentes 30 Senhores Senadores. 
Não há número para votações. 

A matéria constante dos quatro pri
meiros itens da pauta está em fase de 
votação. Fica, portanto, adiada. para a 
Sessão seguinte. Quanto ao 5.0 item, está 
a sua discussão sobrestada até que possa 
ser votado o requerimento apresentado 
em Sessão anterior pelo Sr. Senador Pe
trônio Portella, que solicita. o reexame da 
matéria pela Comissão de Educação e 
Cultura. 

Fica, portanto, a matéria adiada para 
a próxima Sessão. 

Nada mais havendo que tratar, en
cerro a presente Sessão, designando para 
a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 162, de 
1968 (n.0 1.363-C/68, na Casa de ori
gem), que regula a. indenlzação aos 
dependentes, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECER sob n.0 571, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
aprovação, com emenda que ofe
rece .de n.0 1-CCJ. 

2. 

Votação, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara n.0 26, de 1970 
(n.0 2.082, de 1969, na Casa de ori
gem), que dá a. denominação de "Ro
dovia Mano,el da Costa Lima" a tre
chos de rodovias que indica, tendo 

PARECER, sob n.0 609, de 1970, da 
Comissão 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, pela aprovação. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Resolução n.0 70, de 1970 (apre-
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sentado pela Comissão de Finanças, 
como conclusão de seu Parecer n.0 

624, de 1970), que autoriza o'Govêr
no do Estado do Paraná a realizar 
operação de empréstimo externo, a
través da Companhia de Telecomu
nicações do Paraná S.A.- TELEPAR 
com o "International Commercial 
Bank Ltd.", de Londres, nos têr
mos da Lei Estadual n.0 5. 712, de 
1967, destinado a custear as despe
sas de implantação do Projeto de 
Rêdes Intregradas daquele Estado, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 625 e 626, de 
1970 das Comissões 

' 
- de Constituição e Justiça, pela 

consti tucionalldade e j uridicida
de; e 

_ dos Estados Para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

4 

votação, em primeiro turno, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 27, de 1970, 
de autoria do Sr. Senador Vasconce
los Torres, que Inclui os preconceitos 
de sexo e de crença religiosa entre as 
contravenções penais mencionadas 
na Lei n.o 1.390, de 3-7-51, e modifi
ca 0 sistema da multas previsto no 
diploma, tendo 

5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Jú
lio Leite, que estabelece limite má
ximo para a cobrança dos direitos 
autorais e os conexos relativos a 
obras lítero-musicais divulgadas pe
las permissionárias ou concessioná
rias dos serviços de radiodifusão e 
radiotelevisão legalmente instaladas 
no Pais e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 492 a 495, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento: pela constituciona
lidade e juridicidade; 2.0 pronun
ciamento: favorável ao substitu
tivo da Comissão de Educação e 
Cultura; 

- de Educação e Cultura, favorável, 
nos têrmos do substitutivo que 
apresenta; e 

_ de Finanças favorável ao projeto, 
nos têrmos do substitutivo-CEC; 
dependendo da votação do Re
querimento n.0 202, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador Petrônio 
Portella, solicitando adiamento 
da discussão da matéria para re
exame da, Comissão de Educação 
e Cultura. PARECER CONTRARIO, sob n.0 607, 

de 1970, da Comissão Está encerrada a Sessão. 
- de Constituição e Justiça. (Encerra-se a Sessão às 17 horas.) 



133.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 24 de setembro de 1970 

PRESIDI1:NCIA DO SR. FERNANDO CORR~A 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se p1.1esentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Oscar Passos - Flávio Britto -
Edmundo Levl - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro -Lobão da Silvei
ra - Sebastião Archer - Petrônlo 
Portella - Duarte Filho - D!narte 
Mariz - Domíclo Gondlm - Teo
tónio Vilela - Júlio Leite - Antônio 
Fernandes - Josaphat Marinho -
Carlos Llndenberg - Eurico Rezen
de - Paulo Torres - Gilberto Ma
rinho - Nogueira da Gama - Car
valho Pinto - Llno de Mattos 
Fernando Corrêa - Ney Braga -
Mello Braga - Attíllo Fontana -
Guida Mondln - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 30 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDmNTE 

OFíCIOS 
DO SR. PRIMEIRO-SECRETARIO DA 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 40, de 1970 

(N.• 2.250·8/70, na Càmara) 
(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Dispõe sôbre capitais mínimos pa
ra as sociedades seguradoras e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional d,ecreta: 
Art. 1.0 - Os capitais mínimos a que 

se refere o art. 32, n.0 VI, do Decreto·-lel 

n.0 73, de 21 de noVlembro de 1966, va
riarão, para cada ramo, em função das 
regiões em que fôr dividido o País, para 
efeito das operações de seguro. 

§ 1.0 - O Conselho Nacional de Se
guxos Privados fixará, dentro de 1 (um) 

ano, os capitais mínimos das sociedades 
seguradoras, os quais deverão ser rea
lizados no prazo de 12 (doze) meses da 
data da vigência da resolução a respei
to. 

§ 2.0 - A não-lntegrallzação dos capi
tais mínimos e seus aumentos, nos pra
zos e condições fixados pelo Conselho 
Nacional de Seguros Privados, sujeita
rá a sociedade à penalidade prevista no 
art. 96 do Decreto-lei n.O 73, de 21 de 
novembro de 1966. 

Art. 2.0 - Os administradores e con
selhelrJs fiscais das sociedades de segu
ros ou de capitalização que entrarem 
em regime de liquidação extrajudicial 
compulsória ficarão com todos os seus 
bens indisponíveis, não podendo os re
feridos bens ser vendidos cedidos ou 
prometidos vender, vedada a constitui
ção de ônus reais sôbre êles. 

Parágrafo único - A Indisponibilida
de de que trata o presente artigo deco~r
rerá do ato que declarar o regime da 
liquidação extrajudicial compulsória e 
atingirá todos aquêles que tenham exer
cido as funções nos 12 (doze) meses an
teriores ao mesmo ato. 

Art. 3.0 - Os administradores e con
selheiros cujos bens sejam declarados 
Indispensáveis sàmente poderão ausen
tar-se do lugar da liquidação mediante 
prévia autorização da Superintendência 
de Seguros Privados (SUSEP), atendido, 
no que couber, o disposto no Item III do 
art. 34 do Decreto-lei n.o 7. 661, de 21 de 
junho de 1945. 

Art. 4.0 - Nas ações judiciais em que 
as sociedades de seguros ou de capita-
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lização em regime de liquidação extra
judicial compulsória sejam autoras, rés, 
assistentes ou oponentes, a União será 
sempre citada como assistente <art. 125 
da Constituição Federal). 

Parágrafo único - As disposições dês
te artlgQ aplicam-se às ações em curso, 
dwendo os l'espectlvos pro,cessos ser re
metidos ex officio à Justiça Federal no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data em que fôr apresentado em juízo 
o pedido de citação da União. 

Art. 5.0 
- l!l vedada a constituição de 

arrestos, seqüestros e penhoras sôbre os 
bens das sociedades de seguros e capi
talização em regime de liquidação ex
trajudicial compulsória. 

Art. 6.0 
- As medidas referidas no 

art. s.o já autorizadas ou em curso à data 
da entrada em vigor desta Lei serão le
vantadas, a requerimento da SUSEP. 

§ 1.0 - As disposições dêste artigo a
plicam-se aos efeitos de qualquer natu
reza. 

§ 2.0 - São competentes para deter-
minar o levantamento: 

a) os Juizes de Direito e os Presiden
tes de Juntas de Conclllação e Julga
mento, em relação às ações ou exe
cuções em andamento na primeira 
instância; 

b) os Presidentes dos Tribunais, em 
relação às ações ou execuções em 
trânsito nas Instâncias superiores. 

§ 3.0 - Recebido o requerimento da 
SUSEP, a autoridade judicial competen
te, no prazo de 5 (cinco) dias, ordena
rá o levantamento da garantia, fazendo, 
quando se tratar de Imóvel, a necessária 
comunicação, por ofício, ao respectivo 
Cartório do Registro Geral de Imóveis. 

Art. 7.0 - As condições para a posse 
e o exercício de qualquer cargo de ad
ministração das sociedades de seguros 
e de capitalização, assim como para o 
exercício de qualquer função em órgãos 

consultivos, fiscais ou semelhantes, se
rão estabelecidas pela Superintendência 
de Seguros Privados, segundo critérios 
fixados pelo Conselho Nacional de Se
guros Privados. · 

Parágrafo único - As normas a serem 
baixadas pela SUSEP serão aplicadas às 
atuais administrações das sociedades 
seguradoras e de capitalização. 

Art. 8.0 
- A cobrança de prêmios de 

seguros será feita, obrigatoriamente, a
través de Instituição bancária, de con
formidade com as disposições da SUSEP, 
em consonância com o Banco Central 
do Brasil. 

Parágrafo único - A SUSEP poderá 
dispensar da cobrança bancária os prê
mios de valor Igual ou Inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) do maior sa
lário-mínimo vigente no Pais. 

Art. 9.0 - Não serão conaedldas auto
rizações para funcionar às sociedades de 
seguros de cujo capital participem pes
soas juridicas de direito público, emprê
sas públicas, sociedades de economia mis
ta ou fundações vinculadas ao Poder Pú
blico federal, estadual ou municipal. 

Parágrafo único - Não será lgualmen
·te autorizada a transferência do contrô
le aclonário das sociedades de seguros às 
pessoas jurídicas indicadas neste arti
go. 

Art. 10 -'Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 242, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti
tuição, e para ser apreciado nos prazos 
nêle referidos, tenho a honra de subme
ter à elevada deliberação de Vossas Ex
celências, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Indústria e do Comércio, o anexo 
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projeto de lei que "dispõe sôbre capitais 
mínimos para as sociedades segurado
ras e dá outras providências". 

Brasília, 12 de agôsto de 1970. - Enúlio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 89, DO 
SR. MINISTRO DA INDúSTRIA E DO 
COMÉRCIO 

Em lO de agôsto de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à. consi
deração de Vossa Excelência o anexo 
anteprojeto de lei que "dispõe sôbre ca
pitais mínimos das sociedades segurado
ras e dá outras providências". 

2. A partir da promulgação do Decre
to-lei número 73, de 21 de novembro de 
1966, e dos demais atos legislativos apli
cáveis ao setor, foram abertas novas 
perspectivas ao mercado segurador, cuja 
atividade adquiriu maior dimensão, so
bretudo com a implantação dos seguros 
obrigatórios. 

3. A análise do mercado segurador e 
dos instrumentos para o seu fortaleci
mento indica a necessidade de serem 
adotadas medidas complementares. 

4. O projeto de lei ora submetido à con
sideração de Vossa EXcelência visa, entre 
outros objetivos, a disciplinar a consti
tuição e a lntegralização dos capitais mí
nimos das sociedades seguradoras, para 
proporcionar uma estrutura mais sólida 
às emprêsas que operem nessa área. Nos 
critérios estabelecidos, Inovou-se princi
palmente no sentido de se admitirem 
capitais mínimos diferenciados para 
atender às características das economias 
regionais. 

5. Com o propósito de assegurar ao se
to r privado as necessárias condições pa
ra a sua eficiente expansão no setor de 
seguros, consigna o anteprojeto dlsposl-

tivos que limitam, ao nível atual, a par
ticipação do Estado na exploração dessa 
atlvidade económica. 

6. Prevê o projeto, por outro lado, nor
mas disciplinadoras do exercício dos car
gos de dlreção e de membro de conselho 
fiscal das companhias de seguros, por se 
tratar de emprêsas que, à semelhança 
das entidades bancárias, operam em 
área tradicionalmente fiscalizada pelos 
Podêres Públicos. 

7. Estabelece, também, o projeto a co
brança dos prêmios por via bancária, 
consagrando em lei o que já fôra adota
do por via regulamentar, cujos benefí
cios justificam êsse procedimento. 

8. o projeto ora encaminhado Inclui 
providências capazes de dotar as auto
ridades responsáveis pela liquidação ex
trajudicial compulsória das sociedades 
de seguros e capitalização de instru
mentos capazes de resguardar o lnterês
se público, à semelhança do que foi ado
tado pelo Govêmo Federal através do 
Decreto-lei número· 685, eLe 17 de julho 
de 1969, com as adaptações necessárias 
à sua execução no campo dos seguros. 

9. Dentre as providências antes referi
das, cabe destacar a proibição de serem 
constituídos, sôbre os bens Integrantes 
das massas llquldandas, arrestos, penho
ras e seqüestros, regulando a forma pe
la qual serão levantados os ônus existen
tes, sem prejuízo da proteção e dos in
terêsses dos credores das referidas socie
dades, já adequadamente amparados pelo 
dispostos no artigo 103, parágrafo úni
co, do Decreto-lei n.O 73/66. 

10. A Inclusão no projeto dessas dispo
sições visa a melhor definir as hipóte
ses previstas no Decreto-lei número 
73/66 e a regular de maneira mais obje
tlva os procedimentos j udlcials conse
qüentes. 

11. Dado o relevante interêsse da União 
na pronta liquidação das sociedades, 
que funcionam sob a fiscalização direta 
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do Govêrno, foi estatuído que a União 
Federal manifestará interêsse ·nos plei
tos judiciais em que as massas liquidan
das forem autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, passando ao âmbito da Jus
tiça Federal o julgamento desses pleitos, 
tal como permite o artigo 125 da Cons
tituição. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu profundo respeito. - Marcus Viilí
cius Pratini de Moraes. 

(As Comissões de Projetas do Executi
vo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N .O 41, de 1970 

(N .• 2. 263-B/70, na Câmara) 
(Dll: INICIATIVA DO PRli:SIDENTE DA REPÚB!.ICA) 

Dispõe sôbre o Serviço Federal de 
Processamento de Dados (SERPRO) 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados (SERPRO), cria
do pela Lei n.0 4.516, de 1.0 de dezem
bro de 1964, emprêsa pública, vinculada 
ao Ministério da Fazenda, tem por obje
to a execução de serviços de tratamento 
de informações e processamento de da
dos, através de computação eletrônica 
ou eletromecânica, e a prestação de as
sistência no campo de sua especialidade. 

Art. 2.0 - o SERPRO executará p·rio
ritàriamente, com exclusividade, todos os 
serviços necessários aos órgãos do Minis
tério da Fazenda, relacionados com as 
atividades de sua especialização, poden
do aplicar as disponibilidades de sua ca
pacidade técnica e operacional na exe
cução de serviços que venham a ser con
vencionados com outros órgãos da Admi
nistração federal, estadual e municipal. 

Parágrafo único- Quando justificado 
pelo volume e continuidade dos serviços, 
poderão ser criadas unidades autónomas, 
subsidiárias do SERPRO e vinculadas 

aos órgãos da Administração Pública usu
ários daqueles serviços. 

Art. 3.0 - Os serviços prestados pelo 
SERPRO serão remunerados e objeto de 
convênio ou ajuste, independentemente 
de licitação. 

Parágrafo único - Os convênios e 
ajustes firmados com o SERPRO não es
tão sujeitos a qualquer registro. 

Art. 4.0 - O capital do SERPRO é de 
Cr$ 14.000.000,00· (quatorze milhões de 
cruzeiros), subscrito integralmente pela 
União. 

Parágrafo único - Para constituição 
do capital do SERPRO, a União disporá 
dos valôres e recursos seguintes: 

I - recurso do crédito especial, 
aberto pelo Decreto n.O ... 
55.903, de 8 de abril de 1965, 
após a dedução do valor dos 
bens e direitos transferidos 
ao SERPRO, na forma do 
art. 4.0 da Lei n.0 4.516, de 
1.0 de dezembro de 1964; 

II - valor dos bens e direitos re
feridos no item anterior; 

III - recursos constantes do Or
çamento da União, apro
vado pelo Decreto-lei n.o 
'727, de 1.0 de agôsto de 
1969; 

IV - valôres a serem transferi
dos, na forma dos itens I e 
II do art. 5.0 da Lei n.o .... 
4.516, de 1.0 de dezembro de 
1964. 

Art. 5.0 - O capital do SERPRO po
derá ser aumentado: 

I - pela incorporação de valô
res constantes do fundo de 
reserva a que se refere o art. 
12; 

II - mediante reavaliação anual 
do ativo; 
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UI - com o valor dos créditos or
çamentários ou extra-orça
mentários · destinados pela 
União a êste fim. 

§ 1,0 - O valor de bens doados ao 
SERPRO será levado ao fundo de reserva 
a que se refere o art. 12. 

§ 2.0 - O Poder Executivo fica autori
zado a efetlvar o aumento do capital da 
emprêsa, na conformidade dêste. artigo. 

Art. 6.0 - Constituem a administra
ção básica do SERPRO: 

I - Conselho Dlretor; 
II - Diretor-Presidente; 

III - Diretor-Superintendente. 
Parágrafo único - A estruturação, as 

atribuições e o funcionamento da admi
nistração básica do SERPRO serão esta
belecidos por decreto do Presidente da 
República. 

Art. 7.0 - o pessoal do SERPRO será 
regido pela legislação trabalhista e terá 
salário fixado nas condições do mercado 
de trabalho. 

§ 1.0 - O recrutamento do pessoal pa
ra a emprêsa se fará mediante provas 
de seleção ou títulos. 

§ 2.0 - o SERPRO poderá requisitar 
servidor da Administração Direta on In
direta para função técnica relacionada 
com atividade que desenvolver. 

§ 3.o - Ao servidor requisitado será 
dado tratamento Idêntico ao dispensado 
pelo SERPRO a seus empregados, inclu
sive quanto a remuneração e prêmios de 
produtividade. 

Art. s.o - Os administradores e em
pregados do SERPRO, bem como os ser
vidores públicos com exercício na em
prêsa, são obrigados a guardar sigilo 
quanto aos elementos manipulados. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do 
que determina a lei civil ou criminal, a 
violação do sigilo constituirá: 

a) falta grave para os efeitos da le .. 
gislação do trabalho; 

b) fato que sujeitará o servidor pú
blico às penas do Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União; 

c) mo ti v o para destituição de 
ocupantes de cargos de dlreção, che
fia ou de membro do Conselho Di
reter. 

Art. 9.0 
- Os créditos orçamentários 

ou adicionais destinados ao custeio dos 
serviços a serem executados pela emprê
sa serão automàtlcamente registrados, e 
os respectivos valôres, creditados no Ban
co do Brasil S.A., em conta especial, mo
vlmentável exclusivamente pelo SERPRO. 

§ 1.0 
- Os saques serão feitos median

te emissão de cheques assinados em con
junto pelo Diretor-Presidente e pelo Di
retor-Superintendente. 

§ 2.0 - O Dlretor-Presidente, quando 
autorizado pelo Conselho D!retor, poderá 
delegar podêres a titulares de cargos de 
direção ou chefia para movimentação de 
fundos, podendo constituir mandatários 
por prazo certo, para o mesmo fim. 

Art. 10 - Os órgãos que convenciona
rem e ajustarem serviços com o SERPRO 
deverão indicar na sua programação fi
nanceira os recursos destinados ao res
pectivo custeio. 

Parágrafo único - o não-recebimen
to pelo SERPRO dos recursos destina
dos ao custeio dos serviços que realizar 
desobrigará a emprêsa de prosseguir na 
execução das tarefas convencionadas ou 
ajustadas. 

Art. 11 - O exercício financeiro do 
SERPRO será contado de 1.0 de julho a 
30 de junho do ano seguinte. 

Art. 12 - O SERPRO realizará seu ba
lanço geral no dia 30 de junho de cada 
exercício, e o lucro líquido apurado, após 
a dedução dos valôres correspondentes 
aos diversos fundos e provisões, bem co
mo do prêmio de produtividade a ser dis
tribuído entre o pessoal da emprêsa, ex
cluída a administração superior, constl-
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tuirá fundo de reserva destinado a aten
der a aumento de capital da einprêsa. 

§ 1.0 
- O prêmio de produtividade se

rá fixado pelo Conselho Diretor no final 
de cada exercício. 

§ 2.0 - Até 30 de setembro de cada 
ano, o SERPRO enviará ao Tribunal de 
Contas suas contas relativas ao exercício 
anterior, acompanhadas do relatório de 
atividades. 

Art. 13 - Através de ajuste com os 
órgãos do Ministério da Fazenda, o 
SERPRO oferecerá assistência necessá
ria à adaptação dos métodos e sistemas 
adotados pela administração fazendária 
ao processamento de informações. 

Art. 14 - No que se refere ao patri
mónio, à renda e aos serviços vinculados 
às suas finalidades essenciais ou delas 
decorrentes, o SERPRO goza de isenção 
de impostos federais. 

Art. 15 -O SERPRO, através do Con
selho Diretor, submeterá à aprovação do 
Ministro da Fazenda as operações de fi
nanciamento, crédito ou empréstimo que 
pretenda realizar no País ou no exterior. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas a 
Lei n.O 4.516, de 1.0 de dezembro de 1964, 
e demais disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N. o 256, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do art. 51 da Constituição, 
e para ser apreciado nos prazos nêle re
feridos, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de motivos 
do Senhor Ministro de Estado da Fazen
da, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sôbre o Serviço Federal de Processamen
to de Dados (SERPROl e dá outras pro
vidências". 

Brasília, 20 de agôsto de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 240, DO 
SR. MINISTRO DA FAZENDA 

Em 9 de junho de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

A instituição do Serviço Federal de 
Processamento de Dados (SERPRO) co
mo emprêsa pública da União, vinculada 
ao Ministério da Fazenda, nos têrmos 
da Lei n.0 4.516, de 1.0 de dezembro de 
1964, permitiu o desejável suporte técnico 
e operacional em tratamento de infor
mações e processamento de dados à Ad
ministração Pública em geral, especial
mente à organização fazendária, tanto 
no desempenho de suas múltiplas tare
fas, quanto no aprimoramento dos siste
mas de exação e fiscalização financeira. 

Embora os dispositivos da lei de cria
ção do SERPRO consubstanciem um re
gime empresarial integrado, permitindo 
à emprêsa unidade nas diretrizes técni
cas, administrativas e financeiras, bem 
como o dimensionamento prévio do equi
pamento, pessoal e material necessários 
à realização de suas atividades, alguns 

· dêsses dispositivos se desatualizaram fa
ce ao crescimento incomum da entida
de, decorrente do volume e da complexi
dade dos serviços que lhe são solicitados. 
Torna-se indispensável, portanto, sejam 
corrigidos os inconvenientes resultantes 
c!a superação dêstes dispositivos, na for
ma adotada pelo anteprojeto em anexo, 
com vistas a permitir o atendimento da 
demanda de solicitações que lhe são di
rigidas pela Administração Pública. 

A reformulação pretendida se justifi
ca, ainda, pela preocupação em dotar 
essa estrutura empresarial dos meios in
dispensáveis ao prosseguimento de sua 
instalação e ao seu funcionamento em 
ritmo satisfatório, bem como equipá-la 
para as atividades que exerce no campo 
da computação eletrônica, mutável pelo 
seu desenvolvimento constante, as quais 
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exigem pré-condições estruturais que re
sistam ao mercado competitivo. 

Evidencia-se do anteprojeto que en
caminhamos a Vossa Excelência, que dis-
põe sôbre a nova lei orgânica do ..... . 
SERPRO, a manut.enção das caracterís
ticas empresariais básicas da entidade. 

Foi atualizado o capital da Emprêsa e 
introduzido dispositivo que autoriza ao 
Poder Executivo efetivar futuros aumen
tos de capital, evitando, desta forma, a 
tramitação demorada para o cumpri
mento de disposições já fixadas na lei. 

Outra alteração proposta foi a fixação 
do exercício financeiro da emprêsa para 
o período compreendido entre 1.0 de ju
lho e 30 de junho do ano posterior. 

Essas modificações, fruto da experiên
cia adquirida no acompanhamento das 
atividades da emprêsa, permitirão, cer
tamente, a inadiável adaptação de sua 
infra-estrutura às prementes exigências 
técnicas e operacionais que se fazem ne
cessárias, em razão do vulto e complexi
dade das tarefas que o SERPRO vem 
executando. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. 

Antônio Delfim Netto, Ministro da Fa
zenda. 

(As Comissões de Projetas do Executivo 
e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 42, de 1970 

(N.• 2.268-B/70, na Câmara) 
(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚDL!CA) 

Dispõe sôbre o Cadastro Geral de 
Contribuintes (C.G.C.). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O Cadastro Geral de Con

tribuintes (C.G.C.l passará a ser regido 

por ato do Ministro da Fazenda dispon
do sôbre: 

I - quem está sujeito à inscrição; 

II - prazos, condições, forma e exi
gência para o processamento 
das inscrições e a tuallzação 
dos elementos cadastrais; 

III- quem está obrigado a comu
nicar à repartição fazendária 
fato que interesse à a tualiza
ção do Cadastro Geral de Con
tribuintes (C.G.C.); 

IV - processo e julgamento das in
frações, inclusive determina
ção de pena aplicável, obser
vado o disposto no art. 3.0 ; 

V - qualquer outro assunto vin
culado ao funcionamento do 
Cadastro Geral de Contribuin
tes (C.G.C.). 

Parágrafo único - O Ministro da Fa
zenda poderá, permanentemente, regu
lar os assuntos referidos neste artigo. 

Art. 2.0 - O Registro de Comércio e 
baixas nas Juntas Oomerciais somente 
poderão ser feitas mediante comprova
ção de inscrição ou baixa no Cadastro 
Geral de Contribuintes (C.G.C.l. 

Art. 3.o - A ação ou omissão contrá
ria às normas reguladoras do Cadastro 
Geral de Contribuintes (C.G.C.l sujeitará 
o infrator a: 

I - multa de duas a dez vêzes o 
salário-mínimo regional vi
gente na época da prática da 
falta, aplicável em dôbro nos 
casos de reincidência especí
fica; 

II - perda de vantagens fiscais ou 
orçamentárias; 

III - impedimento de participação 
em concorrência pública; 

IV - impedimento de transacionar 
com estabelecimentos ban
cários. 
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Art. 4.0 - Sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo anterior, o Ministro 
da Fazenda poderá ordenar a Interdição 
de estabelecimento não Inscrito no pra
zo regular. 

Parágrafo único - A Inscrição de esta
belecimento no Cadastro Geral de Con
tribuintes (C.G.C.l levantará a interdi
ção. 

Art. 5.0 - O Ministro da Fazenda po
derá delegar ao Secretário da Receita 
Federal as atribuições que lhe são con
feridas nesta Lei. 

Art. 6.0 - As disposições da Lei n.0 

4.503, de 30 de novembro de 1964, rela
tivas ao Cadastro Geral de Contribuin
tes (C.G.C.), e o regulamento aprovado 
pelo Decreto n.0 57.307, de 23 de novem
bro de 1965, ficarão revogados por esta 
Lei a partir da data da publicação do 
ato ministerial referido no art. 1.0 

art. 1.0 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 

MENSAGEM 
N.0 262, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Constitui
ção, e para ser apreciado nos prazos 
nele referidos, tenho a honra de subme
ter à elevada deliberação de Vossas Ex
celências, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sôbre o Cadastro Geral de Con
tribuintes (C.G.C.)". 

Brasília, em 24 de agôsto de 1970. -

Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 309, DO 
SR. MINISTRO DA FAZENDA 

Em 17 de agôsto de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossa Excelência o anexo 
anteprojeto de lei dispondo sôbre o Ca
dastro Geral de Contribuintes do Minis
tério da Fazenda. 

O anteprojeto nasceu da necessidade, 
ditada pela experiência, de dotar a Ad
ministração de um Instrumento legal 
mais flexível que os atualmente disponí
veis: Lei n.0 4.503, de 30 de novembro 
de 1964, e Decreto n.0 57.307, de 23 de 
novembro de 1965. A proposição anexa, 
se convertida em lei, colocará no cam
po normativo do Ministro da Fazenda 
assunt.a essencialmente dinâmico, ca
rente, por isso mesmo, de ser regulado 
por atas ministeriais, dentro dos limites 
fixados na lei matriz. O artigo 1.0 desta 
contém o suporte legal dos futuros atos 
regedores do cadastro básico da admi
nistração fazendária. As demais dispo
sições completam essa base, quer quan
do definem lnfrações e cominam pe
nalidades (artigos 2.0 e 3.0), quer quan
do expressamente autorizam a delega
ção de competência (artigo 4.0) para a 
autoridade superior,· mais próxima dos 
fatos a regular. 

Por tais razões, sugiro a Vossa Exce
lência o envio do texto anexo à delibe
ração do Congresso Nacional, solicitanqo 
que a apreciação seja feita na forma do 
disposto no artigo 51, caput, da Consti
tuição Federal, dada a urgência de ado
ção da medida proposta. 

Renovo a Vossa Excelência os meus 
protestos de profundo respeito. 
Antônio Delfim Netto, Ministro da Fa
zenda. 

(As Comissões de Projetas do Executivo 
e de Finanças.) 
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PARECEH.ES 

PARECER 
N.0 644, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei n.0 8, de 
1969 (n,0 526-B, de 1963, na Câma
ra), que altera o art. 873 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, no sen
tido de permitir revisão das decisões 
que fixarem condições de trabalho. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Foi a proposição oferecida em junho 
de 1963, e, por ela, o seu autor, o Depu
tado Adylio Vianna, reduz para a partir 
de seis meses da vigência do julgado o 
prazo para a revisão das decisões que 
fixarem condições de· trabalho, quando 
se tiverem modificado as circunstâncias 
que as ditarem, de modo que tais con
dições se hajam tornado injustas ou 
inaplicávels. Dêste modo apresenta no
va redação ao art. 873 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

2. A nosso ver, o projeto contraria o 
princípio dominante de direito de con
ferir, no possível, estabilidade às deci
sões j udiclals num mínimo de vigência. 
A lei atual (C.L.T.) marca para a par
tir de um ano a abertura do prazo ao 
processo de revisão dos julgados. As ra
zões expostas pelo autor, em 1963, ter
minadas com a advertência do dilema 
greve ou dissídio - após êstes sete anos 
transcorridos -, podemos dizer, não 
persistem. 

3. Não se pode fixar como inconstitu
cional o projeto, mas por certo é pa
tentemente desaconselhável a sua apro
vação. A possibilidade de se iniciar o 
processo de revisão dos julgados a par
tir de seis meses de sua efetivação tanto 
é arma contra o empregador, como con
tra o empregado. Retira, outrossim, co
mo afirmamos, um tempo razoável de 
segurança de permanência das decisões 
da justiça. A jurisprudência dos Tribu
nais vem-se destacando no sentido de 

admitir as revisões exclusivamente ao 
âmbito das decisões finais da justiça, ne
gando reexame 1!00s acôrdos firmados 
entre empregadores e empregados (T.S.T. 
- Proc. n.O 7.286/46; T.R.T., ta Região 
- Proc. n.0 L018/49; e outros). 

Há pouco, foi sancionada a Lei n.O 
5.584, de 26 de junho de 1970, do Con
gresso, simplificando e dinamizando o 
processo judiciário do trabalho, para 
disciplinar a concessão e prestação de 
assistência na justiça trabalhista, asse
gurando a revisão imediata do valor da 
alçada, no que atende à realidade eco
nômica e suas mutações. 

4. Entendemos que a redução proposta 
não segue as regras ânuas tradicional
Jnente adotadas para os prazos aos re
cursos de revisão dos julgados e que, do 
ponto de vista da juridicidade, o proje
to não atende - o que foi a sua louvável 
preocupação - o objetivo interêsse das 
partes. 

O parecer é pela rejeição. 

Sala das Comissões, em 1.0 de setem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Presi
dente -Bezerra Neto, Relator - Auro 
Moura Andrade - Carlos Lindenberg -
Flávio Britto- Milton Trindade- Júlio 
Leite - !lfello Braga - Adolpho Franco 
- Guido Mondin, 

PARECER 
N.0 645, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei n.0 8, de 1969. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

Aprovado pela Câmara dos Deputados, 
e já submetido à douta Comissão de 
Constituição e Justiça desta Casa, o Pro
jeto de Lei da Câmara número 8, de 
1969, reduz o prazo para revisão das de
cisões que fixarem condições de traba
lho de um ano para seis meses, desde 
que se tenham modificado as circunstân
cias que as ditarem. 
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2. Ao justificar o projeto de sua auto
ria, esclarece o ilustre Deputado AdyU::~ 

Vianna que, "freqüentemente, reivindica
ções salariais se desatualizam, ante a 
desvalorização do cruzeiro. Não podendo 
recorrer a nôvo dissídio, porque êste só 
é permitido um ano depois, os trabalha
dores se vêem na dura contingência de 
recorrer a movimentos paredistas, com 
graves prejuízos para a economia nacio
nal e para as coletividades em geral". 

3. Ao concluir sua fundamentação, afir
ma ainda o nobre representante rio
grandense: "Parece-nos, pois, que, pelo 
menos enquanto não houver uma rela
tiva estabilidade monetária, deveremcs 
permitir dissídios mais freqüentes." 

4. A simples leitura da justificativa da 
proposição evidencia que o eminente 
Deputado Adyl!o Vianna preconizava 
atender a uma situação conjuntural exis
tente em 1963, ano em que os índices in
flacionários alcançaram a expressiva 
taxa de 80,6%. Era natural, portanto, 
que, ao fim de seis meses de vigência, es
tivessem os acôrdos salariais inteiramen
te desatual!zados, exigindo correção que 
a lei não permitia. 

5. Somos forçados a reconhecer, porém, 
que as transformações por que passou o 
País, mormente no campo económico, 
modificaram inteiramente as condições 
vigentes em 1963, ano da apresentação 
do projeto. O próprio autor frisava, co
mo já assinalamos, que a sistemática da 
revisão anual seria possível quando hou
vesse uma relativa estabilidade monetá
ria. 

6. Ao contrário dos 80,6% de 1963, tive
mos em 1969 um aumento de custo de 
vida que se situou em tôrno de 24% . 
Com efeito, segundo os dados da Fun
dação Getúlio Vargas, o aumento o.cumu
lado atingiu em 1969 24,2% no Rio de 
Janeiro, 22,6% em São Paulo e 19,7% em 
Pôrto Alegre. 

7. Embora não tenhamos alcançado a 
estabilidade monetária a que alude o 
nobre autor do projeto, poderemos afir
mar que caminhamos firmemente nessa 
direção. Os seis primeiros meses de 1970 
revelam, de maneira geral, um declínio 
ainda mais acentuado do aumento do 
que no ano anterior, conforme se evi
dencia pelo comparativo seguinte: 

Localidade 1967"(1) 1970(1) 

Rio de Janeiro 10,5 8,8 
São Paulo 11,8 8,1 
Pôrto Alegre 13,0 13,1 

Nota-se, portanto, que, superadas as 
condições inflacionárias que justifica
ram a medida corretiva proposta pelo 
autor, em 1963, ... após êstes sete anos 
muito de sua importância. 

8. O próprio Relator na Comissão de 
Constituição e Justiça do Senado, o emi
nente Senador Bezerra Neto, já frisava, 
exatamente, que "as razões expostas pelo 
autor, em 1963 ... após êstes sete anos 
transcorridos -, podemos dizer, não per
sistem". Por isso mesmo, e por conside
rar que "a redução proposta não segue 
as regras ânuas tradicionalmente ado
tadas .para os prazos aos recursos de 
revisão dos julgados", manifestou-se 
aquela douta Comissão pela rejeição do 
projeto. 

Neste mesmo sentido, tendo em vista 
as razões acima acrescentadas, é o nos
so parecer. 

Sala das Comissões, em 22 de setem
bro de Í970. - Mello Braga, Vice-Presi
dente, no exercício da Presidência. -
Júlio Leite, Relator - Attílio Fontana
Duarte Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O Expediente lido vai à publi
cação. 

Sôbre a mesa, Comunicações que vão 
ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1 Jn11elro o. junho 
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São lidas as seguintes: 

COMUNICAÇõES 

Brasília, em 24 de setembro de 1970. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex." 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Mem 
de Sá pelo nobre Sr. Senador Paulo Tor
res na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sôbre a Men
sagem n.O 19/70-CN, que altera dispo
sitivos do Decreto-lei n.0 37, de 1966, 
relativamente à bagagem de passageiros 
procedentes do exterior, e dá outras pro
vidências". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. - Petrônio Portella, 
Líder do Govêrno. 

Brasília, em 24 de setembro de 1970. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex." 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Celso 
Ramos, pelo nobre Sr. Senador Carlos 
Lindenberg na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará parecer sôbre 
a Mensagem n.o 19/70-CN, que "altera 
dlsp<~sltlvos do Decreto-lei n.O 37/66, re
lativamente à bagagem de passageiros 
procedentes do exterior, e dá outras pro
vidências". 

Aproveito a oportunidade para renovar 
os protestos da mais alta estima e dis
tinta consideração. - Petrônio Portella, 
Líder do Governo. 

Brasília, em 24 de setembro de 1970. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex.n 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador CIMo
mil Mllet pelo nobre Sr. Senador Paulo 
Torres na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sôbre a Men
sagem n.o 20/70-CN, que "permite de-

duções do Impôsto de Renda das pessoas 
j urídlcas para fins de alfabetização, nos 
exercícios de 1971 a 1973, Inclusive". 

Aproveito a oportunidade para reno
vàr os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Petrônio Por
tella, Líder do Govêrno. 

Brasilla, em 24 de setembro de 1970. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor 
Senador Mem de Sá, pelo nobre Senhor 
Senador Carlos Llndenberg na Comis
são Mista do Congresso Nacional que 
dará parecer sôbre a Mensagem n.0 20/70-
CN, que "permite deduções do Impôs
to de I!Jenda das pessoas j urídloas para 
fins de alfabetização, nos e:x.ercícios de 
1971 a 1973, Inclusive". 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Petrônio Por
tella, Líder do Governo. 

Brasília, em 24 de setembro de 1970. 
Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor 
Senador Ruy Carneiro pelo nobre Senhor 
Senador Adalberto Sena na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sôbre a Mensagem n.o 20/70-
CN que "permite deduções do Impôsto 
de Renda das pessoas jurídicas, para fins 
de alfabetização, nos exercícios de 1971 
a 1973, inclusive". 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. -Adalberto Sena, 
Líder do MDB . 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Serão feitas as substl tuições soli
citadas. 

Não há oradores inscritos. 
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Está facultada a palavra a qualquer 
dos Srs. Senadores que queira fazer uso 
dela. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da 
,palavra, vamos passar à ordem do Dia. 

Estão presentes na Casa 30 Srs. Sena
dores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há número para votação. 

As matérias constantes dos quatro pri
meiros itens da pauta estão em fase de 
votação. 

Quanto ao 5.0 item, está com a dis
cussão sobrestada até que possa ser vo
tado requerimento, apresentado em Ses
são anterior, pelo qual o Sr. Senador 
Petrônlo Portella solicita reexame da 
matéria pela Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Ficam as matérias adiadas para a pró
xima Sessão. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a presente Sessão, 
designando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 162, de 
1968 (n.0 1.363-C/68, na Casa de ori
gem) , que regula a indenização aos 
dependentes e dá outras providên
cias, tendo 

PARECER, sob n.0 571, de 1970, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
aprovação, com emenda. que ofe
rece, de n.0 1-CCJ. 

2 

Votação, em turno único, do Proje
to de Lei da Câmara n.0 26, de 1970 
(n.0 2. 082, de 1969, na Casa de o ri-

gem), que dá a denominação de "Ro
dovia Manoel da Costa Lima" a tre
chos de rodovias que indica, tendo 

PARECER, sob n.0 609, de 1970, da. 
Comissão 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, pela aprovação. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 70, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.o 624, de 1970), que autoriza 
o Govêrno do Estado do Paraná a 
realizar operação de empréstimo ex
terno, através da. Companhia de 
Telecomunicações do Paraná S.A. -
TELEPAR - com o International 
Commercial Bank Ltd., de Londres, 
nos têrmos da Lei Estadual n.0 5.712, 
de 1967, destinado a custear as des
pesas de implantação do Projeto de 
Rêdes Integradas daquele Estado, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 625 e 626, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
, constitucionalidade e juridicida

de; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas 
e Povoamento, pela aprovação. 

4 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 
1970, de a;utoria dlo Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que inclui os 
preconceitos de sexo e de crença reli
glosa entre as contravenções penais 
mencionadas na. Lei n.0 1.390, de 
3-7-51, e modifica o sistema de mul
tas previsto no diploma, tendo 

PARECER CONTRARIO, sob n.o 607, 
de 1970, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 
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5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Júlio 
Leite, que estabelece limite máximo 
para a cobrança dos direitos autorais 
e os conexos relativos a obras líte
ro-musicais divulgadas pelas perm!s
sionárias ou concessionárias dos ser
viços de radiodifusão e radiotelevisão 
legalmente Instaladas no País e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 492 a 495, de 
1970, das Comissões 

substitutivo da Comissão de Edu
cação e Cultura; 

- de Educação e Cultura, favorável, 
nos tênnos do substitutivo que 
apresenta; e 

- de Finanças, favorável ao proje
to, nos têrmos do substitutivo 
CEC, dependendo da votação do 
Requerimento n.0 202, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador Petrônio 
Portella, solicitando adiamento 
da discussão da matéria para 
reexame da Comissão de Educa
ção e Cultura. 

- de Constituição e Justiça: 1.0 

pronunciamento: pela constitu
cionalidade e juridicidade; 2.0 
pronunciamento: favorável ao 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 1 O 
minutos.) 



134.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 25 de setembro de 1970 

PRESID~NCIA DO SR. FERNANDO CORRf!:A 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Britto - Edmundo Levi -
Milton Trindade - Lobão da Silvei
ra - Petrônio Portella - Duarte 
Filho - Domício Gondim - Júlio 
Leite - Antônio Fernandes - Car
los Llndenberg - Eurico· Rezende -
Paulo Torres - Carvalho Pinto -
Fernando Corrêa - Mello Braga -
Guldo Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 18 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão· anter!O!.', que 
é, sem debate, aprovada. 

o S!.'. 1.o-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

N.0 646, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
nado n.0 142, de 1968, que dispõe a 
respeito da comercialização de edul
corantes sintéticos. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Volh à nossa apreciação o presente 
projeto, de autoria do Senador Raul 
Giuberti, sôbre o· qual já nos pronuncia
mos, recomendando, preliminannente, 
fôsse ouvido o Ministério da Saúde. 

Em resposta aos ofícios de informa
ções desta Comissão, esclarece-nos o Se
nhor Ministro da Saúde que o assunto 
já fôra regulamentado pelas Portarias 
Ministeriais GB n.0 264, de 7-11-69, e GB 
n.0 44, de 26-1-70. 

Verificamos, ao compulsar as mencio
nadas portarias, não haver colisão entre 
o nelas disposto e o preceituado no pro
jeto. 

Dispensamo-nos de proceder a uma 
exposição mais minuciosa da proposição, 
já feita quando do nosso primeiro pro
mmciamento. 

Notamos que o projeto cogita de ma
téria cujo teor costuma o legislador dei
xar ao arbítrio do administrador - tra
ta-se do poder de regulamentar. 

É notório que o Poder Executivo, para 
o cabal desempenho de suas atribuições, 
precisa de uma certa margem de discri
ção· no trato da coisa pública. O legisla
dor assim o tem entendido. 

Está é a lição do ·eminente Bielsa, em 
seus "Princípios de Direito Administra
tivo', pág. 47, 2.a edição: 

"A lei, em geral, traça regras am
plas velativas à competência e às 
atribuições dos órgãos administrati
vos, porém não pode prever hipóte
ses multo circunstanciais, fatos ou 
complexos de fatos. Daí se atribui ao 
Poder Executivo. certa faculdade dis
Cricionária." 

No caso dos edulcorantes sintéticos, vi
mos, após uma denúncia veiculada pe
los jornais, a presteza com que o Senhor 



- 146-

Ministro da Saúde agiu a fim de evitar 
possíveis riscos à integridade da popu
lação. Se, entanto, houvesse lei regula
mentando a hipótese, ela só poderia ser 
modificada através de outra lei, o que 
poderia I'etardar a ação dO administra
dor, que, ·em tais casos, deve ser pronta, 
expedita. 

Assim, em que pêse aos altos propósi
tos de seu autor, o projeto não deve ser 
aprovado. 

Opinamos, pois, pela sua rejeição, por 
inj uridicidade. 

Sala das Comissões, em 24 de setem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Presi
dente - Carlos Lindenbcrg, Relator -
l\iello Braga - Júlio Leite - Josaphat 
Marinho - Carvalho Pinto - Guido 
Mondin. 

PARECER 
N.0 647, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei do Se
n:.do n.0 37, de 1970, que fixa prazo 
para resposta a pedido de informa
ções nos processos de "habeas cor
pus" e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O pr.ojeto sôbre o qual somos chama
dos a opinar é do Senador Bezel.1l'a Neto 
e tem por objeto fixar prazo para res
posta a pedido de informações nos pro
cessos de habeas corpus. 

Ao justificar a proposição, salientou 
seu eminente autor que o Decreto-lei 
n.0 552, de 25 de abril de 1969, ao cogi
tar da possibilidade de o relator do pro
cesso de habeas corpus pedir ou não in
formações à auto,r!dade coatora, não 
delimitou prazo para tal resposta. Acres
centa que seu projeto visa a suprir essa 
omissão. 

Verificou-se do exame do projeto que 
o mesmo determina sejam as lnfoil.'llla
ções de que trata o citado decreto-lei 
pr.estadas dentro do prazo máximo de 
3 dias. 

Tal prazo afigura-se-nos razoâvel para 
os Estados mais desenvolvidos da Fe
deração, que dispõem de melhores vias de 
acesso e de comunicação, sendo, portan~ 
to, de fâcil obediência. Com relação, po
rém, a Estados corno o Acre, Amazonas 
etc., tal prazo dificilrnen te poderâ ser 
acatado. 

Ante as diferenças que se observam 
entre os Estados brasileiros, teríamos que 
assinalar para cada Estado ou, pelo· me
nos, para determinados grupos de Esta
dos prazos diferentes, o que viria difi
cultar sobremaneira a nossa tarefa. 

Como acentuam os clássicos, a dosl
rnetria nem sempre é aconselhável ao 
legislador, especialmente em hipóteses 
corno ·a do presente projeto, na qual con
sideramos a sua apllcaçfm um exemplo 
típico de inconveniência .. 

Devemos, nesses casos, deixar ao cri
tério dos aplicadores da lei tal atribui
ção, partido do pressuposto de que um 
desembargador estadual tenha condições 
para decidir sôbre o prazo a ser obser
vado. Tanto mais quanto se atenta para 
o fato de que êle pode, inclusive, dis
pensar as mencionadas informações. 

Assim e em que pêse aos altos pro
pósitos do eminente Senador Bezerra 
Neto, manifestamo-nos contràl'iamente 
a,o projeto, por entendermos que o sis
tema vigente atende melhor às nossas 
peculia,ridades regionais. 

Sala das Comissões, em 24 de setem
bro de 1970. - Petrônio Portella, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator -
Júlio Leite - Mello Braga - Josaphat 
Marinho - Carvalho Pinto - Guido 
Mondin. 
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PARECER 
N.0 648, de 1970 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre as emendas da. Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 75, de 1968 (n.o 1.910-A, 
de 1968, na Câmara), do Senador 
Carvalho Pinto, que reorganiza o 
Conselho Nacional de Política Sala
rial e o Departamento Nacional de 
Salário do Ministério do Trabalho e 
Previdência Social e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

De autoria do nobre Senadoi' Carvalho 
Pinto, a proposição. mereceu pareceres 
favoráveis das Comissões de Constituição 
e Justiça e de Legisla,ção Social, nas 
quais foram Relatores os Senadores An
tônio Carlos e José Leite, respectivamen
te, e logrou aprovação ·em Plenário, a 15 
de outubro de 1968, sendo remetida, a 
seguir (Ofício n.0 2. 322, de 16-10-68), ao 
exame da Câmara dos Deputados, nos 
têrmos do artigo 58 da Constituição e 
na forma do artigo 320 do Regimento 
Interno. 

Tramitou na Câmara dos Deputados 
a disciplinação legal projetada pelas Co
missões de Constituição e Justiça, Legis
lação SOcial e de Economia, tendo rece
bido três emendas no segundo dêsses ór
gãos técnicos, as quais foram objeto de 
aprovação por parte da Comissão de 
Economia, obtendo, afinal, aprovação 
plenária daquela Casa do Congresso Na
cional com as referidas emendas. 

Volta, agora, o projeto ao Senado Fe
deral pa.ra colhêr sua manifestação sô
bre as ·emendas nêle introduzidas, con
soante preceitua o § 1.0 do artigo 58 dó 
texto constitucional. 

As Emendas n.os 1 e 3, de caráter mo
dificativo, alteram, a primeira, o prazo 
de duraçãD dos mandatos dos represen
tantes class!stas com assento no Conse
lho Nacional de Política Salarial de 4 
para 3 anos e, a segunda ementa do pro-

jeto, com a seguinte redação: "Reorga
niza o Conselho Nacional de Política Sa
larial - CNPS - e dá outras providên
cias." 

Finalmente, .a Emenda n.0 2 suprimiu 
os arts. 7.0 , a.o e 9.0 

Referida supressão dos citados artigos 
(Emenda n.0 2) e a nova redação dada 
à ementa da proposição (Emenda n.0 3) 
decorreram da orientação- adotada pela 
Câmara dos Deputados de restringir a 
particip'ação de representantes classistas 
exclusivament·e no Conselho Nacional de 
Política Salarial, eliminando-a do De
partamento Nacional de Salário, por con
siderar a gestão do órgão em causa púr 
um colegiado. Como vimos, a Emenda 
n.O 1 limitou-se a reduzir de um ano o 
período de mandato dos representantes 
classistas. 

Escorreitas do ponto de vista jurídico e 
de técnica legislativa, as ·emendas em 
apreciação estão isentas, por outro lado, 
de qualquer eiva capaz de comprometer 
a sua constitucionalidade. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 24 de setem

bro de 1970. - Júlio Leite, Presidente -
Petrônio Portella, Relator - Mello Bra
ga - Josaphat Marinho - Carlos Lin
denberg - Carvalho Pinto - Guido 
Mondim. 

PARECER 
N.o 649, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre as emendas da. Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei do Se
nado n. 0 7 5, de 1968. 

Relator: Sr. Duarte Filho 
Formulada pelo Senador Carvalho Pin

to, a proposição acima caracterizada, 
após receber, nesta Casa, parece:res fa
voráveis das comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social, mereceu 
aprovação do Plenário, a 15 de outubro 
de 1968, e, na Câmara dos Deputados, ou
vidas idênticas Comissões e, ainda, a Co
missão de Economia, logrou acolhimen-
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to, com três emendas de autoria do 
Deputado João Alves, relativas à emen
ta, à supressão dos arts. 7.o, 8.0 e g,o e à 
nova redação proposta para o § 3.0 do ar
tigo 1.0 

Volta à apreciação desta Casa do Con
gresso Nacional o projeto em exame, em 
estrita observância ao preceito consubs
tanciado no § 1.0 do art. 58 da Consti
tuição da República Federativa dO Brasil, 
para que sôbre as alterações nêle intro
duzidas na Câmara revisora se mani
feste o Senado da Repúbllca. 

As modificações em causa foram as se
guintes: 

V1) supressão dos artigos 7.0 , 8.0 e 
9.o, por ter sido considerada de
saconselhável a adoção da admi
nistração colegiada, com repre
sentação classista, na dlreção do 
Departamento Nacional de Sa
lário; 

2.a) nova redação da ementa, para 
compatib!l1zá-la com a propo
sição, em decorrência da elimi
nação dos dispositivos citados 
no item anterior; 

s.a) redução da duração do manda
to dos representantes classistas 
no Conselho Nacional de Poli
tica Salarial de quatro para três 
anos. 

A aceitação das emendas em foco não 
desnatura a finalldade primordial da 
louvável Iniciativa do Senador Carvalho 
Pinto, que é, precípua, declarada e fun
damentalmente- consoante sua substan
closa justificação, ratificada, inclusive, 
através de discurso de Sua Excelência 
proferido a 26 de agôsto de 1968 -, dar 
aos interessados diretos na formulação da 
política salarial, trabalhadores e empre
sários, assento permanente, e não ape
nas participai ·eventual, no órgão com
petente para traçá-la, ou seja, o Conse
lho Nacional de Política Salarial. 

Nessa ordem de idéias, nosso parecer é 
pela aceitação das Emendas números 1, 
2 e 3, da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 24 de setembro 
de 1970. - Mello Braga, Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência - Duarte 
Filho, Relator - Júlio Leite - Attíllo 
Fontana. 

PARECER 
N. 650, de 19'70 

da Comissão de Legislação. Social, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmara 
n.o 31, de 19'70 (n.o 4.045-B/66, na 
Casa de origem), que cria o Conse
lho Federal e os Conselhos Regionais 
de Psicologia e dá outras providên
cias. 

Relator: Sr. Duarte Filho 

o projeto que vem ao exame desta Co
missão tem por finalidade criar o Con
selho e os Conselhos Regionais de Psico
logia (art. 1.0 ), "dotados de personallda
des jurídica de direito público, autono
mia administrativa e financeira, consti
tuindo, no conjunto, autarquia destinada 
a orientar, discipllnar e fiscalizar o exer
cício da profissão de Psicólogo e zelar 
pela fiel observância dos princípios de 
ética e disciplina da classe". 

A matéria é oriunda da Câmara dos 
Deputados, onde foi apresentada em 
1966, para, no ano seguinte, ser enca
minhada ao arquivo, nos têrmos do arti
go 104 do Regimento Interno. Acabou, 
porém, desarquivada e tendo trâmite re
gular, para ser aprovada nas Comissões 
de Constituição e Justiça, que formulou 
substitutivo, de Educação e Cultura e de 
Legislação Social. O Plenário aceitou o 
pronunciamento das Comissões, e, agora, 
a proposição é submetida à apreciação do 
Senado. 

Ficou ressaltada, na Câmara, a neces
sidade de serem criados os Conselhos Fe
deral 'e Regionais de Psicologia em vir
tude da inexistência de órgãos de sele
ção, fiscalização, contrôle e reconheci
mento da profissão disciplinada pela Lei 
n,0 4 .119, de 27 de agôsto de 1962. 
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A lei que dispôs sôbre os cursos de for
mação em Psicologia e regulamentou o 
exercício profissional de Psicólogo sofreu 
alterações com os Decretos-leis n.oa 529, 
de 11 de a:brll de 1969, e 706, de 25 de 
julho de 1969. Mas as modificações inal
teraram o conteúdo. Convém assinalar 
que, na verdade, há quem se insurja con
tra a criação de conselhos federal e re
gionais, destinados a orientar e fisca
llzar o exercício de profissões, Todavia, 
organismos dêsse tipo têm oferecido ex
celente resultado. Basta indicar a Ordem 
dos Advogados do Brasil e os Conselhos 
de Medicina e de Engenharia, Arquite
tura e Agrimensura. 

Ninguém desconhece a importância 
atribuída à Psicologia no mundo a:mal. 
Como "ciência da consciência", ela con
sidera o ser humano como "unidade !n
divisível, não o decompondo em aspectos 
biológicos, nem tentando reduzir êsses 
aspectos a enunctados de físico-química". 
E a profissão de Psicólogo, que exige dos 
que a exercitam espirita de renúncia e 
grande amor ao ser humano, deve dispor, 
quanto antes, de instituição que a fiscali
ze e controle, principalmente para evitar 
que o charlatanismo prejudique, na prá
tica, o trabalho de verdadeiro missioná
rio que o profissional da Psicologia se 
vê obrigado a cumprir. 

Em face do exposto, somos pela apro
vação do presente projeto de lei. 

\Sala das Comissões, em 22 de setem
bro de 1570. - Mello Braga, Vice-Presi
dente, no exercício da Presidência -
Duarte Filho, Relator - Júlio Leite -
Attílio Fontana. 

PARECER 
N.o 651, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 31, de 
1970. 

Relator: Sr. MeDo Braga 
O ilustre Deputado Antunes de Oli

veira apresentou ao exame do Congresso 
Nacional o projeto de lei em epígrafe, que 
tem por objetivo regulamentar a pro-

fissão de Psicólogo, mediante a criação 
do conselho Federal e dos Conselhos Re
gionais de l>~icologia, bem como a fixa
ção normat~, ·a para o exercício dessa 
profissão. 

Trata-se, portanto, 1a criação de uma 
autarquia, a ser dotada de personalidade 
jurídica de direito público, com autono
mia ·a.d:ministrativa e financeira, destina
da a orientar, disciplinar e fiscalizar o 
·exercício da profissão de Psicólogo e de 
zelar pela fiel observância dos princípios 
de ética profissional. 

os aspectos que nos cabem ·examinar, de 
acôrdo com a área da competência dêste 
órgão técnico, estão detalhadamente es
tabelecidos no Capitulo V - Do Patri
mônimo e da Gestão Financeira-, con
forme se vê: 

"Art. 16 - O património do Conse
lho Federal e dos Conselhos Regio
nais será constituído de: 
I- dotações e legados; 
II - dotações orçamentárias do Po
der Público federal, estadual ou mu
nicipal; 
III - bens e valôres adquiridos; 
IV - taxas, anuidades, multas e ou
tras contribuições a serem pagas pe
los profissionais. 
Parágrafo único - Os quantitativos 
de que trata o inciso IV dêste artigo 
deverão sei' depositados em contas 
vinculadas no Banco do Brasil, ca
bendo 1/3 (um têrço) do seu mon
tante ao Con&elho Federal. 
Art. 17 - O orçamento anual do 
Ccmselho Federal será aprovado me
diante voto favorável de, pelo me
nos, 2/3 (dois terços) dos membros 
presentes à Assembléia dos Delega
dos Regionais. 

Art. 18 - Para a aquisição ou alle
naçã,o de bens que ultrapassem 5 
(cinco) salários-mínimos, se exigirá 
a condição •estabelecida no a'ftigo an
terior, deVIendo-se obs·ervar, nos ca
sos de concorrência pública, os llmi-
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tes fixados no Decr·eto-lei n.0 200, 
de 25 de ilevereiro de 1967. 
Parágrafo único - A aquisição ou 
ali:enaçM de bens de iÍlterêsse de um 
conselho Regional dependerá de 
aprovação prévia da respectiva As
sembléia-Geral. 
Art. 19 - Ao Conselho Federal ca
berá custear despesas com o trans
porte e a estada dos delegados-elei
tores, bem e>omo de quaisquer outros 
psicólogos ou servidores, quando, a 
serviço daquele Conselho, se deslo
carem de sua sede. 

§ 1.0 - Na fixação dessas despesas, 
apllcar-se-á, no que couber, o cri
tério adotado pelo Serviço Público 
Federal para as tarefas executadas 
fora da sede." 

No que diz respeito à programação 
orçamentária, à fixação de anuidades e 
de critérios para elaboração orçamentá
ria dos Conselhos Regionais, bem como 
à elaboração da prestação de contas pa-

. ra exame do Tribunal de Contas da 
União, é atribuído ao Conselho Federal 
nos têrmos das alíneas I, p e q do seu 
art. 6.0, abaixo transcrito: 

"Art. 6.0 - SM atribuições do Con
selho Federal: 
•••• o ••••• o ••••• o ••• o •• o • o •• o •• o •••• 

I) aproV1ar as anuidades e demais 
contribuições a serem pagas pelos 
Psicólogos; 

• • • • • •••••••••••••• o ••• o ••••••••••• 

p) dentro dos prazos regimentais, 
elaborar a p·roposta orçamentárla 
anual, a ser apreciada pela Assem
bléia dos Delegados Regionais, fi
xar os critérios para a elabol'açáo 
das propostas orçamentárias re
gionais e apro.va.r os orçamentos 
dos Conselhos Regionais; 

q) elaborar a prestação de contas e 
encaminhá-la ao Tribunal de Con
tas." 

Conforme se verlflca do a·cima expos
to, há uma estrutura financeira previs-

ta, capaz de dar à autarquia condições 
de funcionamento, assim como um pro
cesso de execução e contrôle orçamentá
rios, firmado de acôrdo com os princí
pios e normas adotadas pelo Serviço Pú
blico Federal. 

Nestas condições, esta Comissão nada 
tem a opo.r que seja o proJeto ap.rovado, 
mormente se pensa.rmos nas repercussões 
disciplinadoras do exercício de ·uma no
va profissão, incluída, ago.ra, no rol das 
liberais e cuja .ação muito irá cont.ribuir 
para o processo de desenvolvimento só
cio-econômioo de nosso Pais, através da 
aplicação prática do ·estudo das disci
plinas: 

-Dinâmica de Grupo; 
- Psicologia Social; 
- Introdução à Psicologia; 
- Psicologia Aplicada à Adminis-

tração; 
- Psicologia da Educação; 
- Psicologia Geral e Experimental; 
- Psicologia Experimental Avança-

da; 
- Psicologia do Desenvolvimento; 
- História e Sistemas em Psicolo-

gia; 
- Estatística para a Ciência do 

Comportamento; 
- Psicologia da Personalidade; e 
- Psicofisiologia. 

Considerando, pois, mais êsses fatôres 
que irão beneficiar e auxiliar a dinâmi
ca da administração pública ou parti
cular, somos favorável à aprovação do 
projeto em pauta. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 24 de setem
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi
dente - Mello Braga, Relator - Júlio 
Leite - Carlos Lindenberg - Dinarte 
Mariz - Flávio Britto - Petrônio Por
tella - Duarte Filho - Milton Trinda
de. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O Expediente lido vai à publi
cação. 
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Sôbre a. mesa, ofício que vai ser lido 
pelo Sr. 1.0-Secretáorio. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 
Of. n.0 2/CM 

24 de setembro de 1970. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de enca.minhar a Vos

sa Ex:celência o relatório e os estudos 
realizados pela Comissão Mista incum
btda. de examina-r a legislação cafeelra 
e a estrutura cto Instituto Brasileiro do 
Café e elaborar projeto de lei que atuali
ze e oonrolide aquela legislação e que re
estruture ·essa autarquia. 

Tendo em vista. dispositivos constitu
cionais atualmente em vigor e relativos 
à competência do Congresso Nacional, 
conclui ·o trabalho com a apresentação 
de uma. série de sugestões de interêsse 
gera.! à política ·Ca.feeira e que, consoante 
proposta do Sr. Relator, raprovada pela. 
ComJssáJo, poderia.m ser encaminhadas 
às autoridades competentes do Executi
vo, como subsídios às deliberações de 
sua alça.da. 

Aproveito a opo·rtunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos de 
estima e consideração. 

Senador Carvalho Pinto, Presidente. 
(O Relatório a que se retere o ofício 

que acaba de ser lido, acha-se publicado 
em Suplemento ao DCN (Seção II) de 
26-9-70.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Sôbre a mesa, projeto de reso
luc;ão que será lido pelo Sr. 1.0-Secre
táorio. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 73, de 1970 
Autoriza a Redatora Leda Maria 

Cardoso Naud a integrar, como Se
cretária, a Delegação do Grupo Bra
sileiro da União Interparlamentar à 
ss.a Conferência Interparlamentar. 

O Senado Federal ~:es·olve: 
Artigo único -É autorizada a aceitar 

a indicação para secretaria~: a Delega-

ção do G~:upo Brasileil:'o da União In
terparlamentar à 58.a Confe~:ência. In
terpa.rla.mentar, a. realiza.~:-se em Haia., 
no periodo de 30 de setembro a 9 de 
outubro do corrente ano, nos têrmos do 
a.rt. 369 da Resolução n.0 6, de 1960, a 
Reda.tora, PL-2, Leda. Maria Cardoso 
Naud, do Quadro de Secretaria do Se
nado Federal. 

Justificação 

A Comissão Diretora submete à apre
ciaçã,o do P~enário o presente projeto de 
resolução, a fim de atender à solicitação 
do Senhor Presidente do Grupo Brasi
leiro da. Uniã,o Interparlamentar, atl:'a
vés do Ofício n.0 36170, de 28 de agôsto 
de 1970, em que indica a Redatora Le
da Mat'ia Gaxdoso Naud, desta Casa, pa
ra secretariar os trabalhos da Delegação 
daquele Grupo à 58.a Conferência Inter
parlamenta.r, sem ônus pa.xa o Senado. 

Sala da Gomissã,o Diretora, em 25 de 
setembro de 1970. - Fernando Corrêa, 
Presidente em exevcício - Edmundo 
Levi - Paulo Torres- Sebastião Archer. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - O p~:ojeto lido, ·de autoria da Co
missão Diretora, independe de parecer 
de outra Comissão . Será publicado e 
oportunament~ incluído em Ordem do 
Dia. 

Há orador inscrito. 

Tem a palavxa o nobre Senador Júlio 
Leite. 

O SR. JúLIO LEITE - (Lê o seguinte 
discurso.) Senhor Presidente, Senho
res Senad•ores, comemora-se amanhã, 26 
de setembro, o Dia Internacional das 
Relações Públicas, data que também as
sinala o décimo aniversário da Federação 
Interamericana de Relações Públicas, 
fundada no México, !l!O ·ensejo da I Con
ferência continental dos profissionais 
dessa. especialid·ade. Embora se tl:'ate de 
atividade ,relativa.mente nova em nosso 
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País, desenvolvida que foi para atend&
às necessidades da vida moderna, penso 
não ser necessário destacar aqui a im
portância da comunicação social na 
promoção da concórdia e do entendi
mento entre os homens. 

No Brasil, a luta pelo reconhecimento 
do status profissional dessa atlvidade é 
de ontem. Aquêles que se dedicam às 
relações públicas devem a regulamen
tação de sua categoria profissional à 
iniciativa do então Ministro do Traba
lho, S·enad:or Jrurbas Passarinho, que já 
ligou seu nome a tantas iniciativas nes
te País que dêle se poderia di2ler, para
fraseando o que já se ·disse de Pandiá 
Calógeras, que seria um bom ministro 
em qualquer pasta. 

Hoje, Senhor Presidente, já não são 
mais as grandes corporações apenas que 
vêem nas relações públicas o Instru
mento adequado para promov&- a melho
ria das normas de convivência com seus 
cl~entes. A criação de uma Imagem recep
tiva que evite os desentendimentos, que 
previna os conflitos e que atenue as in
comp'l'leensões, através de Informações 
pr.ecisas e adequadas, deixou de ser mo
nopólio de um pequeno grupo de empre
sários progressistas para se transformar 
numa ativldade institucionalizada, que 
preocupa, indistintamente, tôdas as esfe
ras da atividade humana. 

O Poder Executivo, particularmente de
pois de 1964, e mais recentemente a par
tir da Administração Costa e Silva, In
corporou essa preocupação à problemá
tica governamental ao Instituir na Pre
sidência da República a Assessoria Espe
cial de Relações Públicas. Sem esquecer 
a Iniciativa pioneira do Coronel Herma
n! d'Agular, primeiro titular dêsse órgão, 
permito-me ressaltar aqui os resultados 
que já estão sendo colhidos por essa pe
quena equipe que hoje constitui a AERP, 
sob a liderança dêsse Intelectual de mé
rito que é o Coronel Octávio Pereira da 
Costa. 

As mensagens tocadas de uma profun
da senslb1!1dade humana que a AERP di
vulga nos Intervalos que lhe são gratui
tamente c•edidos na televisão e no cine
ma constituem uma pausa de elevação 
estética e de bom gôsto no padrão usual
mente precário da maioria das mensa
gens publicitárias. É curioso observar, no 
entanto, o poder multiplicador dessa Ini
ciativa, que se reflete na paulatina e sen
sível elevação do nível cultural das men
sagens comerciais. lilsse ·constitui, no meu 
entender, o melhor exemplo da contri
buição efetiva que as modernas técnicas 
da comunicação em massa podem dar 
para o aprimoramento da televisão co
mercial brasileira. 

Já não existe, Senhores Senadores, en
tidade pública ou emprêsa privada que 
prescinda de um eficiente serviço de re
lações públicas. O julgamento que o gran
de público normalmente faz de qualquer 
instituição está dlretamente Influencia
do pelo padrão de relações que se desen
volvem entre os usuários e aquêles que o 
atendem, como delegados dessa Institui
ção. Daí por que julgo que os esfor~os do 
Govêrno devem voltar-se também, em es
cala ampla e abrangente, para as repar
tições que lidam dlretamente com o pú
blico, como mandatárias que são do Go
vêrno Federal. A experiência já adqui
rida pela AERP nas Inúmeras campa
nhas que já patrocinou ou que desenvol
veu dlrletamente desde a sua instituição 
pode ser extremamente útil na realiza
ção de um trabalho planej ado com esta 
finalidade. 

Se me permito formular sugestões co
mo esta é porque minha preocupação 
com êsse problema não é de hoje. Aqui 
mesmo, no Senado, já tive a opartunlda
de de tratar do assunto referindo-me ao 
fato de que "a imagem pública dos par
lamentares era uma Imagem deformada 
pela falta de informação adequada". No 
Início de 196'8, apresentei Indicação Ins
tituindo junto à Presidllncla da Casa 
o Serviço de Relações Públicas do Sena-
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do. A proposição, que mereceu o apoio e 
o acolhimento do nobre Relator desig
nado pela Comissão Diretora, o eminen
te Senador Cattete Pinheiro, visava exa
tamente a suprir essa lacuna. Mobilizan
do os recursos humanos e materiais exis
tentes na Secretaria, sem aumentar, por
tanto, nossa despesa, preconizava com 
aquela iniciativa, à semelhança do que 
fazem quase todos os Parlamentos, dar 
uma idéia precisa - tanto quanto pos
sível - do que é a rotina da vida parla
mentar. Entendo mesmo que, se há cam
po em que a colaboraçã;o dos Podêres 
const! tuciona!s é necessária e essencial ' 
êste é, exatamente, o da valorização da 
vida pública. 

São !números, Senhor Presidente, os 
exemplos proporcionados pelo bom em
prêgo de uma eficiente campanha de re
lações públicas. Bastaria citar aqui os 
êxitos do Projeto Rondon, Iniciativa que 
sensibilizou, como nenhuma outra, a mo
cidade universitária brasileira, consti
tuindo-se hoje na maior promoção pu
blicitária que o Brasil faz de s! mesmo 
em favor das populações desamparadas 
e desassistidas do nosso sertão. E é ex
traordinário que essa campanha, condu
zida sem qualquer publicidade ou alarde, 
resulte do elogiá vel esfôrço de uma equi
pe impessoal que se esconde na modéstia 
do anonimato. 

O mesmo se pode dizer da colaboração 
dos profissionais de relações públicas e 
de publicidade, através do Conselho Na
cional de Propaganda, em campanhas 
de interêsse nacional. Algumas Iniciati
vas patrocinadas por Instituições priva
das adquiriram tal Importância que se 
Incorporam hoje, sem nenhum favor, no 
calendâr!o cultural do Pais. E merecem, 
por Isso mesmo, o nosso lrrestrito aplau
so. Tudo indica, portanto, que igual su
cesso se deveria esperar de in!c!ativas 
semelhantes que viessem a ser patroci
nadas por entidades públicas, evitando
se, evidentemente, a multiplicidade de 
esforços concorrentes. Essa, al!ás, me pa-

rece a orientação que tem sido invarià
velmente adotada pela Assessoria de Re
lações Públ!cas do Presidente da Repú
blica. 

Não desejo alongar-me neste breve re
gistro, Senhor Presidente, e penso mes
mo tJer extrapolado, de certa forma, o 
sentido de minha presença nesta tribuna. 
E:1cerro, pcTtanto, mlnha.s considerações 
endereçando daqui a minha mensagem 
de confiança e otlmismo no esfôrço que 
vêm desenvolvendo os profissionais de 
relaçé,es públicas no Brasil no sentido de 
tornar mais compreensiva, mas unida e 
cada vez mais participante no esfôrço 
pelo desenvolvimento esta grande mas
sa que constitui o maior patrimônio do 
País: a grande família brasileira. (Muito 
llem! Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Senhores se
nadores 

José Guiomard - cattete Pinheiro 
- Sebastião Archer- Dinarte Mariz 
- Josaphat Marinho - Vasconcelos 
Torres - Gilberto Marinho - No
gu•eira da Gama - Lino de Mattos 
- Ney Braga - Attíl!o Fontana -
Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa.) - Não há mais oradores Inscritos. 

Vamos passar à 

ORDEM DO DIA 

Estão presentes 30 Senhores Senadores. 

Não há número para votação. 

As matérias constantes dos quatro pri
meiros itens da pauta estão em fase de 
votação. Quanto ao 5.0 item, está com 
sua discussão sobrestada, dependendo da 
votação do Requerimento n.o 202, de au
toria do Sr. Senador Petrônio Portella, 
soUc!tando adiamento da discussão da 
matéria para reexame da Comissão de 
Educação e Cultura. 

Fica, portanto, adiada a Ordem do Dia 
para a próxima Sessão. 
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A Presidência, nos tênnos do artigo 
11 do Regimento Comum, e ouvida a Pre
sidência da Câmara dos Deputados, con
voca Sessão Conjunta do Congresso Na
cional, a realizar-se às 14 horas e 30 mi
nutos do dia 28 do corrente mês, no ple
nário da Câmara dos Deputados, com a 
S'egulnte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Dec:reto Legisla-tivo n.O 3, de 
1970-CN (apresentado pela Comissão 
Mista, como conclusão de seu Parecer 
n.o 21, de 1970-CN), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1.119, dtl 11 
de agôsto de 1970, que isenta do Im
pôsto de ImpC>rtação e do Impôsto 
sôbrf\ Produtos Indu&tria.lizados os 
aparelhos tipo pacemaker. 

2 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 4, de 
de 1970-CN (apresentado pela Co
missão Mista, como conclusão do seu 
Parecer n.O 22, dle 1970-CN, que 
aprova o texto do Decreto-lei n.0 

1.120, de 14 de agôsto de 1970, que 
autoriza o Ministro dos Transportes 
a tomar as providências necessárias 
à regularização de débitos da União 
para com a CC>mpanhia de Navega
ção Lloyd Brasileiro. 

Em virtude da presente convocação, 
não haverá Sessão Ordinária do Senado 
na próxima segunda-feira. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a presente designando para a 
próxima Sessão Ordinária, a realizar-se 
têrça-feira próxima, dia 29, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 162, de 
1968 (n.O 1.363-C/68, na Casa! d1e 
origem), que regula a indenizaç!lo 

aos dependentes e dá outras provi
dências, tendo 

PARECER, sob n.o 571, de 1970, da 
Comissão 

- de constituição e Justiça, pela 
aprovação, com emenda que ofe
vece, de n.0 1-CCJ. 

2 

Votação, em turno único do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 26, de 
1970 (n.0 2.082, na Casa de origem), 
que dá a denominação de ''Rodovia 
Manoel da Costa Lima" a trechos 
de rodovias que indica, tendo 

PARECER, sob n.0 609, de 1970, da 
Comissão 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, pela aprovação. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 70, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 624, de 1970), que autoriza 
o Govêrno do Estado do Paraná a 
realizar operação de empréstimo ex
terno, através da Companhia de Te
lecomunicações do Paraná S.A. -
TELEPAR -, com o Internat!onal 
Commercial Bank Ltd., de Lon
dres, nos tênnos da Lei Estadual n.0 

5.712, de 1967, destinado a custear 
as despesas de implantação do Pro
jeto de Rêdes Integradas daquele Es
tado, tendo 

PARECERES, sob n.os 625 e 626, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicida
de; e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 
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4 

Votação, em primeiro tul.1llo, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que Inclui os pre
conceitos de sexo e de crença reli
glosa entre as contravenções penais 
mencionadas na Lei n.0 1.390, de 
3-7-51, e modifica o sistema de mul
tas previsto no diploma, tendo 

PARECER CONTRARIO, sob n.0 607, 
de 1970, da Com.issão 

- de Constituição e Justiça. 

5 

Dls<lussão, em turno único, das 
emendas da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 75, 
de 1968, que reorganiza o Conselho 
Nacional de Política Salarial (CNPS) 
e o Departamento Nacional de Salá
rio <DNS) do Ministério do Traba
lho e Previdência Social e dá ou
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 648 e 649, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; e 

- de Legislação Social, pela aprova
ção. 

6 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 72, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Le
gislaçã·o Social, como conclusão de 
seu Parecer n.0 640, de 1970), que 
autoriza a Fundação Rural Mineira 
- Colonização e DesenvolvimenJto 
Agrário - RURALMINAS a alie
nar 200.000 (duzentos mil) hectares 
eLe terras c'Le sua propriedade nas 
regiões die Jaiba e Montalvânla., 1110 
Estado de Minas Gerais. em lotes de 
5.000 (cinco mil) a 30.000 (trinta mil) 
hectares, a emprêsas rurais brasilei
ras que tenham ou V'enham ter 
projetas na RURALMINAS e na 
S"UDENE, tendo 

PARECERES, sob n.os 641 e 643, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldlci
dade; 

- de Agricultura, pela. aprovação; e 

- dos Estados para Alienação e Con-
cessão de 'ferras Públicas e Po
voamento, pela aprovação. 

7 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 
1970, da. autoria do Sr. Senador Jú
lio Leite, que estabelece limite má
ximo para a. cobrança dos direitos 
autorais e os conexos l'elatlvos a 
obras lítero-musicals divulgadas pe
las permissionárias ou concessioná
rias dos serviços de radiodifusão e 
radiotelevisão legalmente instaladas 
no País ·e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob números 492 a 495, 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1.0 pro
nunciamento: pela constitucio
nalidade e juridic!dade; 2.0 pro
nunciamento: fawrável ao subs
titutivo da Comissão de Educa
ção e Çultura.; 

- de Educação e Cultura, favorável, 
nos têrmos do substitutivo que 
apresenta; e 

·- de Finanças, favorável ao proje
to, nos têrmos do substitutivo
CEC; dependendo da votação do 
Requerimento n.0 202, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador Petrônio 
Portella, solicitando adiamento 
da discussão da matéria para 
reexame da Comissão de Educa
ção e Cultura. 

Está encerrada a Sessão . 

(Encerra-se a. Sessão às 17 horas e 10 
minutos.) 



135.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da G.a Legislatura, 
em 29 de setembro de 1970 

(Extraordinária) 
PRESJD2NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E WILSON GONÇALVES 

As 10 hol.'laS, acham-se p!'esentes 
os Srs. Senadores: 

Adalber.to Sena - Oscar Passos -
Flávio Britto - Milton Trindade -
CattJete Pinheiro - Lobão d:a Sil
veira - Clodomir Milet - Sebastião 
Archer - Petrônto Portella - Wal
dema;r Alcântara - Wilson Gonçal
ves - Duarte Filho - Dinarte Ma
riz - Domício Gondim - João· Cleo
fas - Leandro Maciel - Júlio Leite 
- José Leite - Antônio Fernandes 
- Antônio Balbino - Josaphat Ma-
rinho - Carlos Lindenberg - Paulo 
Torres - Aurélio Vianna - Bene
dicto V·allacLaves - Ca;rvalho Pinto 
- Flemando Corrêa - Ney Braga -
Adolpho Franco - Mello Braga -
Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attilio Fontana - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de ,~esença ·acusa o compareci
mento de 34 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro abexta a 
Sessã.o. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário proced'e à lei
tuxa da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 
DO SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

- N.0 GP/617, de 18 de setembro de 
1970, encaminhando, nos têrmos do 

art. 28 da Dei n.0 5.538, de 1968, o 
relatório e o parecer prévio daquele 
Tribunal referentes às contas do 
Govêrno do Distrito Federal alusivas 
a,o exercício de 1969. 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado autógra
fos dos segubntes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 60, de 1970 

(N.• 160-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Acôrdo Cultural firma
do em Bonn, a 9 ile junho de 1969, 
entre o Govêmo da República Fe
derativa do Brasil e o Govêmo da 
República Federal da Alemanha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Acôrdo Cultu
val firmado ·em Bonn, a 9 de junho de 
1969, entre o Govêrno da República Fe
derativa do Brasil e o Govêrno da Repú
blica Federal da Alemanha. 

Art. 2.0 - ~ste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 

MENSAGEM 
N.0 233, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

De C·Onformidade com o disposto no 
artigo 44, item I, da Constituição, tenho 
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a honra de submeter à alta considera
ção de Vossas Excelências, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor Mi
nistro de Estado das Relações Exteriores, 
o texto do Acôrdo Cultural firmado em 
Bonn, a 9 de junho de 1969, entre o 
Brasil e a República Federal da Alema
nha. 

Brasília, 31 de julho de 1970. - Emí
lio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MINIS
TRO DAS RELAÇõES EXTERIORES 

Em 28 de julho de 1970. 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici 

Presidente da República 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra .de submeter à alta 
apreciação de Vossa Excelência o texto 
dO Acôrdo Cultural ·assinado com a Re
pública Federal da Alemanha, em Bonn, 
a 9 de junho de 1969, por ocasião da vi
sita. a êsse pais do Deputado José de 
Magalhães Pinto, então Ministro de Es
tado das Relações Exteriol'es. 

2. O presente acôrdo representa um 
instl'umento importante pa.ra incremen
tar as relações culturais já existentes 
entre o Bvasll e ·a República Flederal da 
Alemanha, ·especialmente no que con
cerne ao intercâmbio de professôres •e 
estudantes de nível universitário, !lAJ es
tabelecimento, em cada país, eLe centros 
de difusão eLa língua e cultura do outro 
e ao fomecimento mútuo de publica
ções de interêsse intelectual. 

3. Desta forma, permito-me encarecer 
a Vossa Excelência a conveniência. de o 
Govêrno brasileiro ratificar o referido 
Acôrdo Cultural, para o que é necessá
rio sua pl'év1a aprovação pelo Congresso 
Nacional, confoil.'llle o dllsposto no artigo 
44, inciso I, da Constituição Federal. 

4. Nestas condições, submeto um pro
jeto de mensagem presidencial a fim de 
que Vossa Excelência, se assim houver 
por bem, encaminhe o Acôrdo Cultural 
Brasil-Alemanha à aprovação do Poder 
Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, os 
protestos do meu mais profundo respeito. 

Jorge de Carvalho e Silva, Ministro de 
Estado, interino, das Relações Exteriores. 

ACORDO CULTURAL ENTRE O GOWR
NO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASil. E O GOV:mRNO DA REPúBLI
CA FEDERAL DA ALEMANHA 

O Govêrno da República Federativa do 
Brasil e o Govêrno da República Federal 
da Alemanha, no intuito de manter e ex
pandir, num espírito de amizade, a co
operaçãJo. no domínio cultural e a fim de 
incrementar as relações culturais e a 
compreensão mútua tradicionalmente 
existentes entre os dois países, 

Resolveram concluir um Acôrdo Cul
tural e convieram no seguinte: 

Artigo 1 

Cada Parte Contratante propõe-se a 
promover o intercâmbio educacional, cul
tural e científico entre alemães e brasi
leiros, estimulando a criação, em seu ter
ritório, de instituições culturais dedica
das à difusão do idioma e demais valôres 
culturais da outra Parte, com vista à 
realização dos objeti'l"os gerais do pre
sente Acôrdo. 

Artigo 2 

(1) o Govêrno da República Federal 
da Alemanha empenhar-se-á no sentido 
de favorecer a instituição de cátedras, 
leitorados e cursos de língua portuguêsa 
e cultura brasileira em universidades e 
outros estabelecimentos de ensino supe
rior, bem como a fundação de institutos 
de estudos brasileiros. 

(2) O Govêrno da República Federati
va do Brasil empenhar-se-á no sentido 
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de manter e estimular o ensino da lín
gua e cultura alemãs em universidades 
e outros estabelecimentos de ensino su
perior. As escolas secundárias, oficfals ou 
particulares, sob inspeção federal, têm a 
faculdade de incluir a língua alemã em 
seu currículo como disciplina curricular 
optativa. 

Artigo 3 

(1) Cada Parte Contratante procura
rá - sempre que circunstâncias espe
ciais o exigirem - admitir, de acôrdo 
com a legislação vigente em cada país, a 
criação, em número a ser determinado 
por regulamentação posterior, de esco
las ou cursos destinados a estudantes de 
nacionalidade da outra Parte Contratan
te cujos pais estejam residindo tempo
ràriamente em seu território. O currículo 
escolar seguirá o programa de ensino do 
país de origem do estudante, incluindo 
ademais, em caráter obrigatório, o ensino 
das línguas portuguêsa e alemã, respec
tivamente. 

(2) o país em que as referidas escolas 
estiverem localizadas não estará na obri
gação de reconhecer a validade dos di
plomas concedidos pelas mesmas escolas 
ou cursos. 

Artigo 4 

Cada Parte Contratante procurará es
timular as relações entre as suas univer
sidades, outros estabelecimentos de en
sino superior e demais instituições cultu
rais e científicas da outra Parte, bem 
como favorecer o Intercâmbio de profes
sôres universitários, secundários e pri
mários, de cientistas e de estudantes. 

Artigo 5 

Cada Parte Contratante procurará 
conceder bôlsas de estudo subsidiadas a 
estudantes pós-graduados, profissionais, 
pesquisadores, cientistas e artistas da 
outra Parte, a fim de prosseguirem estu
dos nos diversos campos de suas espe
cialidades. 

Artigo 6 

Cada Parte Contratante procurará es
timular e facilitar o intercâmbio de pu
blicações e documentos, de caráter oficial 
ou não, assim como a permuta de publi
cações e documentos entre as universi
dades, outros estabelecimentos de ensino 
superior, academias, sociedades cientifi
cas e instituições culturais no território 
de ambas as Partes. 

Artigo 7 

Cada Parte contratante procurará fa
cilitar em seu território a organização 
de empre•endimentos culturais da outra 
Parte, particularmente por intermédio da 
organização de exposições científicas, ar
tísticas, da difusão e tradução de obras 
de arte, de conferências, de seminários, 
de concertos, de representações teatrais, 
de apresentações de bailado, de exibições 
de películas cinematográficas, artísticas 
e de documentários, de programas de rá
dio e televisão, da gravação de discos e 
fitas magnéticas, bem como de outros 
meios de divulgação de seus valôres cul
turais e a trações turísticas. 

Artigo 8 

Cada Parte contratante, de conformi
dade com as di.sposlções legais vigentes 
sôbre a matéria, procurará facilitar a 
admissão em seu.territórlo, assim como a 
saída eventual, de Instrumentos clenti
flcos, material pedagógico, obras de arte, 
livros, documentos e d•ema.is objetos de 
caráter cultural procedentes da outra. 
Parte e que contribuam para o eficaz de
senvolvimento das atividades compreen
didas no presente Acôrdo, ou que se des
tinem a. exposições culturais temporá
rias e que devam retornar ao território 
de origem. 

Artigo 9 

(ll Cada Parte Contratante procura
rá facilitar, em seus estabelecimentos de 
ensino, a matrícula de estudantes de na
cionalidade da outra Parte Contratante, 
respeitados os dispositivos regulamenta
res vigentes em cada pais. A êsse respei-
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to, cada uma das Partes Contratantes 
estudará as possib1lldades porventura 
existentes e as condições para o reco
nhecimento reciproco de títulos, diplo
mas e atestados de cursos de nível supe
rior, com o objetivo de estabelecer a sua 
equivalência. 

(2) Diplomas que atestam terem sido 
prestados, com êxito, os 1.0 e 2.o exames 
de Estado Alemão para o ensino da lín
gua alemã em estabelecimentos de ensi
no secundário, bem como os certificados 
concedidos pelo Instituto Q{)ethe, de Mu
nique, de hab111tação para o ensino da 
língua alemã, credenciarão seus titulares 
a ministrar o ensino da língua alemã em 
estabelecimentos brasileiros de ensino de 
nível correspondente. Os diplomas de li:
cenciatura em Letras expedidos por fa
culdades do Filosofia do Brasil e hab!ll
tados para o ensino em estabelecimentos 
de nível secundário credenciarão seus 
titulares a ministrar o ensino da língua 
portuguêsa em estabelecimentos alemães 
de ensino de nível correspondente. 

Artigo 10 

Cada Parte Contratante procurará fa
vorecer a concessão de licença em seus 
respectivos territórios para a reprodu
ção de obras artísticas, de composições 
musicais e para a tradução de obras lite
rárias, científicas e técnicas da autoria 
de nacionais da outra Parte, em concor
dância com as obrigações internacionais 
das Partes Contratantes e respeitadas as 
disposições legais referentes ao direito 
autoral. 

Artigo 11 

Cada Parte Contratante empenhar
se-á no sentido de que os livros escolares 
utilizados em seu território transmitam 
uma noção exata do estilo de vida e da 
cultura do outro país. 

Artigo 12 
Cada Parte Contratante procurará es

timular a realização de cursos de férias 
para professôres e estudantes do outro 
país. 

Artigo 13 

Cada Parte Contratante procurará 
promover, mediante convites e a con· 
cessão de ajuda financeira, a realização 
de visitas de personalidades e grupos re
presentativos da cultura da outra Parte. 

Artigo 14 

Cada Parte Contratante procurará en
corajar, na medida do possível, a reali
zação de competições esportivas entre os 
dois países e estreitar a colabOração das 
organizações dedicadas ao cultivo e prá
tica da educação física das duas Partes. 

Artigo 15 

(1) Para a apresentação de sugestões 
e recomendações, bem como para a rea
lização de consultas entre as Partes Con
tratantes, será criada, em caráter per
manente, uma Comissão Mista Brasil
Alemanha, composta da Seção Alemã, 
com sede no lugar em que estiver sedia
do o Q{)vêrno da República Federal da 
Alemanha, e da Seção Brasileira, com 
sede em Brasília. 

(2) Cada Seção será constituída de um 
Presidente, dois membros alemães e dois 
membros brasileiros. A Seção Alemã será 
presidida por uma pessoa de nacionali
dade alemã, e a Seção Brasileira será 
presidida por uma pessoa de nacionali
dade brasileira. 

(3) o Presidente da Seção Alemã da 
Comissão Mista e os membros alemães 
de ambas as Seções serão nomeados pelo 

. Ministro das Relações Exteriores da Re
pública Federal da Alemanha, em co
mum acôrdo com os Ministros Federais 
interessados e dos Ministros da Educa
ção e Cultura dos diversos Estados da 
República Federal da Alemanha. As no
meações do Presidente da Seção Brasi
leira da Comissão Mista e dos membros 
brasileiros de ambas as Seções serão fei
tas pelo Ministro das Relações Exteriores 
da República Federativa do Brasil, em 
comum acôrdo com o Ministro da Edu
cação e Cultura da República Federativa 
do Brasil. 
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(4) As duas Seções permanentes da 
Comissão Mista reunir-se-ão sempre que 
fôr julgado conveniente e pelô .menos 
uma vez cada dois anos. Para a consti
tuição regulamentar do Plenário da Co
missão é suficiente que da reunião de 
uma das Seções da Comissão Mista par
ticipe o Presidente da outra ou repre
sentante por êle indicado. A presidência 
caberá ao Presidente da Seção em cujo 
país a reunião fôr realizada. 

(5) A Comissão Mista Permanente e 
cada Seção da mesma poderão convocar 
peritos na qualldade de consultores téc
nicos. 

Artigo 16 

Para fins do presente Acôrdo, a pala
vra "Land" significa a República Federal 
da Alemanha, excetuadas as estipulações 
contidas nos artigos 15 (3) e 17. 

Artigo 17 
ll:ste Acôrdo se aplicará também ao 

Land Berllm desde que o Govêrno da 
República Federal da Alemanha não en
vie ao Govêrno da República Federativa 
do Brasil declaração em contrário den
tro dos três meses que se seguirem à en
trada em vigor do p·resente Acõrdo. 

Artigo 18 

Cada uma das duas Partes Contratan
tes notificará a outra da conclusão das 
formalidades requeridas pelas respecti
vas disposições constitucionais para a vi
gência do presente Acôrdo, o qual entra
rá em vigor trinta dias após a data de 
recebimento da última notificação, pro
longando-se sua vigência até seis meses 
após a data em que fõr denunciado por 
uma das Partes Contratantes. 

Feito em Bonn, aos 9 de junho de 1969, 
em quatro vias originais, duas em lin
gua portuguêsa e duas em língua ale
mã, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

Pelo Govêrno da Repúbllca Federativa 
do Brasil: José de Magalhães Pinto·. 

Pelo Govêrno da República Federal 
da Alemanha: Willy Brandt. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SENHOR 
MINISTRO DAS RELAÇOES EXTE
RIORES 

Of. n.o 996-SAP-70 

Em 31 de julho de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Se
cretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa 
Secretaria a mensagem do Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República, 
acompanhada de exposição de motivos 
do Senhor Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, relativa ao Acôrdo Cultu
ral firmado em Bonn, a 9 de junho de 
1969, entre o Brasil e a República Fe
deral da Alemanha. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de ele
vada estima e consideração. - João Lei
tão de Abreu, Ministro Extraordinário 
para os Assuntos do Gabinete Civil. 

(As Comissões de Relações Exteriores e 
de Eduoação .e Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATTVO 
N.o 61, de 1970 

(N.0 159-A/70, na Casa de origem) 

Aprova o Acôrdo sôbre Cooperação 
no Campo dos Usos P:tcíficos da. 
Energia Atômica entre os Governos 
do Brasil e do Equador, firmado em 
Quito, a 11 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Acõrdo sôbre 
Cooperação no Campo dos Usos Pacífi
cos da Energia Atómica entre os Gover
nos do Brasil e do Equador, firmado em 
Quito, a 11 de junho de 1970. 

Art. 2.0 - ll:ste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em con
trário. 
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MENSAGEM 
N.o 232, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no 
art. 44, item I, da Constitudção, tenho a 
honra de submeter à alta consideração 
de Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Minis
tro de Estado das Relações Exteriores, o 
texto do Acórdo sóbre Cooperação no 
Campo dos Usos Pacíficos da Energia 
Atómica entre os Governos do Brasil e 
do Equador, firmado em Quito, a 11 de 
junho de 1970. 

Brasília, 31 de julho de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO MINIS
TRO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

DOA-DAm-DAI-179-592.30 (34) 

Em 23 de julho de 1970. 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emílio Garrastazu 
Médici 

Presidente da República 

Senhor Presidente: 

T·enho a honra de levar ao conheci
mento de vossa Excelência que o acórdo 
entre o Brasil e o Equador sóbre coope
ração no terreno dos usos pacíficos da 
energia nuclear, cujo projeto havia sido 
submetido à Presidência da República 
em 17 de abril dêste· ano e aprovado por 
Vossa Excelência, foi assinado em Quito, 
a 11 do mês de junho último, pelo então 
Embaixador do Brasil no Equador, Se
nhora Beatta Vettori, e pelo Ministro das 
Relações Exteriores daquela república vi
zinha e irmã, o Licenciado Rogelio Val
divieso. 

2. O acórdo de cooperação com o Equa
dor nos usos pacíficos da energia nuclear 
é mais um elo na cadela de convênios se
melhantes que vimos finnando com pai-

ses latino-americanos, como a Bolívia, o 
Peru e o Paraguai, dentro da orientação 
de estreitar, também nesse campo·, a co
munidade regional. 

3. No caso do Equador, a iniciativa do 
acórdo decorreu especificamente de uma 
gestão feita junto a nós pelo govêrno 
daquele pais, vivamente interessado em 
conseguir a colaboração do Instituto de 
Energia Atómica de São Paulo para apa
relhar o Hospital Militar de Quito com 
um serviço de aplicação de substâncias 
radioativas ao diagnóstico e ao trata
mento de enfermidades. Tal gestão equa
toriana foi logo apoiada pelo Instituto de 
Energia Atómica, em ofício ao Presi
dente da Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, ·e recebeu parecer favorável des
ta última Comissão. 

4. Senhor Presidente, o fato de que já 
existe um trinóculo entre o Instituto de 
Energia Atómica de São Paulo e autori
dades equatorianas concorreu com o nos
so desejo de fortalecer as relações entre 
o Brasil e o Equador, para que recomen
dássemos a assinatura do acórdo em 
pauta. 

5. Nestas condições, submeto um pro
jeto de mensagem presidencial, acompa
nhado das cópias autenticadas do texto 
do acórdo, a fim de que Vossa Excelên
cia, se assim houver por bem, encami
nhe êsses documentos à aprovação do 
Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos do meu mais profundo res
peito. - Mário Gibson Barboza. 

ACORDO SOB R E COOPERAÇAO NO 
CAMPO DOS USOS PACíFICOS DA 
ENERGIA ATOMICA ENTRE A REPú
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 
A REPúBLICA DO EQUADOR 

O Govêrno da República Federativa 
do Brasil e o Govêrno da República do 
Equador, 

Desejosos de estreitar ainda mais as 
tradicionais relações de amizade que os 
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unem e desenvolver, por todos os meios 
ao seu alcance, w:na cooperação mais 
eficaz entre os dois países; 

Convencidos de que o. progresso do 
continente americano no campo dos usos 
pacíficos da energia atômica depend'e, 
em gra;nde parte, da colaboração entre 
as nações americanas, no sentido de unir 
esforços e coordenar programas de ação; 

Considerando que a República Fede·ra
tiva do Brasil e a República do Equador 
vêm colaborando, há vários anos, nos 
aspectos do emprêgo pacífico da energia 
nuclear, respectivamente através da Co
missão Nacional de Energia Nuclear e 
da Comissão Equatoriama de Energia 
Atômica; 

Considerando que é conveniente for
malizar essa colaboração, a fim torná-la 
mais eficaz e frutífera; 

Persuadidos de que tal colabol."ação 
deva ser norteada pelos princípios do 
Tratado para a Proscrição das Armas 
Nucleares na América Latina, 

Resolvem celebrar um acôrdo inspira
do nestes altos propósitos e, para tal fi
nalidade, nomeiam seus Plenipotenciá
rios, 

O Presidente da República Federativa 
do Brasil, a Sua Excelência a Senhora 
Beatta Vettori, Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário da República 
Federativa do Brasil em Quito; 

O Presidente da República do Equador, 
a Sua Excelência o Senhor Licenciado 
Rogel!o Valdivieso Eguiguren, Ministro 
das Relaçõ,es Exteriores do Equador, 

Que, após exibirem os seus plenos po
dêres, achados em boa e devida fonna, 

Convieram nas disposições seguintes: 

Artigo I 

As Altas Partes Contratantes convêm 
prestar-se mutuamente a mais ampla 
assistência em todos os aspectos da apli-

cação pacífica da energia atômica, de 
coníorrnidade com as respectivas legisla
ções internas e acôrdos internacionais de 
que sejam signatárias. 

Artigo II 

O Brasil e o Equador encarregarão res
pectivamente a Comissão Nacional de 
Energia Nuclear e a Comissão Equato
riana de Energia Atômica da elaboração 
de um programa conjunto de cooperação 
nesse setor, levando em consideração os 
seguintes pontos principais: 

a) intercâmbio de infonnação e idéias; 

b) formação e aperfeiçoamento de pes
soal técnico e profissional; 

c) assistência técnico-científica. 

Artigo ID 

O presente Acôrdo será ratificado após 
satisfeitas as formalidades constitucio
nais vigentes em cacll:l. uma das Partes 
Contratamtes e entrará em vigor trinta 
dias após a troca dos instrumentos de 
ratificação, a realizar-se na cidade de 
Brasília no mais breve praz•o possível. 

Cada uma das Altas Partes Contra
tantes poderá denunciá-lo a qualquer 
momento, cessando os seus efeitos trinta 
dias após a denúncia. 

Em fé do que os Plenipotenciários su
pramencionados firmam e selam o pre .. 
sente Acôrdo em dois exemplares, um cm 
português e outro em espanhol. 

Feito na cidade de Quito, Capital da 
República do Equador, aos onze dias do 
mês de junho do ano de mil novecentos 
e setenta. 

Bea.tta Vettori, Embaixador do Brasil 
no Equador - Rogelio Valdivieso Egui
guren, Ministro das Relações Exteriores 
do Equador. 

(As Comissões de Relações Exteriores, 
de Ajustes Internacionais e de Legis
""liao Sôbre Energia Atómica, e de Se
gurança Nacional.) 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 43, de 1970 

(N.0 2.223-B, de 1970, na Casa de orlgcm) 

Concede isenção de impostos aos 
aviões agrícolas importados e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É concedida isenção dos Im

postos de Importação .e sôbre Produtos 
Industrializados aos aviões agrícolas, suas 
partes, peças e demais materiais de ma
nutenção e reparo, sem simiiM' nacional, 
importados por emprêsas e particulares, 
mediante prévia aprovação do· Ministé
rio da Agricultura, para serem utilizados 
nas tarefas de pulverização, fumigação, 
semeadura e fertilização do solo. 

Art. 2.0 - O disposto no. art. 1.0 aplica
se às importações realizadas anterior
mente à vigência desta Lei e desemba
~açadas mediante têrmo de responsabi
lidade. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 222, de 1970 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nac~onal: 

Nos têrmos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de vossa Excelência, acom
panhado de exposição de motivos do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda, o 
anexo projeto de lei que "concede isen
ção de imposto aos aviões agrícolas im
portados e dá outras providências". 

Brasília, 24 de julho de 1970. - Emílio 
G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 278/70, 
DO MINISTRO DA FAZENDA 

Em 22 de julho de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, 

Quando da elabora.ção do Decreto-lei 
n.o 37, de 18 de novembro de 1906, preo-

cupou-se a administração fazendária 
com a inclusão no seu texto de disposi
tivos que permitem isenção do Impôsto 
de Importação em favor de diversos pro
dutos, máquinas, equipamentos e várias 
outras modalidades de bens que, d.e qual
quer forma, possam contribuir para ace
lerar o desenvo~vimento do País, seja 
qual fôr o setor que necessite da assis
tência governamental para alcançar tal 
objetlvo. 

Assim, já foram abrangidos pela isen
ção de que se trata as aeronaves, suas 
partes, peças e demais materiais de ma
nutenção e reparo, aparelhos e materiais 
de radiocomunicação e segurança de vôo 
importados por emprêsas nacionais con
cessionárias de linhas regulares de trans
porte aéreo, por aeroclubes considerados 
de utilidade pública com funcionamento 
regular e por emprêsas que exp~orem 

serviços de táxis aér.eos. 

Observa-se, porlia.nto, que os aviões 
agrícolas foram excluídos dessa proteção 
fiscal, circunstância que aconselhou a 
vevisão da matéria w sentido de encon
trar-se a fórmula capaz de comgir a 
omissão diante da impossibllldade do 
emprêgo de tais aparelhos nos trabalhos 
de pulverização, fumigação, semeadura 
e fertilização do solo. 

Em face do exposto, submeto à eleva
da apreciação de V·ossa Excelência o 
anexo anteprojeto de lei que concede 
isenção dos Impostos de Importação e sô
bre Produtos Industrializados aos aviões 
agrícolas, suas partes, peças e reparo, sem 
similar nacional, desde que o favor me
reça prévia aprovação do Ministério da 
Agricultura, que, ouvido a respeito, ma
nif·estou-se totalmente favorável à pro
positura, acentua.ndo, ainda, que consti
tui ela uma antiga reivindicação daque
la Secret,aria de Es:tado. 

É oportuno ressa:ltar que se evidenciou 
a necessidade de solucionarem-se tam
bém os casos de Importações realizadas 
anteriormente mediante assinatura de 



- 164-

têrmo de responsabilidade, particular
mente esta que justifica a inserção da 
disposição contida no art. 2.0 do aludido 
anteprojeto de lei. 

Aproveito a oportunidad,e para reno
var .a Vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito. 

Antônio Delfim Netto, Ministro da Fa
zenda. 

(A Comissão d:e Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 44, de 1970 

(N.• 2.105/70, na Casa de or11em) 

Atribui competência. residual à 
Justiça do Trabalho para o processa
mento e julgamento das· ações tra
balhistas propostas contra a União, 
autarquias e emprêsas públicas fe
derais ajuizadas até 29 de outubro 
de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica atrlbulda à Justiça do 
Trabalho, em tôdas as suas Instâncias, 
competência residual para processar e 
julgar as ações trabalhistas propostas 
contra a União, autarquias e emprêsas 
públicas federais ajuizadas até 29 de ou
tubro de 1969. 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão d:e Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 45, de 1970 

Fixa nôvo valor para a tarifa adi
cional criada pela Lei n.0 909, de 8 
de novembro de 1949, em favor da 
Federação das Sociedades de Defesa 
Contra a Lepra. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O valor do sêlo da tarifa 
adicional de que trata a Lei n.0 909, de 
8 de novembro de 1949, é elevado para 
Cr$ 0,10 (dez centavos). 

Parágrafo único - As despesas com a 
emissão do sêlo de que trata êste artigo 
serão atendidas com recursos fornecidos 
pela Federação das Sociedades de Defe
sa Contra a Lepra. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em con trá r! o . 

(As Comissões de Transporte, Comu
nicações e Obras Públicas e de Finan
ças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 652, de 1970 

da Comissão do Distrito Federal, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

33, de 1970 (DF), que estima a Re
ceita e fixa a Despesa do Distrito 
Federal para o exercício financeiro 
de 1971, na parte referente à Receita. 

Relator: Sr. Antônio Fernandes 

Oonfo·rme consta da "Expollição e 
Análise da Conjuntura Sóclo-Econômi
,co-Financeira", aneXla à Mensagem en
viada pelo Senho~ GoV~emadot· do Dis
trito Federal ao Exeelentisslmo Senhor 
P11es~t:Lente ·da República, "·a receita rea
lizada em 1969 ·alcançou a cifl1a de Cr$ 
417.360.515,31 ·e a Despesa atingiu a Im
portância de Cr$ 408.412.262,23, V'erlfi
cando-se um superavit orçamentáil'io dle 
Cr$ 8.948.253,08". "No entanto,"- prosse
gue o mesmo documento - "o Balanço 
Patrimonial de 1968 'apontou um deficit 
financeiro de Cr$ 17.064.273,07, que se 
elevou no 'ano seguinte, ao final do· exed'-
cício, p~a o montante de Cr$ ..... . 
21.007.030,15. O Balanço de 1969 regl;s~a 
ainda um saldo liquido patrimonial de 
Cr$ 345.926.887,81, evidenciando boa si
tuação econômica, mesmo subsistincfu os 
deficits financeiros verificados. 

O passivo financeiro, num total de 
Cr$ 63 .481.676,10, 1.1epresenta.do por Res
tos a Pagar, Cr$ 58.689.420,01, e Depósi
tos, Cr$ 4. 791.736,09, mostra que, em sua-
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mate>r parte, .refel'e-se a Restos a Pagar, 
os quais constam, na quase totalidade, 
de tl'ansf,erência pata as Entidades Des
centl'alizadas dJo Distrito F1ederal empe
nhadas no próprio exerciclo, mas cujo 

Ano Receita Própria 
% Valor 

1969 41 . 173.558 
1970 (*) 48 203.583 
1970 (••) 47 203.583 
1971 (•••) 51 256.434 

pagamento foi projetado para o ano se
guinte". 

O quadro a seguir mostra o compor
tamento da receita comparada nos anos 
de 1969, 1970 e 1971. 

Cr$ 1. 000,00 

Contrib. da União Total 
% valor 

59 243.802 417.360 
52 220.787 424.370 
53 238.306 441.889 
49 253.400 509.834 

( •) Orçamento aprovaelo pelo Decreto-lei n.o 752/59, 
('') Reestlmatlva (com as contenções de transferências 

para reajustamento ele vencimentos). 
ela Unlr.o e mais créellto aellclonal 

( • .. ) Prevls!o. 

A previsão da receita teve pe>r base -
ce>nforme esclarece a Exposição do Se
nhor Secretário do Govêrno - os se
guintes critérios: 

"I - Receita Própria - A receita 
local levou em consideração a arre
cadação efetiva do 1.0 semestre do 
corrente exercício e dos três últimos 
anos, considerando-se a melhoria do 
aparelho arrecadador. A participa
ção nos tributos federais foi estima
da a partir das previsões efetuadas 
pelo Ministério do Planejamento e 

RECEITAS CORRENTES 

Coordenação Geral, aplicando-se os 
coeficientes estabelecidos. 

II - Transferências da União - Va
lôres preestabelecidos pelas autorida
des federais." 

A Receita do Distrito Federal será rea
lizada, segundo consta do art. 2.0 do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 33, de 1970 
DF, "mediante arrecadação dos tributos, 
rendas, suprimentos de fundos e outras 
Receitas Correntes e de Capital, na for
ma da legislação em vigor e de acôrdo 
com o seguinte desdobramento: 

Receita Tributária ......................................... . 230.497.000,00 
865.000,00 
61.000,00 

185.356.000,00 
3. 857.000,00 

Receita Patrimonial ........................................ . 
Receita Industrial .......................................... . 
Transferências Correntes ................................... . 
Receitas Di'Versas ........................................... . 

Total das Receitas correntes .......... , ..................... . 
Receitas de Capital ......................................... . 

Total da Receita Orçamentária o •••••••• o ••• o ••••••••••••••• o 

420. 636. 000,00 
89.198.000,00 

509.834.000,00 

CONCLUSAO 

Pela comparaçã.o sempre crescente da 
receita, conclui-se que o Govêrno do Dis
trito F1ederal, através do reequipamento 
das repartições arrecadadoras e também 

pela regul~tação de tributos, tem 
procurado complementar os Recursos 
Transferidos pela União. 

Somos, assim, pela aprovação do Pro
jeto n.O 33, de 1970, que estima a Rec·eita 
·e fixa a Despesa do Distrito Federal 
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para o exercício financeiro de 1971, na 
parte referente à Receita. 

Sala das Comissões, em 28 de setembro 
de 1970. - Dinarte Mariz, Presidente -
Antônio Fernandes, Relat.or - Júlio 
Leite - Adalberto Sena - Clodomir 
Milet - Mello Braga - José Leite -
Duarte Filho - Guido Mondin - Petrô· 
:nio PorteUa. - Oscar Passos. 

PARECER 
N.0 653, de 1970 

da Comissão do Distrito Federal, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 33, de 1970 (DF), que estima a 
Receita e fixa a Despesa do Distrito 
Federal para o exercício de 1971, na 
parte referente ao Gabinete do Go
vernador, ao Departamento de 'l'u· 
rismo, à Procuradoria-Geral, à Se· 
cretaria de Administração, à Secre
taria de Educação e Cultura, à Se
cretaria de Govêrno (inclusive sete 
regiões administrativas) e à Secre· 
taria de Viação e Obras. 

Relator: Sr. Guido Mondin 
O Projeto de Lei do Senado n.O 33, de 

1970 (DF), estima a Receita e fixa a Des
pesa do Distrito Federal para o exercício 
financeiro de 1971. Trata-se, pois, da 
Froposta Orçamentária anual, referente 
ao Distrito Federal. 

2. A Proposta fixa a Despesa total em 
Cr$ 498.936.000,00. Acrescentando-se a 
essa importância o Fundo de Reserva 

Unidades 

1) Gabinete do Governador ......... . 
2) Departamento de Turismo ........ . 
3) Procuradoria-Geral ............... . 
4) Secreta·ria de Administração ....... . 
5) Secvetaria de Educação e Cultura .. 
6) Secretaria de Govêmo ........... . 

a) Região Administrativa n.0 I-
Brasília .... '· .................. . 

b) R.A. II - Gama ............ . 
c) R.A. III- Taguat!nga ........ . 
d) R.A. IV - Braslândia ....... . 

Orçamentária, de Cr$ 10.898.000,00, te
mos o total geral de Cr$ 509.834.000,00. 

É mantido pela Proposta o equilibrio 
orçamentário, vez que a Receita está es
timada em idêntica quantia fixada para 
a Despesa. 

3 . A Mensagem do Governador do Dis· 
trito Federal ao Sr. Presidente da Repú· 
blica esclarece: 

"0 Govêmo do Distrito Federal, na 
proposição ora apresentada a V. Ex. a, 
adotou a técnica das dotações orça
mentárias globais por projetas espe
cíficos, cabendo salientar, dentre 
êles, ,a;lém dos relativos à Educação, 
Saúde, Urbanização Básica e Segu
rança Pública, áreas consideradas 
prioritárias, os de melhoramentos e 
expansão dos Serviços Públicos, de 
construção de novas barragens para 
atualizar as reservas de água potá
vel, de complementação básica do 
plano urbanístico de Brasllia, de in
fra-estrutura das Administrações 
Regionais e da Cidade-Satélite do 
Núcleo Bandeirante e outros em se
tores mais congestionados pela cres
cente demanda de atendimento e 
com oferta mais ou menos estacio
nária de serviços públicos." 

4. O total geral (exclusive o Fundo de 
Reserva) de Cr$ 498. 936. 000,00 foi 
as.sim distribuído, aproximadament.e, en
t~e as unidades sob o nosso exame: 

% Cr$ 

1,6 8. 350.000,00 
0,6 2. 900.000,00 
0,4 2 . 400. 000,00 
2,6 12.534.000,00 

17,8 88 . 400 . 000,00 
0,7 3. 537.000,00 

0,2 1. 375. 000,00 
0,2 1. 228.000,00 
0,4 2 .105. 000,00 
0,1 880.000,00 
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Unidades 

e) R. A. V- Sobradinho ........ . 
f) R.A. VI - Planaltina ........ . 
g) R.A. VIn - J,ardim ......... . 

7) Secretaria de Viação e Obras ... . 
8) Outras Unidades ................ .. 

TOTAL GERAL .................. . 

% 
0,2 
0,2 
0,1 

23,6 
50,9 

100 

Cr$ 

1. 370. 000,00 
1.105. 000,00 

400.000,00 
118. 000.000,00 
254.352.000,00 

498.936.000,00 

5. Essa Despesa Total, por programa, foi assim distribuída: 

Programas 

I - Administração ................ . 
n - Agropecuár!a ................. . 

m - Assistência e Previdência .... . 
IV - Defesa e Segurança .......... . 
V - Educação .................... . 

VI - Energia ...................... . 
VII - Habitação e Planejamento Ur-

bano ......................... . 
Vni - Saúde e Saneamento ......... . 

IX - Transporte ................... . 

TOTAL •.....•................• 

6. Afirma o Sr. Governador, em exposi
ção e análise da conjuntura sóc!o-econô
m!co-finance!ra: 

"A elaboração da presente Proposta 
Orçamentária, a primeira efet!vada 
sob a responsab111dade da atual Ad
ministração, teve seu processamento 
rigorosamente enquadrado na legis
lação financeira que rege a matéria e 
incorporou, em sua preparação e 
execução, as diretr!zes e as técnicas 
orçamentárias estabelecidas pelo Mi
nistério do Planejamento e Coorde
nação Geral. Substancialmente, to
davia, da mesma forma como ocor
reu no passado, em ocasiões simila
res, subsistiu, ainda agora, não 
obstante as reiteradas demonstra
ções de boa vontade das autoridades 
orçamentárias federais, uma inevi
tável restrição nos recursos necessá
rios à consecução de metas governa
mentais dimensionadas em função 
tanto da realidade quanto das pers
pectivas de Bras!l!a como centro 
urbano já de !nd!scutivel !mportân-

% Cr$ 

24,5 122.240. 200,00 
4,2 20. 500. 000,00 
1,7 8. 818. 000,00 

12,8 64. 000. 000,00 
18,6 92 .492. 300,00 
0,5 2.000.000,00 

14,4 72.220. 000,00 
20,8 104. 065. 500,00 
2,5 12. 500. 000,00 

100 498 . 936 . 000,00 

ela. nacional, pólo de desenvolvimen
to regional e Capital efet!va do 
Pais." 

7. A análise pormenorizada do Orça
mento do Distrito Federal para 1971, no 
tocante aos órgãos ora sob o nosso exa
me, demonstra que a Proposta atende 
satisfatoriamente, na medida do passivei, 
às necessidades do Distrito Federal. 

. É óbvio que o Orçamento pode apre
sentar, ainda, algumas falhas, mas, em 
seu todo, representa um passo a mais no 
aprimoramento das técnicas orçamentá
rias, de acôrdo com as reais necessidades 
da Capital Federal. 

8. Aliás, com a finalidade "de proceder 
ao ajustamento entre as propostas orça
mentárias da União e do Distrito Fe
deral", o Senhor Governador do Distrito 
Federal, no Ofício n.O 790, de 25 de se
tembro de 1970, solicitou à Presidência 
desta. Comissão as providências cabíveis 
à efetiva.ção de várias correções no mes
mo documento, tôdas de ordem técnica 
e redac!onal. 
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Justificando seu pedido, o Senhor Go
vernador Informa: 

"Tinha-se já, quando eram ultima
dos os preparativos formais para a 
remessa da proposta ao Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República, 
conhecimento das discrepfmclas exis
tentes entre os dois documentos, mas 
sua correção antecipada implicaria, 
por falta de tempo fis!co, em retar
dar providências e desatender ao 
prazo estabelecido." 

Atendendo à solicitação do Senhor Go
vernador do Distrito Federal, apre
sentaremos, in fine do nosso parecer, as 
emendas necessárias nos órgãos ora sob 
o nosso estudo. 

Ante o exposto, opinamos pela rejeição 
das Emendas números 1, 2, 3 e 4, e pela 
aprovação do presente projeto, na parte 
relativa ao Gabinete do Governador, De
partamento. de TurismO, Procuradoria
Geral, Secretaria de Administração, Se
cretaria de Educação e Cultura, Secre
taria de Govêmo e Secretaria de Viação 
e Obras, com as seguintes emendas: 

EMENDA N.0 5 (CDF) 

órgão: Secretaria de Govêrno 
Região Administrativa I - Brasilla 

Suprima-se o Projeto 

RA - Conclusão da garagem e oficina 
da Região Administrativa I - Brasilla 
- 15.000,00 

EMENDA N.0 6 (ODF) 

órgão: Secretaria de Govêrno 
Região Admlnlstrativa I - Brasília 

Onde se lê: 

RA 1.009- Obras de Melhoramentos 
nas cidades-satélites - 150.000,00 

Leia-se: 

RA 1. 009 - Obras de Melhoramentos 
nas cidades-satélites - 165.000,00 

EMENDA N.O 7 (CDF) 

órgão: Secretaria de Govêmo 
Região Administrativa ill - Tagua

tinga 

Suprima-se o Projeto: 

RA 1.013 - Construção de Centros 
OultUl'llis - 210.000,00 

EMENDA N.0 8 (CDF) 

órgão: Secretaria de Govêmo 
Região Administrativa TII - Tagua

tlnga 

Onde se lê: 

RA 1.014 - Obras e Melhoramentos 
nas cidades-satélites - 712.000,00 

Leia-se: 

RA 1.014 - Obras e Melhoramentos 
nas cidades-satélites - 922.000,00 

EMENDA N.0 9 (CDF) 

órgão: Secretaria de Govêmo 
Região Administrativa IV - Braslân

dla 

Suprima-se o Projeto: 

RA 1. 016 - Construção da Residência 
do Administrador Regional de Braslân
dla - 85.000,00 

EMENDA N.0 10 (ODF) 

órgão: Secretaria de Govêrno 
Região Administrativa IV - Braslân

dla 

Onde se lê: 

RA 1.017 - Obras e Melhoramentos 
nas cidades-satélites - 335.000,00 

Leia-se: 

RA 1.017 - Obras e Melhoramentos 
nas cidades-satélites - 420.000,00 
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EMENDA N.0 11 (CDF) 

órgão: Secretaria de Govêrno 
Região Administrativa VI - Planai

tina 
Suprima-se o Projeto: 

RA 1.021 - Construção da Residência 
do Administrador Regional de Planalt!na 
- 73.000,00 

EMENDA N.0 12 (CDF) 

órgão: Secretaria. de Govêrno 
Região Administrativa VI - Planai

tina 

Onde se lê: 

RA 1.022 - Obras e Melhoramentos 
nas cidades-satélites - 484.000,00 

Leia-se: 

RA 1.022 - Obras e Melhoramentos 
nas cidades-satélites - 557. 000,00 

EMENDA N.0 13 (CDF) 

órgão: Secretaria. de Govêrno 
Região Administrativa VIII - Jardim 

Onde se lê: 

RA 1.223 - Manutenção das atlvida
des da Região Administrativa VIII -
J·ardim - 400.000,00 

Leia-se: 

RA 1.223 - Manutenção da.s atividades 
da Região Administrativa VIII - Jar
dim - 306.000,00. 

EMENDA N.0 14 (CDF) 

órgão: secretaria de Oovêmo 
Região Administrativa VIII - Jardim 

Acrescente-se: 

RA 1.081 - Obras e Melhoramentos 
nas cidades-satélites - 94. ooo,oo. 

EMENDA N.0 15 (CDF) 

órgão: secretaria de Educação e Cul
tura 

3. 2 .1. 5 - Instituições Privadas 
conforme discriminação do Adenda 

A- 350.000,00 

EMENDA N.0 16 (CDF) 

órgão: Secretaria de Educação e Cul
tura 
Onde se lê: 

Subprograma 04 - Ensino Primário 
SEC 1. 033 - Construção e instalaçã·:> 

de Escolas-Classe - 2. 284. 000,00. 

Subprograma 05 - Ensino Secundário 
SEC 1. 034 - Construção e Instalação 

de Ginásio - 1.800,000,00. 

Leia-se: 

Subprograma 04 - Ensino Fundamental 
SEC 1.033 - Construção e Instalação 

de Escolas-Classe e Ginásios .....•... 
4.084.000,00. 

EMENDA N.O 17 (CDF) 

órgão: Secretaria de Viação e Obras 

Onde se lê: 
NOV 1. 049 - Edlfic!o-sede do Govêr

no do Distrito Federal - Bloco B - .... 
1. 500.000,00 

Leia-se: 
NOV 1. 049 - Conclusão do Edifício-se

de do Govêrno do Distrito Federal 
1. 500. 000,00 

EMENDA N.O 18 (CDF) 

órgão: Secretaria de VIação e Obras 

Suprima-se: 

NOV 1. 060 - Prosseguimento das obras 
'de esgotos pluviais das cidades-satélites 
- 2. 500.000,00 

NOV 1. 061 - Pra&segulmento das ob11as 
de esgotos pluviais de Brasília - ..... . 
7 o 000. 000,00 

EMENDA N.0 19 (CDF) 

órgão: Secretaria de Viação e Obras 

Onde se lê: 
DER 1. 065 - Implanta.ção de Rodo:vias 

- 2.300.000,00 
Leia-se: 

DER 1. 065 - Implantação de Rodovias 
- 2.000.000,00 
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EMENDA N,0 20 (CDF) 

órgão: Secretarta de Viação e Obras 

Onde se lê: 

NOV 1054 - Urbanização das Cidades
Satélites - 4.000.000,00 

Leia-se: 

NOV 1 . 054 - Urbanização das C1da
cles-Satélltes - 6. 500.000,00 

EMENDA N,0 21 (CDF) 

órgão: Secretarta de Viação e Obras 

Onde se lê: 

NOV 1. 055 - Urbanização de Brasí
lia - 13.000.000,00 

Leia-se: 
NOV 1. 055 - Urbanização do Plano

Pllôto e Setores- 20.300.000,00 

EMENDA N.0 22 (CDF) 

órgão: Secretarta de Viação e Obras 

Onde se lê: 

CAESB 1. 059 - Obras de abastecimen
to de água - 6. 000. 000,00 

Leia-se: 
CAESB 1.059 - Ampliação do Sistema 

de Abasteciiillento de água - ........ . 
6' 000.000,00 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 28 de setem
bro de 197.0. - Dina.rte Mariz, Presiden
te - Guido Mondin, ·Relator - José Lei
te - Júllo Leite - Antônio Fernandes 
- ClGdomir Milet - Adalberto Sena -
Mello Braga - Duarte Filho - Petrônio 
Portella - Oscar Passos. 

EMENDAS OFERECIDAS PERANTE A 
COMISSAO 

Orçamento do Distrito Federal para 1971 

EMENDA N.0 1 

Secretaria de Educação e Cultura 

Programa: 08 - Educação 
Subprograma: 01 - Administraçã-o 

2.031 - Manutenção das atividades da 
Fundação Educacional do Dis
trtto Fede~ral - 57.200. 000,00 

Destaque-se e inclua-se: 

Cadeira de Educação para o Lar, para 
material permanente - 50. 000,00 

Justificação 

A Cadeira de Educação para o Lar, no 
contexto global das disciplinas do curri
culo do ensino médio, alcança, mais do 
que as outras, dois objetivos imediatos, 
quais sejam: ministra higiene para alu
nas e mães, economia doméstica, atra
vés da prática de enfermagem, de corte 
e costura, de culinárta, de decoração, de 
artes industriais etc., e o resultado dês
se trabalho prático é distrtbuido e apro
veitado em uniformes, merenda escolar 
etc., para os quais são necessários maio
res recursos financeiros, destinados à 
aquisição da matéria-prtma indispensá
vel a êsse curso prático, que é revertido 
em beneficio da comunidade escolar. 

Sala das Comissões, em 22 de setem
bro de 1970. - Carlos Lindenberg - Ruy 
Carneiro - Júlio Leite - Duarte Filho 
- Adalberto Sena .- Ney Braga - Flá
vio Britto. 

EMENDA N.0 2 

Secretaria de Educação e Cultura. 

Programa: 08 - Educação 

Subprograma: 05 - Ensino Secundário 

3 • 2 .1. O - Subvenções Sociais 
3. 2 .1. 4 - Instituições do Distrtto Fe

del'al - 56.250.000,00 

Destaque-se: 
Colégio Taguatinga Norte (CTN) 

35.000,00 
Justificação 

O Colégio Taguatinga Norte vem man
tendo, no momento, além do Ginásio 
2.0 ciclo, os seguintes cursos técnicos 
profissionais: 

- Curso de Técnico em Administra
ção; 
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- Curso Técnico de Comércio e Pro
paganda; 

- Curso Técnico de Meteorologia; 

- Curso Tronco ou Básico para Ele-
trônica, Eletrotécnica e Eletrome
cânica. 

Necessita da verba acima para pros
seguimento normal de sua relevante 
obra naquela cidade-satélite, cujo au
mento populacional sobrepuja a deman
da de matrícula naqueles niveis, só po
dendo atender, de modo compatível com 
essa procura, se tiver recursos financei
ros para êsses fins. 

Sala das Comíssões, em 22 de setem
bro de 1970. - Guido Mondin - Carlos 
Lindenberg - Ruy Carneiro - Júlio 
Leite - Duarte Filho - Adalberto Se
na- Ney Braga- Flávio Britto. 

EMENDA N.0 3 

Secretaria de Educação e Cultura 

Programa: 08 - Educação 

Subprograma: 12 - Difusão Cultural 

Dêem-se aos seguintes Códigos de Trans-
ferências Correntes a seguinte discri
minação: 

3. 2. O. O - Transferências Correntes 

3. 2 .1. O - Subvenções Sociais 

Instituições do Distrito Fe
deral: 

Fundação Educacional do DF 
- 56.130.000; Fundação Cul
tural do Distrito Federal 
2. 250. 000,00. 

3.2.1.5- Instituições Privadas: · 

Diversas- 350.000,00; Insti
tuto de Pesquisas e Estudos 
da Realtdade Brasileira -
IPERB - 120. 000,00 - Ca.t
tetc Pinheiro. 

EMENDA. N.o 4 

Secretaria. de Educação e Cultura 

Programa: Educação 

Subprograma: Administração 
Projeto: SEC 2.030 

Inclua-se no final: 

"sendo Cr$ 50.000,00 para o Fundo Es
pecial de Alfabetização do Distrito Fe
deral (MOBRAL)" - Ca.ttete Pinheiro, 

PARECER 

N.0 654, de 1910 

da Comissão do Distrito Federal, 
sõbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 33, de 1910-DF, que estima a Re
ceita e fixa a. Despesa do Distrito 
Federal para o exercício de 1971 -
Secretaria de Agricultura e Produ
ção - Secretaria de Finanças. 

Relator: Sr. Antônio Fernandes 

A Proposta Orçamentãria do Distrito 
Federal, para o exercício financeiro de 
1971, foi encaminhada à deliberação do 
Senado Federal com a Mensagem n.o 267, 

de 31 de agôsto de 1970, do Sr. Presiden
te da República, devidamente acompa
nhada de exposição de motivos cro Se
nhor Governador, na qual são expostos, 
com clareza e objetividade, os pontos es
senciais à elaboração da nova Lei de 
Meios. 

Coube-nos, pail'a relatar, a parte re
ferente às Secretarias de Agricultura e 
Produção e de Finanças, unidades orça
mentáriBJS que se vão afirmando ano 

' 
após ano, por sua decisiva atuação no 
complexo administvativo do Distrito· Fe
deral. 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E PRODUÇAO 

A Secretaria de Agricultura e Produ-
ção tem como atribuições bâsicas: 

Coordenar e orientar o desenvolvi
mento do programa de expansão 
agropecuária do Distrito Federal, me
diante: 

1. coordenação e orientação do apro
veitamento da área rul'al; 

2. estímulo às atividad:es comerciais 
e industriais; 

3. coordenação do abastecimento; 

4. defesa das riquezas naturais; 

5. elaboração de norma sôbre méto
dos de auxílio ao produtor e de defe
sa do consumidor; 

6. promoção e elaboração de acôrdos 
e convênliOs com órgãos públicos ou 
privados, visando ao fortalecimento 
da economia da l."egião. 

Para a consecução dos objetivos coli
mados conta a SAP com a seguinte es
trutura adiministrativa: 

órgãos Centrais: 

- Gabinete dJo Secretário; 

- Coordenação de Indústria e Comér-
cio. 

órgãos descentralizados com persona
lidade jurídica.: 

- Sociedade de Abastecimento de Bra
sília S.A.; 

- Fundação Zoobotânica. 

A Secretaria de Agricultura e Produ
ção, dentro do programa Agropecuária, 
desenvolverá suas atividades, no exercí
cio considerado, obedecido o seguinte es:
quema de trabalho: 

Subprograma 01 - Administração -
16.994.000,00 

SAP 2.027 - Manutenção das Ativ!
dades da secretaria de Agricultura e 
Produção- 4.250.000 

SAP 2.028- Manutenção das Ativida
des da Fundação Zoo botânica do Dis
trito Federal - 12.747.000,00 

Subprograma 06 - Produção e Extensão 

SAP 1. 029 - Fomento à Produção 
Agropecuária - 3. 503 . 000,00 

Os valôres acima, consideradas as ca
tegorias económicas, estão assim distri
buídos: 

Despesas Correntes 

Despesas de Custeio - 3 . 928. 900,00 
Transferências Correntes - ....... . 

11.997.600,00 

Despesas de Capital 

Investimentos- 273.500,00 

Transferências de Capital - ........ . 
4. 300. 000,00 

Verifica-se, daí,. que da dotação global 
de Cr$ 20.500.000,00 (vinte milhões e 
quinhentos mil cruzeiros) a.proX!mada
mente 60% (sessenta por cento) são des
tinados à manutenção das atividades da 
Fundação Zoobotânica, com um aumen
to, em relação ao Orçamento vigente, da 
ordem de 75% (setenta e cinco por 
cento). 

Julgamos oportruno. fazer .alguma.s con
siderações e apresentar sugestões em re
lação à So.ciedade de Abastecimento de 
Brasília S.A. (SABl, órgão descentraliza
do com personalidade jurídica desta Se
cretaria. 

Sabemos que, não obstante o tempo 
decorrido e esforços empregados, a SAB 
ainda não conseguiu coordenar, de ma
neira satisfatória, o abastecimento. do 
Distrito Federal, de fornla a satisfaz·er as 
necessidades do consumo, pôsto que se
quer pode ser apontada como órgão con
tro1ado·r de preços, pois. não raro, vende 
os produtos ali postos. à disposição· do 
consumidor por preços superiores aos 
correntes para competir com a iniciativa 
privada. 
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Assim, em lugar de manter a SAB, re
comendável seria, após ·a sua alienação, 
mediante concorrência pública, de âm
bito nacional, que o Govêrno do Distrito 
Federal, usando a receita proveniente diO 
seu considerável patrlmônlo e acervo, 
promovesse a construção de um Centro 
de Abastecimento, nos moldes da CEASA, 
em São Paulo·; Idéia, ao que pa.rece, já 
nas cogitações do Senhor Governador 
Prates da Silveira. 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

A Secretaria de Finanças aparece na 
Proposta Orçamentária com uma dotação 
de Cr$ 55.915.000,00 (cinqüenta e cinco 
milhões, novecenllos e quinze mil cru
zeiros), a ser aplicada, dentro do pro
grama Administração, nos seguintes 
subprogramas: 

Subprograma 07 - Adminis-
tração Fiscal e Financeira 9. 816. 000 

Subprograma 08- Planeja-
mento e Organização. . . . . 46. 099. 000 

TOTAL .. .. .. .. . .. .. .. .. . 55.915.000 

Na realidade, a Despesa da Secr·etaria 
de Finanças atingirá, apenas, ........ . 
Cr$ 9.816.000 (nove milhões, oitocentos 
e dezesseis mil cruzeiros), uma vez que 
Cr$ 46.099.000 (quarenta e seis milhões 
e noventa e nove mil ·cruzeiros) consti
tuem recursos do FUNDEPE (20% sôbre 
:1. receita tributária do Distrito Federal). 

Isto considera.do, somos pela apro.vação 
do Projeto de Lei do Senado n.O 33, de 
1970-DF, na parte referente às Secreta
rias de Agricultura e Produção e de Fi
nanças. 

Não há emenda a apreciar. 
Sala das Comissões, em 28 de setem

bro de 1970. - Dinarte 1\lariz, Presiden
te - Antônio Fernandes, Relator - Clo
domir Milct - Mello Braga - Júlio Lei
te - José Leite - Adalberto Sena -
Guido Mondin - Duarte Filho - Petrô
nio Portella - Oscar Passos. 

PARECER 
N. 0 655, de 1970 

da Comissão do Distrito Federal, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 33, de 1970-DF, que estima. a Re
ceita e fixa a Despesa do Distrito 
Federal para o exercício financeiro 
de 1971. 

- Secretaria de Serviços Sociais. 
- Secretaria de Saúde. 
- Secretaria de Segurança Pública. 
- Policia Militar. 
- Corpo de Bombeiros. 
- Secretaria de Serviços Públicos. 
- Tribunal de Ce~ntas do Distrito 

Federal. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

O Senhor Presidente 00. República, na 
forma· do art. 42, inciso V, combinado 
oom o art. 17, § to, da Constituição, sub
meteu à apreciação do Senado Federal, 
acompanhada de ·exposição de motivos 
do Senhor Governado.r do Distrito Fe
deral, a Proposta Orçamentálria para o 
exercício financeiro de 1971. 

2. Fomos incumbidos de estudar e opi
nar sôbre as seguintes Unidades Orça
mentárias do Poder Executivo: Secre
taria de Serviços Sociais, Secretaria de 
Saúde, Secretaria de Segurança Públi
ca, Secretaria de Serviços Públicos, Po
lícia Militar do Distrito Federal, Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal; e ain
da Tribunal de Contas do Distrito Fe
deral, órgão auxiliar do Poder Legisla
tivo. 

3. Convém, inicialmente, fazer referên
cias às linhas gerais da exposição de mo
tivos do Senhor Governador do Distrito 
Federal, enviada ao Excelentíssimo Se
nhor Presidente da República: 

"O Govêrno do Distrito Federal, na 
proposição ora apresentada a Vossa 
Excelência, adotou a. técnica das do
tações orçamentã.rLas glo.bals por 
projetas específicos, cabendo sallen-
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tar, dentre êles, além dos relativos à 
Educação, Saúde, Urbanização Bá
sica e Segurança Pública, áreas con
sideradas prioritárias, os de melho
ramentos e expansão dos serviços 
públicos, de construção de novas 
barragens para atualizar as reser
vas de água potável, de complemen
tação básica do plano urbanístico 
de Brasília, de infra-estrutura das 
Administrações Regionais e da Ci
dade-Satélite do Núcleo Bandeiran
te e outros em setores mais conges
tionados pela crescente demanda de 
atendimento e com oferta mais ou 
menos estacionária de serviços pú
blicos." 

4. Anexa à Mensagem do Senhor Go
vernador do Distrito Federal está uma 
"Exposição e Análise da Conjuntura Só
cio-Económico-Financeira", de que, no 

título V - Justificativa da Despesa ·
podemos destacar: 

"Uma das preocupações constantes 
do Govêrno do Distrito Federal é a 
destinação de maior volume de re
cursos de capital para obter um ín
dice de correlação mais equilibrado 
entre todo o equipamento social e o 
volume crescente da população. 

Em conseqüência de tal política, di
tada pelas exigências da realidade, 
os gastos com manutenção elevam
se desproporcionalmente na conjun
tura orçamentária, principalmente 
porque resultam da construção e im
plantação de novos serviços públi
cos, diferentemente de outros con
textos mais voltados para a expan
são e a conservação dêsses servi
ços." 

O quadro a seguir demonstra a evo
lução comparada da Despesa nos últi
mos três anos. 

CR$ 1. 000,00 

Despesa Despesa Total de %da Des- %da Des-
Ano Corrente de Capital Despesa pesa Corrente pesa Capital 

1969 245.832 162.580 408.412 60 40 
1970 • 276.765 147.604 424.370 65 35 
1970 •• 312.844 133.711 446.555 70 30 
1971 ••• 342.840 156.089 509.834 (1) 69 31 

( •) Orçamento aprovado pelo Decreto-Lei n.o 752/69. 
(••) Reestimativa (com as contençOes de transferências da União e mais crédito adicional 

Para reajustamento de venc!mentos). 
(•••) Prev1sl1o. · 
( 1) Incluldo o Fundo de Reserva Orçamentária, de CrS 10.898.000,00. 

5. "Com majoração tão inexpressiva" 
- conforme se conclui do quadro acima 
- "para o volume dos problemas, já se-
ria difícil manter, aos níveis atuals, os 
serviços públicos, que de forma alguma 
podem ser considerados satisfatórios. A 
situação torna-se mais onerosa, contu
do, quando se considera que, residual
mente, se cumularam casos não resolvi-

dos, ao longo dêsses dez anos de Brasilla, 

agravada, além de sua complexidade e 

das limitações técnicas de Administra

ção, pela falta de recursos financeiros 

que não foram gerados na relação do 

excepcional crescimento da população e 
das carências sociais e infra-estruturais. 
Saúde, Educação, Serviços Públicos, Ur-
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banização Básica e Segurança Pública 
são setores vitais em permanente dese
quilíbrio na conjuntura do Distrito Fe-

Programas 

Administração o o o o O o o o o o o O o o o o O o O O O O o I O 

Agropecuária ••• o ••• o • o •••••• o •••••••• o 

Assistência e Previdência ............ . 

Defesa e Segurança .................. . 

Educação ............................ . 

Energia .................... : . ......... . 

Habitação e Planejamento Urbano ... . 

Saúde e Saneamento ................ .. 

Transporte ........................... . 

TOTAL ........................... ·I·.· 

dera!", não obstante ter sido destinada 
maior soma de recursos, conforme o qua
dro abaixo: 

1971 

122.340.200 1 

20.500.000 

8.818.000 

64.000.000 

92.492.300 

2.000.000 

72.220.000 

104.065.500 

12.500.000 

509.834.000 

Cr$ 1,00 

% 

24,5 

4,1 

1,8 

12,8 

18,b 

0,4 

14,5 

20,9 

2,5 

100 

( 1) Inclusos os recursos do FCNDEFE, no montante de Cr$ 46.099.000,00. 

A Secretaria de Saúde caberá o quan
titativo de Cr$ 70.000.000,00 (13,73% do 
total). 

Sôbre a Saúde - afirma a referida Ex
posição -, "o deficit de leitos hospita
lares no Distrito Federal situa-se em tôr
no de 1.200 e não há condições de eli
miná-lo, reduzi-lo ou sequer mantê-lo 
sem agravamento tanto para a constru
ção ou ampliação de hospitais como pa
ra a melhoria dos padrões sanitários do 
Distrito Federal; pelo desenvolvimento 
dos sistemas de esgotos sanitários e de 
abastecimento de água, as dotações pre
vistas situam-se muito aquém das ne
cessidades". Constam no Programa Saú
de e Saneamento para o próximo exer
cício os seguintes Projetos: 

- Construção do Laboratório Central. 

- Conclusão do Hospital de Braslân-
dla. 

- Reequipamento da Rêde Hospitalar. 

- Ampliação do Hospital de Sobra-
dinho. 

DEFESA E SEGURANÇA 

O mesmo documento revela que: 

"Os efetlvos de Segurança, Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros devem 
operar com número de pessoal e 
equipamento especializados que a 
área, a população, a concepção ur
banística, a dispersão demográfica 
e os dispositivos especiais de segu
rança para altas autoridades fe
derais e internacionais radicadas e 
em transferência para a nova Ca
pital exigiem para uma cobertura 
eficiente." 
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São as seguintes as unidades respon
sáveis, dlretamente, pela Defesa e Se-

gurança na área do Distrito Federal, 
com os respectivos quantitativos: 

Unidades 

Secretaria de Segurança Pública ........................... .. 
Policia Militar do Distrito Federal ............................ .. 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ...................... . 

TOTAL ............................ · .................. .. 

Cr$ 

20.000.000,00 
25.000.000,00 
19.000.000,00 

64.000.000,00 

No Programa DEFESA E SEGURANÇA, são os seguintes os principais Pro
jetas e Atlvidades a ser desenvolvidos, correspondendo a 12,8%, do total no 
próximo exercício financeiro; assim distribuídos pelas seguintes Unidades: 

Unidades 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PúBLICA 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Segu-
rança Pública ................................. . 

POLíCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

Manutenção das Atlvidades da Polícia Militar do 
Distrito Federal ................................ . 

Construção e Equipamento do Quartel-General da 
Polícia Mi!ltar do Distrito Federal ........... . 

CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO 
FEDERAL 

Manutenção das Ativldades do Corpo de Bombei-
ros do Distrito Federal ........................ .. 

Cr$ 1,00 

Projeto Atividade 

20.000.000 

23.000.000 

2.000.000 

19.000.000 

TOTAL .................................... . 2.000.000 62.000.000 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PúBLICOS 

A Secretaria de Serviços Públicos compete bàsicamente: 

"a fixação da politica dos serviços públicos executados pelos órgãos des
centralizados Integrantes de sua estrutura ou por delegação, concessão 
ou permissão, garantindo sua prestação efetlva e assegurando meios 
para sua manutenção e expansão". 
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São os seguintes os Programas e Subprogramas a serem desenvolvidos pela. 
Secretaria: · 

PROGRAMAS 
E StJBI'ROGRA:,IAS 

01 ADMINISTRAÇAO 
Subprograma 

01 Administração ............. . 

- Manutenção das atividades 
da Secretaria. de Sv. Públicos 

Projeto Atlvldadc 

16.834.500 

Valor 
do Sub

programa 

16.834.500 

Cr$ 1,00 

Valor do 
programa 

16.834.500 

09 ENERGIA .. .. . .. .... .. .. .. .. 2.000.000 
Subprograma 

06 Distribuição . .. .. .. .. .. .. .. .. 2. 000. 000 

- Iluminação Pública do Distri-
to Federal .. . .. .. . .. .. .. .. .. 2. 000.000 

14 SAúDE E SANEAMENTO . . . . 4.065.500 
Subprograma 

11 Saneamento Geral ......... . 

- Ampliação da Usina de tra-
tamento de lixo .. .. .. .. .. .. 2.200.000 

- Reequipamento do Serviço de 
Limpeza Urbana . . . . . . . . . . . . 1.587.000 

- Conclusão da Sede e gara-
gens distritais ............ .. 

- Depósito de lixo de varredeira 

- Usina de Incineração de lixo 

15 TRANSPORTE ............ .. 
Subprograma 
04 Rodovlãrlo ................. . 

- Modernização da frota da So-
ciedade de Transportes CG!e-
tivos de Brasílla Ltda ...... .. 

100.000 

78.500 

100.000 

100.000 

4.065.500 

100.000 

Constituem órgãos descentralizados com personalidade jurídica: 

- CGmpanhia de Telefones de Brasilla (COTELB). 
- CGmpanhia de Eletricidade de Brasílla (CEB). 
- Sociedade de Transportes Coletivos de Brasilla Ltda. CTCB). 

Como órgãos descentralizados sem personalidade jurídica, temos: 
-Serviço Autônomo de Limpeza Urbana (SLU). 
- Administração da Estação Rodoviária de Brasilla CAERB). 

100.000 
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O Tribunal de Contas do Distrito_ Federal, ao qual compete, bàsicamente, a 
apreciação das contas do Governador do Distrito Federal, o desempenho de 
auditoria financeira e orçamentária sôbre as contas das Unidades Administra
tivas do Distrito Federal e, ainda, o julgamento da regularidade das contas dos 
dirigentes dos órgãos da administração direta e indireta, apresenta para o pró
ximo exercício financeiro uma despesa programada de Cr$ 6.337.000,00, assim 
discriminada: 

PROGRAMA 
E SUBPROGRAMA 

01 Administração 

Subprograma 

crs 1.ooo,oo 

Projeto Ati vida de 

05 - Admlnistraçã.o Superior (Legislativo) 

- Prosseguimehto da construção do edifício-sede 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal 2.200.000 

- Manutenção das atlvidades do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal .................. . 4.137.000 

'I'otal Geral ......................................... . 6.337.000 

A Secretaria de Serviços Sociais com
pete bàsicamente: 

- promover estudos e pesquisas visando 
a fixar a politica de serviços sociais do 
Distrito Federal; 

- planejar, coordenar e controlar a 
prestação de serviços sociais; 

- efetuar a distribuição de auxílios e 
subvenções a obras sociais localizadas no 
Distrito Federal, segundo os programas 
aprovados. 

Mantém dentro da sua esfera de ação, 
além dos órgãos centrais (Gabinete do 
Governador e Coordenação de Serviços 
Sociais), a Fundação do Serviço Social do 
Distrito Federal (FSSDF) e a Sociedade 
de Habitações de Interêsse Social LI
mitada (SHIS) . 

A esta Secretaria caberá um total ge
ral de Cr$ 14.600.000,00 (no presente 

exercício o total geral foi de Cr$ ..... . 
20.152 .400,00), assim distrlbruídos: 

Cr$ 1,00 

Programas e Subprogramas Ativldadcs 

Manutenção das Atlvldades 
da Secretaria de Serviços 
Sociais .. .. .. . .. .. .. .. .. . 3.336.180 

Subvenção a Entidades Pri-
vadas do D!st11to Federal 290.000 

Manutenção das Atlvldades 
da Fundação do Serviço 
Social do Distrito Federal 5 .191. 820 

Manutenção das Atlvldades 
da Sociedade de Habita
ções de Interêsse Social 
Ltda. . .... ... .... .... ... 5.782.000 

TOTAL GERAL . . . . . . . . . . 14.600.000 
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Do total geral, vemos que Cr$ 
10. 973. 820 serão transferidos para os 
dois órgãos descentralizados com perso
nalidade jurídica (FSSDF e SHIS), que 
desempenham tarefas específicas cons
tantes do plano global da. Secretaria, ca
bendo a esta Unidade, para a manuten
ção das suas atividades, o valor de Cr$ 
3.336.180,00 e o que será transferido pa
ra as entidades privadas do Distrito Fe
deral, Cr$ 290. 000,00. 

istes foram os dados e observações 
que desejávamos fazer aos demais mem
bros desta Comissão referentes ao pró
ximo orçamento do Distrito Federal. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do Orçamento do Distrito Fe
deral para o exercício financeiro de 1971 
referente às unidades orçamentárias: 

- Secretaria de Saúde. 
- Secretaria de Segurança Pública. 
- Policia Militar do Distrito Federal. 
- Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-

deral. 
- Secretaria de Serviços Públicos. 
- Secretaria de Serviços Sociais. 
- Tribunal de Contas do Distrito Fe-

deral (órgão auxiliar do Poder Le
gislativo). 
Com as seguintes emendas: 

EMENDA N.0 1 (CDF) 

órgão: Secretaria de Serviços Sociais 
3.2.1.5- Instituições Privadas 

Conforme discriminação do Adenda 
"B" - 290.000,00. 

EMENDA N.0 2 (CDF) 

órgão: Policia Militar do Distrito Fe
deral 

Onde se lê: 

PMDF 2076 - Manute!l1ção das At!v!
da.clies da Polícia Mllitar do Distrito Fe
deral - 23. 000. 000,00. 

Leia-se: 
PMD,F 2076 - Manutenção das at!vi

dades da Polícia Militar do Distrito Fe
deral - 21.740. 000,00. 

EMENDA N.0 3 (CDFl 

órgão: Polícia Militar dlo Distrito Fe
deral 

Onde se lê: 

PMDF 1077 - Construção e Equipa
mento do Quartel-General da Polícia 
Militar do DF - 2. 000. 000,00. 

Leia-se: 

PMDF 1077 - Const.'"llção do Quartel
General da PMDF- 2.000.000,00. 

EMENDA N.0 4 (CDF) 

órgão: Polícia Mllitar dlo Distrito Fe
d&al 

Acrescente-se: 

PMDF 1082 - Reequipamento da Po
licia Militar do Distrito Federal 
1. 260. 000,00. 

EMENDA N.o 5 (CDF) 

órgão: Secretaria de Saúde 

Onde se lê: 

SES 1042 - Reequipamento da Rêde 
Hospitalar - 1.000.000,00. 

Leia-se: 

SES 1042 - Aparelhamento de Hospi
tais - 1. 000. 000,00. 

EMENDA N.o 6 (CDF) 

órgão: Secretaria cte Serviços Públi
cos 

Onde se lê: 

SSP 1070 - Reequipamento do SelWi
ço de Limpeza Urbana - 1.578.000,00. 

Leia-se: 
SSP 1070 - Reequipamento do Servi

ço Autônomo de Limpeza Urbana 
1. 578. 000,00. 

EMENDA N.0 7 (CDF) 

órgão: Secretaria de Serviços Públi
cos 
Onde se lê: 

SSP 1068 - Iluminação Pública do 
Distrito F1edetal- 2.000.000,00. 
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Leia.-se: 

SSP 1068 - Obras de numinação Pú
blica - 2 . 000. 000,00. 

EME}.'DA N.0 8 (CDF) 

órgão: Cor:po de Bombeiros do· Dis
trito Federal 

Onde se lê: 

OBDF 2078 - Manutenção das a.tivi
dades do CBDF - 19.000.000,00. 

Leia.-se: 

CBDF 2078 - Manutenção das a.tivi
dades do CBDF- 16.944.900,00. 

EMENDA N.0 9 (CDF) 

órgão: Co·rpo de Bombeiros do Dts
trl to Federal 

Acrescente-se: 

CBDF 1083 - Reequipamento do Cor
po de Bombeiros do Distrito Federal -
2. 055 .100,00. 

É o ·parecer. 

Sala das Comissões, em 28 de setem
bro de 1970. - Dinarte Mariz, Presi
dente - Adalberto Sena, Helator - J'osé 
Leite - J'úlio Leite - Antônio Fernan
des - Clodomir Milet - Guido Mon
din - Mello Braga - Duarte Filho -
Petrônio Portella - Oscar Passos. 

PARECER 
N,o 656, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 33, de 

1970 -DF 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

O projeto de lei em exame, que esti
ma a Rec•eita e fixa a Despesa do Dis
trito Federal, pa.ra o exercicio financei
ro de 1971, foi submetido à deliberação 
do Senado com a Mensagem n.0 267, de 
31 dJe agôsto de 1970, do Senhor Presi
dente da República, ·devidamente acom
panhada de exposição de motiVlOs do Go
vernador p,rates da SUv-etra, na qual são 
postos em destaque aspectos l'ealmente 
importantes no que concerne aos pro
blemas administrativos do Distrito F1e
deral. 

A Receita para o próximo exercic!o 
apresenta os seguintes elementos essen
ciais: 

Receita propr1a . . . . . . . . . . 256.434.000 
Contribuiçã-o da União . . . . 253 .400. 000 

Embova as contribuições da União se
jam, ainda, ·elementO ponderáv.el na Re
ceita do Distrito Federal para 1971, a Re
ceita própria já representa mais de 50% 
(cinqüenta por cento) do total estlma.do. 

O quadro abaixo nos dá um retrospecto da evoluçã.o da Receita própria do 
Distrito Federal a partir de 1961, posta em confronto com as contribuições 
da União. 

Receita própria 
Ano Valor 

% 

1961 100 424 

1962 66 781 

1963 37 1,390 

1964 23 4.890 

1965 22 11.361 

1966 9 13.901 

% 

34 

63 

77 

78 

91 

Contrib. da Unilío 

Valor 

400 

2.360 

16.667 

40.000 

134.695 

CR$ 1. 000,00 

Total 

424 

1.181 

3.750 

21.557 

51.361 

148.596 
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CrS 1. 000,00 
ltccclta própria 

Contrlb, da União 
Total 

Ano % Va~cr % Valor 

1967 56 96.859 44 75.055 171.914 
1968 43 137.689 57 181.035 318.724 
1969 41 173.558 59 243.802 417.360 
1970 • 48 203.583 52 220.787 424.370 
1970 •• 47 203.583 53 238.306 441.889 
1971 ... 51 256.434 49 253.400 509.834 

(*) Orçamento aprovado pelo Decreto-lei n.o 752/69. 
( **) Reestlmatlva (com as contençOes de Trans!erênci!Ui da Unl~o e mais o crédito adicional 

para reaJustamento de vencimentos). ( * "*) Prevls~o. 

A Política Econômlco-Financeira para 
o ·eJiiercíclo considerado está estruturada 
nos seguintes têrmos: 

"Fator lmpo·rtante para o Incremen
to das atlvidacl!es econômlcas do 
Distrito Federal acaba de ser criado 
em decorrência cl!a nova regulamen
tação do FUNDEFE - Fundo de De
senvolvimento do Distrito Federal-, 
que se propõe a financiar iniciati
vas no Distrito Federal e em sua 
região de influência dlreta relacio
nadas com o ·cl!esenv.olvimento indus
trial, agmpecuá·rio e comercial. 

Outro ·elemento positivo para o for
talecimento econômico do Distrioo 
F1ederal foi o reinicio das atividades 
da Comissão de Incentivos do De
senvolvimento do Distrito Federal, 
criada no fim da Administração 
anterior. 

Ambos os dispositivos, apoiados na 
açã.o do Banco Rlegional d,e Bl.'asilia 

e da Companhia de DesenvolVimento 
do Planalto central, têm fundamen
tal importância no setoJ." econômlco
flnanceiro a cargo do Govêrno. 

A c·onstttuição de um sistema pro
dutivo ·de maior vitalidade, que ês
ses organismos têm por incumbência 
patrocinar, Visa, além de contribuir 
na solução de muitos problemas so
ciais, à geração de novos elementos 
econômicos, bas·e ·de uma sociedade 
prôspera e desenvolvimentista. 
Diretamente •acionado pelo Govêrno, 
de par C·om a implantação dos dis
positivos anteriores, colocados em 
funcionamento para a geração e cir
culação de novas .riquezas, estabele
ceu-se um sistema de rigorosa sele
ção de gastos e racional programa
ção finance!:ra para atender prior!
tàriamente às áreas mais congestio
nadas dos serVIços públicos, ~ue são 
Saúàie, Educação, Urbanização Bá
sica e Segurança Pública." 

A Despesa do Distrito Federal, tendo em vista os Programas básicos, será 
efetuada na forma do seguinte desdobramento: 

PROGRAMAS 

Administração .. , .... , .... , .. , ..................... , ... , . , . , . 
Agropecuária .. , .................. , .. , ....... , ........ , ..... , . 
Assistência e Previdência , ........ , ......... , ...... , . , ...... . 
Defesa e Segurança .... , ... , , ........... , , , ........ , ........ . 
Educação ................................................... . 
Energia ......... , ........................................... . 

Cr$ 

122 . 340. 200,00 
20.500.000,00 
8. 818. 000,00 

64' 000.000,00 
92.492 .300,00 
2. 000.000,00 
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PROGRAMAS 

Habitação e Planejamento Urbano o .... o o o o o o .. o o o o o o .. o .. o o 

Saúde e Saneamento o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • o o o • o o o o o o o o 

Transporte o o •• o o o o o • o o o o o o o • o o o • o o o o o • o • o •• o o o o o o o o o o o o o • o o • o 

Total o o o. o o o o o o o o o o. o o o o o o o. o o. o o o o o o o o o o o o o •• o •• o o o •••• o o. o o 

Fundo de Reserva Orçamentária .. o o o .. o o .. o o ...... o .. o o o o .. o o 

Total Geral da Despesa o .. o • o .... o o o .... o o o o o o .. o o o o o o o • o o o .. 

Cr$ 

72 o 220 o 000,00 

104 o 065 o 500.,00 

12o500o000,00 

498o936.000,00 

10 o 898. 000,00 

509 o 834 o 000,00 

Consideradas as Unidades Orçamentárias, temos o seguinte Quadro - Resumo: 

UNIDADES 

Gabinete do Governador o .... o ........ o ..... o ......... o .. o .... 
Departamento de Turismo o • o o o o o o o o o o o o •• o •• o o o o o o o o o o o o •• o o 

Procuradoria-Geral . o o o o o o •.• o o o o o o o o o o • o ••• o o •• o o o o o o o o •• o o o o 

Secretaria de Administração o o ........ o • o .... o o .. o o o ..... o .. o o 

Secretaria de Agricultura e Produção .. o .. o .. o o o ...... o o o .. o .. 

Secretaria de Educação e Cultura o o o ••• o o o o • o o • o o o o o • o o o o o o 

Secretaria de Finanças .. o o o •• o o o o o o o • o o o o • o •• o o •• o o o • o o o o o o o o o 

Secretaria de Govêrno ....... o o • o o ........ o o o .. o o o .... o o .. .. 

Região Administrativa I - Brasília ........................ . 
Região Administrativa II - Gama o o o • o • o • o o o o o o o o o o o o • o o o o o 

Região Administrativa m - Taguatinga o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o 

Região Administrativa IV - Braslândia o o o o • o o o o •• o • o o o o • o o • o 

Região Administrativa V - Sobradinho o •• o o • o o o o • o o o o o o o o o 

Região Administrativa VI - Plana! tina .... o o o o • o o o o . o o o o o o o o 

Região Administrativa VIII - Jardim o o o o • o o o •• o •• o • o o o • o o o • o 

Secretaria de Saúde o o o o •• o o. o. o o o o o o o o ••• o ••• o o • o o o •• o • o • o o • o 

Secretaria de Segurança Pública .... o o ..... o o • o ... o o o .... o .... 

Polícia Militar do Distrito Federal o • o o o o • o o o •• o o ••• o • o • o o o :o o • 

Corpo de Bombeiros do Distrito Federal o o o • o . o o o o • o • o o o o o • o • o 

Secretaria de Serviços Públicos o o •• o o •• o • o • o • o •• o • o • o ••• o o o • o 

Secretaria de Serviços Sociais o ............. o o o •• o o ..... o o ... . 

Secretaria de Viação e Obras o .. o o o • o ....... o o • o o o o • o o o o ... o o 

Tribunal de Contas do Distrito Federal (órgão auxiliar do 
Poder Legislativo) . o •• o. o o o •••• o o o o o o o. o o ••••• o •••••••• o •• 

Total ......... o. o o ••• o o •• o o o o o. o •• o o o o •••• o •• o ••• o ••••• o •• o o •• 

Fundo de Reserva Orçamentária o o o . o o • o o • o . o o • o • o o • o o •• o o o o o o 

Total Geral da Despesa o o o o o o . o o o o o o o o o • o • o o o o •• o o • o o o o o o o • o o 

Cr$ 

8o350o000,00 
2 o 900 o 000,00 

2o400o000,00 

12 o 534 o 000,00 

20 o 500.. 000,00 

88 o 400. 000,00 

55.915 o 000,00 

3 o 537. 000,00 

1. 375.000,00 

1o 228. 000,00 

2 o105 o 000,00 

880o000,00 

1.370.000,00 

1.105. 000,00 

400o000,00 

70 o 000. 000,00 

20 o 000.000,00 

25o000o000,00 

19 o OOOo 000,00 

23 o 000 o 000,00 

14 o 600.000,00 

118 o 000 o 000,00 

6. 337. 000,00 

498 o 936.000,00 

10 o 8980 000,00 

509.834 o 000,00 
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Justificando a Despesa, assim se ma
nifesta o Senhor Governador: 

"Uma das preocupações constantes 
do Govêrno do Distrito Federal é a 
destinação de maior V<>lume de re
cursos de capital para obter um ín
dice de correlaçã<> mais equilibrado 
entre todo o equipamento social e o 
volume crescente da população. 

Em conseqüência de tal política, di
tada pelas exigências da realidade, 
os gastos com manutenção elevam-se 
desproporcionalmente na conjuntura 
orçamentária, principalmente porque 
resultam da construção e implanta
ção de novos serviços públicos, dife
rentemente de outros contextos 
mais voltados para a expansão e a 
conservação dêsses serviços. 

Com majoração tão inexpressiva 
para o volume dos problemas, já se
ria difícil manter, aos níveis atuais, 
os serviços públicos, que de forma 
alguma podem ser considerados sa
tisfatórios. A situação toma-se mais 
onerosa, contudo, quando se consi
dera que, residualmente, se cumu
laram casos não resolvidos, ao longo 
dêsses dez anos de Brasília, agrava
da, além de sua complexidade e das 
limitações técnicas de Administra
ção, pela falta de recursos financei
ros que não foram gerados na rela
ção do excepcional crescimento da 
população e das carências sociais e 
intra-estruturais. Saúde, Educação, 
Serviços Públ!cos, Urbanização Bási
ca e Segurança Pública são setores 
vitais em permanente desequilíbrio 
na conjuntura do Distrito Federal. 
Sempre foram e continuam deficitá
rios, acarretando disfunções sociais 
de graves conseqüências para a efe
tivação das Imensas virtualidades de 
Brasil! a e do Distrito Federal, aos 
quais coube maior soma de recursos." 

Somos, assim, pela aprovação do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 33, de 1970-DF, 
que estima a Receita e fixa a Despesa do 
Distrito Federal para o exercício de 1971, 
acolhendo, igualmente, as emendas apro
vadas pela Comissão do Distrito Federal. 

Sala das Comissões, em 28 de setem
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi
dente - Dinarte Mariz, Relator - Mello 
Braga - Duarte Filho - José Leite -
Clodomir Milet - Júlio Leite - Petrô
nio Portella - Adolpho Franco. 

PARECER 
N.0 657, de 1970 

da Comissão de Relações Exterio
res, sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 50, de 1970 (número 
142-B/70, na Câmara), que aprova 
o Acôrdo de Previdência Social, as
sinado pelos Governos da Espanha 
e da República Federativa do Brasil, 
em 25 de abril de 1969. 

Relator: Sr. Antônio Fernandes 

O presente Projeto de Decreto Legis
lativo, originário da Mensagem Presi
dencial n.o 14, de 1.0 de abril de 1970, 
visa a aprovar o texto do Acôrdo de Pre
vidência social, assinado pelos Gover
nos da Espanha e da República Federa
tiva do Brasil, em 25 de abril de 1969, 
agora submetido à deliberação do Con
gresso Nacional, na forma do art. 44, I, 
da Constituição do Bras!!. 

As razões que levaram o Govêrno bra
s!le!ro a firmar o cita do Acôrdo estão 
contidas na exposição de motivos do Mi
nistro das Relações Exteriores, assim 
consubstanciadas: 

"O Acôrdo, cujo texto estou juntan
do à presente, será, no gênero, o 
primeiro convênio a ser assinado pe
lo Brasil e interessará também a 
Portugal e à Itália, países dos quais, 
juntamente com a Espanha, proce
de a maior parte dos !migrantes bra
sileiros. 
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No Acôrdo em questão, prevê-se que 
os trabalhadores espanhóis e brasi
leiros que venham transferir-se 
para o território do outro Estado 
contratante conservem, junto à Pre
vidência Social do país de origem, 
os direitos às prestações econômica3 
(a titulo de aposentadoria por ve
lnice, inval!dez, assistência médica 
etc.) que lhes são devidas em fun
ção das suas contribuições anterio
res àquela Previdência Social. Além 
disso, receberão normalmente as 
prestações a que façam jus no ou
tro Estado contratante e que lhes 
tenham sido anteriormente descon
tadas pela Previdência local. O Acôr
do tem, outrossim, caráter retroatl
vo, pois reconhece aos trabalhado
res bras!lelros e espanhóis que imi
graram antes da sua entrada em vi
gor a possibilidade de readquirir 01 

direitos acima referidos junto à Pre
vidência de seu país de origem, os 
quais haviam sido suspensos por mo
tivo da transferência de residênch 
de um país a outro. 

A transferência de recursos para 
atender aos pagamentos no Bras!l e 
na Espanha será regulada por uma 
conta-convênio a ser instituída pa
ra tal fim entre os Institutos brasi
leiro e espanhol de Previdência So
cial. 

Outra vantagem que decorre para o 
trabalhador Imigrante é o sistema 
de total!zação dos períodos de ser
viços prestados nos dois países, com 
vistas à obtenção de benefícios, tais 
como pensões, aposen tadorlas etc. 
Nesse caso, cada Instituto de Previ
dência entra no pagamento da pen
são ou aposentadoria na razão pro
porcional ao tempo de serviço que 
o trabalhador cumpriu em relação c. 
sua respectiva legislação. 

Além disso, mediante a abertura de 
conta-corrente entre os dois Insti
tutos de Previdência, poderão· ser 
feitos em wn Estado contratante 
pagamentos devidos a trabalhadores 
Imigrantes e que correm exclusiva
mente por conta do outro Estado 
contratante." 

Os têrmos do Acôrdo são de tal ma
neira claros e precisos que julgamos dis
pensáveis quaisquer comentários quanto 
ao seu alcance e finalidade, restando
nos, apenas, esperar que idênticas me
didas sejam adotadas em relação a ou
tros países. 

Somos assim, pela aprovação do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 28 de setem
bro de 1970. - Carlos Lindenberg, Pre
sidente - Antãnio Fernandes, Relator 
- Guido Mondin - Júlio Leite - José 
Leite - Dua.rte Filho - Carvalho Pinto 
- Ney Braga - Adolpbo Franco - Mel
lo Braga. 

PABECER 
N.0 . 658, de 1970 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Decreto Legisla
tivo n. 0 50, de 1970. 

Relator: Sr. José Leite 

O Senhor Presidente da República, em 
cumprimento ao disposto no artigo 44, 
Inciso I, da Constituição, encaminhou a 
Mensagem n.o 14, de 1970, com a qual 
submete à apreciação do Congresso Na
cional o texto do Acôrdo de Previdência 
Social, assinado com a Espanha, a 25 de 
abril de 1969 . 

2. Em síntese, o referido acôrdo prevê 
que: 

"os trabalhadores espanhóis e bra
sileiros que venham transferir-se 
para o território de outro Estado , 
contratante conservem, junto à Pre-
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vidência Social do pais de origem, 
os direitos às presta.ções econômlcas 
(a titulo de aposentadoria por ve
lhice, in'Validez, assistência médica 
etc.) que lhes são devidas em fun
ção das suas contribuições anterio
res àquela Previdência Social. Além 
disso, receberão normalmente as 
prestações a que façam jus no ou
tro Estado contratante e que lhes 
tenham sido anteriormente descon
tadas pela Previdência local. O acôr
do tem, -outrossim, caráter retroati
vo, pois reconhece nos trabalhado
res brasileiros e espanhóis que Imi
graram antes da sua entrada em vi
gor a possibilidade de readquirir os 
direitos acima referidos junto à Pre
vidência de seu país de origem, os 
quais haviam sido suspensos por mo
tivo da transferência de residência 
de um país a outro." 

3. Durante o exame do projeto em 
causa, na Câmara dos Deputados, ma
nifestaram-se favoràvelmente tôdas as· 
Comissões chamadas a opinar, valendo 
ressaltar o pronunciamento do nobre 
Deputado Francisco Amaral, Relator 
na Comissã.o de Leglslaçã.o Social, que 
assim se justincou para emitl.r seu p·a
l"ecer: 

"A aprovação do Acôrdo é medida 
que se lrn.põe, pois consubstancia me
dida das mais elogiáveis ao estabe
lecer um perfeito intercâmbio en
tre os dois países em matéria de 
previdência e assistência social." 

4. O que nos cabe examinar, dentro da 
área da competência dêste órgão técni
co do Senado, é o aspecto da sua reper
cussão sôbre. o sistema previdenciário 
brasileiro, e sôbre êsse assunto convém 
destacar os compromissos que advirão, 

em decorrência do acôrdo, para o INPS e 
que serão os seguintes: 

a) assistência à velhice; 

b) assistência médica e à, incapaci
dade temporária do trabalho; 

c) assistência à invalidez; 

d) reconhecimento do tempo de ser
viço; 

e) auxílio à natalidade. 

5, Todos êsses compromissos já figu
raram na pauta dos serviços assisten
clals do INPS, de modo que o Acôrdo 
tem condições de ser cumprido sem ne
cessidade do estabelecimento de inova
ções do sistema previdenciário em vigor 
cm nosso Pais. 

A vista do eXposto, somos pela apro
vação do projeto, por considerarmos que 
os seus obj e ti vos sã.o de largo alcance 
humanitário. 

Sala das Comissões, em 29 de setembro 
de 1970. - Adolpho Franco, Pl1esidente 
- Jcsé Leite, Relator - Aurélio Vianna 
- Melo Braga. 

PARECER 
N.o 659, de 19'70 

da. Comissão de Rela.ções Exte
riores, sôbrc o Projeto de Decreto Le

gislativo n.0 39, de 19'70 (n.0 13'7-B, 

de 19'70, na Câmara.), que a.prova o 
Protocolo Modificativo do Tra.tado 
de Montevidéu, assinado em Ca.ra
cas, a 12 de dezembro de 1969. 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 

Para os fins do disposto no artigo 44, 
I, da Constituição, o Sr. Presidente da 
República submete à resolução do Con
gresso Nacional, acompanhado de expo
siçã.o d!e motivos do Ministro das Rela
ções Exteriores, o texto do· Protocolo· Mo-
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dlficativo do Tratado de Montevidéu, as
sinado em Caracas, a 12 de dezembro de 
1969. 

2. A Câmwa dos Deputa.dlos já se pro
nunciou, aprovando, pelo· presente Pl'J
jeto de Decreto Legislativo. 

3. Esclal.'ece a exposição de mo,tlvos que 
"o Tratado de Montevidéu, base jurídi
ca da Associação Latino-Americana de 
Livre Comércio (ALALC), foi firmado há 
dez amos, e no deco.rrer dêsse período se 
verificou que alguns dos seus dispositi
vos deixaram de ser cumpridos, quer por 
serem demasiadamente ambiciosos com 
relação a países com pequena capacidade 
de intercâmbio, quer por não haverem as 
Parte Contratantes dado atenção· às di
ficuldades que as diferenças de estrutu
ra sócio-econômica oporiam ao incre
mento do comércio zonal. Essa situação 
se tornou patente quando, ao fim do se
gundo triên!o de vigência do Tratado, 
se denunciou a impossibilidade de cum
prir-se a segunda etapa da Lista Comum 
de produtos do comércio interzonal, a 
qual, de acôrdo com o art. 7.0 , deveria 
constituir-se de parcelas trienais de 25%. 
Tal estado de crise ievou as BaJ."tes Con
tratantes no. momento da conclusão do 
Tratado- e agora onze, incluídos o Bra
sil, o México e todos os países de língua 
espanhola da América do Sul- a reali
zarem, de julho a setembro de 1969, um 
balanço do "processo de integração da 
ALALC". 

4. :msse balanço, realizado em 1.1eUil'liões 
extraordinárias do Comitê Executivo Per
manente, revelou dois fatos relevantes 
para marcar a figura da Associação: "1) 
a convicção unânime de que o Tratado, 
em vários pontos, não· consultava os in
terêsses peculiares da maioria dos paí
ses, quase todos despreparad·o·s para uma 
desgravação como a programada; 2) a 
atuação coesa do bloco andlno· - Chile, 
Colômbia, Peru, Bolívia e Equador-, cuja 
estrutumção se completava simultânea
mente com as reuniões para a "avalia-

ção do p•rocesso de integração". ll:sses 
países sustentaram a modificação radi
cal do Tratooo, no qual deveria supri
mir-se pura e simplesmente a etapa não 
cumprida de liberação comercial, a fim 
de se chegar a um mercado comum lati
no-americano. Apresentaram ,projeto que 
enc·ontrou a natural resistência do Bra
sil, o qual (juntamente com a Argentina, 
o México e, em menor grau, a Venezuela), 
por considerar tal passo pl"ecipitado, pre
maturo e, nas atuais circunstâncias, in
conveniente aos interêsses nacionais, 
procurou evitar comp·rometer-se com po
sições de difícil cumprimento." 

5. Do conflito de opiniões, com debates 
e avaliações de fórmu1a.s, ao fim de de
mora,d•as e penosas negociações, chegou
se a um projeto de pmtocolo, que IÍICmou 
o nome de "Protocolo de Cal.'acas". 

O PI"otocolo prolonga para 1980 o pra
zo de formação da ZOna Livre de Comér
ct9, inicialmente marcado para 1973 (ar
tigo 1.0 ), ampliação que se estende a 
tôdas as disposições que constituem a es
trutura jurídica da Associação <art. 2.0 ). 

O Comitê E:xiecutivo Permanente reali
zará antes de 31 de dezembro de 1973 
cs estudes previstos no art. 54 odo Tra
tado, que não marcava data para sua 
efetivação. 

Até 31 de dezembro de 1974, o mais 
tardar, as Partes Contratantes estabele
cerão as novas normas a que se sujeita
rá o compromisso da lista comum. Ou
trossim, na ref.erida data, revisarão o 
art. 5.0 do Tratado e as dJSJliOsições do 
Título I do Protocolo sôbre Normas e 
Proeedlmentos para as Negociações (ar
tigo 4.0). Enquanto não forem adotadas 
as normas a que se refere o art. 4.0 , não 
será obrigatório o cumprimento dos pra
zos ~:> percentagens previstos no art. 7.0 

do Tratado. 

Em suma, o Protocolo é uma solução 
trans!l!cional de emergência, prevendo o 
art. a.o que, a partir do IX Período de 
Sessões Ordinárias da Conferência e· até 
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que entre em vigJr o sistema que surgir 
da. l'evisão a. que se refere o a.rt. 4.o do 
Protocolo, cada Parte Contl'a-tante de
verá conceder anualmente às demais 
partes contratantes red'u~;:ões de grava
mes equivalentes a pelo menos 2,9% da 
média ponderada dos mesmos vigentes 
para tercekos países. 

O parecer é pela aprovação do Pl'ojeto 
de Decreto Legislativo n.o 39, d·e 1970, que 
aprova o P!'otocolo Modificativo do Tra
tado de Montevidéu. 

Sala das Comissões, em 28 de dezem
bl'o de 1970. - Carlos Lindenberg, Presi
dente - Aurélio Vianna, ReLator - Adol
pho Franco - Mello Braga - Carvalho 
Pinto - Duarte Filho - Antônio Fer
nandes - Guido Mondin - Ney Braga 
- José Leite - Júlio Leite. 

PARECER 
N.0 660, de 1970 

da Comissão de Assuntos da Asso
ciação Latino-Americana de Livre 
Comércio, sôbre o Projeto de Decre
to Legislativo n.0 39, de 1970. 

Relator: Sr. Mello Braga. 

Oom a Mensagem n.0 30, de 3 de abril 
de 1970, o Excelentíssimo Senhor Presi
dente dia República submete WO· Cong-res
so Nacional, em cumprimento ruo dispos
to no a.rt. 44, inciso I, da Constituição 
F'eciel."al, acompanhado de eJQPosição de 
motivos do Senhor Minlstl1o de Estado das 
Relações Exterim-es, o texto do Protoco
lo Modificativo do Tva.tado de Montevi
déu, assinado em Caracas, a 12 de de
zembro de 1969. 

O referido protocolo· visa a modificar 
dispositivos que deixaram de ser cum
pridos, por várias razões, do texto ortgl. 
nal do Tratado de Montevidéu, que fixou 
as bases jurídicas da. Associação Latino
Americana de Livre Comércio - ALALC 
-, criada há dez anos. 

Na exposição de motivos, o Ministro 
das Relações Exteriores ressalta as ra
zões pelas quais os países contratantes 

resolveram dar um balanço do "processo 
de integração da ALALC", dentre as 
quais vale destacar: 

"O balanço, realizado em reuniões 
extraordiárias do Comitê Executivo 
Permanente, revelou dois fatos que 
marcarão, de forma talvez def!nltiva, 
a. figura da Associação: 1) a convic
ção unânime de que o Tratado, em 
vários pontos, não consultava os in
terêsses peculiares da. maioria dos 
países, quase todos despreparados 
para uma desgravação como a. pro
gramada; 2) a atuação coesa do blo
co andino - Chile, Colômbia, Peru, 
Bolívia e Equador -, cuja estru
turação se completava simultânea
mente com as reuniões para a "ava
liação do processo de integração". 
Atuando em conjunto, êsses países 
sustentaram a. modificação radical 
do Tratado, no qual deveria supri
mir-se pura e simplesmente a etapa 
não cumprida. de liberação comercial, 
a fim de se chegar a um mercado co
mum latino-americano. Apresenta
ram projeto nesse sentido, havendo 
encontrado, porém, a na;tura.l resis
tência. do Brasil, o qual (juntamente 
com a Argentina, o México e, em me
nor grau, a Venezuela), por conside
rar tal passo p11ecipitado, prematuro 
e, nas atuals circunstâncias, incon
veniente aos interêsses nacionais, 
procurou evitar compi!'ometer-se com 
posições de dlflc!l cumprimento." 

A luz dêsse reexa.me nasceu o texto do 
protocolo objeto do pr.esente projeto, cujo 
objet!vo principal é resguardar a posição 
do Govêrno brasileiro em matéria. de in
tegração regional, com prioridade para 
as metas do desenvolvimento interno. 

Tendo em vista essa posição é que so
mos levados a opinar favoràvelmente ao 
projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de setembro 
de 1970. - Aurélio Vianna, Presidente -
Mello Braga, Relator - Antônio Carlos 
- Adalberto Sena, 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lido vai à publicação. ·· 

A Presidência designou ontem, nos têr
mos do art. 77 elo Regimento Interno, os 
Senhores Senadores Duarte Fllho, Júlio 
Leite, Gutcto Mondln, Antônio Fernandes 
e carvalho Pinto para substituírem tem
poràriamente na Comissão de Relações 
Exteriores o.s Senhores Senadores Mem 
de Sá, Milton Campos, Moura Andrade, 
José Cândido e Arnon de Mello, em aten
dimento a solicitação do Sr. Senadoil' 
Carlos Lindenberg, no exercício da Presi
dência daquela Comissão. 

A Presidência recebeu ofício, datado de 
22 d·e setembro corrente, do Governador 
do Estado de Santa Catarina solicitando 
ao Senado Federal a necessária licença 
para que aquêle Estado venha contra
tar no exterior operação de crédito até 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dóla
res), ou o seu equivalente em outra moe
da, cujo produto será destinado a finan
ciar parte da construção da nova ponte 
de ligação entre a Illla de Santa Cata
rina, onde se situa a cidade de Floria
nópolls, e o continente. 

A matéria será despachada às Comis
sões de Finanças, de Constituição e Jus
tiça e dos Estados para Alienação e Con
cessão de TerrWl Públicas e Povoamento. 

A Presidência recebeu ofício do Senhor 
Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte solicitando autorização do Sena
do Federal para que o Departamento de 
Estradas de Rodagem daquele Estado 
contrate no exterior operação de crédito 
destinada a financiar obras de implanta
ção e pavimentação da Rodovia BR-227, 
no trecho Currais Novos-Divisa RN/PB. 

A matéria será despachada às Comis
sões de FinamçWl, Constituição e Justiça 
e dos Estados para Alienação e Conces
são de Terras Públicas e Povoamento. 

Tem a palavra o nobre Senador José 
Leite, primeiro orador inscrito. 

O SR. JOSÉ LEITE - (Lê o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

no momento em que, no Senado, uma 
subcomissão da comissão de Minas e 
Energia estuda a situação da indústria 
siderúrgica nacional, quero apresentar 
modesta contribuição a êsse estudo com 
a exposição que neste momento ouso ini
ciar neste plenário. É uma tentativa de 
síntese do que li em publicações técni
caz e relatórios das atividades das gran
des emprêsas siderúrgicas brasileiras nos 
últimos anos. 

A SIDERURGIA 
EVOLUÇÃO TECNOLóGICA 

A siderurgia. ou metalurgia do ferro, 
praticada desde remotos tempos, teve 
evolução lenta.. No início do século XIX, 
realizava-se ainda o aproveitamento do 
minério para a produção do ferro por 
processos rudimentares, desenvolvendo
se a técnica siderúrgica mais ràpidamen
te na Alemanha e Suécia. A Revolução 
Industrial exigia a fabricação de máqui-· 
nas, e estas exigiam os produtos siderúr
gicos. Da fabricação do ferro na forja 
e forno catalães passa-se a sua fabrica
ção nos altos-fornos, cada vez maiores, 
produzindo mais de 2.000 toneladas de 
gusa em 24 horas. A produção do aço 
se acelera com os inventos de Bessemer, 
Thomas G!lchrist, Siemens e os irmãos 
Martin, inventos que vêm sendo aper
feiçoados, permitindo maior produção por 
menores custos. 

o carvão de madeira, ut1llzado como 
redutor, é substituído pelo coque, cujo 
consumo, para produzir uma tonelada de 
ferro, vem-se reduzindo de 1.000 kg e até 
mais para cêrca de 500 kg. Na fabrica
ção do aço até há algumas décadas, o 
processo mais adotado era o dos fomos 
Siemens-Martin, adotando-se também o 
forno elétr!co. Na década de 50 aparece 
o processo LD, e já no período 1955/65 
houve um aumento de 186 milllões de 
toneladas de aço, cabendo nesse aumen
to 33 milhões ao forno elétr!co, 10 mi
lllões aos conversores soprados pelo fun
do, 68 m!lllões aos fomos S!emens-Mar
t!n e 75 milhões aos conversores LD ou 
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conversores a oxigênio, O processo LD 
CLinz-Donawltz) é também chamado 
BOF - Baslc Oxigen Furnace. Só o Ja
pão em 1965 produziu 22,6 milhões de 
toneladas pelo nôvo processo LD. Segun
do J.R. Miller, do Batelle Memorial Ins
tltute, a produção do aço por êste pro
cesso em 1975, em relação à produção 
total do aço no país, será de 46% nos 
Estados Unidos, 35% na União Soviética 
e 77% no Japão. A produção em fomo 
elétrico será de pouco mais de um quar
to da produção em conversor a oxigênio 
- processo LD. 

Mas a tecnologia da fabricação do 
aço continua sua evolução visando a 
uma produção maior, a mais baixo 
custo e de melhor qualidade. Surge 
o processo de redução direta, resul
tante da retomada da Idéia de Wllhelm 
Siemens, que em 1869 "fabricou aço por 
redução direta de uma mistura de mi
nério moído e combustível num fomo 
cilíndrico rotativo que descarregava o 
produto num fomo de fusão". De suas 
experiências, Slemens concluiu pela pos
sib111dade de a redução direta vir a ser 
aplicada com economia de combustível e 
mão-de-obra e obtenção de aço de me
lhor qualidade. A grande possibllidade 
atual do processo resulta do desenvolvi
mento havido na tecnologia de trata
mento do minério, permitindo uma 
grande concentração do mesmo e a aglo
meração dos finos. Essa aglomeração se 
faz nas usinas de pelotização. Formam
se as pellets ou pelotas, com diâmetro de 
a a 18 mm. o minério é moido em mis
tura com água, filtrado e recebe a adi
ção de 1% de um aglutinante (cal ou 
bentonlta). Podem ser obtidas as pelotas 
cruas ou cozidas, passando estas por um 
cozimento a 1.350°. 

A Companhia Vale do Rio Doce, com 
sua Usina de Pelotlzação em Tubarão, 
Vitória, deu um gigantesco passo no sen
tido de exportar tão valioso minério be
neficiado, matéria-prima cobiçada pelas 
grandes usinas siderúrgicas. A Compa
nhia Siderúrgica Nacional pretende 

montar usina de pelotlzação em Joa
quim Martinho, Minas Gerais. 

Nas usinas de Vera Cruz e Puebla, no 
México, é empregado o ferro. esponja 
obtido pelo processo H y L, sigla obtida 
de Hojalata y Lâmina, de Monterrey, O 
minério granulado é tratado por um gás 
redutor, e o minério é reduzido à espon
ja com metalização de 85%. A primeira 
instalação da H y L, de Monterrey, pro
duz 200 t/dla desde 1957, à qual foi adi
cionada outra de 50.0 t/dia em 1960. Na 
Nova Zelândia e na Coréia, o processo 
empregado é o SL/RN ou Stelco Lurg!, 
em que o minério é usado granulado ou 
em pellets, o redutor é o carvão sólido, e 
o ferro esponja apresenta uma metaliza
ção de 95%. Em Portland, Oregon, EUA, 
é usado o processo Midrex, em instalação 
c·om papacldade para 400.000 t/ano de 
ferro esponja, partindo da redução pelo 
gás do minério das jazidas peruanas de 
Marcona e pelotlzado, obtendo-se ferro 
esponja 95% metalizado. 

Vá.rlos outros processos de redução di
reta· permitem o preparo de material pa
ra as aclarias poderem trabalhar com 
maior rendimento. O ferro esponja pode 
ser carregado dlretamente nos fornos 
elétricos para aço, mas pode ser usado 
para ·fabricação do gusa. 

Clarence Slms, citado por Miller, pre
vê que a usina integrada do futuro tra
balhará com os dois equipamentos, que 
não serão concorrentes, mas complemen
tares. Os dois ·equipamentos, fornos elé
tr!cos, o melhor fundidor de cargas frias, 
e converso·r a oxlgênio, o melhoir con
vertedor de gusa liquido, formarão uma 
ótlma dupla. Segundo dados do Batelle 
M. Instltute, a produção mundial de aço 
bruto em 1965 foi de 456.300.000 t- pro
duzidos pelo processo Slemens-Martln 
59%, LD 16,4%, elétrico 12%, outros 
12,6%; já para 1975, faz o Instituto uma 
estimativa para a produção mundial de 
710 milhões de toneladas, sendo 30,7% 
pelo processo SM; 52,7% pelo LD; 14,4% 
pelo elétrico e 2,2% por outros. O 
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pequeno aumento do percentual de
vido ao processo elétrico resulta dos 
grandes Investimentos feitos, princi
palmente no Japão, em usinas baseadas 
em alto-fomo/conversor a oxlgênlo (pro
cesso LD). No congresso de Évlan, Fran
ça, sôbre a produção e utilização de mi
nérios produzidos, ·em 1967, Sibakln e 
outros metalurgistas conc1uiram que o 
processo de fabricação do aço em forno 
elétrico utilizando o minério pré-reduzi
do dlretamente poderia dar resultados 
mais favoráveis econômicamente que o 
processo alto-fomo/conversor a oxlgênlo. 
Essa vantagem muito depende do custo 
da energia elétrica, que, segundo os me
talurglstas prevêem, será barateado com 
a Instalação das usinas nucleares. Miller 
estima que ·a Implantação de uma usina 
de redução direta para produção de 9.00 
mil t a 1.800.000 toneladas custará 30 a 
35 por cento menos que sua equivalente 
de alto-fomo/conversor a oxlgênio (LDJ. 
O custo operacional é Inferior a cêrca de 
5 dólares por tonelada. 

A SIDERURGIA NO BRASIL 

O B11asil \'em acompanhando a evo
luçfu> tecnológica no setor siderúrgico. 
As ativldades Industriais na metalurgia 
do feNo se Iniciaram entre nós nos pri
meiros anos do século passado. José Bo
n!fá;cio de Andrada e Silva, após se di
plomar .em Coimbra, em 1798, é desig
nado pelo govêrno português para, jun
tamente com Manuel Flerreira da Câma
va Bethenc•omt e Sá, também brasileiro, 
e Joaquim Pedro Fragoso da Slqueira, 
pol'tuguês, visitar os centros Industriais 
e científicos da Europa. Levaram êles 
oito 1anos nessas visitas. Em 1801, Câ
mara regl'essa ao Brasil, mas José Bo
nifácio permanece em Portugal, sendo 
nomeacLo Intendente das Minas pelo 
Conde de Llnhal'es. Cont11ata para o Real 
Co!Jj)o de Engenheiro dois técnicos cujos 
nomes ficariam l!gad•os à instalação da 
siderurgia no Brasil: Frederico Luis 
Guilherme Varnhagem, pai do Visconde 
de Pôrto Seguro, e Guilherme Luís 

d'Eschwege. Em 1801, é nome111do mre
to·r-Geral das Minas de Ouro, Prata e 
Ferro .dJa Capitania de São· Paulo e pos
terLDrmente Inspetor de Minas e Matas, 
Martim Francisco Ribeiro de Andrada. 
Empreend·e êle viagem de estudos pelo 
interior de Sã.o Paulo e, em meados de 
1803, envia ao Reino um relatório in
titulado "Memória", no qual aconse
lhav'a localizar uma fábrica em Ipane
ma usanc1o o método inc:Ureto já usado 
na Europa. Em atendimento à sugestão 
de Martim Francisco, é Varnhagem en
viado para o Brasil em 1809. Por Carta 
Régl!a de 4 de dezembro de 1810, é crila.
do o "Estabelecimento Montanístico de 
Extração de Ferro das Minas de Soro
·caba". A dlreção não foi entregue a Var
nhagem, nem a Eschwege, e sim ao sueco 
Hedberg, que logo chega com máquinas, 
ferramentas e instrumentos. Em agôsto 
de 1817, Viarnhagem é retirado de Ipa
nema, para onde volta em 1814 para 
substituir Hedberg. A 1.0 de novembro de 
1818, Vamhagem fêz correr o gusa. Em 
Minas, na mesma. épo·ca, Manuel Câma
ra Bethencourt, que passaria. à. história 
como Intendente Câmara, dirigia. a ins
talação de uma fábrica no Morro do 
Pilai\ perto. de Diamantina, enquanto 
Eschwege trabalha.v,a em estabelecimen
to perto de Congonhas do Campo, de
nominacLo Fábrica Patriótica, onde a 
17-12-1812 começava a produção de fer
ro em forno sueco. No Morro do Pilar 
foram construídos três altos-fornos, dos 
quais apenas um · funcionou precàrla
mente. Construiu o Intendente Câmara 
dois fomos suecos ·e abandonou o alto
forno. A 5-10-1815, Câmara leva festi
vamente para Diamantina, então Tij.u
ca, 2.700 kg de ferro produzido nos for
nos suecos. São os empreendimentos pla
neiros. Ipanema tenta oobrevlver, mas 
em 1895, após um parecer de Pa.ndlá Ca
lógeras, é a fábrica fechad•a por <ieter
minação do COngresso. Glycon de Paiva 
transcreve palavras de Gonzaga de Cam
pos, o grande geólogo brasileiro: "Todo 
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o mundo fala do progresso de São Paulo. 
Pois bem, para êle contribuiu muito a 
fábrica de Ipanema. As escolas em ge
ral não dão renda direta." Alusão ao 
motivo do fechamento: produção cara, 
estabelecimento deficitário. 

Continua a siderurgia brasüelra sua 
marcha com forja e fornos catalães, pe
quenos altos-fomos, até chegarmos a 
1921, quando a Companhia Mineira de 
Siderurgia, fundada por Amaro Lana.ri, 
se associa à sociedade belga-luxembur
guesa ARBED, constituindo a Compa
nhia Sid-erúrgica Belgo-MJneira. 

Começa a produção e laminação do 
a~ em Sabarâ. Os altos-fomos a car
vão de madeira e pequenos fomos para a 
fabricação de a~ fizeram dessa usina 
um centro propulsor do desenvolvimento 
nacional àquela época, e ainda hoje con
tinua sendo uma das gtandes emprêsas 
siderúrgicas brasileliras, pois vem ampli
ando suas instalações em Babará e na 
usina posteriormente construida em 
Mon1evade. 

Em 1940, o Presidente Getúlio Varga.s 
toma uma séne de providênc~as visan
do a instalar no Brasll a grande side
rurgia. Orla a Comissão Executiva do 
Plano Siderúrgico Nacional e o Conse
lho Nacional de Minas e Metalurgia. No 
ano seguinte, autoriza a constituição da 
Companhia Siderúrgica NaciOI!lal pelo 
Decl'eto-lei n.0 3.0()2, de 30 de janeiro 
dêsse ano. Ao se iniciar a construção da 
Usina de Volta Redonda, a produção si
derúrgica nacional era de 248.376 t de 
gusa., 185.621 t de aço em lingotes e de 
157.720 t de laminados. Já em 1966 o 
Brasll produzia 3.760.000 t de aço em 
lingotes. Referindo-se ao periodo ..... 
1943/1967, desde o inicio da constru
ção de Volta Redonda, diz o General 
Edmundo de Macedo Soares: "Se to
marmos os 24 anos que decorreram en
tre essa época e a atual, verificaremos 
que o Brasil fêz evoluir sua siderurgia, 
do pequeno alto-f01rno de ca.rvão de ma
deira ao grande alto-fomo moderno, de 

1. 800 a 2. 000 t de gusa em 24 horas tra
balhando com coque sinter e lnjeção de 
óleo; ·agigantou-se na aciarla dos minús
culos co-nversores ácidos de 1 a 2 por cor
rida, dos fornos ·elétricos de fusão de 
3 a 6 t ·e dos Slemens-Martin de 12 a 15 
t aos modernos fomos Siemens-Martln 
de 200 t po~ comda, com injeção de oxl
gênio pela abóbada, e aos modernisslmos 
conversores com ox:lgênlo (processo LD 
na Europa e BOF nos Estados Unidos), 
já montados em 4 usinas. Instalou novos 
laminadotes de produtos planos (chapas 
grossas até 2 m de largura), tiras a 
quente até 1,80m de laxgura. e tiras a 
trio até 1,50 m de largura; também 
montou novos laminadores para. perfis, 
tubos, trilhos e arame e construiu duas 
linhas eletroliticas para a produção de 
fôlhas-de-flandres." Novas instalações se 
sucedem! Dentro em pouco, mais uma 
usina com conversor LD será inaugurada 
pelo Grupo José Ermírlo de Morais; a 
Companhia Siderúrgica da Bahia terá 
usina com utilização da redução direta 
f~rno elétrico. Será usado o processo H 
y L com emprêgo do minério beneficiado 
na usina da Companhia Vale do Rio Do
ce, em Tubarão, e do gás abund-ante na 
região. A A~s Finos Piratini, no Rio 
Grande do Sul, empregará a redução di
reta pelo processo SL/RN - Stelco Lur
gi, com minério da CVRD e carvão gaú
cho como -redutor e combustivel. 

Nosso consumo per capita passou de 8 
kg na década 1930/40 a 45 kg nos anos 
de 60, e a produção de aço ultrapassa 
4. 000.000 t, atingindo qua.se 5 milhões 
em 1969, pretendendo o Govêrno dupU
cá-la até 1975, dupllcando novamente 
até 1980, quando, então, teremos 15 mi
lhões de t de aço para consumo e 5 mi
lhões para exportação, segundo declarou 
o Sr. Presidente da Companhia Si
derúrgica. Nacional, Gen. Alfredo Amé
rico da Silva, perante a Comissão de Mi
nas e Energia da Câmara e a Subco
missão designada. pela. Comissão de Mi
nas e Energia do Senado para o estudo 
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da indústria siderúrgica no Brasil· O 
Brasil é o maior produtor da América 
Latina, vindo em seguida o México e a 
Alrgent!na. 

SITUAÇAO DA INDúSTRIA 
SIDERúRGICA 

O aumento· de !mp·o.stos ·e taxas, a res
triçã,o ·eLo crédito bancáir!o, a contenção 
de preços foa-am me!UcLas com que o Go
vêrno da Revolução de 1964 procurou 
contei' o surto inflacionário que se la 
tornando galopante. A açoo fiscal che
gJu a atingir 24% do PIB. O custo in
dustrial s.umentava, pois componentes 
tinham seus custos aumentados, como a 
energia elétr!ca., o petróleo, fretes etc. 
Só os salários foram em grande parte 
contidos. Ademais, as tarifas alfandegá
rias foram reduzidas de 20% para os 
produtos industriais quando da desvalo
rização eLo cruzeiro. A indústria siderúr
gica sofreu os .efeitos de tais medidas; a 
fixação de preço de venda para os pro
dutos das usiiJ,as do Govêm:>, enquanto o 
preço de custo aumentava, fêz. com que 
os lucres desaparecessem e essas emprê
sas se descapitalizassem utilizando suas 
reE.ervas. 

Por sugestão do Banco Mundial e fi
nanciado pelo BNDE, foi contratada a 
organização Booz-Allen and Hamilton 
InternaU.:mal, de ~rova York, para fazer 
um estudo da situação da Indústria side
rúrgica e formular um programa de ex
pansão para o período 1966/72. Foram 
visitadas as emprêsas, entrevistados con
sumidores e distribuidores, recebidos pro
jetas de firmas particulares e governa
mentais, estudadas as posslbll!dades de 
expansão de novas usinas, examinadas 
as p:>ssibll!dades de mercado. O Relató
rio Booz-Allen estimou que de 1968 a 
1975 haveria um aumento da demanda 
em lln[Jotes de aço de 4.210.0DO t para 
8. 211. OGO t, isto é, uma duplicação da 
demanda. Concluiu o relatório favoràvel
mente à expansão das usinas já existen
tes, aumentando-lhes a rentabilidade; 
concordou com a Instalação de duas no-

vas usinas, uma em Mato Grosso e outra 
em Pernambuco, O Relatório Booz-Allen, 
apresentado no fim do Govêrno do Mal. 
Castello Branco, foi reestudado e atuali
zado e serviu de subsídio para o Plano 
Siderúrgico Nacional. A 27 de abril de 
1967, o Presidente Costa e Silva, que ha
via assumido o Govêrno a 15 de março 
dêsse ano, baixou o Decreto n.0 60.642, 
criando o Grupo Gonsultivo da Indústria 
Siderúrgica, com o fim de sugerir o pro
grama de expansão da indústria. O Gru
po tinha como presidente o Ministro da 
Indústria e do Comércio. Já em outubro 
o Grupo, que tomara como subsídio o Re
latório Booz-Allen, atualizando-o, apre
sentava os primeiros resultados de seus 
estudos e, logo depois, o relatório defi
nitivo em três volumes, do qual constava 
o Plano Siderúrgico Nacional. Colhemos 
alguns dados na conferência proferida 
pelo II ustre Ministro Macedo Soares, pre
sidente do Grupo que elaborou o plano, 
proferida na abertura do XXIII Con
gresso Anual da Associação Brasileira de 
Metais, em Belo Horizonte, em julho de 
1968. O plano se desenvolverá em duas 
etapas: a primeira deverá estar completa 
em 1971, e a segunda se estenderá até 
1978. Na etapa inicial, que o conferen
cista declara já começada, as usinas do 
Govêrno Federal aumentarão suas capa
cidades: 

tjano 

C.S.N. - passa a produzir 1.550.000 
COSIPA - passa a produzir 1.000.000 
USIMINAS - passa a prod. 1.400.000, 
havendo um aumento respectivamente 
de 220.000 t, 400.000 te 780.000 t, num 
total de 1.400 .. 000 t/ano. A ACESITA 
terá sua remodelação e ampliação finan
ciadas pelo Banco do Brasil e trabalharia 
em conjunto com a USIMINAS, aprovei
tando sua capacidade de laminação. A 
produção de aços especiais será bastante 
aumentada. Diz o Ministro: "Como fase 
transitória e para obedecer aos princípios 
que norteiam a administração de gran-
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des usinas, tôda a política siderúrgica foi 
enfeixada num Conselho Consultivo da 
Siderurgia ( CONSIDER), presidido pelo 
Ministro da Indústria e do Comércio e 
integrado pelo Presidente do BNDE (que 
é o seu vice-presidente), Presidente do 
Banco do Brasil, um representante do 
Ministério da Fazenda e mais três mem
bros oriundos da mineração de ferro, do 
carvão e da indústria privada. 

Os Conselhos Consultivos das emprê
sas do Govêrno Federal são todos for
mados por membros do CONSIDER, es
tando prevista a colaboração de mem
bros representativos das minorias acio
nárias (como os japonêses na USIMI
NAS). O Presidente de todos os Conse
lhos é o Presidente do BNDE. Passou o 
Govêrno, com se vê, a ter um contrôle 
centralizado da administração das uni
dades siderúrgicas em que predomina o 
capital público (direta ou indiretamen
te." 

O plano prevê a organização de uma 
holding, que seria a BRASSIDER, apta 
a captar recursos privados para repasse, 
podendo também as emprêsas privadas 
recorrer à holdlng, submetendo-lhe o 
plano de aplicação dos recursos pedidos. 
Seria coisa semelhante à FINSIDER, que 
existe na Itália desde 1937. A produção 
italiana de aç·o é de cêrca de 15 milhões 
de toneladas, quando, em 1953, era ape
nas de 4 milhões. 

Os recursos para a ampliação das usi
nas são em parte provenientes de cré
ditos concedidos por bancos internacio
nais e em parte de financiamentos em 
cruzeiros feitos por organismos governa
mentais brasileiros. No caso da USIMI
NAS, foi programado que os japonêses 
voltariam a uma participação acionária 
de 40%. 

A captação de recursos públicos ou de 
instituições financeiras para a indústria 
siderúrgica não é fácil, pois vários outros 
setores são mais atraentes por oferece
rem maior rcntabll!dade. Daí, a idéia de 

uma holding que fizesse o repasse. Se
ria a BRASSIDER - Emprêsas Brasilei
ras de Siderurgia S.A. - o organismo 
bolding, com recursos próprios, prove
nientes de uma percentagem nas vendas 
das companhias filiadas, da venda de 
títulos BRASSIDER, com as vantagens 
das companhias de capital e garantia das 
emprêsas siderúrgicas como um bloco, da 
venda de ações das companhias e de em
préstimos no Brasil e no estrangeiro com 
garantia de agências governamentais. 

O agente financeiro da BRASSIDER 
seria o BNDE. A BRASSIDER, segundo 
relatório do Grupo Siderúrgico, "na sua 
função de holding estará afastada das 
tarefas de responsab!lldades de operações 
das emprêsas produtoras de aço a ela fi
liadas e não deverá, portanto, ter inge
rência na sua administração interna". O 
Relatório do Grupo considera a possibili
dade de uma usina em Tubarão - ES 
para produção de semi-acabados para 
exportação. 

Eis, em linhas gerais, o que dispõe o 
Plano Siderúrgico Nacional, criado do 
relatório apresentado ao Presidente Cos
ta e Silva pelo Grupo Consultivo da In
dústria Siderúrgica, em fins de 1967. 

Segundo Amaro Lanari Júnior, Presi
dente da USIMINAS, a economia da in
dústria siderúrgica depende de cinco fa
tôres: custo de produção, custos finan
ceiros, impostos, tarifas alfandegárias e 
politica de preços de vendas. 

"Combinando mão-de-obra e maté
ria-prima relativamente baratas, em
bora com seu combustível caro, re
sulta no Brasil um custo de produ
ção do aço às vêzes inferior ao de 
grandes usinas em países industria
lizados. 

No Brasil, os altos custos financeiros 
são um fator de encarecimento anor
mal do custo do aço, não existindo 
um mecanismo especial para o aten
dimento do setor siderúrgico. 
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Sempre com o objetivo de alcançar 
um baixo custo dos produtos side
rúrgicos, alguns países, como os Es
tados Unidos e o Japão, elimlnaram 
todos os ônus fiscais sôbre o aço, sal
vo o Impôsto de Renda. No Brasil, 
o ICM e IPI sobrecarregam o aço 
com 20 a 22 por cento de impostos, 
que devem ser pagos a vista, haja 
ou não lucro tributável. 

Essas tarifas (alfandegárias) são 
baixas no Brasil, mesmo compara
das com a proteção estabelecida pe
los pais e s industrializados. No 
Brasil, os preços da aço são prefixa
dos pelo Conselho Interminlsterlal 
de Preços- CIP. li: uma tarefa deli
cada e difícil, pois, definidos como 
são os quatro fatôres principais aci
ma enumerados, o quinto, que é o 
preço do aço, constitui uma resul
tante forçada que só depende do cri
tério do lucro permitido." 

Amaro Lanar! Júnior acha que a poli
tica siderúrgica no Brasil deve repousar 
em três princípios básicos: manutenção 
do espírito de competição entre as em
prêsas, de maneira a garantir qualidade, 
preços e serviços nas melhores condi
ções para o consumidor, inexistência de 
tratamento discriminatório entre as em
prêsas estatais e privadas e a existência 
de órgãos formuladores e executores da 
politica siderúrgica nacional. :S:sses ór
gãos seriam: um órgão consultivo - o 
CONSIDER, um órgão executivo - o 
BRASSIDER e emprêsas siderúrgicas que 
se beneficiem da ação do BRASSIDER, 
que fomecerla recursos para a execução 
da politica formulada pelo CONSIDER. 
:S:sses órgãos têm seus equivalentes no 
setor energético brasileiro: o CONSIDER 
(Conselho Siderúrgico) corresponderia ao 
Conselho Nacional de Minas e Energia; 
a BRASSIDER (emprêsas Brasileiras de 
Siderurgia S.A.) corresponderia à ..... 
ELETROBRAS. 

Deixamos aqui consignado, em resumo, 
o pensamento de Amaro Lanar! Júnior 

sõbre o problema siderúrgico nacional 
manifestado em fins de 1969, por se tra
tar de uma das maiores autoridades no 
assunto, organizador e presidente da 
USIMINAS desde seu Inicio. Seu trabalho 
à. frente da USIMINAS "constitui um 
exemplo excepcional de demonstração de 
capacidade de dlreção, em tão comple
xa, mas tão eficiente, emprêsa siderúrgi
ca", como disse o Prof. Tharclsio Damy 
na solenidade em que o Instituto de En
genharia de São Paulo conferiu o titulo 
de "Engenheiro do Ano de 1967" a Ama
ro Lanar! Júnior. 

Em março dêste ano a diretorla do 
Instituto Brasileiro de Siderurgia -
ms - se dirigiu ao Sr. Min. da Indú5tria 
e do Comércio expondo com precisão as 
vicissitudes por que vem passando a in
dústria siderúrgica nacional a partir de 
1964. Nessa exposição afirmam os expo
sitores: "De 1964 a 1967, verificou-se for
te deterioração da relação preço/custo 
do aço, não devida a deficiências inter
nas das emprêsas, mas porque o preço 
do aço foi contido em grau multo mais 
elevado que os preços dos fatôres indis
pensáveis a. sua produção, dos quais os 
principais encontram-se sob contrõle di
reta do Govêmo." :S:ste fato, aliado à ele
vação de impostos, levou as emprêsas a 
se descapitalizarem. Afirmam os dirlgen
tes do ms: "Não encontrando meios de 
refazer seu capital, por estar a poupan
ça privada absorvida. em aplicações mui
to mais atraentes, e tendo esgotado suas 
reservas mob111záveis, a siderurgia. bra
sileira., a. despeito do notável aumento de 
produtividade obtida desde 1964, sofreu 
um gradual, porém inexorável, processo 
de decomposição financeira". Divide o 
IBS os problemas a. serem atacados em 
três niveis: primeiramente o Estado de
ve competir com a. iniciativa privada 
em absoluta paridade de condições; em 
segundo lugar é preciso concentrar o po
der de deliberação do Govêrno em um 
só órgão, como o CONSIDER, que "a si
derurgia deseja ver reformulado, forta
lecido e prestigiado". Também em rela-
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ção às atribuições executivas do Govêr
no, principalmente no que se refere ao 
fluxo de recursos, devem estar êles con
centrados num órgão; !lnalmente, em 
terceiro lugar aponta o IBS uma série 
de problemas nas áreas económica e fis
cal cuja solução não pode ser adiada: 
melhorar a relação preço de venda/preço 
de custo do aço, agilizar o controle de 
preços pelo CIP, aliviar a carga tributá
ria, dinamizar o sistema de proteção al
fandegária. Termina a. exposição do IBS 
ao atua.l Ministro da. Indústria e do co
mércf.o justificando as providências pe
didas ao Senhor Presidente da Repúbli
ca em telegrama. de 23-2-70, constantes 
de seis pontos. São êles: 

Primeiro - Implantar necessária uni
dade, concepção, orientação e execução 
politica siderúrgica. governamental, par
ticularmente referente ao contrôle da 
aplicação dos recursos federais neste se
ter e ao contrôle do preço do aço. 

Segundo - Concentrar o contrôle aclo
nário das emprêsas estatais em mãos do 
Tesouro Nacional. 

Terceiro - Efetuar o saneamento fi
nanceiro das emprêsas siderúrgicas esta
tais e privadas que caíram em dificulda
de em decorrência da politica de conten
ção Inflacionária. 

Quarto - Assegurar adequada renta
bilidade ao setor através de preços ra
zoáveis. 

Quinto - Terminar com urgência o 
atual programa de expansão e iniciar 
Imediatamente nôvo programa destinado 
a cobrir deficits de aço previsto para o 
atual período governamental, bem como 
cobrir a demanda futura, que pode su
perar quinze milhões de toneladas em 
1980. 

Sexto - Promover cana.llzação de flu
xo regular e permanente de novos re
cursos para expansão do setor, em con
dições compatíveis com a capacidade de 
endividamento das emprêsas. 

A exposição do IBS frisa que o Plano 
Siderúrgico Nacional, em sua parte que 
Integrou o Programa Estratégico de De
senvolmlneto para 1968/70, encontra
se em atraso Irremediável. Só resta um 
caminho: queimar etapas na execução 
dêsse plano para fazer com que a pro
dução consiga alcançar os níveis de de
manda previstos para os anos da déca
da que se Inicia. 

Verifica-se que o grande problema da 
Indústria siderúrgica brasileira é o fi
nanceiro. Descapitalizadas, com seu cré
dito reduzido, têm as emprêsas dificulda
de de capital de giro. Reclamam os in
dustriais providências governamentais 
que venham em seu auxílio. Efetlvamen
te, os países industrializados procuram 
proteger sua Indústria siderúrgica, que, 
no dizer de Mauá, "é a mola das outras 
Indústrias". Na Itália, através da ..... . 
FINSIDER - holding para a siderur
gia -, a poupança popular cobriu mais 
de 80% das necessidades liquidas das 
emprêsas no qüinqüênio 1958/62. Na 
França, o Tesouro lançou titulas a 6% 
ao público e tepassou o montante arre
cadado à siderurgia •a 3% ao ano. O Go
vêmo assim despende apenas a diferen
ça dos juros. Graças a ·essa medida, hou
ve grande ·afluxo de recursos, e o Group
ment de !'Industrie Siderurgique - GIS 
- concentra 90% do financiamento da 
Indústria lançando empréstimos públi
cos e repassando às emprêsas. Dessa po
lítica resultaram a remodelação das 
usinas francesas e a. construção da gran
de usina de Dunquerque. 

No Brasil espera-se que a BRASSIDER 
venha a ser para a siderurgia o que tem 
sido a ELETROBRAS para a energia elé
elétrica.. 

A Portaria n.0 GB-71, de fevereiro de 
1965, ·estabeleceu a chamada compressão 
dos preços dos produtos siderúrgicos e 
determinou a degradação da relação pre
ço de venda/custo. Em 1968, houve um 
alivio de 20% na compressão. A Indústria 
procurou reduzir o custo da produção pe-



- 196-

lo aumento da produtividade (mão-<le
obra) e dos rendimentos (matérias-pri
mas). Fêz o máximo, e o resultado ainda 
não conduziu a uma relação preço de 
venda/custo considerado justo. Só o au
mento do preço de venda poderá gerar 
a desejada parte dos recursos necessários 
à sua expansão. 

Em 1969, houve uma produção mundial · 
de aço bruto de 560 milhões de tonela
das, sendo a do Brasil de 4.914.808t 
em lingotes, representando um aumen
to de 11% em relação ao ano anterior. 

A exportação de produtos siderúrgicos 
vem-se fazendo em escala reduzida. A 
partir de 1:64, com as medidas de com
pressão dos preços internos e o estímulo 
fiscal à exportação, além da autoriza
ção dada em 1966 do emprêgo de 100% 
de carvão importado na fabricação do 
aço para exportação, as emprêsas pro
curaram lançar o produto nacional no 
mercado da ALALC, EUA e Europa, pois 
havia vantagens financeiras, além de 
constituir fonte de divisas e válvula para 
escoamento de excesso eventual da pro
dução não absorvida no mercado Inter
no. Principalmente a USIMINAS adotou 
essa politica e assim, em 1964, exportou 
137.840 toneladas no valor de ........ . 
US$ 7. 550. 678; em 1965, foram exporta
das 109.136 toneladas no valor de .... 
US$ 10.980.000; em 1966, foram exporta
das 87.450 ·toneladas, produzindo receita 
de US$ 8.200.000 cm 1967, a USIMINAS 
exportou 182.355 toneladas, totalizando 
US$ 18. 300. 000, notando-se que só para 
os Estados Unidos foram exportadas 
78.263 toneladas. Em 1968, as exportações 
diminuíram para 150.751 toneladas, sen
do 71.208 toneladas para os Estados Uni
dos e 79. 543 toneladas para a zona da 
ALALC e 1% para o Japão, o que corres
pondeu a uma receita de 13 mllhõ.es de 
dólares. Nesse ano, f·ol revogada a decisão 
que permitiu o emprêgo exclusivo de car
vão importado na fabricação de produtos 
para exportação. Finalmente, em 1969, a 
USIMINAS exportou 124.252 toneladas, 
que deram uma receita deUS$ 13.887.000. 

Note-se que tonelagem inferior à do ano 
anterior deu maior receita. 

As demais usinas siderúrgicas usaram 
da mesma politica de exportar parte de 
sua produção, diversificando-a para a 
conquista dos mercados. 

O relatório do Grupo Consultivo da 
Indústria Siderúrgica, de que resultou o 
plano, prevê uma usina siderúrgica em 
Tubarão, com capacidade de 1,5 milhão 
de toneladas, c·om o fim ·especial de pro
duzir para exportação. Esta solução já 
vinha sendo defendida por siderurglstas, 
dentre êles o Engenheiro Paulo Dia·s Ve
loso, ex-Presidente da companhia Ferro 
e Aço de Vitória, que publicou em 1967 
intel'essante estudo, na Revista do Clube 
de Engenharia do Rio de Janeiro, inti
tulado "Perspectivas da Participação 
Brasileira no Mercado Internacional do 
Aço". Com profusão de dados numéricos, 
mostra êle que no Brasil o custo de mão
de-obra e matéria-prima em relação ao 
custo total na fabricação de aço repre
senta 41%, contra 62 na Europa e 72% 
nos EUA. O Brasil possui custos mais 
altos de administração e vendas, de de
pl"eclação do equipamento, de juros e 
taxas. 'Caso fôsse possível" - diz o Eng.o 
Paulo Veloso - "a redução .dos dois 
últimos !tens (juros e taxas), é óbvio que 
o Brasil poderia tornar-se um dos pro
dutores mundiais de aço de menor custo, 
em virtude sobretudo do minério de bai
xo custo e alto teor e baixo custo de 
mão-de-obra." 

O Brasil, no período de recessão de 1964 
e 1965, intensificou suas exportações, pois 
de 53.678 t em 1963 passou a 249.830 t 
em 1964 e 482.359 t, em 1f65, caindo para 
149.618 t em 1966, vindo a reagir poste
riormente. Em 1966 normalizou-se a de
manda interna, havendo desinterêsse 
pela exportação, Há necessidade, porém, 
de um esfôrço continuado que torne os 
pmdutos conhecidos e ct1esperte confian
ça nos prazos d·e entrega, e assegurando 
assim um fluxo regular de divisas. A usi
na não deve ter por finalidade exclusiva 
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a exp:>rtação, pois, segundo o Presidente 
da Booz-Allen, citado pelo Engenheiro 
Veloso, "o mercado é grandemente dis
perso; a demanda dos consumidores está 
sujeita a acentuadas variações; alguns 
concorrentes são subsidiados pelos seus 
governos; os preços dos concorrentes es
tão sujeitos a variações de 10% até 35% 
de um mês a outro; os atuals mercados 
de exportação estão gradativamente sen
do supridos pelo aumento de capacidade 
das usinas locais". De acôrdo com o p-on
to de vista do Presidente da Booz-Allen, o 
Engenheiro Veloso acha que a usina de 
Tubarão deverá ter como mercado cativo 
para seus seml-acabados a laminação de 
Carlacica, da Companhia Ferro 1e Aço de 
Vitória, que teria então capacidade de 
300.000 t/ano, além do mercado consti
tuído por dtversas usinas de São Paulo e 
Estado do Rio que necessitam de aço 
para suas laminações. A localização em 
Tubarão leva de início não só a vanta
gem de minério próximo, como a existên
cia do magnífico pôrto. 

Senhor Presidente, Senhores Senado
res; aqui termino esta modesta exposição. 
Não sei se fiz algo de útil, mas tranqüi
llza-me o ter procurado cumprir o dever 
d·entro das possib!lldades. Desejo que o 
trabalho da subcomissão se conclua com 
êxito e que venha contribuir para que a 
Indústria siderúrgica nacional obtenha 
as providências governamentais que 
permitam sua crescente participação no 
desenvolvimento do Brasil, na certeza de 
que "nenhum país será poderoso econõ
micamente e forte em sua segurança sem 
a produção de aço em grande escala e a 
preços competitivos no mercado interna
cional", como o proclama o General Ma
cedo Soares. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - A Presidência, conforme comuni
caçã.o f.eita na Sessão de 14 de abril pas
sado, recebeu ·ofício de n.0 63, datado 
de 8-4-70, do Governador do Estado da 
Bnhia, solicitando autorização do Eenado 

Federal para operação de financiamento 
externo no valor de até US$ 10.000.000,00, 
d·estinado à importação de máquinas e 
equipamentos rodoviários. 

O referido pedido ficou aguardando, na 
Secretaria-Geral da Presidência, a com
plementação dos documentos exigidos no 
art. 343 do Regimento Interno. 

Tendo a Presidência recebido os do
cumentos necessários e indispensáveis, a 
matéria será despachada às Comissões de 
Finanças, de Constituição ·e Justiça e dos 
Estados para Alienação e Concessão de 
T·erras Públicas e Povoamento. 

Em Sessão anterior, foi lido requeri
mento em que o nobre Senador Milton 
Campos solicita licença para tratamento 
de saúde pelo prazo de um mês. 

Em votação o requerimento. 

Os S•enhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

·concedida a licença, nos têrmos reque
ridos. 

É o seguinte o requerimento apro
vado: 

REQUERIMENTO 
N. 0 203, de 1970 

Excelentíssimo Sr. Presidente do Sena
do Federal: 

O Senador Milton campos, abaixo 
assinado, vem requerer a V. Ex.e. licença 
por um mês, a partir de 17 de agôsto, 
para tratamento de saúde, juntando a 
comprovação necessária, nos têrmos 
constitucionais e regimentais. 

E.R.D. 

Belo Horizonte, em 9 de setembro de 
1970. - Milton Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Sôbre a mesa, requerimento que 
será !Ido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
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li: lldo e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,o 206, de 19'70 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei do Senado 
n.0 33/70-DF, que estima a receita e tlxa 
a despesa do Distrito Federal para. o 
exercício financeiro de 1971, a fim de que 
figure na Ordem do Dia da. Sessão se
guinte. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Dinarte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O projeto a que se refere o re
querimento aprovado figurará na. Ordem 
do Dia da próxima Sessão. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, comunicação que será 
lida pelo Sr. 1. 0 -Secretário. 

ll: lida a seguln te: 

COMUNICAÇAO 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que, tendo deliberado desistir 
do restante da llcença em cujo gôzo me 
achava, reassumo hoje o exerciclo do 
meu mandato. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Antônio Balbino. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Vai à publicação. 

Está encerrado o período· destinado ao 
Expediente. 

Estão presentes 34 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 139/70 
(n.0 308/70, na origem), de 18 de 
setembro do corrente ano, pela qual 

o Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Embaixador 
Manuel Antônio Maria de Pimentel 
Brandão para exercer a função de 
Embaixador junto ao Govêmo da 

· República do Peru. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.o 140/70 
(n. 0 309/70, na origem>, de 18 de 
setembro do corrente ano, pela. qual 
o Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Senhor Car
los Fernando Leckle Lôbo para exer
cer a função de Enviado Extraordi
nário e Ministro Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêmo da Repúbli
ca Popular Búlgara. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 141/70 
(n.0 310/70, na origem), de 18 de se
tembro do corrente ano, pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Embaixador 
Lulz de Almeida Nogueira Pôrto para 
exercer a função de Embaixador jun
to ao Govêrno do Estado de Israel. 

Tratando-se de matéria a ser aprecia
da em Sessão Secreta, peço aos Srs. fun
cionários que tomem as providências de 
direito. 

(A Sessão transforma-se em Secreta às 
11 horas e 35 minutos e volla a ser 
pública às 11 horas e 50 minutos.l 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está reaberta a Sessão Pública. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 71, de 1970, que 
autoriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara a realizar operação de 
Importação financiada de equipa
mentos técnicos, através da autar-
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quia Superintendência de Serviços 
Médicos - SUSEME -, com a firma 
Hospltalla Intematlonal GmbH, com 
sede em Frankfurt am Maln - Ale
manha Ocidental, destinados aos es
tabelecimentos hospitalares daquela 
autarquia (apresentado pela Coiills
são de Finanças, como conclusão de 
seu Parecer n.0 630, de 1970), tendo 

PARECERES, sob n.os 631 e 632, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldlclda
de; e 

- dos Estados para Alienação o 
Concessão de Terras Públlcas 
e Povoamento, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum. dos Sl'S. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa,) 

Está encerrada. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Vai à Comissão de Redação. 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJEI'O DE RESOLUÇAO 
N.O 71, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado da 
Guanabara a realizar operação de 
Importação financiada de equipa
mentos técnicos, através da autar
quia Superintendência. de Serviços 
Médicos - SUSEME -, com a firma 
Hospitalla lntemational GmbB, com 
sede em Frankfurt am Maln - Ale
manha Ocidental, destinados aos es
tabelecimentos hospitalares daquela 
autarquia.. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - l!: o Govêmo do Estado da 

Guanabara autorizado a realizar, através 
da autarqula Superintendência de Servi-

ços Médicos - SUSEME -, operação de 
Importação financiada de equlpamentoa 
técnicos com a firma Hospltalla Inter
natlonal GmbH, com sede em Frankfurt 
am Maln - Alemanha Ocidental, no va
lor de até DM 8.305.998,00 Coito milhões, 
trezentos e cinco mil, novecentos e no
venta e oito marcos alemães), destinados 
aos estabelecimentos hospitalares daque
la autarquia. 

Art. 2,0 -O valor da operação a que 
se refere o art. 1.0 será pago num prazo 
máximo de 66 (sessenta e seis) meaes, 
Inclusive 12 (doze) meses d'e cai'êneia 
à taxa de juros de 9,6% <nove e sela 
décimos por cento) brutos, ao ano, cal· 
culada sôbre os saldos devedores, a par
tir da data de cada. emba.rque de mate
rlllil, v-encendo-se juntamente com as 
prestações :principais do pagamento. 

Art. 3.0 - O pagamento do principal 
será felt~ da. seguinte fonna.: 

a) 7,5% dos valõres FOB, montagem 
e despesas CIF, 5 C cinco) dias 
a.pós 'a emissão das licenças de lm
porta.ção- DM 622.950,00 (seiscen
tos e vinte e dois mil, novecentos 
e clnqüenta marco& alemães> ; 

b) 7,5% dos valôres FOB, montagem 
e despesas CIF, na efetlvação do 
embarque, mediante carta. de eré~ 
dito a. . favor da Hospltalli8. Inter
na.tlonal GmbH, por intermédio 
do Commerzsbank A.G., Frankfurt 
am Maln- Alemwnha, devidamen
te confirmada pelo mesmo; a car
ta de crédito deverá ser aberta 30 
(trinta) dias após a emissão dO 
certificado de registro do Banco 
Central do Brasil- DM 622.950,00 
( selscen tos e vln te e dois mil, no
ventos e clnqüenta marcos ale
mães); 

c) 85% dos valOres restantes FOB, 
monta:gem e despesas CIF, em 10 
C dez> prestações semestrais, Iguais 
e sucessivas, cada uma no 'Vlalor 
de DM 706.009,80 <setecentos e seis 
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mil e n<Jve marcos alemães e oiten
ta (Pfennigs), vencendo-se a pri
meira a 12 (d<Jze) e a última a 
66 (sessenta e seis) meses, tudo a 
contar da data do último embar
que do· material, obedecidas ainda 
as eternais exigências dos órgãos 
encarregados da politica eoonômi
co-financelra eLo Govêrno Federal. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O S_R. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, requerimento que será li
do pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 207, de 1970 

N~s têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para imediata dis
cussã-o e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 71, de 1970, que 
autoriza o Govêrno <Lo Estado da Gua
nabara a realizar operação de importa
ção financiada de ·equipamentos técni
cos. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (João. Cleofas) 
- Tendo em vista o requerimento que 
acaba de ser aprovado, passa-se à ime
diata apreciação da ·redação final, que 
vai ser lida pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N •0 661, de 1970 · 

da Comissão de Redação, apre
sentando a. redação final do Projeto 
de Resolução n.0 71, de 1970. 

Relator: Sr, Clodomir Milet 
A Comissão ap~esenta a redação final 

clio P.roj-eto de Resolução n.0 71, de 1970, 
que auto.rlza. o Govêrno c1o Estado da 
Guanabara a realizar operação de Impor
tação financiada de equipamentos téc-

nicos, através da autarquia Superinten
dência de Serviços Médicos - SUSEME 
-, com a firma Hospltalla Internatlonal 
GmbH, com sede em Frankfurt am Main 
-· _Alemanha Ocidental, destinados aos 
estabelecimentos h:ospi talames daquela 
autarquia. 

Sala das Sessões, em de setembro de 
1970. - Cattete Pinheiro, Presidente -
Clodomir Milet, Relator- José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 661, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução, n.0 71, de 1970. 

Fa~o saber que o Senado Federal 
apl'IO·Vou, nos têrmos ~· art. 42, inciso· IV, 
da Gonstltuição, e eu, ................. , 
Presid,ente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado da 
Guanabara a realizar operação de 
importação financiada de equipa
mentos técnicos, através da autar
quia Superintendência de Serviços 
Médicos - SUSEME -, com a firma 
Hospital Internacional GmbH, com 
sede em Frankfurt am Main - Ale
manha. Ocidental, destinada aos es
tabelecimento hospitalares daquela 
autarquia. 

o Senado FedeJ:al resolve: · 

Art. 1.0 - É o Govêmo do Estado da 
Guanaba;ra ,autorizado a J.'eallzar, atra
vés da autarquia Superintendência de 
Serviços Médicos - SUSEME -, opera
ção de Importação financiada de equipa
mentos técnicos com a firma Hospital!a 
International Gm]?H, com sede em 
Frankfurt am Main- Alemanha Ociden
cal, no valor de até DM 8.305.998,00 (oito 
milhões, trezentos e cinco inu, novecen
cos e noventa e oito marcos alemães), 
destinados aos estabelecimentos hospita
lares daquela autarquia. 
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Art. 2.0 
- O valor da opexação. a que 

se ref·ere o ·artigo 1.0 será. pago num 
prazo máximo de 66 (sessenta e seis) 
meses, inclusive 12 (doze) meses de ca
rência, à taxa de juros die 9,6% (nove 
e seis décimos por cento) brutos, ao ano, 
calculada sôbve os saldos devedores, a 
partir da data de ca,dia embarque de ma
terial, vencendo-se juntamente com as 
prestações principais do pagamento. 

Art. 3.0 
- O pagamento do principal 

será feito da seguinte forma: 

a) 7,5% (sete e meio por cento) dos 
valôres FOB, montagem e despe
sas CIF, 5 (cinco) dias após a 
emissão das licenças de importa
ção - DM 622.950,00 (seicentos e 
vinte dois mil, novecentos e cin
qüenta marcos alemii.es); 

b) 7,5% (sete e meio por cento) dos 
valôres FOB, montagem e despe
sas CIF, na efetivação do embar
que, mediante carta de crédito a 
favor da Ho.spitalla Intemational 
GmbH, por intermédio do Com
merzbank A.G., Frankfurt am Main 
- Alemanha Ocidental, devida
mente confirmada pelo mesmo; a 
carta de crédito deverá ser aberta 
30 (trinta) dias após a emissão 
do oertificado de registro do Ban-
co Central do Brasil - DM ..... . 
622.950,00 (seisc.entos e vinte e 
dois mil, novecentos e clnqüenta 
marcos a1emãJes); · 

c) 85% (oitenta e cinco por cento) 
d·os valôres restantes FOB, mon
tagem e despesas CIF, em 10 (dez) 
prestações semestrais, iguais e su
cessivas, cada uma no valor de 
DM 706.009,80 (setecentos e seis 
mil ·e nove marcos alemães e o-i
tenta (Pfennigs) vencendo-se a 
primeira a 12 (doze) e a última a 
66 (.sessenta e seis) meses, tudo 
a contar da data do último em
barque do material, obedecidas 
ainda as demais exigências dos 

órgãos enca;noegados da politica 
económico-financeira do Govêmo 
Felieral. 

Art. 4.0 - Esta· Resolução entra em 
vig·or na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação' final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votaçoo. 

Os Srs. Sena,!lJo.res que a aprovam quei-
ram permanecer sentado. (Pausa,) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Nada mais havendo que tratar, encerro a 
presente Sessão, convocando os Srs. Se
nadores para uma Sessão Extraordinária 
a realizar-se hoje, às 12 horas e 15 mi
nutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 31, de 
1970 (n.0 4. 045-B/66, na Casa de ori
gem), que cria o Conselho Federal e 
os éonselhos Regionais de Psicologia 
e dá outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
650 e 651, de 1970, das Comissões 
- de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
j.eto de Lei da Câmara n.0 37, de 1970 
(n.o 2 .259-B/70, na Casa de origem), 
que auto:riza a doação de imóvel que 
menciona, situado na cidade de Qui
xeramobim, no Estado dia Ceará, e dá 
outras pl'IO·Vidências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
636 e 637, de 1970, das Comissões 
- de Projetes do Executivo; e 
- de Finanças. 
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3 

Discussão, em turno \Ílnico, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 38, de 1970 
(n.0 2.216-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que dlspxe sôbre a opção 
dos servidores federais em exercicio 
na Junta Comercial do Estado da 
Guanabara., tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 633, 
de 1970, da Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

Discussão, em turno único, ckl Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 39, de 1970 
<n.0 2.217-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 

. República, que autoriza. a Comissão 
do Plano do Carvão Nacional a. doar 
o Hospital Henrique Laje ao Municí
pio de La.uro Müller, Estado de Santa 
Catarina., tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.O 629, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 33, de 1970-
DF, que estima a receita. e fixa 
a despesa do Distrito Federal para o 
exercicio financeiro de 1971 (Inclui
da em Ordem do Dia, em virtude de 

Requerimento de dispensa de inters
tício aprovado em Sessão anterior), 
tendo 
PARECERES sob n.os 652 a 656, de 
1970, das Comissões 

- do Distrito Federal: na pa.rte re
ferente à receita - favorável; na 
parte referente ao Gabinete do 
Governador, Departamento de Tu
rismo, Procuradoria-Geral, Secre
tarias de Administração, de Edu
cação e Cultura, de Govêmo Un
cluslve sete regiões administrati
vas> e de Viação e Obras - fa
vorável ao projeto e 113 Emendas 
números 5 a 22-CDF, do Relator, 
e contr.ãrio às Emendas números 
l a 4, apresentadas na Comissão; 
na parte referente às Secretarias 
de Agricultura e Produção e de 
Finanças - favorável; na parte 
referente às secretarias de Ser
viços Sociais, de Saúde, de Segu
rança Pública e Policia Militar e 
Corpo de Bombeiros, e de ser
viços Públicos e ao Tribunal de 
Contas do Distrito Federal - fa
vorável ao projeto e às Emendas 
números 1 ,a, 9-CDF, do Relator; e 

- de Finanças, favorável ao projeto 
e às emendas da Comissão do 
Distrito Federal. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão à8 11 horas e 55 
minutos.) 



136.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 29 de setembro de 1970 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR • .JOJI.O CLEOFAS 

As 12 horas e 15 minutos, acham
se presente os Srs. Senadores: Adal
berto Sena- Oscar Passos- Flávio 
Britto - Milton Trindade - Cattete 
Pinheiro---: Lobão da SUvelra- Clo
domlr Milet - Sebastião Archer -
Petrônlo Portella. - Wa.ldemar Al
cântara. - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Dlna.rte Mariz -
Domíclo Gondim - João Cleo!as -
Lellllldro Maclel- Júlio Leite- Jo
sé Leite - Antônio Fernandes -
Antônio Ba.lb!DD - Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Paulo 
Torres - Aurélio Vlanna - Bené
dicto Valladares - Carvalho Pinto 
- Fernando Corrêa. - Ney Braga. -
Adolpho Franco - Mello Braga -
Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attíllo Fontana - Guldo Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleotas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 34 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a. Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei· 
tura. da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleotas) -
Não há Expediente a ser lido. 

Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 31, de 
1970 (n.o 4.045-B/66, na Casa de ori-

gem>, que cria o conselho Federal e 
os Conselhos Regionais de Psicologia 
e dá outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, aob n,01 
650 e 651, de 1970, das Comlsaões 
- de Lerlslaçã.o Social; e 
- de Finanças. 

Sôbre a mesa, emendas que vão ser li
das pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA N.0 1 

Inclua-se 11D Capitulo vm, Dlaposl
ções Gerais e Transitórias, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. - 1!: reaberto o prazo previsto 
no art. 21 da Lei n. 0 4 .119, de 27 de 
agôsto de 1962, para as pessoas por
tadoras de registro restrito concedi
do pela repartição competente do 
Ministério da. Educação e Cultura, 
até a data da referida lei." 

.Justificação 

As pessoas que exerciam há mais de 
cinco anos atlvldades relacionadas com 
a Psicologia Aplicada, foram beneficia
das pela Lei n.0 4.119, de 27 de agôsto de 
1962, que dispõe sõbre os cursos de for
mação em Psicologia e regulamenta a. 
profissão de Psicólogo, 

Sucede que o prazo de cento e oitenta 
dias, fixado pelo art. 21 daquele diploma 
legal, Impediu - pela exlgüldade - que 
o beneficio abrangesse a totalidade da
queles aos quais fôra. dirigido. Com efeito, 
cêrca de trinta profissionais que aguar
davam o momento de tomar definitivo 
o registro que a repartição competente 
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do Ministério da Educação e Cultura lhes 
concedera, a título restrito, perderam a 
oportunidade. Quando tomaram conhe
cimento da lei, ·o prazo já estava esgo
tado. 

Ora, as enormes distâncias que sepa
ram os principais centros do restante do 
Pais, aliadas à precariedade das comuni
cações, têm ocasionado contratempos e 
prejuízos de tôda ordem a referidos pro
fissionais. O :fato significa perda lmesti
m'ável e só aconteceu em virtude de: 
a) exigüidade do prazo; b) retardamen
ta de Informação. 

Na verdade, quando souberam da. vi
gência da lei já se esgotara o prazo c·on
cedldo para. o ~eglstro. 

É justo, portanto, que não sejam pre
judicados e possam continuar prestando 
os bons serviços profissionais de que, 
realmente, são capazes~ 

Sala das Comissões, em 29 de s'etembro 
de 1970. - Wilson Gonçalves. 

El\mNDA N.0 2 

Inclua-se, no Capítulo VIII, Disposi
ções Gerais e Transitórias, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. - É reaberto o prazo previsto 
no art. 21 da Lei n.0 4.119, de 27 de 
agôsto de 1962, para as pessoas com
preendidas no art. 2.0 , inciso 7, do 
Decreto n.0 53.464, de 21 de janeiro 
de 1964. 

Justificação 

A Lei n.0 4 .119, de 27 de agôsto de 
1962, ao dispor sôbre os cursos de for
mação em Psicologia. e regulamentar a 
profissã,o de Psicólogo assegurou o re
gistro profissional (art. 21) às pessoas 
que à data da lei houvessem exercido, 
por mais de cinco anos, a tividade rela
tiva à ciência do comportamento huma
no em suas implicações com o meio físico 
e social. 

O Interessado deveria requerer o re
gistro dentro de cento e oitenta dias. 
Se tal não ocorresse, não participaria do 
benefício legal. 

_Aliás, Isso foi justamente o que suce
deu a trinta cidadãos que, no interior 
do Pais, há muito cumpriam as tarefa.~ 

de Psicólcgo que lhes permitia o registro 
concedido pela repartição competente do 
Ministério da Educação e Cultura. Para 
grande- parcela da população muitas vê
zes o desconhecimento de certo episódio 
ou determinada lei ocasiona - como é o 
caSo - perda que só a muito custo pode 
ser reparada. 

A presente emenda objetiva reparar 
uma falha. involuntária e, ao mesmo 
tempo, fazer justiça. a cêrca. de três de
zenas de pessoas que, anos a fio, se dedi
cam à ciência do comportamento huma
no. Na verdade, nenhuma Inconveniência 
há na reabertura do prazo, principal
mente porque as pessoas a serem atin
gidas têm direito reconhecido. E se não 
obtiveram -l'egistro definitivo tal se deve 
ao retardamento de comunicações que, 
infelizmente, ainda persegue o nosso 
Pais. 

Sala das Comissões, em 29 de setembro 
de 197D. - Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão o projeto e as emendas. 
(Pausa.) · 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
está encerrada a discussão. 

A matéria Irá à Comissão de Consti
tuição e Justiça para pronunciamento 
sôbre o projeto e as emendas, e às de
mais Comissões, para que se pronunciem 
sôbre as emendas. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 37, de 
1970 (n.o 2 .259-B/70, na Casa de ori
gem), que autoriza a doação de imó
vel que menciona, situado na cidade 
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de Quixeramobim, no Estado do Cea
rá, e dá outras providências, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
636 e 637, de 1970, das comissões 
- de Projetos do Executivo; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

. O projeto irá à sanção. 

:6J o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 37, de 1970 

Autoriza a doação de imóvel que 
menciona, situado na cidade de Qui
xeramobim, no Estado do Ceará e 
dá outras providências. ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ~ Fica o Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sêcas (DNOCS) 
autorizado a doar ao Estado do Ceará, 
mediante escritura, o prédio de sua pro
priedade onde funciona o Hospital Re
gional de Qulxeramoblm, situado na ci
dade de Qulxeramoblm, Estado do Ceará, 
com todos os seus pertences, Inclusive o 
terreno onde se acha construido numa 
área de 31.425,48 m2 (trinta e ~m mil, 
quatrocentos e vinte e cinco metros e 
quarenta e oito centímetros quadrados). 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 3 

Discussão, em turno únic·o, de Projeto 
de Lei da Câmara n.0 38, de 1970 (núme
ro 2.216-B/70, na Casa de origem), de 
inicia tlva do Sr. Presidente da Repúbli
ca, que dispõe sôbre a opção dos servi-

dores federais em exercício na Junta 
Comercial do Estado da Guanabara, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 633, 
de 1970, da Comi&são 
- de PrOjetos do Executivo. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 38, de 1970 

Dispõe sôbre a opção dos servido· 
res federais em exercício na Junta 
Comercial do Estado da Guanabara. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os servidores do Ministério 
da Indústria e do Comércio postos à dis
posição do Govêrno do Estado da Gua
nabara para terem ·exercício na respec
tiva Juilta Comercial, nos têrmos do 
convênio assinado entre o Govêrno Fe
deral e o Govêrno daquele Estado, po
derão optar pela Integração no serviço 
público estadual no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação desta Lei, 
em requerimento dirigido ao Ministro da 
Indústria e do Comércio. 

Parágrafo único - Findo o prazo pre
visto neste artigo, o Ministério da Indús
tria e do Comércio encaminhará ao Go
vêrno do Estado da Guanabara relação 
dos optantes, para os fins estabelecidos 
nesta Lei. 

Art. 2.0 - A opção é Irreversível, e o 
servidor, a partir da data em que a exer
cer, passará a Integrar definitivamente 
os quadros de pessoal do Estado da Gua~ 
nabara. 
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O SR. PRESIDENTE . (João Cleofas) 

-Item t 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 39, de 
1970 Cn.o 2.217-B/70, na Casa de ori
gem), que autoriza a Comissão do 
Plano do Carvão Nacional a doar o 
Hospital Henrique Lage ao Municl
pio de Lauro Müller, Estado de San
ta Catarina, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 629, 
de 1970, da Comissão 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Não havendo quem queira discuti-lo, 

dou por encerrada a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam quei

ram permanecer sentados. <Pausa.) 
Aprovado. 
.O projeto vai à sanção. 

:l!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMA&\ 
N.o 39, de 1910 

Autoriza a Comissão do Plano do 
Carvão Nacional a doar o Hospital 
Henrique Lare ao Município de Lau
ro Müller, Estado de Santa Catarina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - :l!: a Comissão do Plano do 

Carvão Nacional autorizada. a doar o 
Hospital Henrique Lage, de propriedade 
da. União Federal, à Prefeitura Munici
pal de Lauro Müller, no Estado de Santa 
Ca.ta.rlna. 

Pa.rárrato único - A doação a que se 
refere êste artigo será. feita através de 
convênio a ser celebrado entre a. Comis
são do Plano do Carvão Nacional e a 
Prefeitura Municipal de Laura Müller. 

Art. 2.0 - O convênio disporá sôbre a 
transferência para o domlnio da. Prefei
tura de todos os bens móveis e Imóveis 
e, ainda, dos direitos adquiridos e obri
gações assumidas. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

. O SR. PRESIDENTE (João Cleotas) 

-Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 33, de 
1970-DF, que estima a Receita e fixa. 
a Despesa do Distrito Federal para. 
o exercicio financeiro de 1971 Cln
cluida em Ordem do Dia em virtude 
de requerimento de dispensa de in
tersticio aprovado em Sessão ante
rior), tendo 

PARECERES, sob n.oa 652 a 656, de 
1970, das Comissões 

- do Distrlto Federal: na parte re
ferente à Receita - favorável; 
na parte referente ao Gabinete 
do Gowmador, Departamento de 
Turismo, Procuradoria-Geral, Se
creta.rlas de Administração, Edu
cação e Cultura, do Govêmo (in
clusive sete ~eglões administrati
vas) e de Viação e Obras - favo
rável ao projeto e às Emendas 
n.oa 5 a 22 CDF, do Relator, e 
contrário às Emendas n.oa 1 a 4 
apresentadas na Comissão; na 
parte referente às Secreta.rlas de 
Agricultura e Produção e de Fi
nanças - favorável; na parte re
ferente às Secreta.rlas de Servi
ços Sociais, de Saúde, de Segu
rança Pública, de Serviços Públl
cos e Policia Mllltar, Corpo de 
Bombeiros e Tribunal de Contas 
- favorável ao projeto e às 
Emendas n,os 1 a 9 CDF, do Re
lator; e 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e às emendas da Comissão do 
Distrito Federal. 

Na apreciação da matéria, a Presidên
cia esclarece que, de acôrdo com o dis
posto no art. 65, § 2.0 , da constituição, o 
pronunciamento das Comissões sôbre o 
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projeto e as emendas é final, salvo se 
um têrço dos membros do Senado pedir 
a votação em plenário, que se fará sem 
discussão, das emendas aprovadas ou re-

. jeitadas nas Comissões. Não foi encami
nhada à Mesa solicitação para votação 
em plenário de qualquer emenda. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Estã encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Aprovado o Projeto, são consideradas 

aprovadas as emendas da Comissão do 
Distrito Federal e rejeitadas as emen
das de parecer contrário. 

A matéria vai à Comissão do Distrito 
Federal para a elaboração da redação 
final do projeto. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, anunciando, antes, para 
a Sessão Ordinária de hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 162, de 
1968 (n.0 1.363-C/68, na Casa. de ori
gem), que regula a indenização aos 
dependentes e dá outras providên
cias, tendo 
PARECER, sob n.0 571, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

aprovação, com emenda que ofe
rece de n.0 1-CCJ. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
Jeto de Lei da Câmara n.O 26, de 1970 

Cn.0 2.082, de 1969, na Casa de ori
gem), que dã a denominação de 
"Rodovia. Manoel da Costa Lima" a 
trechos de rodovias que indica, tendo 

PARECER, sob n.0 609, de 1970, da. 
Comissão 
- de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas, pela. aprovação. 

3 
Votação, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 70, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Fi
nanças, C·omo conclusão de seu Pa
recer n.0 624, de 1970), que autoriza 
o CkJvêmo do Estado do Paraná a 
realizar operação de empréstimo ex
temo, através da Companhia de Te
lecomunicações do Paraná S. A. -
TELEPAR, com o International Com
mercial Bank Ltd., de Londres, nos 
têrmos da Lei Estadual n.0 5.712, de 
1967, destinado a custear as despe
sas de implantação do· Projeto de 
Rêdes Integradas daquele Estado, 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 625 e 626, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridicida
de; e 

- dos Estados para Alie:aação e 
Concessão de · Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

4 

Votação, em primeiro tu~o. do 
Projeto de Lei do senado n.0 27, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que inclui os pre
conceitos de sexo e de crença reli
giosa entre as contravenções penais 
mencionadas na Lei n.0 1.390, de 
3-7-51, e modifica o sistema de mul
tas previsto no diploma, tendo 

PARECER CONTRARIO, sob n.0 607, 
de 1970, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 
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5 

Discussão, em turno único, das 
emendas da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 75, 
de 1968, que reorganiza o Conselho 
Nacional de Politica Salarial (CNPS) 
e o Departamento Nacional de Sa
lário (DNS) do Ministério do Tra
balho e Pvevldência Social e dá ou
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 648 e 649, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade; e 
- de Legislação Social, pela aprova

ção. 

6 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 72, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Le
gislação Social, como conclusão de 
seu Parecer n.0 640, de 1970), que 
autoriza a Fundação Rural Minei
ra - Colonização e Desenvolvimen
to Agrário - RURALMINAS a alie
nar 200.000 (duzentos mil) hectares 
de terras de sua propriedade, na re
gião de Jaiba e Montalvânla, no Es
tado de Minas Gerais, em lotes de 
5.COO (cinco mm a 30.000 (trinta mil) 
hectares a emprêsas rurais brasilei
ras que tenham ou venham a ter 
projetas na RURALMINAS e na 
SUDENE, tendo 

PARECERES, sob n.os 641 a 643, de 
1970, das Comissões 

- de Agricultura, pela aprovação; e 
- dos Estados para Alienação e Con-

cessão de Terras Públicas e Po
voamento, pela aprovação. ., 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Jú
lio Leite, que estabelece limite má
ximo para a cobrança dos direitos 
autorais e os c·onexos relativos a 
obras litero-musicais divulgadas pe
las permissionárias ou concessioná
rias dos serviços de radiodifusão e 
radiotelevisão legalmente instaladas 
no Pais e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 492 a 495, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça: 1.0 pro

nunciamento: pela constitucio
nalidade e jurldicldade; 2.0 pro
nunciamento: favorável ao Subs
titutivo da Comissão de Educação 
e Cultura; 

- de Educação e Cultura, favorável, 
nos têrmos · do substitutivo que 
apresenta; e 

- de Finanças, favorável ao projeto, 
nos têrmos do substitutivo-CEC; 
dependendo da votação do Re~ 
querimento n.0 202, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador Petrônlo 
Portella, solicitando adiamento 
da discussão da matéria para 
reexame da Comissão de Educa
ção e Cultura. 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurldlcida
de; 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 12 horas e 50 

minutos.) 



137.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 29 de setembro de 1970 

PRESIDaNCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS, FERNANDO CORUA 
E WILSON GONÇALVES 

As 14 horas c 30 minutos, acham·· 
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -· 
Flávio Britto - Cattete Pinheiro -
Clodomir Milet - Petrônio Portella 
- Wilson Gonçalves - Duarte Filho 
- Dinarte Mariz - Domicio Gondim 
- João Cleofas - Leandro Maciel -
Júlio Leite - José Leite - Antônio 
Fernandes - Antônio Balblno -
Varlos Llndenberg - Paulo Torres 
- Milton Campos - Benedicto Val
ladares - Carvalho Pinto - Fer
nando Corrêa- Ney Braga- Adol
pho Franco - Mello Braga - An tô
nio Carlos - Attillo Fontana -
Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 28 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Senhor 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Senhor 1.0-Secretário lê o se
guinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER 

!'i· o 662, de 19'70 

da Comissão de Projetas do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 41, de 19'70 (n.o 2.263-B, de 
1970, na. origem), que dispõe sôbre o 
Serviço Federal de Processamento de 
Dados (SERPRO), e dá outras pro
vidências. 

I 
Relator: Sr. José Leite 
O presente projeto dispõe sôbre o 

Serviço F1ederal de Processamento de 
Dad·os (SERPRO). 

2. Em resumo, o SERPRO, criado pela 
Lei n.0 4.516, de 1964, é transformado em 
emprêsa pública, vinculada ao Ministé
rio da Fazenda, para execução de servi
ços de tratamento de informações e pro
cessamento de dados (art. l,O). 

Como emprêsa, atenderá, prioritària
mente, aos serviços necessários aos ór
gãos da referida Secretaria de Estado, 
podendo aplicar a disponibilidade de seu 
equipamento em outros serviços que ve
nham a ser contratados com órgãos da 
administração federal, estadual e mu
nicipal (art. 2.0). 

Pelo art. 3.0 , os serviços prestados pela 
emprêsa "serão remunerados e objeto de 
convênio ou ajuste, independentemente 
de licitação". 

O capital do SERPRO será elevado de 
Cr$ 5.000.000 (cinco milhões de cruzei
ros) para Cr$ 14.000.000 (quatorze mi
lhões de cruzeiros), subscritos integral
mente pela União <art. 4.o), 

O capital social da emprêsa poderá ser 
aumentado: (1) pela incorporação do lu
cro liquido apurado no balanço a ser rea
lizado em 30 de junho de cada exercício 
(art. 12); (2) mediante reavaliação anual 
do ativo; e (3) com os valôres dos crédl
bs orçamentários ou adicionais destina
dos pela União a êste fim (art. 5.0) • 

Enquanto o art. 6.0 estabelece a admi
nistração básica do SERPRO, o art. 7.0 

diz que seu pessoal será regido pela legis
lação trabalhista e terá salário fixado 
nas condições do mercado de trabalho, 
inclusive admitindo a remuneração e 
prêmios de produtividade. 

Finalmente, convém fazer referência 
que o SERPRO gozará de isenção de im
postos federais (art. 14) e é revogada 
a Lei n.0 4.516, de 1.0 de dezembro de 
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1964, que cria o SERPRO, vinculado ao 
Ministério da Fazenda (art. 16). 

3. A exposição de motivos, justificando 
o projeto, diz: 

"A Instituição do Serviço Federal de 
Processamento de Dados (SERPRO) 
como emprêsa pública da União, 
vinculada ao Ministério da Fazenda, 
nos têrmos da Lei n.o 4.516, de 1.0 

de dezembro de 1964, permitiu o de
sejável suporte técnico e operacio
nal em tratamento de Informações 
e processamento de dados à Admi
nistração Pública em geral, especial
mente à organização fazendária, 
tanto no desempenho de suas múlti
plas tarefas quaJilto no aprimova
mento dos sistemas de exação e fis
calização financeira. 

Embora os dispositivos da lei de cria
ção do SERPRO consubstanciem um 
regime empresarial integrado, permi
tindo à ·emprêsa unidade nas dire
trizes técnicas, administrativas e fi
nanceiras, bem como o dimensiona
mento prévio do equipamento, pes
soal e material necessários à reali
zação de suas ativldades, alguns dês
tes dispositivos se desatuallzaram fa
ce ao crescimento incomum da enti
dade, decorrente do volume e da com
plexidade dos serviços que lhe são 
solicitados. Torna-se indispensável, 
portanto, sejam corrigidos os incon
venientes resultantes da superação 
dêstes dispositivos, na forma adota
da pelo anteprojeto em anexo, com 
vistas a permitir o atendimento da 
demanda de solicitações que lhe são 
dirigidas pela Administração Pública. 
A reformulação pretendida se justi
fica, ainda, pela preocupação em do
tar essa estrutura esmpesarlal dos 
meios indlspensá v·els ao prossegui
mento de sua Instalação e ao seu 
funcionamento em ritmo satisfató
rio, bem como equipá-la para as ati
vidades que exerce no campo da 
computação eletrônlca, mutável pelo 

seu desenvolvimento constante, as 
quais exigem pré-condições estrutu
rais que resistam ao mercado compe
titivo. 

Evidencia-se do anteprojeto que en
caminhamos a Vossa Excelência, que 
dispõe sôbre a nova lei orgânica do 
SERPRO, a manutenção das carac
terísticas empresariais básicas da 
entidade. 

Foi atualizado o capital da emprêsa 
e introduzido dispositivo que auto
riza ao Poder Executivo efetlvar fu
turos aumentos de capital, evitando, 
desta forma, a tramitação demorada 
para o cumprimento de disposições 
já fixadas na lei. 

Outra alteração proposta foi a fixa
ção do exercício financeiro da em
prêsa para o período compreendido 
entre 1.0 de julho a 30 de junho do 
ano posterior. 

Essas modificações, fruto da expe
riência adquirida no acompanha
mento das atlvldades da emprêsa, 
permitirão, certamente, a Inadiável 
adaptação de sua infra-estrutura às 
prementes exigências técnicas e ope
racionais que se fazem necessárias 
em razão do vulto e complexidade 
das tarefas que o SERPRO vem exe
cutando." 

4. Ante o exposto, verifica-se que a evo
lução dessa agência criada para proces
samento de dados está a exigir uma al
teração em sua estrutura a fim de que 
possa melhor atender às suas finalida
des, motivo pelo qual opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de setem
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi
dente eventual - José Leite, Relator
Petrônio Portella - Ney Braga - Adol
pho Franco - Antônio Balbino - Antô
nio Carlos - Guido Mondin. 
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PARECER 
N,0 663, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da. Câmara. n.0 41, de 
1970. 

Relator: Sr. Júlio Leite 

o presente projeto transforma o Ser
viço Federal de Processamento de Dados 
(SERPRO), em remprêsa pública (art. l.O). 

Do ponto de vista financeiro, cumpre 
destacar que o SERPRO executará prio
rltàriamente, com exclusividade, todos os 
serviços necessários aos órgãos do Minis
tério da Fazenda, podendo aplicar as d1s
pon1b111dades de sua capacidade técnica 
e operacional na execuqão de serviços que 
venham a ser convencionados com outros 
órgãos da administração federal, esta
dual e municipal (art. 2.0 ). 

o artigo 3.0 estabelece que os serviços 
prestados pelo SERPRO serão remunera
dos e objeto de convênio ou ajuste, Inde
pendentemente de licitações. :S:sses ajus
tes firmados com o SERPRO não estão 
sujeitos a qualquer registro (parágrafo 
único, art. 3.0 ). 

o capital do SERPRO é elevado para 
Cr$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de 
cruzeiros), subscrito Integralmente pela 
União, a qual disporá dos recursos do 
crédito especial aberto pelo Decreto n.0 

55. 9C3, de 1965, recursos orçamentários 
<Decreto-lei n.o 727, de 1969) e valôres a 
serem transferidos na forma do que dis
põe a Lei n.o 4.516, de 1.0 de dez,emhro 
de 1964, que cria o SERPRO (art. 4.0 ) • 

o artigo s.o estabelece que o capital 
do SERPRO poderá ser aumentado por 
meio da reavaliação anual do atlvo, cré
ditos orçamentários· e extraorçamentá
rlos destinados pela União a êste fim e 
pela Incorporação do lucro líquido apu
rado no balanço geral (art. 12). 

O pessoal do SERPRO será regido pela 
legislação trabalhista e terá salário fi-

xado nas condições do mercado de tra
balho ( art. 7,0). 

o art. 9.o diz: 

"Art. 9,0 - Os créditos orçamentá
rios ou adicionais destinados ao 
custeio dos serviços a serem executa
dos pela emprêsa serão automàtl
camente registrados é os respectivos 
valôres creditados no Banco doBra
sil S.A., em conta especial, movimen
tável exclusivamente pelo SERPRO." 

Os órgãos que convencionarem e ajus
tarem serviços com o SERPRO deverão 
Indicar na sua programação financeira 
os recursos destinados ao respectivo 
custeio (art. 10). 

o exercício financeiro da emprêsa será 
contado de 1.0 de julho a 30 de junho do 
ano seguln te ( art. 11) • 

o § 2.o do art. 12 diz: 

"Até 30 (trinta) de setembro de cada 
ano o SERPRO enviará ao Tribunal 
de Contas suas contas relativas ao 
exercício anterior, acompanhadas do 
relatório de ativldades." 

Ó SERPRO goza de isenção de Impos
tos federais ,e, através do Conselho-Dire
tor, submeterá à aprovação do Ministro 
da Fazenda as operações de financia
mento, crédito ou empréstimo que pre
tenda realizar no Pais ou no exterior (ar
tigos 14 e 15). 

O artigo 16 revoga a Lei n.0 4.516, de 
1964, que criou o SERPRO como serviço 
vinculado ao Ministério da Fazenda. 

2. A exposição de motivos diz: 

"A Instituição do Serviço Federal de 
Processamento de Dados (SERPRO) 
oomo emprêsa pública da União, vin
culada ao Ministério da Fazenda, 
nos têrmos da Lei n.0 4.510, de 1.0 

de dezembro de 1964, permitiu o de
sejável suporte técnico e operacio
nal em tratamento de Informações e 
processamento de dados à Admlnls-
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tração Pública em geral, especial
mente à organização fazendária, 
tanto no desempenho de suas múl
tiplas tarefas quanto no aprimora-· 
menta dos sistemas de exação e fis
calização financeira. 

Embo11a os dispositivos da lei de cria
ção do SERPRO consubstanciem um 
regime empresarial integrado, per
mitindo à emprêsa unidade nas di
retrizes técnicas, administrativas e 
financeiras, bem como o dimensio
namento prévio do equipamento, 
pesso•al e material necessáirlos à rea
lização de suas ativldades, alguns 
dêstes dispositivos se desatualizaram 
face ao crescimento lncomum cita en
tidade, decorrente do volume e da 
complexidade dos serv!Qos que lhe 
são solicitados. Toma-se Indispensá
vel, portanto, sejam corrigidos os in
convenientes resultantes da supera
ção dêstes dispositivos, na forma 
adotada pelo antep11ojeto em anexo, 
com vistas a permitir o atendimento 
da demanda de solicitações que lhe 
são dirigidas pela Administração Pú
blica. 

A reformulação pretendida se justi
fica, ainda, pela preocupação em do
tar essa estrutura empresarial dos 
meios indispensáveis ao prossegui
mento de sua Instalação e ao seu 
funcionamento em ritmo satls~ató
rlo, bem como equipá-la para a.s ati
vidades que exerce no campo da 
computação eletrônica, mutável pelo 
seu desenV'Olvimento constante, as 
quais exigem pré-condições estrutu
rais que resistam ao mercado compe
titivo. 
Evidencia-se do anteprojeto que en
caminhamos a Vossa Excelência, que 
dispõe sôbre a nova lei orgânica do 
SERPRO, a manutençã.o das carac
terísticas empresariais básicas da 
entidade. 

Foi atuallzado o capital da emprêsa 
e introduzido d1sp·ositivo que autor!-

za ao Poder Executl\'o efetivar fu
turos aumentos de capital, evitando, 
desta forma, a tvamltação demore
da pa.ra o cumprimento de disposi
ções já fixadas na lei. 

Outra alteração proposta foi a fi:x~a
ção do exercício financeiro da em
prêsa para o período compreendido 
entre I.o de julho a 30 de junho de> 
ano posterior. 

Essas modificações, fruto da expe
riência adquirida no acompanha
mento das atividades da emprêsa, 
permitirão, certamente, a inadiável 
adaptação de sua infra-estrutura às 
prementes exigências técnicas e ope
racionais que se fazem necessárias 
em razão do vulto e complexidade 
das tarefas que o SERPRO vem exe
cutando." 

3. No nosso entender, a transformação 
do SERPRO em emprêsa pública atende 
ao que dispõe a Lei n.0 4.320, de 1964, 
que estatul normas gerais de direito fi
nanceiro, sobretudo pc1rquanto suas co,n
tas serão submetidas ao parecer prévio 
dlo Tribunal de Contas da União, motivo 
pelo qual opinamos pela aprovação do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de setembro 
de 1970. - Carvalho Pinto, Presidente, 
em exercício - Júlio Leite, Rela•tor -
Antônio Carlos - Mello Braga - Catte
te Pinheiro - Duarte Filho - Adolpho 
Franco - José Leite - Petrônio Portella 
- Attílio Fontana. 

PARECER 
N.0 664, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 42, de 1970 (n,0 2.268-B/70, 
na Câmara), que dispõe sôbre o Ca
dastro Geral de C o n t r i b u i n t e s 
·<CGC). 

Rclato•r: Sr. Guido Mondin 
O Senhor Presidente da República, 

c,om a Mensagem n.o 262, de 1970, sub-
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meteu ao Congres.w Nacional, nos têr
mos do art. 51 da Constituiçã.o, acompa
nhado de exposição de motivos do Se
nhor Ministro de Estado da Fazenda, o 
presente projeto de lei que "dispõe sô
bre o Cadastro Geral de Contribuintes 
{OGC)". 

2. Na Exposição de Motivos n.0 309, de 
17 de agôsto de 1970, enviada ao Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Repúbli
ca, o Ministro da Fazenda afirma que 
"o antepr-ojeto nasceu da nec,essldade, di
tada pela experiência, de dotar a Admi
nistração de um Instrumento legal mais 
flexível que os atualmente disponíveis: 
Lei n.0 4.503, de 30 de novembro de 
1964, que !nstltulu no Ministério da Fa
zenda ,o Cadastro Geral de Pessoas Jurí
dicas, ,e o Decreto n.0 57.307, de 23 de 
novembro de 1965, que aprovou o Regu
lamento do Cadastro Geral de Contri
buintes em relação às pessoas jurídicas". 

3. "A proposição anexa" - prossegue o 
mesmo documento -, "se convertida em 
lei, colocará no campo normativo do Mi
nistério da Fazenda assunto essencial
mente dinâmico, carente, po,r isso mes
mo, de ser regulado por a tos ministeriais, 
dentro d,os limites fixados na lei matriz." 

4. O artigo 1.0 contém - conforme 
afirma a referida ,exposição de motivos 
- "o suporte legal dos futuros atas rege
dol'les d,o cadastro básico, da adminístra
ção fazendárias. As demais disposições 
completam ,essa base, quer quando defi
r,em infl'lações e cominam penalidades 
{arts. 2.0 e 3.0 ), quer quando, expressa
mente, autorizam a delegação de compe
tência (art. 4.o) para a autoridade supe
rior mais próxima dos fatos a l'legular", 
permitindo, assim, ao próprio Ministério 
controlar mais eficientemente a situação 
ca.daskal do.s pessoas jurídicas de direito 
privad·o, dando, inclusive, ao Ministro 
competência para processar, julgar as in
frações e determinar a pena aplicável 
{item IV do art. l,O). 

5. O presente projeto, como se vê, não 
trará inovação, mas um aprimoramento, 
fornecendo áo Poder Executi'Y'O novos 
instrumentos legais pa.ra o perfeito· cum
primento de suas ,atribuições. 

Sala das Oom!ssões, em 29 de setem
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presiden
te eventual - Guido Mondin, Relator 
- Ney Braga- Adolpho-Franco- An
tônio Balbino - José Leite - Petrônio 
Portella - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.n 665, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 42, de 
1970. 

Relator: Sr. Petrônio Portella 

o Senhor Presidente da República en
viou ao Congresso Nacional, nos têrmos 
do art. 51 da Constituição, acompanha
da de exposição de motivos do Sr. Mi
nistro da Fazenda, projeto de lei dis
pondo sôbre a organização do Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC) do Minis
tério da Fla.zenda. 
2. Esclarece a referida Exposição de 
Motivos n.0 309, de 17 de agôsto de 1970, 
que "o antepl'lojeto nasceu da necessida
de, ditada pela experiência, de dotar a 
Administração de um instrumento legal 
mais flexível que os atualmente d!sponi
v,eis: Lei n.o 4.503, de 30 de novembro de 
1964, e Decreto n.0 57.307, de 23 de no
V'embro de 1965. 
3. "A proposição anexa,"- prossegue o 
referido documento - "se convertida em 
lei, oolocará no campo normativo do Mi
nistério da Fazenda assunto essencial
mente dinâmico, carente, por isso mes
mo, de ser reg~ulado por atos ministeriais, 
dentro dos limites fixados na lei matriz. 
O art. 1.0 desta contém o suporte legal 
dos futuros atos l'legulad:ores do cadastro 
básico da administração fazendária. As 
demais disposições completam essa base, 
quer quando definem infrações e comi
nam penalidades (arts. 2.0 e 3.0 ), quer 
qua~ndo, exp,ressamente, autorizam a de-
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legação de competência (a.J.1t. 4.0 ) nara a 
autoridade superior mais próx!~a dos 
fatos a regular." 
4. o presente projeto atual!za, simpli.: 
fica e consolida o que está estabelecido 
na Lei n.0 4.503, de 30 de novembro de 
1964, que "Institui no Ministério da Fa
zenda o Cadastro Geral de Pessoas Jurí
dicas e cria o Departamento de Aue
cadaçãio", bem como no Decreto número 
57.307, de 23 de novembro de· 1965, que 
"aprova o Regulamento do Cadastro 
Geral de Contribuintes em relação às 
pessoas juridicas', já em vigor. 
5. A iniciativa do Senhor Ministro da 
Fazenda é oportuna ·C permitirá ao seu 
Ministério agir e controlar mais eficien
temente a retenção cadastral das pes
soas jurídicas de direito privado, as fir
mas individuais e os domicilladns no· ex
terior que possuem capitais no Pais. O 
projeto, !nclusiV'e, dá ao Ministro da Fa
zenda competência para processar e jul
g:ar as lnfrações e aplicar a pena cabível, 
nos casos que estabelece. 
6. Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente proj·eto de lei da 
Câmara. 

ll: o parecer. 
Sala das Comissões, em 29 de setembro 

de 1970. - Carvalho Pinto, Presidente 
em exercício - Petrônio Portella, Relator 
- Attílio Fontana - José Leite - Adol· 
pho Franco - Dinarte Mariz - Duarte 
Filho - Cattete Pinheiro - Mello Braga 
-Antônio Carlos. 

PARECER 
N.o 666, de 1970 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 40, de 1970 (n.0 ~.~50-B, d.e 
1970, na Casa de origem), que dis
põe sôbre capitais minimos para as 
sociedades seguradoras e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
Estabelecer a variação, para cada ra

mo, dos capitais mínimos a que se refere 

o art. 32, VI, do Decreto-lei n.O 73, 
de 21 de novembro de 1966, é objet!vo do 
projeto de lei que V·em a.o exame desta 
Comissão. Essa variação será em função 
das regiões em que fôr dividido o País, 
para efeito das operações de seguro. 

A matéria foi submetida à deliberação 
do Congresso Nacional, pelo Presidente 
da Repúbl!ca, nos têrmos do art. 51 da 
Constituição, e está acompanhada de ex
posição de motivos do Ministro da In
dústria e do Comércio, na qual há refe
rência às novas perspectivas abertas ao 
mercado segurador a partir da promul
gação do Decreto-lei n.o 73, de 21 de 
novembro de 1966, e dos demais atos le
gislativos apllcáveis ao setor. Apesar de 
a ativldade ter adquirido maior dimen
são, principalmente em virtude da im
plantação dos seguros obrigatórios o Mi
nistério da Indústria e do Comé~!o vê 
necessidade de providências complemen
tares, assinalando a exposição de moti
vos: 

"O projeto de lei visa, entre outros 
objetlvos, a disciplinar a constituição 
e a integralização dos capitais mí
nimos das sociedades seguradoras, 
para proporcionar uma estrutura 
mais sólida às emprêsas que operam 
nessa área. Nos critérios estabeleci
dos Inovou-se, principalmente, no 
sentido de se admitirem capitais mí
nimos diferenciados para atender às 
características das economias regio
nais." 

Dessa forma, "com o propósito de as
segurar ao setor privado as necessárias 
condições para a sua eficiente expansão 
no setor de seguros", o projeto preconiza 
d!sp_os!tivo.s que limitam a part!c!
paçao estatal na exploração dessa at!v!
dade econômica. 

A proposição prevê, ainda: 

I - normas d!sclpl!nadoras do 
exerclc!o dos cargos de d!
reção e de membro do Con-
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selho Fiscal das companhias 
de seguro; 

II - cobrança dos prêmios por 
via bancária; 

DI - instrumentos capazes de 
resguardar o interêsse pú
blico, no que diz respeito 
à liquidação extrajudicial 
compulsória das sociedades 
de seguros e capitalização; 

IV - proibição de serem consti
tuídos, sôbre os bens inte
grantes das massas llqul
dandas, arrestos, penhoras 
e seqüestros, regulando a 
forma pela qual serão le
vantados os bens existentes, 
sem prejuízo da proteção e 
dos lnterêsses dos credores 
das referidas sociedades. 

Inegàvelmente, a proposição é da 
maior Importância para o que a expo
sição de motivos chama de fortalecimen
to do mercado segurador. Quanto ao tex
to que vem ao estudo desta Comissão, 
nada temos a opor. Contudo, no parágra
fo único do art. 8.0 deve ser acrescen
tada a expressão "bem c11mo os prêmios 
de seguro de vida individual". 

Evidentemente, um dos problemas 
fundamentais das sociedades segurado
ras do ramo vida é a conservação em 
vigor das apólices de seguro de vida 
Individual, particularmente nos dois 
primeiros anos de vigência. Isto porque 
é nessa fase que os custos de produção 
(comissões de corretores, remunerações 
de inspetores e chefes, exames médicos, 
viagens de organizadores, despesas com 
escritórios e agências etc.) excedem de 
50% em média, os prêmios arrecada
dos. Em conseqüência, a caducidade 
acarreta prejuízo apreciável às compa
nhias. 

o cantata dlreto com os segurados, 
todavia, que havia antes da cobrança 

bancária permitia, com trabalho cons
tante de convencimento, manter a cadu
cidade de primeiro ano dentro de limites 
aceitáveis, via de regra não ultrapassan
do 25%, mais comumente 20%. 

Após a cobrança bancária, entretanto, 
a eliminação dêsse cantata estreito levou 
a caducidade a duplicar, chegando a 
atingir, na maior sociedade de seguro 
de vida do País e a única que só opera 
no referido ramo, a percentagem de .. 
42,15%, em 1969, o que ocasionou prejuí
zo de excesso de despesa sôbre a arreca
dação da ordem de 795 mil cruzeiros 
(30% sôbre a produção de 1968 ou .... 
Cr$ 2. 649. 774,49 e 15,2% sôbre a receita 
total de prêmios), bem como perda de 
receita de mais de um milhão e cem 
mil cruzeiros (queda de Cr$ 2. 649.774,49 
para Cr$ 1. 532. 564,32, dando 21,1% sôbre 
a receita de prêmios). No conente exer
cício, com o aumento da produção (26%), 
o prejuízo deverá elevar-se a mais de um 
milhão de cruzeiros, ao passo que a perda 
de receita deverá Ir a cêrca de um mi
lhão e quatrocentos mil cruzeiros. 

Não são êsses, porém, os únicos incon
venientes da cobrança bancária, no caso 
dos seguros de vida individuais. 

Para as sociedades seguradoras há 
ainda as complicações que ocorrem nos 
Municípios onde não há agências bancá
rias e a ação se faz à distância, bem co
mo nos casos de prêmios trimestrais, aos 
quais a emissão dos recibos é feita sem 
se saber se os anteriores já foram sal
dados. 

No tocante aos segurados que por fal
ta de esclarecimento deixaram suas apó
lices caducar há a perda total das Im
portâncias já pagas. Admitindo-se que a 
seguradora maior, à qual nos referimos, 
representa um quarto do sistema segu
rador, no que tange a seguros de vida 
Individuais, êsse prejuízo global irá ex
ceder cinco milhões e quinhentos mil 
cruzeiros anuais. 
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Para o Govêmo há a perda de arreca
dação do !mpõsto sôbr.e operações ·finan
ceiras, o que, a cada ano, é de uni cen
tésimo do prêmio que deixou de ser ar
recadado, mas como o efeito é cumulati
vo, porquanto as apólices em vigor en
sejam prêmios e Impostos até à morte 
da pessoa ou o têrmo do contrato do 
seguro total, conduzirá evidentemente, 
com o correr dos anos, a uma evasão 
anual multo maior. Principalmente por
que, hoje em dia, apenas cêrca de 6% 
do capital segurado em vida Individual 
é fixo; o restante ou tem capital cres
cente ou correção monetária; a combi
nação dêsses fatôres pode dar um mul
tiplicador de perto de 8, elevando bas
tante o prejuízo da arrecadação do IOF, 
o que ainda poderá aumentar quando 
fôr acrescida a aliquota dêsse tributo, 
medida que possivelmente em breve 
será efetivada. 

A fim de minorar a caducidade das 
apólices, originadora da grande maioria 
dos males acima apontados, foi preciso 
criar serviço nôvo, de cantatas com os 
segurados, o qual, na maior companhia 
do setor de vida, acarreta despesas 
anuais de perto de cento e cinqüenta mil 
cruzeiros, representando cêrca de 2,4% 
sôbre os prêmios cobrados. Acrescente-se 
a Isso o custo da cobrança bancária, da 
ordem de 1,2%, e se chega ao global de 
3,6%. Tal percentagem se aproxima da 
que havia anteriormente, quando a co
brança era feita dlretamente, a qual, via 
de regra, não ultrapassava 5%. 

Vê-se, portanto, que a cobrança dire
ta acarreta despesas pouco maiores que 
a bancária complementada: 1,4% sôbre 
a receita total de prêmios, percentagem 
essa que se torna altamente excedida 
pelo prejuízo de uma arrecadação de 
prêmios menor que a despesa, até à 
caducidade (15,2% sôbre a receita total 
de prêmios), bem como pelo de perda 
de receita decorrente da caducidade 
(21,1% sôbre a receita total de prêmios). 

Nã<. parece, pl)r conseguinte, haver 
qualquer dúvida sôbre a grande vanta
gem da cobrança direta, exclusivamente 
em se trat:mdo de seguros de vida indi
viduais. 

O que deve ser adotado para o caso 
não é a eliminação da cobrança bancá
ria, mas, tão-somente, o seu emprêgo fa
cultativo. Convém salientar que a possi
bilidade de dispensa da cobrança ban
cária para os seguros cujos prêmios são 
inferiores à quarta parte do salário-mi
nimo em nada ajuda ao seguro de vida 
Individual, vez que as sociedades segura
doras consideram antleconômicos os se
guros dêsse ramo cujos prêmios sejam 
menores que dois terços do salário-mi
nlmo, fato que tem sido salientado em 
circulares internas, recomendando que se 
evitem tais seguros. 

Além da questão acima abordada, há 
outra que merece o amparo legal: a do 
recolhimento dos prêmios recebidos dos 
segurados. l!:sse recolhimento deve ser 
feito nos prazos estipulados, sujeitando
se à multa o estipulante. 

Pelo art. 21, o estipulante equipara-se 
ao segurado para os efeitos de contrata
ção e manutenção do seguro, Ora, de 
acôrdo com o dispositivo legal (Decreto
lei n.o 73, de 21 de novembro de 1966), 
estipulante é a pessoa que contrata 
seguro por conta de terceiros, podendo 
acumular a condição de beneficiário. 

Ora, sendo o estipulante do seguro a 
pessoa que contrata por conta de tercei
ros e que pode acumular a condição de 
beneficiário, êle é mandatário do segu
rado, Inclusive para efetuar pagamento 
de prêmios, o que lhe dá capacidade de 
pressão na escolha de corretores e segu
radores, podendo mesmo substituí-los por 
outros. 

Tem-se observado que essa capacida
de de pressão sôbre as sociedades segu
radoras é a tal ponto significativa que 
poderá perturbar e distorcer o mecanis
mo da cobrança bancária de modo de
finitivo. 
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J!: necessário, dessa forma, acrescentar 
dispositivo que arme a Administração de 
podêres para impor penalidades ao esti
pulante que retirar, além do prazo devi
do, prêmios recebidos dos segurados. Pois, 
nesse caso, !ria fatalmente prejudicá-los 
com a recusa de pagamento de !ndeniza
ções pelas seguradoras, se sobreviessem 
acidentes a êsses segurados. 

Diante do exposto, somos pela aprova
ção do presente projeto, com as seguin
tes emendas: 

EMENDA N.0 1 - CPE 

Acrescente-se ao parágrafo único do 
art. 8.0 a seguinte expressão: 

" ... , bem como os prêmios de segu
ro de vida !n!dv!dual." 

EMENDA N.0 2 - CPE 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. - 11: acrescentado ao art. 
21 do Decreto-lei n.0 73, de 21 de 
novembro de 1966, o seguinte: 

"§ 4.0 - O não-recolhimento dos 
prêmios recebidos de segurados nos 
prazos devidos sujeita o estipulante 
à multa imposta pela SUSEP de im
portância Igual ao dôbro do valor dos 
prêmios por êle retidos, sem prejuízo 
da ação penal que couber." 

Sala das Comissões, em 29 de setem
bro de 1970.- Carvalho Pinto, Presiden
te eventual - Carlos Lindenberg, Relator 
- Antônio Carlos - Petrônio Portella - · 
José Leite - Antônio Balbino - Adol
pho Franco, com abstenção - Ney Bra
ga - Guido Mondin. 

PARECER 
N.0 667, de 1970 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 40, de 
1970. 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

Na forma do art. 51 da Constituição, o 
Presidente da Repúblca submeteu à de-

liberação do Congresso Nacional, acom
panhado de exposição de motivos do Mi
nistro da Indústria e do Comércio, o pre
sente projeto de lei que dispõe sôbre ca
pitais mínimos para as sociedades se
guradoras e dá outras providências. 

A matéria foi aceita na Câmara pe
las Comissões de Constituição e Justiça, 
de Economia e de Finanças. E o Plenário 
aprovou o projeto, aceitando a manifes
tação das Comissões, no sentido de que 
êle tem por finalidade proporcionar es
trutura mais sólida às emprêsas que ope
rem no ramo de seguro. 

Na exposição de motivos, o titular da 
Indústria e do Comércio demonstra as 
perspectivas que foram abertas ao mer
cado segurador a partir da promulgação 
do Decreto-lei n.0 73, de 21 de novembro 
de 1966. E salienta a neces!dade de se
rem adotadas medidas complementares. 
Depois de situar a questão, frisa que nos 
critérios estabelecidos pelo projeto !no
vou-se, principalmente, no sentido de se 
admitirem capitais mínimos diferencia
dos para atender às características das 
economias regionais. 

O projeto consigna dispositivos que li
mitam ao nível atual a participação do 
Estado no que tange à exploração da 
ativldade. relacionada com seguros. Re
gulamenta, ainda, o exercício dos car
gos de d!reção e de membro do conse
lho fiscal das companhias do ramo, 
"por se tratar de emprêsas que, à seme
lhança das entidades bancárias, operam 
em áreas tradicionalmente fiscalizadas 
pelos podêres públicos". A cobrança por 
via bancária; a proibição de serem cons
tituídos sôbre os bens Integrantes das 
massas liquldandas arrestos, penhoras 
e seqüestros, regulando a forma pela qual 
serão levantados os ônus existentes, sem 
prejuízo da proteção e dos lnterêsses 
dos credores das referidas sociedades; a 
regulamentação de maneira objetiva dos 
procedimentos judiciais e outros deta
lhes relacionados com o funcionamento 
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das companhias seguradoras estão foca
lizados no projeto em exame, de .forma 
a atender, plenamente, aos lnterêsses do 
Pais. Assim, opinamos pela aprovação do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de setem
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi
dente em exercício - Dinarte Mariz, Re
lator - Duarte Filho - Cattete Pinhei
ro - Clodomlr Milet - MeDo Braga -
Antônio Carlos - Attílio Fontana - Jo
sé Leite - Júlio Leite, 

PARECER 
N.0 668, de 19'70 

da Comissão Diretora, sôbre o Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 19'70, 
que dispõe sôbre a fusão dos cargos 
de Auxiliar de Secretaria, s!Ímbolo 
PL-11, como classe inicial na car
reira de Auxiliar Legislativo. 

Relator: Sr. Fernando Corrêa 

Volta ao exame desta Comissão o Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de Ini
ciativa dêste órgão técnico, a fim de 
serem examinadas as Emendas de n.os 
1 e 2, de Plenário. 

A Emenda n.0 1 manda estender o dis
posto no art. 1.0 do projeto aos ocupan
tes do cargo de Contínuo, PL-12, em re
lação à Carreira de Auxlllar de Portaria. 

Tal medida é Impraticável do ponto 
de vista da técnica administrativa, veri
ficando-se que a fusão da categoria PL-
12, de Contínuo, quebrará a geometria 
da Carreira de Aux111ar de Portaria, es
tabelecendo, ainda, um hiato entre o 
símbolo PL-10, Início da carreira, e o 
símbolo PL-12, da categoria em ques
tão. 

A Emenda n.0 2 cria cargos de Auxi
llar de Plenário, símbolo PL-6, no Qua
dro da Secretaria do Senado. Tal provi
dência não pode ser admitida porque é 
absolutamente inconstitudonal, conso
ante o disposto nos arts. 42, IX; e 57, pa
rágrafo único, da Consti tulção. 

Assim, opinamos pela rejeição das 
Emendas de n,oa 1 e 2, de Plenário. 

Sala das Comissões, em 29 de setem
bro de 1970. - João Cleofas, Presidente 
- Fernando Corrêa, Relator - Paulo 
Torres - Wilson Gonçalves. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lldo vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimentos de urgên
cia que vão ser lidos pelo Senhor 1.0 -

Secretário. 

São lldos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 208, de 19'70 

Requeremos urgência, nos tênnos do 
art. 326, n.O 5-B, do Regimento Interno, 
para o ofício datado de 22 do corrente, 
do Sr. Governador do Estado de Santa 
Catarina, no qual solicita ao Senado a 
llcença necessária para contratar no ex
terior operação de crédito de até US$ 
10.0CO.OOO,OO, destinado a financiar parte 
da construção da ponte de ligação entre 
a Ilha de Santa Catarina e o Continente. 

Sala das Sessões, em 29 de setembr0 
de 1970. - Petrônio PorteUa - Antônio 
Carlos - Aurélio Vianna. 

REQUERIMENTO 
N.0 209, de 19'70 

Requeremos urgência., nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-B, do Regimento Interno, 
para o ofício do Sr. Governador do 
Estado do Rio Grande do Norte sollcl
tando autorização do Senado Federal 
para que o Departamento de Estradas de 
Rodagem daquele Estado contrate no ex
terior operação de crédl to. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Petrônio Portella - Aurélio 
Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (João Clcofas) -
Os requerimentos serão votados ao final 
da Ordem do Dia. 
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Tem a palavra o nobre Senador Car
los Llndenberg, primeiro orador inscrito. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Lê 
o seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, no Início da pre
sente Sessão Legislativa tive oportuni
dade de, desta tribuna, alertar os nobres 
colegas e os Podêres Públicos a respeito 
da 'hemlleia vastatrix", ou ferrugem do 
cafeeiro, que iniciava no Brasil a de
vastação dos cafezais. 

As providências por parte do GQvêrno 
para combate ou contrôle do fungo des
truidor foram prontas, estando em exe
cução. Espera-se que os recursos moder
nos e as novas técnicas colaborem a fa
vor da preserva!(ão de nossas lavouras. 

Leio na revista "Coopercot!a" de maio 
último - páginas 40/41 - que a Se!(ão 
de Genética do Instituto Agronómico de 
Campinas, São Paulo, assessorada e com 
a valiosa colaboração do Centro de In
vestigação de Ferrugem do Cafeeiro, de 
Oeiras, Portugal, vem Intensificando e 
desenvolvendo vigorosamente os traba
lhos que iniciara há anos de Investi
gação de cafeeiros resistentes ao fungo 
"vastatrlx", através de hlbrldações com 
linhagens selecionadas, a par de outras 
providências tendentes à eliminação de 
focos e ao contrôlc do mal postas em 
prática pelo IBC, Secretarias de Estados 
e produtores ln tercssados. 

Trata-se, sem dúvida, de trabalho pa
ciente c demorado, para uma conclusão 
absoluta. 

Campinas já possui alguns híbridos 
resistentes a várias raças de ferrugem, 
uma vez que elas são multas. 

Em vista da ocorrência da "hemileia" 
no Brasil, campos especiais de propaga
ção de sementes estão sendo instalados, 
esperando-se nos próximos anos uma 
produção em maior escala dessas semen
tes resistentes. Uma das principais plan
tas resistentes conseguidas e que mul
ta esperança infunde ao Instituto Agro-

nômlco de Campinas é o ·híbrido de ro
busta e arábica caturra. o café caturra, 
que tomou êsse nome pelo seu atarraca
do porte e alta produtividade, por sua 
vez, vem de uma mutação ou hibridação 
natural, descoberto em lavouras locali
zadas nas fraldas do Caparaó, no Es
tado do Espírito Santo, pelo Agrônomo 
Bemvindo Navais, que em 1937 o levou 
para o Instituto Agronómico de Campi
nas a fim de ser estudado e pesquisado 
por tratar-se de uma variedade até en
tão desconhecida. O espirita de investi
gador, o lnterêsse pelos problemas na
clonais e a ação dedicada do referido 
técnico foram providenciais, pois o ca
turra, de Bemvindo Navais, é hoje uma 
das grandes esperanças na salvação dos 
cafezais brasileiros, face aos trabalhos 
desenvolvidos pelo Instituto citado. 

O estudo de A. Carvalho e L. C. Mô
naco que a "Coopercot!a" publicou no 
número de maio, páginas 40/41, termina 
com as seguintes palavras: "A completa 
solução do problema da ferrugem só po
de ser colocada, portanto, em têrmos de 
longo prazo: substituir os cafeeiros vul
'nerávels à ferrugem por populações com
provadamente portadoras de fatôres ge
néticos que conferem às plantas resis
tência à mol.éstia." 

Focalizando mais êsse fator negativo 
e trabalhoso a juntar-se aos muitos com 
os quais já lutava o lavrador de café no 
Pàís, quero ressaltar que são necessá
rias e urgentes providências por parte 
do Govêrno tendentes a permitir que 
essa classe de heróis que teima em con
tinuar cultivando a terra. possa usufruir 
um pouco mais daquilo que ela própria 
àrduamente produz à custa de traba
lho pesado, restri!(ões, suor e sacrifício, 
seu e de suas fam!llas. E quando digo 
"possa usufruir um pouco mais daquilo 
que ela própria àrduamente produz" não 
estou exagerando, porque essa classe de 
produtores agrícolas, além de todos os 
Impostos que paga, ainda está sujeita 
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ao que se denominou cota de contribui
ção, que nada mais é do que o confisco 
puro e simples da maior parte do que 
produz, confisco êsse que varia de 
51,45% a 60,43%, como vou provar. Es
clareço que os meus cálculos se basea
ram no dólar de Cr$ 4,62 que, entretanto, 
acaba de ser reajustado para Cr$ 4,69, 
agravando ainda mais a já precária si
tuação do roceiro. 

Senhor Presidente, Senhores Senado
res, a 10 do corrente, nos têrmos da Lei 
n.o 1. 779, de 22 de dezembro de 1952, e 
considerando deliberação do Conselho 
Monetário Nacional, o Instituto Brasilei
ro do Café baixou a Resolução n.0 503 
que revoga a de n.o 500, de 11 de junho 
também dêste ano, para estabelecer pre
ços mínimos de registro no IBC, inclusive 
"declarações de vendas" relativas à ex
portação de café da safra 1970/71 e ante
riores, verde em grão ou o correspon
dente em café torrado, segundo os perto
dos de embarque que especifica. 

Até ai nada de anormal sendo o fato 
já rotina nos meios cafeeiros, quer do 
comércio ou da Indústria, com o confor
mismo forçado do lavrador. 

Acontece, entretanto, que tais resolu
ções, baseadas em deliberação do Conse
lho Monetário Nacional, são cada vez 
mais drásticas (e, por que não dizer, mais 
desumanas? l, eis que cada uma que su
cede à outra arranca um pouco mais do 
produto suado que o lavrador consegue 
para viver sem ser pesado aos cofres 
públicos; cada nova resolução representa 
nôvo aumento do confisco - impôsto ao 
plantador de café, num crescendo que 
já vai às raias do Intolerável e do ab
surdo. Ninguém ignora que tôdas as 
taxas, impostos, transporte, cota de 
contribuição ou confisco e demais des
pesas incidentes sôbre qualquer produto 
saem do preço do próprio produto, ou 
seja, quem paga tais despesas e o pro
dutor, no caso, o lavrador de café, e, 
afinal, o consumidor. O exportador, o 

industrial, o comerciante, o intermediá
rio, êsses apenas fazem seus cálculos, 
compram e vendem o produto, tiram seu 
lucro, que há de sair da mercadoria, não 
podendo ser de outra maneira. 

As resoluções a que me refiro vêm 
aumentando cada vez mais a cota da 
SUMOC, ou seja, a cota de contribuição 
ou o confisco cambial; mais claramente: 
a parte em divisas do café exportado 
que fica para o Govêrno. 

O mais gritante, porém, que não con
sigo entender e revolta o espirito do la
vrador, é que tal cota da SUMOC, ou con
fisco cambial, não é uniforme para todos 
os tipos de cafés. Ela é crescente em re
lação aos tipos mais baratos. Explicando 
mais claramente: sôbre os cafés de me
nor preço a cota da SUMOC é percen
tualmente muito mais elevada do que 
aquela estabelecida para os cafés de alto 
preço e cuja diferença, repito, vem au
mentando em cada resolução editada. 
Tal procedimento nos leva à conclusão 
absurda de que o lavrador de café quan
to mais miserável (porque trabalhando 
em regiões de terras mais pobres não 
consegue um produto de alto preço) tan
to mais é sacrificado pelo Govêmo, que 
lhe toma a maior parte de seu produto 
através da cota de contribuição. 

Ouvindo no nosso Estado, constante
mente, reclamações e queixas e perce
bendo insatisfação ante tais atos e fatos, 
resolvi fazer um estudo mais detido sô
bre a Resolução n.0 503, de 10 do cor
rente mês, organizando um quadro de
monstrativo cujos números falam mais 
alto do que as palavras, quadro êsse cal
cado no que determina a citada Reso
lução n.0 503, tomando por base de 
cálculos os cafés cu,ios embarques se 
processem em novembro próximo (art. 
1·0 , Item III e suas letras, art. 2.0 e art. 
3.0 da aludida resolução). 
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DEMONSTRATIVO DE CALCULOS- CAMBIAL AO EXPORTADOR, OU SEJA, 
PREÇO EM CRUZEIROS FIXADO PELA RESOLUÇAO N.0 503, DE 10-9-70 
-COTA DA SUMOC (GOVS:RNO) E COTA DO EXPORTADOR- LAVRADOR 
(TAXA DO DóLAR CR$ 4,62 - PREÇO POR SACO DE 132 LIBRAS (60 
QUILOS) 

Para café despolpado produzido em todo o Brasil. Embarque em qualquer pôrto 

- Cambial ao exportador preço fixado de Cr$ 151,00 p/saco. 
- Base de Registro Cents 0,51 por libra pêso. 
- Preço total por saco conforme base de Registro Cents 0,51 x 132 libras 

- US$ 67.32 p/sc. 
- Cota da SUMOC (contrib. Govêrno) US$ 34.6360 - 51,45% p/sc. de con-

fisco. 
- Cota que fica para o exportador (lavrador): US$ 32.6840. 

Pa.ra café bebida mole produzido em São Paulo, Paraná, sul de Minas, Mato 
Grosso. Embarque em Santos 

- Cambial ao exportador preço fixado de Cr$ 140,10 p/saco. 
- Base de Registro Cents 0,51 por libra pêso. 
- Preço total por saco conforme base de Registro Cents 0,51 x 132 libras 

- 67.3200 p/sc. 
-Cota SUMOC <contrb. Govêrno) US$ 36.9953 - 54.95% de confisco por 

saco. 
- Cota que fica para o exportador pavrador): US$ 30.3247. 

Para café bebida mole produzido no Paraná e parte de Sta. Catarina. Embarque 
no Paranaguá 

- Cambial ao exportador preço fixado de Cr$ 13'1,60 p/saco. 
- Base de Registro Cents 0,50 por libra pêso. 
- Preço total por saco conforme base de Registro Cents 0,50 x 132 libras -

US$ 66.0000 p/SC, 
-Cota SUMOC (contrib. Govêmo) US$ 36.8658 - 55,85% de confisco por 

saco. 
- Cota que fica para o exportador (lavrador): US$ 29 .1342· 

Para café bebida produzido na Zona da Mata e no Espírito Santo. Embarque no 
Rio de Janeiro ou em Niterói. 

- Cambial ao exportador preço fixado de Cr$ 118,10 p/saco, 
- Base de Registro Cents 0,47 por libra pêso. 
- Preço total por saco conforme base de Registro Cents 0,47 x 132 llbras -

US$ 62.0400 p/saco. 
- cota SUMOC (contrib. Govêmo) US$ 36.4772 - 58,79% de confisco por 

saco. 
- cota que fica para o exportador (lavrador): US$ 25.5628. 
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Café bebida Rio produzido na Zona da Mata, Espírito Santo. Pernambuco, Bahia 
e Santa Catarina. Embarque em Vitória, Recife, Salvador e ltajaí. 

- Cambial ao exportador preço fixado de Cr$ 109,80 p/saco. 

- Base de Registro Cents 0,45,5 por libra pêso. 
- Preço total por saco conforme base de Registro Cents 0,45.50 x 132 libras 

- US$ 60.0600 p/sc. 
-Cota SUMOC (contrib. Govêrno) US$ 36.2938 - 60,43% de confisco por 

saco. 
-Cota que fica para o exportador (lavrador): US$ 23.5628. 

Observação: 132 libras pêso são equivalentes a 60 quilos (1 saco). 

O que consta dêste quadro demonstra
tivo fixado pelo me como cambial refe
rente a preço por saco de café exportado 
é o total recebido afinal pelo exportador. 
O lavrador mesmo recebe dos comprado
res de café Importância multo menor, 
porque "do couro saem as correias", Isto 
é, do produto saem tôdas as despesas e 
mais os lucros dos Intermediários. 

Por êsse quadro demonstrativo apre
sentado verifica-se que quanto mais mi
serável é a região onde é produzido o ca
fé maior é a contribuição do lavrador 
para os cofres do Govêrno. Enquanto os 
cafés que recebem cambiais fixados em 
Cr$ 151,00 são agraciados com apenas 
51,45% de confisco, o infeliz lavrador das 
regiões de terras mais pobres, cujos cafés 
geram cambiais fixados em Cr$ 109,00, 
contribui com 60,43%. Por que esta 
discriminação? Não entendo, não conce
bo, não aceito. 

O Sr. Adolpho Franco - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com 
muito prazer. 

O Sr. Adolpho Franco - Estamos ou
vindo com grande interêsse a brilhante 
exposição de V. Ex.8 , da qual se deduz 
que o produtor de café - que no meu 
Estado, posso atestar, êste ano nada co
lheu, dado o gravame do frio do ano 
passado - contribui para os cofres pú
blicos com mais de 50% da sua produção. 
Isto seria explicável em determinados 

momentos da vida económica do País, 
quando os excessos de produção impu
nham ao Govêrno a obrigação da compra 
e da estocagem. Mas há três anos o Go
vêrno não compra mais café neste País; 
ao contrário, está exportando o café es
tocado, que lhe custou dez vêzes menos 
o valor hoje cotado para a exportação. 
Com isto tem evitado, o que é elogiável, 
emissões maciças, mas o produtor de 
café continua empobrecido e sofrido. No 
meu Estado, posso assegurar a V. Ex.a 
que o empobrecimento é evidente, a olhos 
vistos. ll:ste ano, a crise que medra na 
região do Paraná é de impressionar e de 
assustar. Por isso, quero trazer a minha 
solidariedade às palavras de V. Ex.8 , que 
vêm reafirmar, corroborar o brilhante 
trabalho de uma Comissão criada nesta 
Casa, presidida pelo eminente Senador 
Carvalho Pinto, que chegou também a 
esta conclusão: é preciso, urgentemente, 
defender e salvar a lavoura cafeeira do 
País. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Agra
deço o aparte de V. Ex.8 , que vem con
firmar tudo aquilo que estou dizendo 
desta tribuna a respeito do que se passa 
com a lavoura do café, que vê mais da 
metade do seu produto confiscado pelo 
Govêrno, além de todos os impostos que 
paga. O que mais Impressiona é que 
quanto mais baixo é o preço do café 
maior é a contribuição que lhe é impos
ta para a cota da SUMOC, retirada nos 
cambiais, nos dólares. Se no Estado de 
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V. Ex.11, onde as terras são reconhecida
mente melhores do que no Espirito San
to, há êsse empobrecimento, o que pode
remos pensar, então, que ocorra lá no 
nosso Estado? O empobrecimento é visí
vel de ano para ano, ou de mês a mês, 
pode-se dizer. O empobrecimento do la
vrador é evidente, o que concorre para 
o abandono das terras. E êste povo todo 
vindo para as cidades - como costu
mam dizer - são braços que pararam 
de trabalhar na lavoura e bôcas que 
precisam de comida. 

Agradeço a V. Ex.a seu aparte, que 
muito me honrou. 

(Lê.) 

Reafirmo: note-se que a contribuição 
gratuita Imposta a êsses .cada vez au
menta mais, tôda vez em que é publi
cada uma nova resolução do me. 

Compreendo perfeitamente que o ca
feicultor deve contribuir para o aperfei
çoamento, melhoria e expansão da co
m~rcial!zação de seu produto. Mas não 
concebo essa altíssima cota de contribui
ção ou confisco, e menos ainda essa adio~ 
sa discriminação. 

(Interrompendo a leitura.) - E ainda 
mais agora, com o aparte com que V. 
Ex.a me honrou, Senador Adolpho Fran
co, verificamos que não existe mais a 
necessidade de compra do produto, como 
era anteriormente, ante a atual situação 
estatística do café. Então, não se justifi
ca êsse alto confisco do produto. 

(Lê.) 

Não se diga que essa discriminação tem 
por f!nal!dade obrigar os lavradores a 
produzir cafés despolpados ou bebida 
mole, a fim de que êles próprios consi
gam reduzir o confisco que d!a-a-d!a 
mais os empobrece. Não. Isso não, por
que ninguém melhor do que o me para 
saber que a produção de despolpados e 
bebida mole depende de vários fatôres, 
muitos dêles alheios à vontade do lavra
dor. Por outro lado, o café é uma mer-

cador!a como qualquer outra, havendo 
mercado consumidor para os produtos de 
l.a, despolpado, mole etc., como, também, 
para cafés de bebida Rio, Tipo 7, e até 
7/8, produzidos em Minas Gerais, Espí
rito Santo, Pernambuco, Bahia, Paraná, 
Mato Grosso, Goiás e Estado do Rio. 

A nossa politica suicida de querer ven-. 
der apenas café de alta qual!dade, sacri
ficando grande parte de nossos patrícios, 
tem-nos levado à perda de vários merca
dos, que só consumiam nosso café infe
rior em função de seus preços reduzidos 
e para agradar-lhes ao paladar. l'!:sses 
mercados compradores se transferiram 
para produtores de países concorrentes, 
com prejuízo nosso. Esta, a ~rdade. 

Se considerarmos, então, a realidade 
atual no que concerne aos reduzidos es
toques existentes, resultantes de geadas 
e pequ~nas safras, quando os próprios 
dirigentes do me. já prevêem que po
deremos vir a ter falta de café no mer
cado, mais avulta a injustiça que se faz 
ao lavrador mais fraco, que produz tipos 
mais baratos, impondo-lhe um confisco 
escorchante, que o torna cada vez mais 
pobre, cada dia mais miserável. Devo 
relembrar, ainda, que além do confisco 
aqui aludido, o cafeicultor está sujeito a 
impostos e taxas estaduais, municipais, 
federais, inclusive de renda e territo
rial, e outros, além dos tratos normais 

· da lavoura, beneficiamento do produto, 
sêca, chuvas excessivas, pragas e todo 
o .elenco de sacrifícios que atingem os 
que moram no interior lavrando a terra. 
Além de tudo isso, a "hemileia", e sôbre 
tudo isSO, o confisco (gratuito). 

A situação é tão grave que os próprios 
lavradores paulistas, os menos escorcha
dos, acabam de se reunir para propor 
ao Govêrno o estabelecimento de con
dições menos onerosas para o cafeicul
tor, pretendend:o, principalmente, plei
tear redução da cota de contribuição 
gratuita de melhoria. 
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Também a comissão mista de. Depu
tados e Senadores Instituída para estu
dar os problemas do café concluiu que 
"é impossível melhorar a remuneração 
da cafeicultura reduzindo, sem sacrifí
cio para o País, o ônus do confisco, con
dição Indispensável à mais rápida re
cuperação da nossa capacidade produti
va média e à manutenção de nossa he
gemonia mundial, ora abalada pelos ex
cessos de erradicação dos cafêzais e pela 
destruição das lavouras pelas sêcas e 
geadas de 1969. 

Terminando, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, quero rogar à reconhecida ca
pacidade dos eminentes técnicos do Con
selho Mcmetário Nacional e do Instituto 
Brasllelro do Café o reexame dessa Co
ta de Contribuição de Melhoria, antes 
que matem a "galinha dos ovos de ou
ro" que há tantos anos sustenta e de
senvolve êste .País. Dos galhos dos cafe
eiros saíram nossa indústria, nossas es
tradas de ferro, nossas embarcações, 
nossos canhões e metalhadoras, nossos 
navios de guerra, nossas máquinas agrí
colas e rodovias e tudo mais quan
to tem feito nosso progresso, nosso de
senvolvimento. É preciso, é passada a ho
ra de nos lembrarmos que aquêles que 
cultivam êsses dadivosos cafeeiros, que 
nos dão grandeza, confôrto e bem-est:ll' 
nas cidades, são gente como nós, viven
do na sol!dão desconfortável dos campos 
e das matas, pràtlcamente sem assistên
cia, tão insignificante é ela. É passada a 
hora de dar-lhes uma oportunidade, pe
lo menos reduzindo o confisco do que 
êles produzem, para que possam pro
porcionar à sua sacrificada família um 
pouco mais de fellcldade. 

É o apêlo que deixo a tôdas as auto
ridades responsáveis do País. (Muito 
bem! Palmas.) 

O E'R. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a pala.vra o nobre Senador 
Ney Braga. 

O SR. NEY BRAGA - (Lê o seguinte 
discurso.) Senhor Presidente, Senhores 

Senadores, seguindo tradlção que se for
mou nos 25 anos de eX!.stência da o~. 
o Brasil foi a primeira voz que se fêz 
ouvir, em àlas passados, na inauguração 
da XXV Assembléia-Geral das Nações 
Unidas. 

Nã.o pelo fato de ter sido o primeiro, 
o pronunciamento do Chanceler Márto 
Gibson Barboza alcançou repercussão e 
mereceu destaque na diplomada e na 
imprensa de todo o mundo. 

Também. no plano internacional, tam
bém no cenário maic.r da política e do 
lnterêsse das nações, o Brasil faz cora
josamente, francamente, sinceramente, 
o jôgo da verdade. 

Os ideais que o mundo consagrou em 
San Francisco, em 1945, continuam 
sendo os mesmos: paz, desenvolvimento, 
llberadade, segurança e justiça. 

E apesar dos esforços da O'?I!U, apesar 
dos anseios de têd:as as nações, apesar 
da compreensão da maioria dcs Gover
nos, êsses ideais, os de 1945, continuam 
sendo apenas Ideais, sem que se con
seguisse, por todo êss·e tempo, transfor
má-los na realidade que era, como é, 
o anseio e o objetlvo dos que fundaram 
a ONU e se congregaram em tôrno e 
dentro dela. 

O Brasil falou perante o mundo, pela 
voz e com a autoridad:e de Mário GlbSOOl. 
E falou em paz. Falou em paz num 
mundo e numa época ma.rcaclios pelo 
sangue derramado em guerras. 

Falou em paz no exato momento em 
que o terrorismo abjeto se espalha por 
todos os continentes, desrespeitando os 
mais elementares direitos e até mesmo 
a vida e a àlgnldade do homem. 

Falou em paz no mesmo tempo em 
que, em certas regiões tidas como desen
volvidas, a côr da pele tralilsformou ir
mãos em Inimigos e a discriminação se 
ac·entua como uma pecha sôbre tôda a 
Humanidade. Falou em paz para um 
mundo dividido. Falou em paz para 
um mundo sequioso e carente dela. 
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Vivemos o 25.0 anivérsãrlo da ONU. 
Em sua plena maioridade, ela já apre
senta um saldo que a engrandece. Foi 
ela que presidiu a independência de an
tigas colônias dos países vencidos na II 
Grande Guerra (Libia e Somália). Foi 
ela. que, intervindo, manteve a integri
dade das duas Corélas. Foi ela que fir
mou o armistício entre a índia e o .Pa
quistão. Foi nela. que nasceu Israel. Foi 
ela. que resolveu os problemas dos refu
giados, expulsos de seus lares e de seu 
chão pela Guerra. Por sua Interferência 
foram solucionados, ao longo· das últi
mas décadas, pequenos conflitos entre 
nações. 

Mas os objetlvos da ONU são e hão de 
ser mais amp·los. Sua ação só será real
mente efetlva se se somar em favor dela 
a consciência da humanidade e a deci
são das grandes potências. 

A primeira de~sas condições já existe. 
Mas é uma unanimidade quase român
tica, quase inócua, se subsistir desacom
panhada da o-utra condição, a mais lm-: 
portante, a que exige sinceridade de pro
pósitos e grandeza dos principais eixos 
da política do mtmdo. 

Não podemos - porque pessimistas 
não somos - considerar a ONU inade
quada aos grandes problemas e aos 
grandes desafios de nossa época. 

o desenvolvimento, hoje, é imperativo 
de todos os povos e, no sábio dizer de 
Paulo VI, o mals perfeito sinónimo da 
paz. 

o Brasil, por si só, e não sem muito 
esfôrço, está encontrando o caminho 
brasileiro para o desenvolvimento e, 
através dêle, dando sua contribuição pa
ra a paz. 

Mas, e as outras nações? Aquelas 
que contrastam com os Estados Uni
dos, com a Europa, com o Japão? Que 
dizer de tantos países e de tantas re
giões da Africa e da Asia? Que dizer dos 
povos que lutam por firmar a sua cons-

ciência cultural? Que dizer dos que ain
da procuram conquistar sua soberania? 
Que dizer dos que vivem oprimidos pelo 
tacão comunista ou pela opressão da fo
me? 

:ll:stes e muitos outros são desafios per
manentes para a ONU. 

Disse certa vez o Presidente Kennedy 
que, no mundo, não havia alternativa 
para a paz. Seria justo e oportuno acres
centarmos: no mundo não há outra al
ternativa que não a democracia e o de
senvolvimento. 

No Brasil, o Presidente Médici, com 
suas definições, com suas decisões e com 
seu comportamento, criou uma casa uni
da pela mesma esperança e pelos mes
mos compromissos com o futuro. Deu
nos S. Ex.", por exemplo, em sua men
sagem com a qual encaminhou a esta 
Casa o orçamento para o próximo ano 
síntese oportuna que, acompanhada pe
la ação que o Govêrno desenvolve, de
monstra muito bem o seu entendimento 
de que a melhor arma em favor de nos
so sistema de vida é a eficiência da de
mocracia na ação em favor do bem co
mum. 

Diz essa mensagem: 

"A tarefa essencial da Revolução é a 
construção no Brasil de uma socie
dade desenvolvida, democrática e 
soberana! No próximo estágio do 
progresso nacional, êsse consenti
mento será. alcançado através da 
realização dos objetlvos fundamen
tais definidos em minha mensage1n 
ao Congresso Nacional, em 31 de 
março do corrente ano, salientando
se: o crescimento acentuado do Pro
duto Interno Bruto; o esfôrço siste
mático de redução progressiva da in
flação; a elevação das taxas de ex
pansão do nível de emprêgo; a exe
cução de uma politica de balanço de 
pagamentos que conduza à manu~ 
tenção de volume adequado de re-
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servas e a aceleração do progresso 
social com uma dil!tribuição mais 
equânime das rendas e a correção 
de desequilibrios regionais." 

O Chanceler Mário Gibson Barboza 
falando à ONU o fêz com a autoridade 
de representante de um pais que se dis
põe a colaborar. De um país que fêz 
uma revolução definindo os rumos de 
sua histórica para impedir que, pela 
omissão, pela inércia e pela irresponsa
bilidade, fôsse levado ao caos e à desa
gregação. 

O Brasil tem sido um exemplo. Seus 
Governos, nesta fase revolucionária têm, 
de forma irrefutável, compreendido os 
anseios do povo e se voltado para êles. 
Esta é a forma de realizar-se a demo
cracia e o desenvolvimento. E por essa 
razão estivemos e estamos presentes a 
apoiá-los. 

Em dias ainda bem recentes, nesta 
América Latina já tão sofrida, tivemos 
a demonstração de que divergências de 
lideranças que deviam estar unidas na 
defesa dos mesmos ideais democráticos 
de vida podem decretar o início do que 
possa ser o fim da democracia em seu 
país. 

Senhores Senadores, o Brasil se fêz ou
vir - bem alto - do Plenário da ONU. 
E vale aqui citarmos o Ministro Gibson: 

"Em suma, o que o Brasil ora pro
põe é uma reativação diplomática 
das Nações Unidas. A adoção. de 
procedimentos como o sugerido po
deria permitir à organização uma 
eficácia e uma autoridade muito 
maiores e uma participação mais 
ativa nos grandes problemas mün
diais. 

Por que seria tal participação absur
da ou impraticável e por que contra 
ela haveria de levantar-se o eterno 
argumento de realismo político? 

Não nos esqueçamos de que êsse 
"realismo politico" nos tem manti-

do no limiar da guerra e da destrui
ção e é o principal responsável pela 
soma de duzentos bilhões de dólares 
anuais consumidos pela "corrida" 
armamentista que, além de suas 
eventuais conseqüências catastrófi
cas, já prejudica gravemente a hu
manidade, com o desvio de meios e 
recursos gigantescos que poderiam 
ser empregados na obra da paz, da 
justiça e do progresso." 

Continuou o nosso Ministro: 

"Senhor Presidente, Senhores Dele
gados, nossos problemas e nossas di
ficuldades não estão fora do alcance 
da inteligência e do seu poder cria
dor. Com tôdas as suas deficiências 
e frustrações, êste é o fôro em que 
nos cabe efetivar nossa opção pela 
vida, pela paz e pelo desenvolvimen
to. 

A esta altura, o Brasil não faz senão 
a mais modesta e menos original das 
propostas: a de utilizarmos nossa 
organização, a de aplicarmos a Car
ta das Nações Unidas. Nem mais, 
nem menos. A aceitação dessa pro
posta, que é o lugar comum dos dis
cursos no debate geral desta Assem
bléia, poderia ter entretanto, efeitos 
dramáticos sôbre nossos rumos fu
turos." 

Para isto, Senhor Presidente e Senho
res Senadores, para corresponder ao que 
esperam do Brasil o nosso Presidente e o 
nosso Ministro, creio que podemos ofere
cer ao Govêrno a solidariedade e o aplau
so de todo o Senado da República. 

O Brasil confia na ONU; na ONU 
dinamizada e viva que lute para alcan
çar os objetivos para os quais foi criada. 
Nessa mesma ONU o mundo haverá de 
confiar e para ela haverão de voltar-se 
as esperanças dos países subdesenvolvi
dos e das nações que procuram os ca
minhos para dias melhores. 
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Confiamos, mas sabemos que a organi
zação é a soma de vontades de nações 
onde preponderam, ainda, as dos pode
rosos e que, em conseqüência, ela terá 
maior valor para a consecução da paz 
quando forem ouvidos os apelos que lá 
se fazem sentir, brotados da alma dos 
povos que, como o brasileiro, . dizem o 
que pensam e fazem o que dizem. 

Estamos, assim, profundamente con
victos de que a ONU cumprirá o seu de
ver - aquêle para o qual foi criada. 

somente assim nossa época não pas
sará à História apenas como a época 
das grandes conquistas científicas e tec
nológicas. 

Isto nos fará lembrados no futuro. 

Mas a lembrança poderá ser melhor 
se, com os olhos voltados para o passa
do, nossos pósteros encontrarem na ge
ração de hoje a geração da compreensão, 
·a geração em que todos voltaram a ser 
irmãos, sem ódios, sem disputas, sem 
guerras, a geração em que homens e na
ções, fracos e poderosos, brancos, pretos 
ou de qualquer côr, pobres e ricos, se 
deram as mãos para a conquista do fu
turo que a humanidade merece para ser 
digna de seu Criador. 

"O Brasil não abdica dessa esperan
ça: esperança de paz, de justiça e 
de progresso." 

E o Brasll, na palavra de seu Ministro · 
Mário Glbson, o disse bem naquela as
sembléia do mundo, onde êle expressou 
com firmeza o pensamento de todo o po
vo brasileiro. Por essa razão, cumpri
mentamos, com o respeito que nos me
rece, o digno patriota que hoje chefia 
a casa de Rio Branco. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Tem a palavra o nobre Senador 
José Ermirlo. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - (Sem revisf1.0 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, acabo de regressar do Nordeste. 
Um fato singular merece ser salientado, 

para conhecimento de todo o Brasil: o 
consumo mundial do algodão é superior 
à. produção que está verificando-se nos 
paises produtores. Portanto, nunca foi 
tão necessário aproveitar uma época co
mo esta para ajudar o Nordeste na luta 
daqueles que empobreceram, que não 
têm recursos para reabilitar as suas fi
nanças e dar melhores condições de vida 
à população e aos seus filhos. 

Peço também a atenção de S. Ex.a o 
Sr. Presidente da República para outro 
assunto: que S. Ex.a olhe com o máximo 
carinho para as instituições de caridade, 
como o Instituto do Câncer de Pernam
buco e várias outras que servem a tôda 
a região do Nordeste. :S: o instituto diri
gido por vinte senhoras da sociedade 
pernambucana com os recursos os mais 
minguados possíveis. :S: preciso que se 
ampare !mediatamente essas institui
ções de caridade para que as populações 
não sofram, não sintam as necessidades 
que passam neste momento. 

Um último assunto devo focalizar: é 
também um apêlo a S. Ex.a o Sr. Presi
dente da República no sentido de que 
determine eleições para o Município de 
Goiana, em Pernambuco, ou a reintegra
ção de Frei Tarc!so na Prefeitura da
quele Município. Exemplo de homem de 
bem, homem sincero, capaz, êle foi afas
tado de sua função sem nenhuma prova 
de corrupção, sem nenhuma prova de 
desvio, sem nenhuma prova de desleal
dade e hoje se encontra !nativo, sem 
poder exercer a função de Prefeito da 
cidade de Goiana. 

Estas são as principais informações 
que trago a esta Casa. 

E como tenho certeza de que o sr. 
Presidente da Repúbllca quer a verdade, 
acredito que imediatamente essas situa
ções serão modificadas, trazendo paz, 
tranqüllldade a tôda aquela população 
que serve ao Brasil. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre
sidente. (Muito bem! Palmas.) 
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Comparecem mais os Srs. Sena-
dores: · 

Milton Trindade - Lobão da Sil
veira - Sebastião Archer - Wal
demar Alcântara - José Ermirio -
Josaphat Marinho - Aurélio Vlanna 
- Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Sôbre a mesa, requerimentos que 
serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o :no, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Resolução n.O .... 
68/70, que dispõe sôbre a fusão dos car
gos de Auxiliar de Secretaria, símbolo 
PL-11, como classe inicial da carreira 
de Auxiliar Legislativo, a fim de que fi
gure na Ordem do Dia da sessão seguin
te. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Fernando Corrêa. 

REQUERIMENTO 
N. o 211, de 19'70 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, l'equelro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Decreto Legislati
vo n.o 39, de 1970 (n.0 137/B-70, na Casa 
de origem), que aprova a Protocolo Mo
dificativo do Tratado de Montevidéu, as
sinado em Caracas a 12-12-69, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da Sessão 
seguinte. 

Sala. das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N ,0 212, de 19'70 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
!ntersticio e prévia distribuição de avul-

sos para o Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 50, de 1970 (n.o 142/B-70, na Casa de 
origem), que aprova o Acôrdo de Previ
dência Social assinado pelos Governos 
da Espanha e da República Federativa 
do Brasil em 25 de abril de 1969, a fim 
de que figure na Ordem do Dia da Sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N.0 213, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 40/70, de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre capitais 
mínimos para as Sociedades Segurado
ras, e dá outras providências, a fim de 
que figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N.0 214, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 41/70, de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República., que dispõe sôbre o Servi
ço Fed·eral de Processamento de Dados 
(SERPRO) e dá- outras providências, a 
fim de que figure na Ordem do Dia da 
Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N.o 215, de 1970 

Nos rermos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 42/70, de iniciativa do Senhor Presi-
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dente da República, que dispõe sôbre o 
Cadastro Geral de Contribuintes (CGC), 
a fim de que figure na Ordem do Dia 
da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - As matérias a que se referem os 
requerimentos aprovados serão incluidas 
na Ordem do Dia da próxima Sessão. 

A Presidência, nos têrmos do art. 11 
do Regimento Comum, e ouvida a Pre
sidência da câmara dos Deputados, con
voca Sessão Conjunta do congresso Na
cional, a realizar-se às 21 (vinte e uma) 
horas de hoje, no Plenãrio da câmara 
dos Deputados, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
Jeto de Decreto Legislativo n.0 3, de 
1970, apresentado pela Comissão Mis
ta como conclusão de seu Parecer 
n.0 21, de 1970 (CN), que aprova o 
texto do Decreto-lei n.0 1. 119, de 11 
de agõsto de 1970, que Isenta do lm
põsto de Importação e do lmpôsto 
sõbre produtos Industrializados os 
aparelhos tipo pasemaker. 

Votação, em turno único, do Pro
l eto de Decreto Legislativo número 
4, de 1970, apresentado pela Comis
são Mista como conclusão de s·eu Pa
recer n.o 22, de 1970 (CNl, que apro
va o texto do Decreto-lei n.O 1. 120, 
de 14 de agôsto de 1970, que autoriza 
o Ministro dos Transportes a tomar 
as providências necessãr!as à regu. 
lar!zação de débitos da União para 
com a Companhia de Navegação 
LlClyd Bras!le!ro. 

3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo número 
5, de 1970, apresentado pela comis
são Mista como conclusão de seu Pa
recer n.0 23, de 1970 (CN), que apro
va o texto do Decreto-lei n.o 1.121, 
de 31 de agõsto de 1970, que dispõe 
sôbre os vencimentos bãs!cos dos car
gos de direção das universidades fe
derais, das unidades univers!tãr!as e 
de estabelecimentos de ensino su
perior mantidos pela União. 

4 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo número 
6, de 1970, apresentado pela Comis
são Mista como conclusão de seu Pa
recer n.0 24, de 1970 (CN), que apro
va o texto do Decreto-lei n.0 1. 122, 
de 1.0 de setembro de 1970, que con
cede isenção dos impostos Incidentes 
sôbre bens importados pela Compa
nhia Vale do Rio Doce. 

s 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo número 
7, de· 1970, apresentado pela Comis
são Mista. como conclusão de seu Pa
recer n. 55, de 1970 (CNl, que apro
va o texto do Decreto-lei n.0 1. 123, 
de 3 de setembro de 1970, que altera. 
dispositivos do Decreto-lei n.0 37, de 
1966, relativamente à bagagem de 
passageiros procedentes do exterior e 
dã outras providências. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo número 
8, de 1970, apresentado pela Comis
são Mista como conclusão de seu Pa
recer n.0 56, de 1970 (CNl, que apro
va o texto do Decreto-lei n.0 1.124, 
de 8 de setembro de 1970, que permi
te deduções do Impôsto de Renda das 
pessoas jurídicas para fins de alfa-
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betização nos exercícios de 1971, a 
1973, Inclusive.· · · 

Encerrado o período do Expediente. 

Presentes 36 Senhores Senadores, pas
sa.-se à 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 162, de 
1968 (n.O 1.363-C/68, na Casa de 
origem), que regula a lndenização 
aos dependentes e dá outras provi
dências, tendo 

PARECER, sob n.0 571, de 1970, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

aprovação, com emenda que ofe
rece de n.0 1-CCJ. 

A discussão do projeto foi encerrada 
em 8 de setembro corrente, sendo adia
da a votação por falta de quorum. 

Na Sessão seguinte, a votação foi adia
da, a requerimento do Senador Guldo 
Mondln, para o dia 18 do corrente mês. 

Nesta data, e em Sessões posteriores, 
a votação é novamente adiada por falta 
de quorum. 

Sôbre a mesa se encontra requerimen
to solicitando o adiamento da matéria, 
o qual será lido pelo Sr. 1.0 -Secretãrio. 

l!l lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 216, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, alinea "1", e 
274, alínea "a", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da votação do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 162, de 1968, 
a fim de que sôbre êlc seja ouvida a 
Comissão de Legislação Social. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
,;es) - Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência, a matéria sairá da 
Ordem do Dia para a audiência solici
tada. 

Item Z 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 26, de 
1970 (n.O 2. 082, de 1969, na Casa de 
origem), que dá a denominação de 
"Rodovia Manoel da Costa Lima" a 
trechos de rodovias que Indica, ten
do 

PARECER, sob n.0 609, de 1970, da 
Comissão 

- de Transportes, comunicações e 
Obras Públicas, pela aprovação. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão de 15 do corrente, sendo adia
da a votação por falta de quorum, o 
mesmo acontecendo nas Sessões poste
riores. 

Está em votação o projeto. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto Irá à sanção. 

l!l o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 26, de 1970 
(N.• 2.082/69, na Casa de origem) 

Dá a. denominação de "Rodovia. 
Manoel da Costa. Lima." a trechos de 
rodovias que indica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - Os trechos de Pôrto XV a 
Rio Brilhante e de Rio Brilhante a Caro-
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po Grande, respectivamente da BR-267 
e da BR-165, passam a denominar-se 
"Rodovia Manoel da Costa Lima". 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson . Gonçal
ves): 

Item 3 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 70, de 1970 
(apresentado pela Comissão de FI
nanças, como conclusão de seu Pa
recer n.0 624, de 1970), que autoriza 
o Govêrno do Estado do Paraná a 
realizar operação de ·empréstimo ex
terno, através da Companhia de Te
lecomunicações do Paraná S. A. -
TELEPAR, com· o "International 
CommerCial Bank Ltd.", de Londres, 
nos têrmos da Lei Estadual n.0 5.712, 
de 1967, destinado a custear as des
pesas de implantação do Projeto de 
Rêdes Integradas daquele Estado, 
tendo · 

PARECERES, sob números 625 e 626, 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e jurtdicida
de; e 

- dos Estados Para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

A discussão do projeto foi encerrada. 
na Sessão de 18 do corrente. Por falta 
de quOTum foi adiada sua votação, nes
se dia e em Sessões posteriores. 

Em votação o proj-eto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto trá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 70, de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado do 
Paraná a realizar operação de em
préstimo externo, através da Com
panhia de Telecomuuicações do Pa
raná S.A. - TELEPAR, com o "ln· 
temational Commerclal Bank Ltd.';, 
de Londres, nos têrmos da Lei Es
tadual n.0 5.712, de 1967, destinado 
a custear as despesas de implanta
ção do Projeto de Rêdes Integradas 
daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - ll: o Govêrno do Estado do 
Paraná autorizado a realizar, através da 
companhia de Telecomunicações do Pa
raná S.A. - TELEPAR, nos têrmos da 
Lei Estadual n.O 5. 712, de 1967, opera
ção de empréstimo externo com o "In· 
ternational Commercial Bank Ltd. ", de 
Londres, e demais bancos por êle lide
rados, no valor, em marcos alemães, 
equivalente a US$ 6.000.000,00 (seis mi
lhões de dólares), destinado a custear 
as despesas de implantação do Projeto 
das Rêdes Integradas do Estado do Pa
raná. 

Art. 2.0 - O valor total da operação 
será pago num prazo máximo de 5 (cin
co) anos, inclusive com 2 (dois) de ca
rência, à taxa de juros de 2,25% (dois e 
vinte e cinco centésimos por cento> liqui
do acima da taxa de depósito em mar
cos alemães, intrabancos, a 180 (cento e 
oitenta) dias, reajustados semestralmen
te, calculados sôbre os saldos devedo
res, e uma comissão de 1% (um por cen
to) sôbre o valor do financiamento. 

Art. 3.0 - o pagamento do principal 
será feito em 7 <sete) parcelas, con
secutivas e semestrais, sendo as 6 (seis) 
primeiras de US$ 860.000,00 (oitocentos 
e sessenta mil dólares), e a última de 
US$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta 
mil dólares), tudo a contar da data de 
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assinatura do contrato, obedecidas ain
da as demais exigências dos órgãos en
carregados da politica ·econôntlca e fi
nanceira do Govêmo Federal. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 4 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 27, de 
1970, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Torres, que Inclui os pre
conceitos de sexo e de crença reli
glosa entre as contravenções penais 
mencionadas na Lei n.0 1.390, de 
3-7-51, e modifica o sistema de 
multas previsto no dtploma, tendo 

PARECER CONTRARIO, sob n.0 607, 
de 1970, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

A discussão do projeto, em primeiro 
turno, foi encerrada na Sessão de 15 do 
corrente, sendo adiada a votação por 
falta de quorum, o mesmo ocorrendo em 
Sessões posteriores. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram ficar sentados. (Pausa..) 

Rejeitado. 

O proJeto irá ao arquivo. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 27, de 1970 

Inclui os preconceitos de sexo e de 
crença religiosa entre as contraven
ções penais mencionadas na Lei n.0 

1.390, de 3-7-51, e modifica o siste
ma de multas previsto no diploma. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A Lei n.0 1.390, de 3 de julho 
de 1951, que inclui entre as contravenções 
penais a prática de atos resultantes de 

preconceitos de raça ou de côr, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 - Constitui contravenção 
penal, punida nos têrmos desta Lei, 
a recusa por parte de estabelecimen
to comercial ou de ensino, de qual
quer natureza, clubes, Institutos, aca
demias ou assoclações·de fins recrea
tiV'Os, previdenciários, assistencials, 
culturais ou classlstas, em hosP'edar, 
Servir, atender ou receber cliente, 
comprador ou aluno, membro ou as
sociado, por preconceito de raça, de 
côr, de sexo ou de crença religiosa. 
§ 1.0 - Não Incidem na contraven
ção prevista neste artigo, exclusiva
mente no caso de impedimentos que 
estabelecerem por motivo de sexo, as 

. casas de hospedagem e as organiza
ções religiosas, de segurança, escola
res ou recreativas, abertas por de
terminação regulamentar ou estatu
tária, só a individuas do sexo mas
culino ou feminino. 
§ 2.0 - Será considerado agente de 
contravenção o diretor, gerente ou 
responsável pelo estabelecimento, no 
caso das organizações comerciais ou 
escolares, e o presidente e demais 
ocupantes de cargos de dlretorla, 
tratando-se de clubes ou entidades 
de fins recreativos, previdenclários, 
assistenciais ou culturais. 

Art. 2.0 - Recusar alguém hospeda
gem em hotel, pensão, estalagem ou 
estabelecimento da mesma finalida
de, por preconceito de raça, de côr 
ou de crença religiosa. Pena: prisão 
simples de três meses a um ano e 
multa de um a cinco salários-mí
nimo& da região em que ocorrer o 
fato. 
Art. 3.0 - Recusar a venda de mer
cadorias em lojas de qualquer gêne
ro, ou atender clientes em restau
rantes, bares, confeitarias e locais 
semelhantes, abertos ao público, on
de se sirvam alimentos, bebidas, re
frigerantes e guloseimas, por pre-
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conceito de raça, de côr, de sexo ou 
de crença religiosa. Pena: prisão sim
ples de quinze dias a três meses ou 
multa equivalente a um, dais ou 
três salários-minlmos da região ell' 
que ocorrer o fato. 

Art. 4,o- Recusar entrada. em esta
belecimento público de diversões ou 
esporte, bem como em salões de bar
bearias ou cabeleireiros, por precon
ceito de raça, doe côr, de sexo ou de 
crença religiosa. Pena.: prisão simples 
de quinze dias a. três meses ou multa 
equivalente a um, dois ou três salá.
rlos-minimos da. região em que ocor
rer o fato. 

Parágrafo único - No que se re·fere 
exclusivamente a. Impedimentos re
lacionados com sexo dos freqUenta
dores, não ocorre contravenção quan
do se tratar de salões de barbearias 
ou cabeleireiros. 

Art. s.o -Recusar Inscrição de alu
no em estabelecimentos de ensino de 
qualquer cursil ou grau, por precon
ceito de raça, de côr, de sexo ou de· 
crença religiosa. Pena: prisão sim
ples de três meses a. um ano ou mul
ta equivalente a um, dois ou três 
salários-minlmos da. região em que 
ocorrer o fato. 

Parágrafo único - Se se tratar de 
estabelecim-ento oficial de ensino, a 
pena será a perda do cargo para o 
agente, desde que apurado em In
quérito regular. 

Art. &.o - Obstar o acesso de al
guém a. qualquer cargo no serviço 
público, nas autarquias, nas socieda
des de economia mista, no serviço 
diplomático e consular ou ao serviço 
em qualquer setor das Fôrça.s Arma
das, por preconceito de raça, de côr, 
de sexo ou de crença. religiosa. Pena: 
Perda do cargo, depois de apurada a 
responsabilidade em Inquérito regu
lar, para o funcionário dirigente de 
repartição de que dependa a Inseri-

ção no concurso de habilitação dos 
candidatos. 

Parágrafo único - Considerada a. 
natureza. especial do serviço a. p~ 
tar, podem as Fôrças Arm.a.das for
mar contingentes ou guarnições, bem 
como manterem escolas pa.ra. forma.
ção de pessoal de diferentes graus, 
exclusivamente destinados a !ndivi- · 
duas do sexo masculino ou feminino. 

Art. 'l.o - Negar emprêgo ou traba
lho a alguém, em qualquer organis
mo público ou privado, por precon
ceito de raça, de côr, de sexo ou de 
crença religiosa. Pena: prisão sim
ples de três meses a um ano e multa 
de um, dois ou três salários-minimos, 
no caso de emprêsa privada; perda 
do cargo para o responsável pela re
cusa, no caso de organismos de di
reito público. 

Art. s.o - Nos casos de reincidência 
havidos em estabelecimentos parti
culares poderá o Juiz determinar a 
pena adicional de suspensão do fun
Cionamento, por prazo não superlor 
a. três meses. 

Art. 9.o - Institutos, academias e 
aossocla.ções clie fins culturais, recrea
tivos, prevldenciárlos, a.sslstencia.is 
ou classistas, não poderão registrar 
estatutos em que existam disposições 
expliclta.s ou dúbias que possam fun
damentar discriminações relaciona
das com preconceito de raça, de côr, 
de sexo ou de crença ~ellglosa. 

§ 1.o - As entidades das categorias 
referidas neste a.rtlgo cujos estatutos 
contiverem disposições que sirvam 
de motivo ou de pretexto para as 
discrinações em questão terão de 
adaptar os ditos estatutos às exigên
cias da presente Lei no prazo máxi
mo de noventa dias, a partir de sua 
promulgação. 

§ 2.0 - A não-observância ao que es
tá determinado no parágrafo ante-
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r1or acarretará para as entidades que 
incorrerem na omissão · a imediata 
suspensão de tôda.s a.s ~ga.Uas de 
que go:zJem por efeito de disposições 
legals, inleluslve o recebimento doe 
auxilios e subvenções dos cofres pú
blicos, sem prejuizo da aplicação de 
Outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 2.0 - Esta. Lei elli1lra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 5 

Discussão, em turno único, das 
emendas da. Câ.mam. dos Deputado.s 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 75, 
de 19&8, que reorganiza. o Conselho 
Naciollllll de Política Salarial (CNPS> 
e o Depa:rta.mento Nacfonal de Salá
rio (DNS), do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social, e dá outras pro
vidências, tendo 

PmElOERJES, sob n.0s 648 e 649, de 
1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade; e . 

- de Legislação Social, pela aprova
ção. 

Em discUSBão as ·emendiSB. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está . encerrada. 

Em votação, 

os Srs. senadores que aprovam as 
emendas queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estão aprovadas. 

Aprovadas as emendas, a matéria irá 
à Comissão de Redação. 

São as seguintes as emendas apro
vadas: 

EMENDAS DA CAMARA 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 75, DE 1968 
(N.• 1.910·8/68, na Câmara) 

Reorganiza o Conselho Nacional 
de Política. Salarial - CNPS e da 
outras providências. 

N.0 1 
Substitua-se no § 3.0 do art. 1.0 do 

projeto o prazo de duração do mandato 
dos representantes classistas, de 4 (qua
tro) · para 3 <três) anos. 

N.0 2 
Suprimam-se os arts. 7.0 , 8.0 e 9.0 do 

projeto, renumerandO-se o ·art. lO como 
7.0 

N.0 3 
Redija-se, assim, a ementa do projeto: 

"Reorganiza o Conselho Nacional de 
Politica Salarial - CNPS e dá ou
tras providências." 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item 6 
Discussão, em turno único, do ·Pro

jeto de Resolução n.0 72, de 1970 
(apresentado pela Comissão de Le
gislação Social, como conclusão de 
seu Parecer n.0 640, de 1970), que 
autoriza a FUndação Rural Mineira 
- Colonização e Desenvolvimento 
Agrário - RURALMINAS a alienar 
200.000 (duzentos mil hectares de 
terra9 de. sua propriedade, nllll re
giões de Jaiba e Montalvânia, no 
Estado de Minas Gerais, em lotes de 
5.000 (cinco mil) a 30.000 (trinta 
mm hectares, a emprêsas rurais 
brasileiras que tenham ou venham 
a ter projetas na RURA:LMINAS e 
na s~. tendo 
PARECERE~:~ sob n.0 • 641 a 643, de 
1970, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e jurldiclda
de; 
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- de Agricultura, pela ap11~vação; e 
- dos Esta;dos para Alienação e 

Concessão de Terras públicas e 
Povoamento, pela aprovação. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 

fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o pro

jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

l!l o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 72, de 1970 

Autoriza a Fundação Rural Minei
ra - Colonização e Desenvolvimen
to Agrário - RURALMINAS a alie
nar 200.000 (duzentos mil) hectares 
de terras de sua propriedade, nas re
giões de Jaíba e Montalvânia, no Es
tado de Minas Gerais, em lotes de 
5.000 (cinco mil) a 30.000 (trinta· 
mil) heetares, a emprêsas rurais bra
sileiras que tenham ou venham a 
ter projetos ~ RU&ALMINAS e na 
SUDENE. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - J!l a Fundação Rural Minei-. 
ra - Colonização e Desenvolvimento 
Agrário - RURALMINAS autorizada a 
alienar uma área de 200.000 (duzentos 
mm hectares de terras de sua proprie
dade, situada nas regiões de Jaiba e 
Montalvânia, no Estado de Minas Ge
rais, em lotes de 5. 000 (cinco mil) a 
30.000 (trinta m!l) hectares, ao preço 
mínimo de Cr$ 40,00 (quarenta cruzeiros) 
o hectare, a emprêsas rurais brasileiras 
que tenham' ou venham a ter projetas 
na RURALMINAS e na Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste - SU
DENE. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves): 

Item '1 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 4, de 
1970, de autoria do Senhor Senador 
Júlio Leite, que estabelece· limite 
máximo para a cobrança dos direi
tos autorais e os conexos relativos 
a obras litero-musicais divulgadas 
pelas permissionárias ou concessio
nárias dos serviços de radiodifusão 
e radiotelevisão legalmente instala
dos no País e dá outra.S providên
cias, tendo 

PARECERES, sob n.0s 492 a 495, de 
de 1970, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 1.o 
pronunciamento: pela constitu
cionalidade e juridicidade; 2.0 

pronunciamento: favorável ao 
substitutivo da Comissão de Edu
cação e Cldura; 

- de Educação e Cultura, favorável, 
nos têrmos do substitutivo que 
apresenta; e 

- cie Finanças, favorável ao projeto, 
nos têrmos do substitutivo-CEC; 
dependendo da votação do Reque
rimento n.0 202, de 1970, de auto
ria do Sr. Senador Petrônio Por
tella, solicitando adiamento da 
discussão da· matéria para reexa
me da Comissão de Educação e 
Cultura. 

Na Sessão de 11 do corrente, anuncia
da a discussão da matéria, foi lido reque~ 
rimento de adiamento da discussão, pa
ra reexame da Comissão de Educação 
e Cultura, que de!Jrou de ser votado por 
falta de quorum, nesse dia e em Sessões 
posteriores. 

Em votação o requerimento. 
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Os Srs. Senad.oi1es qtlle aprovam o re
querimento de adiamento queiram per
manecer sentados. (Pausa,) 

Estâ aprovado. 

Aprovado o re.qu:ertmento, a roa.téria. 
sadrá dia Ol"dem do Dlia, pa:ra o re·exame 
sollcltaldo. 

Esgotada a mllltél:lla dia. paiUtAI.. 

Sôbl."e a mesa há requerJmemltlo de dis
pensa de publicação de redação final 
que va.l ser !Ido pedo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É !Ido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 217, de 1970 

NOs têrmos dOs atl'll:$. 211, letrla p, e 315 
do Reglimenrtlo líniterno, requedro d!Bpen
sa. de publlcaçã.<l, pa.t~a. lmiedlaitla. cl:l...<cus
são e 'VO'ta.çã.o, da redação final do Pro
j.eto de RJeSIO~ução n.o 70, de 1970, que 
llJutol<lza o Govêrno do Estado do Para
ná a 11eal:lzair operaQá.<l de emprés1llmo 
e~ern.o. 

SaJia das Sessõea, em 29 de setembro 
de 1970. - Ca.ttete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em conseqüência, prussa-se ime
dlllllit!llll1enrte à aJpl"ecíação dia ll1edação fi
Ilial, que será Ilda peffio Sr. 1.0 -Secre·tá
rl.O. 

É Ilda a seguinte redação final: 

PARECER 
N.o 669, de 1970 

da. Comissão de ~ã.o, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n. 0 70, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A OOOll.issã.o apresenta a redação fina.l 
do Projeto dle Rlesolução n.0 70, de 1970, 
que amtol'lza o Govêmo ckl Elstado· do 
Plaraná >a l'eallzwr opel'aç:ão' de empréll
tl.mo eJCterno, atn!Wés da Compmlhia. de 
Telecomunicações do Paraná S. A. -
TELEPAR, com o "Internatlonal Com
merclal Bank Ltd., de Londres, nós têr
mos da Lei Estadual n.0 5. 712, de 1967, 

destinado a custear as despesas de Im
plantação do Projeto de Rêdes Integra
das daquele Estado. 

SaJias daiS Sressões, em 29 de setembro 
de 1970 - Benedicto Va.lladares, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator 
Clodomir Milet. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 669, de 1970 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 70, de 1970. 

Faço saber que o senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, Inciso IV, da 
Constituição, e eu, .................... . 
.................. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.o de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado do 
Paraná a realizar operação de em
préstimo externo, através da. Com
panhia de· Telecomunicações do Pa
raná S.A. - TELEPAR, com o 
"Intemational Commercial Bank 
Ltd.", de Londres, nos têrmos da Lei 
Estadual n,0 5.712, de 1967, destinado 
a custear as despesas de implanta
ção do Projeto de Rêdes Integradas 
daquele Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0
- É o Govêrno do Estado do 

Paraná autorizado a rea.llzar, através da 
Compahla de Telecomunicações do Para
ná S.A.- TELEPAR, nos têrmos da Lei 
Estadual n.0 5.712, de 1967, operação de 
empréstimo externo com o "Internatio
nal Commercial Bank Ltd.", de Londres, 
e demais bancos por êle liderados, no 
valor, em marcos alemães, equivalente a 
US$ 6. 000.000,00 (seis milhões de dóla
res), destinado a custear as despesas de · 
Implantação do Projeto de Rêdes Inte
gradas do Estado do Paraná. 

Art. 2.0 - O valor total da operação 
será pago em prazo máximo de 5 (cinco) 
anos, inclusive com 2 (dois) de carência, 
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à taxa de juros de 2,25% (dois e vinte e 
cinco centésimos por cento) líquidos aci
ma da taxa de depósitos em marcos ale
mães, intrabancos, a 180 (cento e oiten
ta) dias, !l"eajustados semestralmente, 
calculados sôbre os saldos devedores, e 
uma comissão de 1% (um por cento) sô
bre o valor do financiamento. 

Art. 3.0 - O pagamento do principal 
será feito em 7 (sete) parcelas, conse
cutivas e semestrais, sendo as 6 (seis) 
primeiras de US$ 860.000,00 (oitocentos e 
sessenta mil dólares) e a última de 
US$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta 
mil dólares), tudo a contar da data de 
assinatura do contrato, obedecidas ain
da as demais exigências dos órgãos en
carregados da política económico-finan
ceira do Govêrno Federal. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. senadores que aprovam a re
dação final queiram conservar-se sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro
mulgação. 

Sôbre a mesa, outro requerimento de 
dispensa de publicação que será lido pe
lo Sr. 1. 0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 218, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Lei do senado n.0 75, de 1968, 
que reorganiza o Conselho Nacional de 

Política Salarial e dá outras . providên
cias. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 
1970. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gonçal
ves) - Em conseqüência, passa-se à ime
diata apreciação da redação final, que· 
será lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

1!: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N. 0 670, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.o '75, de 1968, emen
dado pela Câmara dos Deputados. 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado n.0 75, de 
1968, emendado pela Câmara dos Depu
tados, que reorganiza o Conselho Nacio
nal de Politica Salarial - CNPS, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Cattete Pinheiro, Presidente 
- Clodomir Milet, Relator - Aurélio 
Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 670, de 1970 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 '75, de 1968, emendado 
pela Câmara dos Deputados, que re
organiza o Conselho Nacional de Po
lítica Salarial (CNPS) e dá outras 
providências 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -o Conselho Nacional de Po
litica Salarial, órgão de assessoria do 
Poder Executivo na formulação e exe
cução de sua politica salarial, é com
posto: dos Ministros de Estado dos Ne
gócios do Trabalho e Previdência Social, 
da Fazenda, da Indústria e do Comércio 
e do Planejamento e Coordenação Geral 
e de dois representantes dos empregados 
e dois dos empregadores. 
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§ 1.0 - A Presidência do Conselho se
rá exercida pelo Ministro de Estado dos 
Negócios do. Trabalho e Previdência So
cial e, na sua ausência, pelo Ministro
Conselheiro mais antigo. 

§ 2. 0 
- Os Ministros-Conselheiros po

derão designar representantes para, em 
seus impedimentos eventuais, substituí
los nas reuniões do Conselho. Os repre
sentantes classlstas terão suplentes, com 
êles nomeados pelo Presidente da Re
pública. 

§ 3.0 - Os representantes classistas, 
cfetlvos e suplentes, com mandato de 
3 (três) anos, serão nomeados pelo Pre
sidente da República dentre os compo
nentes de listas tríplices organizadas pe
las respectivas confederações. 

Art. 2.0 - Quando a matéria em exa
me assim o justificar, serão chamados a 
participar das reuniões do CNPS, com 
direito a voto, os Ministros de Estado sob 
cuja jurisdição se encontram os órgãos 
ou emprêsas a que a mesma possa dire
tamente interessar. 

Art. 3.o - Compete ao Conselho Na
cional de Política Salarial (CNPS): 

a) assessorar o Poder Executivo na 
formulação de sua politica salarial; 

b) pronunciar-se sôbre quaisquer rea
justamentos, revisões ou acôrdos de 
caráter coletivo, nas emprêsas pri
vadas, subvencionadas pela União 
ou concessionárias de serviço pú
blico federal, nas entidades gover
namentais cujo regime de remune
ração de pessoal não obedeça in
tegralnlente ao disposto na Lei nú
mero 3. 780, de 12 de julho de 1960, 
bem como nas emprêsas públicas e 
nas sociedades de economia mista 
de que a União Federal ou qual
quer de suas autarquias detenha a 
maioria do capital social; 

c) pronunciar-se sôbre a fixação ou 
revisão dos níveis mínimos ou bá
sicos de salário. 

Art. 4.0 
- O Conselho Nacional de Po

lítica Salarial terá uma Secretaria Exe
cutiva com a finalidade de estudar as 
matérias a serem submetidas ao Conse
lho, emitindo sôbre as mesmas parecer 
conclusivo. 

§ 1.0 - O Diretor do Departamento 
Nacional de Salário exercerá as funções 
de Secretário Executivo do órgão; 

§ 2.0 - A Secretaria. Executiva conta
rá com uma Assessoria Técnica de nível 
adequado à execução de seus encargos. 

§ 3.0 - A Secretaria Executiva promo
verá, periodicamente, a publicação de 
estudos e pesquisas sôbre o problema 
salarial, com a finalidade, Inclusive, de 
fornecer subsídios à solução das questões 
dessa natureza entre empregados e em
pregadores. 

§ 4. 0 - O Ministério do Trabalho e 
Previdência Social providenciará o pes
soal, Instalações e meios necessários ao 
funcionamento do Conselho e sua Se
cretaria Executiva. 

§ 5.0 - o Presidente do Conselho po
derá requisitar, dlretamente, aos Minis
térios, autarquias federais e sociedades 
de economia mista sob a juirisdlção do 
Govêmo Federal, o pessoal técnico e ad
ministrativo estritamente necessário pa
ra servir na Secretaria Executiva, sem 
prejuízo dos direitos e vantagens nas 
respartlções de origem. 

Art. 5.0 - As despesas de funciona
mento do Conselho Nacional de Politica 
Salarial e de sua Secretaria Executiva 
serão atendidas pelo Fundo de Custeio 
criado pelo art. 11 e parágrafo único do 
Decreto n.0 54.018, de 14 de julho de 
1964, e constituído de cotas de contri
buição das sociedades de economia mis
ta sob jurisdição do Govêmo F1ederal, a 
serem fixadas anualmente pelo Conse
lho. 

Parágrafo único - Os recursos de que 
trata êste artigo serão depositados no 
Banco do Brasil S.A., em conta própria, 
à disposição do Conselho Nacional de 
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Política Salarial, sujeitos à prestação da 
contas na forma da legislação vigente. 

Art. 6.0 - As reuniões do Conselho 
Nacional de Política Salarial serão con
vocadas por iniciativa de seu Presiden
te ou mediante solicitação de qualquer 
de seus membros. 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. o projeto vai à san
ção. 

No Expediente foi lido o Requerimen
to n.0 208, dos Srs. Senadores Petrônlo 
Portella, Antônio Carlos e Aurélio Vlanna, 
formulando urgência, nos termos do art. 
326, n.0 5-B, do Regimento Interno, para 
o ofício datado de 22 do corrente, do Sr. 
Governador do Estado de Santa Catari
na, no qual S. Ex.a solicita ao Senado a 
necessária autorização para operação de 
crédito externo destinado a financiar 
parte da construção da nova ponte de 
ligação entre a Ilha de Santa Catarina, 
onde se situa a cidade de Florianópolis, 
e o continente. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Em conseqüência, passa-se à aprecia
ção da matéria. 

Solicito o parecer da Comissão de FI
nanças. 

Com a palavra o Sr. Senador Antô
nio Carlos, Relator da matéria. 

O SR. ANTONIO CARLOS- (Para emi
tir parecer.) Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, o Sr. Governador do Estado de 
Santa Catarina, em ofício de 22 de se
tembro do corrente ano, dirigido ao Pre
sidente do Senado Federal, -solicita, nos 
têrmos do artigo 42, IV, da Constitui
ção, a competente autorização para que 
aquêle Govêrno "venha a contratar, no 
exterior, operação de crédito de até US$ 
10.000.000,00 (dez milhões de dólares), 
ou o seu equivalente em outra moeda, 
cujo produto será destinado a financiar 
parte da construção da nova ponte en
tre a ilha de Santa Catarina, onde se 
situa a cidade de Florianópolis, e o con
tinente". 

Esclarece o Chefe do Executivo do Es
tado de Santa Catarina, no Ofício n.0 

01240, de 31 de agôsto de 1970, enviado ao 
Secretário da Comissão de Empréstimos 
Externos - CEMPEX, que "dispõe o Es
tado, apartado da receita tributária, da 
soma de Cr6 10.664.435,60 (dez milhões 
seiscentos e sessenta e quatro mil, qua
trocentos e trinta e cinco cruzeiros e ses
senta centavos) devendo os restantes Cr$ 
42.657.747,40 (quarenta e dois milhões, 
seiscentos e clnqüenta e sete mil, sete
centos e quarenta e 'sete cruzeiros e qua
renta centavos), equivalentes a 80% (oi
tenta por cento) do quantum total, se
rem obtidos através de financiamento ex
terno". 

E conclui o referido ofício: 

"Evidentemente, afastada a hipótese 
de l'ealizar-se a obra programada 
sem a alocação de recursos externos, 
pois que não dispõe o Tesouro da
quele total. Da mesma forma, não 
será lícito deferir-se .a solução do 
problema tendo em conta a pers
pectiva de desabamento da atual 
ponte, pela qual, a par do tráfego de 
25.000 veículos por dia, correm as 
rêdes de abastecimento de água e 
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energia elétrica à C a pi tal do Esta
do." 

Anexo ao processado, encontram-se os 
seguintes documentos, que, pelo artigo 
343, letras a e b, do Regimento Interno, 
são Indispensáveis para apreciar pedidos 
desta natureza, a saber: 

1) cópia do Oficio CE:MPEX (Firce) 
n.0 70/42 - Banco Central do Bra
sil, data·do d,e 8 ·de setembro de 1970; 
que, "de acôrdo com o disposto no 
inciso I do art. 2.o do Decreto n.0 

65.071, de 27-8-69, decidiu auto
rizar o início das neg,ociações até 
o valo~ de US$ 10.000. 000,00, res
salvando que a eventual contrata
ção da operação deverá condicio
nar-se à observância das normas da 
politica económico-financeira do 
Govêrno Federal"; 

2) cópia da publicação oficial com 
o texto da autorização do Legisla
tivo Estadual para a operação, na 
forma da Lei n.0 4.514, de 21 de 
setembro de 1970. 

Assim, atendidas, as exigênc~as dos 
artigos 342 e 343 do Regimento Interno, 
opinamos favoràvelmente à concessão da 
autorização soJ.icitada, apresentando, 
para tanto, nos têrmos regimentais, o 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.o 74 DE 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado de 
Santa Catarina a contratar, no ex
terior, operação de crédito de até 
USS ilO. 000. 000,0() (dez milhões de 
dólares), ou o seu equivalente em 
outra moeda, nos têrmos da Lei Es
tadual n.0 4.514, de 21 de setembro 
de 1970, cujo produto será. destinado 
a financiar parte da construção da 
nova ponte de ligação entre a ilha 
de Santa Catarina e o continente. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.o - ll: o Govêrno do Estado de 

Santa Catarina autoil'izado a contratar, 
no exterior, operação de crédito de até 

US$ 10.000.000,00 (dez milhões de dóla
res), .au o seu equivalente em outra moe
da, cujo produto será destinado a finan
ciar parte da construção da nova ponte 
de ligação entre a ilha de Santa Ca
tarina, onde se situa a cidade de Flo
rlanópolls, e o continente. 

Art. 2.0 - A operação .realizar-se-á 
nos moldes e têil'mos aprovados pelo Po
der Executivo Fede.ral à taxa de juros 
admitida pelo Banco Oentral do Brasil 
para registro de financiamentos da es
pécie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais prescrições e exigências normais 
dos órgãos ,encarregados da política eco
nômic·o-flnanceira do Govêrno Federal e 
o disposto na Lei Estadual n.0 4.514, de 
21 de setembro de 1970, específica para 
a operação. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vig·or na data de sua publicação. 

ll: o· parecer, Sr. Presidente, da Co
missã-o de Finanças, favoráv·el à opero.ção 
d-e crédito solicitada pelo Govêmo do 
Estado de Santa Catarina, nos têrmos 
do proj.eto de resolução que acabo de 
ler. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O ·parecer da Comissão de Fi
nanças conclui pela aprovação de pro
jeto de resolução concedendo autori
zação solicitada. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sôbre o projeto 
da Comissão de Finanças. 

Tem a palavra o Sr. Senador Guido 
Mondin, Relator da matéria. 

O SR. GUIDO MONDIN- (Para emi
tir parecer.) Sr. Presidente, de Iniciativa 
da Camisão de Finanças, o presente 
projeto de resolução autoriza o Govêr
no do Estado de Santa Catarlna "a con
tratar, no exterior, operação de crédito 
de até US$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares), ou o seu equivalente em outra 
moeda, cujo produto será destinado .a 
financiar parte da construção da nova 
ponte de ligação entre a ilha de San ta 
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Catarina, onde se situa a cidade de Flo
rianópolis e o continente". 

No processado encontram-se os se
guintes documentos: 

I - cópia de ofício s/n.O, de 22 
de setembro de 1970, do Se
nhoa.- Governador do Estado 
de Santa Catarina; 

II - oeópia do parecer do Banco 
Central do Brasil (CEMPEX 
70/42 de 8-9-70) ; 

III - cópia da publicação oficial 
com o texto da a.utorização 
do Legislativo estadual (Lei 
Estadual n.0 4.514, de 31 de 
setembro de 1970). 

A maténa foi devidamente examinada 
pela Comissão de Finanças, que, consi
derando "atendidas as exigências dos 
arts. 342 e 343 do Regimento Interno", 
opinou pela ·Concessão da autorização so
licitada, nos têrmos do presente projeto 
de resolução. 

Ante o exposto, nada obsta a que o 
presente projeto tenha tramitação nor
mal, vez que constitucional e jurldico. 

:a:ste o parecer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) -É favorável o parecer da Comis
sã,o de Constituição e Justiça. 

Solicito o parecer da Comissão dos Es
tados para Alienação· e Oonc·essão de 
Terr.a.s Públicas ·e Povoamento. Para íSto, 
concedo a palavra ao Sr. Senador An
tônio Carlos, Relator da matéria na
quela Comissão. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Para 
emitir parecer.) Sr. Presidente, Senho
res Senad.ores, apresentado pela Comis
são de Finanças, onde tive a honra de 
se.r designado Relator por V. Ex.8

, o pre
sente .projeto de resolução autoriza o Go
vêrno do Estado de Santa Catarina a 
contratar no exterior operação de cré
dito de até US$ 10.000.000,00 (dez mi
lhões de dólares), ou o seu equivalente 

em outra moeda, cujo produto será des
tinado a financiar patte da construção 
da nova ponte de ligação entre a ilha 
de Santa Catarina, onde se situa a ci
dade de Florianópolls, e o continente. 

Conforme ·esclarece o Chefe do Poder 
Executivo do Estado de Santa Catarina, 
em ofício dirigido à Secretaria da Co
missão de Empréstimos Externos, "do 
custo total, dispõe o Estado, apartado 
da receita tributária, da soma de Cr$ 
10.664.435,60 (dez milhões, seiscentos e 
sessenta e quatro mil, quatrocentos e 
trinta e cinco cruzeiros e sessenta cen-
tavos), devendo os restantes Cr$ ..... . 
42.657.747,40 (quarenta e dois milhões, 
seiscentos e cinqüenta ·e sete mil, sete
centos ·e quarenta e dois cruzeiros e qua
l'enta centavos), .equivalentes a 80% 
(oitenta por cento) do quantum total, a 
serem obtidos, através de financiamento 
externo". 

Pelo mesmo documento, afirma o Sr. 
Governador do Estado que "não será lí
cito deferir-se a solução do problema -
pois não dispõe o Tesouro Estadual da 
quantia suficiente para a execução total 
da obra - tendo em conta a perspectiva 
de desabamento da atual ponte, pela 
qual, a par do tráfego de 25. 000 veículos 
por dia, correm as rêdes de abastecimen
to de água e energia elétrica à Capital 
do Estado". 

Devo, Sr. Presidente, como represen
tante de Santa Catarina, lembrar ao Se
nado que a ponte que liga a cidade de 
Florianópolls ao continente foi construí
da no inicio da década dos 20. É uma 
ponte que marcou época no Brasil pela 
audácia da sua concepção, pela sua es
tética e, também, pela importância da 
obra de engenharia civil àquela época. 
Ela vem servindo à ligação entre o con
tinente e a ilha de Santa Catarina des
de aquela época, inaugurada que foi por 
volta de 1925. Mas, já agora, com o cres
cimento da cidade de Florianópolls, com 
o aumento de sua população e com a so
brecarga de tráfego sôbre a ponte atual, 
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e, além disto, como diz o Governador, no 
ofício a que me referi, suportando a pon
tes, as adutoras que abastecem de água 
a cidade de Florlanópolls e as linhas de 
transmissão de energia elétrica, é ne
cessário que se faça uma nova ponte que 
possa atender ao movimento económi
co e social da Capital do meu Estado. 

A Comissão de Finanças, após exami
nar o pedido do Sr. Governador do Esta
do de Santa Catarina e a documentação 
anexada - texto da Lei Estadual n.0 

4.514, de 21 de setembro de 1970, autori
zativa, e o parecer do Banco Central do 
Brasil (Ofício CEMPEX-FffiCE n.o 70/42 
de 8-9-70) - entendeu terem sido aten
didas as exigências regimentais e opi
nou favoràvelmente à concessão da auto
rização solicitada, nos têrmos do presen
te projeto de resolução, que foi julgado 
"jurídico e constitucional" pela Comissão 
de Constituição e Justiça. 

No âmbito da competência regimental 
desta Comissão nada há que possa ser 
oposto ao projeto, razão por que opina
mos, também, pela sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente, favorável 
ao projeto de resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Concluída a Instrução do proces
so, ponho em discussão o Projeto de Re
solução n.0 74, de 1970, da Comissão de 
Finanças, com pareceres favoráveis das 
Comissões de Constituição e Justiça e dos 
Estados para Alienação e Concessão d'e 
Terras Públicas e Povoamento. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 

Passa-se à votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto de resolução queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Vai à Comissão de Redação. 
Sôbre a mesa, redação final que será 

Ilda pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É llda e. seguinte redação final: 

PARECER 
N.o 671, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 74, de 1970. 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.o 74, de 1970, 
que autoriza o Govêrno do Estado de 
Santa Catarina a contratar, no exterior, 
operação de crédito de até US$ ..... . 
10.000.000,00 (dez milhões de dólares), ou 
o seu ·equivalente em outra moeda, nos 
têrmos da Lei Estadual n.O 4.514, de 21 
de setembro de 1970, cujo produto será 
destinado a financiar parte da constru
ção da nova ponte de ligação entre a 
ilha de Santa Catarina e o continente. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Benedicto Vallada.res, Presi
sidente - Antônio Carlos, Relator - Jo
sé Leite. 

ANEXO DO PARECER 
N.o 671, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 74, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso LV, da 
Constituição, e eu, ................... . 
.................. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado de 
Santa Catarina a contratar, no ex
terior, operação de crédito de até 
US$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares), ou o seu equivalente eu ou
tra moeda, nos têrmos da Lei Esta
dual n.0 4.514, de 21 de setembro de 
1970, cujo produto será destinado a 
financiar parte da construção da no
va ponte de ligação entre a ilha de 
Santa Catarina e o continente. 

O Senado Federal ·resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado de 
Santa Catarina autorizado a contratar, 
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no exterior, operação de crédito de até 
US$ 10;000.000,00 (dez milhões de dó
lares), ou o seu equivalente em outra 
moeda, cujo produto será destinado a 
financiar parte da construção da nova 
ponte de ligação entre a ilha de Santa 
Catarina, onde se situa a cidade de Flo
rianópolis, e o continente. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á nos 
moldes e têrmos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal à taxa de juros ad
mitida pelo Banco Central do Brasil pa
ra registro dos financiamentos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as de
mais prescrições e exigências normais 
dos órgãos encarregados da politica eco
nómico-financeira do Govêrno Federal e 
o disposto na Lei Estadual n.0 4.514, de 
21 de setembro de 1970, específica para 
a operaçã.o. 

Art. 3.o - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Achando-se em regime de urgên
cia, a proposição a que se refere a re
dação final que acaba de ser lida de
verá ser submetida Imediatamente à 
apreciação do Plenário. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, de

claro encerrada a discussão. 
Em votação a redação final. 
Os Srs. Senadores que a aprovam quei-

l'am permanecer sentados (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

Vamos passar agora à apreciação do 
Requerimento n.O 209, lido no Expedien
te, formulando urgência para ofício do 
Sr. Governador do Rio Grande do Norte. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer como se acham. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Em conseqüência, passa-se à aprecia

ção da matéria constante do ofício do 

Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte solicitando autorização do Senado 
Federal para que o Departamento de 
Estradas de Rodagem daquele Estado 
contrate no exterior operação de cré
dito. 

Solicito o parecer da Comissão de Fi

nanças. 

Tem a palavra o nobre Senador Dinar
te Mariz, Relator da matéria naquela 
C:omis.sãc. 

O SR. DINARTE MARIZ - (Lê o se
guinte parecer.) Sr. Presidente, o Sr. Go
vernador do Estado do Rio Grande do 
Norte, em ofício de 25 de agôsto do cor
rente ano, dirigido ao Presidente do Se
nado Federal, solicita, nos têrmos do art. 
42, IV, da Constituição, a competente 
autorização para aquêle Govêrno, "atra
vés do Departamento de Estradas de Ro
dagem, venha a contratar no exterior 
a operação de crédito de até ......... . 
US$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dóla
res), ou o equivalente em outra moeda, 
destinada a financiar obras de implan
tação e pavimentação da Rodovia BR-227 
(trecho Currais Novos - Divisa RN/PB). 

2. O Chefe do Executivo do Estado do 
Rio Grande do Norte, pelo mesmo do
cumento, esclarece que "em 3 de julho 
de 1970, · o Estado solicitou ao Govêrno 
Federal, através da Comissão de Emprés
timos Externos (CEMPEX), a necessária 
autorização, que foi outo·rgada por aquê
le órgão em 13 de julho de 1970 (Ofício 
CEMPEX-FIRCE C-70/14, de 13 de ju
lho de 1970 - Anexo n.o 2) e que está 
enviando aos Ministérios da Fazenda e do 
Planejamento e Coordenação-Geral, para 
tramitação do pedido de aval do Tesou
ro, "todos os elementos complementares, 
que são requeridos, inclusive comprova
ção do cumprimento das exigências le
gais de praxe, entre as quais figura a 
resolução do Senado Federal", 
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3 o Anexos encontram-se os seguintes do
cumentos, que servem para instruir o 
presente processo: 

a) cópia da carta do o Secretário dé Fi
nanças ao CEMPEX solicitando au
torização para negociar emprésti
mo externo <Ofício noo 23/70 -
Anexo no0 1) ; 

b) cópia da carta-resposta do o o ."o o o 
CEMPEX ao Secretário de Finanças 
do Govêmo do Estado do Rio Gran
de do Norte (Ofício CEMPEX (Fir
ce) no o C-70/14 -Banco Central do 
Brasil - Anexo n.O 2); 

c) estudo sócio-económico da região 
beneficiada pela Rodovia BR-227 
(Anexo no o 3); 

d) viabilidade económica da Rodovia 
BR-227 (Anexo n.O 4) ; 

e) cópia do convênio de delegação de 
encargos entre o DNER e o DER
RN; 

f) autorização legislativa - Diário 
Oficial do Estado que publica a Lei 
noo 30816', de 13 de maio de 1970; 

g) mapa rodoviário do Estado do Rio 
Grande do Norte que fixa a posi
ção do apoio da BR-227 à Transa
mazõnicao 

4o Anexo ao processado, portanto, encon
tram-se os documentos que, pelo arto 343, 
letras a e b do Regimento Interno, são 
indispensáveis para apreciar pedidos 
desta natureza, a saber: 

1) cópia do Ofício CEMPEX (Flrce) 
noo C-70/14, de 13 de julho de 
1970, do Banco Central do Brasil, 
comunicando "que de acõrdo com 
o disposto no inciso I do arto 2.0 do 
Decreto no0 65 o 071, de 27-8-69, e em 
sessão de 9-7-70, esta Comissão de
cidiu autorizar o início das negocia
ções, ressalvando que a eventual 
contratação da operação em aprêço 
deverá condicionar-se à observân
cia das normas da política econó
mico-financeira do Govêrno Fe
deral" o 

2) publicação oficial com o texto da 
autorização do Legislativo Estadual 
para a operação, na forma da Lei 
no0 3o816, de 13 de maio de 19700 

50 Assim atendidas as exigências dos 
artigos 342 e 343 do Regimento Interno, 
opinamos favoiràvelmente à concessão da 
autorização sollcitada, apresentando, pa
ra tanto, nos têrmos regimentais, o se
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No0 75, DE 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado do 
Rio Grande do Norte a garantir, co
mo avalista ou fiador, operação de 
empréstimo externo a ser consegui
do pelo Banco do Rio Grande do Nor
te S.A., até o valor de o o o o .. o . o . o o 
USS 5oOOOoOOO,OO (cinco milhões de 
dólares), destinado ao financiamen
to das obras de implantação e pavi
mentação da Rodovia BR-227 (tre
cho Currais Novos-Divisa RN/PB), 
a cargo do Departamento de Estra
das de Rodagem do mesmo Estado. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêrno do Estado do 
Rio Grande do Norte autorizado a dar 
aval ou fiança para efetivação de em
préstimo externo de até US$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de dólares), ou o equiva
lente em outra moeda, a ser realizado 
pelo Banco do Estado do Rio Grande do 
Norte SoAo, garantido pelo Banco do 
Brasil SoAo, destinado ao financiamento 
das obras de implantação e pavimenta
ção da Rodovia BR-227, trecho Currais 
Novos - Divisa RN/PB, a cargo do De
pa,rtamento de Estradas de Rodagem do 
mesmo Estado. 

Art. 2.o - A operação reallzar-se-â nos 
moldes e têrmos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, à taxa de juros ad
mitida pelo Banco Central do Brasil para 
registro dos financiamentos da espécie 
obtidos no exterior, obedecidas as demais 
prescrições e exigências normais dos ór
gãos encarregados da politica econôml-
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CO•-financeira do Govêmo e o disposto 
na Lei Estadual n.0 3.816, de 13-5-1970. 

Art. 3.0 - Esta Resolução· entra em vi
gor na data de sua publicação. 

1!: êste o parecer, Sr. Presidente. 
Agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 

quero congratular-me com o Govêrno do 
Rio Grande do Norte por esta medida 
que, realmente, vem trazer grande es
timulo para desenvolvimento da econo
mia norle-rio-grandense. 

Conheço bem o assunto de que se tra
ta, pois esta estrada foi admitida por 
minha iniciativa na distribuição do Pla
no Rodoviário Nacional e sei quanto ela 
representa para a economia norte-rio
grandense. 

Essa estrada representa uma grande 
conquista para a laboriosa gente da mi
nha progressista região, o Seridó, que, 
embo·ra alcançada por fenômenos como a 
sêca, nunca perdeu o ânimo, nem deixou 
de confiar no futuro dêste País. 

Eram estas as palavras que desejava 
pronunciar, ·Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O parecer da Comissão de Finan
ças conclui pela apresentação de projeto 
de resolução concedendo a autorização 
solicitada. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sôbre o Projeto da 
Comissão de Finanças, e para isso con
cedo a palavra ao Relrutor da matéria, 
Senador Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Para emi
tir parecer.) Sr. Presidente, o projeto de 
resolução da Comissão de Finanças, de 
que tomamos conhecimento neste mo
mento, autoriza o Govêrno. do Estado do 
Rio Grande do Norte a garantir, como 
avalista ou fiador, uma operação de em
préstimo externo a ser conseguido pelo 
Banco do Estado do Rio Grande do Norte 
S.A., até o valor de cinco milhões de dó
lares, destinado ao financiamento das 
obras de Implantação e pavimentação da 

Rodovia BR-227, trecho currais Novos
divisa Rio Grande do Norte e Paraíba. 

Conforme verificamos, a Comissão de 
Finanças examinou a documentação que 
acompanhava o pedido do Governo do 
Estado do Rio Grande do Norte, encon
trando-a perfeita. A Comissão de Cons
tituição e Justiça, examinando o projeto 
de resolução sob os seus aspectos jurídico 
e constitucional, nada tem a opor e, por 
isso, é pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - 1!: favorável o parecer da Comls
são de Const:Ltuição e Justiça. 

Está a:india com a pala:va""a o nobre Se
nador Guido Mondin para, como Relator 
da matéria na OomiEISão· d.as Estados pa-
11a Allenaçã.o e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento, o~erecer O· parecer 
respectivo. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Lê o se
guinte parecer.) Sr. Piiesidente, apresen
ta.do pela Oomissão de Finanças, o pre
sente projeto de resolução autoriza o 
Governo do Estado do Rio Gmnde do 
Norte a co-obrigar-se, como avalista ou 
fiador, em contrato a ser celebrado en
tre o Banco db Bl1l11Stl S. A. e o Banco 
do Estado do Rio Grande do Norte S.A., 
para efetivação de empréstimo externo 
a ser consegUido pelo Banco do Estado 
do Rio Grande do Norte S.A., ·até o valor 
de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de dó
lares), destinado ao financiamento das 
obras de implantação e pavimentação da 
Rodovia BR-227, trecho Currais Novos
divisa RN/PB, a cargo do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Rio Grande 
do Norte. 

2. Conforme esclarece o Chefe do Po
der Executivo do Estado do Rio Grande 
do Norte em ofício dirigido ao Presiden
te do Senado, "em 3 de julho de 1970, o 
Estado solicitou ao Govêrno Federal, 
através da Comissão de Empréstimos 
Externos - CEMPEX:, a necessária 
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autorização, que foi outorgada por 
aquêLe órgão em 13 de julho de 1970". 

3. Pelo mesmo dooUilllentiO afirma que 
já tramita o "pedido c)e aval do T~sou~ 
ro junto a-os Ministérios da Fazenda e 
do PlarieJamento e Corordenação Geral 
e aos Bancos Central e do Brasil", es~ 
tando fornecendo o Govêrno Estadual 
os elementos complementares que são 
requeridos, "inclusive comprovação do 
cumprimento das exigências legais de 
praxe, entre as quais figura a resolução 
do Senado Federal". 

4. A Comissão, .após examinar o pedi
do do Sr. Governador do Estado do Rio 
Grande do Norte e a documentação ane
xada - texto da Lei Estadual n.0 3.816, 
de 13 de maio ele 1970, e o pa.reeer dO 
Banco Central do Brasil (Ofício ..... . 
CEMPEX (Fircel n.° C-70/14, de 13 de 
julho de 1970) - entendeu terem si
do atendidas as exigências regimentais 
e opinou favoràvelmente à concessão da 
autorização solicitada, nos têrmos do 
presente projeto de resolução, que foi 
julgado "jurídico e constitucional" pela 
Comissão de Constituição e Justiça. 

5. Acompamha o process•ado, entre ou
tros, um estudo sócio-económico da re
gião a ser beneficiada pela Rodovia BR-
227 (Região do Seridó), com dados popu
lacionais da região em relação ao Es
tado, participação de alguns produtos na 
produção estadual e as obras previstas 
para a mesma região: 

Siglas Trechos 

BR-227 - Currais Novos - Jardim do 
Seridó - Serra Negra. 

RN-11 - BR-304- Slrunt~a do Matos 
- Florânia - Acari - EqUJad'or. 

RN-14 - Ma;cau - BR-304 - Jucuruta 
- Calcá- São João do Sabugl. 

RN-24 - RN-12 - S~a db Norte. 

No âmbito da competência regimental 
da Comissão dos Estados para Allenação 
e Concessão de Terras Públicas e Povoa
mento passa ser oposto ao projeto, razão 

por que opinamos, também, pela sua 
aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - O paJrecer é favoráve:L. 

~tá conoliuíclia a ~ã.o· do pro
cesso. 

Em ·d1soossão o Proj.eto dle Reso·lução 
n.O 75, de 1970, da ColllÚISSão <kl F.ln:mças, 
com pMiec~nes !tavo•ráveis das COm1ssõeR 
dJe O<mstitulção e Justiça e dlos• Estados 
paa.<a Allenaçãlo e Coooessãio· de Terra.s 
Públicas e Povoamen~to. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
dJecla.ro encerrada a disc:us.são. 

Elm vota.ção. 

Os Sll's. Senadores que o a.pmvam que!~ 
:vam conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está a.provruà!o. A llllaltérlia vai à Co
m.Jssão de Redlação. 

Nos têrmOIS do Regimento Intemo, a 
redação final deverá ser apreciada ainda 
na presente Sessão. 

Há sôbre a mesa vequerlmBnilxl de dis
pensa de publica.çâio ·de redação final, 
cuja leitura passa a ser feita pelo Sr. 1.0 -

Secretárlo. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 219, de 1970 

Nos têl1IDOS dos 'al'ts. 211, letva p, e 315 
do RJegJmento ImeMo, :vequeiro· dlspe!IlSa 
de publicação, para Imediata discussão e 
votação, da reclação fmal do Projeto de 
RJesoluçíLo n.0 72, ·de 1970. 

Sala dias Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Paulo Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Pa;ssa-se à imedlatla apreciação 
ela 11eclaçoo final, que SJerá lida pelo Sr. 
1. o.secretá.rio. . 
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É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.~ 672, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen~ 
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 72, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Oom.lssão 'apresenta a redação fina~ 

do Projeto de Rlesolução n.0 72, de 1970, 
que wtorlza a Fundação Rural Minei~ 
ra -- Colonização ·e Desenvolvimento 
Agrâr!o - RURALMIN'AS, a alienar 
200. 000 (duzentos mill hect!iires de ter
ras de sua pro;pried~~Jde, nas regiões dO 
Jlaiba e Monta.lvânia, no Estado de MI
nas Gerais, em lotes de 5.000 (cinco mil) 
a 30.000 (trinta mil) hectares, a emJJ:rê
sas l:'!l.lll'lais bl"SSilek'as que tenham ou ve
nham a ter projetos na RURALMINAS e 
naSUDENE. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 
1970. - Antônio Carlos, Presidenlt:e -
Cattete Pinheiro, Relator - Aurélio 
Vianna. 

ANEXO AO PA.RECER 
N.o 672, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso~ 
lução n.0 '72, de 1970. 

Faço saber que o Senado· Fed1eral a(;lro~ 
vou, nos têl"mos elo .al1t. 171, parágrafo 
único·, da ColllSltiltJuição, e eu, ............ , 
J?!resLdlente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Autoriza. a Fundação Rural Minei
ra - Colonização e Desenvolvimen
to Agrário - RURALMINAS - a 
alienar 200.000 (duzentos mil) hec
tares de terras de sua propriedade, 
nas regiões do Jaíba e Montalvânia, 
no Estado de Minas Gerais, em lo
tes de 5.000 (cinco mil) a 30.000 
(trinta mil) hectares, a emprêsas ru~ 
rais brasileiras que tenham ou ve
nham a. ter projetos na. RURALMI
NAS e na SUDENE. 

O Senado Fedowa:l resolve: 
Art. 1.0 - É a Fundação RUil'al Minei

ra - Oolonização e Desenvolvimento 

Agrârio - RURALMINAS - amtorizada a 
alienar uma ârea. de 200.000 (duzentos 
mm hectares de terras de sua proprie
dade, situada nas regiões do Jaiba e 
Monta:lvfunila, no Estado de Minas Gerais, 
em lotes ·de 5.COO (cinco mil) a 30.000 
(trinta mil) h:eotaJres, ao preço mínimo 
d1e Or$ 40,00 (quwrenta OOU2leirosl o hec
tare, a emprêsas rur!LiS brasileiras que 
tenham ou venham a ter projetas na 
RtmALMINAS e na Superintendência do 
Desenvolvimeillto do NOl'deste - SUDE
NE. 

Art. 2.0 - Esta Rlesolução enrtra em vi
gor na data de sua publlcação·. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal~ 
ves) - Em discussão a l'edação flnal. 

Nenhum dOs 81's. Sena-dores desejan~ 
do :t1aze:r uso da palavra pwra diScussão, 
doru-a por encervada. 

Em votação. 

Os Sl.1s. Se·Illlidol'es que a,provam a re~ 
dação final que acaba de ser lida que!~ 
vrum co·nservar~e senrtlados. (Pa.usa.) 

AproVlruda. 

O projeto vai à. p!'omulgação. 

Como nos têl11tlos do Rlegimento In
terno a vedação final de matéria apro
vada em reglm.e de urgência deve ser 
votada na mesma Sessão em que seja 
ap11ecliaJda, vou suSJ)ender a Sessão po;r 
cinco minutos, enquanto se aguarda a 
vmcl!a da redação final ve1at!Vta ao Pro
jeto cl!e Resolução que ruwtor!za o Govêr~ 
no do ~t:a.do eLo Rio G11ande db· Norte a 
contrair empréstlano emerno. 

Elstâ suspensa. a Sessão. 

(Suspende-se a Sessão às 16 horas e 
40 minutos e reabre-se às 16 horas e 45 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Está. re::~;berta a Sessão·. 

O Sr. 1.0 -S.eooetálrl.o procederá. à leitll.!ra 
da redaçãb nnaü. 
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É Ilda a seguinte redaçáo final: 

PARECER 
N.0 673, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n." 75, de 1970. · 

Relator: Sr, José Leite 
A Comissão ap11esent:a a :redllção final 

ciO Projeto d'e Rieooluçãb n.0 75, de 1970, 
que ·a;llito!riza o Go·vêmo do ESitJado do ruo 
GIIalllde do Nonte a gavarntir como n.va
lista ou !~ardor, em opera;ção de emprés
timo exteuno a .ser "o'lliSieguJda pelo Ban
co do Rlio GIImcDe do Norte s.. A. até o 
valor deUS$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de dóla~es), destinados ao financiamen
to das oblras de imQJ•lantação e p•avillnen
tação da Rodovia BR-227, trecho cur
IIais Novos - Divisa RN/PB, a carg10 do 
Dep21llt.amenw de EstJlladaiS de Rodagem 
do mesmo Esta•c!O. 

Sala dws S'es.sões, em 29 de setembro 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente, 
em exercício - José Leite, Relator -
Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 673, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 75, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têmlias do ant. 42, inciso IV da - ' Oonstl.Uuiçao, e oo, .................... .. 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇ.AO 
N.0 , ·de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado do 
Rio Grand'e do Norte a garantir co
mo avalista ou fiador, em operação 
de empréstimo externo a ser conse
guida pelo Banco do Rio Grande do 
Norte S. A., até o valor de US$ . , . 
5.000.01l0,00 (cinco milhões de dóla
res), destinados ao financiamento 
das obras de implanta·ção e pavimen
tação da Rodovia BR-227, trecho 
Currais Novos - Divisa RNIPB, a 
cargo do Departamento de Estradas 
de Rodagem do mesmo Estado. 

o SenJaldo Federal reoolve: 
Art. 1.0 - É o Gavêl1110 do Estado· do 

Rio Grande do No·l1te automado a c!na' 

awal ou fi'ança para e!et!VIaçáo de em
préstimo externo de até US$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de dólares) ou o equiva
lente em OUJtiras moedas, a ser realizndb 
pe1o Banco do Estado do Rio Girande dO 
Nowe S. A., gar:a.ntioo pelo Banco do 
Brasil S. A., destinado ao financiamen
to das ob!"ws de implantação e p·avlmen
t9.çáJo da Rodlovia BR-227, 1Wecho CUII.'1l'a.is 
Novos - Divicsa RN(PB, a Ctall"go do De
pllil1JaJllllenljjo de EstrJ!dM de Roda;gem db 
mesmo Est!lido. 

Art. 2.0 
- A ope11ação realiZISr-se-á nos 

moldles e tê:ronos ·apl"OV81dos pelo POder 
Exeooti vo Federa;!, à taxa de j UII'os alcllmd
tida pelo Banco Cen1'Jl1al do B!l"aSil pam. 
11eglsllro dlos fmanclam·erutos da espécie 
obttdos no e:x:terlor, obedecidas as demais 
pres(ll'!çêoes e exigêndas normais dos ói!'
gáJos enoa11regrudos da !pOlítica econôm1co
nnanceJ.Ila do Govêrno ·e o diSipOsto na 
Lei E&tla.dua~ n. 0 3. 816, de 13 de maio 
d!e 1970. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em v!
goc na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal
ves) - Em diSCUISSão a reldação 1'1nall. 
(Pausa.) 

Se nenhum SenJador qlrlser fazer uso 
da paJaVIIa, encerll'aalei a discussão. 
(Pausa.) 

ESitá ellllC&l'ada. 

Em votação a 111eda~ão fmal. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. O projeto vai à pro-
mulgação. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou en-
cerrar a presente Sessão, convocando, 
antes, os Srs. Senadores para uma Ses-



-249-

são Extraord1nária, às 17 horas e 30 mi
nutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores, sôbre a Mensagem n.o 148/ 
70 Cn.0 312/70, na origem), de 18 de 
setembro do corrente ano, pela qual 
o Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Senhor Hen
rique &odrigues Valle para exercer 
a função de Embaixador junto ao 
Reino da Dinamarca. 

2 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Relações Es
terlores, sôbre a Mensagem n.0 143/ 
70 (n.0 313/70, na origem), de 18 de 
setembro do corrente ano, pela qual 
o Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Embaixador 
Georges Alvares Maclel para exercer 
a função de Chefe da Missão do 
Brasil junto à Organização dos Es
tados Americanos. 

3 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Ex
teriores, sõbre a Mensagem n.0 148/ 
70 Cn.0 323/70, na origem), de 23 de 
setembro do corrente ano, pela qual 
o Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Senhor Leo
nardo Eulália do Nascimento e Silva 
para exercer a função, em comissão, 
de Embaixador junto ao Govêrno da 
Comunidade da Austrália.. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 40, de 1970 
(n.0 2 .250-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que dispõe sôbre capitais 
mínimos para as Sociedades Segura
doras, e dá outras providências (ln-

cluído em Ordem do Dia, em virtude 
de d1spensa de interstício concedida 
na Sessão anterior), tendo 

PARECERES FAVARAVEIS, sob n.0s 
666 e 667, de 1970, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, com 
emendas que oferece de números 
1 e 2-CPE; e 

- de Finanças. 

5 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1970 
(n.o 2.263-B/70, na Casa de origem), 
de Iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que dispõe sõbre o Servi
ço Federal de Processamento de Da
dos CSERPRO), e dá outras provi
dências (incluído em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa de interstí
cio concedida na Sessão anterior), 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.os 
662 e 663, de 1970, das Comissões 

- de Projetas do Executivo; e 

- de Finanças. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 42, de 1970 
Cn.o 2.268-B/70, na Casa de origem), 
de Iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que dispõe sôbre o Ca
dastro Geral de Contribuintes 

. (C.G.C.) (incluído em Ordem do 
Dia, em virtude de dispensa de in
terstício concedida na Sessão ante
tenor) tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n.0s 
664 e 665, de 1970, das Comissões 

- de Projetos do Executivo; e 

- de Finanças. 

7 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 39, de 
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1970 n.0 137~B, de 1970, na Câmara 
dos Deputados), que a.prova o Pro~ 
tocolo Modificativo do Tratado de 
Montevidéu, assinado em Caracas, a 
12 de dezembro de 1969, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob ·n.0• 

659 e 660, de 1970, das Comissões 
- de Relações Exteriores e 
- de Assuntos da Associação Lati~ 
no~Americana de Livre Comércio. 

8 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto d.e Decreto Legislativo n.0 50, 
de 1970, (n.o 142~B/70, na Casa de 
origem), que aprova o Acôrdo de 
Previdência Social assinado pelos 
Governos da Espanha e da Repúbli~ 
ca Federativa do Brasil, em 25 de 
abril de 1969, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
657 e 658, de 1970, das Comissões 
- de Relações Exteriores e 
- de Legislação Social. 

9 

Votação, em turno único, do Pro~ 
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 

autoria da Comissão Dlretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, Símbolo PL~ 
11, como classe Inicial na carreira de 
Auxiliar Legislativo (Incluído em 
Ordem do Dia, em virtude de dis~ 

pensa de Interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECER sob n.o 668, de 1970 da 
Comissão 

- Dlretora pela rejeição das Emen
das de n.0s 1 e 2, de plenário. 

10 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 73, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
autoriza a Redatora Lêda Maria 
Cardoso Naud a Integrar, como Se~ 
cretária, a Delegação do Grupo Bra
sileiro da União Interparlamentar à 
58.a Conferência Interparlamentar. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 
55 minutos.) 



138.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura~ 
em 29 de setembro de 1970 

(Extraordinária) 

PRESIDINCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 17 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Britto - Milton Trindade -
Cattete Pinheiro -Lobão da Silvei
ra - Clodomir Milet - Sebastião 
Archer- Petrônio Portella-Walde
mar Alcântara- Wilson Gonçalves 
- Duarte Filho - Dlnarte Mariz -
Domíclo Gondim - João Cleofas -
José Ermirio - Leandro Maclel -
Júlio Leite - José Leite - Antônio 
Fernandes - Antônio Balblno - Jo
saphat Marinho - Carlos Llnden
berg- Paulo Torres - Aurélio Valn
na - Milton Campos - Benedicto 
Valladares - Carvalho Pinto - Fer
nando Corrêa - Ney Braga - Adol
pho Franco - Mello Braga - Celso 
Ramos - Antônio Carlos - Attíllo 
Fontana - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compare
cimento de 36 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2. o-secretário procede à. lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
que é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (João Cloofas) -
Sôbre a mesa, requerimentos que serão 
lidos pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 220, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.o 5, b, do Regimento Interno, 

para o ofício do Governador do Estado 
do Paraná que solicita autorização do Se
nado para a complementação de obras 
de ligação ferroviária dlreta entre as 
cidades de Apucarana e Ponta Grossa. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Petrônio Portella - Aurélio 
Via.nna. 

REQUERIMENTO 
N.0 221, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5, b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 35, 
de 1970, de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que regulamenta o art. 144, 
§ 5.0 , da Constituição e dá outras provi
dências. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 
l970. - Petrônio PorteUa - Aurélio 
Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofa&l) -
Os requerimentos serão votados ao fim 
da Ordem do Dia. 

Esta Presidência resolve, ex officio, 
aguardando a aquiescência do Plenário, 
inverter a Ordem do Dia, no sentido de 
ser iniciada a apreciação da matéria 
constante da mesma a ,partir do Item 
número quatro. 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 4(}, de 
1970 (n.0 2. 250-B/70, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que dispõe sôbre 
capitais mínimos para as socleda-
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des seguradoras e dá outras provi
dências (incluído em Ordem do Dia, 
em virtude de dispensa de interstí
cio concedida na Sessão anterior), 
tendo 

PARECERES, sob n.os 666 e 667, de 
1970, das Comissões 
- de Projetas do Executivo, com 

emendas que oferece, de n.os 1 e 
2-CPE; e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto e as emendas. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso 
da palavra para discussão, dou-a como 
encerrada. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
das emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pl'O
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 40, de 1970 

(DI INICIATIVA DO BR, PRJSIDENTI: DA RJPriBLICA) 

Dispõe sôbre capitais mínimos pa
ra as sociedades seguradoras e dá 
outras providências. 

o COngresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os capitais mínimos a que 
se refere o art. 32, n.0 VI, do Decreto-lei 
n.o 73, de 21 de novembro de 1966, varia
rão, para cada ramo, em função das re
giões em que fôr dividido o País para 
efeito das operações de seguro. 

§ 1.0 - o Conselho Nacional de Segu
ros Privados fixará,· dentro de 1 (um) 
ano, os capitais mínimos das sociedades 
seguradoras, os quais deverão ser reali
zados no prazo de 12 (doze) meses da da
ta da vigência da resolução a respeito. 

§ 2.o - A não-lntegralização dos capi
tais mínimos e seus aumentos nos pra
zos e condições fixados pelo Conselho Na-

clonai de Seguros Privados sujeitará a 
sociedade à penalidade prevista no art. 
96 do Decreto-lei n.0 73, de 21 de novem
bro de 1966. 

Art. 2.0 - Os administradores e con
selheiros fiscais das sociedades de segu
ros ou de capitalização que entrarem 
em regime de liquidação extrajudicial 
compulsória ficarão com todos os seus 
bens lndisponívels, não podendo os refe
ridos bens ser vendidos, cedidos ou pro
metidos vender, vedada a constituição de 
ânus reais sôbre êles. 

Parágrafo único - A Indisponibilida
de de que trata o presente artigo decor
rel'á do ato que declarar o regime da li
quidação extrajudicial compulsória e 
atingirá todos aquêles que tenham exer
cido as funções nos 12 (doze) meses an
teriores ao mesmo ato. 

Art. 3.0 - Os administradores e con
selheiros cujos bens sejam declarados 
indispensáveis somente poderão ausen
tar-se do lugar da liquidação mediante 
prévia autorização da Superintendência 
de Seguros Privados (SUSElP), atendido, 
no que couber, o disposto no item m do 
art. 34 do Decreto-lei n.0 7. 661, de 21 de 
junho de 1945. 

Art. 4.0 
- Nas ações judiciais em que 

as sociedades de seguros ou de capita
lização em regime de liquidação extra
judicial compulsória sejam autoras, rés, 
assistentes ou oponentes, a União será 
sempre citada como assistente (art. 125 
da Constituição Federal). 

Parágrafo único - As disposições dês
te artigo apllcam-se às ações em curso, 
devendo os respectivos processos ser 
remetidos ex officio à Justiça Federal 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
data em que fôr apresentado em juízo 
o pedido de citação da União. 

Art. 5.0 - É vedada a constituição de 
arrestos, seqüestros e penhoras sôbre os 
bens das sociedades de seguros e capi
talização em regime de liquidação ex
trajudicial compulsória. 
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Art. 6.0 - As medidas referidas no art. 
5.0 já autorizadas ou em curso à data 
da entrada em vigor desta Lei serão le
vantadas a requerimento da SUSEP. 

§ 1.0 
- As disposições dêste artigo 

aplicam-se aos efeitos de qualquer na
tureza. 

§ 2.0 
- São competentes para deter

minar o levantamento: 

a) <ls Juizes de Direitos e os Presiden
tes de Junta de Conciliação e Jul
gamento, em relação às ações ou 
execuções em andamento na pri
meira instância; 

b) <ls Presidentes dos Tribunais, em 
relação às ações ou execuções em 
trânsito nas instâncias superiores. 

§ 3.0 - Recebido o requerimento da 
SUSEP, a autoridade judicial competen
te, no prazo de 5 (cinco) dias, ordenará 
o levantamento da garantia, fazendo, 
quando se tratar de imóvel, a necessária 
comunicação, P<lr ofício, ao respectivo 
Cartório do Registro Geral de Imóveis. 

Art. 7.0 - As condições para a posse 
e o exercício de qualquer cargo de admi
nistração das sociedades de seguros e de 
capitalização, assim como para o exercí
cio de qualquer função em órgãos con
sultivos, fiscais ou semelhantes, serão 
estabelecidas pela Superintendência de 
Seguros Privados, segundo critério fixa
do pelo Conselho Nacional de Seguros 
Privados. 

Parágrafo único - As normas a serem 
baixadas pela SUSEP serão aplicadas às 
atuals administrações das sociedades 
seguradoras e de capitalização. 

Art. 8.0 - A cobrança de prêmios de 
seguros será feita, obrigatOriamente, 
através de instituição bancária, de con
formidade com as disposições da SUSEP, 
em consonância com o Banco Central do 
Brasil. 

Parágrafo único - A SUSEP poderá 
dispensar da cobrança bancária os prê
mios de valor Igual ou Inferior a 25% 

(vinte e cinco por cento) do maior salá
rio-mínimo vigente no Pais. 

Art. 9.0 -. Não serão concedidas auto
rizações para funcionar às sociedades 
de seguros de cujo capital participem 
pessoa jurídica de Direito Público, em
prêsas públicas, sociedades de economia 
mista ou fundações vinculadas ao Poder 
Público federal, estadual ou municipal. 

Parágrafo único - Não será igualmen-· 
te autorizada a transferência do contrô
le aclonário das sociedades de seguros 
às pessoas jurídicas indicadas neste ar
tigo. 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Em votação as emendas. 

Os Senhores Senadores que aprovam 
as emendas queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Aprovadas. 

A matéria irá à Comissão de Reda
ção. 

São as seguintes as emendas apro
vadas: 

EMENDA N.0 1-CPE 

Acrescente-se ao parágrafo único do arti
go s.o a seguinte expressão: 

" ... , bem- como os prêmios de seguro 
de vida individual." 

EMENDAS N.0 2-CPE 

Acrescente-se aonde couber: 

"Art. - J!: acrescenta. do ao art. 
21 do Decreto-lei n.0 73, de 21 de 
novembro de 1966, o seguinte: 

"§ 4.0 - O não-recolhimento dos prê
mios recebidos de segurados nos 
prazos devidos sujeita o estipulante 
à multa, Imposta pela SUSEP, de 
Importância Igual no dôbro do valor 
dos prêmios por êle 11etidos, sem 
prejuízo da ação penal que couber." 
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O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) -

Item 5 

Discussão, em turno único, do Pro· 
jeto de Lei da Câmara n.o 41, de 
1970 (n.0 2.263-B/70, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que dispõe sô
bre o Serviço Federal de Processa
mento de Dados (SERPRO) e dá ou
tras providências (incluído em Or
dem do Dia em virtude de dispensa 
de interstício concedida na Sessão 
anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.Os 
662 e 663, de 1970, das Comissões 
- de Projetos do Executivo; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer o uso 
da palavra para a discussão, dou-a co
mo encerrada. 

Em votação o projeto. 

os Senhores Senadores que o apro
vam q u e i r a m permanecer sentados. 
(Pausa.) 

.Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 41, de 1970 

(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚDLICA) 

Dispõe sõbre o Serviço Federal de 
Processamento de Dados (SERPRO) 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados (SERPRO), criado 
pela Lei n.0 4.516, de 1.0 de dezembro 
de 1964, emprêsa pública, vinculada ao 
Ministério da Fazenda, tem por objeto a 
execução de serviços de tratamento de 
informações e processamento de dados, 
através de computação eletrônica ou ele
tromecânica, e a prestação de assistência 
no campo de sua especialidade. 

Art. 2.0 - O SERPRO executará prlo
ritàriamente, com exclusividade, todos 
os serviços necessários aos órgãos do Mi
nistério da Fazenda relacionados com 
as atlvldades de sua especialização, po
dendo aplicar as disponibilidades de sua 
capacidade técnica e operacional na exe
cução de serviços que venham a ser 
convencionados com outros órgãos da 
Administração federal, estadual e mu
nicipal. 

Parágrafo único - Quando ju~tificado 
pelo volume e continuidade dos serviços, 
poderão ser criadas unidades autônomas 
subsidiárias do SERJ>RO e vinculadas 
aos órgãos da .Administração Públlca 
usuários daqueles serviços. 

Art. 3.0 - Os serviços prestados pelo 
SERPRO serão remunerados e objeto de 
convênio ou ajuste, independentemente 
de licitação. 

Parágrafo unico - Os convênios e 
ajuste firmados com o SERPRO não es
tão suje! tos a qualquer registro. 

Art. 4.o - O capital do SERPRO é de 
Cr$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de 
cruzeiros), subscrito integralmente pela 
União. 

Parágrafo único - Para constituição 
do capital do SERPRO, a União disporá 
dos valôres e recursos seguintes: 

I - recursos do crédito especial aber
to pelo Decreto n.o 55.903, de 8 de 
abril de 1965, após a dedução do 
valor dos bens e direitos transfe
ridos ao SERPRO na forma do 
art. 4.0 da Lei n.0 4.516, de 1.0 de 
dezembro de 1964; 

n - valor dos bens e direitos referidos 
no Item anterior; 

lll - recursos constantes do Orçamen
to da União aprovado pelo Decre
to-lei n.0 727, de 1.0 de agôsto de 
1969; 

IV - valôres a serem transferidos na 
forma dos itens I e II do artigo 
5.o da Lei n.0 4. 516, de 1.o de de
zembro de 1964. 



Art. 5.0 - O capital do SERPRO po
derá ser aumentado: 

I - pela incorporação dos valôres 
constantes do fundo de reserva a 
que se refere o art. 12; 

D - mediante reavaliação anual do 
ativo: 

ID - com o valor dos créditos orçamen
tários ou extra-orçamentários 
destinados pela União a êste fim. 

§ 1.0 - o valor de bens doados ao 
SERPRO será levado ao fundo de reser
va a que se refere o art. 12 

§ 2.0 - O Poder Executivo fica autori
zado a efetlvar o aumento do capital da 
emprêsa, na conformidade dêste artigo. 

Art. 6.0 - Constituem a administração 
básica do SERPRO: 

I- Conselho Diretor; 

II - Dlretor-Presidente; 

UI - Dlretor-Superlntendente. 

Parágrafo único - A estruturação, as 
atribuições e o funcionamento da admi
nistração básica do SERPRO serão esta
belecidas por decreto do Presidente da 
República. 

Art. 7.0 - O pessoal do SERPRO será 
regido pela legislação trabalhista e terá 
salário fixado nas condições do mercado 
de trabalho. 

§ 1.0 - O recrutamento do pessoal pa
ra a emprêsa se fará mediante provas 
de seleção ou títulos. 

§ 2.0 - O SERPRO poderá requisitar 
servidor da Administração Direta ou In
direta para função técnica relacionada 
com ativldade que desenvolver. 

§ 3.0 - Ao servidor requisitado será 
dado tratamento Idêntico ao dispensado 
pelo SERPRO a seus empregados, in
clusive quanto a remuneração e prêmios 
de produtividade. 

Art. 8.0 - Os administradores e em
pregados do SERPRO, bem como os ser-

vidores públicos com exercicio na ênl.
prêsa, são obrigados a guardar sigilo 
quanto aos elementos manipulados. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do 
que determina a lei civil ou criminal, a 
violação do sigilo constituirá: 

a) falta grave para os efeitos da. le
gislação do trabalho; 

b) fato que sujeitará o servidor pú
blico às penas do Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União; 

c) motivo para destituição de ocupan
tes de cargos de direção, chefia ou 
de membro do Conselho Diretor. 

Art. 9.0 - Os créditos orçamentários 
ou adicionais destinados ao custeio dos 
serviços a serem executados pela em
prêsa serão automàticamente regiStra
dos, e os respectivos valôres, creditados, 
no Banco do Brasil S.A., em conta espe
cial, movimentável exclusivamente pelo 
SERPRO. 

§ 1.0 - Os saques serão feitos median
te emissão de cheques assinados em con
junto pelo Diretor-Presldente e pelo DI
reter-Superintendente. 

§ 2.0 - O Diretor-Presldente, quando 
autorizado pelo Conselho Diretor, poderá 

· delegar podêres a. titulares de cargos de 
dlreção ou chefia para movimentação 
de fundos, podendo constituir mandatá
rios por pr~zo certo para o mesmo fim. 

Art. 10 - Os órgãos que convenciona
rem e ajustarem serviços com o SERPRO 
deverão Indicar na sua programação fi
nanceira os recursos destinados ao res
pectivo custeio. 

Parágrafo único - O não-recebimen
to pelo SERPRO dos recursos destina
dos ao custeio dos serviços que realizar 
desobrigará a emprêsa de prosseguir na 
execução das tarefas convencionadas ou 
ajustadas. 

Art. 11 - O exercício financeiro do 
SERPRO será contado de 1.o de julho 
a 30 de junho do ano seguinte. 
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Art. 12 - O SERPRO realizará seu ba
lanço geral no dia 30 de junho de cada 
exercício, e o lucro liquido apurado, após 
a dedução dos valôres correspondentes 
aos diversos fundos e provisões, bem co
mo do prêmio de produtividade a· ser 
distribuído entre o pessoal da empresa, 
excluída a administração superior, cons
tituirá fundo de reserva destinado a 
atender a aumento de capital da em
prêsa. 

§ 1.0 - o prêmio de produtividade se
rá fixado pelo Conselho Diretor no final 
de cada exercício. 

§ 2.0 -Até 30 (trinta) de setembro de 
cada ano, o SERPRO enviará ao Tribu
nal de Contas suas contas relativas ao 
exercício anterior, acompanhadas do re
latório de atividades. 

Art. 13 - Através de ajuste com os 
órgãos do Ministério da Fazenda, o 
SERPRO oferecerá assistência necessá
ria à adaptação dos método& e sistemas 
adotados pela administração fazendária 
ao processamento de informações. 

Art. 14 - No que se refere ao patri
mónio, à renda e aos serviços vincula
dos às suas finalidades essenciais ou de
las decorrentes, o SERPRO goza de Isen
ção de impostos federais. 

Art. 15- O SERPRO, através do Con
selho Diretor, submeterá à aprovação do 
Ministro da Fazenda as operações de fi
nanciamento, crédito ou empréstimo que 
pretenda realizar no Pais ou no exte
rior. 

Art. 16 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas a 
Lei n.0 4.516, de 1.o de dezembro de 1964, 
e demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
-Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 42, de 
1970 <n.O 2. 268-B/70, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden-

~ - te da República, que dispõe sôbre o 
Cadastro Geral de Qlntribuintes 

(CGCJ (incluído em Ordem da Dia 
em virtude de dispensa de interstti
cio concedida na Sessão anterior), 
tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
664 e 665, de 1970, das Comissões 
- de Projetos de Executivo; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum Sr. Senador pedindo a pala
vra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Senhores Senadores que o apro

vam queiram conservar-se como estão. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à sanção. 
llJ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA OAMARA 
N.o 42, de 1970 

(DE INICIATIVA no SR, fRESlDS!ift DA IIEI'DBLIC.\) 

Dispõe sôbre o Cadastro Geral de 
Contribuintes (C.G.C.). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o Cadastro Geral de Con

tribUintes (C.G.C.) passará a ser regi
do por ato do Ministro da Fazenda dis
pondo sôbre: 

I - quem está sujeito à inscri
ção; 

D - prazos,. condições, forma e 
exigência para o .processa
mento das inscrições e atua
lização dos elementos ca
dastrais; 

IU - quem está abrigado a comu
nicar à repartição fazendá
r!a fato que interesse à 
atualização do Cadastro Ge
ral de Contribuintes 
(C.G.C.); 

IV - processo e julgamento das 
intrações, inclusive determi
nação de pena aplicável, 
observado o disposto no art. 
s.o; 



V - qualquer outro assunto vin
culado ao funcionamento do 
Cadastro Geral de Contri
buintes (C.G.C.) .. 

Parágrafo único - O Ministro da Fa
zenda poderá, permanentemente, regll
la.r os assuntos referidos neste artigo. 

Art. z.o - o registro de comércio e 
baixar nas Juntas Comerciais somente 
poderão ser feitos mediante comprova
ção de Inscrição ou baixa no Cadastro 
Geral de Contribuintes (C.G.C). 

Art. 3.o - A ação ou omissão con
trária às normas reguladoras do Cadas
tro Geral de Contribuintes (C.G.C.) su
jeitará o infrator a: 

I - multa de duas a dez vêzes o 
salárlo-minimo regional vi
gente na época da prática 
da falta, aplicável em dôbro 
nos casos de reincidência 
especifica; 

n - perda de vantagens fiscais 
ou orçamentárias; 

UI - Impedimento de pa.rtlclpa
pação em concorrência pú
blica; 

IV - Impedimento de tra.nsa.clo
nar com estabelecimentos 
bancários. 

Art. 4,o - Sem prejuizo das sanções 
previstas no .artigo anterior, o Mlnlstro 
aa l<'azenda poaera ordenar a interdlçà,(, 
ae estabelecimento nao InsCrito no prazo 
regular. 

Parágrafo único - A Inscrição de es
tabelecimento no Cadastro Geral de 
Contribuintes (C.G.C.) levantará a in
terdição. 

Art. 5,0 - o Ministro da Fazenda po
derá delega.r ao Sec.retá.rlo da Receita 
Federal as atribuições qu·e lhe são con
feridas nesta Lei. 

Art. 6.0 - As disposições d<1. Lei n.0 

4.503, de 30 de novembro de 1964, rela
tivas ao Cadastro Geral de Contrlbuln-

tes (C.G.C.) e o regulamento aprovado 
pelo Decreto n.0 57.307, de 23 de no
vembro de 1965, ficarão revogados por 
esta Lei a partir da data da publica
ção do ato ministerial referido no art. 1.0 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 7 

Discussão, em turno único, do Pro
j:eto de Decreto Legislativo n.0 39, de 
1970 (n.o 137-B, de 1970, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o P·ro
tocolo Modificativo do Tratado de 
Montevidéu, assinado em Caracas, a 
12 de dezembro de 1969, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.oa 
659 e 660, de 1970, das Comissões 

- de Relações Exteriores; e 

- de Assuntos da Associação Latino-
Americana de Livre Comércio. 

Em discussão o projeto. 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
vou pô-lo em votação. 

Em votação. (Pausa.) 

. Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Reda.ção. 

I!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 39, de 1970 

(N.• 137-B/70, na Casa de origem) 

Aprova o Protocolo Modificativo do 
Tratado de Montevidéu, assinado em 
Caracas, a 12 de dezembro de 1969, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - J!: aprovado o Protocolo Mo
dificativo do Tratado de Montevidéu, as
sinado em Caracas, a 12 de dezembro de 
1969. 
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Art. 2.0
- :ti:ste Decreto Legislativo en

tra em vigor na, data. de sua. publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se a.s disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 9 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 50, de 
1970 (n.o 142-B/70, na Casa de ori
gem), que aprova. o Acôrdo de Pre
vidência. Social, assinado pelos Go
vernos da. Espanha e da República 
Federativa. do Brasil, em 25 de abril 
de 1969, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.os 657 e 658, de 1970, das Comis
sões 

- de Relações Exteriores; e 

- de Legislação Social. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
está encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 50, de 1970 

(N.• 142-B/70, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Acôrdo de Previdência 
Social, assinado pelos Governos da 
Espanha e da República Federativa 
do :Brasil, em 25 de abril de 1969. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art. 1.0 - É aprovado o Acôrdo· de 
Previdência Social, assinado pelos Go
vernos da Espanha e da República Fe
dera ti v a do Brasil, em 25 de abril de 
1969. 

Art. 2.0
- Jl;ste Decreto Legislativo en

trará em vigor na. data de sua publi
cação, .revogadas as disposições em con
trário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
Item 8 

Votação, em tumo único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da. Com1ssão Diretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxilta.r de Secretaria., símbolo PL-11, 
como classe inicial na carreira de 
Auxiliar Legislativo (incluído em 
Ordem do Dia em virtude de dis
pensa. de interstício concedida na 
Sessão anterior), tendo 

PARECER, sob n.O 688, de 1970, da 
Comissão 
- Diretora, pela rejeição das emen

das de n.Os 1 e 2, de Plenário. 
A discussão do projeto foi encerrada. na 

Sessão de 8 do corrente, com a apresen
tação das duas emendas de Plenário. 

Em votação o projeto, sem prej.uizo 
das emendas. 

O SR. MELLO BRAGA - (Pela. or
dem.) Sr. Presidente, requeiro a V. Ex. a 
a ida. dessas duas emendas à Coll11ssão 
de Constituição e J,ustiça., para sua apre
ciação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas)
V. Ex.8 poderá envia:r à Mesa. o requeri
mento. (Pausa.) · 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Becretârio. 

t lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N. 0 222, de 1970 

Nos têrmos dos artigos 212, alínea 1, e 
274, alinea a, do Regimento Interno, re
queiro adiamento da votação do Proje
to de Resolução n.0 68, de 1970, a fim 
de que sôbre êle seja ouvida a Coll11ssão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Mello :Braga. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Em votação o requerimento do no
bre Senador Mello Braga.. 

Os Senhores Senadores que o apro
vam queiram conservar-se s e n t a dos. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Em conseqüência da aprovação do re

querimento, a matéria vai à Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Item 10 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.o 73, de 1970, de 
autoria da Comissão D!retora, que 
autoriza a Redatora Leda Maria 
Cardoso Naud a integrar, como Se
cretária, a Delegação do Grupo Bra
sileiro da União Interparlamentar à 
58.6 Conferência Interparlamentar. 

Em discussão o projeto. 

Não havendo quem queira discuti-lo, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os S.rs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto Irá à Comissão Diretora pa
ra a redação final. 

Passa-se aos itens n.os 1, 2 e 3 da 
pauta, que são os seguintes: 

1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 143/70 
Cn.O 312/70, na origem), de 18 de se
tembro do corrente ano, pela qual o 
Presidente da República submete ao 
Senado a escolha do Senhor Henri
que Rodrigues Valle para exercer a 
função de Embaixador junto ao Rei
no da Dinamarca.. 

2 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.0 144/70 

Cn.0 313/70, na origem), de 18 de 
setembro do corrente ano, pela qual 
o Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Embaixador 
Georges Alvares Maciel para exercer 
a função de Chefe da Missão do 
Brasil junto à Organização dos Es
tados Americanos. 

3 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a Mensagem n.o 148/ 
70 (n.0 323/70, na origem), de 23 de 
setembro do corrente ano, pela qual 
o Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Senhor Leo
nardo Eulália do Nascimento e Sil
va para exercer a função, em comis
são, de Embaixador junto ao Govêr
no da Comunidade da Austrália. 

Tratando-se de matérias que deverão 
ser apreciadas em Sessão Secreta, soli
cito dos Srs. Funcionários as devidas 
providências para a efetivação da medi
da. 

(A Sessão transforma-se em Secreta 
às 18 horas e 10 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 20 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- Está reaberta a Sessão Pública. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n,o 220, de urgência, lido na Hora do 
Expediente, para o ofício em que o Go
vêmo do Estado do Paraná solicita au
torização para· contrair empréstimo ex
temo para completação de obras de liga
ção rodoviária. 

os Senhores Senadores que o apro
vam queiram conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado o requerimento, passa-se à 
Imediata apreciação da matéria. 

Sôbre a mesa, parecer da Comissão de 
Finanças sôbre o ofício do Senhor Go
vernador do Estado do Paraná, para cuja 
apreciação acaba de ser aprovada urgên
cia, que vai ser lido pelo Sr, 1.0-Secre
tário. 
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l!: lido o seguinte: 
PARECER 

N,0 674, de 1970 

da. Comissão de Finanças, sôbre o 
Ofício S n.0 14, d~ 1970, do Senhor 
Governador ·do Estado do iParil.ná, 
soncitando ao Senado Federal au
torização para aquêle Govêrno con
trair empréstimo externo no valor 
de até US 40.GOO.OOO,OO (quarenta 
milhões de dólares norte-america
nos), destinados a custear a com
plementação das obras 1de Ugação 
ferroviária direta entre as cidades 
de Apucarana e Ponta Grossa, no 
mesmo Estado. 

Relator: Sr. MeDo Braga 

O Sr. Governador do Estado do Para· 
ná, no Ofício n.0 98/70, de 3 de agôsto do 
corrente ano, solicita ao Senado Federal, 
nos têrmos do art. 42, IV, da Constitui
ção, a competente autorização para que 
aquêle Estado possa efetuar "com a 
Morgan Guaranty Trust Company of 
New York e demal.s bancos por ela li
derados uma operação de crédito inter-
nacional no montante de até US$ ..... . 
40.000.000,00 (quarenta milhões de dó
lares norte-americanos), destinados a 
custear a complementação das obras de 
ligação ferroviária dlreta entre as cidades 
de Apucarana e Ponta Grossa, no Para
ná (Estrada de Ferro Central do Para
ná). 
2. Esclarece o Chefe do Executivo do 
Estado do Paraná que "a Estrada de Fer
ro Central do Paraná, hoje em adianta
da fase de execução, teve a sua cons
trução reencetada no inicio de 1969, fa· 
ce ao estabelecimento de um convênio 
firmado com o Ministério dos Transpor
tes (cópia anexa), pelo qual, uma vez 
terminado o empreendimento, o fará in
corporar ao seu acervo patrimonial ope
racional, tendo em vl.sta as excelências 
econômlco-flnancelras do mesmo ema
nadas". 
3. "O projeto" - prossegue o referido 
oficio - "considerado prioritário pelo 

Ministério do Planejamento em 31 de ja
neiro de 1988 (c:t. Aviso n.o 59, de 1968 
- anexo), encontrou Integral receptivi
dade no Ministério da Fazenda, tendo 
o seu titular declarado ao Govêmo do 
Paraná em 20 de maio de 1968 (c. Avi
so n.O 6B/5N - Anexo) que o "Govêmo 
Federal considera de relevante lnterêsse 
para o sl.stema de transporte nacional a 
realização da ligação direta. entre Ponta 
Grossa e Apucarana, com base nos estu
dos elaborados por êsse Govêmo e que 
mereceram a aprovação do Mlnlstério 
dos Transportes". 

4. Anexo ao pedido, encontram-se os 
seguintes documentos principais: 

a) oficio do Dlretor-Geral do DNEF 
ao Ministro dos Transportes con
cordando com o valor a ser aditado 
e com a necessidade da lavratura 
de têrmo aditivo ao convênio (:fô
lha n.o 6); 

b) parecer da Dlretor!a de Obras do 
DNEF recomendando técnlcamente 
a lavratura do têrmo aditivo e a 
tomada do nôvo empréstimo (fôllla 
n.O 9); 

c) parecer da Procuradoria-Geral do 
DNEF aprovando juridicamente o 
pleito do Estado do Paraná (fôllla 
n.0 13); 

d) convênio inicial firmado entre o 
Govêmo da. União e o Govêmo do 
Estado do Paraná (fôlha n.o 17); 

e) Aviso n.O 59/68, do Ministério do 
Planejamento e Coordenação Ge
ral, outorgando prioridade (:fôlha 
n.0 20); 

f) estudo elaborado pela Secretaria 
dos Transportes do EStado de
monstrando as justificativas da ca
rência de recursos para conclusão 
da obra (fôlha n. o 22); 

g) minuta de contrato (em Inglês e a 
respectiva tradução) (fôlhas n.os 
51 a 81), bem como carta-propos
ta relativa ao empréstimo; 

h) Oficio n.0 70/70, do Sr. Governa
dor do Paraná ao Sr. Ministro da 
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Fazenda, solicitando gestões para a 
tomada do nõvo empréstimo (fê
lha n,o 87); 

i) Ofício n.o 70/23-CEMPEX (Flrce), 
do Banco Central do Brasil, autori
zando o prosseguimento das nego
ciações com o financiador, assina
lando serem inaceitáveis as condi
ções financeiras e de prazo referi
das no Ofício número 70/70 (letra 
(fõlha n.0 94); 

j) Oficio n.O 85/70, do Sr. Governador 
do Estado à CEMPEX, demonstran
do os resultados das negociações 
com o o negociador e o rebaixa
mento da taxa de juros (11,5% a.a. 
no total). :aJsse documento esclarece 
rantldo pela República Federativa 
ainda que o "empréstimo será ga
do Brasil". O juro a ser pago semes
tralmente, isento de todos os tribu
tos brasileiros, será de 2% sõbre a 
prevalecente taxa anual do euro
dólar fixada no momento do em
préstimo e subseqüentemente a 
custo efetlvo de 11,5% (onze e meio 
cada vencimento, resultando num 
custo efetivo de 11,5% (onze e melo 
por cento) ; o prazo tc·tal é de 5 
anos, incluídos 2 (dois anos de ca
rência para o principal; a taxa de 
alocação, de ~% (melo por cen
to); de uma só vez, ao banco, no 
momento da assinatura do con
trato; 

l) ata da 5,11 Reunião da CEMPEX, de 
27-5-70, esclarecendo a admissão da 
taxa de juros de até 11,62% a.a. no 
total (fôlha n.0 100); 

m) Lei estadual n.0 6,124, de 23 de ju
lho de 1970, especifica para a ope-
ração até o valor de Cr$ ......... . 
182.000.000,00 (cento e oitenta e 
dois milhões de cruzeiros) fõlha n.0 

86.) 
5. Dessa forma, atendidas as exigên
cias dos artigos 342 e 343 do Regimento 
Interno, opinamos favoràvelmente à con
cessão da autorização solicitada, apre
sentando para tanto, nos têrmos regi-

mentais e nos moldes adotados por esta 
Comissão, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 76, de 1970 

Autoriza o Govêmo do Estado do 
Paraná a realizar, com a garantia do 
Govêmo da União ou estadual, ope
ração de empréstimo externo no va
lor de até US$ 40.000.000,00 (quarenta 
milhões de dólares noll'te-america
nos) com a Morgan Guaranty Trust 
Company of New York, destinada a 
custear a complementação das obras 
da ligação ferroviária no mesmo Es
tado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - É o Govêmo do Estado do 
Paraná autorizado a realizar, com a ga
·rantia do Govêrno da União ou estadual, 
operação de empréstimo externo no va
lor de até US$ 40.000.000,00 (quarenta 
milhões de dólares norte-americanos) 
com a Morgan Guaranty Trust Company 
of New York e demais bancos por ela 
liderados, destinada a custear a comple
mentação das obras de li g a ç ã o fer
roviária direta entre as cidades de 
Apucarana e Ponta Grossa, no mesmo 
Estado. 

· Art. 2.0 ...:. A operação realizar-se-á 
nos moldes e tênnos aprovados pelo Po
der Executivo Federal, à taxa de juros 
admitida pelo Banco Central do Bra.SU 
para registro dos financiamentos da es
pécie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais prescrições e exigências normais 
,dos órgãos encarregados da politica eco
nómico-financeira do Govêmo. 

Art. 3,0 - Esta Resolução entra em vi
gor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 29 de setembro 
de 1970. - Carvalho Pinto, Presidente -
Mello Braga, Relator- Antônio Carlos
Cattete Pinheiro - Duarte Filho - Di
narte Mariz - Adolpho Franco - José 
Leite - Júlio Leite - Petrônio Portella 
- Attílio Fontana. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas1) -
O parecer da Comissão de Finanças con~ 
clui pela apresentação de prÓjeto de re~ 
solução. 

Solicito o pronunciamento da Comis~ 
são de Constituição e Justiça, concedendo 
a palavra ao nobre Senador Guido Mon~ 
din. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Lê o se~ 
guinte parecer.) Sr. Presidente, ao ser 
examinado o pedido formulado pelo Go~ 
vernador do Estado do Paraná, ao Senado 
Federal, sôbre o empréstimo em epigrafe, 
a Comissão de Finanças apresentou pro~ 
j eto de resolução autorizando a contra~ 
tação do empréstimo calculado em até 
US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 
dôlares norte~ americanos>, destinado a 
custear a complementação das obras da 
citada ligação ferroviária - Apucarana
Ponta Gessa. 

Junto ao processo foram anexados to~ 
dos os documentos comprobatórios da 
operação, exigidos pelo Regimento Inter~ 
no desta Casa do Congresso Nacional e 
constantes dos seus artigos 342 e 343. 

O assunto, sob os seus aspectos flnan~ 
ceiros e de sua viab111dade econômlca, foi, 
exaustivamente, examinado na Comissão 
de Finanças, conforme se verifica do seu 
parecer, concluindo favoràvelmente ao 
empréstimo, nos têrmos do presente pro~ 
j e to de resolução. 

Cabe~nos sàmente, portanto, o exame 
de sua con.stitucionalldade e, do que nos 
foi dado estudar, somos favoráveis à sua 
aprovação, porque é, indubitàvelmente, 
constitucional e jurídico. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Solicito parecer da Comissão dos Esta~ 
dos para Alienação e Concessão de Ter~ 
ras Públlcas e Povoamento. 

Tem a palavra o nobre Senador Gui~ 
do Mondln. 

O SR. GUIDO MONDIN - ((Lê o se~ 
guinte parecer.) Sr. Presidente, vem 
ao nosso exame, nos têrmos do Regimen~ 

to Interno do Senado Federal, o projeto 
de resolução da Comissão de Finanças 
que autoriza o Govêrno do Estado do Pa
raná a efetuar operação com a Morgan 
Guaranty Trust Company of New York 
e demais bancos por ela llderados, uma 
operação de crédito ln ternacional no 
montante de até US$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de dólares norte
americanos) destinada a custear a com~ 
plementação das obras de ligação ferro
viária direta entre as cidades de Apu
carana. e Ponta Grossa., no Paraná (Es
trada de Ferro Central do Paraná). 

Tratando-se de um empréstimo que 
será aplicado na conclusão de uma liga
ção ferroviária localizada em excelente 
região daquele Estado e que, certamente, 
irá contribuir para o seu crescimento só
cio-econômico, não há como nos opor
mos à sua efetivação, razão pela qual 
opinamos pela. sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O projeto de resolução encontra-se de
vidamente instruido com os pareceres 
que acabam de ser proferidos. 

Em discussão o projeto. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Joã.o Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 
Vlanna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Sem re
visão do orador,) Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, confessamos nós, oposicionistas, 
a nossa grande preocupação pela quan
tidade de pedidos de empréstimos exter
nos formulados por Governos Estaduais 
com aval do Govêrno Central, principal
mente quando êsses empréstimos se rea
lizam no período final de cada um dos 
Governos Estaduais que os vêm sollcl
tando. 

Não podemos compreender como não 
se esperam a nova legislatura e o nôvo 
período governamental para que os no
vos governantes e legisladores possam 
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opina.r com maior segurança sôbre a ne
cessidade de empréstimos, que não sabe
mos se atentarão, num futuro próximo, 
contra programas de governos, de novos 
governos, que estão sendo elaborados, 
ou se irão satisfazer, ou com êles con
cordariam, aquêles mesmos novos gover
nantes. 

Sabe-se que em alguns dêsses Estados 
que pretenderam empréstimos houve de
bates calorosos, e sabemos mesmo de um 
dêles onde o governante estadual foi 
derrotado, não tendo obtido apoio da 
maioria dos deputados estaduais que sô
bre o empréstimo teriam de opinar. 

Queremos ressaltar a nossa posição. 
Somos minoria, mas não deixamos de 
manifestar - repito - a nossa gran
de preocupação pelo que está aconte
cendo. 

Era só, Sr. Presidente. E êste pronun
ciamento nosso fica como uma declara
ção de voto. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Continua a discussão. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mello 
Braga. 

O SR. MELLO BRAGA - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, já tendo ha
vido sôbre o projeto pareceres favorá
veis· das Comissões de Finanças, de Cons
tituição e Justiça e dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Públi
cas e Povoamento, tudo faz crer que êle 
terá aprovação. Mas achei muito judi
ciosas as palavras do Sr. Senador Auré
lio Vianna referindo-se a empréstimos 
solicitados por governos estaduais no 
apagar das luzes das suas administra
ções. 

No entanto, para êste caso, eu me per
mito trazer à Casa um determinado es
clarecimento. :G:sse empréstimo está sen
do solicitado para complementação de 
empréstimo anterior, a fim de atender a 
exigências do Departamento Nacional de 
Estradas de Ferro, que exigiu outro ga
barito e outra condição para uma es-

trada, já em prosseguimento, onde hoje 
estão trabalhando 3. 500 operários. 

A não-concessão dêsse nôvo emprésti
mo implicaria na paralisação da obra 
até a posse do nôvo Governador, que 
iria negociar, por certo, empréstimo não 
de 40, mas de 50, milhões. 

Por outro lado, essa estrada de ferro, 
que se construiu entre Apucarana e Pon
ta Grossa, iria encurtar um percurso de 
630 km, ficando sàmente em 300 km, em 
número~ redondos. Será uma estrada 
cujas condições técnicas irão permitir 
que uma locomotiva, movida a eletrici
dade, possa transportar até 60 vagões, 
trazendo tôda a produção do norte do 
Paraná em sistema graneleiro e do Norte 
do Paraná, por Ponta Grossa, depois Pa
ranaguá, a granel, para seu despacho. 

Por outro lado, se me permite a Casa, 
quero informar que há convênio firma
do entre Govêrno do Estado do Paraná 
e o Ministério dos Transportes, pelo qual, 
concluída a estrada, o que se dará em 
curto prazo, ela será transferida para a 
União, porque o Estado do Paraná de 
forma alguma poderá explorar estrada 
de · ferro. Ela será, então, transferida 
para a União, que passará a pagar o em
préstimo que o Estado do Paraná hoje 
vem de contrair. 

Essas medidas estão sendo tomadas pe
lo atual Govêrno, com perfeito conheci
mento do futuro Governador, que, até 
certo ponto, deve aplaudi-las, porque, se 
a est'rada não fôr concluída, já no pró
ximo ano começará o Estado a pagar o 
primeiro empréstimo feito, desfalcando 
com isso recursos do Tesouro do Estado. 
Concedido o empréstimo, isso vai per
mitir que a estrada seja concluída e pas
sem os encargos para a União, desone
rando, assim, o futuro Governador dos 
empréstimos que o atual contrai neste 
momento. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite V. 
Ex." um aparte, Senador Mello Braga? 

O SR. MELLO BRAGA - Pois não. 
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O Sr. Aurélio Vianna - Nós não dis
semos que não havia nel:'essldade do em
préstimo. Não entramos, sequer, no mé
rito da questão. Nós revelamos a pre
ocupação de que estamos tomados pelos 
empréstimos sucessivos que vimos avali
zando com o nosso apoio, principalmen
te quando êsses empréstimos são solici
tados em fim de govêrno. A prova de 
que a análise do problema não foi feita 
como devera está nas palavras de V. Ex." 
Primeiro, foi solicitado o empréstimo, 
cuja autorização foi concedida pelo Se
nado. A obra foi iniciada. Verificou-se, 
posteriormente, que deveria haver uma 
modificação, uma alteração. Nôvo em
préstimo está. sendo, então, solicitado e 
vai ser tomado no exterior. Nossa res
trição é à maneira como se vem proces
sando êsse sistema de endividamento 
contínuo do País. O Sr. Ministro da Fa
zenda declarou, daquela tribuna, que os 
nosso débitos externos já alcançavam a 
soma de 5 bilhões e 200 milhões de dó
lares. Tôda vez que tomamos um em
préstimo, êsses empréstimos vêm servin
do para a amortização dos juros, e o dé
bito é aumentado. Convenhamos que es
tamos votando matéria dêsse porte, des
sa natureza, multo apressadamente; os 
estudos não vêm sendo profundos, por
que o tempo é curto. Mas desejo dizer 
que jamais seria acusado - e não o es
tou sendo, no momento, pelo represen
tante do Paraná, o nobre Senador Mel
lo Braga - de ter Impedido a aprovação 
do pedido de crédito. Tanto mais que, 
segundo estou sendo esclarecido, a es
trada de f,erro vai ser transferida para 
a União, porque o Estado do Paraná não 
pode arcar com a responsab!lldade de 
mantê-la. É um caso dlfel'ente doutros 
que vêm sendo examinados neste ple
nário, em se tratando de empréstimos 
externos. Não votarei contra, de modo 
nenhum. Apenas queria fixar nossa po
sição. Estamos um tanto preocupados e 
alarmados com o problema, não com o 
Estado do Paraná, que é de grandes pers
pectivas. 

O SR. MELLO BRAGA - Conheço a 
honestidade de propósito do Ilustre Se
nador. · Permiti-me trazer êste esclareci
mento à Casa porque sem êle o assunto 
poderia ficar, mais ou menos, no ar. 

O Estado áo Paraná. não vai poder ex
plorar a estrada simplesmente porque a 
legislação não lhe permite. Mas a es
trada é autofinanciã.vel, tanto que a sua 
rentab!lldade vai permitir que, dentro 
de cinco ou oito anos, as despesas que 
venham a ser fe1tas sejam ressarc1das 
pela União, pelo movimento que ela pas
sará a ter. 

O Sr. Guido Mondin -Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. MELLO BRAGA - Pois não, Se
nador. 

O Sr. Guido Mondin - Louvo a vigi
lância do nobre Senador Aurélio Vianna, 
mas não participo dos seus temores. O 
fato de estarem essas solicitações che
gando somente agora não pode ter o 
significado dado por S. Ex.a 

O Sr. Aurélio Vianna - Qual foi? 

O Sr. Guido Mondin - Estranha S. 
Ex." o nobre Senador Aurélio Vianna o 
.fato de precisamente em fim de govêr
no estarem os governadores de vâ.rlos 
Estados solicitando ao Senado licença 
para realização de empréstimos externos. 
Devemo-nos lembrar de que no elenco 
dos documentos que devem ser encami
nhados com a solicitação ao Senado há o 
referente ao Banco Central, que está 
controlando êsses empréstimos. De sorte 
que nenhum ceitll passará do permissí
vel. Quero dizer ao nobre Senador Auré
lio Vlanna, através de V. Ex:.", nobre.ora
dor, que há muito tempo está o Estado 
do Rio Grande do Sul cogitando de um 
emp·réstlmo, no qual tenho atuado, na 
qualidade de Senador, solicitando os do
cumentos nec,essárlos que devem instruir 
o ofício dirigido ao Senado. Mas não se 
trata de algo de última hora, e sim de 
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um estudo que vem sendo realizado no 
decurso do tempo e só agora ficou pron
to. Então, posso anunciar aqui que, por 
êstes dias, deverá chegar ao Senado so
licitação do Rio Grande do Sul também 
nesse sentido. A finalidade do emprés
timo é o prosseguúriento da construção 
de uma estrada de suma Importância 
para o Rio Grande do Sul. De modo que, 
nobre Senado Mello Braga, podemos 
votar com tranqü111dade uma questão 
dessa natureza, porque ela, inclusive, não 
atenderá apenas ao término de um go
vêrno, pois ultrapassará de ano. Será 
uma aprovação de crédito que irá alcan
çar o ano que vem e outros mais. 

O SR. MELLO BRAGA - Sr. Presiden
te, penso que dei os esclarecimentos que 
merecia o nobre Senador Auréllo Vianna. 
Referi-me à Importância da construção 
dessa estrada. :ll:ste assunto, que levou 
à solicitação dêsse outro empréstimo, 
desde janeiro d&te ano vem-se arras
tando. 

O DNER é que vai fiscalizar a obra, 
classificar a obra, passar o visto na obra 
e autorizar o Govêrno do Paraná a pa
gar a obra. É um órgão federal, para o 
qual essa estrada vai reverter no futuro, 
que terá a responsab!lidade de sua exe
cução. 

Sendo assim, Sr. Presidente, penso que 
de! as informações e agradeço, até certo 
ponto, ao Senador Aurélio Vlanna ter 
levantado esta questão, porque permitiu 
a nós outros que pudéssemos votar, sob 
a forma de requerimento de urgência 
urgentisslma, um assunto referente a 
empréstimo externo. 

Sabemos que, de principio, o Senado, 
para empréstimos externos, não vota 
nunca projeto sob forma de regime de 
urgência urgentisslma. Já o Senador Jo
saphat Marinho, em certa época, rejei
tava requerimento dessa forma, achando 
que sempre assuntos desta natureza de
vem sofrer grandes debates, grandes dis-

cussões nas Comissões, para, então, Ir 
a plenário. 

Mas como êste assunto, neste afogar de 
tempo, só pôde ser discutido na Comissão 
de Finanças, onde foi esmiuçado em tõ
das as suas particularidades e como a sua 
urgência só foi requerida na Comissão 
de Constituição e Justiça, para. debate 
neste plenário, o Senador Aurélio Vlan
na, tendo levantado o assunto, permitiu 
que se pudesse fazer aqui uma explana
ção para conhecimento da Casa. 

Creio que, assim, os Srs. Senadores es
tão em condições de votar como acha
rem que deva ser. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (.João Cleofas) -
Continua em discussão o projeto de re
solução. (Pausa.) 

Não havendo quem se manifeste, en
cerro a discussão. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

· Aprovado. 

o projeto vai à Comissão de Red.a
ção. 

Sôbre a mesa, a redação final do pro
jeto de resolução que acaba de ser apro
vado. Vai ser lida pe:kl Sr. 1.0 -Secretá
rio. 

:ll: lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 675, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redaçíW final do Projeto de 
Resolução n.0 76, de 1970. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n.0 76, de 1970, 
que autoriza o Govêrno do Estado do 
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Pamná a realizar, com a garantia do 
Govêmo da União ou Estadual, opera
ção de empréstimo externo .no valor <00 
até US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões · 
de dólares norte-americanos) com a Mor
gan Guaranty Trust Company of New 
York, destinada a. custear a complemen
tação das obras da ligação ferroviária no 
mesmo Estado. 

Sala das Sessões, em 29 ® setembro 
de 1970. - Benedlcto Valladares, Pre
sidente - Cattete Pinheiro, Relator -
José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N •0 675, de 1970 

Reda.Ção final do Projeto de Re
solução n.0 76, de 1970. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, · nos têrmos do art. 42, inciso 
IV, da Constituição, e eu, ............ , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Autoriza o Govêrno do Estado do 
Paraná a realizar, com a garantia 
do Govêrno da União ou Estadual, 
operação de empréstimo externo no 
valor de até US$ 40.000.000,00 (qua
renta milhões de dólares norte
americanos) com a Morgan Guaran
ty Company of ~ew York, destinada 
a custear a complementação das 
obras da ligação ferroviária no mes
mo Estado. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1. 0 - ll: o Govêrno do Estado do 
Paraná autorizado a realizar, com a ga
rantia do Govêrno da União ou Estadual, 
operação de empréstimo externo no va
lor de até US$ 40.000.000,00 (quarenta 
milhões de dólares norte-americanos) 
com a Morgan Guaranty Trust Company 
of New York e demais bancos por ela 
liderados, destinada a custear a com
plementação das obras de ligação fer
roviária direta entre as cidades de Apu-

carana e Ponta Grossa, no mesmo Es
tado. 

Art. 2.0 - A operação realizar-se-á 
nos moldes e têrmos aprovados pelo Po
der Executivo Federal, à taxa de juros 
admitida pelo Banco Central do Brasil 
para registro dos financiamentos da. es
pécie obtidos no exterior, obedecidas as 
demais prescrições e exigências normais 
dos órgãos encarregados da politica eco
nómico-financeira do Govêmo. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra. em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a. redação final. 

Não havendo quem queira. discuti-la, 
declaro encerrada a. discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que a. aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada.. o projeto de resolu
ção vai à promulga.gão. 

Sôbre a mesa, o Requerimento n.0 221, 
de urgência, lido na Hora do Expediente, 
dependente ~ votação, pedmldo urg.ên
c~a. para o Projeto •de Lei da Câmara 0:0 

35, de 1970, de inicl:a.tiva. do Sr. lft61-
dente da República, que ~egulaanenta o 
art. 144, § 5.0 , da Constituição e dá ou
tras provldênclas. 

Em votação o requerimento. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, passa-se à 

Discussão em tumo único, do Pro
jeto ~ Lei da Câmaa"a n.0 35, de 
1970, que regulamenta o art. 144, 
§ 5.0 , da Constituição e dá outras 
providências, dependendo de parecer 
da Comissão de Constituição e Justi
ça. 



Sôbre a mesa, o parecer da comissão 
de CoillStituição e Justiça., que será Udo 
pelO ~. 1.0 -Sea'etário. 

~ lido o seguinte: 

PARECER 
N,o 676, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 35, de 1970 (n.0 2.260-
A/"10 na origem), que regulamenta 
o artigo 144, li 5.0 , da Constituição e 
dá outras providências. 

Relator: Sr. Guido Mondln 

O projeto, de iniciativa do Poder Exe
cutivo, regulamenta o •d:ispooto no artigo 
144, § 5.0, da Constituição, ln verbls: 

"Art. 144 - Os EstadOs organizarão 
a sua justiça, observados os ar:tigos 
113 e 117 desta Consrt!tuiyão e os dis
positivos seguintes: 

o •••••••••••••• o •• ' •••• o ••••••••• o o. 

li 5.0 
- Cabe ao Tribunal de Justi

ça d!Bpor, em reso·lução, pela maio
ria absoluta. de seus m~bros, sôbre 
~ .divisão e a organização judiciárias, 
euja a:lteração sõmente poderá ser 
feita de cinco em cineo anos." 

A aflrl.buição dos Tribunais de Justiça 
para di8por sôbne a divisão e organiza
ção judiciáirtlliS decor1.1e dia Emlen.da Cons
titucional n.0 1, de 17 de outubro de 
1009. 

Na Constituição de 1946 a divisão e or
ganização judiciária estava regulada pe
lo artigo 124, a saber: 

"Art. 124- Os Estados organizarão 
a sua justiça com observância dos 
arts. 95 e 97 e também dos seguintes 
princípios: 

I - serão inalteráveis a divisão e 
a organização j udiciárillS, dentro de 
cinco anos da data da lei que as es-

tabelecer, salvo proposta motivada 
do Tribunal de Justiça." 

A Constituição de 1967 não inovou 
neste particular, como se vê: 

"Art. 136 - Os Estados organizarão 
a sua justiça, observados os arts. 108 
a 112 desta Constituição -e os dispo
sitivos seguintes: · 

O o O o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 1 o o o o o o 

"li 5.0 
- Sõmente de 5 ·em 5 anos, 

salvo proposta do Tribunal de Jus
tiça, poderá ser alterada a organi
zação j udiciár!a." 

A Emenda Constitucional n.o 1/69 des
locou para os Tribunais de Justiça a 
competência para dispor sôbre a divisão 
e organização judiciárias dos Estados. 

O dispositivo constitucional vigente 
também inovou quanto à vigência da di
visão e organização j udiciár!as. Assim, 
enquanto as Constituições anteriores 
previam alterações desde que propostas 
e justificadas pelos Tribunais de Justiça, 
a Emenda Constitucional não admite al
teração no decorrer do qüinqüênio. 

O projeto é, portanto, necessário e 
oportuno, motivo pelo qual desejo fazer 
algumas considerações. 

O projeto regula: 

I - a competência para dispor sô
bre a divisão e organização 
judiciárias e suas alterações; 

II - a contagem dos qüinqüênios; 

m - a hipótese de alteração quan
do, passado o qüinqüênio, não 
houver alteração; 

IV - a competência para propor as 
leis que envolvam a criação de 
cargos, a fixação de venci
mentos e o regime jurídico dos 
servidores da Justiça Esta
dual; 
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V - conceitua a divisão judi
ciária e define os critérios 
uniformes para sua fixa-. 
ção; e 

VI - conceitua a organização 
judiciária. 

Desde logo, expressamos nossa con
cordância com os artigos 5.0 e 6.0 que 
conceituam a divisão e organização ju
diciárias. 

Quanto aos artigos 1.0 a 4.0, entende
mos ser necessário propor outra redação 
de molde a tomá-la mais fiel ao dispo
sitivo constitucional que regulamenta. 

A primeira modificação visa a acres
centar um artigo, que seria o 1.0, defi
nindo a competência para dispor sôbre 
a divisão e organização judiciárias, a for
ma de expressar essa competência. Na
da mais é, portanto, do que definir o 
objeto da lei, repetindo o texto constitu
cional. 

O artigo proposto tem a seguinte re-
dação: 

"Art. 1.0 - Caberá aos Tribunais de 
Justiça dos Estados dispor, em re
solução, aprovada pela maioria ab
soluta de seus membros, sôbre a di
visão e organização judiciárias." 

Com êste dispositivo, creio que corri
gimos a deficiência do projeto, pois a 
redação do artigo 2.0 não nos parece cla
ra. Não define o objetivo da lei, fazen
do, antes, uma remissão ao dispositivo 
constitucional em questão. Como conse
qüência, o artigo 2.0 deverá ser supri-
mido. · 

o artigo 1.0 do projeto é renumerado 
para 2.0 com ligeira modificação. O tex
to do projeto estabelece que as altera
ções da di visão e organização j udlclárlas 
só serão admitidas de cinco em cinco 
anos, a partir da vigência da última 
alteração. Tal regra Impedirá aquêles 
Estados onde ainda não transcorreu o 
qülnquüênlo de fixarem a divisão e or
ganização judiciárias com base no proje-

to. Além disso, como demonstramos no 
Inicio de nossas considerações, diferente
mente das outras Constituições, a Emen
da Constitucional não permite altera
ção no decorrer do qülnqüênio; logo, co
mo as leis regulando a divisão e organi
zação judiciárias foram elaboradas sob 
a égide de dispositivo constitucional mais 
flexivel, sou de parecer que os qüinqüê
nlos devem ser contados a partir da vi
gência da lei ora em exame, a fim de 
evitar embaraços à administração judi
ciária. 

O artigo fica assim redigido: 

"Art. 2.0 - As alterações na divisão 
e organização judiciárias dos Esta
dos sàmente poderão ser feitas de 
cinco em cinco anos, contados da vi
gência da primeira modificação pos
terior a esta Lei." 

A redação do artigo 3.0, em conseqüên
cia, deverá sofrer ligeira alteração. :mate 
artigo dispõe sôbre a vigência das alte
rações da divisão e organização judiciá
rias. Assim, detennina que a vigência 
das alterações terá início sempre em 1.0 

de janeiro do ano subseqüente de sua 
,promulgação, contando-se a partir des
sa data o nôvo qülnqüênio. O § 2.0 do 
artigo 3.0 do projeto se nos afigura des
necessário, em face do § 3.0 do mesmo 
artigo. Assim, propomos a seguinte re
dação: 

"Art. 3,0 -As alterações a que alu
de o artigo antecedente entrarão em 
vigor a 1.0 de janeiro do ano inicial 
de cada qüinqüênio. 

§ 1.0 - A alteração Imediatamente 
subseqüente a esta Lei vigorará a 
partir de 1.o de janeiro do ano se
guinte ao de sua promulgação. 

§ 2.0 - Se no qüinqüênio posterior 
ao da última alteração não fôr ado
tada modificação na divisão e orga
nização judiciárias do Estado, esta 
poderá ser realizada a qualquer tem-

I 
:I 
ii 
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po, vlgendo a 1.0 de janeiro do ano 
seguinte, quando se iniciará a con
tagem do nôvo qüinqüênlo." 

Ao artigo 4.0 propomos a seguinte re-
dação, a fim de lhe dar mais clareza: 

"Art. 4.0 - Ressalvado o disposto na 
Constituição (arts. 115, II, e 144, 
§ 6.0 ), deverão ser enviadas ao Go
vernador do Estado, para Iniciati
va do processo legislativo, as resolu
ções dos Tribunais de Justiça que 
Implicarem em: 

I - criação de cargos, funções 
ou empregos públicos; 

II - aumento de vencimentos ou 
da despesa pública; 

m - disciplina do regime jurídi
co dos servidores; 

IV - forma e condições de provi
mento de cargos; 

V - condições para aquisição de 
establlldade." 

Finalmente, considerando as modifi
cações acima justificadas, apresento à 
Comissão o seguinte substitutivo, no qual 
permanecem Integralmente os artigos 5.0 , 

6.0 e 7.0 do projeto: 

SUBSTITUTIVO 

Regulamenta o artigo 144, § s.o, da 
Constituição e dá outras providên
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Caberá aos Tribunais de 
Justiça dos Estados dispor, em resolução 
aprovada pela maioria absoluta de seus 
membros, sôbre a divisão e organlzação 
j udiclárias. 

Art. 2.0 - As alterações na divisão e 
organi:?Jação judiciárias dos Estados sà
mente poderão ser feitas de cinco em 

cinco anos, contados da vigência da pri
meira modificação posterior a esta Led. 

Art. 3.0 - As alterações a que alude 
o artigo antecedente entrarão em vigor 
a 1. o de j anelro do ano inicial de cada 
qüinqüênlo. 

§ 1.0 - A alteração· ;imediatamente 
subseqüente a esta Lei vigorará a partir 
de 1.0 de janeiro do ano seguinte ao de 
sua promulgação. 

§ 2.0 - Se no qülnqüênio posterior ao 
da última alteração não fôr adotada mo
dificação na divisão e organização ju
diciárias do Estado, ·esta poderá ser rea
lizada a qualquer tempo, vlgendo a 1.0 

de janedro do ano seguinte, quando se 
iniciará a contagem do nôvo qülnqüê
nlo. 

Art. 4.0 - Ressalvado o disposto na 
C.::mstltuição (a.rts. 115, II, e 144, § 6.0 ), 

deverão ser enviadas ao Governador do 
Estado, para a Iniciativa do processo le
gislativo, as resoluções dos Tribunais de 
Justiça· que implicarem em: 

I - criação de cargos, funções ou 
empregos públicos; 

II- aumento de vencimentos ou 
da despesa pública; 

m - disciplina do regime juridico 
dos servidores; 

IV - forma e condições de provi
mento de cargos; 

V - condições para aquisição de 
establlldade. 

Art. 5.0 - A ·divisão judiciária com
preende .a criação, a alteração e a ex
tinção das seções, circunscrições, comar
cas, têrmos e distritos judiciários, bem 
como a sua classificação. 

Parágrafo único - Para a criação, a 
alteração, a extinção ou a classificação 
das comarcas e outras divisões judiciá-
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rias, os Estados observarão critérios uni
fonnes com base em: 

I - extellBão territorial; 

n - número de habitantes; 

m - número de eleitores; 

IV - receita tributária; 
V - movimento forense. 

Art. 6,0 - Respeitada a legislação fe
deral, a organização judiciária compre
ende: 

I - constituição, estrutura, atri· 
buições e competéncla. dos 
Tribunais, bem como de seus 
órgãos de d!reção e flscal1-
zação; 

II - constituição, atribuições, clas
sificação e competência dos 
Juizes e Varas; 

III - organização e disCiplina da 
carreira dos magistra.<Ws; 

IV - organização, classificação, dis
ciplina e atribuições dos ser
viços auxiliares da Justiça, in
clusive tabellonatos e oficios 
de registres públicos. 

§ 1,0 - Não se incluem na organiza
ção judiciária: 

I - a organização e disCiplina da 
carreira do Ministério Públi
co; 

n - a elaboração dos regimentos 
Internos dos Tribuna.ts. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasilia, em 29 de setembro de 1970 . 
- Petrônio Portella, Presidente - Gui
do Mondin, Relator - Carlos Lindenberg 
- Júlio Leite - Adolpho Franco - Di
narte Mariz - Mello Braga - Antônio 
Carlos - Clodomir Milet - Carvalho 
Pinto- Antônio Balbino. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A Comissão de COnstituição e Justiça 
conclui pela apresentação de substituti
vo. 

Em votação o substitutivo, que tem 
preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado, ficando prejudicado o 
proj.eto. 

A matéria vai à Comissão de RecLação, 
para redigir o vencido para o segundo 
turno 11egimental. 

Tratando-se de matéria em regime de 
urgência, fica dispensado o interstício 
regimental. 

O Sr. 1.0-Secretário irá proceder à lei
tura do parecer da Comissão de Reda
ção, oferecendo a redação do vencido, 
que se 81Cha sôbre a mesa. 

:6J lido o seguinte: 

PARECER 
N,0 677, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n,0 35, de 1970 (n.0 2.260/70, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, p111ra turno suplementar, do 
Substitutivo do Sena.clo ao Projeto de Lei 
da Câm~a n.0 35, de 1970 (número ... 
2.260/70, na Casa de origem), que l'egu
lamenta o art. 144, § 5.0 , da Constituição 
e dá outras pro:vidências. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
- Cattete Pinheiro, Relator - José 
Leite. 
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ANEXO AO PARECER 
N.O 677, de 1970 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n,0 35, de 1970 (n.0 2.260170, na Casa. 
de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Regulamenta o art. 144, 11 5.0 , da 
Constituição e dá outras providên
cias. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Caberá aos Tribunais de 
Justiça dos Estados dispor, em resolução 
aprovada. pela maioria absoluta de .seus 
membrOs, sôbre a divisão e orga.nlzação 
j udiclárias. 

Art. 2.0 - As alterações na divisão e 
orga.nlzação judiciárias dos Estados so
mente poderão .ser feitas de cinco em 
ctnco anos, contadoS da vigência da pri
meira modificação posterior a esta Lei. 

Art. 3,o - As alterações a que alude 
o artigo antecedente entrarão em vigor 
a 1.0 de janeiro do ano inicial de cada 
qüinqüênlo. 

11 1.o - A alteração imediatamente 
subseqüente a esta Lei vigorará a partir 
de 1.0 de janeiro do ano seguinte ao dle 
sua promulgação. 

§ 2.o - Se no qülnqüênlo posterior ao 
da última alteração não fôr adotada 
modificação na divisão e organização 
judiciárias do Estado, esta poderá ser 
realizada a qualquer tempo, vigendo a 
1.o de janeiro do ano seguinte, quando 
se Iniciará a contagem do nôvo qüin
qüênlo. 

Art. 4.0 - Ressalvado o disposto na 
Constituição (art. 115, II, e 144, § 6.0

), 

deverão ser enviadas ao Governador do 
Estado, para a Iniciativa do processo le-

.gislatlvo, as resoluções dos Tribunais de 
Justiça que implicarem em: 

I - criação de cargos, funções ou 
emprego público; 

n - aumento de vencimentos ou 
da despesa pública; 

m - disciplina do regime jurídico 
dos servidores; 

IV - forma e condições de provi
mento de cargos; 

V - condições para aquisição de 
estabilidade. 

Art. 5.0 - A divisão judiciária com
pl1eende a cda.ção, a alteração e a. ex
tinção das seções, circunscrições, comar
cas, têrmos e distritos judiciários, bem 
como a sua classificação. 

Parágrafo único - Para a criação, a 
alte11ação, a extinção ou a classificação 
das comarcas e outras divisões judiciá
rias, os Estados observarão critérios uni
formes com base em: 

I - extensão territorial; 

II - número de habitantes; 

m- número de eleitores; 

IV - receita tributária; 

V - movimento forense. 

Art. 6.0 - Respeitada a legislação fe
deral, a organização judiciária compre
ende: 

I - constituição, estrutura, atri
buições e competência dos 
Tribunais, bem como de 
seus órgãos de dlreção e fis
calização; 

n - constituição, classificação, 
atribuições e competência 
dos Juízes e Varas; 

m - organização e disciplina da 
carreira dos magistrados; 

IV - organização, classificação, 
disciplina e atribuições dos 
serviços auxiliares da Jus-
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tiça, inclusive tabelionatos 
e oficias de registras públi
cos. 

" 
§ 1.0 - Não se incluem na organi-

zação judiciária: 

I - a organização e disciplina 
da carreira do Ministério 
Público; 

U - a elaboração dos regimen
tos internos dos Tribunais. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data d·e sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão o substitutivo, em turno 
suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da pa
lavra para a discussão, dou-a como en
cerrada. 

Encerrada a discussão sem emendas, 
o substitutivo é dado como definitiva
mente aprovado, sem votação, nos têr
mos do § 5.0 do art. 275-A do Regimento 
Interno. 

A matéria volta à Câmara dos Depu
tados. 

o Sr. 1. 0-Secretârio Irã proceder à lei
tura de requerimento que se acha sôbre 
a mesa. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.o 223, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para Imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n.0 73, de 1970, que autoriza a 
Redatora Leda Maria Cardoso Naud a in
tegrar, como Secretária, a Delegação do 
Grupo Brasileiro da União Interparla
mentar à 58.11 Conferência Interparla
mentar. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 
1970. - Fernando Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em c·Qnseqüência, passa-se à apreciação 
da redação final, que vai ser lida pelo 
Sr. 1.0-Secretârio. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 678, de 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.o 73, de 1970, que autoriza a 
Redatora Leda Maria. Cardoso Naud 
a integrar, como Secretária, a Dele
gação do Gr11po Brasileiro da União 
Interparlamentar à Ss.a Conferên
cia Interparlamentar. 

Aprovado pelo Senado o Projeto de Re
solução n.0 73, de 1970, a Comissão Dire
tora apresenta a sua redação final, nos 
seguintes têrmos: 

RESOLUÇAO 
N.o , de 1970 

Artigo único- É autorizada a aceitar, 
sem ónus para o Senado, a indicação 
para secretariar a Delegação do Grupo 
Brasileiro da União Interparlamentar, à 
58.a Conferência Interparlamentar, a 
realizar-se em Haia, no periodo de 30 de 
setembro a 9 de outubro do corrente ano, 
nos têrmos do art. 369 da Resolução n.o 
6, de 1960, a Redatora, PL-2, Leda Maria 
Cardoso Naud, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal. 

Sala da Comissão Diretora, 29 de se
tembro de 1970. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
usar da palavra, declararei encerrada a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 
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Aprovada. Vai à promulgação. 

Hã. ainda requerimento que · vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretár!o. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 224, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para imediata 
discussão e votação, da redação final das 
emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n. 0 40, de 1970 (n.O 2. 250-B/70, 
na Casa de origem), que dispõe sôbre 
capitais mínimos para as sociedades se
guradoras e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Passa-se à apreciação da redação final, 
que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

É lida a seguinte redação final: 

PARECER 
N.0 679, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 40, de 1970 (n,0 2.250-B/70, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
das emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 40, de 1970 (número 
2.250-B/70, na Casa de origem), que dis
põe ~;;ôbre capitais mínimos para as so
ciedades seguradoras e dá outras provi
dências. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente -
Cattete Pinheiro, Relator - Aurélio 
Vianna. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 679, de 1970 

Redação final das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 40, de 1970 (n.0 2.250-B/70, na 
Casa de origem), que dispõe sôbre 
capitais mínimos para as sociedades 
seguradoras e dá outras providên-
cias. · 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à Emenda n.o 1-CPE) 

Acrescente ao parágrafo único do arti
go 8.0 , a seguinte expressão: 

" ... , bem como os prêmios de segu
ro de vida individual." 

EMENDA N.o 1 

(Corresponde à Emenda n.o 2-CPE) 

Acrescente-se aonde couber: 

"Art. - O art. 21 do Decreto-Lei 
n.0 73, de 21 de novembro de 1966, 
passa a vigorar acrescido do seguin
te parágrafo: 

"§ 4.0 - o não-recolhimento dos prê
mios recebidos de segurados, nos 
prazos devidos, sujeita o estipulante 
à multa, Imposta pela SUSEP, de im
portância Igual ao dôbro do valor 
dos prêmios por êle retidos, sem pre
juízo da ação penal que couber." 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

. Nenhum dos Srs. Senadores pedindo a 
palavra para discuti-la, declaro-a encer
rada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que a 
aprovam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovada. A matéria volta à Câ
mara dos Deputados. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para uma 
Sessão às 21 horas de hoje. 
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Nada mais havendo a tratar, encerro 
a presente Sessão; convocando os Srs. 
Senadores para uma Extraordinária ho
je, às 20 horas e 30 minutos, com a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

ao Govêmo da República do Equa
dOr. 

2 

Discussão, em turno único, do pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 149/70 
(n.0 324/70, na origem), de 23 de 
setembro do corrente ano, pela qual 
o Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Sr. · Adolpho 
Justo Bezerra de Menezes para exer
cer a função de Embaixador do Bra
sil junto ao Govêrno da República da 
Tunísia. 

Discussão, em turno único, do pa
recer da COmissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.0 142/70 
<n.0 311/70, na origem), de 18 de 
setembro do corrente ano, pela qual 
o Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Sr. Vasco 
Mariz para exercer a função, em co
missão, de Embaixador Extraordiná
rio e Plenipotenciário do Brasil junto 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 55 

minutos.) 

' 
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139.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 29 de setembro de 1970 

(Extraordinária) 

PRESID:f:NCIA DOS SRS. JOAO CLEOFAS E FERNANDO CORRiA 

As 20 horas e 30 minutos, acham
se presenltes os Srs. Senadores: 

Adíalbel.'lto Sena - Oscar Passos -
Flávio Britto - Milton Trindade -
Olllttete Pinheiro -Lobão ela Silvei
ra - Clodomir Milet - Sebastião 
Archer - ~etrônlo Pootella - Wal
demar Alcântara - Wil:son Gonçai
ves - DUia111le Filho - Din!arte Mariz 
- Domíc!o Gondim - João Cleofas 
- Leanldro Mac~el - JúM.o LeLte -
José Lelrte - Anltôn1o Fernan{iea -
Allitônio Balb1no - Josaphat Mairl

nho - Carlos L1nãenbel'g - Paulo 
Tol.'res - AU!l'éllo Vi'ann'S. - Milton 
OIIIIIliJlOS - Bened1cto V:alla.dares -
081l'Valho Pmto - F1ern·ando Corrêa 
- Ney Braga- Adolpho Franco
Mello Braga- Celso Ramos- Am
tônio Carlos - .Mltfllo F1onrtana -
Gulido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A llsta de presença acusa o cornpa.reci
menlto de 35 Sm. Senadores. Iiavem:lo 
númiero 11egimentaJ, declall'O aberta a 
Sessão. V'ai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.o-secretário procede à lei
tura dia Ata da Sessão anterior, que 
é, sem deba~e, aprovruclia, 

o Sr. 1.0 -Secretá.rlo lê o seguillte 

EXPEDmNTE 

PARECERES 

PARECER 

N,0 680, de 1970 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 39, de 1970 
(n,0 137-B/70, na Casa de origem), 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Oomlssã.o a,presenlla a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.0 39, 
de 1970 (n.0 137-B/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Protocolo 
Modificativo do Tratado de Montevidéu, 
assinado em Caracas, a 12 de dezembro 
de 1969. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Benedicto Valladares, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator 
Aurélio Vianna - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 680, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 39, de 1970 (n.• 
137-B/70, na Casa de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 44, inciso I, 
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da Constituição, e eu, ................ . 
........ , Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto do Protocolo Modi
ficativo do Tratado de Montevidéu, 
assinado em Caracas a 12 de dez em
bro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - :J!: aprovado o texto do Pro
tocolo Modificativo do Tratado dê Mon
tevidéu, assinado em Caracas, a 12 de 
dezembro de 1969. 

Art. 2.0 - :J!:ste Decreto Legislativo en
tra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER 
N. 0 681, de 19'70 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final ,do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 50, de 19'70 
(n.0 142-B/'70, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo n.o 50, 
de 1970 (n.0 142-B/70, na Casa de ori
gem), que aprova o texto do Acôrdo de 
Previdência Social entre os Q()vernos da 
República Federativa do Brasil e da Es
panha, assinllldo em Brasília a 25 de 
abril de 1969. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de }g70. - Benedicto Valla.dares, Presi
dente - Cattete Pinheiro, Relator 
Aurélio Vianna - José Leite. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 681, de 1970 

Redação final do Projeto de De
creto Legislativo n.0 5i0, ,de 1970 (n.• 
142·8170, na Casa ,de origem). 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos têrmos do art. 44, inciso I, 

da Constituição, e eu, ................ . 
Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N.0 , de 1970 

Aprova o texto ,do Acôrdo de Pre
vidência Social entre os Governos 
da República Federativa· do Brasil e 
da Espanha, assinado em Brasilia a 
25 de abril de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o texto do 
Acôrdo de Previdência Social entre os 
Governos da República Federativa do 
Brasil e da Espanha, assinado em Brasí
lia, a 25 de abril de 1969. 

Art. 2.0 - :S:ste Decreto Legislativo en
trará em vigor na data de sua p!lblica
ção, revogadas as disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Sôbre a mesa, projetes que vão ser lidos 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 77, de 1970 

Altera o Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Art. 1,0 - O Regimento Interno do Se
nado Federal (Resolução n.0 2, de 1959, 
modificado pelos de números 45, de 1960; 
12 e 76, de 1961; 5, de 1962; 3, 26 e 34, de 
1963; 6, 10 e 76, de 1964; 44 e 115, de 
1965; 29, de 1966; 88, de 1967 e 13, de 
1968) passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Art. 61 - Substituição por: 

"Art. 61 -As Comissões Pernlanen
tes são as seguintes: 

1) Diretora (CD); 
2) de Agricultura (CA); 
3) de Constituição e Justiça (CCJ); 
4) do Distrito Federal (DF); 
5) de Economia (CE); 
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6) de Educação e Cultura (CEC); 
7) de Finanças (CF); 
8) de Indústria e Comércio (CIC); 
9) de Legislação Social (CLS); 

10) de Minas e Energia (CME); 
11) dos Assuntos Regionais (COR); 
12) de Redação (CRl; 
13) de Relações Exteriores (CRE); 
14) de Saúde (CS); 
15) de Segurança Nacional (CSN); 
16) de Serviço Público Civil (CSPC); 
17) de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas (CT)." 

Art. 67 - Substituição por: 

"Art. 67 - A Comissão Diretora é 
constituída do Presidente, dos 1,0 e 
2.0 Vice-Presidentes e dos 4 Secre
tários da Mesa, tendo as demais Co
missões Permanentes o seguinte nú
mero de membros: 

1) Agricultura, 7; 
2) Constituição e Justiça, 13; 
3) Distrito Federal, 11; 
4) Economia, 11; 
5) Educação e Cultura, 7; 
6) Finanças, 17; 
7) Indústria e Comércio, 7; 
8) Legislação Social, 7; 
9) Minas e Energia, 7; 

10) Assuntos Regionais 7; 
11) Redação, 5; 
12) Relações Exteriores, 15; 
13) Saúde, 7; 
14) Segurança Nacional, 7; 
15) Serviço Público Civil, 7; 
16) Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas, 7. 

§ 1.0 .....: O membro da Comissão Di
!l."eto.ra nãJo, poderá fazer parte de 
outra Comissão ·Permanente. 

§ 2.0 
- A substituição dos membros 

da Comissão Diretora peios Suplen
tes de Secretário obedecerá ao dis
posto no art. 76." 

Art. 85-A - Substituição por: 

"Art. 85-A - A Comissão de Agri
cultura compete opinar sôbre as 
proposições pertinentes aos seguin
tes assuntos: 

1) agricultura; 

2) pecuária; 

3) florestas; 

4) caça (Const. art. 8.0 , XVII, h); 

5) pesca (Const. art. 8.0 , XVII, h); 

6l emigração e !migração (Consti-
tuição, 8.o, XVII, p); 

7) colonização, povoamento e d!
l'etrizes polít!co-econômicas do 
crédito ·l'ural; 

8) incorporação dos silvicolas à 
comunhão nacional (Const., 
art. 8.0, XVII, o); 

9) alienação ou concessão de ter
ras públicas com ál.'ea superior 
a três mil hectares (Const., a.rt. 
171, parágrafo único) ; 

10l legitimação da posse e preferên
cia à aquisição de até cem hec
tares de terras públicas por 
aquêles que as to•marem produ
tivas com seu trabalho e de sua 
famma (Const., art. 171); 

lll d·ef!n!ção e especificação dos re
quisitos exigidos à desapropria
ção de terras !ncluidas nos pla
nos de reforma agrária (Const., 
art. 161, caput, e § 2.0); 

12) at!vidades e funcionamento do 
Instituto Nacional de Coloniza-
ção e Reforma Agrária ..... . 
(INCRA); 

13) terras destinadas à agricultura.; 
14) organização agrária." 

Art. 90-B - Supressão: 

Art. 94-A - Substituição por: 

"Art. 94-A - A. Comissão dos As
suntos Regionais compete opinar sô-
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bre tôda matéria de interêsse das 
áreas regionais, Inclusive sôbre pla
nos e programas regionais de de
senvolvimento." 

Art. 94-C - Supressão. 

Art. 94-D - Supressão. 

Art. 94-E - Supressão. 

Art. 100-A - Supl'essão. 

Art. 102-A - Substituição por: 

"Art. 102-A - Os projetas de ini
ciativa do Poder Executivo, sujeitos 
a prazo especial de tramitação, se
rão apreciados simultâneamente 
pelas Comissões a que forem distri
buídos, sendo feitas tantas autua
ções quantas forem necessá.rias." 

Art. 347 (caput) - Substituição por: 

"Art. 347 - O Senado se pronuncia
rá sôbre a alienação ou concessão 
de tel'ras públicas com área supe
rior a três mil hectares, salvo exe
•Cução de planos de reforma agrá
ria (Const., artigo 171, parágrafo 
único), mediante pedido de autori
zaçã.o formulado pelo Governador do 
Estado ou Território respectivo, ins
,truldo com: 

a) planta e descrição minuciosa das 
terras objeto da transação, esclare
cimento sôbre o destino que se lhes 
pl'etenda da;r e razões justificativas 
do ato; 

b) nome e nacionalidade da pessoa 
física ou jurídica compradora, capa
cidade de exploração e idoneidade 
profissional; 

c) plantas e descrição de outras 
terras que o aquirente possua, com 
especificação da respectiva á.rea de 
utilização; 

d) parecer do órgão competente de 
terras nos Estados sôhre as condi
ções agrológicas, ecológlc~ts .e climá
ticas das áreas objeto de allenação 
ou concessão, bem como de sua. po-

sição em face dos transportes aos 
centros ronsumido-res; 

e) ·esclarecimentos sôbre a eXIstên
cia na área cuja alienação se pre
tenda; 

1) de posseiros com mais de 10 anos 
lninterruptos de ocupação; 
2) silvícolas." 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor no dia 1.0 de fevereiro de 1971, re
vogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão Diretora, em 29 de 
setembro de 1970. - João Cleofas -
Wilson Gonçalves - Fernando Corrêa 
- Paulo Torres. 

Justificação 

O Regimento Interno do Senado, bai
xado pela Resolução n.O 2, de 1969, fi
xava, em seu artigo 61, •em 12 o número 
da.s Comissões Permanentes desta Casa. 

Através de Resoluções posteriores mais 
10 Comissões foram eriadas, totalizando, 
atualmente, 22. 

Procedendo a. um levantamento dos 
trabalhos das Comissões Permanentes, 
chegamos à conclusão que a existência 
de algumas delas não se justifica. Se 
não, vejamos. 

A Comissão de Ajustes Internacionais 
e de Legislação sôbre Energia. Atômica., 
desde sua criação, em 1968, reuniu-se 5 
vêzes, tendo relatado, até hoje, um úni
co projeto. A C.omiSSã-o de Assuntos da 
Associação Latino-Americana. de LIV!re 
Comércio - ALALC, criada também em 
1968, reuniu-se, até a presente data, 3 
vêzes, tendo l'elata.do 4 projetos. 

Resta. ainda esclarecer que o pronun
ciamento dessas Comissões geralmente 
não exclui a competência. de outras na 
apreciação da matéria. 

O pronunciamento, por exemplo, da 
Comissão de Ajustes Internacionais, não 
prejudica a c·ompetência das Comissões 
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de Relações Exteriores, de Minas e Ener
gia, de Segurança Nacional, de Indús
tria e Comércio e de Constituição e Jus
tiça; assim como o pronunciamento da 
Comissã·o para Assuntos da ALALC não 
prejudica. a competência da de Relações 
Exteriores, isto é, todo projeto aprecia
do por essa. Gomlssão tem trânsito obri
gatório e Indispensável na Comissão de 
Relações Exteriores. 

Assim também, os projetas aprecia
dos pela Comissão de Ajustes Interna
c1onals e de Energia. Atômica. tem trân
sito obrigatório nas Comissões de Minas 
e Energia. e de Segurança Nacional. 

No mesmo caso está a Comissão dos 
Estados para Alienação e Concessão de 
Terras Públicas e Povoamento, criada 
em 1968, cujos pareceres não dispensam 
os das Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Finanças, d·e Relações Exterio
res, de Agricultura e outras, sendo de 
ressaltar que a maioria dos pareceres 
proferidos até agora pela Comissão dos 
Estados referem-se, exclusivamente, e de 
modo singular, ·a licença para concessão 
de empréstimos extemos aos Estados. 

Dev·emos referl:r-nos ain.da à Comissão 
de Projetas do Executivo ·Criada, em 1964, 
com o objetivo único de emitir parecer 
sôbre os proj-etas .encaminhados pelo Pre
sidente da República que, pelo dispositivo 
constitucional então vigente, deveriam 
ser apl'eciados ·em prazo determinado. 

Pela atual constituição, os .projetas de 
iniciativa do Executivo são remetidos, em 
sua quase totalidade, ao Congresso Na
cional. 

Além disto, a Comissão interfere com 
as atribuições de tôdas as outras Co
missões e por iss·o, vend·o-se na contin
gência de examinar os assuntos mais di
versos, tem solicl tado, para seu esclare
cimento, o parecer de outras Comissões 
Permanentes ·cuja competência especifi
ca permite maior conhecimento da ma
téria. 

É de acrescentar-se, ainda, que a ava
liação dos trabalhos das Comissões do 
Polígono das Sêcas e Valorização Econó
mica da Amazônia, ambas com atlvida
de limitada, vem indicando desde algum 
tempo,_.a. oportunidade da criação de um 
único órgão técnico, cuja competência 
abrangesse os estudos das matérias de 
interêsse especifico dê tôdas as regiões e 
não de uma ou outra, como é o caso pre
sente. Essa. Comissão poderia ser integra
da por Senadores que representassem as 
diversas Regiões do País. 

Necessário, também, regular a convo
cação dos Suplentes de Secretários na 
Comissão Diretora.. 

Diante do exposto, a Comissão Diretora 
apresenta o presente Projeto, suprimindo 

. as Comissões de Ajustes Internacionais 
e de Legislação sôbre Energia Atômica; 
de Assuntos da. Associação Latino-Ameri
cana de Livre Comércio, dos Estados pa
ra. Alienação e Concessão de Terras Pú
blicas e Povoamento e de Projetas do 
Executivo e reunindo as Gomlssões do 
Polígono das Sêcas e de Valorização Eco
nómica da. Amazônia em um só órgão 

· técnico, com a denominação de Comis
são dos Assuntos Regionais, e regulan
do, ainda, a participação dos Suplentes 
de Secretários nos trabalhos da Comissão 
Diretora. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 78, DE 1970 

Adapta o art. 342 do Regulamento 
da Secretaria do Senado Federal às 
prescrições constitucionais e dá ou
tras providências. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - o art. 342 do Regulamento 
da Secretaria do Senado Federal passa 
a ter a seguinte redação, mantidos a vi
gência e os efeitos a partir da data da 
publicação da Resolução n.0 6, de 1960: 

"Art. 342 - O funcionário que con
tar trinta e cinco anos de serviço 
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público, se do sexo masculino, ou 
trinta anos de serviço público, se do 
feminino, será aposentado: 

I - com as vantagens do cargo em 
comissão ou da função gratificada 
em cujo exercício se encontrar, des
de que o mesmo abranja, sem Inter
rupção, os cinco anos anteriores; e 

n- com idênticas vantagens, desde 
que o exercício do cargo em comis
são ou da função gratificada tenha 
abrangido um período de dez anos, 
consecutivos ou não, ainda que, ao 
aposentar-se, o funcionário esteja 
fora do referido ex>ercíclo. 

§ 1.o - No caso do item II dêste ar
tigo, quando mais de um cargo ou 
função tenha sido desempenhado, 
serão atribuídas as vantagens do de 
maior padrão, desde que lhe corres
ponda um exercício mínimo de dois 
anos. 

§ 2.0 - Fora da hipótese prevista no 
§ anterior, atríbuir-se-ão as vanta
gens do cargo ou função· de pa
drão Imediatamente Inferior." 

Art. 2.0 - o disposto no art. 349 do 
Regulamento da Secretaria do Senado 
Federal se aplica de igual modo à gra
tificação de representação percebida pe
lo funcionário, garantida a sua execução 
a partir do Início da vigência da Reso
lução n.0 6, de 1960. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal, com a reda
ção que lhe foi dada pela Emenda n.o 
1, de 1969, alterou o regime de aposenta
doria da mulher funcionária, estabele
cendo que a mesma poderia ser conce
dida, com proventos Integrais, aos trin
ta anos de serviço. 

Tal providência, certo, lmpllcar!a na 
modificação de preceitos estatutários, a 
fim de que se não convertesse em lnstru-

mento prejudicial àqueles a quem pre
tendia beneficiar. 

Assim, relativamente às garantias de
feridas ao funcionário, vale ressaltar a 
do art. 342 do Regulamento, a qual, se 
mantida com a redação do citado dispo
sitivo, tomaria lmpraticá•rel a sua apli
cação à hipótese defluente do nosso sis
tema constitucional, uma vez que ape
nas aos trinta e cinco anos de serviço 
seria outorgado o benefício legal ali ex
presso, ainda que se tratasse de mulher
funcionária. 

Ora, do e~osto, verifica-se a existên
cia de antinomia entre a nova preceitua
ção constitucional e a norma estatutá
ria, o que, a rigor obriga a modificação 
desta última, no sentido da perfeita 
identidade e afinidade de objetivos. 

Assim, as prerrogativas que eram de
feridas à mulher-funcionária, à vista do 
direito à aposentadoria voluntária, de
vem ser mantidas no mesmo nível, a fim 
de que se não estabeleça paradoxo com 
a garantia constitucional relativa à es
pécie. 

No que tange ao art. 349 do Regula
mento da Secretaria, que garante a in
corporação aos proventos da aposenta
doria das gratificações em cujo gôzo se 
encontrar o funcionário, há mais de cin
co anos, vale diZ'er que o mesmo tem si
do acatado desde 1960, data da edição 
da Resolução n.0 6, sem que nenhuma 
dúvida fôsse argüida relativamente aos 
aspectos jurídicos vinculados à eficácia 
do dispositivo. 

Agora, porém, o Tribunal de Contas da 
União manifesta, na espécie, ponto de 
vista que poderá proporcionar prejulzo 
ao funcionário da Casa, dado o sentido 
estrito da nova Inteligência adotada sô
bre a natureza da gratificação, tendo em 
conta o seu cômputo para fins de apo
sentadoria. 

De fato, para que não palrem dúvidas 
quanto ao objetivo do preceito do Re
gulamento da Secretaria do Senado -
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art. 349 - vale ser editada norma inter
pretativa, colocando a matéria nos têr
mos a que realmente se propõe, inclusi
ve, em afinidade com a tradição vigo
rante desde o advento da Resolução n.0 

6, de 1960. 

O art. 2.0 do presente projeto de re
solução, portanto, sendo instrumento ju
rídico meramente interpretativo, não 
cria direitos, mas, tão-somente, regula, 
de forma explícita, situação preexistente. 

Sala da Comissão Diretora, em 29 de 
setembro de 1970. - João Cleofas -
Wilson Gonçalves - Fernando Corrêa -
Paulo Torres - Sebastião Archer. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
De acôrdo com o Regimento os presen
tes projetas ficarão sôbre a mesa pelo 
prazo de três Sessões Ordinárias a fim de 
receberem emendas e, em seguida, serão 
encaminhados à Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Sôbre a mesa, requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 225, de 1970 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5, b, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Resolução n.o 68, de 
1970. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro 
de 1970. - Aurélio Vianna - Antônio 
Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento será votado ao fim da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão c.Ie Relações Exte
,r!ores, sôbre a Mensagem n.0 142/70, 

(n.0 311/70, na origem), de 18 de 
setembro do corrente ano, pela qual 
o Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Senhor Vas
co Mariz para exercer a função, em 
comissão, de Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Govêrno da República do 
Equador. 

Item 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Relações Exte
riores sôbre a Mensagem n.o 149/70 
(n.0 324/70, na origem), de 23 de 
setembro do corrente ano, pela qual 
o Presidente da República submete 
ao Senado a escolha do Senhor 
Adolpho Justo Bezerra de Menezes 
para exercer a função de Embaixa
dor do Brasil junto ao Govêmo da 
República da Tunisia. 

Tratando-se de matéria a ser aprecia
da em Sessão Secreta, peço aos Srs. fun
cionários da Mesa que tomem as provi
dências de direito. 

(A Sessão transforma-se em secreta às 
21 horas e volta a ser pública às 21 horas 
e 10 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Está reaberta a Sessão Pública. 

Passa-se à votação do Requerimento 
n.0 255, lido na Hora do Expediente, de 
.urgência, nos têrmos do art. 326, 5-b, 
do Regimento Interno, para o Projeto de 
Resolução n.0 68, de 1970. 

O parecer da Comissão Diretora é pela 
rejeição das Emendas n.os 1 e 2, de Ple
nário. Dependendo de parecer da Co
missão de Constituição e Justiça. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão de 8 do corrente, com apre
sentação de duas emendas em Plenário, 
com parecer da Comissão Diretora pela 
rejeição dns emendas. 
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A matéria foi incluída na da Ordem do 
Dia da Sessão anterior, tendo sua dis
cussão adiada a requerimento do Senador 
Mello Braga, para audiência da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Tem a palavra o Senador Antônio Car
los, para emitir parecer em nome da 
Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Comis
são Diretora apresentou à consideração 
do Plenário o Projeto de Resolução n.0 68, 
de 1970, que dispõe sôbre a fusão dos 
cargos de Auxiliar de Secretaria, Símbolo 
PL-11, como classe inicial da carreira de 
Auxiliar Legislativo. 

O art. 1.o desta Resolução determina: 

"Os cargos Isolados, de provimento 
efetivo, de Auxiliar de Secretaria, 
Símbolo PL-11, são fundidos na car
reira de Auxiliar Legislativo, passan
do a constituir classe inicial da mes
ma, com identificação de nomencla
tura, mantido o Símbolo PL-11." 

A resolução, que se constitui, de fato, 
na norma do art. 1.0 que acabo de ler, é 
assim justificada: 

"O presente projeto tem por fim o 
estabelecimento de medida de cor
reção administrativa, no sentido de 
situar, na mesma estrutura, cargos 
que se identificam pelas atribuições 
e responsabllldades. 

De fato, os cargos de Auxiliar de Se
cretaria têm o mesmo elenco de 
atribuições dos de Auxiliar Legislati
vo, embora se encontrem colocados 
em escalão diferente. 

Assim, manda a boa técnica admi
nistrativa que cargos dêsse tipo se
jam estruturados na mesma seria
ção, compondo sistema uniforme. 

o projeto, portanto, visa, tão-somen
te, a corrigir situação anómala exis-

tente no Quadro da Secretaria do 
Senado Federal, sem criar cargos ou 
aumentar a despesa pública." 

Designado por V. Ex.", neste momento, 
para relatar a matéria, a mim me parece 
que o objetivo dêste Projeto de Resolu
ção é, enquadrando os cargos isolados, de 
provimento efetivo, de Auxiliar de Se
cretaria PL-11, na carreira de Auxiliar 
Legislativo, permitir aos atuals ocupan
tes daqueles primeiros cargos o ingresso 
na carreira de Auxiliar Legislativo. 

Assim, sem aumento de despesa, sem 
a criação de novos cargos, o Projeto de 
Resolução faz com que aquêles que exer
cem funções, senão idênticas, análogas, 
possam ser enquadrados na carreira de 
Auxiliar Legislativo, promovidos, enfim, 
ter acesso à carreira que existe no Qua
dro da Secretaria do Senado. 

A êste Projeto de Resolução foram 
apresentadas duas emendas, em plená
rio: a primeira delas, subscrita, em pri
meiro lugar, pelo Sr. Senador Duarte 
Filho - e outros Srs. Senadores lhe de
ram apoi::tmento; e a segunda, de auto
ria do Sr. Senador Bezerra Neto. 

A primeira Emenda, a de n.o 1, está 
assim redigida: 

"Artigo único - Transforme-se em 
§ 1.0 o parágrafo único do art. 1.o do 
Projeto de Resolução n.0 68, de 1970, 
acrescentando-lhe o seguinte pará
grafo: 

"§ 2.0 - O disposto no artigo e 
seu § 1. 0 aplicar-se-á aos ocupan
tes do cargo de contínuo PL-12, em 
relação à carreira de Auxiliar de 
Portaria." 

A justificação da emenda é a seguinte: 
(Lendo.) 

"A proposição j ustiflca-se por si mes
ma: trata-se de dar tratamento 
Igual a situações efetlvamente Idên
ticas, tais são as relações que devem 
presidir o acesso dos contínuos à 
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carreira de Auxiliares de Portaria em 
comparação ao acesso · preconizado 
no projeto em favor dos Auxiliares 
de Secretaria à carreira de Auxilia
res Legisla ti vos. 

Far-se-á, estamos certos, através da 
aceitação, com a qual contamos, 
da presente emenda, justiça a uma 
laboriosa categoria de dedicados ser
vidores desta Casa do Congresso Na
cional." 

De fato, Sr. Presidente, o que a emen
da pretende é e&tabelecer para os 
ocupantes do cargo de Contínuo PL-12 a 
mesma medida que se estabeleceu para 
os Aux111ares de Secretaria, isto é, fazer 
com que os Contínuos sejam enquadra
dos na carreira de Au:x111ar de Portaria. 
A emenda, contudo, não esclarece se o 
símbolo PL-12 é o inicial da carreira de 
Auxiliar de Portaria. 

Esta a primeira observação que faço, 
como Relator da Comissão de Consti
tuição e Justiça, Isto é, se há possib11!
dade de estender aos Contínuos o que o 
projeto de resolução pretende em rela
ção aos Auxiliares de Secretaria, os quais 
têm um símbolo que coincide com o 
inicial da carreira de Auxiliar Legisla
tivo. 

Mas, afora êste reparo, a emenda não 
cria cargos, nem aumenta despesa. 

A Emenda n.0 2, claramente, sem dú
vida nenhuma, estabelece a criação de 
nove cargos de Auxiliar de Portaria PL-6. 
Ora, o Inciso IX do art. 42 da Consti
tuição Federal estabelece que é da com
petência exclusiva do Senado Federal 
"propor proj e tos de lei que criem ou ex
tingam cargos de seus serviços e fixem 
respectivos vencimentos". 

Pela simples leitura dêsse dispositivo, 
verifica-se que a matéria da emenda de 
autoria do nobre Senador Bezerra Neto 
devia ser apresentada através de projeto 
de lei ou de emenda a projeto de lei que 
dispusesse sôbre essa matéria. 

Devo, pois, Sr. Presidente, Inicialmente, 
manifestar-me, em nome da Comissão de 
Constituição e Justiça, pela lnconstltu
clonalldlllde da Emenda n.0 2, de Plená
rio, apresentada ao Projeto de Resolução 
n.o 68, de 1970. 

Quanto à Emenda n.0 1, ainda que 
não haja na justificativa esclarecimen
to sôbre se o enquadramento de Con
tínuo na carreira de Auxiliar de Porta
ria, prov·:carla promoção imediata da
queles que exercem o primeiro dos dois 
cargos e, portanto, aumento de despe
sa, creio que, pela redação da emenda 
que manda apenas estender a norma do 
projeto de resolução· a essas duas outras 
categorias de servidores desta Casa, ma
manifesto-me favoràvelmente à sua 
constitucionalidade. Devo, porém- pois 
que o parecer é d'a Comissão de Consti
tuição e Justiça - manifestar-me sô
bre o mérito da proposição. Sob êsse as
pecto, estou de acôrdo com o nobre Se
nador Fernando Corrêa, Relator da ma
téria na Comissão Dlretora, que diz em 
seu parecer: 

(Lendo.) 

"A Emenda n.0 1 manda estender o 
disposto no art. 1.o do pl":J]eto aos 
ocupantes do cargo de Contínuo, 
PL-12, em relação à Carreira de Au
xiliar de Portaria. 

Tal medida é Impraticável, do ponto 
de vista da técnica administrativa, 
verificando-se que a fusão da Cate
goria PL-12, de Contínuo, quebrará 
a geometria da Carreira de Auxiliar 
de Portaria, estabelecendo, ainda, 
um hiato entre o símbolo PL-10, iní
cio da carreira, e o símbolo PL-12, 
da categoria em questão. 

A Emenda n.0 2 cria cargos de Auxi
liar de Plenário, símbolo PL-6, no 
Quadro· da Secretaria do Senado. Tal 
providência não pode ser admitida, 
porque absolutamente Inconstitucio
nal consoante o disposto nos arts. 42, 
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IX e 57, Parágrafo único, da Cons
ti tulção. Assim, opinamos pela rej el
ção das Emendas de n.os ·1 e 2, de 
Plenário." · · 

Acredito, Sr. Presidente, que sob o pon
to de vista de justiça, a emenda não me
receu quaisquer reparos. 

Numa oportunidade em que o Senado 
entenda de seu dever fazer uma revisão 
do Quadro de seu Pessoal, penso que a 
matéria da Emenda n.0 1 deverá ser con
siderada. No momento, no entanto, ten
do em vista o parecer da Comissão Dire
tora, manifesto-me contràr!amente à 
Emenda n.o 1, de Plenário. 

Quanto ao projeto, Sr. Presidente, a 
Comissão de Constituição e Justiça, pe
Jas minhas palavras, opina favoràvel
mente à sua constitucionalidade. 

É o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Vamos passar à votação do projeto. 

O parecer do Sr. Relator é favorável 
ao projeto, pela sua constitucionalidade, 
como pela da Emenda n.o 1, e pela in
constituclonalid'ade da Emenda n.o 2. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
das .emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Passa-se à votação· das emendas. 

Sôbre a mesa, requerimento de desta
que, de autoria do Sr. Senador Aurélio 
Vianna, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 226, de 1970 

Nos têrmos dos arts. 212, letra u, e 310, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
destaque, para votação em separado, da 

Emenda n.0 1 ao Projeto de Resolução 
n.o 68, de 1970. 

Sala das Sessões, em 29 de setembro de 
1970. - Aurélio Vianna. 

. O SR. PRESIDENTE (Jaão Cleof:ts) -
O requerimento, nos têrmos regimentai~, 
depende apenas de votação. 

Em votação o requerimento. 

os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Val-se passar à votação da Emenda 
n.O 1. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Peço a 
palavra, Sr. Presidente, para encaminha!" 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Aurélio 
Vlanna, para encaminhar a votação. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Para en
caminhar a votação. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Pres~dente, pelas razões expos
tas pelo .nobre Senador Antônio Carlos, 
sou favorável à aprovação da Emenda 
n.o 1, porque a única restrição feita foi 
sôbre se se tratava ou não de início· de 
carreira. 

conforme lemos no próprio parecer do 
Relator, ficaria um hiato entre o Sím
bolo PL-10, início de carreira, e o PL-12. 
Como não hav.erla alteração nos símbo
los, não se trata, aqui, de Início de car
reira, como quebra de um princípio. 

Realmente, não entendo muito bem a 
questão da geometria da carreira de Au
xiliar de Portaria. 

Não entendo, con~esso, o que significa 
propriamente isto: "quebrar a geome
tria da carreira de Aux111ar de Portaria". 
O que sei é que os motivos que levaram 
os autores do projeto de resolução a 
aprová-lo se encontram no primeiro pe
ríodo da justificação. 
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(Lendo.) 

"O presente projeto tem por fim o 
estabelecimento de medida de cor
ração administrativa no sentido de 
situar na mesma estrutura cargos 
que se identifiquem pelas atribuições 
e responsab1lidades." 

E tôdas as info1·mações que recebi -
e não houve agora qualquer contestação 
- são no sentido de que a proposição 
contida na Emenda n.0 1 dá tratamento 
semelhante a situações efetivamente 
idênticas. 

Tais são as relações que devem pre
sidir o acesso dos contínuos à carreira 
de Auxiliar de Portaria, em comparação 
ao acesso preconizado, no projeto, em 
favor dos Aux1l!ares de Secretaria à car
reira de Aux!:liar Legislativo. 

Conseqüentemente, tranqüilamente, vo
taria a favor da Em·enda. n.O 1, que re
tifica um êrro, e que é semelhante, no 
seu objetivo, ao Projeto de Resolução n.0 

68, e direi, como outros o disseram, na 
oportunidade que sejam retificados os 
outros err·os que não podem ser retifica
dos agora. 

Sou pela aprovação da emenda. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) -Em votação a Emenda n.0 1. 

Os Senhores Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Em votação a Emenda número 2. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
emenda queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 

Está rejeitada. 

A matéria vai à Comissão Diretora pa
ra a redação final. 

O SR. PETRÕNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Tem a palavra o nobre Senador 
Petrônio Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, tenho a impressão de que V. Ex.8• 

deu como aprovada a Emenda número 1. 
O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor

rêa) - Porque V. Ex,ll6 ficaram sentados. 

O SR. PETRONIO PORTELLA. - A 
opinião da Maioria é no sentido da re
j·eição, na conformidade do que mani
festou o nobre Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Estão rejeitadas as duas emen
das. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - (Pela or
dem.) Sr. Presidente, foi proclamado o 
resultado, sem qualquer retificação. 
Aprovada a Emenda n.0 1, rejeitada a 
n.0 2. 

O SR. PETRONIO PORTELLA. - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, a rigor, no meu entender, êste 
projeto, bem como as emendas, deveriam 
ser votadas secretamente, embora não 
em Sessão Secreta. A Sessão não seria 
secreta, mas a votação sim, em razão de 
beneficiar classe. Assim, na conformida
de do nosso Regimento, haverá de ser 
necessàriamente secreta a votação. 

O Sr. Aurélio Vianna - Mas não foi, 
·e como ninguém protestou, ninguém pe
diu, votou-se até o fim, proclamou-se o 
resultado, foi votada emenda por emen
da ·e a decisão foi aceita, sem qualquer 
retificação ou protesto. Passou-se à 
Emenda n.0 2, que foi rejeitada sem 
qualquer pedido de verificação de vota
ção. Ora, não tendo havido pedido de 
verificação de votação a Emenda n.0 1 
está aprovada. 

Então, apelo para V. Ex.n, para tôda 
a casa. Poder-se-ia dizer: foi um equi
voco, eu não me lembrei de pedir verlfl-
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cação de votação, mas não houve. É um 
precedente que seria o primeiro e peri-
gosíssimo. · 

Apelo para a nobreza do nobre Presi
dente e também do nobre Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Nobre Senador Aurélio Vianna, 
V. Ex:. a sabe que eu, como Relator ... 

O Sr. Aurélio Vianna - Eu sei e ad
miro a dignidade de V. Ex:.a 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - ... da matéria rejeitei as duas 
emendas. Por aí V. Ex:.11 vê a minha cor
reção. 

O Sr. Aurélio Vianna - Ex:ato. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Estou verificando, de outro lado • 
que houve, da minha parte, quero con-
fessar sem constrangimento para mim, 
precipitação. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Com a palavra, pela ordem, o 
nobre Senador Petrônio Portella. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Pre
sidente, o de que se cogita, no caso, não 
é de verificação da votação, de vez que 
V. Ex.a anunciou, em seguida, uma nova 
votação. Trata-se, simplesmente, de de
clarar nulo o pronunciamento de V. Ex.a, 
por estar em desacôrdo frontal com o 
Regimento Interno. Evidentemente que 
a nulidade é manifesta e neste sentido 
é que eu me pronuncio, visando a que 
resguardemos os princípios regimentais 
que foram, em verdade, Infringidos, in
voluntàriamente, como declara V. Ex.a 

O Sr. Aurélio Vianna - Quer dizer que 
não se trata mais da votação, pois que 
o Sr. Senador Petrônlo Portella concor
da em que a Emenda n.O 1 foi aprovada, 
e rejeitada a Emenda n.0 2. S. Ex.a de
clarou que não está de acôrdo é com o 
processo, que deveria ser secreto e não 
a descoberto. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Não, V. Ex.11 está enganado. l!:ste 
não é o pensamento, segundo deduzi das 
palavras do Senador Petrônlo Portella, 
de S. Ex.a 

O SR. PETRON!O PORTELLA - Sr. 
Presidente, todos reconhecemos que a 
votação foi feita, porém processou-se em 
desrespeito frontal ao Regimento. Por
tanto, ela é nula. Esta a razão pela qual 
entendo que devemos dar Início à vota
ção secreta. V. Ex.a, Sr. Presidente, deve 
declará-Ia nula, porque ela o é e, assim, 
não pode produzir efeito. Neste caso 
V. Ex.a terá de se cingir ao Regimento, 
renovando a votação, já agora, de acõr
do com a nossa Lei Interna. 

l!:ste o meu ponto de vista . 

Peço a V. Ex.a que, na conformidade 
do nosso entendimento, do nosso pare
cer, se pronuncie perante o Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando Cor
rêa) - Quero esclarecer ao nobre Sena
dor Aurélio V!anna que o art. 278, Ca
pítulo VII, do nosso Regimento Inter
no diz o seguinte: 

"a-8) proposição que trate de auxí
lios, isenções tributárias, criação de 
cargo público, ou disponha sôbre 
vencimentos, vantagens ou qualquer 
modalidade de lnterêsse de classes 
e seus órgãos representativos, servi
dores públicos civis e mllltares e 
membros dos Podêres da União, ex
cetuados os Senadores e Deputados, 
bem como os casos de que trata o 
art. 85, c-2." 

Assim, de acôrdo com o Regimento, a 
votação desta matéria deve ser secreta. 

Portanto, o Senador Petrônio Portella 
está com a razão. 

O Sr. Aurélio Vianna- Sr. Presidente, 
conseqüentemente, o que eu disse esta
va certo: o Senador Petrônlo Portella se 
manifesta contra a maneira como foi 
votada a emenda. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Vai-se proceder à votação, pelo processo 
elétrico, a começar pelo projeto. Em vo
tação o projeto. 

Os Senhores Senadores já podem vo
tar. (Pausa.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram "sim" 29 Srs. Senadores; vo
tou "não" 1 Sr. Senador. Não há número. 

Vai-se proceder à chamada, a come
çar do Norte para o Sul, para verifica
ção do quorum. 

(Procede-se à chamada.) 

Respondem à chamada os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Flávio Britto - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Lobão da Sil-
veira - Clodomir M!let - Sebas
tião Archer - Petrônio Portella -
Wilson Gonçalves - Duarte Filho -
Dinarte Mariz - Domício Gondim 
- João Cleofas - Leandro Maciel 
- Júlio Leite - José Leite - Antô-
nio Fernandes - Antônio Balbino -
Carlos Lindenberg - Paulo Torres 
- Aurélio Vianna - Bened!cto Val
ladares - Carvalho Pinto - Fer
nando Corrêa - Ney Braga - Adol
pllo Franco - Mello Braga - Celso 
Ramos - Antônio Carlos - Attíllo 
Fontana - Guido Mond!n. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Verificada a presença. do quorum regi
mental, vai•se proceder a nova votação 
cl:o projeto. 

Em votação o projeto. (Pausa.) 

Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram "sim" 30 Srs. Senadores; vo-
tou "não" 1 Sr. Senador; houve duas 
abstenções. 

O projeto fo1 aprovrudo. 

Em votação a Emenda número 1. 
(Pausa.) 

Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram "sim" 12 Srs. Senadores; vo
taram "não" 19 Srs. Senadores. 

A emenda foi rejeitada. 

Em votação a Emenda número 2. 
(Pausa.) 

Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 
Vamos repetir a votação. O aparelho 

não está funcionando. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sr. Presi
dente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra, pela ordem, o nobre Se
nador Aurélio Vianna. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente,.V. Ex." declara, com razão, que o 
aparelho eletrônico não está funcionan
do, e eu também acho que não esteja 
funcionando regularmente. 

Sou daqueles que não aceitam bem o 
resultado da votação que rejeitou a 
Emenda n.0 1 e prejudicou os funcioná
rios que estão aqui todos os dias conosco 
t~ punham tôda a sua esperança na apro
vação da referida emenda, tanto que, 
quando foi proclamado o resultado fa
vorável, houve uma alegria nesta Casa. 
Acredito que nós não iríamos causar-lhes 
tristeza se considerássemos nula tôda a 
votação reallzada. 

O SR. PETRONIO PORTELLA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, con
cordo com a sugestão formulada pelo 
nobre Líder da Oposição, Sr. Senador 
Aurélio Vianna, entendo que, de fato, há 
dúvida quanto ao funcionamento defei
tuoso do aparelho eletrônico. Evidente
mente, a falha comprovada deve ser vá
lida tanto para o "sim" quanto para o 
"não", razão pela qual julgo seria de 
bom alvitre o adiamento da votação da 
matéria, até que se testasse bem a má
quina, para que pudéssemos votar com 
absoluta segurança. 
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Sr. Presidente, concordo com o ponto 
de vista do Líder da Oposição. 

O SR. PRESIDENTE (JoãO 'eloofas) -
Estando a matéria já em processo devo
tação, não será possível suspender a 
votação. 

Vamos procedê-la através de esferas 
depositadas na urna. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sr. Presi
dente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Sena
dor Antônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - (Pela. or
dem. Sem revisão do orador.) Senhor 
Presidente, Srs. Senadores, sem de modo 
nenhum desejar dialogar com a Mesa, 
mas tendo em vista que a votação não 
se concluiu - porque o processo de vo
tação de proposição à qual tenham sido 
apresentadas emendas só se conclui com 
a votação da proposição principal e das 
acessórias - desejo fazer uma sugestão. 
Na última votação verificou-se que, real
mente, a máquina que apura a vontade 
dos Srs. Senadores não traduziu um re
sultado admissível, uma vez que do qua
dro do "sim" apareceram 9 votos, e no 
quadro do "não", 1 voto. Assim entendo, 
Sr. Presidente, e pediria que V. Ex.o. le
vasse em consideração que, se fôsse uma 
votação simbólica ou uma votação no
minal, evidentemente, nós poderíamos 
interromper a votação e prorrogar os 
nossos trabalhos. Mas tratando-se de 
uma votação pelo processo cletrônico, ela 
não pode ;ser Interrompida, uma vez que 
a última votação não foi concluída, não 
foi apurada, em virtude de um defeito de 
máquina que também foi o Instrumento 
para as duas votações anteriores. Daí, eu, 
pela ordem, solicitar a V. Ex.a o acolhi
mento do requerimento dos nobres Se
nadores Aurélio Vianna e Petrônio Por
tella para que, em virtude dêsse fato, a 
votação fôsse adiada para a .próxima Ses
são. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - Sr. 
Presidente, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (João Cloofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Petrônio 
Portella. 

O SR. PETRôNIO PORTELLA - (Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, meu propósito, como de resto o do 
nobre Líder da Oposição e do nobre s·e
nador Antônio Carlos, é de colaboração 
com a Mesa e quero, já agora, desenvol
ver meu raciocínio, que é o seguinte: en
dossei o ponto de vista do nobre Senador 
Aurélio Vianna, segundo o qual registrou 
defeito na última das votações da máqui
na. Evidentemente, não temos elemento 
hábil para aferir sôbre o resultado das 
duas outras votações. 

Então, nós vemos, no caso de V. Ex.a 
def•enir nosso requerimento, que V. 
Ex.o. iria dar início a uma nova votação. 
Então, não se trata de interromper avo
tação, trata-se de anular aquela já ini
ciada e iniciar outra. Não se cogita, evi
dentemente, de interromper a votação, 
mas declarar nula esta e iniciar-se outra. 

Tendo em vista êsse impasse e consi
derando, inclusive, que V. Ex.8 convocou 
o Congresso Nacional para votação de 
matéria importante, dentro de poucos 
instantes; considerando, ainda, que se
riam três votações a verificar-se, deman
dando, por conseguinte, muito tempo, 
pois o processo é mais demorado, é que 
eu, desejando simplesmente colaborar 
com a Mesa - e em especial com V. Ex. a 
- pediria que aceitasse a declaração do 
nobre Líder da Oposição, secundada por 
mim, qual seja, a de que, em verdade, 
estamos diante de uma máquina defei
tuosa, sem condições para aferição de 
votos. 

Não se trata - insisto bem - de in
terromper votação, o que não seria per
missível na conformidade do Regimento, 
mas de declarar nula a votação, para se 
Iniciar outra e isto, no meu entender, é 
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possível, tempestivo e, sobretudo, oportu
no. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tendo em vista as considerações desen
volvidas por V. Ex.a, que na realidade 
constituem o prosseguimento daquela 
manifestação do nobre Lider Aurélio 
Vianna, vou deferir o requerimento de V. 
Ex.a considerando, realmente, insubsis
tente e, portanto, não iniciada, a vota
ção. E como temos uma Sessão do Con
gresso marcada e já a Câmara dos Se
nhores Deputados aguarda a nossa pre
sença, vou encerrar a presente Sessão, 
designando, antes, para a de amanhã, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, Símbolo 
PL-11, como classe inicial na carrei
ra de Auxiliar Legislativo (em regi
me de urgência, nos têrmos do artigo 
326, n.0 5-b, do Regimento Interno), 
tendo 

PARECERES das comissões 
- Diretora (n.0 668/70, pela rejeição 

das Emendas n.os 1 e 2, de Plená
rio; 

- de Constituição e Justiça (oral, 
proferido na Sessão anterior) pe
la constltuclonalldade do Projeto 
e da Emenda n.0 1 e pela incons
titucionalidade da Emenda n.O 2. 

2 

de Redação, em seu Parecer n.0 639, 
de 1970), do Projeto de Resolução 
n.0 67, de 1970, que suspende a exe
cução do art. 17 da Lei n.0 8.478, de 
11 de dezembro de 1970. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 32, de 1970 
(n.0 3.338-C/61, na Casa de origem), 
que estende a jurisdição da Junta de 
Conciliação e Julgamento de Estân
cia, Sergipe, tendo 

PARECER FAVORáVEL, sob n.0 627, 
de 1970, da Comissão 

- de Legislação Soeial. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 34 (núme
ro 3. 716-B/61, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a 
doar próprio federal à Pre~eitura 
Municipal de Birigul, no Estado de 
São Paulo, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 614, 
de 1970, da Comissão 

- de Finanças. 

5 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 204, de 1970, do Sr. 
Senador Dinarte Mariz, solicitando 
transcrição nos Anais do Senado Fe
deral dos discursos do Presidente da 
República e do Presidente da Confe
deração Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria, proferidos no ato de as
sinatura do Decreto que estabelece a 
Politica de Valorização Sindical. 

Est&. encerrada a Sessão. 
Discussão, em turno único, da Re

dação Final (oferecida pela Comissão 
(Encerra-se a Sessão às 21 horas e 50 

minutos.) 



140.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 30 de setembro de 1970 

PRESID:f:NCIA DO SR. JOAO CLEOFAS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Flávio Britto - :Milton Trandade -
Cattete Pinheiro - Lobão da Sil
veira - CLodomlr Mllet - Sebastião 
Archer - Petrônio Portella - WU
son GOnçalves - Duarte Filho - Do
mício Gcmdim - João Cleof'as - Jo
sé Ermírio - Leandro Maclel - Júlio 
Leite- José Leite - Antônio Fer
nandes - Carlos Lindenberg - Pau
lo Torres - Aurélio Vianna - 1\:lil
ton Campos - Nogueira da Gama 
- Carvalho Pinto - José Feliciano 
- Fernando Corrêa - Ney Braga 
- Mello Braga - Celso Ramos -
Antônio Carlos - Attilio Fontana -
Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 32 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, decl!U'Io aberta a Ses
são. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Seoretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
NOS SEGUINTES T:tl:RMOS: 

MENSAGEM 
N.o 150, de 1970 

(N.• 326/70, na orlsem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado F1edera1: 

Nos têrmos do art. 42, item V, combl
nrudo com o art. 17, § 1,0, da Constitui
ção, tenho a honra de submeter à elev,a-

da apreciação dos Senhores Membros do 
Sena;do Federal, acompanhado de Expo
sição de Motivos do Excelentíssimo Se
nhor Governador do Distrito Federal, o 
anexo projeto de lei que "dispõe sôb,re 
vencimentos, indenizações, proventos e 
outros direitos da Polícia Militar do Dis
trito Federal e dá outras providências". 

Bvasilia, em 30 de setembro de 1970. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SENHOR 
GOVERNADOR DO DISTRITO FE
DERAL 
E.M. 

N.0 04/70 

G.G. 

Brasília, 16 de junho de 1970. 

Excelentíssimo Senhor Presidente eLa 
República: 

Tenho a honra de submeter à superior 
consideração de Vossa Excelência o ane
xo antepl'oj,eto de lei dispondo sôbre os 
vencimentos, as vantagens, os proven
tos 'e outros direitos do Pessoal da Polí
cia Militar do Distrito Federal, em cum
primento ao disposto no Decreto-lei n.O 
792, de 27 de agôsto de 1969. 

2. A Polícia Militar do Distrito Fe
deral, criada; por Decreto do P.:ríncipe 
Regente D. João VI, em 13 de maio de 
1809, face às sucessivas modificações 
ope11adas nas instituições do Pais, em 
conseqüêncta de sua Independência e, 
posteriormente, da Proclamação da Re
pública, passou à subordinação do então 
Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, em cuja esfera administrativa vi
veu e prosperou durante mais de um 
século. 

3. Com a promulgação da Lei n.o 1.316, 
de 20 de janeiro d,e 1951 (Código de Ven-
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cimentos e Vantagens dos Mllltares), fo
. ram os vencimentos e vantagens do pes
soal da Policia Militar do Distrito Fe
deral equiparados aos dos mllltares das 
Fôrças Armadas, por fôrça do disposto 
no seu art. 351, assim redigido: 

Até que seja. promulgada Lei espe
cial (o grifo é nosso) fixando os ven
vimentos e vantagens dos Oficiais e 
Praças da Policia Militar do Distri
to Federal e do Corpo de Bombeiros, 
êste Código, em tudo o que couber, 
será aplicado aos membros dessas 
Corpoll"ações." 

4. Em 30 de abril de 1964, promulgada 
a Lei n.o 4.328, foi mantida a mesma 
situação anterior, pelo dispositivo cons
tante de seu art. 184, do seguinte teor: 

"Aplicam-se aos militares da Polícia 
Militar ou do Corpo de Bombeiros 
do antigo Distrito Federal, pa;gos pe
los cofres da União, as disposições 
dêste Código, ·em tudo o que couber, 
e até que lei especial venha a. re
gular seus vencimentos." 

5. Transferida para B~;asllia, a Polícia 
Militar do Distrito Federal continuou en
quadrada no Código de Vencimentos dos 
Militares vlg-Mte, à vista di> disposto no 
art. 8.o do Decreto-lei n.0 315, de 13 de 
março de 1967, abaixo transcrito: 

"Aplicam-se aos militares da Poli
ela Militar e do Coil'po de Bombeiros . 
do Distrito Federal as disposições 
da Lei n.o 4.328/64 (CVM) em tudo 
o que couber, até que Lei especial 
venha regular os seus vencimentos, 
dleV1enido ser consignaclbs no ocça
mento da União, em anexo próprio, 
as dotações destinadas ao pagamen
to, lnclusiV'e !nativos, bem como 
pensões deixadas aos beneficiários." 

6. O nôvo Código, de Vencimentos dos 
Militares (Decreto-lei n.0 728/69) revogou 
a Lei n.0 4.328/64 referida expressamen
te pelo art. 8.0 acima transcrito. 

7. Como a redação do art. 173 do ci
tado Decreto-lei n.0 728/69 não expres
sasse claramente o enquadramento da 
Corporação dentro do nôvo Código de 
Vencimentos, o então Prefeito do Dis
trito Federal remeteu ao Excelentíssimo 
Sr. Presidente da República Exposição 
d'e Motivos, aollcltando o enquadramen
to da PMDF no nôvo Código. 

8. Como conseqüência do expediente . 
acima referido, foi editado em 27 de 
agôsto de 1969, o Decreto-lei número 792, 
mandando aplicar à Corporação as dis
posições que lhe eram aplicáveis da re
vogada Lei n.0 4.328/64, 

"até· que a Lei especial venha regu
lar os seus vencimentos." 

9. Desta forma, desde agôsto de 1969 
encontra-se o pessoal da Polícia Militar 
do Distrito Federal 11ecebendo vencimen
tos com base em uma Lei revogada, uma 
vez que não dispõe de sua própria Lei 
de Vencimentos, que vem sendo exigida 
por sucessivos dispositivos legais desde 
1951. 

10. Face ao exposto e à exigência con
tida na parte final do citado Decreto
lei n.0 792/69, faz-se necessária a apro
V'ação de uma Lei 'específica que ampare 
os millta11es da Policia Militar do Dis
trito F1ederal, a fim de desvincular de
finitivamente os vencimentos da Corpo
ração do Cóc:Ugo de Vencimentos dos Mi
litares, em cumprimento a preceito 
constitucional. 

11. A fim de possib!lltar tal objetivo, 
tenho a honra de submeter à alta con
sideração de V.' Ex.a o anexo, antepro
jeto de lei que regula. os Vencimentos e 
as vantagens do pessoal da Polícia Mi
litar do Distrito Federal, elaborado de 
acôrdo com a Constituição Federal e os 
decretos-leis pertinentes ao assunto. 

12. Solicitando a V. Ex." que submeta 
o presente anteprojeto à aprovação do 
Senado Federal, peço vênia para ressal
tar que a sua aprovação permltlrâ dotar 
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a Polícia Militar do Distrito Federal de 
sua própria 1ei de v-encimentos, cessan
do a aplicação da lei de vencimentos 
das Fôrças Armadas, ,e, ,assim, soluclona:r 
uma situação anônim.a que se vem pro
longando há quase vinte anos. 

13. Ao ensejo, l'eaflrmo a V. Ex. a os 
meus mais elevados protettos de esti
ma\, oonsidlreação ~ 11e,spei1lo. - Hélio 
Prates da Silveira, G<lvemador. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 40, de 1970 (DF) 

Dispõe sôbre vencimentos, indeni
zações, proventos e outros direitos 
da Policia Militar do Distrito Fe
deral e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 

TiTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 - Esta Lei regula os venci
mentos, indenizações, proventos e dispõe 
sôbre outros di1.1e!Uls dos Policiais M111-
tares da Policia Mllltar do Distrito Fe
de1.1al. 

Art. 2.0 - Para os efeitos desta Dei 
adotam-se as seguintes conceituações: 

1) Comandante - é o titulo genérico 
correspondente ao de dlretor, chefe 
ou outra denominação que tenha 
ou venha a ter aquêle que, l.nves
tid'o' de autoridad'e decorrente de 
leis ,e regulamentos, fôr responsável 
pela administração, Instrução e dls
cipl.ina de, uma organização poli
cial militar; 

2) Missão, Tarefa ou Atividade - é 
o dever emergentle de uma o,rdem 
especifica de comando', direção ou 

chefia; 
3) Organlzação1 Policial Militar - é 

a denoml.nação genérica dn.da a 
corpo de tropa, repartição, estabe
lecimento ou a qualquer outra uni
dade administrativa, da Polícia Mi
litar do Distrito Federal; 

4) Corporação - é a denominação da
da, nesta Lei, à Polícia Militar do 
Distrito Federal; 

5) Sede - no Pais - é tOO.o o terri
tório do Distrito Federal; 

6) Sede - no exterior - todo terri
tól1lo situado em pais estrangeiro, 
no qual o policial militar desempe'
nha as atribuições, missões, tare
fas ou ativlda.des Inerentes ao ca.r
go, comissão, função ou encargo 
que lhe foi cometido; 

7) Serviço Ativo - é a situação do po
licial mllitar da Polícia Milltar do 
Distrito Federal capacitado legal
mente para o exercício de cargo, 
comissão, função ou encargo; 

8) Cargo, Função ou Comissão - é o 
conjunto de allribuições dlefinldas 
ppr lei, regulamento ou ato do Go
vêmo do Distrito Federal e cometi
das, em caráter permanente, ou 
não, ao policial militar; 

9) Encargo - é a missão ou atribui
ção de serviço cometida a um po
licial militar. 

TíTULO D 

Do Polícia. Militar em Atividade 

CAPiTULO I 

Dos Vencimentos 

Art. 3.0 
- V:enclmentos são o quanti

tativo mensal em dinheiro devido ao po
licial militar em serviço ativo e com
preendem o sôldo e as gratificações. 

CAPíTULO n 
Do Sôldo 

Art. 4.0 - Sôldo é a. parte básica dos 
vencimentos Inerentes ao oficial ou pra
ça policial militar da ativa. 

Parágrafo único - O sôldo do policial 
militar é irredutível, nãd será sujeito 
a penhora, seqüestro ou arresto, senão 
nos casos especificamente previstos em 
lei. 
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Art. 5.0 - O direito do policial militar 
ao sôldo tem inicio na data: 

1) do ato de promoção, para os ofi
ciais PM; 

2) do ato de declaração, para o as
pirante-a-oficial PM; 

3) do ato clie promoção, para o sub
tenente PM; 

4) do ato de promoção, classificação 
ou engajamento, para as demais 
praças PM; 

5) do Ingresso na Polícia Militar do 
Distrito Federal, para os volun
tários; 

6) da apresentação, quando da no
meação inicial para qualquer pôs
to ou graduação na Policia Mili
tar do Distrito Federal; 

7) do ato da matrícula, para os alu
nos das Esco·las de Fonnação de 
Oficiais PM. 

Parágrafo único - Excetuam-se das 
condições dêste artigo os casos com ca
ráter retroativo, quando o sôldo será de
vido a partir das datas declaradas nos 
respectivos a.tos. 

Art. 6.0 - Suspende-se temporària
mente o dl1'elto do policial militar ao 
sôldo quando: 

1) agregado para tratar de interês
se paxticular; 

2) em licença para exercer ativida
des ou função estranha à Polícia 
Militar do Distrito Federal; 

3) 1est1ver em eiletivo ~erciclo1 de 
cargo público civil, temporário e 
não eletivo, ou em autarquia, em
prêsa pública ou sociedade de eco
nomia mista, respeitado o direi
to de opção; 

4) em licença para o exerci cio de 
atlvldade técnica de sua especia
lidade em organização civil; 

5) em estado de deserção. 

Art. "1.0 - o direito ao sôldo cessa na 
·data em que o policial militar fôr des
ligad·o do serviço ativo da Polícia Mili
tar do Dis,trito Federal por: 

1) baixa do serviço ativo ou de mis
são voluntária; 

2) exclusã.o, expulsão ou perda do 
pôsto ou graduação; 

3) transferência para a reserva ou 
reforma; 

4) óbito. 

Art. 8.0 - o policial milltar, conside
rado desaparecido ou extraviado em ca
so de calamidade pública ou no desem
penho de qualquer serviçO ou manobra, 
terá o sôldo pago aos herdeiros que te
riam direito a sua pensão milltar. 

§ 1.0 - No caso previsto neste artigo, 
decorridos 6 (seis) meses, far-se-á habi
litação dos herdeiros na fonna da lei, 
cessando o pagamento do sôldo. 

§ 2.0 - Verificando-se o reapareci
mento do policial militar, e apuradas as 
causas do seu afastamento, caber-lhe-â, 
se fôr o caso, o pagamento da diferença 
ent~:e o sôldo, a que faria jus se tivesse 
permanecido em .serviço, e a pensão re
cebida pelos herdeiros. 

Art. 9.0 - o policial militar no exer
cício de cargo, comissã.o ou função cujo 
desempenho seja privativo de pôsto ou 
graduação superior ao seu, percebe o 
sôldo dêsse pôsto ou graduação. 

§ 1.0 - Quando, na substituiçã.o pre
vista neste artigo, o cargo, comissão ou 
função fôr atribuiçã.o de mais de um 
pôsto ou graduaçã.o, ao substituto cabe 
o sôldo correspondente ao menor dêles. 

§ 2.0 
- Para os efeitos do disposto 

neste a.rtlgo, prevalecem os postos e gra
duações, c·orrespond'entes aos cargos, 
comissões ou funções, estabelecidos em 
lei, regulamento, regimento interno, 
quadro de organização e distribuição de 
efeito ou lotação, nesta ordem. 
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§ 3.0 - o disposto neste artigo não se 
aplica às substituições, por motivo~ de 
férias, gala, nôjo e outras dispensas até 
30 (trinta) dias. 

Art. 10 - O policial militar perceberá 
o sôldo de s.eu pôsto ou graduação quan~ 
do exe!'cer o eargo, comissão ou função 
atrlbuíctos, indistintamente a 2 (dois) ou 
mais postos ou graduações e possuir 
qualquer dêstes. 

Art. 11 - O policial mllltar continuará 
com· direito ao seu sôldo em todos os 
casos não previstos nos artigos 6.0 e 7.0 

desta Lei. 

CAPiTULO m 
Das Gratificações 

Art. 12 - Gratificações são as partes 
dos vencimentos atribuídos ao policial 
mUltar como estímulo por atividades 
profissionais e condições de desempenho 
peculi3;1'es, bem como pelo tempo de per~ 
manêncla em serviço. 

Art. 13 - O policial militar, pelo efe~ 
tivo exercício de suas funções f•ará jus 
às gratificações seguintes: 

1) Gratificação de tempo de serviço; 

2) Gratificação de função policial 
militar. 

Art. 14 - Suspende~se o pagamento 
das gratificações ao pollcial militar: 

1) Nos casos previstos no artigo 6.0 

desta Lei; 
2) No cumprimento de pena igual ou 

menor de 2 (dois) anos, decor~ 

rente de sentença transitada em 
julgado; 

3) Em licença, por período superior 
a 6 (seis) meses, para tratamen
to de saúde de dependente; 

4) Em licença para aperfeiçoar seus 
conhecimentos técnicos, ou reali
zar estudos, por conta própria; 

5) Que tiver excedido os prazos le
gais ou regulamentares de afas
tamento do serviço; 

6) Afastado das f.unções por incem~ 
patibi!Ldade profissional ou mo
l1al, nos têrmos das leis e regu
lamentos vigentes; 

7) No período de ausência não jus
tificada. 

Art. 15 - o direito às gratificações 
cessa nos casos do artigo 7.0 desta Lei. 

Art. 16 - O policial milltar que, por 
sentença passada em julgado fôr decla
rado livre de culpa em crime que lhe 
tenha sido imputado, terá direito às gra~ 
tificações que deixou de receber no pe
ríodo em que estêve afastado do serviço, 
à disposição da J.ustl!(a. 

Parágrafo único - Do indulto, perdão 
ou livramento condlcLonal, não decorre 
direito do policial militar a qualquer re
muneração a que tenha deixado de fazer 
jus por fôrça de dispositivo desta Lei ou 
de legislação específica. 

Art. 17 -Aplica-se ao policial militar 
desaparecido ou extraviado, quanto às 
gratificações, o previsto no artigo 8.0 e 
seus parágrafos. 

Art. 18 - Para os fins de concessão 
das gratificações, tomar~s·e-á por base 
o valor do sôldo de oficial ou pl'a!;la, que 
e~etivamente perceba. o policial mULtar, 
!'essalvado o caso previsto no ~art. 9.0 , 

quando será considerado o valor do sôldo 
do pôsto ou graduação correspondente ao 
.cargo, comissão ou funçoo eventualmen
te desempenhados. 

SEÇAO I 
Da Gratificação de Tempo de Serviço 
Art. 19 - A gratificação de tempo de 

serviço é devida ao policial militar por 
qüinqüênlo de efetlvo serviço prestado. 

Art. 20 - Ao completar cada qüln~ 
qüênio de efetivo serviço, o policial mi~ 
litar percebe a Gratificação de Tempo 
de Serviço, cujo valor é de tantas cotas 
de 5% (cinco por cento) do respectivo 
sôldo quantos forem os qüinqüênios de 
efetlvo serviço. 
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Parágrafo único - O direito à grati
ficação começa no dia seguinte em que 
o policial militar completar cada qüin
qüênio, computado na forma da legisla
ção vigente e veconhecido mediante pu
blicação em boletim do órgão de pessoal 
ou da organizaçã1o policial militar. 

SEÇAO II 

Da Gratificação de Função Policial 
Militar 

Art. 21 - A Gratificação de Função é 
atribuída ao policial militar pelo efetivo 
desempenho de ativldades específicas de 
sua organização, na forma do estabele
c~do nesta Seção. 

Parágrafo único - A gratificação de 
que trata êste artigo é classificada em 
duas categorias: I e II. 

Art. 22 - A Gratificação de Função 
- Categoria I - é devida ao policial 
mUltar pelos cursos .realizados com apro
veitamento em qualquer pôsto ou gra
duação, com os percentuais a seguir fi
JQados: 

1) 25% (vinte e cinco por cento); 

Cursos - Superior de Polícia; 

2) 20% (vinte por cento) : 

Cursos - De Aperf·elçoamento; 

3) 15% (quinze por cento): 

Cursos - De Especialização de 
Oficiais e Sargentos ou equiva
lentes; 

4) 10% (dez po.r cento): 

Cursos - De Formação de Ofi
ciais e Sargentos ou de Especiali
zação de Praças de graduação in
feri•o.r a 3.0 -Sargento. 

§ 1.0 - A equi~alêncla dos Cursos re
feridos neste artigo, será estabelecida 
pelas Normas de Equivalência de Cursos 
baixadas às P.olícias Mllltares pelo Es
ta-do-Maior do Exército a,través da Ins
petoria Geval das Pollcías Mllitares. 

§ 2.0 - Ao policial militar que possuir 
mais de um curso somente será atribuí
da a gratificação de maior valor. 

§ s.o - A gratificação estabelecida 
neste artigo é devida a partir da data 
de •conclusão do respectivo curso. 

Art. 23 - A Gratificação de Função 
- Categoria II - é devida ao pollclal 
militar, no exercício de funções, em uma 
das situações definidas nos artigos 24, 
25 e 26 desta Lei. 

§ 1.o - A gratificação de que trata 
êste artigo compreende três tipos: 1, 2 
e 3. 

§ 2.0 - Ao policial militar que se en
quadra simultâneamente, em mais die 
uma das situações referidas nos arligos 
24, 25 e 26, somente é atribuído o tipo 
de gratificação de maior valor percen
tual. 

Art. 24 - A Grrutificação Função -
categoria II, tipo 1 - é devida ao ofi
cial PM possuidor do Curso Superior de 
Policia e em efetivo desempenho de sua 
função específica. 

Parágrafo único - O Govêrno da Dis
trito Federal ·estabelecerá quais as fun
ções a que se refere êste artigo. 

Art. 25 -:- A Gratificação de Função -
categoria II, tipo 2 - é devida ao poli
cial mllltar em função em unidade de 
tropa. 

Parágrafo único - Percebe também 
esta gratificação o policial militar em 
função de ensino ou Instrução em esta
belecimento de ensino ou de instrução 
policiais militares. 

Art. 26 - A Gratificação de Função -
categoria II, tipo 3 - é devida ao mili
tar em efetivo desempenho de funções 
pollciais militares não enquadradas nos 
arts. 24 e 25 desta Lei. 

Art. 27 - Os valôres percentuais das 
gratificações referidas nos arts. 24, 25 e 
26 serão fixados ou reajustados, por De
creto do Govêrno do Distrito Federal. 
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observado o disposto no art. 24 do De
creto-lei n.0 667, de 2 de julho de 1969. 

TíTULO lll 

Das Indenizações 

Art. 28 - Indenização é o quantitativo 
em dinheiro, devido ao policial m111tar 
para ressarcimento de despesas decor
rentes de obrigações impostas para o 
exercício de cargo, comissão, função, en
cargo ou missão. 

Parágrafo único - As lndenizações 
compreenc;iem: 

a) Diárias; 
b) Ajuda de Custo; 
c) Transporte; 
d) Moradia. 

Art. 29- Para fins de cálculos das in
denlzações, tomar-se-á por base o valor 
do sôldo que o policial mllitar percebe 
na forma do art. 18. 

CAPíTULO I 
Das Diárias 

Art. 30 - Diárias são indenizações des
tinadas a atender às despesas extraordi
nárias de alimentação e de pousada e 
são devidas ao policial m!lltar durante 
seu afastamento da organização militar 
a que pertence, por motivo de serviço. 

§ 1.0 - As diárias compreendem aDiá
ria de Alimentação e a Diária de Pou
sada. 

§ 2.0 - A Diária de Alimentação é 
devida, inclusive, nos dias de partida e 
de chegada. 

Art. 31 - O valor da Diária de Ali
mentação é Igual a um dia de sôldo: 

1) de Coronel PM, para os Oficiais 
superiores; 

2) de Capitão PM, para os Capitães, 
oficiais subalternos e aspirantes
a-oficial; 

3) de Subtenente PM, para Subte
nentes, Sargentos e alunos das 
Escolas de Formação de Oficiais; 

4) de Cabo PM, para Cabos e Solda
dos. 

Art. 32 - O valor da Diária de Pousa
da é igual ao valor atribuído à Diária 
de Alimentação. 

Art. 33 - Compete ao Comandante da 
Organização Policial Militar providen
ciar o pagamento das diárias a que fizer 
jus o policial mllltar, ·e sempre que fôr 
julgado necessário poderá concedê-las 
adiantadamente para ajuste de contas 
quando do pagamento dos vencimentos 
que se verificar após o regresso à orga
nização policial mllltar, condicionando
se o adiantamento à existência de meios 
e à reserva dos recursos orçamentários 
próprios nos órgãos competentes. 

Art. 34 - Não serão atripuídas diárias 
ao policial m!litar: 

1) nos dias de viagem, quando no 
custo da passagem estiverem 
compreendidos a alimentação e o 
alojamento ou o pagamento das 
despesas correr por conta da Cor
poração; 

2) durante o afastamento da organi
zação policial militar por menos 
de 8 Coito) horas consecutivas; 

3) cumulativamente com a ajuda de 
custo, exceto nos dias de viagens 
por qualquer melo de transporte, 
quando a allmentação ou a pou
sada ou ambas, não estejam com
pveendidas no custo das passa
gens; 

4) quando as despesas com aUmen
tação e alojamento forem asse
guradas pela Corporação. 

Art. 35 - Ao pol!cial m!lltar em servi
ço de duração continuada de 24 (vinte 
e quatro) horas •estendle-se a diária pre
vista no artigo 31 desta Lei, desde que 
sua organização, ou outra nas proximi
dades ào ]oca! d101. serviço, não lhe possa 
fornecer alimentação. 

Plll'ágrafo único - O pol!cial m!l!tar, 
nos dias em que permanecer em serviço 
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nas condições dêste artigo, . por prazo 
Igual ou superior a 8 (oito) horas conse
cutivas, mas Inferior a 24 (vinte e qua
tro) horas, faz jus à metade da Diária 
de Alimentação. 

Art. 36 - No caso de falecimento do 
policial militar, seus herdeiros não resti
tuirão as diárias que êle haja recebido 
adiantadamente, segundo o artigo 33 
desta Lei. 

Art. 37 - O policial militar que rece
ber diárias, quando em deslocamento ou 
em serviço, fora do Distrito Federal, In
denizará à organização em que se alojar 
ou se aUmentar, de acôrdo com as nor
mas em vigor nessa organização. 

CAPíTULO II 

Da Ajuda de Custo 

Art. 38 - Ajuda de Custo é a !ndeni
zação para custeio de despesas de via
gem, mudança e Instalação, exceto as de 
transporte, paga ao policial militar,. 
quando, por lnterêsse do serviço, fôr no
meado, designado, matriculado em Es
cola, Centro de Instrução ou Curso, fora 
do Distrito Federal. 

Parágrafo único - A indenlzação de 
que trata êste artigo será paga adianta
damente. 

Art. 39 - O policial militar terá direito 
à Ajuda de Custo sempre que fôr desig
nado para comissão cujo desempenho 
Importe na obrigação da mudança de 
dom!cíl!o, concomitantemente com seu 
afastamento da sede da Corporação, on
de exercia suas atribuições, missões, ta
refas ou at!v!dades pol!c!a!s m111tares, 
obedecidas as prescrições do artigo 40. 

Art. 40 - A Ajuda de Custo devida ao 
pol!c!al m111tar será Igual: 

1) ao valor correspondente ao res
pectivo sôldo quando não possuir 
dependentes; 

2) a 2 (duas) vêzes o valor do res
pectivo sôldo quando possuir de
pendentes. 

Art. 41 - Não terá direito à Ajuda de 
Custo o pol!c!al militar: 

1) movimentado por lnterêsse pró
prio, operações de guerra ou de 
manutenção da ordem públ!ca; 

2) desl!gado de curso ou escola por 
falta de aproveitamento ou tran
camento voluntário de matrícula, 
ainda que pl'eencha os requisitos 
do artigo 39 desta Lei. 

Art. 42 - Restituirá a Ajuda de Custo 
o pol!c~al militar que a houver l'eceb!dO 
nas formas e circunstâncias abaixo: 

1) integralmente e de uma só vez, 
quando deixar de seguir destino a 
seu pedido; 

2) pela metade do valor recebido e 
de uma só vez, quando até 6 (seis) 
meses após ter seguido para a no
va comissão, desta fôr, a pedido, 
dispensado, l!cenc!ado ou exone
rado; 

3) pela metade do valor, mediante 
desconto pela décima parte do 
sôldo, quando não seguir para a 
nova comissão por motivo inde
pendente de sua vontade. 

§ 1.0 
- Não se enquadra nas disposi

ções do item 2 dêste artigo a licença para 
tratamento da própria saúde. 

§ 2.0 - O poHc!al m!l!tar que estiver 
sujeito a desconto para restituição de 
ajuda de custo, ao adquirir direito a no
va, liquidará Integralmente, no ato do 
recebimento desta, o débito anterior. 

Art. 43 - Na concessão da Ajuda de 
Custo, para efeito de cálculo de seu va
lor, determinação do exercício financei
ro, estado civil e tabela em vigor, tomar
se-à como base a data do ajuste de con
tas. 

Parágrafo único - Se o policial mil!
tar fôr promovido, contando ant!gü!dade 
da data anterior à do pagamento da 
Ajuda de Custo, fará jus à diilel'ença 
entre o valor dêste e daquele a que teria. 
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direito no pôsto ou graduação atingido 
pel~ promoção. 

Art. 44- A Ajuda de Custo não serâ 
restituída pelo policial militar ou seus 
herdeiros quando: 

1) após ter seguido destino, fôr 
mandado regressar; 

2) ocorrer o falecimento do policial 
militar, mesmo antes de seguir 
destino. 

CAPíTULO m 
Do Transporte 

Art. 45- o policial militar, nas movi
mentações por interêsse do serviço, tem 
direito a transporte, de domicílio a domi
cílio, por conta da corporação, nêle com
preendidas a passagem e a translação 
da respectiva bagagem. 

§ 1.0 - Se as movimentações impor
tarem na mudança da sede elo policial 
militar com dependentes, a êstes se es
tendem os mesmos direitos dêste artigo. 

§ 2.o - o policial militar com depen
dentes amparados por êste artigo terá 
ainda direito ao transporte de wn em
pregado doméstico. 

§ 3.0 - Quando o transporte não fôr 
realizado por responsabilidade da Cor
poração, o policial militar serâ indeni
zado da quantia correspondente às des
pesas decorrentes dos direitos a que se 
refere êste artigo e seus § § 1. o e 2.0 

§ 4.o - O policial militar da ativa terá 
direito ainda a transporte por conta da 
Corporação quando tiver de efetuar des~ 
locamentos fora da sede da Corporação, 
nos seguintes casos: 

a) deslocamento no interêsse da 
justiça ou da disciplin,a; 

b) concurso para ingresso· em esco~ 
las, cursos ou c·entros d:e formação, 
especialização, aperfeiçoamento ou 
atualização, de interêssle da corpo
ração; 

c) outros deslocamentos, em objeto 
de serviço, decorrentes do desempe
nho da função policial militar; 

d) baixa em organização hospitalar 
ou alta desta, em virtude de prescri
ção médica competente. 

Art. 46 - Para efeito de concessão de 
transporte, consideram-se· pessoas da 
família elo policial militar, os seus de
pendentes na forma do disposto nos ar
tigos 125 e 126 desta Lei. 

§ 1.0 - Os dependentes do policial mi
litar, com direito ao transporte, por con
ta do estado, que nã.o puderem acompa
nhâ-lo na mesma viagem, por qualquer 
motivo, poderão usar o direito a partir 
de 30 (trinta) dias até 9 (nove) meses 
após a movimentação do policial mili
tar, desde que tenha sido feita por êste, 
sob sua responsabilidade, a necessârta 
declaração à autoridade competente, pa
ra requisitar o transporte. 

§ 2.0 - A família do policial militar 
que falecer 'em serviço ativo terâ direi
to, dentro ·d!e 6 (seis) meses após o óbito, 
ao transporte para a localidade, no ter
ritório nacional, em que fixar residên
cia. 

Art. 47 - O policial militar da ativa 
oriundo da Policia Militar do antigo Dis
trito Federal quando transferido para a 
reserva remunerada ou reformado terá 
direito ao transporte para o Estado da 
Guanabara, desde que ali vá fixar resi
dência, prescrevendo o direito após de
corridos 120 (cento e vinte) dias da data 
de publicação do ato oficial de transfe~ 
rência para a !natividade. 

CAPíTULO IV 

Da Moradia 

Art. 48 - O policial militar em ativi~ 
dade faz jus a: 

1) alojamento, em sua organização 
policial militar, quando aquartelado; 
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2) moradia, em imóvel sob responsa
bilidade da Corporação, de acôrdo 
com a disponibilidade existente; 
3) indenização mensal, para mora
dia quando não se encontrar na si
tuação prevista no item 2, acima. 

Art. 49 - O valor da indenização para 
moradia é anualmente fixado por De
creto do Govêrno do Distrito Federal le
vando em consideração os encargos de 
família. 

§ 1.o - "Encargos de Família", para 
os finS previstos neste artigo, são os de
pendentes do policial militar na forma 
do disposto nos arts. 125 e 126 desta Lel. 

§ 2.0 - Suspende-se, temporària.mente, 
o direito do policial militar à indeniza
ção para moradia, enquanto se encon
trar em uma das situações previstas no 
art. 6.0 

Art. 50 - Quando o policial militar 
ocupar imóvel sob responsabilidade da 
respectiva Corporação, o quantitativo 
correspondente à indenização para mo
radia será sacado pela organização po
licial militar competente e recolhido à 
Corporação para atender à conservação 
e construção de novas residências para· 
o pessoal ou dependências para assistên
cia social. 

Art. 51 - Quando o policial militar 
ocupar imóvel sob a responsabilidade de 
outro órgão, o quantitativo sacado na 
forma do artigo anterior terá o seguin
te destino: 

1) o correspondente ao aluguel, re
colhido ao órgão responsável pelo 
imóvel; 
2) o saldo, se houver, empregado na 
forma estabelecida no artigo ante
rior. 

TiTULO IV 
Outros Direitos 

CAPíTULO I 

Do Salário-Família 
Al't. 52 - Salário-Família é o auxílio 

em dinheiro pago ao policial militar pa-

ra custear, em parte, a educação e assis
tência a seus filhos e outros dependen
tes. 

Parágrafo único - O Salário-Fa.milia 
é devido ao policial militar no valor e 
nas condições previstas na legiSlação es
pecífica. 

Art. 53 - O Salário-Família é isento 
de tributa!{ão e não sofre desconto de 
qualquer natureza. 

CAPíTULO n 
Da Assistência Médico~Bospitalar 

Art. 54 - Será proporcionada ao po
licial militar e aos seus dependentes as
sistência médico-hospitalar através das 
organizações do Serviço de Saúde e de 
Assistência Social da Corporação. 

Art. 55 - Em princípio, a organização 
de saúde da Corporação destina-se a 
atender o pessoal da Polícia Militar e 
seus dependentes. 

Parágrafo único - Em certos casos o 
policial militar poderá baixar à organi
zação hospitalar de outra Corporação, 
desde que seja por esta facultada a in
ternação. 

Al't. 56 - A internação do policial mi
litar em hospital ou clínica especializa
dos, nacionais ou estrangeiros, estra
nhos aos serviços hospitalares da Cor
poração, será autorizada nos seguin
tes casos: 

1) quando não houver organização 
hospitalar militar da Corporação; 
2) em casos de urgência, quando a 
organização hospitalar da Corpora
ção não possa atender; 

3) quando a organização hospitalar 
da Corporação não dispuser de cU
nica especializada necessária. 

Art. 57 - O policial militar em servi
ço ativo terá hospitalização e tratamen
to custeados pelo Distrito Federal, quan
do acidentado em serviço ou acometido 
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de doença adquirida ·em serviÇI() ou dêle 
decorrente. 

§ 1.o- o policial militar da ativa não 
enquadrado neste artigo terá tratamen
to por conta do Distrito Federal, ressal
vadas as indenizações mencionadas na 
respectiva regulamentação. 

§ 2.0 - A hospitalização para o poli
cial militar da ativa será gratuita até 
60 (sessenta) dias. 

§ 3.0 - o policial mllitar na !nativi
dade remunerada terá tratamento por 
conta do Distrito Federal, ressalvadas as 
indenizações mencionadas na respectiva 
regulamentação. 

Art. 58 - A assistência médico-hospi
talar ao policial militar da ativa ou da 
!natividade remunerada será prestada 
pelas organizações de saúde da Corpo
ração, dentro das limitações dos recursos 
próprios colocados à disposição das mes
mas. 

Art. 59 - A Corporação prestará assis
tência médico-hospitalar, através dos 
serviços especializados, aos dependentes 
dos policiais militares. 

§ 1.0 - Os recursos para assistência de 
que trata êste •artigo provirão de verbas 
consignadas para a Corporação no or
çamento do Distrito Federal e de contri
buições estabelecidas na forma do dis
posto no parágrafo seguinte. 

§ 2.0 - Fica estabelecida a contribui
ção de 3% (três por cento) do sôldo do 
policial militar, para constituição do 
Fundo de Saúde. 

§ 3.0 - Para efeito de aplicação dês
te artigo, são considerados dependentes 
os definidos nos artigos 125 e 126 desta 
Lei. 

§ 4.0 - Continuarão compreendidos 
nas disposições dêste artigo a viúva do 
policial militar enquanto permanecer 
neste estado e os demais dependentes 
mencionados no parágrafo anterior, des-

de que vivam sob a responsabilldade le
gal da viúva. 

Art. 60 - As Normas, Condições de 
atendimento e Indenizações serão regu
ladas por ato do Govêrno do Distrito Fe
deral. 

Parágrafo único - As praças especiais 
e as demais praças da atlva ficam isen
tas do pagamento das diárias de hospi
talização. 

CAPíTULO III 

Do Funeral 

Art. 61 - O Distrito Federal assegu
rará sepultamento condigno ao policial 
militar. 

Art. 62 - Auxílio-Funeral é o quanti
tativo concedido para as despesas com o 
sepultamento do policial militar. 

Art. 63 - O Auxílio-Funeral equivale 
a duas vêzes o valor do sôldo do policial 
militar falecido, não podendo ser infe
rior a duas vêzes o valor do sôldo de 
Cabo PM. 

Art. 64 - Ocorrendo o falecimento do 
policial militar, as seguintes providên
cias devem ser observadas para a conces
são do Auxílio-Funeral: 

1) antes de realizado o enterro, o 
pagamento do Auxil!o-Funeral se
rá feito a quem de direito pela 
organização policial mllltar, inde
pendentemente de qualquer for
malidade, exceto a da apresen
tação do Atestado de óbito; 

2) após o sepultamento do policial 
milltar, não se tendo verificado 
o caso do item anterior dêste ar
tigo, deverá a pessoa que o 
custeou, mediante apresentação 
do Atestado de óbito, solicitar o 
reembôlso das despesas, compro
vando-as com os recibos em seu 
nome, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sendo-lhe, em segui
da, reconl'l!ecido o crédito e paga 
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a Importância correspondente aos 
recibos, até o valor-limite estabe
lecido no artigo 63 desta Lei. 

3) caso a despesa com o sepulta
mento, paga de acôrdo com o 
Item anterior, seja inferior ao va
lor do Auxílio-Funeral estabeleci
do, a diferença será paga aos her
deiros habilitados à pensão mili
tar, mediante petição à autorida
de competente; 

4) decorrido o prazo do Item 2, sem 
reclamação do Auxílio-Funeral 
por quem haja custeado o sepul
tamento do policial militar, será 
o mesmo pago aos herdeiros ha
bllltados à pensão militar, me
diante petição à autoridade com
petente. 

Art. 65 - Em casos especiais e a cri
tério da autoridade competente, poderá 
a Corporação custear dlretamente o se-
pultamento do policial militar. · 

Parágrafo único - Verificando-se a 
hipótese de que trata êste artigo, não 
será pago, aos herdeiros, o auxílio-fu
neral. 

Art. 66 - cabe à Corporação a trans
ladação do corpo do policial militar para 
sua localidade de origem, quando por 
motivos devidamente justificáveis fôr so
licitado pela familla. 

CAPíTULO IV 

Da Alimentaçã.o 

Art. 67 - Tem direito à alimentação 
por conta do Distrito Federal: 

1) o policial militar servindo ou 
quando a serviço em organização 
policial militar com rancho pró
prio ou ainda, em campanha, 
manobra ou exercício; 

2) o aluno da Escola de Formação 
de Oficiais PM, de Sargentos PM, 
de Cabos PM e de Soldados PM, 
ou de cursos de especialização de 
praças policiais militares; 

3) o prêso civil quando recolhldo a 
· organização policial m1lltar. 

Parágrafo único - Poderá o Distrito 
Federal estender o direito de que trata 
êste artigo aos civis que prestem ser
viços nas organizações policiais m1!itares. 

Art. 68 - Em princípio, tôda organi
zação policial militar deverá ter rancho 
próprio organizado, em condições de pro
porcionar rações pveparadas <OOS seus. 
integrantes. 

Parágrafo único - Se a organização 
policial militar não possuir rancho, o po
licial militar quando em serviço de du
ração continuada de 24 (vinte e quatro) 
horas, fará jus à diária de alimentação 
prevista no artigo 31 desta Lei, desde 
que outra organização nas proximidades 
do local de serviço não possa fornecer 
alimentação por conta do Distrito Fe
deral. 

Art. 69 - A etapa é a Importância em 
dinheiro correspondente ao custeio da 
ração, sendo o seu valor estabelecido, se
mestralmente, pelo Govêrno do Distrito 
Federal. 

Art. '70 - Os gêneros de paiol ou de 
subsistência serão fornecidos em espé
cie à organização policial militar pelos 
estabelecimentos ou organizações de sub
sistência. 

Art. 71 - O Cabo PM e o Soldado PM, 
quando servirem em organização policial 
militar que não tenha rancho organizado 
e não possam ser arranchados por ou
tras vizinhas, terão direito à lndenlzação 
do valor Igual à Importância correspon
dente à ração comum. 

Parágrafo único - As praças referi
das neste artigo que são alojadas e arran
chadas em organizações policiais milita
res, quando em férias regulamentares e 
não forem alimentadas por conta do Dis
trito Federal, receberão a indenlzação 
estipulada neste artigo. 

Art. '72 - É vedado o desarrancha
menta para o pagamento de etapas em 
dinheiro. 
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A.rt. 73 - A aplicação dêste Capitulo 
será regulada pelo Govêrno do Distrito 
Federal por proposta· do Comandante
Geral. 

CAPíTULO V 

Do Fardamento 

A.rt. 74 - O aluno da Escola de For
mação de Oficiais PM, o Cabo PM e o 
Soldado PM têm direito, por conta do 
Distrito Federal, a uniforme, roupa bran
ca e roupa de cama, de acôrdo com as ta
belas d-e distribuição estabelecidas pela 
Corporaçãc. 

A.rt. 75 - O policial militar ao ser de
clarado Aspirante a Oficial PM ou pro
nlovido ·a Terceiro-sargento PM, faz jus a 
um auxílio para aquisição de uniforme 
no valor de 3 (três) vêzes o sôldo de sua 
graduação. 

Parágrafo uruco - Idêntico direito 
assiste aos nomeados Oficiais PM ou Sar
gentos PM mediante habilitação em con
curso e aos nom-eados Capelães Policiais 
Militares. 

Art. 76 - Ao Oficial PM, Subtenente 
ou Sugento PM que o requerer, quando 
promovido, será concedido um adianta
mento correspondente ao valor de 1 
(um) sôldo do nôvo pôsto ou graduação, 
para aquisição de uniforme. 

§ 1. • - A concessão prevista neste 
artigo far-se-á mediante despacho em : 
requerimento do policial militar ao Co
mandante-Geral. 

§ 2.0 - A reposição do adiantamen
to será feita mediante desconto mensal 
no prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 3.0 - O adiantamento referido 
neste artigo poderá ser requerido nova
mente se o policial militar permanecer 
mais de 4 (quatro) anos no mesmo pôs
to ou graduação, podendo ser repetido em 
caso de promoção, desde que liquide o 
saldo devedor do que tenha recebido. 

Art. 77 - O policial militar que perder 
seus uniformes em qualquer sinistro ha-

vi-do em organização policial militar, ou 
viagem a serviço, receberá um auxilio 
correspondente ao valor de até 3 (três) 
vêzes o valor do sôldo de seu pôsto ou 
graduação. 

Parágrafo único - Ao Comandante do 
policial mUltar prejudicado, por comu
nicação dêste, cabe providenciar sindi
cância e, em solução, propor ao Coman
dante-G·eral, se fôr o caso, o valor dêsse 
auxílio em função do prejuízo sofrido. 

CAPíTULO VI 

Dos Serviços Reembolsáveis 

Art. 78 - A Corporação assegurará 
.serviços reembolsáveis para o atendi
mento das necessidades em gêneros de 
alimentação, vestuário, utensílios, ser
viços de lavanderia, confecção e outros 
que se relacionem com as necessidades 
domésticas do policial militar, quando fôr 
julgado de conveniência para seus inte
grantes. 

TiTULO V 

Do Policial Militar na A.tiva em Serviço 
no Estrangeiro 

CAPíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 79 - Considera-se em serviço no 
estrangeiro o policial militar em ativi
dade fora do Pais, designado para de
sempenhar funções enquadradas em uma 
das missões seguintes: 

1) Missão Especial: 

a) instrutor, monitor, estagiário ou 
aluno de estágios ou cursos no 
estrangeiro; 

b) participantes de viagens de ins
trução; 

c) encarregado de missões especiais. 

2) Missão Transitória: 

a) estagiário ou aluno de estágios 
ou cursos no estrangeiro; 

b) membro de delegação, comitiva 
ou representação de natureza po-
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licial militar, técnico-profissional 
ou desportiva; 

c) encarregado de missões ocasio
nais. 

§ I.• - A missão especial poderá im
portar ou não na mudança de sede do 
policial militar para o exterior e a mis
são tra.nsitória não d~svincula o policial 
militar de sua sede no território nacio
nal. 

§ 2.0 
- O ato oficial de designação do 

policial militar para serviço no estran
geiro enquadrará a missão que lhe fôr 
atribuída em uma das situações dêste ar
tigo e, no caso de missão especial, dirá 
se importa ou não em mudança de sede. 

Art. 80 - O policial militar em missão 
especial no exterior p'ercebe os vencimen
tos, indenizações e demais direitos pre
vistos nesta Lei, pagos em moeda estran
geira, observadas as prescrições dêste Tí
tulo. 

Art. 81 - O policial militar em missão 
transitória no exterior continua perce
bendo os vencimentos, indenizações e de
mais direitos em mo.eda nacional, pela 
organização policial militar a que per
tença. 

Parágrafo único - Da regra dêste ar
tigo ,exclui-se o pagamento das diárias 
de alimentação e pousada, que será feito 
am mo,eda estrangeira na forma previs
ta neste Título, quando couber. 

Art. 82 - Em casos especiais, o policial 
militar poderá ser designado pelo Go
vernrudor do Distrito Federal, para cum
prir missões especiais no exteri·or sem . ' onus em moeda estrangeira, abonando-
se-lhe, em moeda nacional, os vencimen
tos, indenizações e outros direitos nor
mais. 

§ 1.0 - O policial militar designado 
para missão especial no exterior, de du
ração até 60 (sess.enta) dias sem mu-, 
dança de sede do território nacional, te
ró. direito a uma indenização diária, pa
ga em miJeda nacional, equivalente ao 

valor de um clia do sôldo de seu pôsto 
ou graduação·, quando as despesas com 
alojamento e alimentação fovem assegu
radas pelo Distrito Federal. 

§ 2.0 - Para o policial militar em mis
são decorrente de viagem de representa
ção, C·ornpreendido no disposto no pará
grafo anterior, poderá também ser abo
nada uma ajuda de custo. corresponden
te a um mês de sôldo de seu pôsto ou 
graduação, paga em moeda nacional. 

Art. 83 - O policial militar no exte
rior, em licença para aperfeiçoar conhe
cimentos técnicos ou realizar estudos por 
conta própria, perceberá mensalmente 

' apenas o valor de um sôldo do seu pôsto 
ou graduação, pago em moeda nacional 
no Brasil a procurador capaz. 

Art. 84.- O policial militar em missão 
oficial no exterior, vindo ao País em 
objeto eLe serviço, ou de Mrias, continua
rá percebendo a sua remuneração em 
moeda estrangeira. 

Art. 85.- O pagamento em moeda es
trangeira é devido a partir do dia em 
que o policial militar deixar a última 

· localidade nacional e termina no dia em 
que deixar a última localidade estran
geira no regresso. 

CAPiTULO n 
Dos Vencimentos 

Art. 86 - O policial militar no exte
rior, em missão que assegure o pagamen
to em moeda estrangeira, percebe os 
vencimentos a que faz jus pelo Título II 
desta Lei, podendo ser os mesmos acres
cidos de uma indenização especial de re
presentação •exterior a ser fixada, se fôr 
o caso, pelo Govêrno do Distrito Federal. 

§ I.• - A indenização de representa
ção exterior tem por fim assegurar em 
moeda estrangeira níveis de vencimentos 
compatíveis com as missões e garantir 
a sua estabilidade em face das variações 
cambiais. 

§ 2.0 - O Govêrno do Distrito Federal 
fixará através de Decreto a tabela de 
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vencimentos dos policiais ml!ltares, em 
moeda estrangeira, constituida na forma 
dêste artigo, observado o que prescreve o 
parágrafo 4.0 do art. 13 da Constituição. 

CAPiTULO III 

Das Indenizações 

SEÇAO I 

Das Diárias 

Art. 87 - O po!Ucial militar, em mis
são oficial ·especial, com sede no exte
rior, quando se afastar de sua sede, em 
objeto de serviço, perceberá diárias de 
a!Umentação .e de pousada em moeda es
trangeira, nos valôres fixados na tabela 
referida no artigo anterior. 

Parágrafo único - Perceberá as diá
rias dêste artig·l> o policial militar no 
extel'lor, quando em missão especial, que 
não acarrete mudança de sede do terri
t.ótr{ib nacional, ou qua:ndb em missão 
transitória, desde que não tenha aloja
mento e alimentação por conta do Dis
trito Federal e que não esteja na situa
ção do art. 82. 

SEÇAO II 

Da Ajuda de Custo 

Art. 88 - O policial militar designado 
para missão especial com mudança de 
sede para o exterJ.or, faz jus à ajuda de 
custo, em conformidade com o estabele
cido nos arts. 38 e 44 desta Lei, paga 
em moeda estrangeira, nos valôres fixa
dos na tabela de que trata o art. 86. 

Parágrafo único - É facultado ao po
licial militar receber, em :moeda nacio
nal no Brasil, a metade da ajuda de 
custo a que tenha direito. 

Art. 89 - É concedida ajuda de custo 
idêntica à dia ida, paga em moeda es
trangeira, ao policial militar que regres
sar ao Pais por término de missão oficial 
de duração superior a 6 (seis) meses. 

Parágrafo único - Igual direito é asse
gurado ao policial militar que regressar 
lliO Pais antes do praoo mencionado, de 

missão prevista para mais de 6 (seis) 
meses, por motivo alheio à sua vontade. 

Art. 90 - No caso do falecimento do 
policial militar, em missão no exterior, 
a ajuda de custo do regresso se trans
fere aos dependentes, a quem será paga 
ao regressarem ao País. 

Parágr:~.fo único - Permanecendo os 
dependentes no exterior, decorridos 6 
(seis) meses d'o falecimento do policial 
militar, extingue-se o direito de que tra
ta êste artigo, 

Art. 91 - O policial militar em missão 
especial com sede no exterior, que rece
ba ordem para mudar de sede no estran
geiro, receberá a ajuda de custo de que 
trata o art. 88. 

SEÇAO III 

Outras Disposições 

Art. 92 - São assegurados aos policiais 
militares em missão no exterior os di
reitos estabeLecidos nos arts. 45 e 48 des
ta Lei quando aplicáveis. 

Parágrafo único - O salário-família é 
integralmente pago em moeda estrangei
ra, quer no mês da partida, quer no de 
regresso do policial militar. 

TíTULO VI 

Do Policial Militar na Inatividade 

CAPITULO I 

Da Remuneração 

Art. 93 - O policial militar na !nati
vidade remunerada, satisfeitas as c·ondi
ções estabelecidas neste Título, faz jus: 

1) aos proventos; 

2) ao auxílio-Invalidez; 

3) ao adicional de !natividade. 

Parágrafo único - São extensivos ao 
policial militar na !natividade remune
rada, no que lhe fôr aplicável, os dlrei
tos constantes dos arts. 52 a 66 e 78 des · 
ta Lei. 
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CAPiTULO II 

Dos Proventos 

Art. 94 - Proventos são o quantitati
vo em dinheiro que o policial milii'&' per
cebe na. lna.tlvida.de, quer na reserva re
munerada, quer na situa.ção de :t1eforma
do, constituídos pelas seguintes parcelas: 

1) sõldo ou cotas do sõldo; 

2) gratificações incorporáveis. 

Art. 95 - Os proventos serão revistos 
sempre que forem modificados os venci
mentos do policial militar em serviço 
atlvo. 

SEÇAO I 

Do Direito a Percepção 

Art. 96 - Os proventos são devidos ao 
policial m111tar na !natividade remune
rada, quando deixar efetlvamente o exer
cício do serviço ativo, ·em virtude de: 

1) transferência para a reserva re
munerada; 

2) reforma; 

3) dispensa de cM"go, comissão ou 
função para que tenha sido con
vocado ou designado quando já 
se encontrava na reserva remu
nemda. 

§ 1.0 - O policial militar de que tra
ta êste artigo continuará a perceber seus 
vencimentos, até a publicação de seu des
ligamento no boletim interno de sua or
ganização policial militar, o que não po
derá exoeder de 45 (qua.a"enta e cinco) 
dias à data da publicação no órgão Ofi
cial do Poder Executivo do Distrito Fe
deral do ato oficial de tm.nsferência pa
ra a reserva remunerada, reforma ou 
dispensa. 

§ 2.0 -Suspende-se, temporàrlamen
te o direito do policial militar à percep
ção dos proventos na dlata de sua apre
sentação na Ajudâncla. Ge1.1al, quando, 
na forma dia legislação em vigor, rever
ter ao serviço atlvo como convoc•ado ou 
fõr designado pa.ra. o desempenho cl!e 

cargo, comissão ou função· na PoJicla 
MilitaD:'. 

Art. 97 - Cessa o d111e1to à percepção 
dos proventos na data: 

1) do óbito; 

2) da sentença passada em julgado, 
Pa.a"a. o O·fiCial PM por crime que 
o prive do põsto e patente; e, pa
ra a praça PM por crime que im
blique na sua exclusão ou expul
são da Policia M111tar do Distrito 
Federal. 

SEÇAO II 

Do sôldo e das Cotas de Sôldo 

Art. 98 - O sõldo coostltui a parte 
básica dos proventos a que faz jus o 
policial m1litar na !natividade, sendo o 
seu valor igual ao estabelecido para o 
sôldo do policial militar da ativa do 
mesmo pôsto ou g1.1aduação. 

Parágrafo único - Para efeito de cál
culo, o sõldo dividir-se-á em cotas de 
sôldo, correspondendo cada uma a um 
trigésimo do seu valor. 

Art. 99 - Por ocasião de sua passa
gem para !natividade, o policial militar 
tem direito a tantas cotas do sôldo quan
tos fooem os anos de serviços, computá
veis para a !natividade, até o máximo 
de 30 (trinta) anos. 

Parágrafo único - Para efeito de con
tagem destas cotas, a fl'ação de tempo 
igual ou superior a 180 (cento e oitenta) 
dias será considerada como um ano. 

Art. 100 - O Oficial PM que contar 
mais de 35 (trinta ·e cinco) anos de ser
viço quando tra.ns~erido para a !nativida
de terá o cálculo de seus prov,entos refe
rido ao sôldo do pôsto imediatamente 
superior, de acôl.'do com os artigos 99 e 
103 dêste Titulo, se em seu Quadro ou 
Corpo existir pôsto supe!rlo•r ao seu. 

Parágrafo único - O Oficial PM nas 
condições <!êste a.rtlgo, se ocupante do 
último pôsto da hierarquia militar de 
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seu Quada:o ou Corpo na artiva, terá o 
cálculo dos proventos referido ao sôldo 
dio seu próprio pôsto aumentado de 20% 
(vinte pÓr cento). 

Art. 101 - O Subtenente PM ·quando 
tvansferido pava a reserva t!l['á o cálculo 
de seus proventos referido ·ao sôldo de 
Segundo-Tenente PM, desde que conte 
mais de 30 (trinta) anos de eiietivo ser
viço. 

Art. 102 - As dernals Praças PM que 
contem mais de 30 (trinta) anos de efe
tlvo se!I.'Viço, ao serem transferidas para 
a reserva terão o cálculo dos seus pro
ventos ref,mdo ao sôldo da graduação 
imediatamente superior à que possuíam 
no serviço ativo. 

SEÇ.li.O III 

Das Gratificações Incorporáveis 

Art. 103 - São consideradas gratifica
ções incorporáveis: 

1) gratificação de Tempo de S!l['Viço; 

2) gratificação de Função Policial 

Milita:r - Categoria I. 

Parágrafo único - A "base de cálculo" 
para o pagamento das gratificações pre
vistas neste artigo, dos auxílios e de ou
tros dweitos dos. policiais militares na 
inatlvidS!de remunerada será o valor do 
sôldo ou das cotas de sôldo. 

SEÇAO IV 

Dos Incapacitados 

Art. 104 - O policial militar incapa
citado terá seus proventos veferldos ao 
sôldo integral, do pôsto ou graduação em 
que fod reformado na forma da legisla
ção ,em vigor, e as gl'atificações incorpo
ráveis a que fizer jus, quando reforma
do pelos seguintes motivos: 

1) ferimento vecebido em campa
nha ou na mwutenção da or
dem pública ou por enfenn!dade 
contraída nessas situações ou que 
nelas tenham sua causa eficiente; 

2) acidente em serviço; 
3) doença adquirida em tempo de 

paz, tendo velação de causa e 
efeito com o serviço; 

4) por doença, molést~a ou entermi
da.de, embora, sem relação de 
causa e ·efeito com o serviço, des
de que torne o policial militar to
tal e permanentemente inválido 
pa,ra qualquer trabalho. 

Parágrafo único - Não se aplicam as 
disposições do presente artigo ao poli
cial militar que, já na. situação de !na
tividade, adquira uma das doenças re
feridas no item 4, a nã.o ser que fique 
comproV'ada, por Junta Médica da Po
lic!Ja Militar do Distrito Federal, velação 
de causa e efeito entl'le a moléstia e o 
exercício de suas funções, enquanto es
têve no serviço ativo. 

Art. 105 - O poUc~al militar reforma
do por incapaddade decorrente de aci
dente ou enfermidade· sem relação de 
causa e efeito com o serviço, ressalva
dos os casos do item 4 do artigo ante
rior, perceberá os proventos nos limites 
impostos pelo tempo de se!I.'Viço computá
vel pa.va a !natividade, observadas as 
condições estabelec~das nos artigos 99 e 
103 desta Lei. 

Parágrafo único - O poUcial militar 
de que trata êste artigo não pode rece
ber como proventos quantia inferior ao 
sôldo do pôsto ou gra,duação da ativa, 
atingido na !natividade para fins de re
muneração. 

CAPíTULO III 

Do Auxílio-Invalidez 

Art. 106 - O policial militar em ati
vldade, julgado incapaz definitivamente 
por um dos motivos constantes do arti
go 104, terá direito ao Auxílio-Invalidez 
no valor de 20% (vinte por cento) da 
"base de cálculo" de que trata o artigo 
103, ao passar para a !natividade, des
de que considera-do t.otal e permanente
mente inválido para. qualquea- trabalho 
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e satisfaça ainda a uma das condições 
abaixo especificad:m, devidamente dle
claradas pela Junta Médica da Pol.ic!a 
M111tar do Distrito Federal: 

1) necessillair de hospitalização per
manente; 

2) necessitar de assistência ou de 
cuidados permanentes de enfer
magem. 

§ 1.0 
- Para continuidade do. dk'eito 

ao recebimento do Auxil!o-Invalidez, o 
pol!cial m111taJr fic84"á sujeito a apl'esen
tar anuahnente declal'ação de que não 
exerce nenhuma ativ!dade remunerada 
pública ou privada e, a critério da admi
nistração, a subme.ter-se, periodicamen
te, a inspeção de saúde de contrôle. No 
caso de Ofici•al PM, mentalmente enfêr
mo, ou de Praça PM, aquela declaração 
deverá ser firmwda por dois Oficiais da 
ativa da Polícta M!l!tar do Dis1lr!to Fe
dem!. 

§ 2.0 
- O Auxillo-Inval!dez será sus

penso automàticamente, pela autorida
de competente, se fôr verificado que o 
policial m111tar beneficiado exerce ou 
tenha exercido, após recebimento do :au
xílio, qualquer atividade !'emuneralda, 
sem prejuízo de outr!IIS sanções cabíveis; 
bem como se, em lnspeção de saúde, fôr 
constatado não se encontr:ar nas condi
ções citrudas neste 31l't!go. 

§ 3.0 
- O Auxillo-Invalidez não pode

rá ser in~erior ao valor do sôldo de ca
bo PM. 

CAPiTULO IV 

Do Adicional de !natividade 

Art. 107 - O adicional de que trata 
o !tem 5 do arti&'O 93 é calculado men
salmente sôbre o respectivo provento e 
em função d·o tempo de serviço efetiva
mente prestado nas seguintes condições: 

1) de 20% (VInte por cento), quan
do o tempo de ef.etivo serviço 
computado fôr de 40 (quarenta) 
anos; 

2) de 15% (quinze por cento), quan
do o tempo de efetivo serviço 
coputado fôr de 35 (trinta e cin
co) anos; 

3) de 10% (dez por cento), quando 
o tempo de efetlvo serviço compu
tado fôr de 30 (trinta) anos. 

CAPiTULO V 
Das Situ~ões Especiais 

Art. 108 - Não estão compreendidos 
nas disposições do art. 99 os policiais· 
militares amparados por legislação es
pecial que lhes assegura, por ocasião da 
passagem para a !natividade, sôldo, grati
ficações ou vencimentos integrais do 
pôsto ou graduação a que ê~es fazem jus, 
efet!vamente, na !natividade. 

Art. 109 - O policial m111tar que re
verter ao serviço atlvo e fôr reincluido 
ou reabilitado, faz jus .aos vencimentos, 
na forma estipulada nesta. Lei para as 
situações equivalentes, na conformidade 
do que fôr estabelecido no ato de rever
são, reinclusão ou reabllltação. 

Parágrafo único - Se o policial mili
tar fizer jus a pagamentos relativos a 
períodos anteriores à data da reversão, 
reinclusã.o ou reabilitação, receberá :a di
ferença. entre a importância apurada no 
ato d·e aj,uste de contas e a recebida dos 
·Cofres públ!cos a título de vencimentos, 
proventos, pensão, remuneração, salário 
ou vantagem, nos mesmos períodos. 

Art. 110 - No caso de reversão ou 
reindusão com ressa.reimento, pecunlá-

. rio, o policial m!lltar Indenizará os co
fres públicos, mediante encontro de 
contas, das quantioas que tenham sido 
pagas à sua familia, a título de pensão 
mll1ta.r. 

TiTULO VII 

Dos Descontos em Fôlha 
de Pagamento 
CAPíTULO I 

Dos Descontos 
Art. 111 - Desconto em fôlha é o aba.

tlmento que, na forma dsête Titulo, po-
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de o pollc~al milltar sofrer em uma fra
ção de vencimentos ou proventos para 
cumprimento de .obrigações . assumidas 
ou . impostas, em virtude d·e dfsposições 
de lei ou reS'Illamento. 

Art. 112 - Pa;ra os efieltos de descon
tos em fôlha de pagamento do policial 
militar, são consideradas as seguintes 
Importâncias mensais, denominadas 
"bases para desconto": 

1) o sôldo do pô.sto ou graduação 
efetlva, acrescido das graA;iflca
çóes de tempo de serviço e de 
~unção policial militar Categoria 
I, para o policial militar da ati
va; 

Z) os proventos para o policial mi
llta.r na !natividade remunerada. 

Art. 113 - Os descontos em fôlha são 
classificados em: 

1) contribuições para: 

a) a pensão m111tar; 

b) a Fazenda Nacional e a do 
Distrito Federal, quando fixa
do em lei. 

Z) lndenização para: 

a) a Fazenda Nadonal e a do 
Distrito Federal, decorrente 
de divida; 

b) pagamento de bem imóvel 
público; 

3) consignações para: 

a) pagamento por transações co
merciais feitas através dos re
embolsbels da Policia Mili
tar, conforme o regulaiJlento 
da Corporação; 

b) pagamento de mensalidade 
social, pecúlio, empréstimo, 
seguro ou pensão, a favor das 
entidades consideradas con
signatâr!as, na forma a ser es
tabelecida, na conformidade 
do art. 121; 

c) cumprimento de sentença ju
dicial para manutenção da fa
milla; 

d) os Serviços de Assistência So
cial da Corporação; 

e) pagamento das indenizações 
previstas nos a,rts. 50 e 51; 

f) pagamento de aluguel de casa 
para residência do consignan
te; 

g) outros fins , do lnterêsse da 
Corporação e determinados 
por ato do Comandante Geral. 

Art. 114 - os descontos em fàlh:a; 
descritos no artigo anterior são ainda.: 

1 > Obriga tórtos: 

os cantantes dos Itens 1 e 2, le
tras c e e do item 3 do al'tigo pre
cedente. 

Z) Autorizados: 

os demais descontos menciona
dos no Item 3 do artigo anterior. 

Parágrafo único - O Coma.nd:a.nte Ge
ral .regulamentará os descontos previs
tos no Item 2 dêste artigo. 

CAPiTULO n 
Dos Consignantes 

Art. 115 - Podem ser consignantes to
dos os policiais mllltares da atlva ou da 
!natividade remunerada. 

CAPiTULO m 
Dos Lhnites 

Art. 116 - Para os descontos em fô
lhas, a que se refere o capítulo I dêste 
Título, são estabelecidos os seguintes li
mites relativos às "bases para descon
tos" definidas no artig-o 122: 

1) quando determinados por lei ou 
regulamento: 

quantia estipulada nesses atas; 



'I 
' ii 
i[ 
ii 
ii 
' I 

-309-

2) 70% (setenta por cento): para 
os descontos previstos nas letras 
c e e do item 3 artigo 113; 

3) até 30% (trinta por cento): para 
os demais não enquadrados nos 
Itens anteriores. 

Art. 117 - Em nenhuma hipótese o 
consignante poderá receber em fôlhas 
de pagamento a quantia liquida Inferior 
a 30% (trinta por cento) das bases es
tabelecidas no artigo 112, mesmo nos 
casos de privação das gratificações. 

Art. 118 - Os descontos obrigatórios 
têm prioridade sôbre os autorizados. 

§ 1.0 
- A Importância devida à Fa

zenda Nacional ou à do Distrito Federal 
ou à Per.são Judicial, superveniente às 
averbações já existentes será obrigatO
riamente descontada dentro dos llmltes 
estwbelecldos nos artigos 1'16 e 117. 

§ 2.o - Nas ·reduções dos descontos 
autorizados que se fizerem necessárias 
para garantir a dedução Integral dos 
descontos referidos neste artigo, serão 
assegurados aos consignatár!os os juros 
de mora, as taxas legais vigentes, de
correntes da dilatação dos prazos éstl
pulados nos respectivos contratos. 

§ 3.0 - Verificada. a hipótese do pa
râgraf.o anterior, só será permitido nôvo 
desconto autorizado quando êste estiver 
d·entro dos limites fixados neste Capí
tulo. 

Art. 119 - O desconto originado de 
crime previsto no Código Penal Militar 
nã.o lmped·e que, por decisão Judicial, a 
autoridade competente proceda a bus
cas, apreensões legais, confisco de bens 
e seqüestros, no sentido de 'abreviar o 
prazo de lndenizaçã.o à Fazenda Nacio
nal ou à do Distrito Federal. 

Art. 120 - A dívida para com a Fazen
da d·o Distrito Federal, no caso do poli
cial militar que é desincorpo.rado, será 
obrigatoriamente cobrada, de preferên-

ela por meios amigáveis, e na impossi
bll1dade dêsses, pelo rectn"so ao processo 
de cobrança executiva, na forma da le
gislação fiscal referente à Dívida Atlva 
do Distrito Federal. 

CAPiTULO IV 

Dos Consignatárlos 

Art. 121 - O Govêrno do Distrito Fe
deral especlfloarâ as entidades que de
vam ser consideradas conslgnatâr!as J>a
ra ·efeito desta Lei. 

TíTULO VIII 

Disposições Diversas 

CAPiTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 122 - O valor do sôldo será fi
xado, para cada pôsto ou graduação, 
com base no sôldo do pbsto de Coronel 
PM, observados os índices estabelecidos 
na TabeLa de Escalonamento Vertical, 
anexa a esta liei. 

Parágrafo único - A tabela de sôldo 
resultante da aplicar;ão do Escalona
mento Vertiool dev·erá ser constituída 
por valôres anedondados de múltiplos 
de 30 (trinta>. 

Art. 123 - O valor do sôldo do pôsto 
de Coronel PM, para aplicação da. Ta
bela de ~alonamento Vertical, de que 
trata o .artigo anterior ê o constante da 
Tabela de Soldos anexa a. esta Lei. 

Art. 124 - Qualquer que seja o mês 
considerado, o cálculo parcelado de ven
cimentos ·e lndenizações terá o divisor 
Igual a 30 (trinta> . 

Parágrafo único - O Salár!o-Familla 
é sempre pago integralmente. 

Art. 125 - São considerados dependen
tes do polilcial militar, para todos os 
efeitos desta Lei: 

1) espôsa; 

2) filhos menores de 21 anos ou ln
vâlldos; 
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3) filha solteira, desde que não re
ceba remuneração; 

4) filho estudante, me<no~; de 24 
anos, desde que não reeeba re
muneração; 

5) mãe viúva, desde que não receba 
remuneração; 

6) enteados. adotivos e tutelados, nas 
mesmas condições dos itens 2, 3 
e 4. 

Parágrafo único - Continuarão com
preendidos nas disposições dêste artigo 
a viúva do poliCiaJ. millw, enquanto 
permanecer neste estado, e os demais 
dependentes mencionados neste 'artigo, 
desde que vivam sob a responsabilldooe 
da viúva. 

Art. 126 - são ainda considerados de
pendentes do pollcial militar, para os 
fins do artigo anterior, desde que vivam 
à suas expensas, sob o mesmo teto e 
quando expressamente declarados na or
ganização policial militar competente: 

1) filha, enteada e tutelada, viúvas, 
desquitadas ou separadas, desd,e 
que não recebam remuneração; 

2) mãe, solteira; madrasta, viúva; 
sogra, viúva ou solteira; bem co
mo separadas ou desquitadas. 
desde que, em qualquer dessas 
situações, não recebam remune
ração; 

3) avós e pais, quando inválidos; 

4) pai maior de 55 anos, desde q,,e 
não receba remuneração; 

5) innãos, cunhados e sobrinhos, 
quando menores ou inválidos, sem 
outro arrimo; 

6) innã, cunhada e sobrinha, soltei
ras, viúvas, separadas ou desqui
tadas, desde que não recebam re
muneração; 

7) netos órfãos, menores ou inváli
dos; 

8) pessoa que viva sob sua exclusi
va dependênda,econômica, no, mí
nimo há cinco anos. comprova
dos mediante justificação judi
cial. 

Art. 12'7 - Os vencimentos ou os pro
ventos devidos a.o policial militar fale
cido serão calculados até o dia do óbito, 
inclusive, e pagos àqueles constantes da 
declaração de herdeiros habilitados. 

Pa.rágrafo único - Para fins de cál
culo do valor do Auxilio-Funeral pa.ra os 
!nativos, será conslderado como pôsto ou 
graduação do policial militar na !nativi
dade o corr&spoaldente ao Sôldo que ser
viu de referência para o cálculo de seus 
proventos. 

CAPíTULO II 

Disposições Especiais 

Art. 128 - Aplicam-se ao policial mi
litar da ativa que opera com Rlaio-X e 
substândas radioatlvas as disposições da 
Lei n.0 1.234, de 14 de novembro de 1950. 

Art. 129 - li: assegurado ao policial 
militar que faz jus à gratificação previs
ta no artl.go. anterior, o pagamento de
finitivo dessa gratificação, por cotas 
correspondentes aos anos de efetlvo de
sempenho em· Raio-X e substâncias ra
dioa.tivas, observadas as disposições se
guintes: 

1) o direito à percepção de cada co
ta é ,adquirido a,o fim de um ano 
de desempenho na função consi
derada; 

2) o valor de cada cota é igual a 
1/10 da gra,tlficação Integral cor
respondente ao último pôsto ou 
graduação em que o policial mili
tar ·exerceu a 1.1eferida attvldade; 

3) para fins dêste artigo, o número 
de cotas abonadas a um mesmo 
policial militar não poderá exce
der de 10 (de~); 
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4) o policial lllilltar refo·rmaclo por 
moléstia contrlaida no exercício 
da referida função terá assegura
do na inatlvidadle o pagamento 
definitivo da gratificação de que 
trata êste artigo, pelo seu valor 
Integral, dispensadas outras con
siderações. 

Art. 130 - Ao policial :mllitar poderá 
ser concedida indenização de .represen
tação, de acôrdo com regulamentação a 
ser baixada pelo Governador do Distrito 
Fede["al, para atender às despesas extra
ordinárias d·ecorrentes de compromissos 
de ordem social exigidas pelo cargo ou 
função que exercer. 

CAP!TULO In 

Das Disposições Transitórias 

Art. 131 - O policial militar que já te
nha completado os qüinqüênios de que 
trata o art. 20 faz jus, a contar da data 
da vigênclia desta Lei, à grati!lcação de 
tempo de serviço conespondente aos 
qüinqüênios efetlvamente cumpridos, 
sem direito à ~;etroativldade. 

Art. 132 - Ao policial militar que. já 
se ·encontrar na !natividade remunerada, 
na data da vigência desta Lei, é devida 
a gratificação a que se refere o art. 22, 
sem direito, entretanto, à percepção de 
atrasados, desde que tenha realizado 
com aproveitamento, quando •em atlv!da
de, um dos cursos previstos. 

Art. 133 - os proventos do policial 
militar que se encontrava na !natividade 
a 31 de de2lembro de 1968 serão l'eaj us
tados por "base de cálculo", os valôres 
do sô1do, resultante da aplicação dos ar
tigos 1.0 e 2.0 da Lei número 5.552, de 
4 de dezembro de 1968, correspondente 
no respectivo pôsto ou graduação, a con
tar da data da Vigência desta Lei, sem 
direito à !'etroat!Vidad·e. · 

§ 1.0 
- No reajustamento dêsses pro

ventos, observar-se-á o disposto nos ar
tlg·os 98 a 103, Inclusive, desta Lei, fi-

oando abolida a parcela correspondente 
à Gratificação de Função Militar Cate
goria "A", de acôrdo com o art. 2.0 da 
Lei n.o 5.552, de 4 de dezembro de 1968. 

§ 2.0 - Com a execução do disposto 
neste artigo, fica sem aplicação à Po
licia .Militar do Distrito Federal o que 
estabelece o artigo 4.0 e seu parágrafo 
único, da Lei n.0 5.552, de 4 de de:z;em
bro de 1968. 

§ 3. o - Os policiais :mllitares que est.t~ 
verem em gôzo de gratificação não pre
vistas nesta Lei, resultantes de senten
ças judiciais, deverão optar entre a si
tuação definida. nesta Lei e a anterior. 
os que não o fizerem dentro do prazo 
de 60 (sessenta.) cUas, a contaT da vigên
cia desta Lei, terão sua remuneração re
gulada pelos dispositivos dia presente Lei. 

Art. 134 - O policial militar que se en
contrar reformado na data da Vigência 
desta Lei e que venha percebendo a "diá
ria de asilado" de que trata o artigo 148 
da Lei n.O 4.328, de 30 de abril de 1964, 
passará a perceber o Auxílio-Invalidez 
previsto na presente Lei, na forma do ar
tigo 106 e seus pa.rã.gra!os. 

Art. 135 - Em qualquer hlpóooae, o 
polida! militar que, em virtude dia apli
cação desta Lei, venha a fazer jus men
salmente, a ll!tn total de vencimentos ou 
proventos in.ferior ao que vinha receben
do terá direito a um complemento igual 
ao valor da diferença encontrada. 

Parágrafo único - O complemento de 
que ta'ata êste artigo decl'escerá, pro
gressivamente, até a sua completa ex
tinção em face dos futuros reajustamen
tos de sõldo, promoções ou noVlas con
dições alcançadas. 

Art. 136 - Fica assegurado ao policial 
militar, à época de sua passagem para 
a !natividade, o dll'eito ao pagamento 
definitivo na !natividade, das cotas to
talizadas até o ano de 1966, inclusive, de 
o.côrclo C·:Jm a letra b do artigo 17 do 
Decreto-lei n.0 81, de 21 de dezemb:ro de 
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1966 e nos têrmos dêste artigo, a partir 
de 1.0 de janeiro de 1967. 

Art. 137 - o policial militar. beneficia
do por uma ou mais das seguintes leis: 
n.os 288, de 8 de junho de 1948; 616, de 2 
de fevereiro de 1949; 1.156, de 12 de ju~ 
lho de 1950; e 1.267, de 9 de dezembro 
de 1950, não mais usufruirá as promo
ções previstas nessas leis, JXlr ocasião de 
sua transferência para a reserva ou re
forma, ficando-lhe, no entanto, assegu
rados os proventos relativos ao pôsto ou 
graduação a. que seria promovido em 
decorrência da apllcação das referidas 
leis. 

§ 1.0 - Na apllcação do diSJXJSto no 
artigo 100 e seu parágrafo único, para 
o policial militar de que trata êste ar
tigo, será considerado como base para o 
cálculo dos proventos o sôldo do pôsto 
ou graduação a que seria prêvlamente 
promovido. 

§ 2.0 - O Oficial PM, se ocupante do 
último pôsto da hierarquia mllltar de 
seu Quadro ou Corpo, na ativa, bene
ficiado jXlr uma ou mais das leis a que 
se refere êste artigo, terá ressalvado o 
disposto no parágrafo úniC<J do artigo 
100, o cálculo dos proventos referido ao 
sôldo do seu próprio pôsto aumentado 
de 20% (vinte por cento). 

§ 3.o -Os proventos assegurados nes
te artigo não poderão exceder, em ne
nhum caso, os que caberiam ao JXJllcial 
mil1tar, se fôsse êle promovido até dois 
postos acima do que tinha JXl! ocasião 
do processamento de sua transferência 
para a reserva ou reforma, incluindo-se 
nesta limitação a apllcação de disposi
ções que assegurem reforma com proven
tos calculados na base do sôldo corres
pondente ao põsto ou graduação ime
diato ao que possula na atlva e o disposto 
no parágrafo anterior. 

Art. 138 - Fica assegurado o pagamen
to das diárias previstas na Lei n.0 4.019, 

de 20 de dezembro de 1961, observada a. 
legislação própria. 

Art. 139 - O Govêrno do Distrito Fe
deral baixará as Normas de Equivalência 
de Cursos previstas no artigo 22 desta 
Lei, que vigorarão até serem reguladas 
pelo Estado-Maior do Exército através da 
Inspetor1a-Geral das Polícias Militares. 

Art. 140 - As despesas decorrentes da 
aplicação da presente Lei correrão à con
ta de dotações orçamentárias do Govêr
no do Distrito Federal. 

Art. 141 - Esta Lei entrará em vigor 
a partir de 1.0 de novembro de 1970. 

Art. 142 - Revogam-se o Decreto-lei 
n.0 792, de 27 de agôsto de 1969, e tõdas 
as disposições em contrário. 

Brasilla, DF, em de 

(Os anexos e legislaçdo citaáa, encon
tram-se publicados no DCN - Seçfio 11 
- do dia 19 de outubro de 19?0.) 

PARECER 
N.0 682, de 1970 

da Comissão de Projetes do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 22, de 1970, (n.0 2.093-B, 
de 1970, nu. Câmara), que autoriza o 
Poder Executivo a instituir a Uni
versidade Federal de Mato Grosso, 
e dá outras providências. 

Relator: Sr, Raul Giuberti 

Por Mensagem de 1.0 de abril do cor
rente ano, o Excelentissimo Senhor Pre
sidente à!a laepúbllca enviou J)l'Ojeto de 
lei ao Congresso Nacional pedindo au
torização para o Poder Executivo insti
tuir a Universidade Federal de Mato 
Grosso. 

Nenhuma j-ustificativa melhor se pode
ria. •aduzir ao proj•eto que a constante da 
Exposição de Motivos do Senhor Minis
tro Jarbas Passarinho, quando declara, 
oficialmente: - "com essa. providência, 
o Govêrno da União não apenas vai ao 
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encontro de uma. justa. aspiração de tô
das as classes sociais do Estado de Mato 
Grosso, mas atende, ainda., a exigência 
de justiça federativa, por ser êsse o úni
co Estado que ainda não possui universi
dade lnbegra<lia no sistema federal de 
ensino. Re~eva ainda considerar que, em 
se tratando de área. em desenvolvimento, 
a unlv•ersldlade será fator dleclslvo de 
apoio a.o Incremento das riquezas e à 
elevação do padrão cultural do povo, pela 
criação de recursos humanos Indispensá
veis, em número e qualificação, ao pro
gresso regional." 

o projet:> origLnal, porém, ·era dema
siadamente sintético e em muitos pon
tos omisso, pois que se resumia a quatro 
< 4} artigos. 

Indo à Câmara dos Deputados, sua. 
douta comissão de Educação e Cultura, 
dando parecer favorável à proposição, 
quanto a seu mérito, apresentou-lhe 
substitutivo, completando-a e aperfei
çoando-a em muitos pontos. 

Bem ·examinados, projeoo e substitu
tivo, embora reconhecendo o valor de 
ambos, mas, graças a seu exame ·meti
culoso, e nêles baseado, o Relator desta 
Comissão de Projetas do Executivo do 
Senado Federal, ao tomar conta da ma
téria, decidiu em caráter particular, pro
curar elementos subsidiários no próprio 
Ministério da Educação e Cultura, Dlre
torla do Ensino Superior, a fim de tentar 
a redação de um texto escolmado de·de
feltos ou falhas mais sensivels. 

Da análise feita e da colaboração re
cebida, decidiu-se pela apresentação de 
nôvo Substitutivo, que, aproveitando, 
quase Integralmente, as disposições con
tidas quer no Projeto, quer no Substitu
tivo da Câmara, as completa, retlflca e, 
sobretudo, lhes dá redação rigorosamen
te conforme às novas normas e à nova 
orientação adotada.s por aquêle Ministé
rio, quanto a instituições de Fundações 
para. Universidades Federais. 

Assim, esta Comissão, aprovando o 
Projeto, quanto ao mérito, oferece o nOvo 
Substitutivo, do teor seguinte: 

SUBSTITlJTIVO 

Autoriza o Poder Executivo a iu
tituir a Fund~ão Universidade Fe
deral de Mato Grosso e dá outras 
provi dê nelas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo. au
torizado a Instituir, sob a denominação 
de Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso, uma fundação que se rege-
rá por estatuto .aprovadio por d:ecreto do 
Presidente da República. 

§ 1.0 - O Presidente da República 
designará por decreto o J.'lepresentante 
da União nos atos de instituição dia fun
dação. 

§ 2.0 - Aos doadores, entidades pú
blicas ou particulares, é permitido se fa
zerem representar nos atos constitutivos 
da fundação. 

§ 3.0 - Serão compreendidos nesses 
atos os que se fizerem necessários à in
tegração no património da fundação, 
dos bens e direitos referidos no art. 4,0 

desta Lei e a respectiva avaliação. 

Art. 2.0 - A fundação, com sede e fõ
ro na Cidade de Culabá, será entidade 
autónoma e adquirirá personalidade ju
rídica a partir da Inscrição de seu ato 
constitutivo no registro clvll das pessoas 
jurídicas, da qual serão partes integran
tes o estatuto ·e o decreto que os apro
var. 

Art. 3.0 - A fundação terá por obj•e
tlvo criar e manter a Universidade Fe
deral de Mato Grosso, instituição de en
sino superior, de pesquisas e estudo nos 
diferentes ramos do saber e da divulga
ção cientifica, técnica e cultural. 

Art. 4.0 - o pa:trlmõnlo da foodação 
será constltuido: 

I - pelas doações, auxillos e 
subvenções que lhe venham 
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a ser feitas ou concedidas 
pela União, Estados, Muni
cípios e por· quaisquer enti
dades públ!câs, ou parti
culares; 

II - pela dotação consignada 
anualmente no Orçamento 
da União; 

III - pela doação dos bens mó
veis e imóveis de domínio 
do Estado do Mato Grosso 
autorizada por Lei; 

IV - pelos bens e direitos que, no 
ato constitutivo da Fun
dação, :torem doados por 
outras entidades interessa
das nos seus objetivos; 

V - pelas vendas e juros resul
tantes de depósitos bancá
rios; 

VI - pelas taxas e anuidades que 
torem fixadas pelo Conselho 
Dlretor, com observância da 
legislação especifica sôbre 
a matéria. 

§ 1.0 - Os bens e direitos da fun
dação serão utilizados ou aplicados ex
clusivamente para a consecução de seus 
objetlvos, não podendo ser alienados os 
imóveis e os bens que forem gravados de 
inalienabilidade no ato constitutivo sem 
prévia autorização da autoridade compe
tente. 

§ 2.0 - No caso de extinguir-se a 
fundação, os bens ·e direitos gravados de 
lnallenabilldade reverterão aos doadores 
e os demais serão Incorporados ao patrl
mônlo da União. 

§ 3.0 - No ato constitutivo, os Ins
tituidores poderão também relacionar 
bens e direitos cedidos temporàrlamente 
à fundação sem quaisquer ônus para es
ta e pelo prazo que fôr estabelecido no 
mesmo ato. 

Art. 5.0 - A manutenção da Fundação 
Universidade Federal de Mato Grosso 

será assegurada por recursos orçamentã
rios da União. 

Art. 6.0 A Fundação Universidade Fe
deral de Mato Grosso será administrada 
por um Conselho-Diretor constituído de 
6 (seis) membros e 6 (seis) respectivos 
suplentes, escolhidos dentre pessoas de 
1l!bada reputação e notória competência, 
assim especificados: 3 (três) membros de 
livre escolha do Presidente da República, 
1 (um) membro Indicado pelo Ministé
rio da Éducação e Cultura, 1 (um> mem
bro indicado pelo Govêrno do Estado de 
Mato Gross,o 1 Cum) membro indicado 
pelas classes empresariais do Estado, de
vendo todos serem nomeados pelo Presi
dente da República. 

§ 1.0 - Os membros do Conselho
Diretor não serão remunerados, podendo, 
entretanto, receber jetons de presença. 

§ 2.0 
- O Conselho-Diretor elege

rá, entre seus membros, o Presidente da 
fundação, que a l'epresentará 'em juizo 
e fora dêle. 

§ 3.0 - Os membros do COnselho
Diretor exercerão o mandato por 6 (seis) 
anos, podendo ser reconduzidos uma só 
vez. 

§ 4.0 - Ao ser constituído o Conselho
Direto!', 1/3 (um têrço) de seus membros 
terá mandato apenas de 2 (dois) anos, 
e 1/3 (um têrço), de quatro (4) anos. 

Art. '1.0 - o Conselho-Diretor terá a 
função precípua de gerir o patrlmônio da 
fundação, de modo a assegurar à uni
versidade seu pleno desenvolvimen·to em 
consonância com os objetivos previstos 
na leglslaçã,o de ensino. 

Art. 8.0 - o Reitor da Universidade 
Federal de Mato Grosso será o Presiden
te do Conselho-Diretor, coincidindo o 
seu mandato com o de membro do Con
selho e podendo ser reoonduzldo uma V'ez. 

Art. 9.0 - A Universidade Federal de 
Mato Grosso gozará de autonomia didá
tico-científica, dlscipllnar, adminlstlrati-
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va e flna.nceira., no e têrmos do a.rt. 3. 0 

da Lei n.0 5.540, de 28-11-68. 

Art. 10 - Integrarão lnlclalmente a 
Universidade Federal de Mato Grosso: 

I - a Faculdade Fedel'al de Direi
to de Cuiabá; 

II - a Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Mato 
Grosso; 

III - o Instituto de Ciênc~as e Le
tras de Cuiabá. 

§ 1.0 - Os estabelecimentos refe1'idos 
neste artigo, e outros que venham a ser 
incorporados, serão reestruturados na 
organização da Universidade, de forma a 
atender às exigências da legislação uni
versitária Vigente. 

§ 2.0 - Em qualquer tempo, a juízo 
do ConseU1o-Dlretor, mediante pirévla. 
autorização do Conselho Federal de Edu
cação, poderão incorpoi!'llll'-se à Universi
dade outras instituições de ensino, o:tl
ciais ou pa:rticulares, vedada a duJ}lica
ção de meios para fins idênticos ou equi
valentes. 

Art. 11 - o regime juridlco dos sem
dores da Fundaçiíll> Unlvers~dade Fed!eral 
de Mato Grosso, no que couber, é o da 
legislação do trabalho, assegtWando-se 
aos atwais professôres e aos funcionâ.rios 
estáveis ou efetivos das unidades incor
poradas à Fundação Universidade Fe
deral de Mato· Grosso as garantias esta
belecidas na Constituição Federal ou es
tadual vigente. 

Art. 12 - o pessoal do serviço público 
fede11al, ora lotado na Faculdade Federal 
de Direito de Cuiabá, incorporada à Fun
dação Universidade Federal de Ma1lo 
Grosso, passará automàticamente à dls
pl>slção da mesma, assegurados os dit"e1-
tos e vantagens dos seus cwrgos. 

Art. 13 - Será. transferido para a 
Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso o património do estabelecimen
to federal da Faculdade de Direito de 
Cuiabá. 

Art. 14 - Os recursos consignados no 
Orçamento da União do corrente exerci
cio em favor das Instituições incorpora
das à Universidade serão entregues à 
Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso. 

Art. 15 - O Estatuto da. Fundação 
Universidade Fedem! de Mato Grosso 
disporá sôbre outros encargos e atribui
ções da mesma Fundação, inclusive sõ
bre recursos e meios necessários ao per
feito cumprimento de seus objetivos. 

Parágrafo único - O Estatuto da. Uni
versidade disporá, igualmente, sôbre sua 
estrutura, orga.nlzação e tunclonamen1lo, 
com integral observância do que dlspôe 
a Lei n.o 5.540, de 28 de novembro de 
1968. 

Art. 16 - Esta Lei entra em Vigor na 
data. de sua publicação. 

Art. 17 - Ficam revogadas as dispo
sições em contrário. 

Foram, ainda, apresenta.das à Comis
são as duas (2) emendas que acompa
nham êste Parecer, uma (1) de autoria 
do eminente Senador F1linto Müller, ou- · 
tra do não menos ilustre Sena-dor Daniel 
Krieger. 

De acôrdo com as normas regimentais, 
nece~ário se torna préVio parecer da 
d1>uta Comissão de Constituição e Justi
ça, quer quanto ao substitutivo, quer 
quanto à constitucionalidade das emen
das aludidas. 

Solicita, pois, esta Comissão o parecer 
da de Constituição e Justiça, a fim de, 
posterio['mente, poder tomar conheci
mento do mérito destas duas (2) emen
das, e ser, então, a matéria encaminh:a
da à discussão e votação do Plená.rlo. 

Sala das Comissões, em 20 de agôsto 
de 1970. - Carlos Lindenberg, Presiden
te - Raul Giuberti, Relator - José Er
mírio - Petrônio Portella - Mem de Sá 
- Eurico Rezende - Guido Mondin -
José Leite. 
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EMENDAS A QUE SE REFERE 
O PARECER 

N.0 1 

Acrescente-se aonde couber o seguinte: 
"Art. - O Ministério êa Educação 
e Cultura enviará ao Chefe do .Po
der Executivo, dentro de 90 <noven
ta) dias da publicação desta Lei, Ex
posição de Motivos e anteprojeto de 
lei autorizando a criação da Faculda
de de Engenharia Florestal de Ta
quari, vinculada à Universidade Fe
deral do Rio Grande do Sul. " 

Justificação 

Há apenas uma. escola florestal de ni
ver superior em todo o Pais. 

Na Região Sul, principalmente, onde as 
florestas estão pràticamente desapareci
das, cabe Incentivar a formação de téc
nicos que orientem o trabalho de :t'ecupe
ração daquela flonte de riqueza. 

E os profissionais a serem qualificados 
poderão ser aproveitados, pa.ra o mesmo 
objetivo ·em tôdas as regló'es do Pais, co
mo mão-de-obra de inestimável valor 
para o desenvolvimento. 

É politica do Govêrno incentivar o re
florestamento at~avés do meca.nlsmo do 
Impôsto de Renda. Como fazê-lo sem a 
correspondente formação de especialls
tas para promover êsse importante tra
balho? 

Sala das Sessões, em .............. . 
- Senador Daniel Krieger. 

N.0 2 
Acrescente-se aonde couber: 

"Art. - o Ministério da Educação 
e Cultura procederá a estudos visan
do à criação da Universidade Federal 
de Campo Grande, Mato· Grosso, en
caminhando-os, dentro em 90 !no
venta) dias, ao Chefe do Poder Exe
cutivo." 

Justificação 
A Universid!llde de Campo Grande é 

uma velha reivindicação, em tôrno da 

qual tôdas as fôrças vivas da cidade se 
unem. Sua criação se impõe pelo alto 
índice de cultura já alcançado pelo po
vo, agora justiflcadamente estimulado 
pela importância que os Governos da Re
volução, notadamente o do Presidente 
Emílio Médlci, vêm dando à educação. 

Eis a razão pela qual tenho a honra 
de apresentar a pl'esente emenda, rela
tiva à Universidade ·de Campo Grande. 
A finalidade é autorizar os estudos que 
se fizerem necessários à sua criação, que 
há de, necessàrlamente, ser objeto de 
proposta do Poder Elllecutlvo, ao qual ca
be, privativamente, a inlciatiVIa de pro
j.etos d•e lels que aumentem despesas. 

Creio que a emenda se hoarmoniza. 
com a Constituição, pois não invade com
petência de outro Poder, nem disciplina 
matéria que seja vedada ao Congresso. 

Brasília, em ....................... . 
- Sena;dol!' Filinto MüUer. 

PARECER 
N.o 683, de 1970 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 22, de 1970. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
O projeto em eX!ame, submetido à de

liberação do Congresso Nacional com a 
Mensagem.n.o 12, de 1.0 de abril de 1970, 
do Sr. Presidente da República, visa a 
dar ao Poder Executivo a necessária au
torização para a criação da Universtda
de de Mato Grosso, ao mesmo tempo que 
estabelece as normas que servirão de dl
retrlz à novel Instituição, no seu aspecto 
Jurídico. 

A matéria foi aprovada ll!a Câmara 
dos Deputados na fonna do substitutivo 
da Comissão de Educação e Cultura, o 
qual, além de dar melhor forma à pro
posição governamental, suprimiu, igual
mente, algumas pequenas lacunas no que 
concerne a exigências contidas na nova 
legislação do ensino superior. 

Submetido, nesta Casa, à Coanlssão de 
Projetas do Executivo, concluiu esta., 

; i 
' i 
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aprovando parecer do nobre Senador 
Raul Giuberti, pela apresentação de um 
substitutivo, por entender que: 

"Bem examinados projeto e substi
tutivo, embora reconhecendo o valor 
de ambos, mas graças a seu exame 
meticuloso, e nêlea baseadO, o Rela
tor desta Comissão de Projetos do 
Executivo do Senado Federal, ao to
mar conta da matéria,. decidiu, em 
caréter particula·r, procurar elemen
tos subsidiários no próprio Ministé
rio da Educação e Cultura, Diretoria 
do Ensino Superior, a fim de tentar 
a redação de um texto eacoimado de 
defeitos ou falhas mais sensíveis. 

Da análise feita e da colaboração re
cebida, decidiu-se pela apresentação 
de nôvo substitutivo, que, aprovei
tando, quase Integralmente, as dispo
sições contidas quer no projeto, quer 
no substitutivo da Câmara, as com
pleta, retlflca e, sobretudo, lhes dá 
redação rlgoro.9amente conforme as 
novas normas e a nova orientação 
adotladas por aquêle Ministério 
quanto à instituição de fundações 
para universidades :llederais." . 

Além do substitutivo da Comissão de 
Projetes do Executivo, foram apresenta
das, ainda, duas ·emendas propondo a 
criação da Faculdade de Engenharia 
Florestal de Taquarl, vinculada à Uni
versidade Federal do Rio Grande do Sul 
(Emenda n.0 1), e determinando que o 
Ministério da Educação e Cultura pro
ceda a estudos visando à criação da 
Universidade Federal de Campo Grande, 
em Mato Grosso (Emenda n.0 2). 

Em relação à primeira, por versar as
sunto Inteiramente divorciado do projeto 
e constituir flagrante Interferência em 
terreno da estrita competência do Poder 
Executivo, somos de parecer contrário. 

Quanto à segunda, aqui considerada, 
apenas no seu •aspecto constitucional 
julgamos possa ser aceita. 

Assim, rejeitando, definitiva e termi
nantemente, .a Emenda n.0 1 e admitindo 
a aceitação da Emenda n.0 2, somos pela 
aprovação do projeto, nos têrmos do 
substitutivo da Oomissão de Projetos do 
Executivo. 

Sala das Comissões, em 29 de setembro 
de 1970. - Petrônio Portella, Presidente 
- Carlos Lindenberg, Relator - Júlio 
Leite - Antônio Balblno - Carvalho 
Pinto - Adolpho Franco - Clodomir 
Milet - Guido MondJn - D1narte Ma
riz - Mello Braga - Antônio Carlos. 

PARECER 
N.0 684, de 1970 

da Comissão de Finanças, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 22, 
de 1970. · 

Relator: Sr. Clodomir Milet 

O projeto sôbre o qual somos chama
dos a opinar decorre de solicitação do 
Poder Executivo e tem por objetivo au
torizá-lo a criar a. Universidade Federal 
de Mato Grosso. 

Na exposição de motivos que acompa
nha o processo, o Sr. Ministro da Edu
cação e Cultura pôs em relêvo que a 
providência em tela, além de vir ao en
contro das justas aspirações dos mato
grossenses, atende também ao princípio 
de ju~tiça federativa, por ser êsse o único 
dos Estados que ainda não possui uma 
universidade integrada no sistema. fe
deral de ensino. 

A matéria tramitou, inicialmente, na 
Câmara dos Deputados, onde recebeu 
substitutivo da Comissão de Educação e 
Cultura, escoimando-a de algumas defi
ciências, o qual, perfilhado pelo Plená
rio daquela Oasa, oonverteu-.se no pro
Jeto remetido a.o senado. 

Nesta Casa, a proposição foi distribuí
da à Comissão de Projetos do Executivo, 
onde o Relator, Senacror Raul Giuberti, 
apresentou nôvo substitutivo, no qual 
aproveitou as sugestões da Câmara, 
adaptando-as, no entanto, às novas nor
mas adotadas pelo Ministério da Educa-
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ção e Cultura no nefe11ente a instituições 
de fundações para uni'l'ersldades federais. 

·' 

o projeto recebeu, ainda, duas emen
das:. a I.B, de autoria do Senador Daniel 
Kr~eger, detennina que o Mlln1stério da 
Educação 1e·CultU11a •enviará, 90 dias após 
a aprovação desta lei, Exposição de Mo

tivos e anteprojeto de lei autorizando a 
criação da Faculdade de Engenharia. 
Florestal da Taquari, vinculada à Unlv~
sldade F1ed,enal do Rio Grande do Sul; a 

2.6 , de autoria do Senador FlllntJ~ Müller, 
p11eceitua que aquela secretaria d·e Fsta
do procederá a estudos visando à cria
ção da UniverSidade F1ederal de Oampo 
Grande, Mato Grosso, encaminhando-os, 
em noventa dias, ao Chefe do Poder 
Executivo. 

Sôbre o referido substitutivo da 
Comissão de P r o j e to s do Executivo e 
as emendas acima, opinou a Comissão 
de Constituição e Justiça pela aprovação 
do mesmo e da Emenda n.0 2 do Senador 
Filinto Müller, manifestando-se contrá
riamente à Emenda n.0 1 do Senador Da
niel Krieger. 

Esta CooJ.:Lssão, no âmbito que lhe 
diz respe!Jto, marufesta-se pela a[lro
vação da emenda substitutiva da Comis
são de. Projetas do Executivo e da Emen
da n.0 2 e contràr!amente à Emenda 
n.0 1, nos mesmos têrmos do parecer da 
douta COmissão de Constituição e Justi

ça. 

Sala das Comissões, em 3() de setembro 
de 1970. - Carvalho Pinto, Pre&ideillte -
Clodomir Milet, Relator- Antônio Car

los - Adolpho Franco - Duarte Filho -
Carlos Lindenberg - Júlio Leite - Ca.t
tete Pinheiro- José Leite - Attílio Fon
ta.na- Mello Braga- Flávio Britto. 

PARECER 
N.O 685, de 1970 

da Comissão de Transportes, So
municação e Obras Públicas, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 29, de 
1970 (número .1.977-B/68, na Câ
mara) , que torna obrigatória a or
namentação de estradas federais por 
árvores frutíferas. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

O presente projeto estabelece que a 
omam:mtação dais estradas !ede11ais, nos 
cinco primeiros qullômetros subseqüentes 
aos munlcípi'os, em qualquer sentido da 
diretriz, será. feita com árvores frutífe
ras adaptáveis ao clima das respectivas 
regiões (art. 1.0). 

2. A j:UIStificação do proj·eto diz: 
"Temos visto em a;lguns Lugares as 
repartiçõ,es eiiiCall1l1egadas da constrlu
ção das estradas oficiais ornamentá
las e p11~a.11ar nooantos aprazíveis 
com árvores que proporcionam som
bra. No entanto, considerando o bai
xo rúvel allrmentar da l:nfância que 
vive nos arrabaldes e cercanias das 
cldra.des do interio,r e o que pode 
slgnl1'1car pa;ra a mesma e paro os 
vta;j antes a abundância de :frutas de 
alto valor nutritivo e agradável sabor, 
como são a mmga, o a;baca.te, a Ia
ranjla e outms de que é rtca. a flora 
b11asllelra, deve m~ecer a Idéia con
substJaJnda;da no pro}eto, a nosso ve-, 
a slimpatla dos Podêres da Repúbli
ca." 

3. A Comissão de Constituição e Justiça 
da Cium.â.ra, exam:lin:mdo a proposição 
em a'brll do corrente amo, em dado mo
mento diz: 

"ReleV'a enfaJtlzar que a lei consec
tárLa cilngl'r-se-á a obrigar a substi
tuição das áirvores ornamentais por 
árvores frutíferas, não redundando 
em aumento de despesa, pois somen
te será efetiva:da com verhM orça~ 
mentárlas destlnadM à ornamenta
ção das ~tr!lldas fede11ais. " 
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4. Sem embaxgo, entretanto, e antes de 
um pronunciamento deflnltivo. sôbre a 
matéria, julgamos oportuno· ouvir a opi
nião do Ministério dos Tr!m!sportes sô
bre as conseqüências da aprovação dêste 
projeto, SO·bretudo no que se refere a 
acostamentos e distâncias mínimas de 
vislb1!1dacte estabelecidos na Portaria 
n.O 19, de 1949, que aprovou as Normas 
paxa o Projeto das Estradas de Rodagem, 
na conformidade do disposto na Lei n.0 

302, de 1948 (I!IJ."ts. s.o, alínea d, e 6.0). 

5. J!J o paxecer preliminax. 

Sala das Comissões, em 26 de agôsto 
de 1970. - Celso Ramos, Presidente -
Guido Mondin, Relator - Bezerra Neto 
- José Guioma.rd. 

PARECER 
N,O 686, de 19'70 

da Comissão de Transporte, Co
municações e Obras Púbücas, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 29, 
de 1970. 

Relator: Sr. Guido Mondin 

Retorna a esta Comissão o presente 
projeto, estabelecendo que a ornamenta
ção das estradas federais, nos cinco pri
meiros quilômetros subseqüentes nos mu
nicípios, em qualquer sentido da diretriz, 
será feita com árvores frutíferas adap
táveis ao clima das respectivas regiões 
(axt. 1.0 ). 

2. Nosso parecer preliminar concluiu 
pelo pedido de audiência do Mlnlstério 
dos Transportes. 

3. Essa Secretaria de Estado informa: 

"Sôbre o assunto, transmito a V. Ex." 
o parecer desta Pasta contrário ao 
mencionado proj•eto de lei, de acôr
do com as informações do Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem. 

A definição do paisagismo rodoviál'W 
é matéria técnica, a ser tratada nas 
especificações e manuais de projetas 

de rodovias. A matéria, se limitada 
por uma legislação especial, ficaria 
restringida por um condicionamento 
nem sempre possível de ser cumpri
do, desdie que cada rodovia requer 
um tratamento· diferente e, normal
mente, diverso nos vários trechos da 
mesma rodovia. 

Vale acrescentar, ainda, nobre Sena
dor, que a existência de árvores fru
tíferas à maxgem das rodovias au
mentaria as possibUidades de aci
dentes e atropelamentos, principal
mente de crianças, alheias às regras 
elementares de segurança, na ânsia 
de colhêr frutas. " 

4. Como dissemos no parecer prelimi
nar, a experiência do DNER nessa ma
téria é enorme. 

Não obstante as nobres intenções do 
autor da proposição, cremos devam pre
valecer os seus aspectos técnicos, mo
tivo pelo qual opinamos pela rejeição do 
presente projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de setem
bro de 1970. - Celso Ramos, Presidente 
- Guida Mondin, Relator - José Leite 
- Attillo Fontana - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N.0 68'7, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara. n.0 43, de 
19'70 (n.o 2.223-8/70, na Câmara), 
que concede isenção de impostos aos 
aviões agrícolas importados e dá ou
tras providências. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

O presente projeto concede isenção dos 
Impostos de Importação e sôbre Produtos 
Industrializados aos aviões agrícolas, suas 
partes, peças e demais materiais de ma
nutenção e reparo, sem similar nacional, 
importados por emprêsas e particulares, 
mediante prévia aprovação do Ministério 
da Agricultura, para serem utllizados nas 
tax.efas de pulverização, fumigação, se
meadura e fertlllzação do solo. 
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Deu origem a Iniciativa governamental 
a exposição .de motivos .. do Ministro da 
Fa21enda, que assim declara: 

"Assim, já foram abrangidos pela 
Isenção de que se trata as aeronaves, 
suas partes, peças e demais mate
riais de manutenção e reparo, apa
relhos e materiais de radiocomunica
ção, equipamentos de terra e equi
pamentos para treinamento de pes
soal ·e segurança de vôo importados 
por emprêsas nacionais concessioná
rias de Unhas regulares de transpor
te aéreo, por aeroclubes considerados 
de utilidade pública, com funciona
mento regular, e por emprêsas que 
explorem serviços de táxis aéreos. 

Observa-se, portanto, que os aviões 
agrícolas foram excluídos dessa pro
teção fiscal, circunstância que acon
selhou a revisão da matéria no sen
tido de encontrar-se a fórmula ca
paz de corrigir a omlssão, diante da 
impossibilidade do emprêgo de tais 
aparelhos nos trabalhos de pulverl.
zação, fumigação, semeadura e fer
tilização do solo. 

Em face do exposto, submeto a ele
vada apreciação de Vossa Excelên
cia o anexo antepro.jeto de lei que 
concede isenção dos Impostos de Im
portação e sôbre Produtos Industria
lizados aos aviões agricolas, suas par
tes, peças e demais materiais de ma
nutenção e reparo, sem similar na
cional, desde que o favor mereça pré
via aprovação do Ministério da Agri
cultura, que, ouvidiO· a respeito, ma
nifestou-se totalmente favorável à 
propositura, acentuando, ainda, que 
constitui ela uma antiga reivindica
ção daquela Secretaria de Estado." 

A Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara Federal aprovou o projeto 
em seu aspecto jurídico-constitucional. 

como se vê, a medida lnserta no pro
jeto é daquelas que dispensam maiores 
comentários, eV'itand01 tratamento dis
criminatório, uma vez que os aviões agri-

colas fo.ram <Jm!tldos no Decreto-lei n.0 

37, de 18 de nov-embro de 1966, que dis
põe sôbre a refol"lll.a da tarifa das Alfân
degas, e dá outras providências. 

Do ponto de vista desta Comissão, so
mos de parecer favorável ao presente 
projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de setembro 
de 1970. - Carlos Llndenberg, Presidente 
- Adolpho Franco, Relator - Antônio 
Carlos - José Leite - Clodomir Milet 
- Cattete Pinheiro - Duarte Filho -
Flávio Britto- AttíUo Fontana- Mello 
Braga. 

PARECER 
N.0 688, de 1970 

da Comissão de Transportes, Co
municações e Obras Públicas, sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 45, 
de 1970 (n.0 2.252-B/70, na Casa de 
origem), que fixa. nôvo valor para a 
tarifa adicional criada. pela Lei n.0 

909, de 8 de novembro de 1949, em 
favor da Federação da.s Sociedades 
de Defesa contra a. Lepra. 

Relator: Sr. J' osé Leite 

o presente projeto eleva para Cr$ 0,10 
(dez centavos) o valor do sêlo da tarifa 
adicionai de que trata a Lei n.0 909, de 
1949, que autoriza a emissão especial de 
selos em benefício dos filhos sadios dos 
lázaros, paxa swem aplicados à corres
pondência que transitar pelo território 
nacional (art. 1.0 ). 

o parágrafo único do art. 1.0 estabe-
lece: 

"As despesas com a emissão de sêlo 
de que trata êste artigo serão aten
didas com recursos fornecidos pela 
Federação das sociedade de Defesa 
contra a Lepra." 

2. A J ustlflcação diz: 

"Pal1a que a lei atinja os objetlvos 
beneficentes que tinha em mira a 
,mstftuição do sêlo especial, mlste: se 

i: 
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taz que o ~alor do mesmo seja no
vamente reajustado, tal a Insignifi
cância a que ficou reduzido o auxílio 
destinado a cêrca de 1. 500 filhos de 
lázaros Internados em colégios que, 
em número de 37, acham-se sedia
dos em tôdas as unidades da Fe
deração. 
A Federação das Sociedades de De
fesa contra a Lepra, órgão mante
nedor das 37 entidades edlucaclonaJs, 
não contou no presente exercício com 
qualquer verba orçamentária. 
Assim, a atuali:~~ação do valor do sêlo 
a que se l'efoere a presente lei e que 
é pôsto à venda na última semana 
do mês de novembro, denominada 
"Semana de Combate à. Lepra", visa 
a não somente alcançar a correção 
monetária, como também prover a 
Federação de recursos ainda em 
1970. 

Não se alegue contra a proposta o 
fato de que a EMBRACOR, como 
emprêsa, não poderia ocorrer às 
despesas do custo dos serviços, pois, 
neste caso especial, o financiamento 
da emissão é feito pela própria be
neficiária, antecipadamente, . não 
sendo, assim, de nenhuma forma 
onerados os cofres da EMBRACOR." 

3. Do ponto de vista de uma política 
de comunicações, temos a aduzir que a 
emissão de selos é da competência da 
Comissão Filatélica (Decreto n.0 77.439, 
de 1959). Contudo, êsse órgão já concor
dou com um aumento de dez cen
tavos "antigos" (Lei n.0 909/49) para cin
co centavos "novos", conforme dispõe a 
Lei n.O 5.497, de 1968. 

o que se pl'etende agora é dobrar o 
valor do aludido· sêlo. 

Ante o exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de setem
bro de 1970. - Celso Ramos, Presidente 
- José Leite, Relator- Guida Mondin 
- Attilio Fontana - Carlos Lindenberg. 

PARECER 
N,0 689, de 19'70 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
!Projeto de Lei da Câmara n.0 45, 
de 19'70. 

Relator: Sr. Mello Braga 

O presente projeto eleva o valor de 
cinoo (5) para d!e~ (10) centavos do 
sêlo da tarifa adicional para serem apli
cados à. correspondência . que transitar 
pelo território nacional, conforme dis
põem la Lei n.0 909, de 1949, re a Lei n.o 
5.497, de 1968. 

O parágrafo único do artigo 1.0 esta-
belree: 

"As despesas com a emissão do sêlo 
de que trata êste artigo serão aten
didas com recursos fornecidos pela 
Federação das Sociedades de Defesa 
cont11a a Lepra." 

A justificação diz: 

"Para que a lei atinja os obj·etlvos 
beneficentes que tinha em mira a 
instituição do sêlo especial, mister 
se faz que o valor do mesmo seja no
vamente reajustado, tal a insigni
ficância a que ficou reduzido o au
xílio destinado a cêrea de 1.500 fi
lhos ele lázaros internadoo em co
légios que, em número de 37, acham
se sediados em tôdas as unldrades da 
Federação. 

A Federação das Sociedades de De
~esa contra a Lepra, órgão m.ante
nedor das 37 entidades educacionais, 
não contou no presente exereiclo 
com qualquer verba orçamentária. 

Assim, a atualização do valor do sêlo 
a que se refere a presente lei e que 
é pôsto à venda na última semana 
do mês de novembro, denominada 
"Semana de Combate à Lepra.", vi
sa a não somente alcançar a corre
ção monetária, como também pro
ver a Federação de recursos ainda 
em 1970. 
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Não se alegue contra a proposta o 
fato de que a EMBRACOR, como em
prêsa, não poderia ocorrer às des
pesas do custo dos semços, pol$, 
neste caso especial, o financiamen
to da emissão é feito pela própria 
beneficiada, antecipademente, não 
sendo, assim, de nenhuma forma 
onerados os cofres da EMBRACOR." 

O parecer da Comissão de Constitui
ção e Justiça da Câmara. a.finna que 
"não padece a proposição de qualquer 
vicio de inconstitucionalidade ou de in
juridicidade". 

Ante o exposto, opinamos pe~a apro
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 30 de setem
bro de 1970. - Carlos Llndenberg, Pre
sidente - Mello Braga, Relator - An· 
tônio Carlos - José Leite - Clodomir 
Milet - Adolpho Franco - Cattete Pi· 
nheiro - Duarte Filho - Flávio Britto 
- Attilio Fontana. 

PARECER 
N.0 690, de 19'70 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre o Projeto de Resolução 
n. 0 78, de 1970, que adapta o art. 342 
do Regulamento da Secretaria do Se
nado Federal às prescrições constitu
cionais e dá outras providências. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

De iniciativa da Comissão Diretora, o 
presente projeto de resolução, em seu 
art. 1.0 , dá nova redação ao artigo 342 
do Regulamento da Secretaria do Sena
do F1edera1, mantidos a vigência e os 
efeitos a. partir da. data. da publicação 
da Resolução n.o 6, de 1960, com a fina
lidade de adaptá-lo ao disposto no pará
grafo único do artigo 101 da Constitui
ção, que reduziu o tempo de serviço para 
a aposentadoria voluntária. da mulhe1' 
a trinta anos de serviço. 

O projeto, em seu artigo 2.0 , determi
na, ainda, a aplicação do disposto no 

artig·o 349 do Regulamento· da Secreta
ria à gratificação de representação pell'
oebida pelo funcionário, garantida a sua 
execução a partir do inicio da vigência 
da Resolução n.0 6, de 1960. 

2. A Comissão Diretora, justificando o 
projeto, afirma: 

1.0 ) quanto à medida constante do ar-
tigo 1.0 : 

"A Constituição Federal, com a re
dação que lhe foi dada pela Emenda 
n.O 1, de 1969, alterou o regime dll 
aposentJadoria da mulher funcioná
ria, estabelecendo que a mesma. po
deria ser concedida, com proventos 
integrais, aos trinta anos de serviço. 
Tal providência, certo, implicaria na 
modificação de preceitos estatutà
rios, a fim de que se não convertesse 
em instrumento prejudicial àque
les a quem p11etendia beneficiar. 

Assim, ·relativamente às garantias 
deferidas ao funcionário, vale res
saltar a do art. 342 do Regulamen
to, a qual, se mantida com a reda
ção do citado dispositivo, tornaria 
impraticável a sua aplicação à hi
pótese defluente do nosso sistema 
constitucional, uma vez que apenas 
aos trinta e cinco anos de serviço 
seria outorgado o beneficio legal ali 
expresso, ainda que se tratasse de 
mulher funcionária. 

Ora, do exposto, verifica-se a exis
tência de antinomia entre a nova 
preceituação constitucional e a nor
ma estatutária, o que, a rigor, obri
ga. a modificação desta. última, no 
sentido da perfeita identidade e afi
nidade de objetivos." 

2.0 ) quanto à disposição do artigo 2.0 : 

"No que tange ao art. 349 do Regu
lamento da Secretaria, que garante 
a Incorporação aos proventos da 
aposentadoria das gratificações em 
cujo gôzo se encontrar o funcionário, 
há mais de cinco anos, vale. dizer 
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que o mesmo tem sido acatado des
de 1960, data da ed!~ão da Resolu
ção n.0 6, sem que nenhuma dúvida 
fôsse argü!da relativamente aos as
pectos j urid!cos vinculados à. eficá
cia do d!spoaitivo. 

Agora, porém, o Tribunal de Contas 
da União manifesta, na espécie, 
ponto de vista que poderá propor
clonar JPrejuizo ao funcionário da 
Casa, dado o sentido estrito da nova 
inteligência adotada sôbre a natu
reza da gratificação, tendo em con
ta o seu cômputo para fins de apo
sentadoria. 
De fato, para que não palrem dú
vidas quanto. ao objet!vo do preceito 
do Regulamento da Secretaria do 
Senado - art. 349 -, vale ser edi
ta;da norma interpretativa, colocan
do a matéria nos tênoos a que real
mente se propõe, inclusive em afini
dade com a tradição vigorante des
de o advento da Resolução n.0 6, de 
1960." 

3. Concordamos, inteiramente, com as 
razões invocadas pela Comissão Direto
ra pa1.1a a apresentação do presente pro
i etc de resolução. 

li: óbvio que, à vista do preceituado no 
parágrafo único do artigo 101 da Consti
tui~ão, o artigo 342 do Regulamento te
ria que ser alterado, pois, de forma ge
nérica, re:fere~se, tão~sàmente, à aposen~ 
tadoria aos trinta e cinco anos de ser
viço. 

Indispensável, assim, dada a redução 
imposta pela Constituição à. aposentado~ 
ria da mulher, a altera~ão da disposição 
estatutária até então vigente. 

A disposição do artigo 2.0 do projeto, 
por sua vez, !mpõe~se, como norma ln~ 
te11pretat!va, conforme plenamente ex
plicado pela Comissão Diretora, a fim 
de evitar-se qualquer prejuízo para os 
ftmcionários desta Casa, mantida "a tra
dição vigorante c!Jesde o advento da Re
solução n.o 6, de 1960". 

4. Ante o exposto, nada havendo no 
âmbito da. competência. regimental des
ta Comissão que possa. ser argüido con
tra. o projeto, vez que constitucional e 
jurídico e redigido de acôrdo com os 
melhores padrões da técnica legislati
va, opinamos fa.voràvelmente ao mesmo, 
que pode ter tramita~ão normal. 

Sala. das Comissões, em 30 de setem~ 
bro de 1970. - PetrônJo Portella, Presi
dente - Carlos Lindenberg, Relator -
Júlio Leite - MeDo Braga - Benedicto 
Valladares - Guldo Mondin - Milton 
Campos - Flávio Brltto - Co1odolllir MI
Iet. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O Expediente lidio vai à publicação. 

Sôbre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Seeretá.r!o. 

li: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 22'7, de 19'70 

Requeremos urgência., nos têrmos do 
a.rt. 326, n.O 5, b, do Regimento Interno, 
para oficio db Sr. Governador da Ballia 
solicitando autorização do Senado para 
contrair empréstimo externo. 

Sala. das Sessões, em 30 de setembro 
de 1970. - PetrônJo Portella. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O requerimento que acaba de ser lido 
será votado no final da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa, dois requerimentos de 
dispensa de interstício, ambos de autoria. 
do nobre Senador Guido Mondin. 

Vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 228, de 19'70 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do 
Regimento Interno, requeiro dispensa de 
Interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.o 
222, de 1970, que autoriza o Poder Exe-
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cutivo a. Instituir a Universidade Fe
deral de Mato Grosso e dá outras pro
vidências, a fim de que figure na Ordem 
do Dia dia Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

REQUERIMENTO 
N.o 229, de 1970 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

45, de 1970, que fixa nõvo valor para a 
tarifa adicional criada pela Lei n.O 909, 
de 8 de novembro de 1949, em favor da 
Federação das Sociedades de Defesa 
contra a Leprn, 'a fim d'e que f!gul'e na 
Ordem do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em conseqüência, os projetos figurarão 
na Ordem do Dia. da Sessão seguinte. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será 
lido pelo sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 41, de 1970 

Declara de utiUdade pública a 
Congregação dos Missionários Dis
cípulos da Santíssima Trindade, 
com sede em Caetés, Estado de Per
nambuco. 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É declarada de utilidade pú
pll~a. para os efeitos legais, a. Congre
gação dos Missionários Discípulos da 
Santíssima Trindade, com sede em Cae
tés, Estado de Pernambuco. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação 

1. A Congregação dos Missionários 
Discípulos da Santíssima Trindade, cria-

da em Recife, em 1967, é uma institui
ção civil, de principios cristãos, de na
tureza eclesial, social e religiosa, sem 
fins. luc~ativos, devidamente registrada 
no Cartório de Titulas e Documentos de 
Garanhuns, Estado de Pernambuco, sob 
o n.0 98 (fls. 26/30 do Livro 7-A). 

2. A entidade, que não distribui qual
quer bonificação, lucros ou dividendos 
tanto a seus associados como aos mem
bros de sua dlretoria, mantém a Escola 
D. Francisco de Azevedo, em Caetés, 
Pernambuco, destinada à educação de 
crianças pobres. 

Desde a sua fundação, a instituição 
vem prestando continua e ininterrupta
mente relevantes serviços à coletlvidade, 
tendo sido declarada de ut111dade públi
ca pela P11eileitura Municipal de caetés 
{Decreto n.o 25, de lO de julho de 1970). 

Na Assembléia LegiSlativa de Pernam
buco já se encontra em tramitação o 
Projeto n.0 521, de 1970, Igualmente reco
nhecendo como de utilidade pública a. 
entidade. 

3. Anexamos ao presente projeto do
cumentos que, nos têrmos da Lei n.o 91, 
de 1935, comprovam cabalmente: 

1.0 ) que a sociedade tem personali
dade jurldlca; 

2.0) que se encontra em efetlvo fun
cionamento, servindo desinteres
sadamente à coletlvidade; e 

3.0 ) que os cargos da dlretoria não 
são remunerados. 

4. Estamos certos de que, dada a sua 
destinação eminentemente justa e hu
mana, o projeto merecerá, sem dúvida, 
a aprovação do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1970. - José Ermírio de Moraes. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças.) 

O SR. PRESWENTE {João Cleofas) -
o projeto lldo será enviado às C~missõ:es 
competentes. 
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Comunico aos Senhores Senadores que, 
atendendo aos motivos apresentados pelo 
Sr. Senador Clodom!r M!let, Presidente 
da Comissão de Valorização Econôm!ca 
da Am,azÔ'lllla, Sua Excelência o Senhor 
Ministro Costa Cavalcant!, do Interior, 
adiou o seu comparecimento àquela co
missão para data a ser oportunamente 
marcada. 

Tem a palavra o nobre Senador Attilio 
Fontana, primeiro orador inscrito. 

O SR. ATTíLIO FONTANA- (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, dois são os assuntos que hoje 
me trazem à trihuna desta Casa. 

Em primeiro lugar, desejo demonstrar 
como o Senado andou acertado, hâ dias, 
ao rej,eitllll' um projeto de lei da Câmllll.'a. 
dos Deputados que !nstitu!:a. a r!nha de 
galo e de outros aves em nosso País. J!: 
uma atitude liOuvável a que o Senado oo~ 
mou a nespeito daquele pro}eto de lei, e 
por l&so tenros recebido, freqüentemente, 
demonst11açóes de regozijo, ccmgmtula
ções e agradecimentos. A fim de que 
oonste dos Anais desba Casa, peço per
missão para 1er telegrama multo expres
sivo que recebi da Presidente da Asso
ciação Protetora de Animais de Pôrrto 
Alegre, no seguinte teor: 

"Pôrto Alegre, ... 

Sr. Attíllo Fontana 

Senado Federal 

Brasilla 

Agradeço de joelhos vossa preciosa 
Intervenção contra rinhas galos e 
outros espetáculos cruentos pt Es
pôsas de homens de rinhas se diri
gem à Protetora implorando termi
nar com rlnhas pt Seus esposos jo
gam et famll!as passam fome pt 
Continue protegendo Indefesos ani
mais pt Esta é nossa missão pt Pal
mira Gobbl vg Presidenta Associação 
Protetora de Animais." 

:este, o te~eg11ama que desejamos conste 
dos Anais. Ao mesmo tempo, queremos, 
da tribuna do Senado, responder àquela 
S1lllhora dizendo que outra não é a nos
sa preocupação, nesta Casa, senão co
laborar no sentido de que o trabalho do 
Congresso Nacional seja o ma!.s eficiente, 
o mais justo, o mais 11a:roável em defesa 
dos interêsses da família brasileira. 

o jôgo é um vício tãlo grave, tão triste 
que leva, às vêzes, o chefe de família a 
despender o pouco dinheiro de que dis
põe para a alimentação dos seus. 

Essa era a comunicação que desejava 
fazer. 

Em seguida, desejo focalizar outro pro
blema multo Importante. Os Ministros do 
Planejamento e Coordenação Geral, da 
Agricultura e da Saúde discutiram sôbre 
a transferência da inspeção federal do 
Ministério da Agricultura para o da 
Saúde. 

A !nspeção federal a que nos referimos 
é a realizada nos gêneros alimentícios e 
produtos derivados de animais. 

Sr. Presidente, V. Ex.a, que com tanta 
eflc!ênc!a e pa tr!otismo d!r!giu o Minis
tério da Agricultura, por vários anos, 
pode avaliar o problema que se criaria 
com essa transferência. 

V. Ex.~ sabe melhor do que nós outros, 
Sr. Presidente, que o Ministério da Agri
cultura tem uma organização que data 
de 50 anos, aproximadamente, que vem 
se aperfeiçoando cada vez mais e atuan
do com mais eficiência na assistência e 
fiscalização das Indústrias e tôdlas aque
las orga.ni2laçõe.s que se dedicam à pro
dução de alimentos derivados de ani
mais. 

A êsse respeito recebemos circular do 
Sindicato da Indústria de Produtos Suí
nos e Derivados no Estado do Rio Grande 
do Sul, demonstrando as desvantagens 
que tal transferência acarretaria. 

Como é sabido, o Ministro da Agri
Clütura mantém médicos-veterinários, 
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bem como técnicos altamente especiali
zados, para acompanhar nos matadouros, 
frigoríficos, tôdas as atlvidades relativas 
à transformação de matérias primas em 
produtos vários, principalmente altmen
tíclos. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, se 
fôsse transferida a lnspeção federal, de 
um momento para outro, para o Minis
tério da Saúde, como Iria atuar êsse Mi
nistério, que não dispõe de tal equipe? 
Passariam os médicos e os técnicos vete
rinários para. o Ministério da Saúde? 

São inúmeras as desvantagens que te
ríamos que enfrentar, especialmente se 
considerarmos que o Bras!l tem na Indus
trialização dos produtos do reino animal, 
principalmente dos rebanhos bovinos, 
suínos, caprinos, ovinos e da avicultura, 
uma grande fonte de riqueza, conforme 
se evidencia pela estatística que recebe
mos do próprio ETIPOA, órgão especiali
zado do Ministério da Agricultura, que 
inspeclona êsses produtos. 

Em 1964 exportamos apenas o equiva
lente a US$ 11.566.000; em 1965 .....•.. 
US$ 24.352.000; em 1966 US$ 12.932.000; 
em 1967 US$ 6.723.000; e em 1968 .... 
US$ 26.459.000. 

Em 1969, 43.402.000 dólares- apenas 
de carne congelada. Se incluirmos a car
ne industrializada, a carne enlatada, 
mais 12.800.000 dólares no último ano. 
Teremos, então, uma receita de 56.202.000 
dólares, dos produtos derivados de bovi
nos, somente no ano passado. 

Também está sob inspeção federal a 
carne de equinos, cuja exportação, no 
ano passado, foi de 18.512 toneladas, no 
valor de 7. 358. 000 dólares. 

Temos ainda a lagosta, cuja exporta
ção, em 1969 - citarei apenas êste ano 
para não tornar muito enfadonha esta 
minha explanação - foi de 2 .455 tone
ladas, no valor de 10. 212 . 000· dólares. 
E, no mesmo ano, exportamos 3. 0'16 to-
neladas de camarões, no valor de ..... . 
7. 289.000 dólares. 

Verifica-se que, de ano a ano, está 
crescendo a nossa receita com a expor
tação de produtos de origem animal. 

Temos a impressão de que o Brasil 
dentro de pouco tempo poderá triplicar 
ou mesmo quadruplicar a exportação 
dêsses produtos, fazendo disso grande 
fonte de divisas, de que tanto necessita
mos. 

O que nos preocupa, de certo modo, 
é que, quase dlàrlamente, tomamos co
nhecimento - esta Casa mesmo tem 
votado projetas de resolução nesse sen
tido - de tomada de empréstimos no 
exterior. 

o Brasil sempre cumpriu com as suas 
obrigações, às vêzes até pedindo prorro
gação. 

Nos últimos anos, todos sabemos que 
as condições financeiras do nosso Pais 
melhoraram, que a nossa balança de pa
gamentos tem apresentado saldo positivo, 
mas a verdade é que nossas dividas no 
estrangeiro crescem muito. Por Isso, é 
necessário que tomemos multo em consi
deração as medidas do Presidente Médicl, 
no sentido de fomentar a exportação e 
proporcionar tôdas as facllldades para 
que possamos produzir mais e exportar 
mais. 

Assim, teremos condições de enfrentar 
nossos compromissos, equilibrando nossa 
balança de pagamentos, porque, quando 
tomamos determinado empréstimo no 
exterior, além do capital temos que pa
gar os juros. :a:1es vencem ràpidamente 
e precisamos ter condições para enfren
tar êsses compromissos, êsses encargos. 

De sorte que o próprio órgão especiali
zado do Ministério da Agricultura, o 
ETIPOA, estâ preocupado com a possível 
transferência de seus encargos e de suas 
atlvldades, que tão eficientemente vem 
desempenhando. Em tôdas as ocasiões em 
que se fazem reformas desta monta, sem
pve sur~em dificuldades. Assim, se êsse 
órgão realmente funciona, e vem lnspe
clonando tão bem tôdias as indústrias e 
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organizações subordinadas ao Ministério 
da Agricultura, por que havemos de 
transferi-lo para outro Ministério? 

Existem muitas coisas a fazer no setor 
da fiscalização dos produtos alimentícios. 
Todos nós sabemos que, regra geral, as 
organizações do Estado, isto é, aquelas 
que não sofrem a inspeção federal, dei
xam muito a desejar, tanto no âmbito 
estadual, como no municipal. Os jornais 
- e aqui tenho mesmo presente um ca
so - vêm fazendo referências que nos 
preocupam, sõbre o abate de animais que 
não são próprios para alimentação, mas 
como não há uma boa !nspeção, como 
no caso federal, a carne de outros ani
mais é oferecida ao consumo humano. 
Aí, sim, caberia a fiscalização rigorosa 
do Ministério da Saúde. 

Quanto a esta parte, existe uma orga
nização, que conhecemos, porque somos 
industrial do ramo, funcionando com ri
gor e eficiência e nada se movimenta 
dentro dessas indústrias sem que esteja 
presente o funcionário daquela reparti
ção. Portanto, tôdas as indústrias acham 
que a !nspeção está-se processando à 
altura e por isso precisa ser mantida para 
que possamos desenvolver e expandir a 
produção dos gêneros alimentícios. 

Sr. Presidente, devemos ressaltar que 
não é só o Brasil que faz a inspeção 
federal junto ao Ministério da Agricultu
ra; mas, pràt!camente, todos os .países 
exportadores, como Estados Unidos, A_r
gentina, Uruguai e tantos outros que nao 
me ocorrem à memória. E mais ainda: 
os países que Importam nossos produtos 
derivados de animais, como seja, a car
ne, exigem não apenas a !nspeção dentro 
da indústria, ma:s também que os ani
mais já venham vacinados contra a 
aftosa e outras ep!zoot!as. Ora, como po
derá o Ministério da Saúde !nspec!onar 
os animais nas fazendas, se a tarefa, 
como todos nós sabemos, está afeta aos 
veterinários e outros técnicos? Isto cria
ria mais um problema à. nossa expor-

tação de carne e derivados. Teremos 
dificuldade até de cumprir os convênios 
já existentes com a Inglaterra, pelos 
quais o Brasil se comprometeu a expor
tar carne de animais que fõssem para 
os matadouros previamente inspeciona
dos e vacinados. 

Ora, se o ETIPOA passar para o Mi
nistério da Saúde, dificilmente . podere
mos cumprir êste acôrdo internacional. 
Criará mesmo um problema no estran
geiro, de repercussão negativa, pois di
rão: fizemos um contrato com o Brasil 
e, agora, modificam-se as nor:nas da ins- , 
peção do produto, podendo nao ser cum
prido o que ficou contratado. 

Em face de tudo isso, não podíamos 
deixar de fazer sentir aos Ministros do 
Planejamento, da Agricultura e ~a Saú
de, a necessidade de uma atuaçao cada 
vez maior, no sentido de dar melhores 
condições à inspeção federal subordinada 
ao Ministério da Agricultura, porque só 
assim tornaremos nossos produtos, deri
vados de animais, cada vez mais concei
tuados e apreciados no estrangeiro, o que 
contribuirá para o fomento da agrope
cuária em nosso Pais. Também precisa
mos fazer sentir que estamos, agora, 
numa fase em que a indústria de pescado 
está tomando, como se verifica pelas 
próprias estatísticas, um desenvolvimen
to rápido. Nós outros, que temos a honra 
de representar, nesta casa, o Estado de 
Santa Catarina, que tem uma orla marí
tima onde estão os maiores e os melho
res cardumes de peixes do Atlântico Sul, 
devemos, conseqüentemente, defender 
esta organização para aproveitar os in
centivos fiscais que o Govêrno da União 
vem proporcionando a êsse importante 
setor da produção brasileira. · 

Esperamos, assim, que tudo se harmo
nize e que a !nspeção federal continui 
subordinada ao Ministério da Agricul
tura, para que possamos ver cada vez 
mais progressista a indústria animal em 
nosso Pais. 
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Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Muito bem! Muitó .bem!) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Antônio 
Carias. 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, jul
go de oportunidade usar desta tribuna 
para fazer um relato, ainda que sucinto 
do notável esfôrço que a comunidade 
crutarinense vem realizando pfJXa corres
pander às responsabilidades que lhe são 
conferidas no esquema de ação que o 
futuro governante, Dr. Colombo Macha
do Sales, pôs ·em execução, na busca de 
sugestões válidas para o enriquecimento 
e o aprimoramento de seu "Projeto ca
tarlnense de Desenvalvlmento". 

Em reuniões que se têm realizado nas 
sedes das mlcrorreg!ões por que se divi
de meu Estado- Lajes, Rio do Sul, Blu
menau, Chapecó, Concórdia, Videira, 
Canolnhas, Jolnvlle, Itajaí, Criclúma, 
Tubarão e Florianópolis - o candidato 
da Aliança Renovadora Nacional tem 
submetido seu plano à critica, ao exame 
e à colaboração dos dirigentes, líderes e 
representantes da comunidade, para o 
fim de fazê-lo um Instrumento efetivo 
"da ordenação das atlvldades mantene
doras do Estado para o período de 
1971-1974". 

Na lntroduçãa dêsse trabalho, o futu-
ro governante cata:rinense esclarece: 

"No Projeto Catarlnense de Desen
volvimento estarão alinhadas as 
prioridades de ação, compatiblllza
das com os Ingressos programados 
para o Tesouro. Um conjunto de po
líticas feitas dependentes do poder 
decisório das estruturas admlnistra
tlvas locais permitirá o desempenho 
mais adequado da iniciativa priva
da e colaborará na consecução do 
desenvolvimento econômico e de 
progresso social. O Projeto catari
nense de Desenvolvimento será, as-

sim, a síntes·e das ações desejadas 
pelo Pader Público e a êle possíveis, 
bem como o instrumento da expan
são econômica a cargo das emprê
sas." 

o P·rojeto Catarlnense de Desenvolvi
mento desdobra-se em três partes: ro
teiro para ação, · fundamento do Projeto 
Cata.rinense de Desenvolvimento e ações 
do Govêrno. 

Na. primeira parte, numa. antecipada 
justificação das reuniões realizadas nas 
sedes das m!crorreg!ões, esclarece o Pro
jeto: 

"0 desenvolvimento é um processo 
social global. É efeito de muitas cau
sas. É produto de muitas atitudes, 
supando conhecimento da. realidade 
que precisa ser mudada.. A melhor 
maneira de abordar a realid·ade to
tal e de penetrá-Ia é através das 
realidades regionais. 

O p,rojeto Cata.rlnense de Desenvol
vimento, para a primeira metade da 
década de 70, será deduzido do pro
jeto brasileiro de govêrno do Presi
dente Médici 'e dos .planos locais de 
desenvolvimento, em elaboração pe
la:s diversas regiões hom·ogêneas. A 
síntese dêsses planos, operad·a. pelo 
Estado, rea.llzará a integração cata.
rlnense. Devemos convir em que o 
esfôrç<l que já se fêz ainda não cul
min<~u na plenitude do intercâmbio 
·económico e cultural da terra barrl
ga.-verd·e. Os cata.rlnenses que olham 
o mar precisam descobrir a realida
de vibrante do Plana1to, do Meio e 
do Extremo Oeste. Os catarlnenses 
do Sul devem poder-se estemler às 
escarpas das seNas e mergulh!lil' nas 
coxllhas das campos de Laj·es. Os 
ca.tarlnenses que olham para o sul 
ou po.ra o norte, têm que se identi
ficar com o Vale do Itajaí industrial 
ou com a Jolnv!le das 600 fábricas 
e com o extraordinário poteru:ial de 
riquezas da. costa. atlântica." . 
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Tive a honra, Sr. Presidente, de par
Ucipa.r das reuniões realizadas em La
jes, Rio do Sul, Blwnenau, Joinvile, Cm
ciúma e Tubarão, e só não compareci 
àquelas outras que tiveram lugar em 
Chapecó, Concórdia, Videira, Canoinhas, 
Itaj ai e Flo.rtanópolis, em virtude dos 
compromissos que me retiveram nesta 
Capital durante a discussão e a votação 
do projeto de lei que instituiu o Progra
ma de Inte~ação Social, do qual fui 
Relator. 

Através da exposição do seu plano de 
govêrno, o Engenheiro Colombo Macha
do Sales tem revelado a filosofia do 
Projeto Catarinense de Desenvolvimento, 
os pré-requisitos para a expansão eco
nômica e sua presença em Santa Cata
rina, os fatôres limitantes do desenvol
vimento catarinense, os dados funda
mentais da economia do meu Estado, e 
formulado a equação da ação do Estado 
e do desempenho da iniciativa privada, 
bem como os pressupostos de uma poli
tica de opoltunidades de trabalho. A par 
dêsse diagnóstico, apresenta Sua Exce
lência as ações programadas no Proje
to catarinense de Desenvolvimento, se
ja no setor econômico, no setor social, no 
campo da segurança pública, da coope
ração regional e da reestruturação ad
min1strativa. 

Em discurso anterior, tive ocasião de 
comentar, desta tribuna, o capítulo do 
projeto referente à agricultura e à pro
dução, e f·Oi C·om o.rgulho que recolhi as 
impressões entusiásticas de inúmeros Co
legas, .representantes de outros Estados 
da Federação. Hoje, cumpre-me regis
trar o êxito das reuniões realizadas nas 
sedes das mlcrorreg!ões. 

Depois de Lajes, onde seu Prefeito, Dr. 
AJureobidal Ramos, em nome dos djez 
Municípios que compõem a Associação 

dos Municípios da região serrana - La
jes, São Joaquim, Urubici, Alfredo Wag
ner, Bom Jardim, Anita Garibaldi, Cam
po Belo do Sul, São José do Cerrito, 
Ponte Alta do Sul e Bom Retiro- apre
sentou um estudo preliminar dando ên
fa;se aos critérios de prioridade para a 
solução dos problemas focalizados no es
tudo apresentado, fomos até Rio do Sul, 
sede da microlU'egião do Alto · V:ale do 
Itajai, que reúne os Municípios de Pre
sidente Nereu, Lont.ras, Ibirama, Presi
dente Getúlio, Dona Ema, Witmarswn, 
Aurora, Itupol'langa, Imbuia, Petrolân
dla, Atalanta, Agrolàndla, TrOmbudo 
central, Agronômica, Pouso Redondo, 
Laurentino, Rio do Oeste, Taió, Salete 
e Rio do Campo. 

Graças à colaboração da Fundação 
Eduoaclonal do Alto Vale do Itajai, o 
trabalho elaborado sob a orientação do 
Professor Wlgand Egert se constituiu 
numa perfeita radiografia da problemá
tica da região e num correto roteiro pa
ra a solução de seus problemas. 

Reunindo 21 Municípios, a mlcrorre
gião do Alto Vale do Itajaí, unidade geo
·econômlca localizada na parte central 
do Estado de Santa Catarina, abrange 
uma área de 6. 300 quilômetros quadra
dos, 7% da área estadual, com uma po
pulação de 227.845 habitantes, 8% da 
população do Estado. Todos os seus pro
blemas relativos à estrutura econômica 
(industrialização, agricultura e produ
çã.o, transpo.rtes, energia, comunicações 
e turismo), à estrutura social (saúde, sa
neamento ·e habltaçã.o, educaçã.o e cul
tura e segurança pública), bem como 
aquêles reefrentes à política microrre
glonal, foram levados a.o futuro Gover
nador através de documento subscrito 
pelo Presidente da Assoclaçã.o dos Mu
nicípios do Alto Vale do Itajai e Pre
feito do Município do Rio do Sul, Senhor 
Artezir Werner; João Strarnosk, Presl-
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dente da Associação de Indústria e do 
Comércio do mesmo Múnicípio, e Antô
n!o Naschenweng, coordenador da reu
nião. 

Um proveitoso debate, elo qual parti
ciparam os lideres e dirigentes das co
munidades da região e os assessôres do 
futuro Governador de Santa Catarina, 
coroou o encontro e fixou as coordena
das da pa!tUcipação do Alto Vale no Pro
Jeto Catarlnense de Desenvolvimento. 

A terceira veun!ão se r:eallzou na CI
dade de Blumenau, sede da Associação 
dos Municípios do Médio Vale do Itajai, 
integrado por: Blumenau, Brusque, Gua
blruba, Botuverá, Vida! Ramos, Indaial, 
Massaranduba, Luís Alves, Ilhota, Gas
par, Timbó, Benedito Nôvo, Rodeio, Rio 
dos Cedros e Ascurra. 

Na g11ande cidade catarinense que é 
Blumenau, voltamos a assistir ao diálo
go entre o futuro Governador e os res
ponsáveis pelos destinos dos municípios 
da região sôbre o tema: O Projeto Ca
tarlnense de Desenvolvimento. 

Ausente aos encontros realizados em 
Chapecó, Concórdia, Videira, Canoinhas 
e ltajai pelos motivos ·a que acima me 
referi, pude, no entanto, colhêr teste
munhos de seus proveitosos resultados. 

Nia Cldiade de Criclúma, sede da Asso
ciação dos Municípios do Sul do Estado, 
reuniram-se os representantes de Laura 
Müller, Uruçanga, Jaguaruna, Siderá
polis, Morro da Fumaça, Nova Veneza, 
Içara, Melelro, Maracajá, Timbé do Sul, 
Turvo, Araranguá, Jacinto Machado, 
Sombrio, Praia Grande e São João do 
Sul, para o mesmo nobre mister de, após 
um debate aberto, apresentarem sua 
colaboração ao Projeto Catarlnense de 
Desenvolvimento. Tôdas as questões re
ferentes ao setor agrícola, ao setor dos 
transportes, energia elétrlca, comunica
ções, educação, saúde, saneamento e ha-

bltação, segurança pública, turismo e po
litica administrativa e mlcrorregional, 
foram objeto do trabalho apresentado. . 

Cumpre destacar a valiosa colabora
ção, no setor educacional, da Fundação 
Universitária de Crlciúma e os pronun
ciamentos do Deputado Federal Adhe
mar Ghisl e do Deputado Estadual Se
bastião Neto Campo. 

No dia seguinte, na estância hldro
mineral do Gravata!, reuniram-se com o 
futuro Governador de Santa Catarina os 
lideres, dirigentes e representantes da 
Associação de Municípios da Região do 
Litoral de Laguna. O trabalho apresenta
do foi coordenado pela Fundação Edu
cacional do Sul de Santa Cata.rtna., com 
sede em Tubatão, e sua exposição coube 
aos professôres: Osvaldo Dela. Giustlna, 
Presidente da Função; José Müller, Ml
chel Miguel, Carlos Augusto Caminha, 
João Jerônimo Medeiros, Humberto 
Dalssa.sso, José Goetze e F1erna.ndo Mar
condes de Matos, assessorados pelos En
genheiros: Jaime Llnhares Filho, Adal
berto Ca.mpell, José Schulter, Blaslo Sch
llkenann e Mário Blssan. 

Vale aqui ressaltar a notável contribui
ção da Fundação Educacional do Sul de 
Santa Catarina na elaboração do traba
lho, que Incluiu uma radiografia com
pleta da situação atual da Região sob to
dos os seus aspectos e da sua proble
mática. Através da exposição do Prof. 
José Müller, ilustrada por gráficos e qua
dros sintéticos, se fêz multo clara a rea
lidade da Região do Lltova.l de Laguna e 
com multa precisão se apontou a sua 
problemática. 

Reproduzo, aqui, como homenagem 
àques que reallzaram o trabalho, a expo
sição Introdutória à apresentação do Pro
jeto Mlcrorregional de Desenvolvimento, 
feito pelo Prof. José Müller, Diretor do 
Departamento de Pesquisas e Desenvol
vimento da Fundação Educacional do 
Sul de Santa Catarina. 
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SUPERFíCIE E POPULAÇAO DO SUL DE SANTA CATARINA 

Litoral de 
ESPECIFICAÇAO Laguna 

População 
absoluta ........... 240 mil 
% •••• o •••••• o • o ••• 48% do Sul Se 

Superfície 
total o o •••••••••••• 4.311km2 
% 0 0 0 O O O O 0 O O I O O O O O I 45% do Sul se 

Densidade 
demográfica 

hab/km2 • o •••••• o • • 55 
Municípios 

Número O O O 0 O I O O O O 0 16 
área média km2 ..• 269 

O MEIO E O HOMEM 

- Predomínio de planícies. 

- Alagadiços correspondentes a 50% 
da atual área efetlvamente agrl
culturada. 

- 1/3 dos solos é fértil em alto grau. 

- 1/3 são encostas. 1/3 são terras are-
nosas. Planícies demandam drena
gem. Desmatamento e erosão empo
brecem solos e ameaçam vertentes. 
Acidez dos solos clama aplicação de 
corretivos. 

- Mar. Lagos e lagunas. Pesca. Portos 
naturais. Rios. 

- Ausentes portos Integrados· econô
mlcamente. 

- Ausente pôrto pesqueiro. 

- Barragens são necessárias. Polui-
ção. Morte fauna fluvial. 

- Ausência tragédias climáticas. Cli
ma subtropical (quente). 

- Fraco Intercâmbio produtos diver
sificados do Planalto. 

- Praias. Serras. Aguas termomedlci
nals. 

- Carência plano mlcrorreglona.l de 
tur.l.smo Integrado com diversos ní
veis administrativos. 

Sul se se Brasil 

soo mil 2.877 mil 85.305 mil 
18% deSC 

9.553 km2 95.985 km2 8.511.965 km2 
9,9&% de se 

50 30 11 

32 197 3.954 
299 490 2.1&2 

- Escarpas longitudinais dificultam 
Integração catarlnense. 

- Subsolo riquíssimo: carvão (terme
letrlcldade, siderurgia e carboqui
mlca). Argilas. Fluorlta etc. 

- Fraco valor agregado. Predomínio 
mera seml-elaboração. 

- Recursos do subsolo não Inventaria
dos. 

- Até hoje, ausente politica integrada 
nos diversos níveis administrativos. 

Sr. Presidente, Incorporo ao meu dis
curso o trabalho, por Inteiro, dessa ra
dlograf'ia resumida da reallda.cle da Rle
glão do Litoral de Laguna: "A Infraestru
tura e aspectoo da produção", ainda, "A 
realidade demográfica." 

INFRA-ESTRUTURA E ASPECTOS 
DA PRODUÇAO 

- Ferrovia do carvão. 

- Isolada do sistema ferroviário na-
cional. Tração ainda a vapor. 

- BR-101. Estradas estaduais. Rêdes 
municipais. 

- BR-101 ainda a concluir. Sem Inte
gração catarlnense. 

- Impossível modernização rêdes mu
nicipais s·em ação Integrada entre 
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os Municiplos (AMUREL) e o Es-
tado. · ". 

- Pontos: Imbituba e Laguna. 

- Insuficiente integração com a reali-
dade económica microrregional e 
estadual, bem como ausência pôrto 
pesqueiro. 

-Aeroporto de Criciúma. 

-Ausente aeroporto regional. 

- Comunicações idênticas à média es-
tadual. 

- Mas "ilhas" quanto às telecomuni
cações. 

- Imprensa apenas sentido local, não 
microrregional. 

- Disponibilidades teóricas de crédito 
bancário, talvez suficientes. 11% 
das aplicações do Estado (66); 
22% das apl. ests. na agropecui:lria 
e 14% no comércio. 

- Insuficiente captação poupanças. 
Fraca aplicação em projetes repro
dutivos. Falta orientação relativa
mente :ws financiamentos. 

- Apenas 4,6% das aplicações esta
duais na indústria. 

- SOTELCA e UTE. CELESC. 

- Rêdes não atingem interior diver-
sos Munlciplos. 

Destaque, no Estado, na indústria ex
trativa mineral (26% da mão-de-obra e 
31% do valor da produção do parque 
reg.), na produção de energia elétrlca, 
na indústria cerâmica e na indústria de 
fumo. 

Fraca diversificação. 
Frágil tecnologia organizacional. 

Predominio das indústrias tradicio-
nais: alimentares- 49% das "fábricas" 
e 20% valo·r (68); madeira - 24% das 
"fábricas" e valor sem destaque. 

Criciúma e Tubarão, em 68, respectiva
mente, com 37% e 26% do valor da pro
dução e 45% e 16% da mão-de-obra. 

90,4% das "fábricas": menos de 10 pes
soas ocupadas. 

Maiores dificuldades: baixo preço e 
falta de financiamento. 

INFRA-ESTRUTURA SOCIAL 

Saúde - l.p96 leitos hospitalares. 
1/319 pessoas. Necessidade: 2.750, pam a. 
relação 1/210 (em se, 1966); 94 médi
cos; 1/5.415 pessoas. Necessidade em 
1974: 314, para. a reliação 1/1.840 (meta 
Brasil até 1976). Saúde preventiva. quase 
nula.. Postos de saúde insuficientes e 
carentes de condições. 

Agua - 12 municiplos com rêdes par
ciais. 20 munlcipios sem rêde alguma.. 

Esgotos - 12 municípios com rêde plu
vial. 22 munlcipios sem rêde pluvial. Ne
nhum dos municípios com rêde de es
gôto fecal. 

Habitação - Intensa ação do BNH. 
Sem casa própria: aprox. 20% (14 mil) 
das famillas. 

- Uso da terra - Em % 
Total Lav. Pec. 

sul se 
Estado 

100,0 
100,0 

25,2 
18,5 

29,2 
36,2 

Flor. Não utiliz. Inaprov. 
14,8 21,6 9,2 
18,0 18,9 8,4 

- Participação do Sul SC no total 
do Estado 

N.0 de Imóveis 
16,7% (:: 44.012) 

Area Ina.pr. 
10,0% 

Area 
9,0% 

Area Explorável 
8,9% 

Destaque estadual na produção de 
mandioca, ·arroz, fumo, frutas, etc. Idem, 
bovinos e suínos: aprox. 13% do Estado. 
Idem, pesca, especialmente camarão. 

Intenso cooperativismo. 

Predominio absoluto do minifúndio: 
94,3% dos imóveis, com 16,9 Ha. de área 
média, contra 88,2% dos imóveis, com 
31,3 Ela. de área média no Estado. 
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Falta orientação contábll e econômica 
à.s cooperativa.s. 

Falta. utillzação de corretivos, fertili-
zantes, etc.; 

Falta. comercialização; 
Falta agroindustrialização. 

Falta orientação e elaboração de pro
jetes para pequena.s e médias emprêsas 
agroindustrials. 

Falta. abate bovinos e suinos para l.n
dustriallza.ção: respectivamente, 5% e 
0,1% do Estado em 67, quando para con
sumo o abate foi de 31% e 20%. 

Falta racionalização da pesca. 
Falta pôrto pesqueiro. 
Falta dto. industrial de pesca. 

Reservas florestais em vias de exaus-
tão. Florestamento e reflo·restamento sis
temáticos inexistem. Extração de lenha: 
17% do Estado. Extra.ção de madeiras: 
2,6% do Estado. 

REALIDADE DEMOGRAFICA 

O efetivo da população do Sul é supe
rior a 500.000 habitantes. E a taxa de 
Incremento da urbanização é de 7,6% 
(enquanto no Brasil ·atinge a 5,4%, em 
Santa Catarina êsse ind!ce é de 6,6%), 
representando 48% de tôda a população 
e apresentando uma densidade demo
gráfica de 50 hab/km2. 

- Arara.nguá, Criclúma, Tubarão, La
guna e Imbltuba: 130 habitantes/ 

km2; logo, em 16% superfície há 
42% população do Sul se; 

- Tubarão, Laguna e Imbituba: apro
ximadamente 130 hab!tantes/km2; 
logo, em 9% superfície, há. 25% po
pulação do Sul se. 

Há. predomínio absoluto da "juventude 
demográfica", até 19 anos, sendo que no 
Sul de Santa Oa;ta.rina. atinge .o indice 
d!e 59,8%; em Santa Catarina: 57,2%; no 
Brasil: 52,9%; e na República Argenti
na: 39,3%. 

- Excesso feminino nas faixas "adul· 
tas" (15-19 até 35-39 lncl.). 

- ·Excesso (femlnino nas faixas "jo
vens" e "velhos") . 

Número de unidades de consumo e de 
produção por 1.000 habitantes: 

sul se <1960) 681 - 455; se (1960) 
695- 479; Brasil (1950) 720- 522; Sué
cia (1950) 817 - 671. 

Taxas de crescimento geométrico 
anual, de 1940 a 1960: 

População Efetiva Atlva (PEA), Sul 
se, 1,3; se, 2,6; Brasil, 2,4; População 
rotal, Sul se, 2,4; se, 3,0; Brasil, 2,7. 

Relação entre número de homens e 
mulheres da PEA: 

· Sul se: 5,77 - RFA: 1,72 - Brasil: 
4,59 - URSS: 1,08 - Argentina: 3,43. 

Qualificação da PEA no Sul de SC: 
92% sem preparo profissional. 

DISTRIBUIÇAO SETORIAL DA PEA 

Estado se (1960) ....... . 
Sul se (1960> ........ .. 
Sul se (1968) ........ .. 

Primário 

62,8% 
63,8% 
48,4% 

Educação - Primário: 170/1.000 pes

soas (Estado: aprox. 150/1. 000); Médio: 

35/1.000 <Pais: 30/1.000); Superio~r: In

cipiente - Sul se: 0,9/1.000; se: 
2,3/1. 000; BR.: 4,2/1. 000. 

Secundário 

10,9% 
10,8% 
15,7% 

Terciário 

26,3% 
25,8% 
35,9% 

Sistema com áreas estanques e irreal: 
quase nula a formação de técnicos em 
nível médio e insuficiente a de técnicos 
de nível superior, donde: evasão da ju
ventude; carência de centros regionais 
voltados à mudança da mentalidade (o 
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processo de povoamento luso-açorla.no, 
em 1750, difere do resto do Estado, pois, 
aqui, ocorreu uma defasagem histórico
cultural entre a colonização e o processo 
de industria.lização no mundo, pelo que, 
a mudança de mentalidade é variável, 
fundrunental) e ao equacionamento da 
problemática regional; faltam lideranças 
em quase todos os setores. 

Como o secundário é fraco, o excesso 
da PEA do Primário transfere-se ao ter
ciário (setor "inchado"). 

40% da PEA (68) ou 10.364 pessoas 
estão ligados ao carvão, mas a taxa de 
incremento de novos empregos neste se
to.r é de apenas 0,05%, quando o mini
mo exigido no conjunto da economia da 
região é de 30% (3.500 a 4.500 a.a.) 

Desempl"egados e subempregados: 
14,4% relat. à pop. total ou 20,5% relat. 
à pop. de mais de 10 anos. 

Mais de 50% dos desempregados e 
subempregados situam-se na faixa de 
15 a 20 anos. 

Logo, politica de investimentos atin
gindo simultâneamente: formação da 
geração que cresce e iniciativas absorve
doras da fôrça de trabalho. 

A síntese conclusiva dêsse trabalho 
apresentado em gráficos e ma.pas pelos 
técnicos da Fundação Educacional do 
Sul de Santa Catarina foi a seguinte: 
realidade - minifúndio; ritmo explosi· 
vo de urbanização; fraco incremento. de 
empregos; mads potencialidades e ;re
cursos. A estratégia: melhorar a renda 
no setor primário através do aumento 
da produção e da produtividade; dina
mização do setor secundálrio com pro
jetes perseguindo os seguintes objetivos: 
primeiro - intensamente absorvedores 
de trabalho de mão-de-obra; segundo -
intensamente absorvedores de tecnolo
gia e de capital. E, finalmente, estabele
cimento d·e um sistema de educação pa
ra o desenvolvimento. 

Valeu, ainda, como uma lição de luci
dez, o critério de opções corajosas que 
inspirou o trabalho e que foi justifica
do pelo Presidente da Fundação, Prof. 
Osvaldo Dela Glustina. 

A última reunião se l"eallzou na Capi
tal do Estado, sob a coordenação do seu 
Pl"eileito, Coronel Ar1 de Oliv;eira, homem 
que vem imprimindo à Administração 
de Florianópolis seguras diretrizes ad· 
ministrativas. 

Do trabalho realizado em moldes 
atuais e sob critérios técnicos, resultou 
um retrato sem retoque da terra cata
rinense - dos seus problemas, das suas 
potenc~alidades, dos anseios e das aspi
rações de sua nobre gente. 

O Engenheiro Colombo Machado Sa
les teV'e, amda, oportunidlade de um ln
timo conta.cto com o povo, que, sob o 
seu comando administrativo, vai cami
nhar nos próximos anos. 

Muitas foram as lições que aprende
mos da vida. daqueles patrícios nossos 
que constroem a grandeza do Brasil na 
tel"ra barriga-verde, desde o litoral, on
de, ,em Itajai, o povo clama pela <k'aga
gem da. barra do seu pôrto, que é o maJs 
importante de nosso Estado. 

Ainda ontem, recebi mensagem da As
sociação Comercial e Industrial apelan
do ·para obter do Sr. Ministro dos Trans
portes medidas efetivas para que não 
mais ocor:ra. o que tem havido Ultima
mente no Pôrto de Itajai, que é o mais 
importante do Estado de Santa. Catari
na: navios estrangeiros quase encalha
dos na. lama que está assoreando a bar
ra do rio Itaj ai. 

Quando Deputado estadual, tive oca
sião d'e fazer campanha em defesa do 
Pôrto do Itajai e pronunciei um dis
curso sôbre as restrições do Timber Con
trol da Inglaterra ao pôrto de minha 
terra, ao pôrto da minha cidade natal. 

Em seguida, o Govêrno Fed~al tomou 
uma séne de medidas para a dragagem 
do canal da barra e da bacia d!e evolu-



-335-

ção do Pôrto de Itajai. Mas, neste mo
mento, a dragagem se faz necessária e 
imperiosa para .sobrevivência daquele 
grande entreposto das riquezas produ
zidas em Santa Catarina. 

(Lendo.) 

Ou São FrancisCo, cuja aspiração é 
mel'ecer da PETROBRAS a atenção ne
cessária para que se tome realidade o 
terminal para operação de derivados de 
petróleo; que irá atender às necessida
des de consumo não só da região Norte 
do planalto catarinense, como da vasta. 
região do Estado do Paraná. 

Ou Laguna, que espera a efetivação do 
seu pôrto pesqueiro; até Chapecó, Con
córdia e Videira, ansiosas pelos elemen
tos indispensáveis ao seu desenvolvi
mento agrícola. A mais importante, con
tudo, foi aquela consubstanciada no no
tável trabalho das escolas superiores, 
reunidas em fundações, autarquias mu
nicipais ou isoladas, que já se constituem 
em núcleos de formulação de .soluções 
capazes para os problemas catarinenses: 
no Alto Vale, a Fundação Educacional 
que mantém a Faculdade de Admlnis
tração de Emprêsas no Rio do Sul; na 
Serra, a recém-criada pela P!'efeitura 
Municipal, Fundação Universidade do 
Planalto Catarinense; em Joinvile, no 
Norte do Estado, a Fundaçãlo Joinvilen
se de Ensino; em Itajaí, a autarquia mu
nicipal mantenedora das Faculdades de 
Dire~to e Filosofia; em Blumenau, a 
Fundação Universidade Regional de Blu
menau, que mantém as Faculdades de 
Ciências Económicas, Filosofia e Direi
to; em Criciúma, a Fundação Univer
sitária de Criciúma, que mantém a Fa
culdade de Ciências e Educação; em Tu
barão, a Faculdade Educacional do Sul 
de Santa Catarina, responsável pela Fa
culdade de Ciências Económicas e pela 
Faculdade de Educação - tõdas elas re
sultado do trabalho harmónico das co
munidades e dos governos locais, num 
raro exemplo de integração. 

Algumas dessas unid:ades de ensino 
superior foram, por l.nlc~ativa da Banca
da catarinen.se no Congresso Nacional, 
contempladas no Orçamento Plurianual 
de Investimento, que vigorou nos exer
cícios de 68, 69 e 70. Com as dotações 
recebidas, cumpriram um trabalho no
tável que se refletiu na colaboração que 
as Associações d:e Municipios de Santa 
Catarina submeteram à consideração do 
futuro Governador do meu Estado. 

Para 1971, apesar das inúmeras emen
das apresentadas com o objetivo de ga
rantir tais auxílios, e mesmo aqui no 
Senado, o nobre Senador Celso Ramos e 
eu, tivemos ocasião de apresentar essas 
emendas, a verba constante da propos
ta orçamentária para o Jlll'Óximo ano não 
foi discriminada. Face a essa circuns
tância, cumpre-me concluir êste dis
curso, dirigido ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Educação, Senador Jarbas 
Passarinho, um apêlo: não esqueça Sua 
Excelência de, na progtamação da apli
cação da verba global constante no Or
çamento de seu Ministério para o pro
ximo e:•ercício, sob a rubrica "15 .18 De
partamento de Assuntos Universitários, 
15.18. 09. 06 .1. 024. Assistência Técnica e 
Financeira a Estabelecimentos de Ensi
no Universitário não Federais", no valor 
de Cr$ 33. 600. 000,00, de contemplar es
tas unidades de ensino superior que enu
merei acima, bem como a Faculdade de 
Educação de Florianópolls, a Faculdade 
de Engenharia die Jollnvlle, a Escola Su
perior de Administração e Gerência e a. 
Faculdade de Agronomia e Veterinária 
de Lajes, mantidas pela Universidade 
para o Desenvolvimento do Estado de 
Santa Catarina, criada pelo Senador 
Celso Ramos, quando exercia o Govêrno 
e que o Estado vem mantendo com seus 
recursos não multo consideráveis, em 
virtude das dimensões do Estado de San
ta Catarina. 

Dou a maior ênfase a êste apêlo, por
que posso testemunhar os relevantes ser
viços que estas escolas superiores, es-
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paihadas pelo território catarinense, es
tã.o prestando à causa da éducação bra
slleira e também à formação civ!ca da 
nossa juventude. 

O atendimento a êsse meu apêlo se
ria um meio efetivo de o Oovêrno Fe
deral corresponder à superior orientação 
e aos altos propósitos que o Engenheiro 
Colombo Machado Bales deseja imprimir 
à sua obra de govêmo. 

Era o que tinha a dizr:r, sr. Presidente. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o Sr. Senador Donúcio 
Oondim. 

O SR. DOMtCIO GONDIM - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
SenacJ..ores, a Baraiba perdeu um dos 
seus mais ilustres filhos, com o faleci
mento do médico José Gomes da Silva., 
ocorrido na Cidade do Rio de Janeiro, no 
dia 27 dêste mês de setembro. 

A sua vida merece registro especial, 
porque, além de ter sido Deputado Fe
deral, na legislatura de 35 a 37, foi ela 
marcad•a de episódios que relacionaram 
com a história do nosso Estado. 

Ainda jovem, saindo da Faculdade de 
Medicina do Rio de J·aneiro, foi incum
bido de regressar ao berço natal, o ve
lho Município de Misericórdia, hoje Ita
poranga, cidade progressista do vale do 
Piancó. 

Médico e politico, teve notável in
fluência. naquela região, onde prestou 
imensos . serviços à comunidade, dando 
sua. colaboração sempre valiosa. ao de
senvolvimento daquele Municlpio. 

Como Deputado, foi um dos mais 
atuantes, destacando-se sempre pelo seu 
elevado espírito público, estimulando por 
todos os meios tudo aquilo que poderia 
beneficiar a população do nosso Estado. 

Como médico, dedicou com abnegação 
grande parte de sua vida profissional 
ao atendimento da população daquele 
Município, principalmente aos menos fa
vorecidos pela sorte. 

O importante na sua vida é que o ódio 
não o dominou. Sendo o único médico 
na cidade, muitas vêzes atendeu e sal
vou a vida de inimigos, mesmo enfren
tando a desaprovação, às vêzes enérgi
ca, de seu clã. 

A Revolução de 30 o encontrou feito 
Prefeito revolucionário, que desfrutava 
da confiança do Oovêrno de João Pessoo. 

Além de Deputado Federal, foi Secre
tário de Estado e membro do Conselho 
Administrativo durante o Estado Nôvo 
e, finalmelllte, Intervento.r1 Federal n1a 
Pa.raiba, em momento difícil de nossa 
História, tendo se havido à frente do 
Govêrno com equUibrio, sobretudo pre
sidindo a um dOs plattos politicos dos 
mais disputados em nosso Estado. 

Desaparecu José Gomes da Silva, Sr. 
Presidente, médico honrado, cercado do 
respeito, admiração e estima de todos os 
paraibanos. 

Comparecem mais os Srs. Sena-
dores: · 

Waldemar Alcântara - Dinarte 
Mariz - Antônio Balbino - Josa
phat Marinho - Gilberto Marinho 
- Benedlcto Valladares - L!no de 
Ma.ttos - Adolpho Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Joã.o Cleofas) -
Não há ma!s oradores inscritos. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento de urgên
cia que vai ser lido pelo Sr. 1.o-Secretá
rio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 230, de 19'70 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-B, do Regimento Interno, 
para o P·rojeto de Resolução n.o 78, d·e 
1970, que adapta o art. 342 do Regula
mento da Secretaria. do Senado Federal 
às prescrições constitucionais e dá ou
tras providências. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro 
de 1970. - Petrônio Portella. 
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O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
O R;equerimento, de acôrdo com o llie• 
gimento, será votado ao fim da Ordem 
do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Esta Presidência .resolveu, de oficio, 

inverter a Ordem do Dia, com aquies
cência do Plenário, a fim de que se co
mece por apreciar os projetos de lei em 
fase de discussão. 

Item 2 

Discussão, em turno único, da Re
dação Final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

639, de 1970), do Projeto de Resolu
ção n.0 67, de 1970, que suspende a 
·execução do art. 17 da Lei n.0 8.478, 
de 11 de dezembro de 1970. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palawa, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emenda, nem requeri
mento, pa;ra que a redação final seja 
submetld·a a votos, é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, Indepen
dentemente de votação, nos têrmos do 
art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

I!: a seguinte a redação final apro
V'ada: 

PARECER 
N.0 639, de 19'70 

da Comissão de Redação, apre
sentando a redação final do Proje
to de Resolução n.0 6'7, de 19'70. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A Comissão apresenta a redação fi
nal do Projeto de Resolução n.0 67, de 
1970, que suspende a execução do art. 17 
da Lei n.o 8.478, de 11 de dezembro de 
1970. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro 
de 1970. - Nogueira da Gama, Presiden
te - Cattete Pinheiro, Relator - Duarte 
Filho. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 639, DE 1970 

Redação final do Projeto de Reso
lução n.0 6'7, de 19'70. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, nos têrmos do art. 42, inciso VII, da 
Constituição, e eu, ....................• 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1970 

Suspende, por inconstitucionalida
de, a execução do art. 1'7 da Lei n.0 

4. 4'78, de 11 de dezembro de 1964, do 
Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 - I!: suspensa, por inconsti

tucionalidade, nos têrmos da decisão de
finltiva proferida pelo Supremo Tribu
nal Federal, em Sessão de 4 de junho de 
1960, nos a:utos do Recurso Extraordiná
rio n.0 60.545, do Estado de São Paulo, 
a execução do art. 17 da Lei n.O 8.478, 
de 11 de dezembro de 1970, daquele Es
tado. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 3 

Discusão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n,0 32, de 1970 
(n.0 3.338-C/61, na Casa de origem), 
que estende a jurisdição da Junta 
de Conciliação ·e Julgamento de Es
tância, Sergipe, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 627, 
de 1970, da CQmissão 

- de Legislação Social. 
Sôbre a mesa, requerimento de auto

ria do nobre Senador Guido Mondln, so
licitando adiamento da discussão, que vai 
ser lido p.elo Sr. 1.0 -Secretário. 
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É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N,0 231, de 1970 

Nos tênnO'S dos arts. 212, alínea I, e 274, 
alinea a, do Regimento Interno, requei
ro adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 32, de 1970, que es
tende a juriscUção da Junta de Conci
liação e Julgamento de Estância, Sergi
pe, a fim de que sôbre êle seja ouvida a 
Comissão de C.o·nstituição e Justiça. 

Sala das Sessões, em 30 d·e setembro 
de 1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em. votação o requerimento. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, peço a palaV11a, para breve ex
plicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Tem a palavra o nobre Senador Guida 
Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente, antes da 
votação, pedi a palavra para uma bl'eve 
explicação. Levado a, repetidas vêzes, to
mar providências sôbre a Ordem do Dia, 
seja requerendo adiamento da aprecia
ção de matérias, seja pedindo audiência 
das nossas Comissões, e tendo recebido 
algumas críticas, quero, nesta breve ex
plicação sôbre a solicitação em tôrno do 
adiamento, dizer que, em breve, 5 proje
tas de lei nos serão encaminhados pelo 
Executivo, criando 74 Juntas de Conci
liação e Julgamento, em vãrias jurisdi
ções e vãrias J:legiões. Iinclusiv·e, há. uma 
que me interessa, sobremodo, por estar 
sediada na Capital do meu Estado. 

Por Isso, Sr. Presidente, nós precisa
mos, nós necessitamos reestudar êste pro
jeto, juntamente com aquêles que estão 
por chegar à Casa. 

Esta a razão do meu pedido de adia
mento. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores qll!e o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está. aprovado. 

Concedido, em conseqüência, o adia
mento requerido. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 34, de 1970 
(n.o 3. 716-B/61, na Casa de origem), 
que autoriza o Poder Executivo a 
doar próprio federal à Prefeitura 
Municipal de Birigui, no Estado de 
São Paulo, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 614, 
de 1970, da Comissão 

- de Finanças. 

Sôbre a mesa, requerimento solicitan
do adiamento da discussão que vai ser 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretârio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N, o 232, de 19'70 

Nos tênnos dos arts. 212, letra 1 e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 34, de 1970, que auto
riza o Poder Executivo a doar próprio 
federal à Prefeitura Municipal de Birigui, 
no Estado de São Paulo, a fim de ser 
feita na Sessão de 9 de outubro. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 
1970. - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Joio Cleofas) -
Em votação o requerimento que acaba de 
ser lido. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, peço a palavra para encaminhar 
a VO•tação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Com a palavra o Sr. Senador Guldo Mon
din, para encaminhar a votação. 

O SR. GUIDO MONDIN - (Para enca
minhar a votação. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, também quero 
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prestar breve explicação sôbre o reque
rimento: é que, só agora, chegaram às 
minhas mãos elementos para poder dar 
um parecer realista sôbre o projeto· em 
causa. Por Isso, pedi êsse adiamento pa
ra, na oporttmldade, esclarecer o Ple
nário em tômo da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (João Cloofas) -
Em votação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. Fica, portanto, adiada a dis
cussão do Projeto de Lei da Câmara n.o 
34/70. 

Item 5 
Discussão, em tum() único, do Re

querimento n.0 204, de 1970, do Se
nhor Senador Dinarte Mariz, solici
tando transcriçiilo, nos Anais do Se
nado Federal, dos discursos do Pre
sidente da República e do Presidente 
da Confederação Nacional dos Tra
balhadores na Indústria, proferidos 
no ato de assinatura do Decreto que 
estabelece a Política de Va1o>rização 
Sindical. 

Em discussão. (Pausa,) 
Noo havendo quem queira fazer uso da 

palavra para discussoo, dou-a como en
cerrada. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que aprovam o 

requerimento queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Aprovadio. Será feita a transcrição so
licitada. 

DISCURSOS PRONUNCIADOS PELOS SRS. PRE
SIDENTE DA REPúBLICA E PRESIDENTE DA 
C.N.T.I., QUE SE PUBLICAM DE ACÕRDO 
COM O REQUERIMENTO N.0 204, DE 1970. 

DISCURSO DO PRESIDENTE 
DO C.N.T.I. 

Senhor Presidente: 
Neste momento, estão diante de Vossa 

Excelência os trabalhadores na indús
tria e seus dlrlg·entes sindicais que aca
bam de realizar o mn..lor e mais expres-

sivo Conclave até hoje havido no Brasil. 
Cêrca de quatro milhões e melo de in

dustriários, mil sindica tos, clnqüenta 11 
nove Federações e a Confederação Na
cional dos Trabalhadores na Indústria 
querem, ·espontâneamente, e por ser de 
Justiça, testemunhar seu reconhecimen
to pela orientação patriótica e segura 
que Vossa Excelência Impôs à política do 
Brasil fazendo-o caminhar, a passos lar
gos, para a consolidação da Pátria livre, 
forte e feliz. 

Ainda temos presentes em nossos ouvi
dos as palavras de Vossa Excelência no 
dia 7 de outubro de 1969, quando decla
rou ser seu Intuito "promover uma re
visão da distribuição da riqueza, para 
que o País se transformasse numa socie
dade próspera e aberta". Sua promessa 
começa a ser realizada com o Pr:~grama 
de Integração Social, cujos resultados 
hão de modificar a arcaica estrutura eco
nómica e social do Brasil. 

Reconhecemos em Vossa Excelência o 
líder natural em nosso caminho para o 
desenvolvimento. 

o IV Congresso Nacional dos Trabalha
dores na Indústria não foi, nem poderia 
ser, um simples ato de congraçamento. 
Entendemo-nos tão dependentes da sorte 
do Brasil e dos bras!lelros, que se toma 
absolutamente desnecessá.Tio destacar 
a periel1la e compl"een!Sível comunhoo 
.existente entre nós - os industrlártos -
e as autoridades e a Nação. 

o IV Congresso Nacional dos Traba
lhadores na Indústria tem caráter rei
vindicatório Iniludível. Não seríamos 
autênticos, nem tampouco estaríamos no 
exercício legítimo de representação dos 
trabalhadores na indústria, se ousásse
mos contestar, mesmo dlplomàticamente, 
as palavras de Vossa Excelência quando 
afirmou que "o País vai bem, mas o povo 
vai mal". Nossas reivindicações se diri
gem principalmente a nós próprios, ao 
enfatizarmos a necessidade vital de cres.
clmento dos nossos quadros sindicais, da 
tecnificação dos nossos processos, da nos-
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sa auto-suficiência financeira, que dis
pensará a tutela paternalista. Temos a 
certeza de que Vossa Excelência compre
enderá os anseios que manifestamos nes
te Congresso, por uma vida mais prós
pera e tranqülla, por uma política de 
Govêrno que leve os trabalhadores da 
indústria a uma plena integração na ela
boração, execução e resultados dos pla
nos governamentais que visem à inde
pendência política, económica e social 
do Brasil. 

Temos a honra de passar às mãos de 
Vossa Excelência os Anais do IV Congres
so Nacional dos Trabalhadores na In
dústria. Ao fazê-lo, permitimo-nos entre
gar a Vossa Excelência, em nome de 
milhões de seus patrícios - trabalha
dores na indústria brasileira - uma re
cordação que eternize modesta, mas sin
ceramente, a lembrança dêste momento 
em que, perante autoridades governa
mentais e sindicais de quase tõdas as 
partes do mundo, estamos participando 
do vivo e proveitoso diálogo que o mais 
alto magistrado do Brasil mantém com a 
maior organização sindical da América 
Latina - a CNTI. · 

Salve o IV Congresso Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria. 

Deus guarde Vossa Excelência." 

DISCURSO DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

É o seguinte, na íntegra, o discurso 
com que o Presidente Médici respondeu 
à saudação do Presidente da CNTI, Sr. 
Ola v o Previa tti : 

"As palavras do representante dêste 
Congresso Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria são, para mim, o eco das 
vozes de milhões de operários de meu 
País. Escutei-as, feliz e agradecido. 
Senti, mais uma vez, que se está fazendo 
justiça a meu Govêmo, empenhado, aci
ma de tudo, em fazer justiça também. 
Na luta pelo desenvolvimento, a partici
pação de todos na tarefa coletlva reclama 

a participação de todos na riqueza glo
bal da Nação. FldJ. essa a bandeira que 
empunhamos, sem espírito demagógico e 
sem tendência tutelar, decididos a varrer 
de nossa terra a pobreza Injusta e as 
desigualdades chocantes, que geram de
sesperança e inquietação. Nosso firme 
propósito de dar ao trabalhador a posi
ção a que êle teni direito já se tomou 
bem claro com o Programa de Integra
ção Social, que .deverá produzir efeitos 
positivos dentro de um prazo razoável 
e representa, desde já, a certeza de um 
amanhã melhor para cada família de 
operário. 

A missão de colaborar com o Poder 
Público, atribuída pela lei ao sindicato, 
isenta de qualquer subserviência, deve 
ser, agora mais do que nunca, fruto da 
convicção de que somente pelo esfôrço 
conjugado do Govêrno, dos trabalhadores 
e dos empresários é possível transformar 
em realidade a sociedade aberta e de
senvolvida, que queremos construir. 

Lembre-se cada trabalhador de que o 
suor de sua fronte não é mais apenas 
o sinal vivo de sua contribuição para o 
engrandecimento da Pátria. É ainda o 
penhor de que êle se enobrece, a cada 
jornada de trabalho, como participante 
do produto nacional, crescendo e subindo 
na escala social, à medida que vai su
bindo e crescendo o Brasil. O ímpeto 
com que nos lançamos à conquista dêsse 
ideal não variará de ritmo nem de in
tensidade. Por isso, escolhi êste encontro 
com as entidades representativas dos in
dustriários para uma nova decisão de 
meu Govêrno em benefício dos que tra
balham ·e dos que produzem. Assinarei, 
agora, perante todos vós, um d:ecreto 
executivo que se destina a valorizar a 
ação sindical, combinando-a com a polí
tica prevldenclárla, a fim de dinamizar 
a assistência ao trabalhador, em tôdas 
as suas modalidades. Fixando dlretrizes 
e linhas de ação, que Imprimem organi
cidade e eficiência aos diversos setores 
do Ministério do Trabalho e Previdência 
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Social, o decreto disciplinará a aplicação 
de recursos e meios, de que já dispomos, 
para proporcionar aos sindicatos uma 
sede condigna, com escola, ambulatório, 
clube esportivo e centro de reuniões para 
o associado e sua família. 

Quando voltardes a vossos lares e a 
vossos locais de trabalho, não esquece
reis, por certo, êste momento de humana 
solldariedade e de compreensão exemplar 
entre os trabalhadores e o Presidente da 
República, que só deseja, para bem cum
prir sua ml&são, ser, também, um autên
tico trabalhador, a serviço exclusivo do 
Brasll." 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) -
Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, Símbolo 
PL-11, como classe Inicial na car
reira de Auxiliar Legislativo (em 
regime de urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-b, do Regimento In
terno), tendo 

PARECERES da Comissão 

- Diretora (n.0 668/70, pela rejei
ção das Emendas n.0s 1 e 2, de 
Plenário; da Comissão 

- de Constituição e Justiça (oral, 
proferido na Sessão anterior> pe
la constitucionalidade do projeto 
e da Emenda n.0 1 e pela lnc·ons
tituclonalidade da Emenda n.0 2. 

A discussão do projeto foi encerrada 
na Sessão de 8 do corrente com a apre
sentação de duas emendas em Plenário. 

Com parecer da Comissão Dlretora, 
pela rejeição das emendas, a matéria foi 
Incluída na Ordem do Dia da Sessão ex
traordinária vespertina realizada ontem, 
tendo sua votação adiada a requerimento 
do Sr. Senador Mello Braga, para audiên-

ela da Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

Na Sessão seguinte, aprovado reque
rimento de urgência para a matéria, é 
proferido parecer oral pela constitucio
nalidade do projeto e da !!lmenda n.0 1 
e inconstitucionalidade da Emenda n.0 2. 

Em seguida, anunciada a votação, é 
aprovado requerimento de destaque, de 
autoria do Senador Aurélio Vianna, para 
a Emenda n.o 1. 

Submetida a matéria à deliberação do 
Plenário, é constatada -deficiência no 
equipamento elétrico, ficando a votação 
adiada para a presente Sessão. 

Em votação o projeto, sem prejuizo das 
emendas. (Pausa.) 

Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram Sim 15 Srs. Senadores; vota
ram Não 2 Srs. Senadores; houve uma 
abstenção. 

Não houve número para a votação do 
projeto, que fica novamente adiada. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Os requerimentos de urgência apresen

tados e que deveriam ser votados nesta 
oportunidade ficam prejudicados, devi
do à lnexlsténcla de quorum. 

Nada ma.1s haV'endo que tratar, vou de
clarar encerrada a Sessão, designando 
para a próxima Sessão Ordinária, a rea
llzar-se amanhã, às 14 horas e 30 minu
tos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 68, de 1970, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
dispõe sôbre a fusão dos cargos de 
Auxiliar de Secretaria, símbolo PL-
11, como classe Inicial na carreira de 
Auxlliar Legislativo (em regime de 
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urgêncla,.nos têrmos do art. 326, n.o 
5. b, do Regimento Interno), tendo 

PARECERES das Comissões 
- Diretora. (n.0 668/70, pela rejei
~ das Emendas n.Os 1 e 2, de 
Plenário; 

- de Constituição e Justiça (oral, 
proferido na Sessão anterior), 
pela constitucionalidade do pro
jeto e da Emenda n.0 1 e pela ln
constitucionalidade da Emenda 
n.0 2. 

2 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação, em seu Parecer n.o 
680, de 1970) do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 39, de 1970 (n.0 137-
B/70, na Casa de origem), que apro
va o texto do Protocolo Modificativo 
do Tratado de Montevidéu, assinado 
em Caracas, a 12 de dezembro de 
1969. 

3 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 681, 
de 1970) do Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 50, de 1970 (n.0 142-B/70, 
na Casa de origem), que aprova o 
texto do Acôrdo de Previdência So
cial entre os Governos da República 
Federativa do Brasil e da Espanha, 
assinado em Brasilia, a 25 de abrll 
de 1969. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 22, de 1970 
(n.o 2.093-B/70, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que autoriza o Poder Exe
cutivo a instituir a Universidade Fe-

dera! de Mato Grosso, e dá outras 
providências (!ncluido em Ordem do 
Dia, em virtude de dispensa de in
tersticlo concedido na Sessão ante
rior), tendo 

PARECERES, sob n.0 s 682 a 684, de 
1970, das ComLssões 
- de Projetos do Executivo, pela 

aprovação, nos têrmos do Subs
titutivo que apresenta e Incluin
do Emendas de n.0s 1 e 2-CPE, 
apresentadas na Comissão; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade 
do Substitutivo e da Emenda. n.O 
2, e pela rejeição da Emenda n.0 

1-CPE; 
- de Finanças, pela aprovação, nos 

têrmos do Substitutivo-CPE, fa
vorável à Emenda n.0 2 e pelare
jeição da Emenda n.0 1-CPE. 

5 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 45, de 1970 
<n.0 2.252-B/70, na Casa de origem), 
que fixa nôvo valor para a tarifa 
adicional criada pela Lei n.o 909, de 
8 de novembro de 1949, em favor da 
Federação das Sociedades de Defe
sa ·eontra a Lepra (incluido em Or
dem do Dia, em virtude de dispen
sa de lntersticlo concedida na Ses
são anterior), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 
688 e 689, de 1970, das Comissões 
_ .. de Transportes, Comunicações e 

Obras Públicas; e 
- de Finanças. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 16 horas e Iii 
minutos.) 


